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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. Portaria (Presidência) Nº 2034/2017 - SECPLE, de 14 de setembro de 2017.440164 

1.2. Portaria (Presidência) Nº 2033/2017 - SECPLE, de 14 de setembro de 2017  440165 

1.3. Oficio Circular nº 89/2017–GP, de 14 de setembro de 2017                   440337 

1.4. Portaria (Presidência) Nº 2036/2017 - SECPLE, de 14 de setembro de 2017  440338 

1.5. Decisão Nº 3894/2017 - SECPLE - Requerentes:ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ – EJUD E PARLATÓRIO

JURÍDICO - Assunto: Solicitação de auditório440366 

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos requerimento da Juíza de Direito ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, titular da 3ª Vara Cível da Comarca de
Parnaíba, de entrância final, conforme Processo SEI nº 17.0.000033139-2,
CONSIDERANDO os termos do art. 18, da Resolução nº 45/2016
R E S O L V E:
CONCEDER o gozo de 05 (cinco) dias de folga, à Juíza de Direito ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, titular da 3ª Vara Cível da Comarca
de Parnaíba, de entrância final, referente ao exercício da judicatura do Plantão Judiciário no período de 05 e 06 de março, 16 e 17 de abril e 04
de junho de 2016, conforme certidão em anexo, devendo os dias serem gozados em 10, 11, 16, 17 e 18 de outubro do ano em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de setembro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR a Juíza de Direito MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA, titular da 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância
final, para celebrar a cerimônia de casamento civil de LUCAS JOÃO MENDES RODRIGUES SILVA e KAMILA KÉLVIA BRANDÃO DE
CARVALHO SOBRAL, a ser realizada no dia 15 de setembro de 2017, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de setembro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Ao Excelentíssimo(a) Senhor(a)
Juiz(a) de Direito
Assunto: Solicita manifestação acerca da preferência aos meses que deseja gozar férias no exercício de 2018.
Senhor (a) Juiz (a),
Considerando o disposto no art. 198, § 2º da Lei nº 3.716 de 12.12.79 (Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí), solicito a Vossa
Excelência que informe a esta Presidência, no prazo de 10 (dez) dias, em que meses prefere gozar os períodos de férias relativos ao exercício do
ano de 2018, a fim de que seja elaborada a escala de férias.
O não envio da informação, ou a existência de conflito entre as férias solicitadas e as indicadas pelo substituto legal (Provimento nº 12/2015),
implicará na repetição das datas constantes da Portaria nº 206/2016, com as devidas adequações e de acordo com a conveniência da
Administração.
Esclareço-lhe, por fim, que a referida informação deverá ser enviada para a Secretaria do Tribunal Pleno, através de e-mail
(secretaria.pleno@tjpi.jus.br).
Atenciosamente
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do requerimento do Juiz de Direito ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA, titular da 1ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de Teresina-PI, de entrância final (Processo SEI nº 17.0.000033432-4),
R E S O L V E:
AUTORIZAR o gozo de 05 (cinco) dias de folga, do Juiz de Direito ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA, titular da 1ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de Teresina-PI, de entrância final, referente ao exercício da judicatura no plantão judiciário, concedidas
anteriormente pela Portaria nº 1230, de 08.06.2017, e suspensas pela Portaria nº 1307, de 20.06.17 (DJe nº 8.230 de 21.06.2017), com fruição
para os dias 13, 16, 17, 18 e 19 de outubro do ano em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de setembro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Trata-se de pedido de autorização de uso do Auditório deste Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, requerido pelaESCOLA JUDICIÁRIA DO
PIAUÍ - EJUD, em parceria com oPARLATÓRIO JURÍDICO, para a realização do I Congresso Empresarial da Região Meio Norte, a ser realizado
nos dias 28 e 29 de setembro do corrente ano.
Através do despacho 44999 (0232242), foi determinada a: 1. Juntada do termo de convênio/parceria da EJUD com o Parlatório Jurídico; 2.
Indicação do artigo no Regimento Interno da EJUD que engloba a possibilidade de realização de congresso com a temática mencionada no
requerimento; 3. Informações acerca de eventual pagamento de inscrição, público-alvo, vagas destinadas a servidores do TJPIe outras
informações necessárias para análise do pedido.
Em resposta, o Parlatório Jurídico juntou aos autos o termo de convênio, e afirmou desconhecer o regimento da EJUD, mas informa que se trata
de evento multidisciplinar. Por fim, disse que serão disponibilizadas 100 (cem) vagas para os servidores do TJPI.
É o relatório. DECIDO.
A Resolução nº 31/2012, de 29 de novembro de 2012 (Publicada no DJ nº 7.176, de 04/12/2012), regulamenta o uso do auditório do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí e dá outras providências.
O art. 2º da referida Resolução diz que "A cessão do espaço do auditório ocorrerá para viabilizar cerimônias oficiais e outros eventos do Poder
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2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. Portaria Nº 4048/2017 - PJPI/CGJ/SECCGJ, de 13 de setembro de 2017439598 

2.2. Portaria Nº 4070/2017 - PJPI/CGJ/SECCGJ, de 14 de setembro de 2017439745 

2.3. Portaria Nº 4056/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 13 de setembro de 2017440080 

2.4. Portaria Nº 4057/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 13 de setembro de 2017440081 

Judiciário e deinteresse da magistratura estadual, bem como manifestações de cunho artístico, cultural, didático ou científico".
In casu, o evento não como cerimônia oficial ou evento do Poder Judiciário e de interesse da magistratura estadual.
É considerado evento didático ou científico, no entanto, de interesse privado.
Por outro turno, a Resolução nº 03/2016, de 25.02.2016, que dispõe sobre o Regimento Interno da EJUD, em seu artigo 5º, XX, diz que para a
consecução de seus fins, promoverá "cursos na área do Direito, Administração, Procedimentos e Rotinas".
Ademais, a função primordial da Escola Judiciária é a formação e a capacitação de servidores e magistrados, sendo-lhe permitida a realização de
"cursosvoltados ao público externoque tenham por objetivo maior conhecimento do Tribunal de Justiça aos usuários ou colaboradores da
Justiça, de modo a atuarem com maior eficiência nas relações com o judiciário, com retribuição financeira aos cofres do TJPI[1]"
Por fim, não consta no requerimento o público-alvo, número estimado de participantes, divulgação, tampouco forma e valores de inscrição.
Isto posto,INDEFIROo pedido de uso do auditório para a realização do I Congresso Empresarial da Região Meio Norte, a ser realizado nos dias
28 e 29 de setembro do corrente ano.
Comunique-se ao requerente.
Cumpra-se.
Teresina, 14 de setembro de 2016.
DesembargadorERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016 e
considerando o disposto no art.1º e no inciso IVdo Anexo Único ao Provimento nº 008/2015 desta Corregedoria, etc.
CONSIDERANDO o requerimento 8174 (0226516) constante no Processo SEI nº 17.0.000032082-0,
R E S O L V E:
Art 1º TORNAR SEM EFEITO a PortariaNº 3974/2017 - PJPI/CGJ/SECCGJ, de 05 de setembro de 2017 que concedeu ao magistrado SÉRGIO
LUÍS CARVALHO FORTES 3,5 (três e meia) diárias em virtude do cancelamento dodo Curso de Enfrentamento a Exploração Sexual Infantil que
seria realizado na cidade de Brasília.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016 e
considerando o disposto no art.1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015 desta Corregedoria, etc.
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 17.0.000033046-9,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de 0,5 (meia) diárias e 01 (uma) ajuda de custo, equivalente a 0,5 (meia) diária, ao servidorANTONIO
RODRIGUES CARDOSO, matrícula nº 59935, Assessor de Segurança, lotado na Secretaria da Corregedoria, em razão do deslocamento à
Comarca dePICOS-PI, na datade15 de setembro de 2017, com o fito de recolher o veículo L-200 TRITON, placa OEI-0724, para realização de
manutenção veicular, obedecendo ao disposto no artigo 1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015 da Corregedoria, conforme
tabela abaixo:

Beneficiários Valor Unitário - Diárias
Valor Unitário - Ajuda de
Custos

Valor Total a ser Pago

A N T O N I O  R O D R I G U E S
CARDOSO

R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

R$ 110,00 (cento e dez reais)
R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que o beneficiário das diárias
referidas no art. 1° desta Portaria, apresente, em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 17.0.000032646-1,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora SUZY-ANEE ELEN DE OLIVEIRA NASCIMENTO, Analista Judicial, matrícula 1978, lotada na 6ª Vara
Criminal da Comarca de Teresina-PI, para gozo de 03 (três) dias de folga nos dias 21, 22 e 25 de setembrode 2017, como forma de
compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 22/12/2016, 04/04/2017 e 05/04/2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 17.0.000031971-6,
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2.5. Portaria Nº 4054/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 13 de setembro de 2017440084 

2.6. Portaria Nº 4059/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 13 de setembro de 2017440085 

2.7. Portaria Nº 4058/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 13 de setembro de 2017440100 

2.8. Portaria Nº 4060/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 14 de setembro de 2017440101 

2.9. Portaria Nº 4062/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 14 de setembro de 2017440102 

R E S O L V E
ADIAR, por imperiosa necessidade de serviço, o gozo de 10 (dez) dias de férias regulamentares (3ª fração-exercício 2016/2017) da servidora
CARLA PATRÍCIA FONTENELE CARVALHO, Assessora de Gabinete de Juiz, matrícula nº 27313, com lotação na 1ª Vara Cível da Comarca de
Parnaíba-PI, anteriormente previstas para período de 01 a 10 de dezembro de 2017, nos termos da Escala de Férias de 2017, a fim de serem
usufruídasno período de 08 a 17 de dezembro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 17.0.000033239-9,
R E S O L V E :
ALTERAR, em virtude de necessidade de serviço, o gozo de 20 (vinte) dias de férias regulamentares (2º e 3º períodos - exercício 2016/2017)
do servidor ANNIBAL MARTINS BARBOSA JUNIOR, matrícula nº 27518, ocupante do cargo, em comissão, de Diretor do Núcleo de Apoio às
Varas de Teresina - NAVT, previstas para os períodos de 02 a 11 de outubro e de 06 a 15 de novembro, todos de 2017 (Escala de Férias de
2017), a serem usufruídos de 06 a 25 de novembro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000033252-6,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora MARIA COELHO RODRIGUES DANTAS, Analista Judicial, matrícula 4121490, lotada no Cartório Único de
Pimenteiras-PI, 11(onze) dias de licença para acompanhar pessoa da família, a partir de 12 de setembro de 2017, nos termos do atestado
médico apresentado e do Despacho Nº 47087/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 12 de setembro de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o retorno do servidorAriovaldo Martins do Lago à Unidade de Lotação de origem (JECC Centro 2), de Teresina-PI;
CONSIDERANDO as informações constantes nos autos do Processo SEI nº 17.0.000026503-9,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamentodoservidorabaixo qualificado, para gozo noperíodo de 04 a 13desetembro de 2017, de 10(dez) dias de férias
relativas ao exercício de 2016/2017, adiadasà época, em razão da necessidade do serviço, nos termos da Portaria (SEAD) nº 137/2017 -
PJPI/TJPI/SEAD, de 08de fevereiro de 2017, publicada no DJe nº 8.146, de 09/02/2017, restando um saldo de 20 (vinte) dias para gozo oportuno.
Nome: ARIOVALDO MARTINS DO LAGO
Cargo/matrícula:Analista Judicial, matrícula nº 4233700
Lotação:Juizado Especial Cível e Criminal da Zona Norte 2 - Teresina-PI
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 04 de setembro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 17.0.000031829-9,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora THAMIRES ARRAIS AMORIM, Analista Judicial, matrícula 27874, lotada no Juizado Especial Cível e
Criminal da Comarca de Oeiras-PI - Sede,para gozo de 03 (três) dias de folga nos dias 04, 05 e 06 de setembro de 2017, como forma de
compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 25, 26 e 27 de agosto de 2017 .
DETERMINAR que os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 04 de setembro de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000033014-0,
R E S O L V E:
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2.10. Portaria Nº 4063/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 14 de setembro de 2017440104 

2.11. Portaria Nº 4064/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 14 de setembro de 2017440105 

2.12. Portaria Nº 4066/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 14 de setembro de 2017440108 

2.13. Portaria Nº 4065/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 14 de setembro de 2017440125 

2.14. Portaria Nº 4068/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 14 de setembro de 2017440127 

CONCEDER ao servidor JULIANA TEIXEIRA E GÓIS, Assessor Judiciário de Gabinete de Juiz, matrícula nº 27917, lotado na 4ª Vara dos Feitos
da Fazenda Pública da Comarca de Teresina, 01(um) dia de licença para tratamento de saúde (06/09/2017, nos termos do atestado médico
apresentado e do Despacho nº 46965/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU - Evento 0230136.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 06 de setembro de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000033225-9,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ANA TERESA PEREIRA CORRÊA POMPEU, Analista Administrativo, matrícula nº 1127500, lotada no Departamento
de Serviços Judiciais e Cartórários da Corregedoria Geral de Justiça, 01 (um) diade licença para tratamento de saúde(12/09/2017), nos termos do
atestado médico apresentado e do Despacho nº 47098/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU - Evento 0230891.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 12 de setembro de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000032723-9,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor TIAGO LEITE LIMA, Analista Judicial, matrícula nº 3534, lotado na 1ª Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Teresina,
02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 05/09/2017, nos termos do atestado médico apresentado e do Despacho nº
47089/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU - Evento 0230858.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 05 de setembro de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000032678-0,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JOSÉ LAURO DAMASCENO DE SOUSA FILHO, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula 4231759, lotado no Juizado
Especial Cível e Criminal de Teresina - Zona Leste 1 - Anexo I (NOVAFAPI), 15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de
04 de setembro de 2017, nos termos do atestado médico apresentado e do Despacho Nº 46704/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 04 de setembro de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000032140-0,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidoar JULIANA DE AZEVEDO NERI, Analista Judicial, matrícula nº 3287, lotada na 6ª Vara de Família e Sucessões da
Comarca de Teresina, 04 (quatro) dias de licença para tratamento odontológico, a partir de 05/09/2017, nos termos do atestado médico
apresentado e do Despacho nº 47255/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU - Evento 0231677.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 05 de setembro de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 17.0.000031073-5,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor FERNANDO CÉSAR FARIAS BEZERRA FILHO, Analista Judicial, matrícula 3505, lotado na 1ª Vara
Cível da Comarca de Parnaíba-PI, para gozo de 02 (dois) dias de folga nos dias 14 e 15 de setembro de 2017,como forma de compensação
pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 20 e 21 de fevereiro de 2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de setembro de 2017.
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2.15. Portaria Nº 4067/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 14 de setembro de 2017440128 

2.16. Portaria Nº 4069/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 14 de setembro de 2017440129 

2.17. Portaria Nº 4072/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 14 de setembro de 2017440130 

2.18. Portaria Nº 4073/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 14 de setembro de 2017440131 

2.19. Portaria Nº 4075/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 14 de setembro de 2017440132 

2.20. Portaria Nº 4074/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 14 de setembro de 2017440133 

Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000030156-6,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora MARIA JOSÉ BELEZA CARVALHO, Analista Judicial , matrícula nº 4146212, lotada na 6ª Vara
Criminal da Comarca de Teresina, para usufruir 30 (trinta) dias de licença especial, concedidos pela Portaria nº 319/2003-SEAD, a partir de 20
de novembro de 2017, nostermos doDespacho Nº 470062 /2017 - PJPI/CGJ/SECCGJ.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 17.0.000033038-8,
R E S O L V E :
CONCEDERao servidor KLAUS RIBEIRO DE OLIVEIRA, Assessor Judiciário de Gabinete para Magistrado de Primeiro Grau, matrícula nº
27611, com lotação na Vara Única da Comarca de Bom Jesus - PI, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, relativas ao exercício de 2016/2017,
a fim de que sejam usufruídas noperíodo de 25 de setembro a 24 de outubro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 17.0.000033391-3,
R E S O L V E
ADIAR, por imperiosa necessidade de serviço, o gozo de 10 (dez) dias de férias regulamentares (3ª fração-exercício 2016/2017) da servidora
BRUNO LEONARDO MONTEIRO GUERRA, ocupante do cargo de Analista Judicial, matrícula Nº 5121, com lotação na Vara Única da Comarca
de Pio IX - PI, anteriormente previstas para período de 02 a 11 de outubro de 2017, termos da Escala de Férias de 2017, a serem usufruídasem
período posterior.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 17.0.000033244-5,
R E S O L V E
ADIAR, por imperiosa necessidade de serviço, o gozo de 10 (dez) dias de férias regulamentares (3ª fração-exercício 2016/2017) do servidor
AÉCIO GOMES VELOSO, ocupante do cargo de Analista Judicial, matrícula nº 3838, com lotação na Vara Única da Comarca de Elesbão Veloso
- PI, anteriormente previstas para período de 02 a 11 de outubro de 2017, termos da Escala de Férias de 2017, a serem usufruídasno período
de 18 a 27 de janeiro de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000032417-5,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora EUVANETE BENVINDO CAVALCANTE, Analista Judicial, matrícula 4124324, lotada na Vara Única da Comarca de
Bom Jesus-PI, 03 (três) dias de licença para acompanhar pessoa da família, a partir de 29 de agosto de 2017, nos termos do atestado médico
apresentado e do Despacho Nº 46950/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 29 de agosto de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 17.0.000033173-2,
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2.21. Portaria Nº 4078/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 14 de setembro de 2017440137 

2.22. Portaria Nº 4077/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 14 de setembro de 2017440138 

2.23. AVISO DE INTIMAÇÃO440234 

2.24. PORTARIA Nº 137, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017440362 

2.25. PORTARIA Nº 138, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017440363 

R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora ÉRICA NAIARA SILVA QUEIROZ, Oficial de Gabinete de Juiz, matrícula nº 27365, lotada no JECC da
Comarca de Barras-PI, para gozo de 15 (quize) dias de férias regulamentares (exercício de 2016/2017, adiadas à época, nos termos da Portaria
nº 1482/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de março de 2017, a fim de que sejam usufruídasno período de 25 de setembro a 09 de outubro de
2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 17.0.000033005-1,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora GISELDA MARIA DA SILVA FREIRE, Analista Judiciário - Oficial Judiciário, matrícula 4151305, lotada
na Vara Única da Comarca de José de Freitas-PI para gozo de 06 (seis) dias de folga, nos dias 15, 18, 19, 20, 21 e 22 de setembro de 2017,
como forma de compensação pelos serviços prestados à Justiça Eleitoral, nas Eleições Municipais de 2016, nos termos da Declaração expedida
pelo Chefe do Cartório da 24ª Zona Eleitoral (Evento 0228681).
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de setembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOo que consta no Processo SEI nº 17.0.000032670-4,
R E S O L V E :
CONCEDER Licença Nojopor 08 (oito) dias consecutivos, a partir de 1º de setembro de 2017, à servidora ADRIANA GOMES DA CRUZ DOS
SANTOS, Oficial de Gabinete de Juiz, matrícula nº 57754, do Quadro de Pessoal deste Poder Judiciário, lotada na Vara Única da Comarca de
Guadalupe, em razão do falecimento de sua mãe, ocorrido em 01/09/2017, conforme Certidão de Óbito apresentada.
DETERMINAR que os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 1º de setembro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de setembro de2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

PROCESSO Nº.16.0.000001213-4
CLASSE: Pedido de Providências
Requerente: MARIA DE FÁTIMA DA SILVA LEMOS
Advogado: ANTONIO SARMENTO DE ARAÚJO COSTA, OAB-PI nº. 3072
Requerido: REGINA COELI SANTOS E FREITAS
Decisão Nº 3849/2017 - PJPI/TJPI/GABDESLUIGONBRA
(...).Assim, determino o arquivamento por perda de objeto, e, observando o art. 28 da Resolução nº135/11 do CNJ, determino também que seja
informado a Corregedoria Nacional do mesmo.Cumpra-se. Documento assinado eletronicamente por Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho,
Desembargador(a), em 12/09/2017, às 11:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

PORTARIA Nº 137, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, etc.
CONSIDERANDO que, na forma do art. 121 do Provimento nº 021/2014 desta Corregedoria Geral da Justiça (Regimento Interno da
Corregedoria), "a instauração do processo se dará por meio de portaria do Juiz Corregedor Permanente ou do Corregedor-Geral de Justiça,
identificando a autoridade instauradora, o agente infrator, ainda que indiretamente, a acusação objetiva e a origem da prova".
CONSIDERANDO, ainda, a decisão de fls. 121/122, proferida nos autos da Sindicância nº 0000242-98.2013.8.18.0139,
R E S O L V E :
Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 716, de 24 de maio de 2016, publicada no Diário da Justiça nº 7.985, de 25/05/2016, que instaurou Sindicância
Investigativa em desfavor de José Santos Ferreira,
Art. 2º DETERMINAR a abertura de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em desfavor do servidor JOSÉ SANTOS FERREIRA,
ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, matrícula nº 4099621, servindo junto ao Cartório Único Extrajudicial Oficializado de Manoel
Emídio, a fim de apurar condutas que configuram, em tese, infrações disciplinares previstas nos arts.137, I, II, III, da Lei Complementar nº 13, de
03 de janeiro de 1994, c/c art. 52, II e 53, V e VI, da Lei Complementar nº 115, de 25 de agosto de 2008, a ser conduzido, no prazo de 60
(sessenta) dias, prorrogáveis, pela Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, instituída pela Portaria nº 921, de 01 de julho
de 2016 e alterada pelas Portarias nºs 1.290, de 25 de outubro de 2016 e 475, de 06 de dezembro de 2016, composta dos seguintes membros:
- Presidente: Jacyelle da Silva Bandeira - Mat. 3104
- 1º Vogal: Pedro Paulo de Araújo Silva - Mat. 3266
- 2º Vogal: Carlos Eduardo Rêgo de Oliveira - Mat. 1864
- Secretária: Heloísa Castelo Branco Barros Coelho - Mat. 1840
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de setembro de 2017.
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA
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2.26. PORTARIA Nº 139, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017440364 

2.27. PORTARIA Nº 140, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017440365 

3. EXPEDIENTES SEAD 
[]

3.1. Portaria (SEAD) Nº 1237/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 13 de setembro de 2017439018 

3.2. Portaria (SEAD) Nº 1238/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 13 de setembro de 2017439019 

PORTARIA Nº 138, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais, etc.,
R E S O L V E :
LOTAR a servidora ARIANE FERREIRA LOPES, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, matrícula nº 1902, do Quadro Permanente de
Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, junto à 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de setembro de 2017.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, etc.
CONSIDERANDO o despacho constante nas fls.213/214 dos autos da Sindicância nº 0000673-69.2012.8.18.0139, que determinou a adequação
da Portaria constante à fl. 209 dos presentes autos à atual gestão desta Corregedoria,
R E S O L V E :
DETERMINAR que a SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA instaurada pela Portaria nº 652, de 21 de maio de 2015 (publicada no DJ n
º 7.748, de 21 de maio de 2015), destinada a apurar os fatos noticiados no mencionado processo seja conduzida pelo magistrado JULIO CESAR
MENEZES GARCEZ, Juiz Auxiliar desta Corregedoria, que deverá apresentar relatório circunstanciado no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar
do início dos trabalhos.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de setembro de 2017.
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
Corregedor-Geral da Justiça

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, etc.
CONSIDERANDO que, na forma do art. 121 do Provimento nº 021/2014 desta Corregedoria Geral da Justiça (Regimento Interno da
Corregedoria), "a instauração do processo se dará por meio de portaria do Juiz Corregedor Permanente ou do Corregedor-Geral de Justiça,
identificando a autoridade instauradora, o agente infrator, ainda que indiretamente, a acusação objetiva e a origem da prova".
CONSIDERANDO, ainda, as decisões constantes nas fls. 76/81 dos autos da Reclamação Disciplinar nº 0000730-82.2015.8.18.0139 e fls.83/99
dos autos da Reclamação Disciplinar nº 0000092-78.2017.8.18.0139, ambas apensadas,
R E S O L V E :
DETERMINAR a abertura de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em desfavor de RAIMUNDO FURTADO DA SILVA, matrícula nº
1010824, à época ocupante do cargo efetivo de Oficial de Justiça e Avaliador e atualmente em inatividade, com o objetivo de apurar supostas
ocorrências de infração funcional de atraso no cumprimento de mandados, o que configuraria as infrações previstas no art.137, I, II, III, IV e 138,
XIV, todos da Lei Complementar nº 13/94, a ser conduzido, no prazo de 60 (sessenta) dias prorrogáveis, observado o prazo prescricional, pela
Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, instituída pela Portaria nº 921, de 01 de julho de 2016 e alterada pelas Portarias nº
1.290, de 25 de outubro de 2016, nº 475, de 06 de dezembro de 2016 e nº 1.709, de 07 de abril de 2017, composta dos membros abaixo
elencados:
- Presidente: Jacyelle da Silva Bandeira - Mat. 3104
- 1º Vogal: Pedro Paulo de Araújo Silva - Mat. 3266
- 2º Vogal: Carlos Eduardo Rêgo de Oliveira - Mat. 1864
- Secretária: Heloísa Castelo Branco Barros Coelho - Mat. 1840
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de setembro de 2017.
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
Corregedor-Geral de Justiça

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica:
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000032464-7
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de3,5 (três e meia)diárias, correspondentes ao valor total de R$1.225,00
(um mil duzentos e vinte e cinco reais), atendendo ao valor unitário de R$350,00 (trezentos e cinquenta reais),ao servidor BERNARDO VALE
DOS SANTOS?,Engenheiro Civil, matrícula 104260-2, lotado na Secretaria Geral, pelo seu deslocamento aVitória- ES, a fim de participar doV
Congresso Brasileiro Médico Jurídicono período de 27 a 29 de setembrode 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de
setembro de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍGEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins que
especifica;
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3.3. Portaria (SEAD) Nº 1240/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 13 de setembro de 2017439020 

3.4. Portaria (SEAD) Nº 1241/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 13 de setembro de 2017439031 

CONSIDERANDOo processo protocolizado sob oNº17.0.000031381-5
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento dediáriasaos servidores e colaboradores eventuaisabaixo
designados,lotados na Justiça Itinerante, pelodeslocamento àComarcadeAgricolândia??- PI,a fim de realizar execução dos Serviços da
Justiça Itinerante e do Projeto "Eu Tenho Pai",conforme tabela.

SERVIDOR
MATRÍCU
LA

N° DE DIÁRIAS VALOR TOTAL PERÍODO

GIOVANNA DE OLIVEIRA ARÊAS?- Subdiretora
de Secretaria

27527
2,5 (duas e meia)
diárias

R$550 ,00  (qu inhen tos  e
cinquenta reais)

de  11 /09 /2017  a
15/09/2017

MARIA DE FÁTIMA DA SILVA LEMOS?-Analista
Judicial

1007440
2,5 (duas e meia)
diárias

R$550 ,00  (qu inhen tos  e
cinquenta reais)

de  11 /09 /2017  a
15/09/2017

JESSYCA ALVES DE SÁ SOUSA?-Diretora de
Secretaria

27459
2,5 (duas e meia)
diárias

R$550 ,00  (qu inhen tos  e
cinquenta reais)

de  11 /09 /2017  a
15/09/2017

MARIA IRACI LUZ ARAÚJO? -Oficial de Justiça 414869-0
2,5 (duas e meia)
diárias

R$550 ,00  (qu inhen tos  e
cinquenta reais)

de  11 /09 /2017  a
15/09/2017

ORISVALDINA CAPUCHU GOMES-Analista
Judiciário

115504-0
2,5 (duas e meia)
diárias

R$550 ,00  (qu inhen tos  e
cinquenta reais)

de  11 /09 /2017  a
15/09/2017

COLABORADOR EVENTUAL
MATRÍCU
LA

N° DE DIÁRIAS VALOR TOTAL PERÍODO

CAMILLA OLIVEIRA LIMA MARINHO? - Juíza
Leiga

4285
2,5 (duas e meia)
diárias

R$500,00 (quinhentos reais)
de  11 /09 /2017  a
15/09/2017

ANTÔNIO FRANCISCO CARDOSO???? - Cabo
da Polícia Militar

5146
2,5 (duas e meia)
diárias

R$500,00 (quinhentos reais)
de  11 /09 /2017  a
15/09/2017

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 13 de
setembro de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica:
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000031545-1
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de1,5 (uma e meia)diárias, correspondentes ao valor total de R$300,00
(trezentos reais), atendendo ao valor unitário de R$200,00 (duzentos reais),ao Policial Militar,JOSÉ JANUARIO DA SILVA,matrícula 5305,
lotado naCompanhia de Guardas do TJPI, pelo seu deslocamento àPimenteiras- PI, a fim de realizar a Segurança do Dr.Jucelino Norberto da
Silva Neto, Titular da Comarca de Valença, em deslocamento ao Posto Avançado de Pimenteirasnos dias 13, 18 e 27 de setembrode
2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de
setembro de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍGEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins que
especifica;
CONSIDERANDOo processo protocolizado sob oNº17.0.000032111-7
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de2,5 (duasemeia)diárias,correspondentes ao valor total de R$550,00
(quinhentos e cinquenta reais), atendendo ao valor unitário de R$220,00 (duzentos e vinte reais),aos servidores abaixo designados,
pelodeslocamento às Comarcas deCorrente- PI,a fim de realizar verificação geral das instalações elétricas (contrato 161/2015)e
acompanhamento da montagem do mobiliário e organização do layoutno período entre 12 a 14de setembrode 2017.

SERVIDOR MATRÍCULA LOTAÇÃO

CAIO MEDEIROS DE NORONHA ALBUQUERQUE- Arquiteto 3460 Departamento de Engenharia

SAMUEL DE ALENCAR BEZERRA- Engenheiro Eletricista 27677 Departamento de Engenharia

FRANCISCO TEIXEIRA NUNES -Eletricista 26876 Departamento de Engenharia

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 13 de
setembro de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA
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3.5. Portaria (SEAD) Nº 1242/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 13 de setembro de 2017439032 

3.6. Portaria (SEAD) Nº 1243/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 13 de setembro de 2017439033 

3.7. Portaria (SEAD) Nº 1244/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 13 de setembro de 2017439034 

3.8. Portaria (SEAD) Nº 1245/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 13 de setembro de 2017439035 

3.9. Portaria (SEAD) Nº 1246/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 13 de setembro de 2017439036 

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica:
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000032854-5
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de0,5 (meia)diária, correspondenteao valor total deR$110,00 (cento e dez
reais), atendendo ao valor unitário de R$220,00 (duzentos e vinte reais),ao servidor CARLOS HENRIQUE PEREIRA XAVIER,Assessor de
Segurança, matrícula 113013-7, lotado no Departamento de Transporte da Presidência, pelo seu deslocamento à Comarca deBarro Duro- PI, a
fim de acompanhara Equipe de Engenharia?no dia 12 de setembrode 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de
setembrode 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica:
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000031626-1
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de0,5 (meia)diária, correspondenteao valor total deR$110,00 (cento e dez
reais), atendendo ao valor unitário de R$220,00 (duzentos e vinte reais),ao servidor JOSIANE MARIA DE SOUSA?,Oficial de Gabinete,
matrícula 999914, lotado naVara Única da Comarca de Várzea Grande, pelo seu deslocamento à Comarca deOeiras- PI, a fim de realizar
Treinamento SEIno dia 05 de setembrode 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de
setembro de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica:
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000032801-4
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de2,5 (duas e meia)diárias, correspondentes ao valor total de R$550,00
(quinhentos e cinquenta reais), atendendo ao valor unitário de R$220,00 (duzentos e vinte reais),ao servidor WASHINGTON LIMA SILVA,
Assessor de Segurança, matrícula 26818, lotado noDepartamento de Transporte da Presidência, pelo seu deslocamento à Comarca deCorrente-
PI, a fim de acompanhara Equipe da Engenharia?no período de 12 a 14 de setembrode 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de
setembro de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES,
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins que
especifica;
CONSIDERANDOaos processos protocolizados sob osNº17.0.000031690-3
R E S O L V E:
AUTORIZAR, em razão da necessidade do serviço, aALTERAÇÃOdoperíodo de férias regulamentares daservidoraAURIZETE DA FONSECA
SOUSA, ocupante de cargo comissionado de Assessor Judiciário, matricula nº 26874, lotado no Gabinete do DesembargadorHilo de Almeida
Sousa,referentes ao exercício 2016/2017, anteriormente marcadas a fruição parao período entre04/09/2017 a 03/10/2017, para serem fruídasa
partir de 11/09/2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 13de
setembro de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍGEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins que
especifica;
CONSIDERANDOo requerimento protocolizado sob oN°17.0.000031865-5
R E S O L V E:
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3.10. Portaria (SEAD) Nº 1247/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 13 de setembro de 2017439037 

4. AVISO DE INTIMAÇÃO - CORREGEDORIA 
[]

4.1. ATO ORDINATÓRIO - INTIMAR ADVOGADO439996 

4.2. EDITAL - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA439768 

4.3. EDITAL - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA440073 

4.4. EDITAL - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA440089 

4.5. EDITAL - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA440344 

AUTORIZARa fruição de 18(dezoito) dias deférias remanescentesdaservidoraRAFAELA MAIA RODRIGUES, ocupante de cargo comissionado
de Assessor Judiciário, matrícula 3664, lotada noGabinete do Desembargador Haroldo Oliveira Rehem,para serem fruídasentre os
dias19/09/2017 a 06/10/2017,referentes ao exercício 2016/2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 13 de
setembrode 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES,
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins que
especifica;
CONSIDERANDOaos processos protocolizados sob osNº17.0.000032533-3
R E S O L V E:
AUTORIZAR, em razão da necessidade do serviço, aALTERAÇÃOdo 2° período de férias regulamentares daservidoraTALYTA DE CARVALHO
SOARES LEÃO, ocupante de cargo comissionado de Consultor Jurídico, matrícula 27482, lotada na Distribuição de 2º grau,referentes ao
exercíc io 2016/2017,  anter iormente marcadas a f ru ição parao per íodo entre28/09/2017 a 11/10/2017 ,  para serem
fruídasnoperíodoentre08/11/2017 a21/11/2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 13de
setembro de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Proceda o advogado/procurador, DR. JOSÉ RIBAMAR COELHO OAB/PI 104/89-A, à devolução dos autos de nº 0001463-96.2015.8.18.0026,
em 48 horas retirados com carga desde 05/05/2016, sob pena de busca e apreensão, perder o direito à vista fora de cartório e incorrer em multa
correspondente à metade do salário-mínimo (art. 234, §2º do NCPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Corregedoria Geral da Justiça de TERESINA)
Processo nº 0000350-25.2016.8.18.0139
Classe: Pedido de Providências
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO PIAUÍ
DECISÃO: Portanto, a luz do exposto, julgo EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 76, § 1º, I, CPC, por
ausência de documento essencial para a deflagração do procedimento e, em consequência DETERMINO o arquivamento do presente processo.
Notifiquem-se as partes desta decisão. Cumpra-se. Teresina, 30 de agosto de 2017. Des. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS. Corregedor-
Geral de Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Corregedoria Geral da Justiça de TERESINA)
Processo nº 0000827-48.2016.8.18.0139
Classe: Pedido de Providências
Requerente: ANTONIA MARIA VAZ
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 896)
Requerido: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PORTO-PI
Advogado(s):
DECISÃO: Diante de todo o exposto, DETERMINO o ARQUIVAMENTO da presente Representação por excesso de Prazo, com base no art. 9º,
§ 2º, da Resolução nº 135/2011 do CNJ, com a respectiva baixa no sistema de acompanhamento processual. Ato contínuo, comunique-se à
Corregedoria Nacional de Justiça desta decisão, em cumprimento ao art. 9º, § 3º, da Resolução nº 135/2011 do CNJ. Cumpra-se. Teresina,
29 de agosto de 2017. Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, Corregedor-Geral de Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Corregedoria Geral da Justiça de TERESINA)
Processo nº 0000519-12.2016.8.18.0139
Classe: Reclamação Disciplinar
Requerente: LIDIANE MARTINS VALENTE
Advogado(s): LIDIANE MARTINS VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 5976)
Requerido: LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA
Advogado(s):
DECISÃO: Diante de todo o exposto, DETERMINO o ARQUIVAMENTO do presente Pedido de Providências, com base no art. 9º, § 2º, da
Resolução nº 135/2011 do CNJ, com a respectiva baixa no sistema de acompanhamento processual. Ato contínuo, comunique-se à
Corregedoria Nacional de Justiça desta decisão, em cumprimento ao art. 9º, § 3º, da Resolução nº 135/2011 do CNJ. Cumpra-se. Teresina,
29 de agosto de 2017. Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, Corregedor-Geral de Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Corregedoria Geral da Justiça de TERESINA)
Processo nº 0000812-79.2016.8.18.0139
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5. FERMOJUPI/SECOF 
[]

5.1. Ato Concessório Nº 199/2017 - PJPI/TJPI/SECOF/DEPORCPRO440367 

6. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

6.1. EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 107/2017-TJ/PI440302 

6.2. Aviso de Licitação Nº 36/2017 - PJPI/TJPI/CLC440303 

Classe: Pedido de Providências
Requerente: GILMAR JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): ULISSES BRASIL LUSTOSA OAB/PI 1630
Requerido: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA-PI
Advogado(s):
DECISÃO: Por todo o exposto, DETERMINO o ARQUIVAMENTO do presente Pedido de Providências devido a perda do seu objeto, com
base no art. 52, da Lei 9.784/1999, com a respectiva baixa no sistema de acompanhamento processual. Ato contínuo, comunique-se à
Corregedoria Nacional de Justiça desta decisão, em cumprimento ao art. 9º, § 3º, da Resolução nº 135/2011 do CNJ. Comuniquem-se as
partes desta decisão. Cumpra-se. Teresina, 29 de agosto de 2017. Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, Corregedor-
Geral de Justiça.

ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 199/2017.
PROPONENTE: Dr. EXPEDITO COSTA JÚNIOR- Juiz de Direito da Comarca de Inhuma.
SUPRIDO: GILMARIO BORGES DE OLIVEIRA- Secretário da Vara Única.
JUSTIFICATIVA: Concessão para atender despesas com alimentação dos participantes de sessões do Tribunal Popular do júri, dentro dos limites
estabelecidos na Portaria GP nº 481/2011 e demais legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência da Comarca
de Inhuma.
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.30 - Material de Consumo R$ 550,00 (Quinhentos e cinquenta reais)
PROCESSO Nº 32743-3
EMPENHO: 2017NE02092
DATA DA CONCESSÃO: 13/09/2017.
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 13/09 a 12/11/2017.
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: 13/11 a 23/11/2017.
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.831/2016, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
Paulo Sílvio Mourão Veras
Secretário Geral do TJPI

ATO/ESPÉCIE: Contrato Administrativo Nº 107/2017/TJ/PI
PROCESSO ADMINISTRATIVO: SEI Nº 17.0.000024709-0
CONTRATADO: Forma Office Comercio de Moveis e Interiores Ltda
CNPJ: 09.813.581/0001-55
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí/FERMOJUPI
CNPJ: 10.540.909/0001-96
OBJETO/RESUMO: Fornecimento de mobiliário - poltronas giratórias com encosto em tela;
VALOR TOTAL: R$ 277.400,00 (duzentos e setenta e sete mil e quatrocentos reais).
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Adesão à Ata de Registro de Preços nº 49/2016; Pregão Eletrônico n.º 59/2016 do Grupamento de Apoio de
Brasília, vinculado ao Comando da Aeronáutica;
FONTE DE RECURSOS: FERMOJUPI. CÓDIGO: 4490-52; DESCRIÇÃO: Material Permanente; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 040105; Fonte: 18;
PROJETO/ATIVIDADE: 1686 (1º GRAU); CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 0206100851686
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da publicação do extrato do contrato no Diário da Justiça do TJ/PI
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 14/09/2017
INFORMAÇÕES CLC/TJPI

Edital de Licitação Nº 49/2017 - PJPI/TJPI/CLC
Processo SEI nº 17.0.000009988-0
O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (TJ/PI) torna público que realizará licitação, na modalidade Pregão, na suaforma Eletrônica, do
tipoMENOR PREÇO, CONSIDERANDO O VALOR GLOBAL DO LOTE, mediante as condições estabelecidas neste Edital.
SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO
Data: 28/09/2017.
Horário de abertura da sessão: 09:00 horas (horário de Brasília/DF)
Horário da disputa(fase de lances):10:00 horas (horário de Brasília/DF
Endereço eletrônico: www.licitacoes-e.com.br
Licitações-e BB: 688781
Órgão Realizador: Tribunal de Justiça de Estado do Piauí.
Endereço: Central de Licitações e Contratos, anexo do Palácio da Justiça, Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, Centro Cívico, Bairro Cabral, em
Teresina, Piauí, CEP 64.000-830.
Sítio do TJ/PI:www.tjpi.jus.br
Horário de expediente: 07h às 14h (horário local)
Comissão Responsável: Comissão Permanente de Licitação - 2
Pregoeiro:Gustavo Diógenes Pessoa (Portaria Presidência nº 1910/2017-PJPI/TJPI/SECPRE c/c Portaria Presidência nº
1912/PJPI/TJPI/SECPRE)
Equipe de apoio: Paulo Dias Ferreira da Silva e Renata Maria Bona (Portaria Presidência nº 1910/2017-PJPI/TJPI/SECPRE c/c Portaria
Presidência nº 1912/PJPI/TJPI/SECPRE)
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6.3. Aviso de Licitação Nº 37/2017 - PJPI/TJPI/CLC440304 

6.4. Aviso de Licitação Nº 035/2017 - PJPI/TJPI/PRES/SECGER/CELOBRAS440324 

7. GESTÃO DE CONTRATOS 
[]

7.1. Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 161/2016.440163 

Telefone/Fax: (86) 3216-7450 e 3215-4440.
E-mail:cpl2@tjpi.jus.br
OBJETO - Contratação de serviços técnicos especializados para supervisão, manutenção e suporte técnico aos sistemas e subsistemas do
Datacenter do TJ/PI (26m2), bem como das áreas externas, piso elevado, NOC, Quadros elétricos, Sistema CFTV, Sala UPS e grupo gerador,
abrangendo manutenção preventiva, corretiva e evolutiva de todos os subsistemas e espaços conjugados, a serem executadosde acordo com as
especificações, condições e quantidades descritas no Termo de Referência, Anexo I do Edital.
Documento assinado eletronicamente por Gustavo Diógenes Pessoa, Presidente da Comissão, em 14/09/2017, às 12:29, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Edital de Licitação Nº 50/2017 - PJPI/TJPI/CLC
Processo SEI nº 17.0.000007750-0
O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (TJ/PI) torna público que realizará licitação, na modalidade Pregão, na suaforma Eletrônica, do
tipoMENOR PREÇO, CONSIDERANDO O VALOR GLOBAL DO LOTE, mediante as condições estabelecidas neste Edital.
SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO
Data: 29/09/2017.
Horário de abertura da sessão: 09:00 horas (horário de Brasília/DF)
Horário da disputa(fase de lances):10:00 horas (horário de Brasília/DF
Endereço eletrônico: www.licitacoes-e.com.br
Licitações-e BB: 688833
Órgão Realizador: Tribunal de Justiça de Estado do Piauí.
Endereço: Central de Licitações e Contratos, anexo do Palácio da Justiça, Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, Centro Cívico, Bairro Cabral, em
Teresina, Piauí, CEP 64.000-830.
Sítio do TJ/PI:www.tjpi.jus.br
Horário de expediente: 07h às 14h (horário local)
Comissão Responsável: Comissão Permanente de Licitação - 2
Pregoeiro:Gustavo Diógenes Pessoa (Portaria Presidência nº 1910/2017-PJPI/TJPI/SECPRE c/c Portaria Presidência nº
1912/PJPI/TJPI/SECPRE)
Equipe de apoio: Paulo Dias Ferreira da Silva e Renata Maria Bona (Portaria Presidência nº 1910/2017-PJPI/TJPI/SECPRE c/c Portaria
Presidência nº 1912/PJPI/TJPI/SECPRE)
Telefone/Fax: (86) 3216-7450 e 3215-4440.
E-mail:cpl2@tjpi.jus.br
OBJETO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE AVISOS DE
LICITAÇÕES E OUTROS AFINS conforme especificações do edital e do termo de referência.
Documento assinado eletronicamente por Gustavo Diógenes Pessoa, Presidente da Comissão, em 14/09/2017, às 12:29, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 048/2017/PJPI/TJPI/CELOBRAS
PROCESSO SEI nº 17.0.000000922-9
O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, mediante a Comissão Especial de Licitação, designada pela Portaria nº 1.775, de 10.08.2017,
publicada no Diário da Justiça nº 8.268 de 15.08.2017, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados
neste instrumento, realizará licitação na modalidade Concorrência, do tipo menor preço, mediante o regime de empreitada por preço global, para
execução dos serviços de CONSTRUÇÃO DO FÓRUM E JECC DA COMARCA DE BOM JESUS, conforme as condições estabelecidas neste
edital e seus anexos. O procedimento licitatório observa as disposições da Lei nº 8.666/93 e legislação complementar ou correlata.
A SESSÃO PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO, RECEBIMENTO E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES "DOCUMENTAÇÃO" e
"PROPOSTA DE PREÇO".
LOCAL: Auditório do Tribunal de Justiça do Piauí.
DATA: 16/10/2017.
HORÁRIO (local): 09h (nove horas).
OBJETO - Contratação de empresa da área de construção civil para executar a Construção do Novo Fórum da Comarca de Bom Jesus-PI em
atendimento às novas demandas de uso para servir ao Poder Judiciário do Estado do Piauí, conforme descrito no Projeto Básico.
Rômulo Gonçalves Dantas
Presidente CELOBRAS /TJPI

EXTRATO DE ADITIVO REFERÊNCIA: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 161/2016. VINCULAÇÃO: Processo SEI n° 17.0.000020003-4
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. CONTRATADA: Beltech Construções e Instalações Ltda. CNPJ DO CONTRATANTE
nº: 06.981.344/0001-05. CNPJ DA CONTRATADA n°: 35.134.154/0001-50.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do Contrato nº 161/2016 "a contratação de empresa da área de construção civil para execução de serviços, sob regime de
empreitada por preço unitário, de Reforma c Ampliação do Fórum da Comarca de ÁGUA BRANCA-PI para servir ao Poder Judiciário do Estado
do Piauí."
1.2. O presente aditivo tem, por fim, modificar os dispostos nas Cláusula Segunda e Quarta do Contrato Administrativo supracitado, acrescendo e
suprimindo-o, bem como prorrogar o prazo de execução.
1.3. O presente Termo tem por objetivo, ainda, a inserção de Cláusula referente à LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO, de acordo com a IN n° 03/2016
do TCE - PI.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ACRÉSCIMO
2.1. Pelo presente termo aditivo, fica acrescido o valor de R$ 232.805,95 (duzentos e trinta e dois mil, oitocentos e cinco reais e noventa e
cinco centavos) ao valor do Contrato nº 161/2016;
2.2. O acréscimo correspondente a aproximadamente 27,22% (vinte esetevírgulavinte e dois por cento) do valor do contrato;
2.3.Os efeitos financeiros decorrentes do acréscimo vigoram a partir da assinatura deste termo Aditivo.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA SUPRESSÃO
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7.2. Termo de Referência: Termo de Convênio de Cooperação Técnica n° 056/2017.440323 

3.1. Pelo presente termo aditivo, fica suprimido o valor de R$ 30.727,16 (trinta mil, setecentos e vinte e sete reais e dezesseis centavos) ao valor
do Contrato nº 161/2016;
3.2. A supressão corresponde a aproximadamente 3,59% (três vírgula cinquenta e nove por cento) do valor do contrato;
3.3 Os efeitos financeiros decorrentes da supressão vigoram a partir da assinatura deste Termo Aditivo.
CLÁUSULA QUARTA -DO VALOR DO TERMO ADITIVO
4.1. O valor total deste termo aditivo, para cobrir as despesas relativas ao acréscimo, à supressão e à prorrogação do contrato é de R$
202.078,79 (duzentos e dois mil, setenta e oito reais e setenta e nove centavos), sendo:
4.1.1. R$ 232.805,95 (duzentos e trinta e dois mil, oitocentos e cinco reais e noventa e cinco centavos) correspondente ao acréscimo e;
4.1.2. R$ 30.727,16 (trinta mil, setecentos e vinte e sete reais e dezesseis centavos) correspondente à supressão.
4.1.3. O impacto financeiro será relativo às despesas do 1º Grau.
CLÁUSULA QUINTA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO
5.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogado o prazo de execução por mais 60 (sessenta) dias a contar do término do prazo de execução
definido no contrato.
CLÁUSULA SEXTA - DOSRECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS
6.1. Os recursos para atender as despesas decorrentes deste Termo Aditivo serão oriundos do Tribunal de Justiça, vinculado à vigente Lei
Orçamentária Anual e discriminados sob os seguintes códigos:
6.1.1. Despesas para o 1º Grau; Código: 4490-51; Descrição: Obras e Instalações; Unidade Orçamentária: 040105; Projeto/Atividade: 1689;
Fonte: 18; Classificação Funcional: 0206100851689.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO
7.1. A liquidação da despesa dar-se-á conforme os artigos 4º a 9º da IN TCE/PI nº 03/2016.
7.2. Devidamente autuada, a solicitação de cobrança protocolada deve ser encaminhada, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, ao setor de
gestão orçamentário-financeira para que este proceda ao registro contábil da fase da despesa "em liquidação" no respectivo sistema
orçamentário, financeiro e contábil do jurisdicionado.
7.3. O pagamento dos serviços continuados será realizado mensalmente, após o termo de recebimento definitivo mensal do objeto produzido pelo
fiscal técnico do contrato.
7.4. Observada a ordem cronológica das exigibilidades, o pagamento será efetuado: em até 05 (cinco) dias úteis, com relação às obrigações de
baixo valor, contados da apresentação da nota fiscal, fatura ou documento equivalente; ou de 30 (trinta) dias, para os demais casos, contados a
partir da data do atesto, de acordo com o que determina a IN TCE/PI nº 03/2016.
CLÁUSULA OITAVA- DO FUNDAMENTO LEGAL
8.1. O presente termo aditivo encontra amparo legal nas alíneas "a" e "b", do inciso I, do art. 65, seus §§ 1º e 2º e no inciso I, do §1º, do art. 57,
ambos da Lei nº 8.666/93 e na IN n° 03/2016 do TCE - PI.
CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA
9.1. A CONTRATADA deverá apresentar no prazo de até 05 (cinco) dias úteis à assinatura deste instrumento, conforme o disposto no artigo 56,
§§ 1º, 2º e 3º, da Lei nº 8.666/93, garantia atualizada no mesmo percentual e modalidades constantes no Contrato nº 161/2016.
Parágrafo único: A inobservância no cumprimento do prazo sujeitará a CONTRATADA à aplicação de sanções estabeleci no Contrato e
legislação.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO
10.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação deste Termo Aditivo, por extrato, no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS
11.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial firmado entre as partes que não colidam com o presente
Termo Aditivo.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo para que surtaum só efeito,assinadopelos representantes das
partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.
NOTA DE EMPENHO: 2017NE00059 DATA 11/09/2017.
DATA DA ASSINATURA: 14/09/2017.

TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. Termo de Referência: Termo de Convênio de Cooperação Técnica n° 056/2017
Processo SEI nº: 17.0.000017438-6 CONVENENTE: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CONVENIADO: Fundação Rádio e Televisão
Deputado Humberto Reis da Silveira. CNPJ DO CONVENENTE: 06.981.344/0001-05. CNPJ DO CONVENIADO: xxxxxxxx
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Constitui objeto deste Convênio a conjugação de esforços, sem qualquer ônus ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, para aveiculação
de programação institucional do Poder Judiciário do Piauí, a ser incluídana grade de programação dos meios de comunicação geridos pela
Instituição Conveniada.
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONVENENTE
2.1. Compete ao Convenente:
2.1.1. Produzir a mídia para veiculação em conformidade com os requisitos indicados pela Conveniada;
2.1.2. Designar equipe técnica para gerir a execução do objeto deste Convênio;
2.1.3. Cumprir com os prazos estipulados pela Conveniada;
2.1.4. Zelar pelo fiel cumprimento da cooperação ajustada.
CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONVENIADA
3.1. Compete à Conveniada:
3.1.1. Disponibilizar na sua grade de programação espaço para a veiculação do conteúdo fornecido pelo Convenente;
3.1.2. Indicar preposto responsável pela administração do Convênio;
3.1.3. Fornecer todas as informaçõesnecessárias para a execução da tratativa;
3.1.4. Zelar pelo fiel cumprimento da cooperação ajustada.
CLÁUSULA QUARTA - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA VEICULAÇÃO
4.1. As especificações técnicas do conteúdo a ser veiculado através por meio desta cooperação constarão de Plano de Trabalho, previamente
aprovado, que deverá indicar, entre outros,o nome do projeto, duração, formato, cronograma de execução, etc.
CLÁUSULA QUINTA - DA CLAUSULA FINANCEIRA
5.1. Não haverá transferência de recursos financeiro-orçamentáriosentre os entes envolvidos.
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
6.1.O presente Convênio terá vigência de 12 (doze)meses,com efeitos após a sua publicação.
6.2. O presente instrumento poderá ser prorrogado por igual período até o limite de interesse da Administração e na forma prevista no inciso II, do
artigo 57, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO E DA RESCISÃO
7.1 .O presente instrumento poderá ser alterado, em atendimento ao interesse e à conveniência dos partícipes, para melhor alcance dos fins
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8. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

8.1. 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL - 20/09/2017439992 

visados, mediante termo aditivo, desde que não haja modificação do objeto pactuado, e rescindido, de pleno direito, formal e expressamente, no
caso de descumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições aqui estipuladas, ou ainda denunciado por qualquer uma das partes, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1. Na qualidade de produtor do conteúdo, oCONVENENTEserá o legítimo titular dos direitos patrimoniais e dos a ele conexos, advindos do
materialproduzido e disponibilizado para veiculação.
8.2. Será de responsabilidade doCONVENENTEa aquisição, junto aos respectivos titulares, das autorizações de uso de nome,imagem, voz e
quaisquer outras utilizadas no material disponibilizado para veiculação.
8.3. As autorizações de uso, imagem, voz e qualquer outro material veiculado por meio deste convênio deverão ser arquivadas
peloCONVENENTE, por pelo menos 03 (três) anos.
8.4.Eventuais reparações civis decorrentes da inobservância dos itens anteriores serão de responsabilidadedo Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, sem prejuízo da avaliação da responsabilidade de terceiros, para manejo das devidas medidas de regresso.
CLÁUSULA NONA - DA PUBLICIDADE
9.1.A publicação do extrato deste Termo de Cooperação caberá ao Tribunal de Justiça do Piauí, em Diário da Justiça.
CLAUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1.Fica eleito o foro da Comarca de Teresina, do Estado do Piauí, para nele dirimirem-se dúvidas e solucionarem-se questões que não
encontrem forma de resolução por acordo entre as partes.
DATA DA ASSINATURA: 13/09/2017

PAUTA DE JULGAMENTO
1ª Câmara Especializada Criminal
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 1ª Câmara Especializada Criminal a ser realizada no dia 20 de setembro de 2017, a partir das 9:00 horas. Os eventuais
processos adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2015.0001.004313-0 - Apelação Criminal Publicado em 18-08-2017
Origem: Teresina / 4ª Vara Criminal ADIADO
Apelante: ADEMIR VIEIRA BARROS Publicado em 25-08-2017
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenére Machado Dantas ADIADO
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 06-09-2017
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura ADIADO
02. 2013.0001.007606-0 - Apelação Criminal Publicado em 18-08-2017
Origem: São Gonçalo do Piauí / Vara Única ADIADO
Apelante: ELTON FERREIRA DOS PRAZERES Publicado em 25-08-2017
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenére Machado Dantas ADIADO
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 06-09-2017
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura ADIADO
03. 2015.0001.011706-0 - Apelação Criminal Publicado em 29-08-2017
Origem: Parnaíba / 1ª Vara ADIADO
Apelante: KELSON STERGEANE DA SILVA Publicado em 06-09-2017
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas ADIADO
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
04. 2015.0001.010876-8 - Apelação Criminal Publicado em 06-09-2017
Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal ADIADO
Apelante: FRANCISCO FÁBIO PEREIRA DOS SANTOS
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
05. 2017.0001.002094-1 - Recurso em Sentido Estrito Publicado em 06-09-2017
Origem: Barras / Vara Única ADIADO
Recorrente: PREDICÂNDIDO RODRIGUES DE CARVALHO NETO
Advogado: Edmilson de Sá Carvalho (OAB/PI nº 4.812-B)
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
06. 2015.0001.006913-1 - Apelação Criminal Publicado em 06-09-2017
Origem: Campo Maior / 1ª Vara ADIADO
Apelante/ Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelados/ Apelantes: JÚLIO CÉSAR FERREIRA BORGES e CARLA RAQUEL BORGES LEITE
Advogado: Kennedy Vanderlei (OAB/PI nº 4.749)
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
07. 2016.0001.000693-9 - Apelação Criminal Publicado em 06-09-2017
Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri ADIADO
Apelante: LIVIO RONDINELLI BATISTA MENESES
Advogados: Ezequiel Cassiano de Brito (OAB/PI nº 1.317) e outros
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
08. 2017.0001.004293-6 - Apelação Criminal Publicado em 06-09-2017
Origem: Cocal / Vara Única ADIADO
Apelantes: MARIA SUELI RODRIGUES DA SILVA e outros
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
09. 2016.0001.013370-6 - Apelação Criminal Publicado em 06-09-2017
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Origem: Teresina / 1ª Vara Criminal ADIADO
Apelante: PAULO DE TARSO DO NASCIMENTO PEREIRA
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
10. 2016.0001.010500-0 - Apelação Criminal Publicado em 06-09-2017
Origem: Parnaíba / 2ª Vara ADIADO
1º Apelante: JAQUELINE MARIA FERREIRA DA SILVA
Advogado: Márcio Araújo Mourão (OAB/PI nº 8.070)
2º Apelante: JANILSON DOUGLAS FERREIRA DE SOUZA
Advogado: Márcio Araújo Mourão (OAB/PI nº 8.070)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
11. 2014.0001.001025-9 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Teresina / 3ª Vara Criminal
Embargante: MILENA SOARES FEITOSA
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
12. 2016.0001.012482-1 - Embargos de Declaração no Recurso em Sentido Estrito
Origem: Barras / Vara Única
Embargante: EDIMAR DE SOUSA SANTOS
Advogados: Thiago Anastácio Carcará (OAB/PI nº 7.955) e outro
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
13. 2017.0001.002782-0 - Apelação Criminal
Origem: Esperantina / Vara Única
1º Apelantes: LUIZ CARLOS DUTRA DE ARAÚJO e JOÃO BATISTA FERREIRA FILHO
Advogado: Hamilton Coelho Resende Filho (OAB/PI nº 4.165)
2º Apelante: FRANCISCO GIRLENO DE AMORIM CARVALHO
Advogado: Evandro Vieira de Alencar (OAB/PI nº 2.052)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
14. 2014.0001.008351-2 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Teresina / 1ª Vara Criminal
Embargante: MARCONES ALVES DA SILVA
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
15. 2015.0001.000728-9 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Floriano / 1ª Vara
Embargante: JOELSON DA SILVA ALVARENGA
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
16. 2017.0001.007928-5 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: União / Vara Única
Recorrente: RAIMUNDO DA SILVA
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
17. 2014.0001.009125-9 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Teresina / 8ª Vara Criminal
Embargante: MÁRCIO DE OLIVEIRA BARBOSA
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
18. 2016.0001.007124-5 - Apelação Criminal
Origem: Avelino Lopes / Vara Única
Apelante: VALDION JOSÉ DE SOUSA
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
19. 2010.0001.006574-7 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri
Apelante: ROSELI DE SOUSA LOPES
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
20. 2014.0001.009145-4 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Campo Maior / 1ª Vara
Embargante: JUCELINO ALVES DE CARVALHO
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
21. 2015.0001.010201-8 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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Apelados: LOURENÇO DE SOUSA BATISTA JÚNIOR e ANDERSON CRISTIANO DE ALMEIDA BATISTA
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
22. 2017.0001.006861-5 - Apelação Criminal
Origem: Oeiras / 2ª Vara
Apelante: JOÃO MARIANO EUGÊNIO CAVALCANTE
Advogado: Eduardo Rodrigues de Sousa do Carmo Batista (OAB/PI nº 7.444)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
23. 2016.0001.000788-9 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Floriano / 1ª Vara
Embargantes: JOSÉ BRUNO REIS e FRANCISCO PEREIRA MENDES
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
24. 2015.0001.007297-0 - Apelação Criminal
Origem: Picos / 5ª Vara
Apelante: MARTINHO FRANCISCO BATISTA
Advogados: Pedro Marinho Ferreira Júnior (OAB/PI nº 10.662) e outro
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
25. 2017.0001.008035-4 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal
Apelante: ODAILTON DE OLIVEIRA SILVA
Advogado: Rafael Carvalho Lima (OAB/PI nº 12.544)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
26. 2014.0001.008087-0 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Teresina / 3ª Vara Criminal
Embargante: MAURO CÉSAR DE SOUSA
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
27. 2015.0001.003274-0 - Apelação Criminal
Origem: Campo Maior / 1ª Vara
Apelante: ANDERSON FELIPE DE ABREU MATOS DE SOUSA
Advogado: Francisco da Silva Filho (OAB/PI nº 5.301)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
28. 2017.0001.006377-0 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 8ª Vara Criminal
Apelante: RODRIGO FIRMINO DE MOURA
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
29. 2014.0001.008915-0 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Arraial / Vara Única
Embargante: RAIMUNDO WILSON FILHO PASSOS
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
30. 2017.0001.004592-5 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri
Apelante: SEBASTIÃO ARLINDO DA SILVA FILHO
Advogados: Gustavo Brito Uchoa (OAB/PI nº 6.150) e outro
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
31. 2017.0001.007830-0 - Apelação Criminal
Origem: Batalha / Vara Única
Apelante: ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS SILVA
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
32. 2014.0001.003525-6 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal
Embargante: FILIPE DUAN OLIVEIRA
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
33. 2015.0001.007726-7 - Apelação Criminal
Origem: Parnaíba / 1ª Vara
Apelante: JEAN ALVES DE SOUSA
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
34. 2016.0001.000599-6 - Apelação Criminal
Origem: Picos / 5ª Vara
Apelante: PEDRO ZACARIAS DA SILVA
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Advogados: Dimas Batista de Oliveira (OAB/PI nº 6.843) e outro
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
35. 2016.0001.003193-4 - Apelação Criminal
Origem: Piripiri / 1ª Vara
Apelante: WDSON HENRIQUE DE SOUZA LIMA
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
36. 2016.0001.010805-0 - Apelação Criminal
Origem: Parnaíba / 1ª Vara
Apelantes: WILDEMAR CONCEIÇÃO LIMA e GILDENIS MARTINS DOS SANTOS
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
37. 2017.0001.007238-2 - Apelação Criminal
Origem: Parnaíba / 1ª Vara Criminal
Apelante: ROBISON MACHADO SOUZA
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
38. 2016.0001.003739-0 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal
Apelante: ALAN DE OLIVEIRA COSTA BRITO
Advogada: Iracy Almeida Goes Noleto (OAB/PI nº 2.335)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
39. 2015.0001.009428-9 - Apelação Criminal
Origem: Francinópolis / Vara Única
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado: JERÔNIMO NONATO DOS SANTOS
Advogado: Leonardo Barbosa Sousa (OAB/PI nº 8.284)
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
40. 2016.0001.011013-5 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal
Apelante: PAULO CÉSAR DA SILVA SAMPAIO
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
41. 2016.0001.005176-3 - Apelação Criminal
Origem: São Raimundo Nonato / 1ª Vara
Apelante: OSMAR DA SILVA SOUSA
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
42. 2015.0001.003876-6 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 1ª Vara Criminal
Apelantes: FRANCISCO OLIVEIRA FARIAS e outros
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
43. 2016.0001.002096-1 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 9ª Vara Criminal (Auditoria Militar)
Apelante: DIJAEL LOPES LIMA FILHO
Advogados: Stanley de Sousa Patrício Franco (OAB/PI nº 3.899) e outros
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
44. 2016.0001.000503-0 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal
Apelante: MARIA DA CONCEIÇÃO DE ALMEIDA
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
45. 2016.0001.010190-0 - Apelação Criminal
Origem: Oeiras / 1ª Vara
Apelante: FRANCISCO ARLANDINO VIEIRA DA SILVA
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
46. 2016.0001.006489-7 - Apelação Criminal
Origem: Campo Maior / 1ª Vara
Apelante: MARCELO CARDOSO DE SOUSA
Advogado: Agenor Franklin de Oliveira Filho (OAB/PI nº 8.458)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
47. 2016.0001.012886-3 - Apelação Criminal
Origem: Canto do Buriti / Vara Única
Apelante: J. C.
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8.2. 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL - 20/09/2017439906 

Advogado: Yuri Pimentel e Valente (OAB/PI nº 7.388)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
48. 2017.0001.007528-0 - Apelação Criminal
Origem: Matías Olímpio / Vara Única
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado: JOSE VIEIRA BARROSO FILHO
Advogado: Esequiel Ribeiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.394)
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
49. 2015.0001.008370-0 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri
Apelante: VALDENILSON ALENCAR DE CARVALHO
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
50. 2015.0001.003376-8 - Apelação Criminal
Origem: Campo Maior / 1ª Vara
Apelante/ Apelado: PABLO BASSUALDO OLIVEIRA DA SILVA
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Apelado/ Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
51. 2017.0001.002540-9 - Apelação Criminal
Origem: Monsenhor Gil / Vara Única
Apelante: GUTEMBERG PEREIRA DA SILVA
Advogado: Guilherme Martins Noronha Madeira Campos (OAB/PI nº 10.722)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
52. 2016.0001.005206-8 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal
Apelantes: EDSON DE OLIVEIRA BARROS e MICHAEL VIRLEM DE OLIVEIRA
Advogado: André Ricardo Bispo Lima (OAB/PI nº 11.802)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
53. 2016.0001.005713-3 - Apelação Criminal
Origem: Batalha / Vara Única
Apelante: JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS FILHO
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
54. 2016.0001.000936-9 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 9ª Vara Criminal (Auditoria Militar)
Apelante: FARNEY FRANCISCO DE OLIVEIRA CUNHA JÚNIOR
Advogados: Jader Máximo de Sousa (OAB/PI nº 11.788) e outro
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
55. 2016.0001.012463-8 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 2ª Vara da Infância e da Juventude
Apelante: Y. P. DE. S. V.
Advogados: Adão Rodrigues de Sousa (OAB/PI nº 11.573) e outro
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
56. 2017.0001.001608-1 - Embargos de Declaração no Agravo (Art. 197 da Lei 7.210)
Origem: Oeiras / 1ª Vara
Embargante: GILSON MARTINS DOS SANTOS DA SILVA
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 14 de setembro de 2017.
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

PAUTA DE JULGAMENTO
2ª Câmara Especializada Criminal
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 2ª Câmara Especializada Criminal a ser realizada no dia 20 de setembro de 2017, a partir das 9:00 horas. Os eventuais
processos adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2016.0001.002634-3 - Apelação Criminal Publicado em 01-09-2017
Origem: Oeiras / 1ª Vara ADIADO
1º Apelante: ALTAMIRO GUEDES ALCOFORADO
Advogado: Everton Valter da Silva (OAB/PI nº 6.764)
2º Apelante: FRANCISCO GUEDES NETO
Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
02. 2016.0001.007653-0 - Apelação Criminal Publicado em 06-09-2017
Origem: Simplício Mendes / Vara Única ADIADO
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Apelante: FABRÍCIO RODRIGUES DE LIMA OLIVEIRA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
03. 2017.0001.003452-6 - Apelação Criminal Publicado em 06-09-2017
Origem: Parnaíba / 2ª Vara ADIADO
Apelante: LUCIANO DA COSTA ALVES
Advogado: Luiz de Souza Marques (OAB/SP nº 79.351)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
04. 2017.0001.001511-8 - Apelação Criminal Publicado em 06-09-2017
Origem: Regeneração / Vara Única ADIADO
Apelante: DONIZETE OLIVEIRA GONÇALVES
Advogado: Jader Maximo de Sousa (OAB/PI nº 11.788)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
05. 2016.0001.001826-7 - Apelação Criminal Publicado em 06-09-2017
Origem: Floriano / 2ª Vara ADIADO
Apelante: FRANCISCO EDUARDO DAMASCENO
Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
06. 2015.0001.002481-0 - Apelação Criminal Publicado em 06-09-2017
Origem: Campo Maior / 1ª Vara ADIADO
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelados: SANDRA FERREIRA DA COSTA e FRANCISCO ALVES DA FONSECA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
07. 2017.0001.004503-2 - Apelação Criminal Publicado em 06-09-2017
Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal ADIADO
Apelante: KELTON RAMON MACEDO COUTINHO
Advogados: Delmar Uêdes Matos da Fonsêca (OAB/PI nº 10.039) e outro
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
08. 2016.0001.007642-5 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Simplício Mendes / Vara Única
Embargante: JOÃO PAULO BORGES DA SILVA
Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
09. 2017.0001.000971-4 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Picos / 4ª vara
Embargante: MARIA EDILEUSA BRITO FONTES
Advogado: José de Sousa Neto (OAB/PI nº 9.185)
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
10. 2017.0001.000962-3 - Embargos de Declaração no Recurso em Sentido Estrito
Origem: União / Vara Única
Embargante: ANTÔNIO SARAIVA DOS SANTOS RODRIGUES
Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
11. 2017.0001.003649-3 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Cristino Castro / Vara Única
Recorrente: CHARLEY ARAGÃO FERREIRA
Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
12. 2015.0001.010448-9 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Teresina / 3ª Vara Criminal
Embargante: JOSÉ FRANCISCO DA SILVA ARAÚJO
Advogados: Samuel Castelo Branco Santos (OAB/PI nº 6.334) e outros
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
13. 2016.0001.008465-3 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal
Embargante: KLEBERT PEREIRA DOS SANTOS SILVA
Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
14. 2017.0001.005973-0 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Corrente / Vara Única
1º Recorrente: ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA
Advogada: Malena de Souza Gomes Moreira (OAB/BA nº 27.547)
2º Recorridos: JENILTON BATISTA DE SENA SILVA e CARLEANDRO PEREIRA DA SILVA
Advogados: Laudo Renato Lopes Ascenso (OAB/PI nº 13.892) e outros
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
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15. 2017.0001.000402-9 - Embargos de Declaração no Recurso em Sentido Estrito
Origem: Parnaíba / 1ª Vara
Embargante: KLEIDSON CARVALHO DE SOUZA
Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
16. 2017.0001.003276-1 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Campo Maior / 1ª Vara
Embargante: ALDENÍSIO ANTÔNIO DA SILVA
Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
17. 2017.0001.006315-0 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Ribeiro Gonçalves / Vara Única
Recorrente: ADRIANO DOS SANTOS SILVA
Advogados: Adriano dos Santos Silva (OAB/PI nº 6.669) e outro
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
18. 2017.0001.002121-0 - Apelação Criminal
Origem: Varzea Grande / Vara Única
Apelante: JOSÉ FERREIRA DA SILVA FILHO
Advogado: Caio Iatam Pádua de Almeida Santos (OAB/PI nº 9.415)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
19. 2017.0001.000797-3 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Teresina / 8ª Vara Criminal
Embargante: ALCIR JOSÉ DA SILVA
Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
20. 2016.0001.009262-5 - Apelação Criminal
Origem: Parnaíba / 2ª Vara
1º Apelante: RAIMUNDO COSTA DE OLIVEIRA
Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira
2º Apelante: CARLOS ALVES
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
21. 2017.0001.001160-5 - Apelação Criminal
Origem: Parnaíba / 1ª Vara
Apelante: CLEBERSON RAMOS DA SILVA
Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
22. 2015.0001.010986-4 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Monsenhor Gil / Vara Única
Embargantes: LEONARDO TEIXEIRA DOS SANTOS e GABRIEL DE FREITAS CAMPOS
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
23. 2017.0001.005051-9 - Apelação Criminal
Origem: Campo Maior / 1ª Vara
Apelantes: FABIANO RODRIGUES DOS SANTOS e KLEBER RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado: Antônio Carlos do Nascimento (OAB/PI nº 12.571)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
24. 2017.0001.004896-3 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal
Apelante: FLÁVIO DE SOUSA FEITOSA
Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
25. 2016.0001.011967-9 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal
Embargante: CARLOS ALBERTO FERNANDES DANTAS
Advogado: Alessandro Magno de Santiago Ferreira (OAB/PI nº 2.961)
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
26. 2017.0001.005319-3 - Apelação Criminal
Origem: Floriano / 1ª Vara
Apelantes: FRANCISCO AURÉLIO RODRIGUES DA SILVA e LINDOMAR JOSÉ DA SILVA BARBOSA
Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
27. 2017.0001.006008-2 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal
Apelante: IVONALDO ALVES DOS SANTOS
Advogado: Antônio Luís Nunes Lima (OAB/PI nº 9.679)
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Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
28. 2016.0001.009164-5 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Teresina / 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri
Recorrente: ANTÔNIO MARCOS LIMA PEREIRA
Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
29. 2017.0001.003480-0 - Apelação Criminal
Origem: Parnaíba / 1ª Vara
Apelante: JACKSON FREIRE LIMA
Advogado: Faminiano Araújo Machado (OAB/PI nº 3.516)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
30. 2017.0001.001292-0 - Apelação Criminal
Origem: Parnaíba / 2ª Vara
1º Apelante: FRANCISCO DE ASSIS MAIA DE SOUSA
Advogado: Dulcimar Mendes Gonzalez (OAB/PI nº 2.543)
2º Apelante: CLEONI ALVES DA SILVA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
31. 2017.0001.006186-4 - Apelação Criminal
Origem: Parnaíba / 2ª Vara Criminal
Apelante: I. N. S.
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
32. 2015.0001.006742-0 - Apelação Criminal
Origem: Piripiri / 1ª Vara
Apelante: FRANCISCO LUCAS DOS SANTOS
Advogado: Antônio Mendes Moura (OAB/PI nº 2.692)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
33. 2017.0001.000319-0 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri
Recorrente: DANIEL BARROS FREITAS
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
34. 2017.0001.003017-0 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Cristino Castro / Vara Única
Recorrente: EDMUNDO DE SOUSA SANTOS
Advogado: Silas Barbosa de Menezes (OAB/PI nº 216-A)
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
35. 2017.0001.005596-7 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 1ª Vara Criminal
Apelante: MARCOS WILLIAM DA SILVA NASCIMENTO
Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
36. 2017.0001.001358-4 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado: DAVID ANDERSON DA CRUZ MENEZES
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
37. 2017.0001.007107-9 - Apelação Criminal
Origem: Elesbão Veloso / Vara Única
Apelante: DENIS ALVES DA SILVA
Advogada: Rolândia Gomes Barros (OAB/PI nº 4.455-B)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
38. 2016.0001.005769-8 - Apelação Criminal
Origem: Angical do Piauí / Vara Única
Apelante: ANTONIO CLEYTON NUNES DOS SANTOS
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
39. 2016.0001.003060-7 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Floriano / 2ª Vara
Embargante: RAILSON BORGES DE MORAIS
Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
40. 2017.0001.006374-5 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 4ª Vara Criminal
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1º Apelante: DIEGO DOURADO DE BRITO
Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira
2º Apelante: CARLOS RODRIGUES FERREIRA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
3º Apelante: FRANCISCO DAS CHAGAS FARIAS DA SILVA
Advogados: Francisco Deon da Câmara Falcão e Carvalho Montanha (OAB/PI nº 1.557) e outro
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
41. 2017.0001.001314-6 - Apelação Criminal
Origem: Esperantina / Vara Única
Apelante: ALESSANDRO DE CARVALHO
Advogados: Jaylles Jose Ribeiro Fenelon (OAB/PI nº 11.157) e outro
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
42. 2016.0001.007478-7 - Apelação Criminal
Origem: Parnaíba / 1ª Vara
Apelante: RAIMUNDO FAGNER DA LUZ REGO
Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
43. 2017.0001.002920-8 - Apelação Criminal
Origem: Piripiri / 1ª Vara
Apelante: JOÃO MARCOS DE SOUSA SILVA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
44. 2017.0001.001792-9 - Apelação Criminal
Origem: Campo Maior / 1ª Vara
Apelante/Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado/Apelante: ZAYONY ALVES DE ARAÚJO
Advogado: Rogerio Aislan Marques Moura Silva (OAB/PI nº 12.833)
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
45. 2017.0001.003270-0 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 8ª Vara Criminal
Apelante: VITOR RODRIGUES DOS SANTOS SILVA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
46. 2017.0001.006076-8 - Apelação Criminal
Origem: Parnaíba / 1ª Vara Criminal
Apelante: LUCAS DO NASCIMENTO
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
47. 2017.0001.001279-8 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri
Recorrente: ANTONIO JOSÉ DA SILVA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
48. 2017.0001.004215-8 - Apelação Criminal
Origem: Porto / Vara Única
Apelante: FRANCISCO DAVID DE PAULA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
49. 2017.0001.000510-1 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Fronteiras / Vara Única
Recorrente: JORGE HENRIQUE MAIA DE FREITAS LIMA
Advogado: Jodelmar Brandão Rocha (OAB/PI nº 8.510)
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
50. 2015.0001.007393-6 - Apelação Criminal
Origem: Esperantina / Vara Única
Apelante: ANTONIO RIBEIRO BARROS
Advogado: Kelson Dias Feitosa (OAB/PI nº 2.311)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
51. 2017.0001.001186-1 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal
Apelante: FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA DE SOUSA
Advogado: Udilisses Bonifácio Monteiro Lima (OAB/PI nº 11.285)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
52. 2017.0001.004249-3 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 1ª Vara Criminal
Apelante: MARCELO EVERTON SOARES DE MOURA
Advogados: Rogério Pereira da Silva (OAB/PI nº 2.747) e outro
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Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
53. 2017.0001.005600-5 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 3ª Vara Criminal
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado: VAGNER CASTRO CARVALHO
Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
54. 2016.0001.008031-3 - Apelação Criminal
Origem: Esperantina / Vara Única
1º Apelante: JOSÉ LOPES NERES FILHO
Advogado: Gerson Luciano Damasceno Moraes (OAB/PI nº 5.110)
2º Apelante: FERNANDO DE LIMA SAMPAIO
Advogados: Thiago Henrique Viana Lima (OAB/PI nº 7.558)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
55. 2017.0001.005256-5 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal
Apelante: FRANCISCO DAS CHAGAS PINHEIRO FILHO e outro
Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
56. 2016.0001.007560-3 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Teresina / 4ª Vara Criminal
Embargante: FRANCISCO FÁBIO PEREIRA DOS SANTOS
Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
57. 2017.0001.006091-4 - Apelação Criminal
Origem: Batalha / Vara Única
Apelante: VALMIR PEREIRA DA SILVA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
58. 2017.0001.001793-0 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal
Apelante: CARLOS LEANDRO DE SOUSA PEREIRA
Advogado: Gerson Luciano Damasceno Moraes (OAB/PI nº 5.110)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
59. 2017.0001.004926-8 - Apelação Criminal
Origem: São Pedro do Piauí / Vara Única
Apelante: FRANCISCO ANTÔNIO DE SOUSA
Advogados: Francisco Haroldo Alves Vasconcelos (OAB/PI nº 4.883) e outro
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
60. 2017.0001.004055-1 - Apelação Criminal
Origem: Paes Landim / Vara Única
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado: JOSUÉ PEDRO DA SILVA
Advogados: Weriton Machado Ibiapino (OAB/PI nº 9.945) e outro
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
61. 2017.0001.000393-1 - Apelação Criminal
Origem: Floriano / 2ª Vara
Apelante: MANOEL MESSIAS DA PAIXÃO CRUZ
Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
62. 2017.0001.005267-0 - Apelação Criminal
Origem: Pio IX / Vara Única
Apelante: DANIEL DOS REIS NUNES
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
63. 2017.0001.005989-4 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 1ª Vara Criminal
Apelante: JOÃO CAIRON DA SILVA OLIVEIRA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
64. 2017.0001.002904-0 - Apelação Criminal
Origem: Cocal / Vara Única
Apelante: DANILO SILVA DOS REIS
Advogado: Douglas de Carvalho Lima (OAB/PI nº 9.249)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
65. 2017.0001.000189-2 - Apelação Criminal
Origem: Parnaíba / 1ª Vara
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9. ATA DE JULGAMENTO 
[]

9.1. ATA DA 31ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL

REALIZADA NO DIA 12 DE SETEMBRO DE 2017439016 

Apelante: GILSON DA CONCEIÇÃO
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
66. 2017.0001.005735-6 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 3ª Vara Criminal
Apelante: TIAGO RIBEIRO PAZ NETO
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
67. 2017.0001.000313-0 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal
Apelante: MARIA AVELINA DE SOUSA
Advogados: João Marcos Araújo Parente (OAB/PI nº 11.744) e outro
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
68. 2017.0001.002869-1 - Apelação Criminal
Origem: Picos / 5ª Vara
Apelante: SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA
Advogada: Francisca Maria Leal de Almeida (OAB/PI nº 5.244)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
69. 2017.0001.003438-1 - Apelação Criminal
Origem: Valença do Piauí / Vara Única
Apelante: FRANCISCO RONALDO DE CASTRO SILVA PEREIRA
Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
70. 2017.0001.005673-0 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Picos / 5ª Vara
Recorrente: DARIO MARINHO CAVALCANTE
Advogado: Pedro Marinho Ferreira Júnior (OAB/PI nº 11.243)
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 14 de setembro de 2017.
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

Aos doze (12) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dezessete (2017), reuniu-se às nove horas e vinte e cinco minutos (09h 25min),
em sessão ordinária de julgamento, a 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL, presidida pelo Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres.
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o
Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Comigo a Secretária, Bela. Izabel Fernanda Nunes Sá de Oliveira com o
auxílio funcional do oficial de justiça Juarez Azevedo e o operador de som Leonel da Costa Alencar Filho. Presente os alunos da IES; ICF: Juliana
Leal Ayres e Brenda Nagilia de Almeida Carvalho. ATA DA SESSÃO ANTERIOR:Ata da 30ª sessão ordinária de julgamento da 4ª Câmara
Especializada Cível, realizada no dia 05 de setembro de 2017, disponibilizada no Diário de Justiça Eletrônico nº 8.284, de 06.09.2017,
publicada no dia 11.09.2017. Conforme disposto no art. 153 do Regimento Interno do TJPI, as "atas consignarão de modo sucinto, o que se
passar nas sessões, e serão submetidas a aprovação na sessão seguinte, adiando-se a aprovação para outra oportunidade, na hipótese de
circunstância de ordem relevante". PROCESSOS PAUTADOS JULGADOS: 2016.0001.007451-9 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 8ª Vara
Cível. Apelante: ALINE SANTANA DUARTE. Advogados: Paulo da Silva Andrade (OAB/PI nº 5.451) e outros. Apelado: I.M.A. DA SILVA
COMÉRCIO MEE. Advogado: Igor Mota de Alencar (OAB/PI nº 6.590). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Relator Designado:
Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, por maioria de
votos, pelo conhecimento e improvimento do recurso, vencido o Des. Fernando Lopes e Silva Neto-Relator, tendo sido designado para
lavrar o acórdão o Des. Oton Mário José Lustosa Torres, prolator do 1º voto divergente. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente), Fernando Lopes e Silva Neto (Relator) e
convocados para compor o quórum de ampliação, em respeito ao art.942 do NCPC, os Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins e Hilo de
Almeida Sousa. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2016.0001.002355-0 - Apelação Cível. Origem:
Teresina / 8ª Vara Cível. Apelante: BANCO SANTANDER LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A.. Advogados: Nathália Lima de
Matos (OAB/PI nº 7.530) e outros. Apelado: AURIVAN DO NASCIMENTO OLIVEIRA. Advogado: Aécio Kleber de Sales Ramos Neto
(OAB/PI nº 6.417). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara
Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em que conheceram do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade,
porém, pelo seu não provimento, mantendo-se incólume a decisão recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Relator), Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente) e
Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2016.0001.013852-2 - Embargos
de Declaração no Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 2ª Vara Cível. Embargante: MOANA PREMOLDADOS E CONSTRUÇÕES
LTDA.. Advogados: Juarez Chaves de Azevedo Júnior (OAB/PI nº 8.966) e outro. Embargado: JOSÉ MARIA REBELO SILVA. Advogados:
Lincon Hermes Saraiva Guerra (OAB/PI nº 3.864) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, pelo conhecimento dos presentes Embargos de Declaração,
mas para denegar-lhes provimento, mantendo-se incólume, consequentemente, o Aresto recorrido, em todos os seus termos, por suas
próprias razões de decidir. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Relator), Oton
Mário José Lustosa Torres (Presidente) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro
Gomes. // 2016.0001.013710-4 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento. Origem: São João do Piauí / Vara Única.
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Embargante: BANCO BMG S.A.. Advogados: Ana Tereza de Aguiar Valença (OAB/PE nº 33.980) e outros. Embargada: MARIA GORETE
DE SOUSA. Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento aos aclaratórios, mantendo-
se incólume o acórdão impugnado. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton
Mário José Lustosa Torres (Presidente-Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo
Ferro Gomes. // 2016.0001.006112-4 - Agravo de Instrumento.Origem: Luís Correia / Vara Única. Agravante: ELETROBRÁS
DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ. Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e outros. Agravada: ANA PAULA DOS
SANTOS LIMA. Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer do Agravo de Instrumento, pois, preenchidos os
pressupostos processuais de sua admissibilidade, para, refutar a preliminar levantada pela agravante e no mérito, negar-lhe provimento
mantendo-se a decisão agravada em todos os seus termos. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da
Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente) e Fernando Lopes e Silva Neto (Relator). Presente o Exmo. Sr. Procurador de
Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2015.0001.012059-8 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento. Origem: Luís Correia
/ Vara Única. Embargante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA. Advogados: Décio Freire (OAB/PI nº 7.369-A) e outros.
Embargado: ASSOCIAÇÃO. NACIONAL DE DEFESA DO PEQUENO CONSUMIDOR - ANADECO. Advogado: Fernando Brito do Amaral
(OAB/PI nº 4.002). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara
Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em que conheceram dos presentes Embargos de Declaração, para que lhe seja dado
parcial provimento, a fim de que seja alijado da fundamentação do acórdão fustigado o seu antepenúltimo parágrafo, mantendo-o, no
mais, incólume, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da
Costa Alencar (Relator), Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de
Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2017.0001.005650-9 - Apelação Cível. Origem: Elesbão Veloso / Vara Única. Apelante:
IRACEMA PEREIRA NEPONOCENA. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outro. Apelado: BANCO BMG S.A.
Advogados: Manuela Sampaio Sarmento e Silva (OAB/PI nº 9.499) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, deram provimento ao recurso, para determinar a
anulação da sentença hostilizada e o retorno dos autos à origem para o regular processamento do feito. Sem sucumbência recursal,
porque a sentença hostilizada fora publicada antes da entrada em vigor do CPC/2015 (Enunciado Administrativo nº 07 STJ). Presentes
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente-Relator) e
Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2017.0001.000479-0 - Embargos
de Declaração na Apelação Cível. Origem: Teresina / 4ª Vara de Família e Sucessões. Embargantes: A. C. S. DE. A., A. S. DE. A. e M. A.
S. DE. A., representadas por sua genitora R. de. O. S.. Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva. Embargado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara
Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer dos presentes Embargos de Declaração, pois, preenchidos os pressupostos
processuais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhes provimento mantendo o acórdão embargado em sua integralidade. Sem
honorários advocatícios, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC, aplicável à
espécie. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres
(Presidente) e Fernando Lopes e Silva Neto (Relator). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. //
2016.0001.007287-0 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 2ª Vara Cível. Agravante: BANCO VOLKSWAGEN S.A.. Advogados:
Antônio Braz da Silva (OAB/PI nº 7.036-A) e outros. Agravada: JOSEFA MARIA L MASCARENHAS E CIA LTDA. Relator: Des. Raimundo
Nonato da Costa Alencar.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, pelo
conhecimento e provimento parcial do recurso, a fim de cassar, agora em definitivo, a decisão hostilizada apenas no tocante a não
apreciação do pedido liminar. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Relator), Oton
Mário José Lustosa Torres (Presidente) e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo
Ferro Gomes. // 2017.0001.005117-2 - Apelação Cível. Origem: Marcos Parente / Vara Única. Apelante: MARIVAN PEREIRA DO
NASCIMENTO. Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO BONSUCESSO S.A. Advogados: Manuela
Sampaio Sarmento e Silva (OAB/PI nº 9.499) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao recurso, para declarar a prescrição
total das parcelas discutidas. Majoraram os honorários processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 15% (quinze por cento)
do valor total da condenação. Custas pela apelante. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa
Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente-Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes. // 2016.0001.013236-2 - Agravo de Instrumento. Origem: São João do Piauí / Vara Única. Agravante:
MARCOS FRANCELINO. Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Agravado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
S/A (BANCO FINASA BMC S.A). Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outro. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva
Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer do presente agravo
de instrumento, visto que preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento
mantendo a decisão recorrida em todos os seus termos. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da
Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente) e Fernando Lopes e Silva Neto (Relator). Presente o Exmo. Sr. Procurador de
Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2016.0001.003228-8 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 10ª Vara Cível. Apelante: GENIVALDO
DE SOUSA. Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva. Apelado: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA. Advogados:
Benta Maria Paé Reis Lima (OAB/PI nº 2.507) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em conheceram do recurso, por atender aos
pressupostos de admissibilidade, porém, pelo seu não provimento, mantendo-se incólume a sentença recorrida, por seus próprios e
jurídicos fundamentos. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Relator), Oton Mário
José Lustosa Torres (Presidente) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
// 2017.0001.007434-2 - Apelação Cível. Origem: Francinópolis / Vara Única
Apelante: CIRO RODRIGUES DA SILVA. Advogados: Ramon Felipe de Souza Silva (OAB/PI nº 15.024) e outro. Apelado: BV FINANCEIRA
S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Relator: Des. Oton
Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, deram
provimento ao recurso, para anular a sentença e afastar a prescrição do fundo de direito,.determinando o retorno dos autos ao juízo de
origem para regular processamento do feito. Sem honorários sucumbenciais recursais (princípio da causalidade). Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente-Relator) e
Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2016.0001.007947-5 - Agravo
de Instrumento. Origem: Teresina / 5ª Vara de Família e Sucessões. Agravante: J. C. M.. Advogado: Heonir Basilio da Silva Rocha
(OAB/PI nº 9.034). Agravado: M. M. DA. S. J.. Advogado: Jadir Santos Saraiva (OAB/PI nº 10.220). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva
Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer do presente
recurso, por preencher os pressupostos atinentes à espécie, para, no mérito, dar-lhe provimento para cassar a decisão agravada,
determinando que seja dado prosseguimento no processo principal. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo
Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente) e Fernando Lopes e Silva Neto (Relator).. Presente o Exmo. Sr.
Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2016.0001.004968-9 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara de Família e
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Sucessões. Apelante: F. C. DO. A.. Advogado: Francisco Abiezel Rabelo Dantas (OAB/PI nº 3.618). Apelado: J. H. S. C. DO. A.,
representada por sua genitora C. de. M. P. S. Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva. Relator: Des. Raimundo Nonato da
Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em que
conheceram do recurso, pois atendidos os seus requisitos de admissibilidade, para que lhe seja dado provimento, a fim de reduzir o
percentual alimentício originalmente fixado para o patamar pedido no recurso em apreço, isto é, 20% (vinte por cento), o qual devera
incidir sobre os rendimentos líquidos do apelante, em dissonância, aliás, com o parecer do Ministério Público de grau superior.
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Relator), Oton Mário José Lustosa Torres
(Presidente) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2017.0001.007690-
9 - Apelação Cível. Origem: Fronteiras / Vara Única. Apelante: MARIA VALDECI DE CARVALHO ALENCAR. Advogada: Lorena Cavalcanti
Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Advogados: Manuela
Sarmento (OAB/PI nº 9.499) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª
Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao recurso, para manter a sentença de extinção da ação exibitória,
inclusive com a aplicação de multa de 1% sobre o valor da causa por litigância de má-fé, mas por outros fundamentos (art.485, VI, do
NCPC). Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres
(Presidente-Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. //
2016.0001.007291-2 - Agravo de Instrumento. Origem: Oeiras / 2ª Vara. Agravante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA.
Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e outros. Agravado: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA
COMUNIDADE PE DA SERRA. Advogados:. Ramalho Homonnai de Carvalho Passos (OAB/PI nº 13.712) e outros. Relator: Des. Fernando
Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer do
Agravo de Instrumento, pois, preenchidos os pressupostos processuais de sua admissibilidade, para, refutar as preliminares
levantadas pela agravante, e no mérito, negar-lhe provimento mantendo-se a decisão agravada em todos os seus termos. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente) e Fernando
Lopes e Silva Neto (Relator). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2015.0001.009121-5 - Apelação
Cível. Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Apelante: ALESAT COMBUSTÍVEIS S.A. - ALESAT. Advogados: Lenon Cortêz Pires de Sousa
(OAB/PI nº 11.418) e outros. Apelado: MARIANO DE SOUSA LEÃO. Advogados: Danilo Coelho Pimentel (OAB/PI nº 6.611) e outros.
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à
unanimidade, pelo parcial provimento do recurso, para reduzir o valor da condenação imposta na sentença a título de indenização por
danos morais, fixando-a no montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), restando mantidos, contudo os demais pontos da decisão de
primeiro grau. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Relator), Oton Mário José
Lustosa Torres (Presidente) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. //
Origem: Fronteiras / Vara Única. Apelante: ANTÔNIO ALMINO DA SILVA. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A).
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A). Advogados: Benta Maria. Paé Reis Lima (OAB/PI nº
2.507) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara
Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao recurso, para manter a sentença de extinção da ação exibitória, inclusive
com a aplicação de multa de 1% sobre o valor da causa por litigância de má-fé, mas por outros fundamentos (art.485, VI, do NCPC).
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente-
Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2017.0001.004444-1 -
Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Agravante: JUNIEL GAUBA DE CARVALHO. Advogada: Ana Daniele Araújo
Viana (OAB/PI nº 7.740). Agravado: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A. Advogados: Tomé R. Leão de
Carvalho Gama (OAB/PI nº 12.010) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, por preencher os pressupostos atinentes à
espécie, para, no mérito, negar-lhe provimento mantendo incólume o decisum agravado em todos os seus termos. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente) e Fernando
Lopes e Silva Neto (Relator). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2016.0001.005016-3 - Apelação
Cível. Origem: Teresina / Registro Público. Apelantes: FRANCISCO LUIZ GAMBIRAGI e outro. Advogado: Luciene Santos de Amorim
(OAB/PI nº 8.428). Apelado: BANCO BRADESCO S/A. Advogados: Amandio Ferreira Tereso Júnior (OAB/SP nº 107.414) e outros.
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à
unanimidade, ao tempo em que conheceram do recurso, pois atendidos os seus requisitos de admissibilidade, para que lhe seja
denegado provimento, mantendo-se incólume a sentença fustigada, por suas próprias razões de decidir, em consonância, alias, com o
parecer do Ministério Público Superior. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar
(Relator), Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes. // 2017.0001.006798-2 - Apelação Cível. Origem: Elesbão Veloso / Vara Única. Apelante: LUIZA SANTANA DA
SILVA. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outro. Apelado: BANCO BONSUCESSO S.A. Advogados: Suellen
Poncell do Nascimento Duarte (OAB/PE nº 28.490) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar provimento ao recurso, para anular a sentença
hostilizada, com o retorno dos autos à origem para o regular processamento do feito. Sem sucumbência recursal, porque a sentença
hostilizada fora publicada antes da entrada em vigor do CPC/2015 (Enunciado Administrativo nº 07 do STJ). Presentes os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente-Relator) e Fernando Lopes e Silva
Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2016.0001.010938-8 - Agravo de Instrumento. Origem:
Teresina / 4ª Vara Cível. Agravante: DISAL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. Advogados: Dante Mariano Gregnanin Sobrinho
(OAB/SP nº 31.618) e outro. Agravada: LUIZA CARDOSO BATISTA SOUSA. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, por preencher
os pressupostos atinentes à espécie, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento reformando a decisão agravada na parte em que nega
a consolidação da propriedade do bem ao patrimônio do credor. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo
Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente) e Fernando Lopes e Silva Neto (Relator). Presente o Exmo. Sr.
Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2015.0001.007412-6 - Apelação Cível. Origem: Campo Maior / 2ª Vara. Apelante:
BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Apelado: LOJA
ELEGANTE - FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA-EPP. Advogados: Mayra Oliveira Cavalcante Rocha (OAB/PI nº 4.022) e outros. Relator:
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à
unanimidade, ao tempo em que conheceram do recurso, pois atendidos os seus requisitos legais de admissibilidade, todavia, para que lhe seja
denegado provimento, mantendo-se incólume a sentença fustigada, por suas próprias razões de decidir, em consonância, aliás,com o parecer do
Ministério Público Superior. Presentes Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Relator), Oton Mário
José Lustosa Torres (Presidente) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
// 2017.0001.007443-3 - Apelação Cível. Origem: Marcos Parente / Vara Única. Apelante: RAIMUNDO BARBOZA. Advogada: Lorena
Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO BONSUCESSO S.A.. Advogados: Suellen Poncell do Nascimento Duarte
(OAB/PE nº 28.490) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara
Especializada Cível, à unanimidade, em dar provimento ao recurso, para reformar a sentença e julgar procedente a ação proposta, com
a declaração de inexistência do contrato de empréstimo consignado nº 35149479 (fls.49/52) e imediato cancelamento dos descontos
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indevidos. Em consequência, pela condenação da instituição financeira apelada à devolução em dobro do que fora descontado dos
proventos do apelante, devidamente atualizados monetariamente; e ainda ao pagamento de indenização por danos morais no valor de
R$ 3.000,00 (três mil reais), valor este acrescido de juros de mora a partir do evento danoso (data do primeiro desconto efetuado no
benefício previdenciário do apelante) e correção monetária a partir do arbitramento (data da decisão). Por último, pela condenação do
banco réu/apelado no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor
total da condenação. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa
Torres (Presidente-Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. //
2017.0001.003544-0 - Apelação Cível. Origem: Fronteiras / Vara Única. Apelante: ANTÔNIA JOAQUINA DE SOUSA. Advogados: Cícero.
Guilherme Carvalho da Rocha Bezerra (OAB/PI nº7.864) e outro. Apelado: FRANCISCO EMIDIO DE ALENCAR. Advogados: Jarbas
Gareza de Brito (OAB/PI nº 9.506) e outro. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia
4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer da Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais de
admissibilidade para, no mérito, negaram-lhe provimento mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos. Condenaram a
apelante ao pagamento dos honorários advocatícios nesta fase recursal, fixando-os em 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado
da causa, nos termos do artigo 85, §§ 2º e 11, do CPC, suspendendo a exigibilidade das obrigações decorrentes de sua sucumbência,
tendo em vista ser beneficiária da gratuidade judiciária, conforme disposto no artigo 98, § 3º, do CPC. Ausência de parecer do
Ministério Público Superior quanto ao mérito recursal. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da
Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente) e Fernando Lopes e Silva Neto (Relator). Presente o Exmo. Sr. Procurador de
Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2017.0001.003595-6 - Apelação Cível. Origem: Elesbão Veloso / Vara Única. Apelante:
RAIMUNDO PAZ DE OLIVEIRA. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outro. Apelado: BANCO BONSUCESSO
S.A.. Advogados: Suellen Poncell do Nascimento Duarte (OAB/PE nº 28.490) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar provimento ao recurso, para
anular a sentença hostilizada, com o retorno dos autos à origem para o regular processamento do feito. Sem sucumbência recursal,
porque a sentença hostilizada fora publicada antes da entrada em vigor do CPC/2015 (Enunciado Administrativo nº 07 do STJ).
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente-
Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2017.0001.006525-0 -
Apelação Cível. Origem: Elesbão Veloso / Vara Única. Apelante: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogados: Manuelle Lins Cavalcante Braga (OAB/PI nº 13.034) e outros. Apelado: RAIMUNDO NONATO DA SILVA. Advogado: Luciano
de Carvalho e Silva (OAB/PI nº 10.014). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª
Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, pois, preenchidos os pressupostos processuais de
admissibilidade para, no mérito, negaram-lhe provimento mantendo incólume os termos da sentença recorrida. Condenaram o apelado
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, nos
termos do artigo 85, §§ 2º e 11, do CPC. Ausência de parecer do Ministério Público Superior quanto ao mérito recursal. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente) e Fernando
Lopes e Silva Neto (Relator). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2014.0001.004236-4 - Apelação
Cível. Origem: Parnaíba / 1ª Vara. Apelante: HELEN BORGES DE SOUSA. Advogados: Francisco Lúcio Ciarlini Mendes (OAB/PI nº 2.275)
e outro. Apelado: ESPÓLIO DE ODIVAL COELHO DE REZENDE - REPRESENTADO POR JORGE PIRES COELHO REZENDE. Advogados:
Josino Ribeiro Neto (OAB/PI nº 748) e outro. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar parcial provimento ao apelo, apenas para anular o capítulo da sentença
que determina o despejo da apelante referente ao bem localizado na Praça Santo Antônio, nº 833, Centro, no município de Parnaíba-PI,
por não ter sido objeto de pedido na exordial. Mantidos os demais termos da sentença proferida. Sem condenação em honorários
sucumbenciais recursais, porque a sentença fora publicada em momento anterior ao início da vigência do NCPC (EA 7 - STJ) (fls.87).
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente-
Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2016.0001.001653-2 -
Apelação Cível. Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Apelantes: PONTOZERO TRANSPORTES LTDA. e outros. Advogado: Augusto César
Chabloz Farias da Silva Filho (OAB/PI nº7.173). Apelado: BANCO DO BRASIL S. A.. Advogados: Rafael Sganzerla Durand (OAB/PI nº
8.204-A) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada
Cível, à unanimidade, conheceram da Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para rejeitar
a preliminar de não conhecimento do recurso suscitada pelo Ministério Público Superior, bem como a preliminar de cerceamento de
defesa suscitada pelo apelante, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior e, no mérito, negar-lhe provimento
mantendo-se a sentença recorrida em todos os seus termos. Sem honorários advocatícios, nos termos do Enunciado Administrativo nº
7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa
Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente) e Fernando Lopes e Silva Neto (Relator). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes. // 2016.0001.011782-8 - Apelação Cível. Origem: Várzea Grande / Vara Única. Apelante: MARIA DAS GRAÇAS
DOS SANTOS GOMES. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outro. Apelado: BANCO BMG S.A. Advogados:
Ana Tereza de Aguiar Valença (OAB/PE nº 33.980) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar provimento ao recurso, para que a sentença seja
anulada e os autos retornem ao d. juízo de 1º grau para regular processamento do feito, especialmente para apreciação do pedido de
inversão do \õnus da prova formulado na inicial. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa
Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente-Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes. // 2017.0001.001343-2 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 3ª Vara Cível. Apelante: VICENTE DE PAULO
SANTOS SAMPAIO. Advogados: Paulo Diego Francino Brigido (OAB/PI nº 10.851) e outros. Apelado: JARBAS PEREIRA DE ARAÚJO
JÚNIOR. Advogados: Francisco Borges Sampaio Júnior (OAB/PI nº 2.217) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, conheceram da presente Apelação
Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito, dar-lhe provimento nulificando a sentença
recorrida, ante a ausência de fundamentação e, em consequência, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para seu regular
processamento. Sem honorários advocatícios nesta fase recursal, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, do STJ c/c o artigo 14,
2ª parte, do Novo CPC. Ausência de parecer do Ministério Público Superior quanto ao mérito recursal. Ausência de parecer do
Ministério Público Superior quanto ao mérito recursal. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da
Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente) e Fernando Lopes e Silva Neto (Relator). Presente o Exmo. Sr. Procurador de
Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2016.0001.006236-0 - Apelação Cível. Origem: Itaueira / Vara Única. Apelante: ELETROBRÁS
DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ. Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros. Apelado: GENILTON BRAZ REIS. Advogado:
Jodelmar Brandão Rocha (OAB/PI n. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª
Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao recurso, mantida a sentença hostilizada em todos os seus termos.
Sem honorários sucumbenciais recursais (EA 7STJ). Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa
Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente-Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes. // 2017.0001.007090-7 - Apelação Cível. Origem: Fronteiras / Vara Única. Apelante: MARIA DINAIR LEAL
RAMOS. Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO BRADESCO S.A.. Advogados: Antônio de Moraes
Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia
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9.2. ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA NO DIA 12 DE

SETEMBRO DE 2017.440103 

4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, conheceram do presente recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, declarando a
nulidade da sentença, ante o manifesto cerceamento de defesa, determinando o retorno dos autos ao juízo de origem, para que seja
realizado o regular prosseguimento do feito. Se parecer do Ministério Público Superior. Sem honorários advocatícios, nos termos do
Enunciado Administrativo nº 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente) e Fernando Lopes e Silva Neto (Relator). Presente o Exmo. Sr.
Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2016.0001.009566-3 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 10ª Vara Cível. Apelante:
BANCO PANAMERICANO S.A.. Advogados: Moisés Batista de Souza (OAB/PI nº 4.217-A), Fernando Luz Pereira (OAB/PI nº 7.031-A) e
outros. Apelado: FRANCISCO ADRIANO SOUSA LIMA. Advogado: Viviane Pessoa Alencar (OAB/PI nº 4.034). Relator: Des. Oton Mário
José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar
provimento ao recurso, mantida a sentença impugnada em todos os seus termos. Nos termos do art.85, §§ 11º do CPC/15, majoraram
os honorários advocatícios sucumbenciais ao percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa. Preclusas as vias
impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da
Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente-Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça,
Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2016.0001.006716-3 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: AMADEU MARIANO
DE MOURA FILHO. Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva. Apelado: CARVALHO E FERNANDES LTDA.. Advogado: Thiago
Portela Vale Teixeira (OAB/PI nº 7.559). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia
4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao recurso, mantida a sentença em todos os seus termos. Sem
honorários sucumbenciais recursais. (EA 7 STJ). Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa
Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente-Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes. // 2016.0001.011007-0 - Apelação Cível. Origem: Parnaíba / 1ª Vara. Apelante: PAULO RICARDO DIAS
SANTOS. Advogado: Lennon Araújo Rodrigues (OAB/PI nº 7.141). Apelado: BANCO PANAMERICANO S.A.. Advogados: Cristiane
Belinati Garcia Lopes (OAB/PI nº 7.006-A) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.DECISÃO: Acordam os componentes
da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar provimento ao recurso para declarar a nulidade da sentença
vergastada, ante o manifesto cerceamento de defesa, determinando o retorno dos autos ao juízo de origem para que seja dado regular
processamento ao feito, com a produção de provas necessárias. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/15), porque a decisão
impugnada fora publicada antes de 18 de março de 2015 (Enunciado nº 7, STJ). Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na
distribuição. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres
(Presidente-Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. //
2013.0001.006935-3 - Apelação Cível. Origem: Parnaíba / 2ª Vara. Apelante: CAIXA SEGURADORA S/A. Advogados: Celso Barros Coelho
Neto (OAB/PI nº 2.688) e outros. Apelados: LIDIANNE MELO LIMA e outros. Advogados: James Guimarães do Nascimento (OAB/PI nº
5.611) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara
Especializada Cível, à unanimidade, em dar provimento ao recurso para declarar a nula a sentença, determinando a remessa dos autos
ao juízo de origem, para que proceda à intimação da Caixa Econômica Federal e da União, a fim de se manifestarem acerca de eventual
interesse jurídico na lide, prosseguindo-se o feito na forma da legislação processual civil em vigor. Prejudicadas as demais questões
alegadas. Sem análise de sucumbência recursal (sentença publicada anteriormente ao início da vigência do CPC/2015 - EA7 do STJ)
(fls. 326-v). Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres
(Presidente-Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
PROCESSOS PAUTADOS ADIADOS, RETIRADOS DE PAUTA E/OU COM JULGAMENTO SUSPENSO: 2016.0001.013156-4 - Agravo de
Instrumento. Origem: Teresina / 6ª Vara Cível. Agravante: THALITA MELO DINIZ. Advogados: Sílvia Lorenna de Sousa Alencar (OAB/PI
nº 10.638) e outros. Agravado: SINTECT-PI - SINDICADO DOS TRABALHADORES DOS CORREIOS DO PIAUÍ. Advogados: Cleiton Leite
de Loiola (OAB/PI nº 2.736). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. ADIADO o julgamento do processo em epígrafe a
requerimento da parte , para se manifestar sobre a petição de do dia 28.08.2017. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente-Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr.
Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2013.0001.005458-1 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante:
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A. Advogados: Audrey Martins Magalhães (OAB/PI nº 1.829) e outros. 1º Apelados: VALMIR DA
COSTA E SILVA e outros. Advogados: Dislândia Silva Rodrigues Borges (OAB/PI nº 8.478) e outros. 2º Apelado: FRANCISCO DAS
CHAGAS DE ALMEIDA LIARTE. Advogados: Rosa Maria Dias Almeida Tavares Silva (OAB/PI nº 8.687) e outros. Relator: Des. Fernando
Lopes e Silva Neto. ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, a pedido do Relator. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Presidente) e Fernando Lopes e Silva Neto (Relator).
Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Nada mais a tratar, o Exmo. Senhor Desembargador Presidente
agradeceu a presença de todos, e encerrou a presente sessão às doze horas e quarenta e seis minutos (12h 46min). Do que, para constar, eu,
________________ (Bela. Izabel Fernanda Nunes Sá de Oliveira), Secretária, lavrei a presente Ata, sendo por mim subscrita, que, após a sua
publicação no Diário da Justiça e não havendo impugnação, será assinada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente.

ATA DA (32ª) TRIGÉSIME SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA NO DIA 12
DESETEMBRO DE 2017.
Aos (12) doze dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete, reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 2ª CÂMARA
ESPECIALIZADA CÍVEL, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, presentes os Exmos. Srs. Deses. José
Ribamar Oliveira, Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado) para compor o quorum de julgamento,em razão da ausência justificada do
Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira (em gozo de férias regulamentares) e Hilo de almeida Sousa (convocado) para compor o quorum no
julgamento dos seguintes processos: Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento nº 2015.0001.006669-5 e Apelação Cível nº
2013.0001.004837-4,em razão do impedimento do Exmo. Sr. Des. Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado). Com a presença do
Exmo. Sr. Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares, Procurador de Justiça, Às 09h50min. (nove horas e cinquenta minutos), comigo, Bacharel
Godofredo Clementino Ferreira de Carvalho Neto, Secretário, com auxílio funcional do Oficial de Justiça - Jorge Luiz Cavalcante Oliveira, bem
como do Operador de som - Anivaldo Ferro Carvalho. foi aberta a Sessão, com as formalidades legais.A ATA DA SESSÃO ANTERIOR,
realizada no dia 29 de agosto de 2017 e disponibilizada no Diário da Justiça nº 8.--- de -- de agosto de 2017, dada comopublicada no dia --
de agosto de 2017 e, até a presente data, não foi impugnada - APROVADA, sem restrições. // JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS:
Foram JULGADOS os seguintes processos: 2014.0001.004877-9 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 7ª Vara Cível. Apelante: NEIVA NORÁ
BATISTA DA SILVA. Advogados: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167) e outros. Apelado: BANCO DO BRASIL S. A. Advogados: Luís
Carlos M. Lourenço (OAB/BA nº 16.780) e outros. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a decisão apelada em todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de
opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des.
José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Fez sustentação oral o Dr. Guilardo Césa Medeiros Graça (OAB/PI nº 7.308) - Advogado
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da Apelante: NEIVA NORÁ BATISTA DA SILVA. // 2014.0001.000686-4 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: PORTO
SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. Advogados: Paloma Tajra Portela de Melo (OAB/PI nº 8.539) e outros. Apelada: NAIRA
CRISTINA RIBEIRO DA SILVA ARAÚJO. Advogados: Paulo Gustavo Coelho Sepúlveda (OAB/PI nº 3.923) e outros. Relator:Des. LUIZ
GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença em todos os
seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Pedro de Alcântara
Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Fez sustentação oral o
Dr. Paulo Gustavo Coelho Sepúlveda (OAB/PI nº 3.923) - Advogado da Apelada: NAIRA CRISTINA RIBEIRO DA SILVA ARAÚJO. //
2014.0001.001756-4 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 2ª Vara Cível. Apelante: VERIDIANA DE SÁ BARRETO BRASILEIRO.
Advogados: Alexandre Helvécio Alcobaça da Silveira (OAB/PI n° 35-B) e outro. Apelada: UNIMED TERESINA-COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO. Advogados: Manoel Francisco de Sousa Cerqueira Júnior (OAB/PI n° 3.794) e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR
OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer e dar parcial provimento ao presente recurso, mantendo parcialmente a sentença singular para rever o valor
da devolução da cota parte da apelante com redução de apenas 10% (dez por cento) do valor da cota parte integralizada pela autora. O
Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e Pedro de Alcântara Silva Macedo
(convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Fez sustentação oral o Dr. Alexandre
Helvécio Alcobaça da Silveira (OAB/PI n° 35-B) - Advogado da Apelante: VERIDIANA DE SÁ BARRETO BRASILEIRO. Fez sustentação
oral o Dr. Manoel Francisco de Sousa Cerqueira Júnior (OAB/PI n° 3.794) - Advogado da Apelada: UNIMED TERESINA-COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO. // 2016.0001.004957-4 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento- Origem: Teresina / 1ª Vara de
Família e Sucessões. Embargante: M. A. B. Advogado: Cláudia Paranaguá de Carvalho Drumond (OAB/PI n° 1.821). Embargada: V. L. H.
DA. S. Advogado: Antonio Anésio Belchior Aguiar (OAB/PI n° 1.065). Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e improvimento dos presentes Embargos de Declaração, mantendo-se o acórdão embargado em todos os seus termos,
conhecendo-os apenas para efeito de prequestionamento. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James
Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.000215-9 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: JUSSARA
MARQUES ROCHA PEREIRA. Advogados: Hilton Ulisses Fialho Rocha Júnior (OAB/PI nº 5.967) e outros. Apelado: BANCO DO
NORDESTE DO BRASIL S. A. Advogados: David Sombra Peixoto (OAB/PI nº 7.847-A) e outros. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO
DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para julgar procedente a inicial, nos termos do artigo 269, inciso I
do Código de Processo Civil, para determinar que a Instituição Financeira disponibilize na conta corrente do Apelante, no prazo de 05
(cinco) dias, o valor de R$ 5.364,92 (cinco mil, trezentos e sessenta e quatro reais e noventa centavos), corrigidos pelos índices da
Corregedoria Estadual desde a data da penhora indevida e acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, desde a
citação, bem como condenar ainda, a Instituição Financeira Apelada a pagar R$ 8.052,00 (oito mil e cinquenta e dois reais) a título de
indenização por danos morais em favor do Apelante, corrigidos ´pelos índices da Corregedoria Estadual de Justiça, a partir do evento
danoso, mais despesas processuais e honorários advocatícios, na base de 20% (vinte por cento) da condenação. O Ministério Público
Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.
Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado). Ausência
justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve.
Fez sustentação oral o Dr. Hilton Ulisses Fialho Rocha Júnior (OAB/PI nº 5.967) - Advogado da Apelante: JUSSARA MARQUES ROCHA
PEREIRA. // 2017.0001.005055-6 - Agravo Interno apenso ao Agravo de Instrumento nº 2016.0001.011426-8- Agravantes: I.C.G.L. 2
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. e outro. Advogados: Jaivan Carvalho Moura (OAB/PI nº 10.935) e outros. Agravados:
LISIA ROCHA DA SILVA e outro. Advogados: Francisco Pitombeira Dias Filho (OAB/PI nº 8.047) e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR
OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, votar pelo conhecimento e improvimento do vertente recurso, mantendo-
se a decisão de fls. 545/552, nos autos do Agravo de Instrumento nº 2016.0001.011426-8.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses.
Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do
Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2011.0001.006464-4 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 3ª Vara
Cível. Apelante: JOÃO ULISSES AZEDO E BRASILEIRO - ADVOGADOS ASSOCIADOS. Advogados: Bruno Milton Sousa Batista (OAB/PI
n° 5.150) e outros. Apelado: CLARO S. A. Advogados: Débora Lins Cattoni (OAB/RN nº 5.169) e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR
OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, a fim de que a sentença seja reformada apenas no que se refere a
natureza jurídica da relação havida entre as partes, a qual deverá ser regida pelo CDC, mantendo a decisão de fls. 456/459 em seus
demais termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e Pedro de Alcântara
Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2013.0001.002427-8 -
Apelação Cível- Origem: Teresina / 2ª Vara Cível. Apelante: JÔNATAS BARRETO NETO. Advogada: Joana Barreto Martins (OAB/PI n°
7.136). Apelada: MARIA JANETE SOARES DA SILVA. Advogados: Lia Rachel de Sousa Pereira (OAB/PI n° 7317) e outro. Relator: Des.
JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e dar provimento ao recurso de apelação, para, reconhecendo o cerceamento de defesa,
anular a sentença e determinar a devolução ao juízo de origem para que determine a realização de prova pericial com sua apreciação
em nova decisão. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e Pedro de Alcântara
Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Fez sustentação oral o
Dr. Jônatas Barreto Neto (OAB/PI nº 3101) - Advogado em causa própria. // 2012.0001.007328-5 - Apelação Cível-Origem: Teresina / 1ª Vara
Cível. Apelante: AUTO VIAÇÃO TERESINENSE LTDA. Advogados: Mário Roberto Pereira de Araújo (OAB/PI nº 2.209) e outros.
Apelados: ROSINEIDE ALVES DOS SANTOS SILVA e outros. Advogada: Ana Selma Teixeira de Santana (OAB/PI nº 3.520).Relator:Des.
LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em não conhecer do recurso de Apelação interposto por ser intempestivo. O Ministério
Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado).
Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2010.0001.005145-1 - Embargos de
Declaração na Apelação Cível - Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Embargante: FRANCISCO RODRIGUES DOS
ANJOS. Advogados: Ricardo Ilton Correa dos Santos (OAB/PI n° 3.047) e outros. Embargado: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradora do
Estado: Lucimeire Sousa dos Anjos (OAB/PI n° 5.185).Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos
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embargos declaratórios, porquanto tempestivos, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em todos os seus
termos. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Pedro de
Alcântara Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. //
2012.0001.004407-8 - Embargos de Declaração na Apelação Cível- Origem: Teresina / 7ª Vara Cível. Embargante: ASSOCIAÇÃO DOS
DOCENTES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO PIAUÍ - ADUFPI. Advogados: Arianne Beatriz Fernandes (OAB/PI n° 7.343) e
outros. Embargado: LUIZ DE SOUSA SANTOS JÚNIOR. Advogados: José Norberto Lopes Campelo (OAB/PI n° 2.594) e
outros.Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos embargos declaratórios, porquanto
tempestivos, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em todos os seus termos. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado).
Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2010.0001.003301-1 - Embargos de
Declaração na Apelação / Reexame Necessário- Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Embargante: MUNICÍPIO DE
TERESINA-PI. Procurador do Município: Júlio César da Silva Carvalho (OAB/PI n° 4.516). Embargado: ISAIAS PEREIRA DE SOUSA
FILHO. Advogado: Milton José Rocha de Carvalho (OAB/PI n° 1.254).Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer dos embargos declaratórios, porquanto tempestivos, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em
todos os seus termos. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira
e Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve.
// 2008.0001.001322-4 - Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração na Apelação Cível-Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos
da Fazenda Pública. Embargantes: IOLITA GOMES DE CASTRO VÉRAS e outros. Advogados: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI
n° 3.047) e outros. Embargado: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA. Advogado: Francisco Borges Sobrinho (OAB/PI n° 896). Relator:Des.
LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos embargos declaratórios, porquanto tempestivos, mas negar-lhes
provimento, para manter o acórdão embargado em todos os seus termos. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des.
José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2011.0001.005276-9 - Embargos de Declaração na Apelação Cível-Origem:
Teresina / 5ª Vara Cível. Embargante: FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS-FUNCEP. Advogados: Welson de Almeida Oliveira
Sousa (OAB/PI n° 8.570) e outros. Embargados: JOSÉ CARLOS DE SANTANA CRUZ e outro. Advogados: Francisco Soares Campelo
Filho (OAB/PI n° 2.734) e outros.Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos embargos
declaratórios, porquanto tempestivos, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em todos os seus termos.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Pedro de Alcântara
Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2012.0001.001492-0
- Embargos de Declaração na Apelação Cível - Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Embargantes: FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS
FEDERAIS-FUNCEP e outros. Advogados: Welson de Almeida Oliveira Sousa (OAB/PI n° 8.570) e outros. Embargados: VERA MARIA DA
COSTA ARAÚJO MONTEIRO e outros. Advogados: Francisco Soares Campelo Filho (OAB/PI n° 2.734) e outros.Relator:Des. LUIZ
GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos embargos declaratórios, porquanto tempestivos, mas negar-lhes
provimento, para manter o acórdão embargado em todos os seus termos. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des.
José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2010.0001.004073-8 - Embargos de Declaração na Apelação Cível - Origem:
Teresina / 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Flávio Coelho de
Albuquerque (OAB/PI n° 3.797-B). Embargada: MARIA JANDIRA ARAÚJO DE CASTRO. Advogada: Mirna Araújo Napoleão Lima (OAB/PI
n° 5.199).Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos embargos declaratórios, porquanto
tempestivos, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em todos os seus termos. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado).
Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2011.0001.005740-8 - Embargos de
Declaração na Apelação Cível - Origem: Teresina / 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador
do Estado: Paulo André Albuquerque Bezerra (OAB/PI n° 7.389-A). Embargado: JOÃO DE DEUS FONSECA FILHO. Advogados: Kleber
Costa Napoleão do Rego Filho (OAB/PI n° 6.302-B) e outro.Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam
os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos
embargos declaratórios, porquanto tempestivos, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em todos os seus
termos.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Pedro de
Alcântara Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. //
2013.0001.001674-9 - Apelação Cível-Origem: Teresina / 8ª Vara Cível. Apelante: MARIA CRISTINA MEDEIROS COSTA. Advogado:
Marcos Luiz de Sa Rego (OAB/PI n° 3.083). Apelado: BANCO ITAUCARD S/A. Advogados: Celso Marcon (OAB/PI n° 5.740-A) e
outros.Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento,
para manter a sentença que determinou a extinção do processo sem julgamento de mérito. O Ministério Público Superior deixou de
opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des.
José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2013.0001.004745-0 - Apelação Cível-Origem: Teresina / 3ª Vara Cível. Apelante:
FRANCILENE BANDEIRA LIMA. Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI n° 2.523) e outros. Apelado: BANCO ITAÚ
S/A.Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a
sentença que determinou a extinção do processo sem julgamento de mérito. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não
vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James
Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2013.0001.003635-9 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 8ª Vara Cível. Apelante: FRANCISCA
DAS CHAGAS CAVALCANTE. Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros. Apelado: BANCO FIAT
ARRENDAMENTO MARCANTIL S/A. Advogados: Michela do Vale Brito (OAB/PI nº 3.148) e outros. Relator:Des. LUIZ GONZAGA
BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença que determinou a
extinção do processo sem julgamento de mérito. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a
justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar
Oliveira e Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não
houve. // 2013.0001.005447-7 - Apelação Cível-Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: LUCIANA CRISTINA CAVALCANTE
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CARVALHO. Advogados: Anastácio Araújo Costa Sales Neto (OAB/PI n° 6.390) e outro. Apelado: BANCO ITAUCARD S/A.Relator:Des.
LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença recorrida
em todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua
intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Pedro de
Alcântara Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. //
2013.0001.003134-9 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: WESCLEY RAON DE SOUSA MARQUES. Advogados:
Alexandre de Carvalho Furtado Alves (OAB/PI n° 4.115) e outro. Apelado: BANCO ITAUCARD S/A. Advogados: Antônio Braz da Silva
(OAB/PI n° 7.036-A) e outros. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia
2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe
provimento, para manter a sentença recorrida em todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não
vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James
Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2013.0001.007521-3 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: MARIO
SÉRGIO DA SILVA. Advogados: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI n° 5.142) e outro. Apelado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Advogados: Cristiane Belinati Garcia Lopes (OAB/PI n° 7.006-A) e outros. Relator:Des. LUIZ
GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença recorrida em
todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Pedro de Alcântara
Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2013.0001.005898-7
- Apelação Cível-Origem: São Raimundo Nonato / 2ª Vara. Apelante: JOSÉ FRANCISCO RODRIGUES. Advogados: Wilson José Ferreira
Neto (OAB/PI nº 7.387) e outro. Apelado: BANCO SAFRA S.A. Advogados: Celso Marcon (OAB/PI nº 5.740-A) e outros. Relator:Des. LUIZ
GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, para rejeitar a preliminar de nulidade da sentença e, no mérito,
negar-lhe provimento para manter a sentença em todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não
vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James
Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2013.0001.007553-5 - Apelação Cível- Origem: Santa Cruz do Piauí / Vara Única. Apelante:
EUDÓXIO DARLAN FERNANDES LIMA VERDE. Advogados: Karem Aline de Carvalho Isidoro (OAB/PI nº 4.568) e outros. Apelado:
BRADESCO LEASING S/A. Advogados: José Edgard da Cunha Bueno Filho (OAB/PI nº 7.198-A), Karina de Almeida Batistuci (OAB/PI nº
7.197-A) e outros. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento,
para manter a sentença recorrida em todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar
interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho -
Relator, José Ribamar Oliveira e Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes
Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2013.0001.005434-9 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: FELISBELA
RODRIGUES SOARES GODINHO. Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344) e outros. Apelado: BV FINANCEIRA S/A-
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Advogados: Michela do Vale Brito (OAB/PI nº 3.148) e outros. Relator:Des. LUIZ
GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso para rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, negar-lhe
provimento, para manter a sentença recorrida em todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não
vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James
Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.000132-5 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: IRISMAR
PESSOA DA SILVA. Advogados: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142) e outros. Apelado: BANCO FIAT ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A. Advogados: Antônio Braz da Silva (OAB/PI nº 7.036-A) e outros. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE
CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidade, em conhecer do recurso para rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, negar-lhe provimento, para manter a sentença
recorrida em todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua
intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Pedro de
Alcântara Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. //
2013.0001.003290-1 - Apelação Cível-Origem: Parnaíba / 1ª Vara. Apelante: BANCO GMAC S/A. Advogados: Ranyere Nery Gonçalves
(OAB/PI nº 3.951) e outros. Apelado: EDIDIO SOARES REIS. Advogado: Tibério Almeida Nunes (OAB/PI nº 3.917-A). Relator:Des. LUIZ
GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento para desconstituir a sentença, devendo os
autos retornarem ao juízo de origem para regular processamento. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar
interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho -
Relator, José Ribamar Oliveira e Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes
Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.005380-5 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A. Advogados: Laurisse Mendes Ribeiro (OAB/PI nº 3.454) e outros. Apelado: JOSUEL GOMES
DA SILVA. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento para
desconstituir a sentença, devendo os autos retornarem ao juízo de origem para regular processamento. O Ministério Público Superior
deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo.
Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2013.0001.003506-9 - Apelação Cível-Origem: Teresina / 6ª Vara Cível.
Apelante: BANCO PANAMERICANO S.A. Advogados: Elizabeth Kate Alves da Silva (OAB/PE nº 19.873-D) e outros. Apelado: DANIEL
OLIVEIRA SANTOS. Advogados: Marcos Danilo Sancho Martins (OAB/PI nº 6.328) e outro. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE
CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para julgar procedente a inicial, para que o bem seja entregue ao autor, e
que o mesmo proceda a respectiva devolução dos valores apurados com a venda do bem, ao consumidor, desde que exista crédito
remanescente apurado entre o valor da venda do bem abatido das demais despesas do contrato. O Ministério Público Superior deixou
de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo.
Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.005897-9 - Apelação Cível-Origem: Teresina / 8ª Vara Cível.
Apelante: ANTÔNIA DE JESUS DA SILVA FAUSTINO. Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros. Apelado:
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A). Advogados: Laurisse Mendes Ribeiro (OAB/PI nº 3.454) e
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outros. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento,
para julgar procedente a inicial, para que o bem seja entregue ao autor, e que o mesmo proceda a respectiva devolução dos valores
apurados com a venda do bem, ao consumidor, desde que exista crédito remanescente apurado entre o valor da venda do bem abatido
das demais despesas do contrato. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua
intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Pedro de
Alcântara Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. //
2014.0001.004625-4 - Apelação Cível-Origem: Luís Correia / Vara Única. Apelante/Apelado: BANCO DO BRASIL S. A. Advogados: Karina
de Almeida Batistuci (OAB/PI nº 7.197-A) e outros. Apelado/Apelante: ANTÔNIO ALCIONE SILVA SOUSA. Advogado: Bráulio José de
Carvalho Antão (OAB/PI nº 4.747). Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso manejado
pelo Banco do Brasil e negar-lhe provimento, quanto ao recurso adesivo conhecer do mesmo e dar-lhe provimento, para determinar a
devolução em dobro dos valores descontados indevidamente, com as devidas correções monetárias. O Ministério Público Superior
deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo.
Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.004662-0 - Apelação Cível- Origem: Luís Correia / Vara Única.
Apelante/Apelado: BANCO DO BRASIL S. A. Advogados: Rafael Sganzerla Durand (OAB/SP nº 211.648), André M. Guedes (OAB/PI nº
13.511) e outros. Apelada/Apelante: ELIANA MARIA DOS SANTOS VERAS. Advogado: Bráulio José de Carvalho Antão (OAB/PI nº
4.747). Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso manejado pelo Banco do Brasil
e negar-lhe provimento, quanto ao recurso adesivo conhecer do mesmo e dar-lhe provimento, para determinar a devolução em dobro
dos valores descontados indevidamente, com as devidas correções monetárias. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não
vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James
Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.006669-5 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento-Origem: Teresina /
1ª Vara Cível. Embargante: THIAGO DE CASTRO RAMALHO. Advogados: Álvaro Fernando da Rocha Mota (OAB/PI nº 300-B) e outros.
Embargada: EDENILCE KALINE CAMPELO DE CARVALHO CASTRO. Advogados: Francisco Soares Campelo Filho (OAB/PI nº 2.739) e
outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e negar provimento aos Embargos de Declaração, mantendo a
decisão embargada em todos os seus termos. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José
Ribamar Oliveira - Relator e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve. // 2013.0001.004837-4 - Apelação Cível-Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Apelante: JOSIMAR DOS SANTOS DE
SOUSA. Advogados: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142) e outros. Apelado: SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL. Advogados: Celso Marcon (OAB/PI nº 5.740-A) e outros. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO,
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença que determinou a extinção do processo sem
julgamento de mérito. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Hilo de Almeida Sousa
(convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.001988-3 - Apelação
Cível- Origem: Antônio Almeida / Vara Única. Apelante: LUIZA PINTO GUIMARÃES. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº
4.027-A) e outros. Apelado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Advogados: Marina Bastos da
Porciúncula Benghi (OAB/PI nº 8.203-A) e outros. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença em todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar
por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão
de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José
James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2013.0001.006809-9 - Apelação Cível- Origem: Luzilândia / Vara Única. Apelante:
FRANCISCA ALVES DE SOUSA. Advogados: Danilo Baião de Azevedo Ribeiro (OAB/PI nº 5.963) e outros. Apelado: BANCO BGN S. A.
Advogados: Marina Bastos da Porciúncula Benghi (OAB/PI nº 8.203-A) e outros. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE
CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença em todos os seus termos. O Ministério
Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado).
Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.000279-2 - Apelação Cível -
Origem: Antônio Almeida / Vara Única. Apelante: LUIZA PINTO GUIMARÃES. Advogados: Danilo Baião de Azevedo Ribeiro (OAB/PI nº
5.963) e outros. Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A). Advogados: Wilson Sales Belchior
(OAB/PI nº 9.016) e outros. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe
provimento, para manter a sentença em todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar
interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho -
Relator, José Ribamar Oliveira e Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes
Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.004819-6 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: ELETROBRÁS
DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA. Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros. Apelada: MARIA DA CONSOLAÇÃO
MACHADO FORTES. Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO,
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença em todos os seus termos. O Ministério
Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado).
Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.004901-2 - Apelação Cível- Origem:
Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA. Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº
4.640) e outros. Apelada: FRANCINETE MARTINS DA SILVA. Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa. Relator:Des. LUIZ
GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença em todos os
seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Pedro de Alcântara
Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.004797-0
- Apelação Cível- Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA. Advogados: Ayslan
Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros. Apelada: MARIA NAIRAM PAULA. Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa.
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Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a
sentença em todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua
intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Pedro de
Alcântara Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. //
06.003111-5 - Embargos de Declaração na Apelação / Reexame Necessário-Origem: Luís Correia / Vara Única. Embargante: FERNANDA
DINIZ DA CUNHA. Advogados: Roselia Maria Soares Santos Dreher (OAB/PI n° 25-B) e outro. Embargado: MUNICÍPIO DE LUÍS
CORREIA-PI. Advogados: Astrogildo Mendes Assunção Filho (OAB/PI n° 3.525) e outros. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE
CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidade, em conhecer dos embargos declaratórios e dar-lhes provimento, sem efeitos modificativos, apenas para sanar erro
material apontado.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e
Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. //
2013.0001.005497-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível- Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Embargante: HILNEY ANTHONY
SOARES CAMPELO. Advogados: Astrogildo Mendes Assunção Filho (OAB/PI n° 3.525) e outro. Embargado: BANCO SAFRA S.A.
Advogados: Bruno Henrique de Oliveira Vanderlei (OAB/PI n° 21.678) e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
acolher os embargos para sanar a omissão apontada, reconhecendo que o termo inicial do juros de mora da indenização por danos
morais são incidentes desde a citação e a correção monetária incidente desde a data do julgamento do acórdão. Reconhecer, ainda,
que no dano material contratual, os juros moratórios incidem desde a citação e a correção monetária conta-se da data do efetivo
prejuízo, nos termos da Súmula nº. 43/STJ, mantendo os demais termos do acórdão embargado.Participaram do julgamento os Exmos.
Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado). Ausência
justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2012.0001.001461-0 - Embargos de Declaração na
Apelação Cível-Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Embargante: CDL - CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE TERESINA - (SPC -
SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO). Advogados: Larissa C. B. Napoleão do Rêgo (OAB/PI n° 4.580) e outros. Embargado:
FERNANDO ALBERTO DE BRITO MONTEIRO. Advogados: Nathalie Cancela Cronemberger Campelo (OAB/PI n° 2.953) e outros.
Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e provimento parcial dos declaratórios
para suprir a omissão apontada, integrando ao acórdão embargado para que os valores sejam calculados os índices legais vigentes,
fazendo constar a incidência dos juros a partir da data do evento danoso, quando da inscrição irregular, nos termos da Súmula 54 do
STJ c/c artigo 389 do CC e a correção monetária a partir do arbitramento dos danos morais, com a publicação da sentença, conforme
Súmula nº 362 do STJ.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e
Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. //
2014.0001.008944-7 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: RAIMUNDA CLAUDETE RIBEIRO DA COSTA e outros.
Advogada: Iviane Alcântara Silva (OAB/PI n° 9.100). Apelado: JOÃO ALVES DOS SANTOS NETO. Advogado: José Vinícius Farias dos
Santos (OAB/PI n° 5.573). Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso de apelação para DAR-LHE
PROVIMENTO, a fim de reformar a sentença guerreada em todos os seus termos, reintegrando a parte autora na posse do imóvel objeto
do litígio. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram
do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e Pedro de Alcântara Silva Macedo
(convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2012.0001.007308-0 - Apelação
Cível- Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: JULIA RIBEIRO GONÇALVES. Advogados: Geórgia Silva Machado (OAB/PI n° 5.530) e
outros. Apelado: UNIMED TERESINA - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO. Advogados: Manoel Francisco de Sousa Cerqueira
Júnior (OAB/PI n° 3.794) e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso de Apelação para dar-lhe
provimento, reformando a sentença monocrática parcialmente apenas no sentido de determinar a majoração dos honorários
advocatícios para 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não
vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James
Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.004825-1 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: BANCO
GMAC S/A. Advogados: Thyago Batista Pinheiro (OAB/PI n° 7.282) e outros. Apelado: GILVAN SOARES CARDOSO. Advogados: Ricardo
de Carvalho Viana (OAB/PI n° 5.260) e outro. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e improvimento do
recurso de Apelação Cível, mantendo-se na íntegra a sentença fustigada. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não
vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James
Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.001117-3 - Apelação Cível- Origem: Parnaíba / 3ª Vara. Apelante: R. N. G.
Advogados: Claudinei Araújo (OAB/PI n° 9.357) e outro. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso de Apelação
e DAR-LHE PROVIMENTO, para, declarar a nulidade absoluta da sentença de primeiro grau, que somente poderá ser proferida
novamente após a intimação pessoal e obrigatória do representante do Ministério Público Superior, de acordo com o parecer Ministerial
Superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e Pedro de
Alcântara Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. //
2014.0001.005912-1 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 8ª Vara Cível. Apelante: JACKELINE DOS SANTOS COSTA. Advogados: José
Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI n° 2.523) e outros. Apelado: BANCO SANTANDER LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A.
Advogados: José Luís Melo Garcia (OAB/PI n° 4.480-A) e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em rejeitar a
preliminar suscitada e, no mérito, votar pelo conhecimento e improvimento do apelo, mantendo-se na íntegra a sentença fustigada. O
Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e Pedro de Alcântara Silva Macedo
(convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2013.0001.003683-9 - Apelação
Cível- Origem: Castelo do Piauí / Vara Única. Apelante: JOANA DOS SANTOS BATISTA. Advogados: Diego Nogueira Portela (OAB/PI n°
7.442) e outro. Apelado: BANCO DO BRASIL S.A. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
recurso e negar-lhe provimento, para manter a sentença in totum. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar
interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho -
Relator, José Ribamar Oliveira e Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes
Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.007957-0 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: SERPAL
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA. Advogados: William Gabriel Waclawovsky (OAB/RS nº 87.056) e outros. Apelado: GB
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ENGENHARIA LTDA. Advogados: Bruno de Melo Castro (OAB/PI n° 4.200) e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer do recurso de Apelação, mas negar-lhe provimento, mantendo a sentença de primeiro grau em todos os seus termos. O
Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e Pedro de Alcântara Silva Macedo
(convocado).Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2013.0001.003373-5 - Apelação
Cível- Origem: Teresina / 3ª Vara Cível. Apelante: SÂMYA FERNANDES DIAS DE ALMEIDA. Advogados: Marcos Luiz de Sá Rego
(OAB/PI n° 3.083) e outros. Apelado: BANCO DAYCOVAL S/A. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em não
conhecer do recurso de apelação por ser deserto. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público
a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar
Oliveira e Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não
houve. // 2013.0001.001161-2 - Agravo de Instrumento -Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Agravante: FRANCISCA MARIA FERREIRA
SOUSA. Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros. Agravado: BANCO FIAT ARRENDAMENTO MARCANTIL
S/A. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, nos termos da decisão
de fls. 67/71 destes autos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua
intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Pedro de
Alcântara Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. //
2013.0001.004715-1 - Agravo de Instrumento-Origem: Teresina / 2ª Vara Cível. Agravante: CONSELHO COMUNITÁRIO DA ALEGRIA,
DOS TORRÕES, HUMAITÁ E CANTINHO SUL. Advogado: Jorgenei de Alves de Moraes (OAB/PI nº 5.511) e outros. Agravado:
PETROBRÁS-PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. Advogados: Eduardo Romanelli Guaglini (OAB/CE nº 13.258-D) e outros. Relator:Des. LUIZ
GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, nos termos da decisão de fls. 225/228 destes
autos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Pedro de Alcântara Silva Macedo
(convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2013.0001.003883-6 - Apelação
Cível-Origem: Teresina / 7ª Vara Cível. Apelante: BANCO DIBENS LEASING S. A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL. Advogados: Michela
do Vale Brito (OAB/PI nº 3.148) e outros. Apelado: PEDRO JOSÉ DE SENE NETO. Advogada: Maria do Socorro Veloso Nogueira (OAB/PI
nº 5.209). Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso para rejeitar a preliminar
suscitada e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para admitir a cobrança da comissão de permanência, cujo montante não poderá ser
superior aos encargos moratórios e remuneratórios previstos no contrato, ressalvando que não cabe a sua cumulação com demais
encargos, devendo ser afastada a correção monetária, juros remuneratórios, juros moratórios e multa, durante o período de
inadimplemento contratual e, ainda, que a devolução ou compensação dos eventuais valores pagos ao apelante a esse título ocorra de
forma simples, mantendo a sentença nos seus demais termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar
interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho -
Relator, José Ribamar Oliveira e Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes
Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2013.0001.001209-4 - Embargos de Declaração na Apelação Cível-Origem: Teresina / 1ª Vara Cível.
Embargante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA. Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros.
Embargado: CORINTO JOSÉ DE OLIVEIRA. Advogados: Talles Gustavo Marques Rodrigues (OAB/PI nº 6.980) e outros. Relator: Des.
JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e improvimento dos presentes Embargos de Declaração, mantendo-se o
acórdão embargado em todos os seus termos, conhecendo-os apenas para efeito de prequestionamento. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado).
Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2016.0001.008450-1 - Embargos de
Declaração no Agravo de Instrumento-Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Embargante: LÚCIA MARIA NEIVA DE ALBURQUEQUE
BARROS. Advogados: Ozildo Henrique Alves Albano (OAB/PI nº 12.491) e outro. Embargado: VIA PARIS AUTOMÓVEIS LTDA.
Advogados: Marjorie Tereza de Assunção Queiroz (OAB/PI nº 10.746) e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
votar pelo conhecimento e improvimento dos presentes Embargos de Declaração, mantendo-se o acórdão embargado em todos os
seus termos. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e Pedro de
Alcântara Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. //
2016.0001.007437-4 - Embargos de Declaração na Apelação Cível- Origem: Floriano / 2ª Vara. Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO
PIAUÍ. Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros. Apelado: JOÃO FRANCISCO PIAUILINO DA SILVA. Defensor
Público: Francisco de Jesus Barbosa. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e improvimento
dos presentes Embargos de Declaração, mantendo-se o acórdão embargado em todos os seus termos. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado).
Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2013.0001.008247-3 - Apelação Cível-Origem:
Simplício Mendes / Vara Única. Apelante: ESPEDITO DA COSTA. Advogado: Noelson Ferreira da Silva (OAB/PI nº 5.857). Apelado:
MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A. Advogados: Ednan Soares Coutinho (OAB/PI nº1.841) e outros. Relator:Des. LUIZ GONZAGA
BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença recorrida em todos os
seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Pedro de Alcântara
Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2016.0001.008419-7
- Apelação Cível-Origem: Antônio Almeida / Vara Única. Apelante: JOSÉ BARROS FRANCO. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral
(OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A). Advogados: Wilson Sales
Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e dar provimento ao recurso apelatório,
para anular a r. sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para regular processamento do feito, com a consequente
inversão do ônus da prova e posterior julgamento do mérito. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar
interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José
Ribamar Oliveira - Relator e Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.001500-6 - Apelação Cível-Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: ELETROBRÁS
DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ. Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros. Apelada: MARIA DE LOURDES SOUSA
OLIVEIRA. Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes
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da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e
improvimento da apelação interposta, mantendo a sentença de primeiro grau em todos os seus termos. O Ministério Público Superior
deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo.
Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2016.0001.008675-3 - Apelação Cível-Origem: Antônio Almeida / Vara
Única. Apelante: TERESINHA PEREIRA PONTES. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A). Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Relator:
Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e dar provimento ao recurso apelatório, para anular a r. sentença e determinar o
retorno dos autos à Vara de origem para regular processamento do feito, com a consequente inversão do ônus da prova e posterior
julgamento do mérito. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e Pedro de Alcântara
Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2013.0001.007739-8
- Apelação Cível-Origem: Elesbão Veloso / Vara Única. Apelante: MARDONIO SOARES LOPES. Advogados: Daniel Moura Marinho
(OAB/PI nº 5.825) e outro. 1º Apelado: SÉRGIO OLIMPIO SILVA SOARES. Advogados: Wildson de Almeida Oliveira Sousa (OAB/PI nº
5.845) e outros. 2º Apelados: CÍCERO JOSÉ BEZERRA LOIOLA e outro. Advogados: Guilardo Césa Medeiros Graça (OAB/PI nº 7.308),
Daniel Carvalho Oliveira Valente (OAB/PI nº 5.823), e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e provimento do recurso, para reformar a sentença em todos os seus termos, e reverter a condenação em honorários
advocatícios e custas processuais. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua
intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e Pedro de
Alcântara Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. //
2013.0001.006307-7 - Apelação Cível- Origem: Manoel Emídio / Vara Única. Apelante: SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA
HERMES S/A. Advogados: Marcelo Neumann (OAB/RJ nº 110.501), Patrícia Shima (OAB/RJ nº 125.212) e outros. Apelado:
GLAUCIONELSON BARBOSA DA SILVA. Advogados: Diego Maradones Pires Ribeiro (OAB/PI nº 9.206) e outro. Relator:Des. LUIZ
GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença recorrida em
todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Pedro de Alcântara
Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2012.0001.003089-4
- Apelação Cível- Origem: Cocal / Vara Única. Apelante: FRANCISCO DAS CHAGAS MONÇÃO. Advogados: Daniel Moura Marinho
(OAB/PI nº 5.825) e outros. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer do recurso de Apelação, mas negar-lhe provimento, mantendo a sentença de primeiro grau em todos os seus termos, de
acordo com o parecer do Ministério Público Superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho,
José Ribamar Oliveira - Relator e Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes
Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.004716-7 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Apelante/Apelado:
EUCHARDES DE CASTRO COSTA. Advogados: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3.047) e outros. Apelado/Apelante:
ALEMANHA VEÍCULOS LTDA. Advogados: Francisco Ferreira de Sousa (OAB/PI nº 7.228) e outros. Relator:Des. LUIZ GONZAGA
BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da apelação e do recurso adesivo interpostos, para negar provimento ao apelo interposto
por EUCHARDES DE CASTRO COSTA, e dar provimento ao recurso adesivo interposto pela ALEMANHA VEÍCULOS LTDA, para
reformar a sentença, julgando-se improcedentes os pedidos da ação, condenando o autor nas custas e honorários de advogado, estes
arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar
interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho -
Relator, José Ribamar Oliveira e Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes
Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2013.0001.003589-6 - Apelação Cível- Origem: Teresina / Registro Público. Apelante: JOANA MARIA
MONTE DE MORAIS. Advogados: Maria da Ressurreição Simeão Cavalcante (OAB/PI nº 3.060) e outros. Apelado: ANTÔNIO ALMEIDA
GONÇALVES. Advogado: Francisco das Chagas Moreira e Silva (OAB/PI nº 3.975). Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
votar pelo conhecimento do presente apelo, mas negar-lhe provimento, para manter intacta a sentença recorrida, de acordo com o
parecer do Ministério Público Superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar
Oliveira - Relator e Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.009385-2 - Apelação Cível- Origem: São João do Piauí / Vara Única. Apelante: ESPEDITO
MAGALHÃES DOS SANTOS e MARIA VINÓRIA DA MATA. Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR
OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer e NEGAR PROVIMENTO ao presente recurso, para manter a decisão recorrida, de acordo com o parecer do
Ministério Público Superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira -
Relator e Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não
houve. // 2014.0001.004870-6 - Apelação Cível- Origem: Picos / 1ª Vara. Apelante: FABIANA DOS SANTOS BERNARDES NERI.
Advogados: Uanderson Ferreira da Silva (OAB/PI nº 5.456) e outros. Apelado: RAIMUNDO DE SÁ URTIGA. Advogados: Ozildo Batista de
Barros (OAB/PI nº 1.844) e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e dar parcial provimento ao apelo, no
sentido de acolher parcialmente a preliminar de ilegitimidade ativa em relação aos cheques de fls. 07/12 dos autos, mantendo os
demais termos da sentença primeva. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar
sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e
Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. //
2014.0001.005332-5 - Apelação Cível- Origem: Campo Maior / 2ª Vara. Apelante: ASSISTÊNCIA MÉDICO HOSPITALAR LTDA. - UNIPLAN.
Advogados: Paulo César Matos de Moraes (OAB/PI nº 6.649) e outros. Apelada: ALDA MARIA JOSÉ IBIAPINA DA SILVA MARTINS.
Advogados: Antônio José Bona Filho (OAB/PI nº 10.233) e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e
nagar provimento ao presente recurso de Apelação Cível, mantendo a r. sentença a quo em todos os seus termos, inclusive quanto às
custas e honorários advocatícios. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua
intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e
Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não
houve. // 2013.0001.005783-1 - Apelação Cível- Origem: Luís Correia / Vara Única. Apelante: ADELINO ARAÚJO DOS MARTÍRIOS
MOURA FÉ. Advogado: Elias Araújo dos Martírios Moura Fé (OAB/PI nº 1.914). Apelado: PAROQUIA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO.
Advogada: Maria Lúcia Pinto do Nascimento (OAB/PI nº 7.596). Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os
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componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e
negar provimento ao recurso, mantendo in totum a sentença recorrida. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não
vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José
James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.004035-5 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Apelante:
WASHINGTON ALVES BRITO. Advogados: Marcos Luiz de Sá Rego (OAB/PI nº 3.083) e outro. Apelado: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-
lhe provimento, para manter a sentença que determinou a extinção do processo sem julgamento de mérito. O Ministério Público
Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.
Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado). Ausência
justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve. // 2016.0001.011926-6 - Apelação Cível- Origem: Piripiri / 3ª Vara. Apelante: JOSEFA URQUIZA PEREIRA.
Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A). Apelado: BANCO BMG S.A. Advogados: Ana Rita Luz Pereira (OAB/PI nº
10.974) e outro. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível,
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e dar provimento ao recurso apelatório, para anular a r.
sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para regular processamento do feito, com a consequente inversão do ônus
da prova e posterior julgamento do mérito. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a
justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira -
Relator e Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não
houve. // 2014.0001.001396-0 - Apelação Cível- Origem: Castelo do Piauí / Vara Única. Apelante: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Advogados: Daniel José do Espírito Santo Correia (OAB/PI nº 4.825) e outros. Apelada:
FRANCISCA DAS CHAGAS GOMES DA COSTA. Advogados: Alfredo da Paz Neto (OAB/PI nº 2.003) e outros. Relator:Des. LUIZ
GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento, apenas para reformar em parte a
sentença para efeito de condenar a parte ré a ressarcir à autora os valores lançados em sua folha de pagamento de benefício
previdenciário, deforma simples, mantendo a sentença nos seus demais termos, inclusive quanto ao dano moral e os honorários de
advogado, vez que decaiu a parte recorrida de parte mínima do pedido, de acordo, em parte, com o parecer ministerial superior.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Pedro de Alcântara
Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.000636-0
- Apelação Cível- Origem: Teresina / 6ª Vara Cível. Apelante: AMERICAN LIFE COMPANHIA DE SEGUROS. Advogados: Manuelle Lins
Cavalcanti Braga (OAB/PI nº 10.203) e outros. Apelado: ANTONIO JOSÉ BORGES DE AZEVEDO. Defensor Público: Francisco de Jesus
Barbosa. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em não conhecer do recurso. O Ministério Público
Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.
Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado). Ausência
justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.000405-3 - Apelação Cível- Origem: Antônio
Almeida / Vara Única. Apelante: MARIA DA GUIA VIEIRA DE MIRANDA. Advogados: Danilo Baião de Azevedo Ribeiro (OAB/PI nº5.963) e
outros. Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A). Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº
9.016) e outros. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento,
para reformar a sentença, declarando nulo o contrato discutido nos autos, condenando o apelado à repetição do indébito na forma
simples, bem ainda ao pagamento da indenização por danos morais no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), com correção a partir da
data do seu arbitramento, conforme Súmula 362 do STJ, condenando-a ainda nas custas e honorários advocatícios, estes arbitrados
em 15% sobre o valor da condenação, vez que a parte decaiu da parte mínima do pedido. O Ministério Público Superior deixou de
opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des.
José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.003277-2 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 6ª Vara Cível. Apelante:
BANCO FIAT ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. Advogados: Paulo Roberto Gonçalves Martins (OAB/PI nº 5.018), Michela do Vale Brito
(OAB/PI nº 3.148) e outros. Apelado: ERICELMA ALVES MENDES OLIVEIRA. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO,
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento para desconstituir a sentença, afastando o reconhecimento da teoria do
adimplemento substancial, determinando o retorno dos autos ao juízo de origem para que o processo tenha regular processamento. O
Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Pedro de Alcântara Silva Macedo
(convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.000264-0 - Apelação
Cível- Origem: Floriano / 2ª Vara. Apelante: BANCO DO BRASIL S. A. Advogados: Karina de Almeida Batistuci (OAB/PI nº 7.197-A) e
outros. Apelado: GIOVANI WAQUIM MASSARI ME. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
recurso e dar-lhe provimento, para anular a sentença, com o retorno dos autos ao juízo de origem para regular processamento, com a
determinação de intimação pessoal da parte exequente para suprir a falta no prazo legal. O Ministério Público Superior deixou de opinar
por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão
de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José
James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.001921-4 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 8ª Vara Cível. Apelante:
EDMILSON EVARISTO SOARES. Advogados: Leonardo Andrade de Carvalho (OAB/PI nº 4.071) e outro. Apelado: BANCO DO BRASIL S.
A. Advogados: Louise Rainer Pereira Gionédis (OAB/PI nº 9.814) e outros. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO,
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença em todos os seus termos. O Ministério
Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado).
Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.004793-3 - Apelação Cível- Origem:
Marcolândia / Vara Única. Apelante: BANIF-BANCO INTERNACIONAL DO FUNCHAL(BRASIL) S.A. Advogados: Francisco Gomes Coelho
(OAB/CE nº 1.745) e outros. Apelada: MICHELINE MARIA CASTRO DE SOUSA. Advogados: Rubens Batista Filho (OAB/PI nº 7.275) e
outro. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento,
para manter a sentença recorrida em todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar
interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho -
Relator, José Ribamar Oliveira e Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes
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Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2013.0001.006422-7 - Apelação Cível- Origem: Parnaíba / 1ª Vara. Apelante: ASSOCIAÇÃO
COMERCIAL DE PARNAÍBA. Advogados: Francisco Fábio Oliveira Dias (OAB/PI nº 4.896) e outro. Apelado: JOSÉ IVAN DE SOUSA.
Advogados: Mônica Maria de Aguiar Pires (OAB/PI nº 4.627) e outro. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença que determinou a extinção do processo sem julgamento de
mérito. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Pedro de Alcântara Silva Macedo
(convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2013.0001.007812-3 - Apelação
Cível- Origem: Manoel Emídio / Vara Única. Apelante: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. Advogados:
Lucas Nunes Chama (OAB/PA nº 16.956) e outros. Apelado: JOSIMAR FRANCISCO PEREIRA MESSIAS. Advogado: Thalles Augusto
Oliveira Barbosa (OAB/PI nº 5.945). Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e negar-lhe
provimento para reformar a sentença recorrida, para julgar improcedente o pedido formulado na inicial é à medida que se impõe, pois
não houve lesão que importasse em proporção maior do que a indenização satisfativa. O Ministério Público Superior deixou de opinar
por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão
de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José
James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.000008-4 - Apelação Cível- Origem: Floriano / 1ª Vara. Apelante: JUSCELINO
DE MATOS ROSAL. Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa. Apelado: FRANCISCO HAWRISSON DE SOUSA. Defensora Pública:
Elisabeth Maria Memória Aguiar. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe
provimento, para que a indenização por dano moral seja minorar para R$ 1.000,00 (um mil reais), como forma de reparar o dano sofrido
sem acarretar, por outro lado, a possibilidade de enriquecimento sem causa, mantendo o resto da sentença em todos os seus termos.
O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Pedro de Alcântara Silva Macedo
(convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.006098-6 - Apelação
Cível- Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: MARISETE ALVES DE MACÊDO. Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº
4.344) e outros. Apelado: BANCO PANAMERICANO S.A. Advogada: Rosângela da Rosa Correa (OAB/PI nº 9.500). Relator:Des. LUIZ
GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em não conhecer do recurso de apelação por ser deserto. O Ministério Público Superior
deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo.
Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.005028-2 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 1ª Vara Cível.
Apelante: HSBC-BANK BRASIL S.A.-BANCO MÚLTIPLO. Advogados: Antônio Braz da Silva (OAB/PI nº 7.036-A) e outros. Apelado:
RAIMUNDO BATISTA DE CARVALHO. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe
provimento, para anular a sentença e determinar o prosseguimento da execução como entender de direito o juízo a quo. O Ministério
Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado).
Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.006022-6 - Apelação Cível- Origem:
Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: FINASA-BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S. A. Advogados: Waldemar de Meneses Fernandes
(OAB/PI nº 3.944) e outros. Apelados: F A ALMEIDA AGROPECUÁRIA e outro. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO,
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para anular a sentença e determinar o prosseguimento da execução como
entender de direito o juízo a quo. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua
intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Pedro de
Alcântara Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. //
2014.0001.003463-0 - Apelação Cível- Origem: Parnaíba / 1ª Vara. Apelante: EDNA MARIA ROCHA RAMOS. Advogado: Hellen Santos
Sousa (OAB/PI nº 8.673). Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A). Advogados: Rubens Gaspar
Serra (OAB/SP nº 119.859) e outros. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em converter o julgamento em
diligência, restituindo-se a apelante o prazo para o recolhimento do preparo recursal. O Ministério Público Superior deixou de opinar
por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão
de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José
James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.005910-8 - Apelação Cível-Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Apelante:
EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A.-EMBRATEL. Advogados: Cláudio Manoel do Monte Feitosa (OAB/PI nº 2.182) e
outros. Apelado: IP CARRIER TELECOM DO BRASIL LTDA. Advogado: Leandro Cavalcante Carvalho (OAB/PI nº 5.973). Relator:Des.
LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença recorrida
em todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua
intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Pedro de
Alcântara Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. //
PROCESSOS ADIADOS: Foram ADIADOS os seguintes processos: 2013.0001.004841-6 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 5ª Vara Cível.
Apelante: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A. Advogados: José Edgard da Cunha Bueno Filho (OAB/PI nº 7.198-A) e outros. Apelado:
ANTÔNIO DE DEUS FILHO. Advogados: Raimundo de Araújo Silva Júnior (OAB/PI nº 5.061) e outro.Relator:Des. LUIZ GONZAGA
BRANDÃO DE CARVALHO, foi ADIADO, por determinação do Exmo. Sr. Des. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, para melhor exame
da matéria. Foi adiado para julgamento na SessãoOrdinária do dia 19.09.2017. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James
Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.000425-2 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento- Origem: Bom Jesus /
Vara Agrária. Embargante/Embargada: ONEIDE FREITAS SILVA e outros. Advogados: Adriana Saraiva de Sá (OAB/PI n° 3.223) e outros.
Embargado/Embargante: IRINEU JOSÉ BUSATTO e outros. Advogados: Pablo Paiva Lacerda (OAB/SP n° 189.644). Relator: Des. JOSÉ
RIBAMAR OLIVEIRA, foi ADIADO, por determinação do Exmo. Sr. Des. Relator José Ribamar Oliveira, para melhor exame da matéria. Foi
adiado para julgamento na Sessão Ordinária do dia 19.09.2017. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José
Ribamar Oliveira - Relator e Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve. // 2017.0001.004228-6 - Agravo Interno apenso ao Agravo de Instrumento nº 2016.0001.006040-5-Agravante:
TERRA IMÓVEIS EMPREENDIMENTOS LTDA. Advogados: Rodrigo Xavier Pontes de Oliveira (OAB/PI nº 11.086) e outros. Agravado:
ROGERIO RIZZARDI. Advogados: Guilardo Césa Medeiros Graça (OAB/PI nº 7.308) e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, foi
ADIADO, por determinação do Exmo. Sr. Des. Relator José Ribamar Oliveira, para melhor exame da matéria. Foi adiado para julgamento
na Sessão Ordinária do dia 26.09.2017. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator
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e Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. //
2013.0001.003419-3 - Apelação Cível-Origem: Teresina / 6ª Vara Cível. Apelante: JOSÉ NILDO ALVES DE ALMEIDA. Advogados: Gustavo
Brito Uchôa (OAB/PI nº 6.150) e outros. Apelado: BANCO BMG S.A. Advogados: Patrícia Cavalcante Pinheiro de Oliveira (OAB/PI nº
3.184) e outros. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, foi ADIADO, em razão da determinação do Exmo. Sr. Des. Relator
Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, para melhor exame da matéria. Foi adiado para julgamento na Sessão Ordinária do dia 19.09.2017.
Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Pedro de Alcântara Silva Macedo
(convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Fez sustentação oral o Dr. Raimundo
Uchôa de Castro (OAB/PI nº 000989) - Advogado do Apelante: JOSÉ NILDO ALVES DE ALMEIDA. // 2014.0001.003640-6 - Apelação Cível-
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante/Apelado: POSTO LADEIRA DO URUGUAI LTDA. Advogados: Carolina Lago Castelo Branco
(OAB/PI nº 3.405) e outro. Apelado/Apelante: IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S.A. Advogados: Francisco Soares Campelo Filho
(OAB/PI nº 2.734) e outros. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, foi ADIADO, por determinação do Exmo. Sr. Des.
Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, para melhor exame da matéria. Foi adiado para julgamento na SessãoOrdinária do dia
19.09.2017. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Pedro de Alcântara Silva
Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // PROCESSOS
RETIRADOS DE PAUTA: Foram RETIRADOS DE PAUTA os seguintes processos: 2012.0001.005956-2 - Agravo Interno no Agravo de
Instrumento -Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Agravante: VERALINA FERNANDES DE OLIVEIRA MELO. Advogados: Ricardo Dias Pires
(OAB/PI n° 6.971) e outros. Agravado: BANCO FIAT ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE
CARVALHO, foi RETIRADO DE PAUTA, por determinação do Exmo. Sr. Des. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, conforme decisão
monocrática do dia 06/098/2017 DEC23 na movimentação 48 do dia 11/09/2017 do Processo Eletrônico - e-TJPI. Presentes os Exmos. Srs.
Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado). Ausência
justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2013.0001.008853-0 - Agravo de Instrumento- Origem:
Pio IX / Vara Única. Agravante: BANCO BMG S.A. Advogados: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255) e outros. Agravada:
FRANCISCA QUEIROZ DA SILVA. Advogados: Danilo Baião de Azevedo Ribeiro (OAB/PI n° 5.963) e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR
OLIVEIRA, foi RETIRADO DE PAUTA, por determinação do Exmo. Sr. Des. Relator José Ribamar Oliveira, para melhor exame da matéria.
Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e Pedro de Alcântara Silva Macedo
(convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2010.0001.003169-5 - Embargos
de Declaração no Agravo de Instrumento- Origem: Oeiras / 1ª Vara. Embargante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA.
Advogados: Décio Freire (OAB/PI n° 7.369-A) e outros. Embargado: MUNICÍPIO DE OEIRAS-PI. Advogados: Carla Danielle Lima Ramos
(OAB/PI n° 3.29) e outros. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, foi RETIRADO DE PAUTA, por determinação do Exmo.
Sr. Des. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, conforme decisão monocrática do dia 06/098/2017 DEC28 na movimentação 45 do dia
11/09/2017 do Processo Eletrônico - e-TJPI. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar
Oliveira e Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não
houve. // 2017.0001.004493-3 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 4ª Vara de Família e Sucessões. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ. Apelada: L. B. DA. C. B., representada por sua genitora L. M. da. C. B. Defensor Público: Francisco de Jesus
Barbosa. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, foi RETIRADO DE PAUTA por determinação do Exmo. Sr. Des. Relator José Ribamar
Oliveira, razão do requerimento verbal do Exmo. Sr., Procurador de Justiça, Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares, que entende que o presente
processo deva ser remetido ao Ministério Público Superior para os devidos fins. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James
Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2012.0001.004346-3 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento -Origem: Teresina / 5ª
Vara Cível. Embargante: LUIZ HUMBERTO ARAÚJO SILVEIRA. Advogados: João Ulisses de Britto Azedo (OAB/PI n° 3.446) e outros.
Embargado: AMERICAN EXPRESS MEMBERSHIP CARDS - BANCO BANKPAR S/A. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE
CARVALHO, foi RETIRADO DE PAUTA, por determinação do Exmo. Sr. Des. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, conforme decisão
monocrática do dia 06/098/2017 DEC33 na movimentação 68 do dia 11/09/2017 do Processo Eletrônico - e-TJPI. Presentes os Exmos. Srs.
Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado). Ausência
justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.005611-2 - Apelação Cível- Origem: Parnaíba /
3ª Vara. Apelante: M. L. L. M. Advogados: Talles Gustavo Marques Rodrigues (OAB/PI n° 6.980) e outro. Apelado: F. P. M. Advogado:
Francisco das Chagas Espiridião e Silva (OAB/PI n° 868). Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, foi RETIRADO DE PAUTA por
determinação do Exmo. Sr. Des. Relator José Ribamar Oliveira, razão do impedimento do Exmo. Sr., Procurador de Justiça, Dr. Antônio de
Pádua Ferreira Linhares, devendo o presente processo ser pautado para julgamento na SessãoOrdinária do dia 03.10.2017. Presentes os
Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado).
Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.011581-5 - Apelação / Reexame
Necessário- Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: EMATER-INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ. Advogados: Tarso Rodrigues Proença (OAB/PI nº 6.647-B) e outros. Apelados: JOSÉ AFONSO
ALMEIDA BARBOSA e outros. Advogados: Vilmar de Sousa Borges Filho (OAB/PI nº 122-B) e outros. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES
PEREIRA,foi RETIRADO DE PAUTA, em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Relator José James Gomes Pereira. devendo o
presente processo ser pautado para julgamento na SessãoOrdinária do dia 03.10.2017. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José
James Gomes Pereira- Relator. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.004210-8 - Apelação Cível- Origem: Manoel Emídio / Vara Única.
Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A). Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e
outros. Apelado: MANOEL JOSÉ PEREIRA. Advogados: Jônatas Barreto Neto (OAB/PI nº 3.101) e outros. Relator:Des. LUIZ GONZAGA
BRANDÃO DE CARVALHO, foi RETIRADO DE PAUTA, por determinação do Exmo. Sr. Des. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, para
melhor exame da matéria. devendo o presente processo ser pautado para julgamento na SessãoOrdinária do dia 26.09.2017. Presentes os
Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado).
Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2013.0001.005114-2 - Apelação Cível-Origem:
Teresina / 3ª Vara Cível. Apelante: METALÚRGICA FERRONORTE LTDA.. Advogado: Erasmo Lima Bezerra (OAB/PI nº 1.094). Apelado:
BENEDITO JOSÉ RIBEIRO. Advogado: Marcos Solemar Vieira Franklin (OAB/PI nº 2.790). Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE
CARVALHO, foi RETIRADO DE PAUTA, por determinação do Exmo. Sr. Des. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, para melhor exame
da matéria. Devendo o presente processo ser pautado para julgamento na SessãoOrdinária do dia 26.09.2017. Presentes os Exmos. Srs.
Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado). Ausência
justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2011.0001.005671-4 - Apelação Cível-Origem: União /
Vara Única. Apelante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A. Advogados: Levi de Oliveira Paiva Sales (OAB/PI nº 11.835) e outros.
Apelado: ANTÔNIO MEDEIROS DE ARAÚJO. Advogados: Alyne Beatriz Lima Soares (OAB/PI nº3.293) e outros. Relator: Des. JOSÉ
RIBAMAR OLIVEIRA, foi RETIRADO DE PAUTA, por determinação do Exmo. Sr. Des. Relator José Ribamar Oliveira, para melhor exame da
matéria. Devendo o presente processo ser pautado para julgamento na SessãoOrdinária do dia 26.09.2017. Presentes os Exmos. Srs.
Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e Pedro de Alcântara Silva Macedo (convocado). Ausência
justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // E, nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada com
as formalidades de estilo. Do que, para constar, Eu,__________________________(Bel. Godofredo Clementino Ferreira de Carvalho Neto),
Secretário, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será
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9.3. ATA DE JULGAMENTO DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA NO

DIA 13 DE SETEMBRO DE 2017440109 

assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.

ATA DA 27ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA NO DIA 13 DE
SETEMBRO DE 2017
Aos 13 (treze) dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete, reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 3ª CÂMARA
ESPECIALIZADA CÍVEL, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, presentes os Exmos. Srs. Des. Hilo de
Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão - Juiz designado para compor o quórum de julgamento desta 3ª Câmara, através da Portaria nº
1.547, de 06 de junho de 2016, publicada no Diário da Justiça eletrônico nº 7.992, de 07 de junho de 2016, enquanto durar o afastamento do
Exmo. Sr. Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, que está exercendo o cargo de Corregedor Geral de Justiça. Com a presença da Exma. Sra. Dra.
Martha Celina de Oliveira Nunes - Procuradora de Justiça, às 09h20 (nove horas e vinte minutos), comigo, Bacharela Cláudia Laíse Reis Martins,
Secretária, e com o auxílio funcional do Oficial de Justiça - Juarez Chaves de Azevedo, como também do Operador de som - Leonel da Costa
Alencar Filho - foi aberta a Sessão, com as formalidades legais. Presente a Exma. Sra. Dra. Elisabeth Maria Memória Aguiar - Defensora Pública.
Foi submetida à apreciação a ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 06 de setembro de 2017, publicada no Diário da Justiça
eletrônico nº 8.285, de 12 de setembro de 2017 (disponibilizado em 11 de setembrode 2017), e, até a presente data, não foi impugnada -
APROVADA, sem restrições. JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS:2016.0001.004695-0 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 6ª
Vara Cível) Apelante: JOÃO DA CRUZ DE SOUSA (Advogados: Edmilson de Sá Carvalho (OAB/PI nº 4.812-B) e outros) Apelado: RAIMUNDO
ANTÔNIO RIBEIRO (Advogados: Cristiano Vinício Alves Bandeira (OAB/PI nº 11.635) e outro) Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim
Filho. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer da presente Apelação, para, no mérito, negar-lhe provimento, a fim de manter in totum a sentença
guerreada, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
(Relator), Des. Hilo de Almeida Sousae Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).2013.0001.002387-0 - Embargos de Declaração
na Apelação Cível (Origem: Teresina / 8ª Vara Cível) Embargante: HERBERT NORMAN SARMENTO VELOSO MARTINS FILHO
(Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros) Embargado: BANCO HONDA S/A (Advogada: Laurisse Mendes
Ribeiro - OAB/PI nº 3.454)Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos presentesEmbargos de Declaração, mas para lhes
dar parcial provimento, reconhecendo o prequestionamento da matéria e entendendo inexistente qualquer omissão no acórdão
recorrido, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des.
Hilo de Almeida Sousa(Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).2013.0001.008405-6 - Agravo de Instrumento
(Origem: Teresina / 1ª Vara Cível) Agravantes: ANTÔNIA DIOGO PEREIRA e CONSTANTINO PEREIRA SOBRINHO(Advogados: Antônio
Carlos da Costa e Silva (OAB/PI nº 1.977) e outros) Agravado: HAROLDO BORGES (Advogados: Francisco Borges Sampaio Júnior
(OAB/PI nº 2.217) e outros)Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente Agravo de
Instrumento, para rejeitar a alegação de ausência de fundamentação da decisão, mas acolher a preliminar de nulidade da decisão por
cerceamento de defesa, na medida em que a intimação dos Agravados, para se manifestar sobre o pedido judicial do Agravante de
anulação de acordo juntado aos autos, foi feita sem observância dos arts. 236 e 247 do CPC/73 e 272, § 2º e § 3º, e 280 do CPC/15;
votando, ao lado disso, pela aplicação analógica dos arts. 515, § 3º, do CPC/1973 e 1.013, § 3º do CPC/2015, para permitir o imediato
julgamento do mérito do Agravo de Instrumento, com base na teoria da causa madura, e, assim, reconhecer a ocorrência de dolo dos
Agravantes, na celebração do acordo de fls. 289/290, e anulá-lo com base nos arts. 145, 147 e 171 do CC/02, nos termos do voto do
Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho (Relator), Des. Hilo de Almeida Sousae
Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).2013.0001.000380-9 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 3ª Vara Cível) Apelante:
JUSTINA DOS SANTOS (Advogados: Bruno Milton Sousa Batista (OAB/PI nº 5.150) e outros) Apelado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (Advogados: Marina Bastos da Porciúncula Benghi (OAB/PI nº 8.203-A) e outros) Relator: Des. Hilo de
Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação, para, no mérito, dar-lhe provimento, reformando a sentença hostilizada para
determinar a exclusão do nome da Apelante dos cadastros de restrição ao crédito e, ainda, condenar o Apelado ao pagamento de
indenização por danos morais no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), devendo a condenação ser corrigida monetariamente a partir do
arbitramento (Súmula 362 do STJ) e incidir juros a partir da data do evento danoso (Súmula 54 do STJ), nos termos do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr.
Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).2009.0001.004599-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível (Origem: Floriano / 2ª
Vara) Embargante: TERESINHA BORGES LEAL (Advogado: Salomão Pinheiro de Moura Neto - OAB/PI nº 12.199)Embargado: ADÍLSON
BENJAMIN DA SILVA (Advogado: Vicente Ribeiro Gonçalves Neto - OAB/PI nº 4.393)Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer dos presentesEmbargos de Declaração e negar-lhes provimento, condenando, ademais, a Embargante no
pagamento cumulado de: i) multa no montante de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, em razão da interposição de
Embargos de Declaração protelatórios (art. 1.026, § 2º, CPC/15); e ii) multa no patamar de 5% (cinco por cento) do valor corrigido da
causa, em razão de litigância de má-fé (art. 81 do CPC/15), nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.:
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho (Relator), Des. Hilo de Almeida Sousae Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).
2014.0001.009185-5 - Embargos de Declaração na Apelação Cível (Origem: Luís Correia / Vara Única) Embargante: BANCO DO BRASIL
S. A. (Advogados: Rafael Sgonzerla Durand (OAB/SP nº 211.648) e outros) Embargada: ALISSANDRA MARIA FERREIRA PINTO
(Advogado: Bráulio José de Carvalho Antão - OAB/PI nº 4.747)Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes
da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos
presentesEmbargos de Declaração, mas para lhes dar parcial provimento, reconhecendo o prequestionamento da matéria e entendendo
inexistente qualquer omissão no acórdão recorrido, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des.
Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator)e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).
2015.0001.002419-6 - Agravo de Instrumento (Origem: Picos / 1ª Vara) Agravante: MÓVEIS DORIPEL LTDA EPP (Advogados: Carlayd Cortez
Silva (OAB/PI nº 3.449) e outros) Agravado: FRANCISCO DE ASSIS COSME - ARMAZÉM NORDESTE (Advogados: Manoel de Lima Santos
(OAB/PI nº 8.520) e outro) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente Agravo de Instrumento, para, no mérito,
negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão recorrida, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos.
Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator)e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz
designado).2015.0001.011046-5 - Agravo Interno na Apelação Cível. (Origem: Teresina / 7ª Vara Cível) Agravante: REGINALDO ALVES DA
SILVA (Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros) Agravado: BANCO VOLKSWAGEN S/A (Advogados: João Francisco
Alves Rosa (OAB/PI nº 15.751-A) e outros)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente Agravo Internoe negar-lhe provimento, mantendo a decisão
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10. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

10.1. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.008250-4440029 

impugnada em todos os seus termos, na forma do voto do relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio
Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator)e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).2012.0001.003849-2 -
Apelação Cível (Origem: São Raimundo Nonato / 2ª Vara) Apelante: WILSON DIAS DOS REIS (Advogados: Wilson José Ferreira Neto (OAB/PI
nº 7.387) e outro) Apelado: HSBC - BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO (Advogados: Benta Maria Paé Reis Lima (OAB/PI nº 2.507) e
outros) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo
incólume a sentença recorrida, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio
Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).2015.0001.007855-7 -
Apelação Cível (Origem: Teresina / 1ª Vara Cível) Apelante/Apelado: IDELBRANDO DOS SANTOS FELIX (Advogados: Marcos Luiz de Sá
Rego (OAB/PI nº 3.083) e outro) Apelado/Apelante: BANCO GMAC S/A (Advogados: José Ferreira Guerra (OAB/PI nº 7.661-A) e
outro)Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em não conhecer da Apelação interposta por IDELBRANDO DOS SANTOS FÉLIX e
conhecer da Apelação interposta pelo BANCO GMAC S/A, para, no mérito, dar-lhe provimento, reformando a sentença hostilizada, para
que o bem objeto da ação de busca e apreensão seja devolvido ao Banco apelante, ficando consolidada a propriedade e a posse plena
e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário, devendo este, em caso de alienação a terceiro e, após descontar o valor de seu
crédito e despesas com a venda do veículo, entregar, se houver, o valor remanescente obtido com a mesma, ao Apelante; condenando
o Apelado ao pagamento das custas e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da ação, de acordo com o
artigo 85, § 2º do CPC, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim
Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).2015.0001.003009-3 - Apelação Cível
(Origem: Canto do Buriti / Vara Única) Apelante: FRANCISCO CLEMENTINO DE MOURA (Advogados: Gislene da Mota Soares Caetano
(OAB/TO nº 2.967) e outro) Apelados: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. e BRADESCO SEGUROS S/A
(Advogados: João Alves Barbosa Filho (OAB/PI nº 10.201) e outros) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os
componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, para, no mérito, dar-lhe provimento, reformando a sentença vergastada, por entender não configurada a prescrição,
e determinando, por via de consequência, o retorno dos autos à origem para regular processamento do feito, nos termos do voto do
Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e
Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).PROCESSOS ADIADOS: Foi adiado, a pedido do Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes
Landim Filho, o julgamento em bloco dos seguintes processos: 2015.0001.011551-7 - Apelação Cível (Origem: São João do Piauí / Vara Única)
Apelante: CIRILO LINO DE SOUSA (Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros) Apelado: BANCO BRADESCO S/A
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa; 2015.0001.010812-4 - Apelação Cível (Origem: Cocal / Vara Única) Apelante: ANTÔNIO FRANCISCO
DA CUNHA (Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros) Apelado: BANCO BMG S.A. Relator: Des. Hilo de Almeida
Sousa; 2016.0001.003293-8 - Apelação Cível (Origem: Cocal / Vara Única) Apelante: MANOEL SALUSTIANO DE LIMA (Advogados: Luiz
Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros) Apelado: BANCO BMG S.A. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa; 2015.0001.007758-9
- Apelação Cível (Origem: Fronteiras / Vara Única) Apelante: AFONSO LUIZ RODRIGUES (Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº
4.027-A) e outros) Apelado: BANCO BMG S.A. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa e 2016.0001.003316-5 - Apelação Cível (Origem: Cocal /
Vara Única) Apelante: MANOEL SALUSTIANO DE LIMA (Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros) Apelado:
BANCO BMG S.A. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Foi adiado, a pedido do Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, o
julgamento do Processo nº 2012.0001.007202-5 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 5ª Vara Cível) Apelante/Apelado: BANCO ITAUCARD S/A
(Advogados: Rita de Cássia de Siqueira Cury (OAB/PI nº 5.914) e outros) Apelado/Apelante: WASHINGTON LUIZ ROCHA SANTOS (Advogados:
Bruno Milton Sousa Batista (OAB/PI nº 5.150) e outros) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa.Foi adiado, por falta quórum,em razão do
impedimento do Exmo. Sr. Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado),o julgamento do Processo nº 2016.0001.004646-9 -
Apelação Cível (Origem: Teresina / 3ª Vara de Família e Sucessões) Apelante: F. DA. C. E. S. (Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória
Aguiar) Apelado: J. B. DA. S. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa.E, nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada com as formalidades
de estilo, do que, para constar, eu, Cláudia Laíse Reis Martins, Secretária, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que, após a sua
publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.008250-4
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: FRANCISCA DE PAULA DE SOUZA CRUZ
ADVOGADO(S):LARISSA TAVARES DELMONDES (PI009148) E OUTROS
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
LITIS. PASSIVO: ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. PRELIMINARES DE IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE LIMINAR CONTRA A FAZENDA PÚBLICA E DE
AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. REJEIÇÃO. CONCURSO PÚBLICO. VAGAS PREVISTAS NO EDITAL DO CERTAME.
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA IRREGULAR. DIREITO À NOMEAÇÃO. ENTENDIMENTO STF. CONCESSÃO DA SEGURANÇA. I- Preliminar
de impossibilidade de concessão de liminar contra a fazenda pública, restando perfeitamente possível, no caso em análise, o deferimento da
antecipação da tutela. II- Preliminar de ausência de prova pré-constituída levantada pelo Estado do Piauí afastada. III- Não restam dúvidas de
que a Administração Pública deixou de nomear a Impetrante, aprovada dentro do número de vagas, para o cargo de professor permanente, cuja
vaga foi ofertada pelo Edital nº 003/2014, para nomear candidato aprovado em concurso de Processo Seletivo Simplificado do Edital nº 010/2015,
publicado posteriormente, razão pela qual faz jus à segurança pleiteada. IV- Nesse diapasão, há de se destacar que a Lei Estadual nº
5.309/2003, em seu art. 3º, §1º, I, II e II, exige que o Estado do Piauí, ao realizar um processo seletivo simplificado para a contratação de pessoal,
sem a realização de concurso público, apresente uma proposta fundamentada, com a comprovação de sua necessidade, o período de duração, o
número de pessoas a serem contratadas e a estimativa de despesas, que justifiquem a necessidade do órgão ou entidade dessas contratações, o
que não foi feito pelo Impetrado. V- Como se vê, não há qualquer justificativa que demonstre se tratar de atividade eventual, tampouco está
comprovado nos autos o excepcional interesse público, de modo a justificar contratação precária, não se olvidando, mais, que há candidatos
aprovados em concurso público ainda vigente, que não podem ser preteridos pela contratação temporária de profissionais para exercerem as
mesmas funções. VI- Seguindo a mesma linha, o STJ passou a considerar que a contratação precária de profissionais, durante o prazo de
validade do concurso, convola a expectativa de direito dos aprovados em direito subjetivo à nomeação, como se observa em julgado. VII- Logo,
restando comprovada a existência de contratação irregular de servidor para exercer o mesmo cargo para o qual a Impetrante obteve aprovação
em concurso público, fica plenamente demonstrada a real e imediata necessidade do preenchimento do referido cargo público, deixando a
nomeação de ser ato discricionário da Administração Pública, tornando-se ato administrativo vinculado. VIII- Ademais, o substrato dos princípios
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10.2. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2014.0001.003046-5439015 

10.3. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2014.0001.008173-4439022 

10.4. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.000713-7439027 

da segurança jurídica, da proteção da confiança e da boa fé, propugna que se a Administração Pública lança edital para provimento de
determinado número de vagas, é porque está a dizer à parcela da população interessada que existem cargos vagos, que há necessidade de
serviço e preenchimento desses cargos com a devida previsão orçamentária para tal desiderato e que, por isso, recrutará esse número de
profissionais mediante concurso público, como ordena a CF. IX- Extrai-se, pois, que a criação legal de 05 (cinco) vagas para o cargo de Professor
Classe Superior em Geografia, para a 10ª GRE, em concomitância à contratação a título precário para o preenchimento de vagas existentes, em
detrimento da nomeação de candidatos aprovados em certame ainda válido, faz surgir, em benefício da Impetrante, o direito à nomeação como
decorrência natural da própria necessidade de serviço público no Município. X- Por conseguinte, sobressai incontroverso que a Impetrante possui
direito líquido e certo à sua imediata nomeação, haja vista que, reitere-se, trata-se de candidata aprovada dentro do número de vagas previstas
no concurso público, comprovadamente, suprida por contratação marcada pelo viés da precariedade e em burla às normas legais e editalícias
aplicáveis ao caso em comento. XI- Concessão da Segurança. XII- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes do egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, sob a presidência do Exmo. Senhor
Desembargador ERIVAN LOPES, à unanimidade, à unanimidade, em conhecer da impetração do Mandado de Segurança, por atender aos
pressupostos legais de admissibilidade, rejeitando as preliminares de impossibilidade de concessão de liminar contra a Fazenda Pública e de
ausência de prova pré-constituída, suscitadas pelo impetrado. No mérito, também por votação unânime, CONCEDERAM a segurança pleiteada
em favor da impetrante, com a finalidade precípua de que a mesma seja imediatamente nomeada para o cargo de Professora de Geografia da
10ª Gerência Regional de Educação/Floriano do Estado do Piauí, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Custas ex legis.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2014.0001.003046-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
APELANTE: ABMAEL VASCONCELOS OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): ELISA CRUZ RAMOS ARCOVERDE (PI008230) E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. REDISCUSSÃO DO JULGADO. INVIABILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS INSCULPIDOS NO ART. 619 DO CPP. INOVAÇÃO DE PEDIDOS. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO. 1 - Não
podem ser acolhidos os Embargos de Declaração ante a comprovada inexistência de qualquer dos vícios do art. 619 do Código de Processo
Penal. No caso dos autos, não há ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada, ou ainda erro material do acórdão
embargado. 2 - Os presentes embargos revelam o manifesto inconformismo do embargante com a decisão, objetivando rediscutir matéria já
decidida, situação que não se coaduna com os aclaratórios. Ainda que opostos exclusivamente com a finalidade de prequestionamento, os
embargos de declaração somente possuem cabimento quando presentes um dos vícios elencados no CPP. 3 - Não se pode falar em omissão no
acórdão, a ensejar a oposição de embargos de declaração, quando a matéria não foi ventilada nas razões da apelação criminal, sendo trazida ao
conhecimento desta corte somente em sede de aclaratórios. É inadmissível a inovação de pedidos em sede de embargos declaratórios, tendo em
vista o seu limitado espectro de cognição, restrito aos pontos delineados no art. 619 do Código de Processo Penal. 4 - Embargos de declaração
rejeitados.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos embargos de declaração, mas NEGAR-LHES provimento, mantendo-se o acórdão embargado em todos os seus termos, em consonância
com o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2014.0001.008173-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CAMPO MAIOR/1ª VARA
APELANTE: RAIMUNDO NONATO DE SOUSA PEREIRA
ADVOGADO(S): CARLA YÁSCAR BENTO FEITOSA BELCHIOR (PI006003) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. REDISCUSSÃO DO JULGADO. INVIABILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS INSCULPIDOS NO ART. 619 DO CPP. INOVAÇÃO DE PEDIDOS. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO. 1 - Não
podem ser acolhidos os Embargos de Declaração ante a comprovada inexistência de qualquer dos vícios do art. 619 do Código de Processo
Penal. No caso dos autos, não há ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada, ou ainda erro material do acórdão
embargado. 2 - Os presentes embargos revelam o manifesto inconformismo do embargante com a decisão, objetivando rediscutir matéria já
decidida, situação que não se coaduna com os aclaratórios. Ainda que opostos exclusivamente com a finalidade de prequestionamento, os
embargos de declaração somente possuem cabimento quando presentes um dos vícios elencados no CPP. 3 - Não se pode falar em omissão no
acórdão, a ensejar a oposição de embargos de declaração, quando a matéria não foi ventilada nas razões da apelação criminal, sendo trazida ao
conhecimento desta corte somente em sede de aclaratórios. É inadmissível a inovação de pedidos em sede de embargos declaratórios, tendo em
vista o seu limitado espectro de cognição, restrito aos pontos delineados no art. 619 do Código de Processo Penal. 4 - Embargos de declaração
rejeitados.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos embargos de declaração, mas NEGAR-LHES provimento, mantendo-se o acórdão embargado em todos os seus termos, em consonância
com o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.000713-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: DEMERVAL LOBÃO/VARA ÚNICA
APELANTE: ANTONIO RAIFRAN CARVALHO DE OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): AGNELO NOGUEIRA PEREIRA DA SILVA (PI006653) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
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10.5. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.006078-1439411 

10.6. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.005984-5439412 

10.7. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.011044-1439414 

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. REDISCUSSÃO DO JULGADO. INVIABILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS INSCULPIDOS NO ART. 619 DO CPP. INOVAÇÃO DE PEDIDOS. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO. 1 - Não
podem ser acolhidos os Embargos de Declaração ante a comprovada inexistência de qualquer dos vícios do art. 619 do Código de Processo
Penal. No caso dos autos, não há ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada, ou ainda erro material do acórdão
embargado. 2 - Os presentes embargos revelam o manifesto inconformismo do embargante com a decisão, objetivando rediscutir matéria já
decidida, situação que não se coaduna com os aclaratórios. Ainda que opostos exclusivamente com a finalidade de prequestionamento, os
embargos de declaração somente possuem cabimento quando presentes um dos vícios elencados no CPP. 3 - Não se pode falar em omissão no
acórdão, a ensejar a oposição de embargos de declaração, quando a matéria não foi ventilada nas razões da apelação criminal, sendo trazida ao
conhecimento desta corte somente em sede de aclaratórios. É inadmissível a inovação de pedidos em sede de embargos declaratórios, tendo em
vista o seu limitado espectro de cognição, restrito aos pontos delineados no art. 619 do Código de Processo Penal. 4 - Embargos de declaração
rejeitados.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos embargos de declaração, mas NEGAR-LHES provimento, mantendo-se o acórdão embargado em todos os seus termos, em consonância
com o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.006078-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: FÁBIO JUNIO DOS SANTOS OLIVEIRA
ADVOGADO(S): DULCIMAR MENDES GONZALEZ (PI002543)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO - FURTO QUALIFICADO - FRAGILIDADE DO ACERVO PROBATÓRIO - FLAGRANTE - DECLARAÇÕES
DA VÍTIMA - DOSIMETRIA DA PENA - CULPABILIDADE - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA PARA AGRAVAR PENA-BASE COM
BASE NA CONDUTA SOCIAL- - APLICAÇÃO DA SÚMULA 444 DO STJ - APELO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1-A palavra da
vítima é de suma relevância em crimes contra o patrimônio, sobretudo, quando aliada a outros elementos de provas. Restando demonstrada a
materialidade e a autoria a condenação é medida impositiva. 2-A qualificadora do rompimento de obstáculo não foi comprovada porque além da
ausência de perícia, que era possível na espécie, as testemunhas ouvidas em juízo nada puderam declarar a este respeito e as declarações da
vítima e seu companheiro na fase inquisitorial foram contraditórias. 3-A primeira fase da dosimetria da pena exige fundamentação idônea quanto
as circunstâncias judiciais do art. 59. 4-Apotencialconsciênciasobre ailicitude dacondutae a inexigilidade decondutadiversa são pressupostos da
culpabilidade, elementar do conceito analítico de crime, não pertencendo ao rol das circunstâncias judiciais, porquanto a culpabilidade nele
referenciada diz respeito à reprovabilidade social. 5-Inquéritos policiais ou ações penais emandamento não se prestam a majorar a pena-base,
seja a título de maus antecedentes, conduta social negativa ou personalidadevoltada para o crime, em respeito ao princípio da presunção de não
culpabilidade. Súmula 444 do STJ. Redução da pena inicial. 6-Uma mesma circunstância não pode ser utilizada a título de circunstância judicial
negativa e de causa de aumento da pena conforme a magistrada operou com o repouso noturno. 7-Considera-se neutra a circunstância judicial
relativa ao comportamento da vítima que em nada contribuiu para a prática delitiva, consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 8-
Apelo conhecido e parcialmente provido apenas para reduzir a pena e fixar o regime inicial aberto, assegurando o recurso em liberdade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, para reduzir a pena aplicada ao apelante FÁBIO JÚNIO DOS SANTOS OLIVEIRA para 01
(um) ano e 04 (quatro) meses em regime inicial aberto, sendo concedido o direito a recorrer em liberdade, mantendo-se a sentença vergastada e
m seus demais termos, em parcial consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.005984-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PICOS/5ª VARA
REQUERENTE: FRANCISCO BORGES LEAL
ADVOGADO(S): LUIZ BEZERRA DE SOUZA FILHO (PI001750)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. JÚRI. DOSIMETRIA. COMPORTAMENTO DA VÍTIMA. CIRCUNSTÂNCIA NEUTRA.
CONFISSÃO QUALIFICADA. PROCEDÊNCIA. PROVIMENTO PARCIAL PARA REDUZIR A PENA EM FUNÇÃO DO RECONHECIMENTO DA
CONFISSÃO 1. Não existem nos autos elementos que indiquem que o comportamento da vítima tenha de alguma forma contribuído para o delito,
não sendo racional exigir que a vítima não buscasse reagir ao sofrer disparos de arma de fogo. 2. O apelante confessou a autoria delitiva porém
alegando estar encoberto pela legítima defesa. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça tem admitido o reconhecimento da confissão
qualificada como circunstância que atenua a pena. Dessa forma, diante da confissão ter sido qualificada e de não ter sido imprescindível para a
condenação, a pena de homicídio qualificado deverá ser reduzida para 19 anos de reclusão.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, apenas para reconhecer a confissão espontânea e reduzir a pena para 19 anos de reclusão,
mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.011044-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CRIMINAL (MARIA DA PENHA)
APELANTE: H. T. N.
ADVOGADO(S): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO (PI002209) E OUTROS
APELADO: M. P. E. P.
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
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10.8. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.008458-0439416 

10.9. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2017.0001.006179-7439425 

10.10. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.001566-2439509 

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. REDISCUSSÃO DO JULGADO. INVIABILIDADE. SURSIS PENAL. INOVAÇÃO DE
PEDIDOS. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA E ANÁLISE OBJETIVA. CONCESSÃO DE SURSIS PENAL. ACOLHIMENTO PARCIAL. 1 - Não
podem ser acolhidos os Embargos de Declaração ante a comprovada inexistência de qualquer dos vícios do art. 619 do Código de Processo
Penal. No caso dos autos, não há ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada, ou ainda erro material do acórdão
embargado. 2 - A tese de inimputabilidade por dependência química foi analisada de forma exaustiva no acórdão combatido e a alegação do
embargante acerca do dever do magistrado de solicitar perícia médica não encontra amparo legal. 3- O sursis penal não foi ventilado nas razões
de apelação, entretanto, diante do princípio devolutivo do recurso de apelação e da possibilidade de análise objetiva do artigo 77 do Código
Penal, acolho parcialmente os embargos para conceder o benefício. 3 - Embargos de declaração parcialmente acolhidos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos presentes embargos e pelo seu ACOLHIMENTO PARCIAL, para analisar matéria de ordem pública não ventilada na apelação e conceder a
suspensão condicional da pena nos termos do art. 77 do Código Penal, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.008458-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: CONCEICAO DE MARIA SILVA NEGREIROS
REQUERIDO: ANTONIO RAMOS DA SILVA MACHADO E OUTRO
ADVOGADO(S): CONCEICAO DE MARIA SILVA NEGREIROS (PI003139)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. SENTENÇA CONDENATÓRIA. PROIBIÇÃO DE RECORRER EM LIBERDADE. ORDEM PÚBLICA.
RÉU QUE FOI SOLTO NO INÍCIO DA INSTRUÇÃO. NECESSIDADE DA CUSTÓDIA PARA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. SEGREGAÇÃO
NÃO FUNDAMENTADA. ORDEM CONCEDIDA. 1. Não fere o princípio da presunção de inocência e do duplo grau de jurisdição a vedação do
direito de recorrer em liberdade, se ocorrentes os pressupostos legalmente exigidos para a custódia do paciente na prisão e se devidamente
fundamentada 2. Não há lógica em indeferir ao condenado o direito de recorrer solto sob a única alegação de manutenção dos requisitos e
fundamentos da decisão que decretou a prisão preventiva quando esta decisão foi revogada e não houve fato novo capaz de alterar a situação. 3.
Ordem concedida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente Habeas Corpus, para CONCEDER parcialmente a ordem impetrada, face a ausência de fundamentação da decisão que negou o
direito do apelo em liberdade, confirmando, ainda, a liminar de fls. 40/45, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2017.0001.006179-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CARACOL/VARA ÚNICA
REQUERENTE: RODRIGO DIAS DOS SANTOS
ADVOGADO(S): LEANDRO DE OLIVEIRA CARVALHO (PI8515)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - HOMICÍDIO QUALIFICADO TENTADO - PRONÚNCIA - ABSOLVIÇÃO - TESE
DE LEGÍTIMA DEFESA NÃO DEMONSTRADA DE PLANO - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO - DECISÃO UNÂNIME. 1. É pacífico o
entendimento firmado na doutrina e jurisprudência de que, neste momento processual, a absolvição sumária somente é admissível quando se
está diante de produção probatória plena e incontroversa; 2. Analisando os depoimentos prestados pela vítima e pelas testemunhas Elisângela
Maria e Antônio Carlos, verifica-se não haver a prova plena da alegada excludente de ilicitude da legítima defesa; 3. Assim, não restando
provados os fatos que ensejariam a legítima defesa e o uso moderado dos meios necessários, não há como acolher, nesta fase, a respectiva
tese; 4. Recurso conhecido e desprovido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.001566-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: ERISMAR FREITAS VERAS
ADVOGADO(S): LEANDRO BIZERRA DOS SANTOS (PI005862)
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): JONILTON SANTOS LEMOS JR. (PI006648A)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. RECURSO SUBMETIDO À APRECIAÇÃO DO COLEGIADO PARA FINS DO DISPOSTO NO ART. 1030; II, ÚLTIMA
FIGURA, DO CPC, EM RAZÃO DO JULGAMENTO DO RE 705140 PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. REPERCUSSÃO GERAL TEMA
308. CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM CONCURSO. NULIDADE. EFEITOS JURÍDICOS ADMISSÍVEIS
EM RELAÇÃO A EMPREGADOS: PAGAMENTO DE SALDO SALARIAL E LEVANTAMENTO DE FGTS.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara de Direito Público do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em reformar a sentença somente no sentido de determinar o pagamento dos salários referentes ao
período trabalhado que eventualmente não tenham sido quitados e o levantamento dos depósitos do Fundo de Garantia em nome do apelante,
de acordo, em parte, com o Parecer do Ministério Público Superior. Participaram do julgamento, sob a presidência do Des. José James Gomes
Pereira, os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão, José Ribamar Oliveira, José James Gomes Pereira. Presente o Exmo. Sr. Dr. José
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10.11. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.006698-8439748 

10.12. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.006522-4439780 

10.13. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.008171-8439858 

10.14. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.005095-2440083 

Ribamar da Costa Assunção- Procurador de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 31 de
agosto de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.006698-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CANTO DO BURITI/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI-PIAUÍ
ADVOGADO(S): ANTONIO CARLOS MOREIRA RAMOS (PI000353) E OUTROS
APELADO: CARLOS ANTONIO DA SILVA MIRANDA
ADVOGADO(S): ROBERTO JORGE DE ALMEIDA PAULA (PI004803)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
CIVIL PROCESSO CIVIL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 1. Diante da ausência de omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida, é de se
negar provimento aos embargos de declaração. 2. Os Aclaratórios visam esclarecer, complementar e perfectibilizar as decisões judiciais, não se
prestando para rejulgamento e reanálise da causa. 3. Recurso improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e negar provimento aos embargos de declaração, para manter o acórdão embargado
em todos os seus termos. Participaram do julgamento, sob a presidência do Dês. José James Gomes Pereira, os Exmos. Srs. Deses. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção
- Procurador de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 31 de agosto de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.006522-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CANTO DO BURITI/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI-PIAUÍ
ADVOGADO(S): ANTONIO CARLOS MOREIRA RAMOS (PI000353) E OUTROS
APELADO: ROSEANE DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): ROBERTO JORGE DE ALMEIDA PAULA (PI004803)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
CIVIL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 1. Diante da ausência de omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida, é de
se negar provimento aos embargos de declaração. 2. Os Aclaratórios visam esclarecer, complementar e perfectibilizar as decisões judiciais, não
se prestando para rejulgamento e reanálise da causa. 3. Recurso improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e negar provimento aos embargos de declaração, Apelação Cível
2014.0001.006522-4 Desembargador José Ribamar Oliveira Pag. 12/13 para manter o acórdão embargado em todos os seus termos. *
Participaram do julgamento, sob a presidência do Dês. José James Gomes Pereira, os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho,
José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção - Procurador de Justiça. Sala
das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 31 de agosto de 2017.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.008171-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: DIANA BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO(S): ANTONIA JESSIKA DO NASCIMENTO SILVA ARRUDA BATISTA (PI012496)
IMPETRADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): LUIS FERNANDO RAMOS RIBEIRO GONCALVES (PI009154)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO.
PRETERIÇÃO. VIOLAÇÃO A DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 1. Aprovação dentro do número de vagas em Concurso Público para o cargo de
Professora para a 16a GRE (sede no Município de Fronteiras-Pl). 2. Realização de Processo Seletivo e contratação de profissionais em caráter
temporário.3. Preterição da impetrante. 4. Ausência de fundamentos capazes de modificar o julgado. 5. Recurso Improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara de Direito Público, do Tribuna! de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e improvimento do recurso, mantendo-se a decisão em todos os seus termos. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses.
Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira-Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr.
Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, em
Teresina, 31 de agosto de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.005095-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE MARCOS PARENTE-PI
ADVOGADO(S): JOSE OSORIO FILHO (PI000080B) E OUTROS
APELADO: MARIA DA CONCEIÇÃO LIMA DO CARMO
ADVOGADO(S): RAIMUNDO NONATO MARQUES TEIXEIRA (PI)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE RESSARCIMENTO AO ERÁRIO PÚBLICO. APELAÇÃO CÍVEL. CONVÊNIO FEDERAL. ATESTADO DO ÓRGÃO
RESPONSÁVEL PELO REPASSE DA VERBA ACERCA DA INEXISTÊNCIA DE PENDÊNCIAS. EFETIVOS PREJUÍZOS CAUSADOS AO
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10.15. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.004425-4440230 

10.16. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011661-3439601 

10.17. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.001966-0439603 

MUNICÍPIO NÃO DEMONSTRADOS PELO AUTOR. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. O autor- Município - pretende ressarcimento
ao erário público do valor correspondente aos convénios cujas contas do ano de 1999 não foram prestadas pelo ex-gestor municipal. 2. Para
provar o alegado, anexou documento datado do ano de 2001. 3. O autor não juntou prova de que a ausência de prestação de contas trouxe
efetivo prejuízo ao Município. 4. Em documento atualizado, os órgãos responsáveis pelo repasse e fiscalização da verba federal atestaram
inexistência de pendência na prestação de contas do ano de 1999. 5. Sem demonstração de prejuízo real para o Erário, não há fundamento para
condenação em ressarcimento. 6. Sentença que deve ser mantida em todos os seus termos. 7. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
recurso de apelação, mas negar-lhe provimento, a fim de manter a sentença vergastada em todos os seus termos, de acordo com o parecer
Ministerial Superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e
José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. SALA
DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, em Teresina, 20 de junho de 2017.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.004425-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: GRAZIELLA BARBOSA NOGUEIRA
ADVOGADO(S): DANILO LEONI GUEDES NOGUEIRA (PI012281)
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO. NOMEAÇÃO. CANDIDATO FORA DA
VAGAS. PRETERIÇÃO DE CANDIDATOS ANTE A CARACTERIZAÇÃO DA NECESSIDADE E GRANDE QUANTIDADE DE CONTRATAÇÕES
PRECÁRIAS. DIREITO SUBJETIVO Â NOMEAÇÃO. 1. Impetrante comprovou haver sido classificado no concurso público para contratação de
professor para a rede estadual de ensino. 2. Também comprovada grande quantidade de contratações em caráter precário, configurando,
destarte, a preterição da impetrante. 3. Há direito subjetivo à nomeação e posse se, no decorrer do prazo de validade do concurso, houver
contratação de pessoal de forma precária para o preenchimento de vagas existentes na área para a qual foi realizado o concurso público, com
notória preterição dos candidatos aptos a ocupar o cargo público para o qual foram aprovados. 4. Restaram comprovadas a necessidade de
serviço e a preterição da impetrante ante a grande quantidade de contratações em caráter precário. 5. Liminar confirmada. 6. Segurança
concedida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em CONCEDER
a segurança pretendida, confirmando a medida liminar deferida às fls. 211/215, para deferir à impetrante os benefícios da assistência judiciária
gratuita e determinar sua nomeação para o cargo de Professora Efetiva de Biologia no Município de Corrente-PI ou em outro da 15a Gerência
Regional de Educação, ante a configuração da necessidade do serviço e a preterição consumada em face da quantidade de contratações
efetivadas em caráter precário, conforme parecer Ministerial Superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão
de Carvalho, José Ribamar Oliveira- Relator e José James Gomes Pereira. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção,
Procurador de Justiça. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, em Teresina, 10 de agosto de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011661-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ANTÔNIO ALMEIDA/VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A) E OUTRO
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (CE017314) E OUTROS
APELADO: ANCELMO DIAS DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO (PI005963) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E
INDENIZACÃO POR DANOS MORAIS e MATERIAIS. INEXISTENTES. NULIDADE DO CONTRATO. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO- VÍTIMA
IDOSA E ANALFABETA. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 1.Embora o contrato tenha sido considerado nulo, não restou
comprovado aqui qualquer dano ou constrangimento moral sofrido pela parte autora que enseje indenização por danos morais e materiais, a
anulação deu-se somente em relação a vícios de forma quanto à contratação com pessoas analfabetas. . 2. Sentença mantida. 3. Recurso
improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, em conhecer e negar provimento ao recurso, para manter a sentença monocrática de fls. 120/12, em todos os seus
termos, em harmonia com o parecer Ministerial Superior (fls. 204/208).. Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores José James Gomes Pereira - Presidente, José Ribamar Oliveira - Relator e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Presente o
Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
PIAUÍ, em Teresina, 08 ( oito) de agosto de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.001966-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SANTA CRUZ DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: ROBERTH WILSON DE MOURA SANTOS
ADVOGADO(S): GLEUTON ARAÚJO PORTELA (CE011777) E OUTRO
APELADO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA (PI003556) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ABANDONO DA CAUSA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR. INÉRCIA CONFIGURADA. INTIMAÇÃO PESSOAL DO ADVOGADO. DESNECESSIDADE. 1. Constatado
que a parte autora foi intimada pessoalmente para dar andamento ao feito, deixando transcorrer in albis o prazo assinado, mostra-se correta a
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10.18. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.008050-0439607 

10.19. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.001117-0439628 

10.20. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.006899-0439636 

extinção do processo, sem resolução do mérito, na forma prevista no artigo 267, inciso III, e § 1°, do CPC/1973. 2. É obrigatória a intimação do
autor, nos casos de abandono da causa, e não de seu advogado, para que não ocorra de a parte ser surpreendida pela desídia de seu
procurador. 3. Recurso improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes do Egrégia 2a
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e improvimento do Recurso
de Apelação, para manter na íntegra a r. sentença fustigada em todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não
vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento, sob a presidência da Sr. Dês. José James Gomes Pereira,
os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, José James Gomes Pereira e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Presente o Exmo. Sr.
Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares - Procurador de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em
Teresina, 15 de agosto de 2017

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.008050-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
APELANTE: MARCIO RICELYS GONÇALVES DO VALE
ADVOGADO(S): VINICIUS CABRAL CARDOSO (PI005618) E OUTRO
REQUERIDO: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS PCG-BRASIL MULTICARTEIRA
ADVOGADO(S): GUILHERME MARINHO SOARES (CE018556)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
REVISIONAL DE FINANCIAMENTO DE VEÍCULO. DETERMINAÇÃO DESATENDIDA. PETIÇÃO INICIAL. INDEFERIMENTO. EXTINÇÃO DO
PROCESSO. ARTIGO 267, l, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 1973. 1. Ocorrendo descumprimento de emenda à inicial no prazo
determinado pelo magistrado, impõe-se o indeferimento da inicial e a extinção do processo, com fundamento nos artigos 284, 267, l, todos do
Código de Processo Civil 1973. 3.Recurso improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes do Egrégia 2a
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e negar provimento ao recurso, para manter
na íntegra a r. sentença veneranda. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua
intervenção. Participaram do julgamento, sob a presidência da Sr. Dês. José James Gomes Pereira, os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar
Oliveira - Relator, José James Gomes Pereira e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio de Pádua Ferreira
Linhares - Procurador de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 15 de agosto de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.001117-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
APELANTE: ACADEMIA DIANA CARVALHO LTDA ME
ADVOGADO(S): EDSON PEREIRA DE SÁ (PI004288) E OUTROS
APELADO: CONEXÃO ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO(S): THIAGO VERAS PADUA (PI004262)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO -
INOCORRÊNCIA. 1. O magistrado, para demonstrar o seu convencimento acerca da matéria em debate, não necessita refutar cada um dos
argumentos levantados pela parte prejudicada, devendo tão somente invocar questões indispensáveis ao desfecho da lide. 2. Se a decisão,
eventualmente, viola alguma disposição legal, ou diverge de jurisprudência de outros pretórios ou mesmo incorre em má avaliação dos elementos
de provas existentes nos autos, o equívoco pode configurar, quando muito, erro de julgamento, não retificável por meio de embargos
declaratórios. 3. Se os embargos de declaração são manifestamente protelatórios, há que se aplicar a multa prevista no parágrafo segundo do
art. 1.026 do CPC. 4. Recurso Conhecido e Improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, por votação unânime, em conhecer dos presentes Embargos Declaratórios, por serem tempestivos, mas para negar-lhes provimento,
mantendo o acórdão embargado em todos os seus termos. Participaram da Sessão de Julgamento: os Exmos. Srs. Desembargadores: José
Ribamar Oliveira - Relator, Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José Jarnes Gomes Pereira. Presente ainda o Exmo. Sr. Dr. António de Pádua
Ferreira Linhares - Procurador de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina, aos vinte e nove
dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezessete.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.006899-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ESPERANTINA/VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
APELADO: MARIA APARECIDA MONTE
ADVOGADO(S): IGOR JOSÉ DE CASTRO SÁ (PI008112)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO
E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. NULIDADE DO CONTRATO. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO- VÍTIMA IDOSA E ANALFABETA. MÁ-FÉ
CARACTERIZADA. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. DANO MORAL CONFIGURADO. DEVER DE INDENIZAR. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO
IMPROV1DO. 1. Não há nos autos qualquer prova cabal no sentido de que a autora, ora apelada, tenha realizado contrato, ou autorizado alguém
por meio de instrumento público, a realizar negócios jurídicos em seu nome. 2. A conduta intencional do Banco em efetuar descontos nos
proventos de aposentadoria da autora, sem autorização e sem qualquer respaldo legal para tanto, resulta em má-fé, pois o consentimento, no
caso, inexistiu de fato. Logo, a restituição em dobro dos valores indevidamente abatidos é medida que se Ímpõe.3. A ofensa moral suportada pela
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10.21. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.007230-3439708 

10.22. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.007367-1439820 

10.23. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.010134-8439821 

beneficiária do INSS envolve as consequências trazidas pelo desfalque do seu benefício em virtude dos descontos indevidos realizados em favor
do Banco. 4. Sentença mantida. 5. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, em conhecer e negar provimento ao recurso apelatório, para declarar nulo o contrato de n° 097057380, a fim de que a
título de danos materiais, os valores descontados indevidamente sejam devolvidos em dobro, e que seja pago à apelada o valor de R$ 4.000,00
(quatro mil reais) a título de Danos Morais, bem como determinar que quanto a estes a correção monetária e os juros moratórios incidam,
Apelação Cível n° 2015.0001.006899-0. Relator Dês. José Ribamar Oliveira. Pag: 9 (CH) respectivamente, nos termos das Súmuias 362 e 54 do
STJ, e no tocante aos Danos Materiais que incidam nos termos das Súmulas 43 e 54, do STJ, mantendo a sentença em todos os seus termos. O
Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção (fls. 166/170). Participaram do
Julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores José James Gomes Pereira - Presidente, José Ribamar Oliveira - Relator e Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares. SALA DAS SESSÕES DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 29 (vinte e nove) de agosto de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.007230-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA
APELANTE: MARA ÁGUIDA PORFÍRIO MOURA - ME
ADVOGADO(S): ANTONIO CAJUBA DE BRITTO NETO (PI000357) E OUTROS
APELADO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): ANA CRISTINA CARREIRO DE MELO (PI003704) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO INDUSTRIAL. EXECUÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
POSSIBILIDADE. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. RELAÇÃO DE CONSUMO. INEXISTÊNCIA. 1. O critério adotado para determinação da
condição de consumidora da pessoa jurídica é o finalista. Desse modo, para caracterizar-se como consumidora, a pessoa jurídica deve ser
destinatária fina! econômica do bem ou serviço adquirido. 2. A cédula de crédito industrial permite expressamente a capitalização de juros,
conforme o art. 14, Vl-parte final, do Decreto-Lei n°413/69. 3 O STJ determinou a impossibilidade de cumular a comissão de permanecia com a
correção monetária (súmula 30 do STJ), bem como a sua cumulação com juros remuneratórios (súmula 296 do STJ). 3. Recurso parcialmente
provido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes do Egrégia 2a
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e parcial provimento do apelo, no
sentido de reconhecer ser indevida a incidência da Comissão de permanência, constante na Cédula de Crédito Industrial, mantendo os demais
termos da sentença. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram
do julgamento, sob a presidência da Sr. Des. José James Gomes Pereira, os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, José James
Gomes Pereira e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares - Procurador de Justiça, Sala
das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 29 de agosto de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.007367-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
APELANTE: R. S. C.
ADVOGADO(S): AURELIO FERRY DE OLIVEIRA FILHO (PI003761) E OUTRO
APELADO: D. A. A.
ADVOGADO(S): CLAUDIA PARANAGUA DE CARVALHO DRUMOND (PI001821) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
CIVIL. PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM AÇÃO DE DIVÓRCIO C/C GUARDA E ALIMENTOS. PENSÃO ALIMENTÍCIA. BINÓMIO
NECESSIDADE-POSSIBILIDADE. GUARDA UNILATERAL. DIREITO DE VISITA DO GENITOR QUE NÃO DETÉM A GUARDA DA MENOR.
DIREITO AO PERNOITE PARA MANTER OS LAÇOS ENTRE PAI E FILHA. INEXISTÊNCIA NOS AUTOS DE INDÍCIOS QUE NÃO PERMITAM
O PERNOITE. SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU A SER PARCIALMENTE REFORMADA. 1. Hipótese em que o apelante pretende reduzir o
valor dos alimentos de 4.5 (quatro e meio) para 4 (quatro) salários mínimos. 2. Diferença que se demonstra irrisória. 3. Ademais, o apelante em
nenhum momento provou não ter possibilidade de pagar meio salário mínimo a mais do valor fixado em primeiro grau.. 4. Direito de visita a ser
mantido em favor do apelante, possibilitando, inclusive, o pernoite, considerando que o apelante irá se deslocar de outro Estado da Federação
somente para visitar a filha menor. 5. Inexistem nos autos quaisquer indícios de que o pernoite é prejudicial à criança. 6. Sentença parcialmente
reformada. 7. Apelo parcialmente provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
recurso de apelação, para dar-lhe parcial provimento, mantendo o valor dos alimentos fixados em primeiro grau, ou seja, 4,5 (quatro e maio)
salários mínimos, conforme parecer ministerial superior, e, no que diz respeito ao direito de vista aos finais de semana, autorizando que, quando
o apelante estiver em Teresina-PI, possa pernoitar com sua filha menor no sábado ou no domingo, alternadamente. Participaram do julgamento
os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Presente o Exmo. Sr.
Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares, Procurador de Justiça. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, em
Teresina, 15 de agosto de 2017.

Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento nº 2015.0001.010134-8
Origem: Bom Jesus / Vara Agrária
1º Embargante: RONALDO TORRES ELIAS TAMOIO
Advogados: Lincon Hermes Saraiva Guerra (OAB/PI nº 3.864)
2º Embargante: LUIZ LOBO COSTA
Advogados: Rodrigo Xavier Pontes de Oliveira (OAB/PI nº 11.086)
Embargados: ELMAR LEITÃO DE CARVALHO e JEOVANA ESTRELA LEITÃO DE CARVALHO
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10.24. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.001350-9439944 

10.25. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009477-0439946 

10.26. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.004592-4440134 

Advogados: Nathalie Cancela Cronemberger (OAB/PI nº 2.953) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - VÍCIOS INEXISTENTES - SUPOSTO ERROR IN JUDICANDO -
INADEQUAÇÃO - PRETENSÃO DE REEXAME DA CAUSA - IMPOSSIBILIDADE - IMPROVIMENTO. Devem ser rejeitados os aclaratórios
quando, a pretexto de omissão, insurgem-se, na realidade, contra suposto error in judicando, cuja correção, no entanto, não pode ser buscada
nesta estreita via. Constatado que a pretensão dos embargantes se limita a rediscutir questões já decididas no aresto embargado, inexistindo
quaisquer dos vícios do art. 535 do CPC, nega-se provimento ao recurso. Decisão unânime.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado, à
unanimidade, em conhecer dos embargos declaratórios, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em todos os seus
termos. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Presidente e Relator, José Ribamar Oliveira e
José James Gomes Pereira. Impedido(s): não houve. Foi presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, em Teresina, 25 de abril de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.001350-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: AGROPASTORIL LIVRAMENTO S.A.
ADVOGADO(S): DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS (PI003552) E OUTROS
AGRAVADO: LUIZ MACHADO ALBUQUERQUE
ADVOGADO(S): LUCIMAR MENDES PEREIRA (PI003501)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPACHO SEM CONTEÚDO DECISÓRIO. NÃO RECORRÍVEL. INTELIGÊNCIA DO
ART. 504 DO CPC/73 (ART. 1001, CPC/2015). IMPROVIDO. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO DO AGRAVO. 1. Seja pela sistemática
anterior (art. 504, CPC/73) seja pela sistemática atual (art. 1001, CPC/2015), o ato judicial, qualificado como despacho, sem conteúdo decisório e
proferido no intuito de conferir andamento ao processo, não é atacável via recurso. 2.Convém destacar, que na hipótese dos autos, o ato judicial
atável possui 2 comandos, um defere a produção de prova oral; e o segundo comando é o que designa audiência de instrução, ato processual
que impulsiona o processo. Portanto totalmente livre de conteúdo decisório capaz de gerar lesão ou prejuízo as partes e ao andamento
processual. 3. Realização da audiência designada no despacho. Perda superveniente do objeto.
DECISÃO
Julgo improvido o presente agravo interno, confirmando a decisão monocrática que inadmitiu o agravo de instrumento. Participaram do
julgamento sob a presidência do Exmo Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, José
James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção - Procurador de Justiça. O referido é
verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, em Teresina, 29 de agosto 2017. a) Bel.
Godofredo C. F. de Carvalho Neto - Secretário

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009477-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: AROAZES/VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A.
ADVOGADO(S): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (PI8202) E OUTROS
APELADO: RAFAEL DE SOUSA MARTINS
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ART. 6°, VIII, DO CDC.
DANOS MORAIS. OCORRÊNCIA. INDENIZAÇÃO. RAZOABILIDADE DO QUANTUM FIXADO. 1. O Código de Defesa do Consumidor é
aplicável às instituições financeiras, Súmula 297 do STJ. 2. O art. 6°, VIII, do CDC, com vistas a garantir o pleno exercício do direito de defesa do
consumidor, estabelece que a inversão do ônus da prova, o qual será deferido quando a alegação por ele apresentada seja verossímil, ou
quando constatada a sua hipossuficiência. 3. A quantificação do dano moral deve ter caráter punitivo e compensatório, sem ensejar
enriquecimento ilícito do autor. Observância da razoabilidade e proporcionalidade. 4. O art. 14, CDC preleciona a responsabilidade objetiva que
se assenta no risco da atividade empresarial, tanto no aspecto contratual quanto extracontratual, sendo que o fundamento dessa
responsabilidade é o dever de indenizar. 5. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes do Egrégia 2°
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e improvimento do Recurso
de Apelação, mantendo a sentença fustigada em todos os seus termos, conforme parecer Ministerial Superior. Participaram do julgamento, sob a
presidência da Sr. Des. José James Gomes Pereira, os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, José James Gomes Pereira e Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho. Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares - Procurador de Justiça. Sala das Sessões do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 29 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.004592-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
AGRAVANTE: RITA DE CÁSSIA ANDRADE BONA
ADVOGADO(S): SILVIO AUGUSTO DE MOURA FÉ (PI002422)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INVENTÁRIO. PEDIDO DE ALVARÁ PARA VENDA DE IMÓVEIS DO ESPÓLIO. HERDEIROS
MAIORES E CAPAZES QUE ESTÃO DE ACORDO COM A VENDA. SUCESSIVOS DESPACHOS DETERMINANDO CUMPRIMEIRO DE
DILIGÊNIDAS PELO AGRAVANTE. DILIGENCIAS CUMPRIDAS. DECISÃO QUE NÃO APRECIOU O PLEITO DE EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ
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10.27. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.003999-0440135 

10.28. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001635-4440169 

10.29. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.000854-0440170 

MESMO APÓS CUMPRIDAS TODAS AS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NOS DESPACHOS. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONDEDIDA. AGRAVO
CONHECIDO E PROVIDO. 1. Hipótese em que a parte ingressou com o agravo de instrumento com pedido de antecipação de tutela sob o
argumento de que a juíza de primeiro grau não apreciou seu pedido de alvará para alienação de bens imóveis do espólio, mas, ao contrário, fez
novas exigências, essas também cumpridas. 2. Alegou que todos os herdeiros são maiores e capazes, além de estarem de acordo com as
pretendidas alienações. 3. Asseverou que a Fazenda Pública atestou inexistirem dívidas tributárias incidentes no caso em tela. 4. Medida liminar
confirmada. 5. Agravo de instrumento conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente Agravo de Instrumento, para dar-lhe provimento, confirmando a decisão de fls. 72, em que concedeu efeito suspensivo ativo. O
Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Presente o Exmo. Sr. Dr.
Antônio de Pádua Ferreira Linhares, Procurador de Justiça. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO , em
Teresina, 15 de agosto de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.003999-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PADRE MARCOS/VARA ÚNICA
APELANTE: ALCINO ANTONIO DA SILVA
ADVOGADO(S): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO (PI005963) E OUTROS
APELADO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(S): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (MG076696) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
APELAÇÃO CR/EL ? AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO e INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CONSUMIDORA ANALFABETA RESPONSABILIDADE DO
BANCO. DESCONTO INDEVIDO. RESTITUIÇÃO EM DOBRO, PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 42 DO CDC. DEVOLUÇÃO CORRIGIDA DAS
PARCELAS DESCONTADAS INDEVIDAMENTE. CONFRONTO DOS VALORES CREDITADOS E DEBITADOS. COMPENSAÇÃO NOS
TERMOS ART. 368,CC. SENTENÇA CASSADA. DANO MORAL. INDENIZAÇÃO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Deve ser declarado
nulo de pleno direito o contrato de empréstimo consignado na folha do INSS firmado por analfabeto apenas com a aposição da digital. 2. Não
cumpridas as formalidades legais, impõe-se a reforma da sentença de primeiro grau para que seja nulo o contrato apresentado, determinando a
devolução do valor correspondente aos descontos indevidos. 3. A restituição em dobro dos valores indevidamente abatidos é medida que se
impõe "ex tit do art. 42, parágrafo único do CDC. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito. 4. Os descontos
consignados nos proventos de aposentadoria encontram-se evidenciados e ocasionaram à recorrente analfabeta, adversidades que ultrapassam
o mero aborrecimento, sendo suficiente para ensejar a indenização por Danos Morais. 5. Sentença cassada. 6. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Cível, à
unanimidade, em conhecer e dar provimento ao recurso, para reformar, in totum, a sentença monocrática e declarar nulo o contrato de
empréstimo de n° 192008140, a fim de que a título de danos materiais, os valores descontados indevidamente sejam devolvidos em dobro, bem
como determinar o pagamento do valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) ao recorrente pelos Danos Morais lhes causados e que a correção
monetária e os juros moratórios incidam, respectivamente, nos termos das Súmulas 362 e 54 do STJ, e no tocante aos Danos Materiais que
incidam nos termos das Súmulas 43 e 54, do STJ. O Ministério Público Superior, em parecer de fls. 227/231, opinou pela manutenção da
sentença. Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores José Gomes Pereira ? Presidente, José Ribamar
Oliveira. - Relator e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Presente o Exmo. Sr Procurador de Justiça, Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 29 ( vinte e nove) de agosto de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001635-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ITAUEIRA/VARA ÚNICA
APELANTE: M. P. E. P. E OUTRO
APELADO: O. G. B. K. S.
ADVOGADO(S): AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR (PI000003)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
CIVIL. PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM AÇÃO DE ADOÇÃO PLENA. ADOÇÃO DE MAIORES. PAIS BIOLÓGICOS DESCONHECIDOS.
AUSÊNCIA DE NOME DE PAIS NO REGISTRO CIVIL DA ADOTANDA. FILIAÇÃO SOCIOAFETIVA CONFIGURADA. 1. Hipótese em que a
adotante criou a adotanda como se fosse sua filha. 2. Considerando que os pais biológicos da adotanda são desconhecidos, fato comprovado
pela ausência do nome dos genitores em seu assento de nascimento e, ainda, considerando que o nome da adotante configura do cartão de
vacinação da adotanda como sua mãe, tudo isso corroborado com o depoimento das testemunhas ouvidas em audiência, que atestam a
existência de relação de mãe e filha entre as partes, é de se concluir que entre adotante e adotanda formou-se um verdadeiro vínculo afetivo de
maternidade. 3. A parentalidade socioafetiva é calcada no Princípio da Afetividade. 4. Aafetividade entre as partes restou comprovada em
audiência e pelo estudo social realizado pelo Conselho Tutelar, que atesta que a adotanda concluiu seus estudos, é bem cuidada e reside na
casa da adotante, onde tem seu próprio quarto. 5. Ademais, o direito discutido envolve a defesa de interesse individual e disponível de pessoa
maior e plenamente capaz, que não depende do consentimento dos pais ou do representante legal para exercer sua autonomia de vontade. 6. O
ordenamento jurídico pátrio autoriza a adoção de maiores pela via judicial quando constituir efetivo benefício para o adotando, a teor do art 1.625
do atual Código CM!. 7. Apelação provida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
recurso de apelação para dar-lhe provimento no sentido de reformar a sentença guerreada, para atribuir a adoção plena da maior KELLY DE
SOUSA a LUIZA DE SOUSA AGUIAR, nos termos requeridos na peça vestibular, de acordo com o parecer verbal do Exmo. Sn, Procurador de
Justiça, Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses.Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José
Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares, Procurador de Justiça.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, em Teresina, 15 de agosto de 2017.
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10.30. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009458-7440229 

10.31. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.013059-6440221 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.000854-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIMENTEIRAS/VARA ÚNICA
APELANTE: D. C. L.
ADVOGADO(S): OACY CAMPELO LIMA (PI000887)
APELADO: C. R. C. G.
ADVOGADO(S): MAURO RUBENS GONCALVES LIMA VERDE (PI002032)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
APELAÇÃO CIVEL. AÇÃO . DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE JULGADA PROCEDENTE. RECUSA AO EXAME DE DNA. PRESUNÇÃO
DE PATERNIDADE. SITUAÇÃO EM QUE INEXISTEM PROVAS DO RELACIONAMENTO ENTRE O INVESTIGADO E A GENITORA DA
INVESTIGANTE, FACE A CLANDESTINIDADE DO RELACIONAMENTO. PRINCIPIO DA DIGNIDADE DA PESSOAL HUMANA. DIREITO
PERSONALÍSSIMO AO CONHECIMENTO DA ORIGEM GENÉTICA. MANUTENÇÃO, IN TOTUM, DA SENTENÇA RECORRIDA. I-
Examinando-se os autos, percebe-se que o Requerido não compareceu às audiências designadas para a realização do exame de DNA, o que
revela seu intuito de não se submeter ao referido exame. II- É certo que a existência de provas materiais, a dar azo à comprovação inequívoca de
paternidade investigada, é elemento raro, dada a própria natureza das relações afetivas, que normalmente são mantidas na clandestinidade,
como se opera na espécie, daí porque é indispensável a realização do exame de DNA para certificar a presença ou ausência do vínculo
biológico. III- Percebe-se a voluntária e total inércia do Apelante, razão pela qual restou configurada a sua recusa em realizar o exame de DNA, o
que induz a presunção de paternidade, conforme o entendimento da Súmula n° 301 do STJ. IV- Situação em que o direito ao conhecimento da
origem genética é consubstanciado no Principio da Dignidade da Pessoa humana. V- Sentença que deve ser mantida em todos os seus termos.
VI ?Apelação não provida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
recurso de apelação, mas negar-lhe provimento, para manter a decisão apelada em todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou
de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira ? Relatar e José James Gomes Pereira. Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio de Pádua Ferreira
Linhares, Procurador de Justiça. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, em Teresina, 15 de agosto de
2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009458-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: AROAZES/VARA ÚNICA
APELANTE: JUSTINA ARAÚJO SILVA
ADVOGADO(S): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO (PI005963) E OUTROS
APELADO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(S): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (PE023255) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL ? AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO e INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CONSUMIDORA ANALFABETA RESPONSABILIDADE DO
BANCO. DESCONTO INDEVIDO. RESTITUIÇÃO EM DOBRO, PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 42 DO CDC. DEVOLUÇÃO CORRIGIDA DAS
PARCELAS DESCONTADAS INDEVIDAMENTE. CONFRONTO DOS VALORES CREDITADOS E DEBITADOS. COMPENSAÇÃO NOS
TERMOS ART. 368,CC. SENTENÇA CASSADA. DANO MORAL. INDENIZAÇÃO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Deve ser declarado
nulo de pleno direito o contrato de empréstimo consignado na folha do INSS firmado por analfabeto apenas bom a aposição da digital. 2. Não
cumpridas as formalidades legais, impõe-se a reforma da sentença de primeiro grau para que seja nulo o contrato apresentado, determinando a
devolução do valor correspondente aos descontos indevidos. 3. A restituição em dobro dos valores indevidamente abatidos é medida que se
impõe "ex ta" do art. 42, parágrafo único do CDC. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito. 4. Os descontos
consignados nos proventos de aposentadoria encontram-se evidenciados e ocasionaram à recorrente analfabeta, adversidades que ultrapassam
o mero aborrecimento, sendo suficiente para ensejar a indenização por Danos Morais. 5. Sentença cassada. 6. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2° Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí à unanimidade, em conhecer e dar provimento ao recurso, para reformar, in totum, a sentença monocrática e declarar
nulo o contrato de empréstimo de n° 194336257, a fim de que a titulo de danos materiais, os valores descontados indevidamente sejam
devolvidos em dobro, bem como determinar o pagamento do valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) à recorrente pelos Danos Morais lhes causados
e que a correção monetária e os juros moratórios incidam, respectivamente, nos termos das Súmulas 362 e 54 do STJ, e no tocante aos Danos
Materiais que incidam nos termos das Súmulas 43 e 54, do STJ. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito, por não vislumbrar
interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores, José James Gomes
Pereira? Presidente, José Ribamar Oliveira ? Relator e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr.
Antônio de Pádua Ferreira Linhares. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 29 ( vinte e nove) de
agosto de 2017.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.013059-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CRIMINAL
APELANTE: HELTON SANTANA DA SILVA
ADVOGADO(S): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (PI001506) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 157,§ 2º, INCISO II DO CÓDIGO PENAL. PENA-BASE NO MÍNIMO LEGAL.
IMPOSSIBILIDADE. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. QUANTUM APLICADO PELO MAGISTRADO DE PISO DEVIDAMENTE
FUNDAMENTADO. ATENUANTE DA CONFISSÃO RECONHECIMENTO. 1.Constatando-se que parte das circunstâncias que orientam a fixação
da pena-base militam, de forma negativa, em desfavor do apelante, resta plenamente justificada a fixação da pena-base acima do mínimo legal,
não havendo, portanto, abuso da discricionariedade do Magistrado ou manifesto descompasso entre a pena aplicada e os contornos objetivos e
subjetivos do caso, ou seja, a quantificação da pena dada pelo Juiz sentenciante decorre da estrita observância do princípio da individualização
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10.32. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.000515-0440224 

10.33. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.002257-3440231 

10.34. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.006541-9440265 

10.35. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.005066-0440268

da pena (art. 5°, inciso XLVI, da CF), o que lhe permitiu conferir ao delito sanção condizente com suas características. 2. Reconhecida a
atenuante da confissão, a pena final restou fixada em 05(cinco) anos e 08(oito) meses de reclusão e 21(vinte um) dias-multa no valor pecuniário
de 1/30(um trinta avos) do salário-mínimo vigente, à época dos fatos. 3. Recurso conhecido e provido em parte. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
harmonia com o parecer ministerial, CONHECER e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao apelo defensivo apenas para redimensionar a pena do réu
em 05 (cinco) anos e 08 (oito) meses de reclusão, em regime semiaberto, e 21 (vinte e um) dias-multa no valor pecuniário de 1/30 (um trinta
avos) do salário mínimo vigente à época dos fatos

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.000515-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
APELANTE: JOÃO BATISTA DUARTE NEPUMOCENO
ADVOGADO(S): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (PI001506) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. PRELIMINAR DE NULIDADE ABSOLUTA.
INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 1. Rejeita-se a preliminar de nulidade quando verificada a intimação pessoal
da Defensoria Pública Especial ocorreu no prazo disciplinado no art. 114, do RITJPI, sendo inviável a aplicação subsidiária do CPC na hipótese
em que há norma regimental regendo a matéria em questão. 2. O cabimento dos embargos de declaração em matéria criminal está disciplinado
no artigo 619 do Código de Processo Penal, sendo que a inexistência dos vícios ali consagrados implicam a rejeição da pretensão aclaratória.3.
Ainda que voltados os embargos de declaração ao prequestionamento, deve ser observado os requisitos traçados no art. 619, CPP. Embargos de
declaração rejeitados. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, inexistindo no acórdão as imperfeições que a medida prevista no artigo 619 do
CPP pode solucionar, REJEITAR os embargos de declaração.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.002257-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
APELANTE: FERDINAN JOSE DE OLIVEIRA SILVA
ADVOGADO(S): SOCORRO DE MARIA DE CARVALHO DO RÊGO BARROS (PI006977)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. ANULAÇÃO DA
SENTENÇA. IMPOSSÍVEL. JULGAMENTO EXTRAPETITA EM RELAÇÃO AO CRIME DE POSSE IRREGULAR DE MUNIÇÃO DE USO
PERMITIDO. INOCORRÊNCIA. 1. No caso subexamine, o magistrado além de condenar o réu como incurso nas sanções do art. 33, da Lei nº
11.343/06, consoante pedido expresso na exordial acusatória, também o condenou pela prática do crime de posse irregular de munição de uso
permitido - art. 12, da Lei nº 10.826/2003. 2.E, ao contrário do alegado pela defesa, a sentença de piso encontra-se escorreita, pois, a
condenação pelo crime de posse irregular de munição guarda correspondência com a denúncia e os demais elementos constantes nos autos,
cuidando-se o caso dos autos de mera emendatio libelli, a qual não exige o aditamento da denúncia, já que se trata, apenas, de apresentar a
capitulação jurídica dos fatos narrados na denúncia, de forma que, havendo perfeita sintonia entre a denúncia e a sentença não há em se falar
em julgamento extra petita, a implicar na anulação da sentença, sobretudo, porque, esta, considerou os fatos narrados na denúncia devidamente
subsidiados nas provas constantes dos autos, não desdobrando em nenhum momento dos limites traçados na inicial acusatória. 3. Recurso
conhecido e improvido à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao presente recurso.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.006541-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: SÃO GONÇALO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: AURINO VIEIRA REIS
ADVOGADO(S): EDUARDO FAUSTINO LIMA SÁ (PI4965)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME DE ROUBO MAJORADO. DESCLASSIFICAÇÃO PARA O CRIME DE FURTO QUALIFICADO.
IMPOSSIBILIDADE. ELEMENTARES DO CRIME DE ROUBO DEMONSTRADA ATRAVÉS DO ACERVO PROBATÓRIO. 1.O crime de roubo se
consuma mediante quaisquer das elementares descritas no artigo 157, caput, do Código Penal, isto é, por meio de violência ou de grave ameaça.
2. De outro lado, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça sinaliza no sentido de que a configuração da grave ameaça no crime de roubo
ocorre não apenas por meio do emprego de arma de fogo, mas deve-se levar em consideração \"a capacidade da atitude do agente incutir temor
fundado e real na vítima\". 3. Na espécie, a prova lançada aos autos demonstra que efetivamente a vítima teve reduzida a possibilidade de
resistência, não lhe restando outra opção, a não ser a de entregar os bens subtraídos, razão pela qual impossível a desclassificação do crime
narrado na denúncia para o crime de furto. 4. Recurso conhecido e improvido. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, não acolher da preliminar arguida e, no mérito, CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO a presente apelação criminal.
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10.36. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.005165-2440270 

10.37. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.006645-0440295 

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.005066-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: ARTHUR CORREIA NEVES
ADVOGADO(S): JOÃO BATISTA VIANA DO LAGO NETO (MA006747)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE ROUBO MAJORADO E CORRUPÇÃO DE MENORES. ABSOLVIÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. CRIME DE ROUBO. MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADA. PALAVRA DA VÍTIMA FIRME E CONSISTENTE
SEM QUALQUER SUSPEITA DE FALSA IMPUTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO RECONHECIMENTO REALIZADO PELA VÍTIMA.
AFASTAMENTO DA MAJORANTE DO EMPREGO DE ARMA DE FOGO. IMPOSSÍVEL. CORRUPÇÃO DE MENORES. CRIME DE NATUREZA
FORMAL. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE TER SIDO O MENOR EFETIVAMENTE CORROMPIDO. DOSIMETRIA DA PENA.
RECONHECIMENTO DA MENORIDADE. PENA DO CRIME DE ROUBO REFORMADA. 1. A materialidade e a autoria do crime de roubo
circunstanciado pelo emprego de arma e concurso de pessoas, descritos na peça acusatória, encontram-se sobejamente demonstradas pelo
acervo probatório que integra os autos, não havendo que se falar em absolvição por insuficiência de provas. 2.Nos crimes contra o patrimônio, a
palavra da vítima, quando firme e coerente, reveste-se de relevante e precioso valor probatório, mormente quando corroborada por outros
elementos de prova e, não recai qualquer suspeita de falsa imputação. 3. O depoimento prestado por policial na qualidade de testemunha tem
valor probatório, nesse sentido, reiteradamente tem-se decidido que o depoimento do policial é válido e hábil para embasar veredicto
condenatório, sobremodo, como no presente caso em que não se demonstrado desavença entre o réu e o agente público. 4.Na espécie, não se
vislumbra qualquer vício ou nulidade advinda do reconhecimento realizado pela vítima, eis que, conforme se depreende do art. 226, e seus
incisos, as disposições ali constantes constituem simples recomendações e sua inobservância não conduz à absolvição do réu. 5. Nos crimes
contra o patrimônio, a palavra do lesado é suficiente para caracterizar a causa de aumento relativa ao emprego de arma, uma vez que tais
delitos, em regra, são praticados sem a presença de outras pessoas que possam relatar a ocorrência dos fatos. 6. O crime de corrupção de
menores possui a natureza de crime formal, bastando, para sua caracterização, que o agente tenha praticado conduta ilícita na companhia de
menor de idade, sendo prescindível, portanto, efetiva comprovação de que um menor foi corrompido. 7. A Guia de Recolhimento Provisório
constitui documento hábil a comprovar a menoridade do réu, razão pela qual se reconhece no caso a atenuante da menoridade, a qual vai a pena
base atenuada para o mínimo legal. 8. Recurso conhecido e provido em parte à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de apelação, tão somente para reconhecer a menoridade da confissão e, por
conseguinte, reduzir a pena do crime de roubo majorado para 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 13 (treze) dias-multa e, ao final,
em razão do concurso material com o crime de corrupção de menores, apenar o réu com a pena de 13 (treze) dias-multa, no valor unitário de
1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, mantendo-se os demais termos da sentença.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.005165-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FLORIANO/2ª VARA
REQUERENTE: MARCOS BASTOS DOS SANTOS
ADVOGADO(S): DANIEL GAZE FABRIS (PI100000)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE ESTUPRO TENTADO(ARTIGO 213, § 1º, C/C ARTIGO 14, TODOS DO
CÓDIGO PENAL). ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. PALAVRA DA VÍTIMA. VALOR PROBANTE.
AFASTAMENTO DA AGRAVANTE DA REINCIDÊNCIA. PROCEDÊNCIA. REGIME DE CUMPRIMENTO DE PENA FECHADO COM
FUNDAMENTO NO § 1º, DO ARTIGO 2º, DA LEI Nº 8.072/90. AFASTAMENTO. 1.Comprovadas a autoria e a materialidade do crime, por meio
de conjunto probatório sólido, não procede a tese de absolvição por insuficiência de provas. 2. De acordo com a jurisprudência a de se conferir
especial relevo à palavra da vítima no contexto de crimes contra a dignidade sexual, desde que essa narração tenha respaldo em outras provas
colhidas nos autos, uma vez que são, não raras vezes, cometidos às ocultas, sem a presença de outras pessoas, e não costumam deixar
vestígios, o que ocorreu no presente caso. 3. O processo indicado nos autos com certidão de trânsito em julgado não serve para indicar a
reincidência do réu, uma vez que o fato fora praticada em 24 de maio de 2015, portanto, posterior, ao crime em tela, e que o trânsito em julgado
somente ocorreu em 25 de janeiro de 2016. 4. Consoante o novo entendimento esposado pelo Pretório Excelso, o regime fechado não pode ser
determinado apenas com base no § 1º do art. 2º da Lei nº 8.072/90, mas deve se levar em consideração o previsto no artigo 33, parágrafos e
seus incisos, sendo que, no caso, todas as circunstâncias judiciais foram analisadas de forma favorável, portanto, inviável, a aplicação do regime
fechado na espécie. 5.Recurso conhecido e provido em parte.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, CONHECER e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao presente recurso, para afastar a
agravante da reincidência e, por conseguinte, reduzir a pena definitiva para 03 (três) anos de reclusão e modificar a regime de cumprimento de
pena do fechado para o aberto, determinando-se que o réu cumpra a pena em estabelecimento adequado ao regime aplicado.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.006645-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PEDRO II/VARA ÚNICA
REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (PI001506)
REQUERIDO: ANTONIO DA SILVA SANTOS E OUTRO
ADVOGADO(S): LEANDRO FERRAZ D. RIBEIRO (PI011266)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
HABEAS CORPUS. SENTENÇA CONDENATÓRIA. RÉU PRESO. INTIMAÇÃO EDITALÍCIA. FALTA DE DEMONSTRAÇÃO DE QUE FORAM
ENVIDADOS TODOS OS ESFORÇOS PARA A REALIZAÇÃO DO ATO PESSOALMENTE. VÍCIO INSANÁVEL. CONCEDIDA A ORDEM. 1. O
sentenciado/ora paciente, à época da intimação por edital, se encontrava preso vez que a publicação do edital está datado de 30 de agosto de
2016 e o Alvará de Soltura datado de 06 de setembro de 2016, contrariando assim o que está estabelecido no artigo 392, I, do CPP. 2. No caso
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10.38. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.006504-3440296 

10.39. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.003611-0440297 

10.40. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2017.0001.005213-9440298 

dos autos, uma vez que, não se efetivou a intimação pessoal como determina a lei, na medida que o paciente se encontrava preso, constata-se
vício insanável in casu e deve-se reconhecer a nulidade da intimação ficta. 3. Habeas Corpus concedido para anular o processo nos autos da
ação penal nº 0001054-3-03.2015.8.18.0065 desde a intimação da sentença condenatória por edital do paciente e, consequentemente, anular o
trânsito em julgado da sentença proferida em seu desfavor, devendo ser renovada a intimação da sentença com relação ao ora paciente deste
writ, com reabertura do prazo recursal a partir da respectiva intimação.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
harmonia com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, CONCEDER a ordem impetrada, para anular o processo nos autos da ação penal nº
0001054-3-03.2015.8.18.0065 desde a intimação da sentença condenatória por edital do paciente Antônio da Silva Santos e, consequentemente,
anular o trânsito em julgamento da sentença proferida em seu desfavor, devendo ser renovada intimação da sentença com relação ao ora
paciente deste writ, com reabertura do prazo recursal a partir da respectiva intimação, comunicando-se a autoridade dita coatora da presente
decisão.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.006504-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: LUZILÂNDIA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: GILMARCUS ALVES DOS SANTOS
REQUERIDO: FRANCISCO CARDOSO DA SILVA NETO E OUTRO
ADVOGADO(S): GILMARCUS ALVES DOS SANTOS (PI008917)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
HABEAS CORPUS. ROUBO MAJORADO COM EMPREGO DE ARMA BRANCA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO
PREVENTIVO. INOCORRÊNCIA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. MODUS OPERANDI. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS.
IRRELEVÂNCIA. NECESSIDADE DE CUIDADO COM FILHO MENOR. NÃO COMPROVAÇÃO DE SER O ÚNICO RESPONSÁVEL PELA
CRIANÇA. 1. A decisão que decretou a segregação cautelar do paciente está devidamente fundamentada e apoiada na ordem constitucional
vigente, porquanto apresenta suficiente análise dos pressupostos do art. 312, do CPP(prova da existência do crime, indícios suficientes de autoria
e o periculum libertatis),este último representado pela necessidade de garantia da ordem pública, tendo em vista o modus operandi empregado
na conduta criminosa. 2. Quando presentes os requisitos da prisão preventiva, as condições pessoais favoráveis são irrelevantes no sentido de
se afastar o ergástulo provisório. 3.O art. 318, inciso VI, do CPP, com recente introdução pela Lei n° 13.257/2016, prevê a possibilidade da
concessão de prisão domiciliar ao homem, caso seja o único responsável pelos cuidados do filho de até 12(doze) anos de idade incompletos.
Entretanto, não estabelece a consequência de, diante da existência de prole até tal idade, ser obrigatória a adoção de tal providência, devendo,
portanto, tal possibilidade ser avaliada em cada caso concreto. 4.In casu, de início, verifica-se que o paciente não preenche o requisito previsto
no dispositivo acima, uma vez que, apesar de alegar na inicial, sequer, colaciona aos autos certidão de nascimento do suposto filho, quiçá, que
esta criança dependa exclusivamente de seus cuidados. 5. Ordem denegada à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.003611-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: EDNA DE SOUSA OLIVEIRA
ADVOGADO(S): GERSON LUCIANO DAMASCENO MORAES (PI005110)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS. RECURSO MINISTERIAL. DOSIMETRIA DA PENA. ERRO NA FIXAÇÃO DA
PENA-BASE E NA CONCESSÃO DO REDUTOR PREVISTO NO §4º DO ART. 33 DA LEI Nº 11.343/06. RECURSO PROVIDO. 1. Labora em
equívoco o magistrado que, ao analisar as circunstâncias subjetivas previstas no art. 42 da Lei nº 11.343, entende como desfavoráveis a natureza
e quantidade da droga apreendida em poder da apelada, no entanto, posteriormente, no momento da fixação da pena-base, simplesmente
desconsidera tais circunstâncias, delimitando a pena-base no mínimo legal 2. Igualmente, impossível a concessão da benesse prevista no §4º do
art. 33 da Lei nº 11.343/06, quando o acusado possui outras distribuições criminais, indicando fazer do crime um meio de vida. 3. Recurso
conhecido e provido, para modificar a pena definitiva da apelada, pelo crime de tráfico de drogas, para 07 (sete) anos e 06 (seis) meses de
reclusão, em regime de cumprimento de pena inicial semiaberto, nos termos do art. 33, §2º, \"b\" do CP e 750 (setecentos e cinquenta) dias
multa, sendo cada dia multa 1/30 do salário-mínimo vigente à época dos fatos, mantendo-se incólume todos os demais termos da sentença de
primeiro grau. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, CONHECER e DAR PROVIMENTO ao presente recurso de apelação criminal, para
modificar a pena definitiva da apelada, pelo crime de tráfico de drogas, para 07 (sete) anos e 06 (seis) meses de reclusão, em regime de
cumprimento de pena inicial semiaberto, nos termos do art. 33, § 2º, \"b\" do CP e 750 (setecentos e cinquenta) dias-multa, sendo cada dias-
multa no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, mantendo-se incólume os demais termos da sentença de
primeiro grau.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2017.0001.005213-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: BATALHA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: JOÃO BATISTA DA SILVA VULGO JOÃO PANTA
ADVOGADO(S): REGINALDO CORREIA MOREIRA (PI001053) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
Ementa RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. CRIME DE HOMICÍDIO QUALIFICADO. PLEITO DE DESPRONÚNCIA. IMPOSSIBILIDADE.
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10.41. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.003801-5440300 

10.42. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.006410-1440301 

10.43. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.012842-5440325 

10.44. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.006453-1440327 

FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. USURPAÇÃO COMPETÊNCIA TRIBUNAL DO JÚRI. RECURSO IMPROVIDO. 1. Na primeira fase do Júri, não é
possível afastar a sua competência originária, salvo no caso de prova cabal que leve à impronúncia ou absolvição sumária do acusado, o que não
é o caso. 2. Depreende-se do cotejo dos autos que os depoimentos da vítima sobrevivente aliado com o das informantes da acusação foram
contundentes, quanto à materialidade e indícios de autoria dos crimes de homicídio simples e tentativa de homicídio qualificado praticado contra
as vítimas. 3. É de sabença geral que a sentença de pronúncia é uma decisão processual meramente declaratória e provisória, na qual o juiz
admite ou rejeita a acusação, sem adentrar o mérito da questão, devendo admitir todas as acusações que tenham possibilidade de procedência.
4. Inexistindo prova inconteste da ausência de autoria, o acusado deve ser pronunciado, por mais que não se acolha o brocardo in dubio pro
societate, vez que esta interlocutória mista não revela um julgamento de mérito, envolvendo, antes, um juízo de razoável profundidade, calcado
em indícios suficientes de autoria. 5. Portanto, deve-se deixar ao Tribunal do Júri o juízo de certeza da acusação. 6. Recurso improvido. Decisão
unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso defensivo, mantendo-se a pronúncia do recorrente em todos os seus termos.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.003801-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ESPERANTINA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: JEFFERSON FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): ANA CAROLINA DE FREITAS TAPETY (DF022270)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE ROUBO MAJORADO. DA INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA PARA CONDENAÇÃO NO CRIME DE ROUBO
IMPOSSIBILIDADE. DECOTE DA CAUSA DE AUMENTO DE PENA DO CONCURSO DE PESSOAS. CONFIGURAÇÃO DA MESMA.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Tanto a materialidade como a autoria delitiva encontram-se plenamente configuradas. 2. Em crimes
de furto/roubo, o reconhecimento pelas vítimas constitui peça basilar para a condenação, na medida em que tais delitos, quase sempre cometidos
na clandestinidade, a palavra da vítima tem enorme importância, sobretudo quando harmoniosa e coincidente com o conjunto probatório. 3. A
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que para a caracterização do concurso de agentes é suficiente a
concorrência de duas ou mais pessoas na execução do crime, circunstância evidenciada no caso, vez que a vítima afirmou que havia dois
integrantes na prática delitiva. (Precedentes). 4. Recurso conhecido e improvido. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer ministerial, comprovadas a materialidade e a autoria delitiva, CONHECER do recurso, porém NEGAR-LHE
PROVIMENTO, mantendo-se incólume todos os termos da sentença monocrática.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.006410-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CRIMINAL
APELANTE: LUIS CLÁUDIA DA SILVA
ADVOGADO(S): CONCEICAO DE MARIA SILVA NEGREIROS (PI003139)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 619, DO CP. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO
DA MATÉRIA. VIA IMPRÓPRIA. PREQUESTIONAMENTO. 1. Não configuradas quaisquer das hipóteses do artigo 619 do Código de Processo
Penal, inviabilizam-se os embargos de declaração, eis que os mesmos não são meios adequados para rediscutir matéria já analisada, servindo
apenas a suprir omissões, contradições, obscuridade ou correção de erros da decisão a respeito da matéria posta a julgamento, o que não
ocorreu na hipótese. 2.Quanto ao prequestionamento, a matéria posta em discussão encontra-se prequestionada, porquanto, restou devidamente
analisada no acórdão vergastado 3.Embargos Declaratórios conhecidos e improvidos. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com as contrarrazões ministerial, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO aos presentes embargos de declaração, não
reconhecendo-se os vícios apontados.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.012842-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
APELADO: FRANCISCO JOSE RODRIGUES DE CARVALHO
ADVOGADO(S): REGINALDO CORREIA MOREIRA (PI001053)E OUTRO
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. OBSCURIDADES. INEXISTÊNCIA. REFORMA DA DECISÃO
IMPUGNADA. INVIABILIDADE. REJEIÇÃO DOS ACLARATÓRIOS. 1. O que se percebe com o manejo destes é manifesto inconformismo com a
decisão que se mostrou contrária aos interesses da embargante, objetivando rediscutir matéria de mérito já decidida, situação que não se
coaduna com os aclaratórios, cujos lindes cingem-se às hipóteses elencadas no art. 619 do CPP. 2. Recurso improvido à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer ministerial, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao presente recurso, por não existirem quaisquer obscuridades a
serem sanadas no acórdão combatido.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.006453-1
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10.45. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.004438-6440330 

10.46. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.011992-8440331 

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: DANIELA CARLA GOMES FREITAS E OUTRO
REQUERIDO: ÂNGELA MARIA SANTOS AZEVEDO E OUTRO
ADVOGADO(S): DANIELA CARLA GOMES FREITAS (PI004877)E OUTRO
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
HABEAS CORPUS. CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS. EXCESSO DE PRAZO PARA FORMAÇÃO DA CULPA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL
INEXISTENTE. WRIT DENEGADO. 1. No que concerne à tese Defensiva de excesso de prazo na formação da culpa, o entendimento majoritário
é o de que os prazos processuais não são peremptórios, fatais, admitindo dilação diante da complexidade do feito a exigir do magistrado a
adoção de providências judiciais que justifiquem um trâmite mais demorado da ação penal, amoldando-se dentro dos parâmetros da
razoabilidade. 2. Nos delitos de tráfico de substâncias entorpecentes a própria legislação específica estipula um maior prazo para a conclusão da
instrução criminal, sendo que este serve apenas como um referencial na medida em que não se pode admitir um prazo fixo para o término da
instrução a exigir que todos os processos encerrem no mesmo prazo, pois tal condição contraria o princípio da razoabilidade já que cada
processo apresenta características próprias de acordo com as circunstâncias fáticas de cada caso. 3. In casu, não se pode falar em excesso de
prazo abusivo, em especial, porque, o processo originário está sendo devidamente impulsionado, vez que a audiência de instrução e julgamento
já se encerrou, estando o processo originário em fase de alegações finais. Portanto, inexistente qualquer constrangimento ilegal. Inteligência da
Súmula 52 do C.STJ. 4. Circunstâncias favoráveis dos agentes, tais como residência fixa, ocupação lícita, família constituída, não têm o condão
de obstar a decretação da prisão preventiva e, tampouco, de conferir ao paciente o direito subjetivo à concessão de liberdade provisória. 5.
Ordem denegada. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada, comunicando-se esta decisão a autoridade coatora.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.004438-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PICOS/5ª VARA
REQUERENTE: MARDILLA FERNANDA BEZERRA NONATO
ADVOGADO(S): ITALLO BRUNO FEITOSA DA SILVA (PI010877) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
Ementa: PROCESSO PENAL.APELAÇÃO CRIMINAL.DEPOIMENTO POLICIAL.VALOR PROBANTE.DEPOIMENTO FIRME E
COESO.DESCLASSIFICAÇÃO.CONJUNTO DE PROVAS ROBUSTO DA TRAFICÂNCIA.PERSONALIDADE E CULPABILIDADE.
INDEVIDAMENTE CONSIDERADAS.AÇÕES PENAIS EM CURSO NÃO PODEM SER USADAS NA DOSIMETRIA DA PENA.QUANTIDADE E
NATUREZA DA DROGA JUSTIFICAM O AUMENTO DA PENA-BASE.PARTICIPAÇÃO DE ADOLESCENTE EVIDENCIADA NOS
AUTOS.CAUSA DE AUMENTO EM PATAMAR SUPERIOR AO MÍNIMO DEMANDA A CORRESPONDENTE FUNDAMENTAÇÃO.RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1.Condenação utilizou-se não apenas do depoimento prestado em sede policial e retificado em
Juízo, mas também de outros elementos de prova que deram respaldo à condenação. 2.O depoimento de policiais responsáveis pela prisão em
flagrante do acusado constitui meio de prova idôneo a embasar o édito condenatório, mormente quando corroborado em Juízo, no âmbito do
devido processo legal. 3.Sobremais, o crime de tráfico de drogas é de ação múltipla e conteúdo variado, isto é, consuma-se com a prática de
quaisquer das ações insertas no art. 33 da Lei Antidrogas, inclusive, na modalidade trazer consigo, adquirir e transportar .É dizer que, a conduta
de transportar droga na motocicleta acompanhada de um menor, também constitui figura típica a ensejar persecução penal, haja vista que
demonstrou ter plena ciência da droga que era transportada, tanto que delatou sobre a droga na carenagem da motocicleta logo quando chegou
ao Distrito Policial. 4.É vedada a utilização de inquéritos policiais e de ações penais em curso para agravar a pena-base. 5.A valoração da
personalidade possui estimativa extremamente complexa, sendo mais apropriado que o julgador considere tal circunstância favorável , em vista
da falta de dados e estudos suficientes para aferi-la. 6.O aumento com base no art.42 da Lei de Drogas mostra-se pertinente haja vista que se
trata de 44 invólucros de cocaína , substância esta altamente viciante e de efeitos nefastos à saúde humana, a qual tem natureza preponderante
na dosimetria da pena. 7.Sobre a aplicação do art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/2006, não deve ser acolhido, tendo em vista a quantidade e natureza
da droga apreendida, bem como o fato de já responder a outra ação penal pela mesma prática delituosa ,o que demonstranãose tratar de
envolvimento eventual com otráfico, mas de agente que se dedica à atividade delitiva. 8. Incontroversa a participação de menor na prática
delitiva, visto que a apelante, ciente de que havia droga na motocicleta pilotada pelo menor, passou a transportar o entorpecente o que se amolda
à conduta típica do art. 33 da lei 11.343/06, motivo pelo qual incabível cogitar o decote da referida causa de aumento, contudo, verifica-se que o
juiz sentenciante não aplicou o aumento em seu patamar mínimo e para tanto não teceu qualquer fundamento, o que a afronta o princípio da
obrigatoriedade de motivação dos atos judiciais e enseja a sua redução de 1/3 para 1/6. 9.Recurso conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
dissonância com o parecer da ministerial, CONHECER e E DAR PARCIAL PROVIMENTO do presente recurso de apelação criminal, apenas para
redimensionar a pena da apelante para 7(sete ) anos e 9(sete) meses de reclusão e 700(setecentos)dias-multa, sendo cada dia-multa
correspondente a 1/30 do salário-mínimo vigente à época dos fatos, que passa a ser definitiva, a ser cumprida em regime inicial semiaberto, nos
termos do art. 33, §2º, alínea \"b\" do CP.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.011992-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CAMPO MAIOR/1ª VARA
APELANTE: ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO
ADVOGADO(S): JOAQUIM RODRIGUES MAGALHAES NETO (PI001760) E OUTRO
APELADO: DEUSIMAR ANTONIO EVANGELISTA
ADVOGADO(S): ACELINO DE PAULA VANDERLEI FILHO (PI000101A)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE HOMICÍDIO SIMPLES. RÉU ABSOLVIDO PELO CONSELHO DE SENTENÇA. RECURSO DO
ASSISTENTE DA ACUSAÇÃO. VEREDICTO CONTRÁRIO A PROVAS DOS AUTOS. TESE DE LEGÍTIMA DEFESA. POSSIBILIDADE.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. A anulação da sentença do Tribunal do Júri é algo de caráter excepcional, pois a regra é a da
soberania dos veredictos. Tal excepcionalidade ocorre quando a decisão contrariar manifestamente as provas existentes nos autos, devendo tal
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10.47. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.013176-0440332 

10.48. AGRAVO (ART. 197 DA LEI 7.210) Nº 2017.0001.005654-6440333 

10.49. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.001764-4440334 

contrariedade ser evidente, o que não ocorreu no presente caso. 2. Embora a materialidade e a autoria estejam plenamente demonstradas nos
autos, a prova oral colhida em Plenário do Júri não restou induvidosa quanto a existência de animus necandi por parte do acusado. 3. A tese
levantada pela Defesa de legítima defesa própria não está completamente dissociada do bojo probatório, sendo possível e viável o seu
acolhimento pelo Conselho de Sentença. 4. Apelo conhecido, porém improvido. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
harmonia com o parecer do Ministério Público Superior, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pelo assistente de
acusação, para manter a decisão do Conselho de Sentença que absolveu o apelado Deusimar Antonio Evangelista, em todos os seus termos.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.013176-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA
APELANTE: ERISON LIMA OLIVEIRA
ADVOGADO(S): ROSELIA MARIA SOARES SANTOS DREHER (PI000205B)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. CRIMES DE ROUBO SIMPLES POR DUAS VEZES. ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA. NÃO
ACOLHIMENTO. DECLASSIFICAÇÃO DA CONDUTA DE ROUBO SIMPLES PARA FURTO SIMPLES. IMPOSSIBILIDADE. ELEMENTAR
VIOLÊNCIA CARACTERIZADA. DESCLASSIFICAÇÃO DO CRIME DE ROUBO CONSUMADO PARA MODALIDADE TENTADA. POSSE DO
BEM SUBTRAÍDO POR ALGUNS INSTRANTES. DOSIMETRIA DA PENA. EXASPERAÇÃO DA PENA-BASE INDEVIDAMENTE. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Tanto autoria como a materialidade delitivas encontram-se plenamente configuradas nos autos. 2. Os
depoimentos harmônicos da vítima e das testemunhas de acusação guardando coerência com a confissão do apelante são provas aptas a
embasarem a condenação do réu pela confirmação da autoria delitiva, não havendo que se falar de insuficiência probatória capaz de ensejar a
absolvição do acusado, especialmente, quando este não traz qualquer prova capaz de elidir a sua responsabilidade criminal. 3. Impossível o
acolhimento da desclassificação da conduta imputada ao réu de roubo simples para furto simples, vez que a vítima informou que foi abordada
pelo apelante, o qual disse \"para a depoente que estava armado e colocando a mão na cintura e que não era para reagir e passar o dinheiro",
plenamente, configurada a grave ameaça, portanto, caracterizada a elementar do crime de roubo (violência ou grave ameaça), circunstância não
presente e que diferencia do crime de furto. 4. Não merece, também, o acolhimento da tese Defensiva de desclassificação da 2a. Conduta
criminosa de roubo consumado para tentativa de roubo tendo em vista que o apelante sequer teve a posse mansa e pacífica dos bens subtraídos,
vez que a teoria adotada no direito penal brasileiro, bem como pelo C. STJ, quanto ao momento consumativo para crimes de roubo ou furto é a
da apprehensio ou amotio, entendendo-se por consumado quando a res subtraída passa para o poder do agente, mesmo que por um curto
espaço de tempo, não se exigindo que a posse seja mansa e pacífica e nem que o bem saia da esfera de vigilância da vítima. 5. Pena
readequada tendo em vista a exasperação indevida da pena-base por parte da magistrada sentenciante. 6. Recurso conhecido, e parcialmente
provido apenas para modificar a pena corporal, definitiva, do acusado para 08 (oito) anos de reclusão, em regime de cumprimento de pena inicial
semiaberto, a teor do disposto no art. 33, §2º, alínea \"b\" do Código Penal, e 20 (vinte) dias-multa, à razão de 1/30 do salário mínimo vigente à
época dos fatos. para mantendo in totum todos os demais temos da sentença apelada. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
parcial harmonia com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, CONHECER e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de apelação criminal
interposto, apenas para modificar a pena corporal definitiva do acusado para 08 (oito) anos de reclusão, em regime de cumprimento de pena
inicial semiaberto, a teor do disposto no art. 33, § 2º, alínea \"b\" do Código Penal, e 20 (vinte) dias-multa, à razão de 1/30 do salário mínimo
vigente à época dos fatos, para manter, in totum, os demais termos da sentença apelada. Em atenção ao disposto no HC 126.292 do STF,
determinar a extração de cópias para formação do processo de execução provisória e envio ao juízo da condenação, a fim de que o encaminhe à
VEP para início do cumprimento da pena, com expedição do mandado de prisão.

AGRAVO (ART. 197 DA LEI 7.210) Nº 2017.0001.005654-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/VARA DAS EXECUÇÕES PENAIS
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: NILDO SANGREMAN ALDEMAN DE OLIVEIRA
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
Ementa: PENAL. AGRAVO EM EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. TRÂNSITO EM JULGADO PARA A ACUSAÇÃO. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO 1. Com o trânsito em julgado para a condenação, a prescrição rege- se pela pena aplicada. 2. Condenação em
1(um)ano e 3(Três)meses de detenção em regime aberto prescreve em 4 (quatro) anos. Passados mais de sete anos desde o registro da
sentença condenatória (05/07/2011), consuma-se a prescrição intercorrente. 3.Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer da ministerial, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso vindicado, ante a ocorrência da prescrição da
pretensão punitiva estatal, na modalidade intercorrente, com fundamento nos artigos 107, inciso IV e 109, inciso V do Código Penal, mantendo-se
incólume a sentença ora vergastada.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.001764-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
APELANTE: GLEYDSON WDSON DOS SANTOS PEREIRA
ADVOGADO(S): ELISA CRUZ RAMOS ARCOVERDE (PI008230)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
Ementa: PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. DEPOIMENTO POLICIAL. VALIDADE. NOVO CRIME COMETIDO APÓS TRÂNSITO EM
JULGADO DE SENTENÇA ANTERIOR. REINCIDÊNCIA CONFIGURADA. REINCIDÊNCIA ESPECÍFICA JUSTIFICA REGIME MAIS GRAVOSO.
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10.50. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.013208-8440336 

10.51. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005877-4440355 

10.52. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.012215-0440357 

10.53. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.012412-2440358 

RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Não subsiste o argumento defensivo de que inexistem provas da traficância, ao revés, os
depoimentos dos policiais militares revelaram-se firmes e coerentes, resultando da análise do acervo probatório. 2. Novo crime cometido após
transitar em julgado a sentença que condenou por crime anterior, configurando a reincidência. 3.Muito embora o quantum final da pena aplicada,
em tese, comportasse regime semiaberto, vê-se que restou comprovado a reincidência delitiva específica, o que afasta o enquadramento na
alínea \'b\' do §2º do art. 33 acima transcrito, restando plenamente justificado o regime fechado conforme estabelecido pelo juiz sentenciante.
4.Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto, mantendo-se
incólume os demais termos da sentença.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.013208-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ANGICAL DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: KASSIO PIRES DE SOUSA
ADVOGADO(S): ANDERSON DE MENESES LIMA (PI007669) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
EMENTA: DIREITO PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. LESÃO CORPORAL .PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA.
MODALIDADE RETROATIVA. 1.Assinala-se que, que do recebimento da denúncia (23.06.2009) até a prolação da sentença (21.06.2016)
decorreram mais de 7(sete) anos, o que extrapola o período de 4(quatro) anos e culmina na perda da pretensão punitiva estatal, pelo decurso do
lapso temporal estabelecido em lei. 2.O ius puniendi do Estado é finito e sua inércia serve como limite à atuação jurisdicional, não mais
subsistindo o direito de punir o agente infrator diante do decurso do tempo. 3. Apelo conhecido e provido. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, CONHECER e DAR PROVIMENTO ao recurso, para acolher a prejudicial de
mérito arguida pela defesa, reconhecendo-se a prescrição da pretensão punitiva em sua modalidade retroativa, para que seja declarada extinta a
punibilidade do apelante Kassio Pires de Sousa, com fundamento no art. 110, § 1º c/c o art. 109, Inciso IV e art. 115, todos do Código Penal.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005877-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO
REQUERIDO: JUIZO DA 2ª VARA CRIMNAL DA COMARCA DE PARNAIBA - PI E OUTRO
ADVOGADO(S): JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO (PI005491)E OUTRO
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
Ementa:PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS.AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NÃO CARACTERIZADA. QUANTIDADE DE
DROGA E DIVERSIDADE DA DROGA APREENDIDA.MOTIVAÇÃO ADEQUADA . ORDEM DENEGADA. 1.Decreto prisional fundamentado de
maneira adequada, suficientemente justificada em elementos concretos extraídos dos autos.2.A manutenção da prisão da paciente preenche os
requisitos do art. 312, do CPP, existindo, assim, motivos suficientes para sua segregação.3 A quantidade e diversidade da droga apreendida
indicam que a paciente trafica drogas e representa risco ao meio social, recomendando a sua custódia cautelar para garantia da ordem
pública.4.Ordem Denegada. Votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.012215-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CRIMINAL
APELANTE: TIAGO BEZERRA DA SILVA
ADVOGADO(S): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (PI001506) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. ART. 619, DO CPP.
ACOLHIMENTO. IMPOSSIBILIDADE.CONCESSÃO DE OFÍCIO DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR PENA
RESTRITIVA DE DIREITOS. 1. Nega-se provimento a Embargos de Declaração ante a comprovada inexistência de qualquer violação ao
dispositivo processual invocado no art. 619, do CPP, visto que não há qualquer omissão no acórdão embargado a ser sanada, muito menos a
nulidade arguida e, especialmente, quando visam rediscutir matéria tratada expressamente quando do julgamento do Recurso de apelação.
2.Recurso conhecido e improvido. 2.Concessão de ofício para substituir da pena restritiva de liberdade por uma pena de prestação de serviços à
comunidade ou entidade pública, pelo mesmo período da pena privativa de liberdade, consoante determinações e condições a serem definidas
pelo Juízo das Execuções Penais.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, CONHECER e REJEITAR os embargos declaratórios, visto que inexistem omissão
em relação à matéria deduzida do recurso de apelação, mas conceder de ofício a substituição da pena restritiva de liberdade por uma pena de
prestação de serviços à comunidade ou entidade pública, pelo mesmo período da pena privativa de liberdade, consoante determinação e
condições a serem definidas pelo Juízo das Execuções Penais.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.012412-2
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10.54. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.012150-9440359 

10.55. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.013673-2440390 

10.56. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.002242-1440391 

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA
APELANTE: FALCONY PORTELA PEREIRA
ADVOGADO(S): JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO (PI005491) E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
Ementa:PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO. CRIME DE MERA CONDUTA. INDEPENDE DE
EFETIVO PREJUÍZO AO BEM TUTELADO. DOSIMETRIA.FUNDAMENTAÇÃO GENÉRICA.INQUÉRITOS E AÇÕES PENAIS EM CURSO NÃO
PODEM AGRAVAR PENA-BASE .RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1.O porte ilegal de arma de fogo, representa fato típico, e por
configurar crime de mera conduta, a consumação se dá com o simples possuir ou manter sob sua guarda, independentemente de causar efetivo
prejuízo à sociedade, tendo em vista que o dano é presumido. 2.vedada a utilização de inquéritos policiais e ações penais em curso para agravar
a pena-base. 3.Recurso conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, CONHECER e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, redimensionando-se a
pena e seu regime de cumprimento para 03 (três) anos de reclusão e 06 (seis) meses de detenção e ao pagamento de 10 (dez) dias-multa,
correspondente a 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos, a ser cumprida no regime aberto, substituindo-se a pena privativa de
liberdade de 03 (três) anos de reclusão por duas restritivas de direito consistentes em prestação de serviços à comunidade, pelo prazo a ser
estipulado em audiência admonitória, junto a uma das entidades enumeradas no § 2º do citado artigo, em local a ser designado pelo juízo de
execução, que será distribuída e fiscalizada, de modo a não prejudicar a jornada de trabalho do condenado.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.012150-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CRIMINAL
APELANTE: ANTONIO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): EZEQUIEL MIRANDA DIAS (PI000030A)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
EMENTA: PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. FURTO QUALIFICADO.IN DUBIO PRO REO.ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA DE
PROVAS.RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1-Na espécie, muito embora conste nos autos prova de que fora retirada 100 metros de arame
de uma cerca divisória, bem assim queimadas as estacas que a sustentavam resultando na produção de carvão, inexistem provas incontestes de
que tais bens pertenciam à vítima. 2.Isso porque, a herança, será indivisível até concretização da partilha, sendo a propriedade e posse regida
pelas normas relativas ao condomínio, de forma que, nos presentes autos resta duvidosa a real propriedade dos objetos supostamente furtados,
ou mesmo se tais materiais foram empregados em proveito da própria herança. 3.Com efeito, as provas coligidas não permitem que se alcance
juízo de valor no sentido de que o Apelado realmente praticara o furto noticiado nos autos, devendo, assim, prevalecer a solução que seja mais
favorável ao réu, com base no princípio in dubio pro reo. 4.Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
dissonância com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, conhecer e dar provimento ao recurso para absolver o apelante por insuficiência de
provas.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.013673-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FLORIANO/2ª VARA
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
APELADO: MARIA DA GUIA DE SOUSA RIBEIRO
ADVOGADO(S): DANIEL GAZE FABRIS (PI100000)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
EMENTA: PROCESSO PENAL. APELAÇÃO. TRÁFICO DE DROGAS. TRAZER CONSIGO. CRIME DE AÇÃO MÚLTIPLA E CONTEÚDO
VARIADO. CONSUMAÇÃO. AGENTE QUE SE DEDICA A ATIVIDADE CRIMINOSA, AFASTADA A APLICAÇÃO DO ART.. 33, § 4º, DA LEI Nº
11.343/2006.AUMENTO DA PENA-BASE. RECURSO DA ACUSAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO.RECURSO DA DEFESA CONHECIDO E
IMPROVIDO. 1.Não se exige para comprovação da mercancia de drogas que o agente seja flagrado no exato momento em que comercializa a
droga, mesmo porque tráfico não significa apenas venda, contendo em seu preceito primário as modalidades transportar e trazer consigo
substância entorpecente ilícita, constituindo assim crimede perigo abstrato, de ação múltipla e conteúdo variado, que se consuma com a prática
de quaisquer das ações insertas no art. 33 da Lei Antidrogas. 2.Tendo em vista a diversidade de droga apreendida, qual seja, cocaína e crack,
bem como o fato de já ter sido condenada criminalmente pela mesma prática delituosa, constata-se nãose tratar de envolvimento eventual com
otráfico, mas de agente que se dedica à atividade delitiva. 3.Com efeito, uma vez que o §4º do art. 33 da Lei nº 11.343/2006 traz requisitos, que,
ressalto, são cumulativos, entendo que a recorrente não faz jus à aplicação da causa de diminuição da pena. 4.observa-se dois tipos de drogas,
quais sejam , cocaína e crack este sabidamente um dos piores entorpecentes da atualidade devido seu alto poder viciante e os males extremos
que causa à saúde do dependente, o que justifica a elevação da pena-base tendo em vista seu caráter preponderante à luz do disposto no artigo
42 da Lei de Drogas. 5.Recurso da acusação conhecido e provido.Recurso da defesa improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, CONHECER e DAR PROVIMENTO a apelação veiculada pelo Ministério Público,
no sentido de afastar a aplicação do § 4º da art. 33 da Lei nº 11.343/200, bem como ao pagamento de 666 (seiscentos e sessenta e seis) dias-
multa, no valor de 1/30 do salário-mínimo vigente à época dos fatos, a ser cumprido no regime inicial semiaberto, com fulcro no disposto no art.
33, § 2º, alínea \"b\", e § 3º, do CP, bem como conhecer e negar provimento ao recurso veiculado pela defesa.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.002242-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
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10.57. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.011529-7440393 

10.58. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.004673-1440167 

ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CRIMINAL
APELANTE: ANTONIO MARCELO DE MOURA
ADVOGADO(S): REGINALDO CORREIA MOREIRA (PI001053) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
Ementa: PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO QUALIFICADO.CORRUPÇÃO DE MENORES. CRIME FORMAL.INDEPENDE
DE EFETIVA PROVA DE CORRUPÇÃO. DIMINUIÇÃO DA PENA DE MULTA. INVIABILIDADE. PARCELAMENTO DA PENA DE MULTA.
COMPETÊNCIA DO JUÍZO DAS EXECUÇÕES PENAIS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Tanto a doutrina como jurisprudência,
inclusive da Corte Máxima deste país, não destoam de que, por se tratar de crime formal, a configuração do delito de corrupção de menores
depende apenas da participação de menor na ação criminosa, sendo irrelevante a comprovação de que os menores foram efetivamente
corrompidos, pois o objetivo da norma é impedir que o imputável, a cada ato criminoso, facilite a inserção do menor na esfera criminal, dando
primazia ao princípio da proteção integral da criança e do adolescente. 2.. O pedido de diminuição da pena de multa imposta ao apelante na
sentença apelada, não pode ser acatado, tendo em vista, que a multa no delito pelo qual o apelante foi denunciado e condenado é parte
integrante do tipo penal, ou seja, a norma penal prevê a aplicação cumulativa com pena privativa de liberdade, portanto, sendo indispensável seu
arbitramento, independentemente da situação financeira do condenado.Ademais, não há que se cogitar a redução da pena de multa com base no
princípio da proporcionalidade, visto que a pena de multa também passa pelo sistema trifásico da dosimetria da pena, devendo guardar estrita
proporção em relação à pena privativa de liberdade aplicada. 3.A análise futura quanto a forma de pagamento da respectiva pena e/ou a respeito
de sua impossibilidade financeira de arcar com tal ônus caberá ao juízo de execução penal. 4.Recurso conhecido e improvido
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso, para manter a sentença apelada
em todos os seus termos.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.011529-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
APELANTE: KLEBBER BRAULIO ARAUJO FIGUEIREDO
ADVOGADO(S): JOSÉ KENEY PAES DE ARRUDA FILHO (PE034626)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. OBSCURIDADES E OMISSÕES. INEXISTÊNCIA. REFORMA DA
DECISÃO IMPUGNADA. INVIABILIDADE. REJEIÇÃO DOS ACLARATÓRIOS. 1. O que se percebe com o manejo destes é manifesto
inconformismo com a decisão que se mostrou contrária aos interesses do embargante, objetivando rediscutir matéria de mérito já decidida,
situação que não se coaduna com os aclaratórios, cujos lindes cingem-se às hipóteses elencadas no art. 619 do CPP. 2. Recurso improvido à
unanimidade.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acórdão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em consonância com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, CONHECER
e REJEITAR os embargos declaratórios, opostos ao v. acórdão, em face da inexistência das hipóteses previstas no art. 619, do CP. Participaram
do julgamento os Exmos. Srs. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Des. Joaquim Dias de Santana Filho (Relator) e Des. José Ribamar Oliveira
(convocado em virtude das férias regulamentares do Des. Sebastião Ribeiro Martins) Impedido(s): não houve. Ausente Justificadamente: Des.
Sebastião Ribeiro Martins. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador de Justiça. SALA DAS
SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 30 de agosto de 2017. Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro Presidente Des. Joaquim Dias de Santana Filho Relator

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.004673-1
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
JUÍZO: KAHIO ENDRIGO ARAUJO BORGES
ADVOGADO(S): RENAN FREIRE GOES DE OLIVEIRA (PI007780)
REQUERIDO: MAGNÍFICO REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO. DEISTÊNCIA DE CANDIDATOS
CLASSIFICADOS. LIMITE DE VAGAS NÃO PREENCHIDOS. CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS SUBSEQUENTES. POSSIBILIDADE.
SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA. APLICAÇÃO DA TEORIA DO FATO CONSUMADO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1.
Inicialmente, impende mencionar que o Requerente comprovou ter sido classificado no vestibular para o curso de Direito na Universidade
Estadual do Piauí-UESPI, ocupando a vaga de número 57, conforme documento de fls.83. Demonstrou, também, que a referida IES, na 6ª
chamada de candidatos classificados, convocou o candidato classificado na posição 56 (fls.85), fazendo com que seu nome fosse o próximo a ser
chamado, se ainda houvessem vagas em aberto. 2. Contudo, embora a UESPI tenha disponibilizado 40 vagas para o curso de Direito (fls.42), o
início do período letivo foi efetivado com o preenchimento de somente 37 das vagas ofertadas, mesmo após requerimento formal para que fosse
realizado a 7ª chamada, de modo a oportunizar que outros candidatos classificados preenchessem as vagas em aberto (fls.82). 3. Assim,
havendo a previsão de 40 vagas no edital do vestibular do curso de Direito (fls.42), tendo, ainda, sido comprovado que somente 37 vagas foram
preenchidas (fls.88) e que o candidato classificado na vaga 56 não se matriculou, o candidato classificado na vaga 57, ora impetrante, passa a ter
direito líquido e certo sobre a vaga remanescente. 4. Diante disso, correta a decisão que concedeu a segurança pleiteada. Ademais a reforma da
sentença a quo causaria um retrocesso de anos na vida do Requerente, sendo irrazoável e injustificável que o mesmo tenha que arcar com os
prejuízos decorrentes da tardia prestação jurisdicional do Estado. 5 - A teoria do fato consumado aplica-se à situação fática em questão, por ter
sido consagrada ao longo do tempo, sendo extremamente inviável o status quo ante. 6 - Recurso conhecido e negado provimento.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em conhecer do presente Reexame Necessário e negar-lhe
provimento, mantendo incólume a sentença a quo, nos termos do voto do relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores: Des.
Hilo de Almeida Sousa (Relator/presidente), Des. Pedro de Alcântara Macêdo (convocado), e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).
Ausente justificadamente: Des. Francisco Antonio Paes Landim Filho. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes,
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10.59. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.002124-6440220 

10.60. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.009634-5440228 

10.61. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004591-6439602 

Procuradora de Justiça. O referido é verdade e dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,
em Teresina, 5 de setembro de 2017.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.002124-6
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (PI002167)
REQUERIDO: MARIA CLARA CIPRIANO DA SILVA
ADVOGADO(S): FRANCISCO SOARES CAMPELO FILHO (PI002734) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO.
PRELIMIAR DE INCOMPETENCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. REJEITADA. APLICAÇÃO DA TEORIA DO FATO CONSUMADO. REEXAME E
APELO IMPROVIDOS. 1 - Quanto à competência para processar e julgar o mandado de segurança, temos que ela se define, em regra, em
função da autoridade coatora. Dessa forma, como o Diretor do Colégio exerce atividade delegada do Poder Público Estadual, resta claro que a
competência é da Justiça Comum Estadual. Além disso, o Superior Tribunal Federal dispõe, na Sumula nº 510, que \"praticado o ato por
autoridade, no exercício de competência delegada, contra ela cabe o mandado de segurança ou a medida judicial\". Preliminar rejeitada. 2. O
caso em tela versa sobre a expedição de certificado de conclusão do ensino médio antes de sua conclusão. Ao compulsar os autos, constato que
a Impetrante, ora Apelada, comprovou ter sido aprovado no vestibular para o curso de Direito, na NOVAFAPI, conforme documento de fls. 25 e
embora não concluído o 3º ano do ensino de médio, cumpriu a carga horária mínima exigida pela Lei nº 9.394/96 e obteve a concessão de
medida liminar. 3. Assim, correta a decisão que concedeu a segurança pleiteada. Ademais a reforma da sentença a quo causaria um retrocesso
de anos na vida da Apelada, sendo irrazoável e injustificável que o mesmo tenha que arcar com os prejuízos decorrentes da tardia prestação
jurisdicional do Estado. 4. A teoria do fato consumado aplica-se à situação fática em questão, por ter sido consagrada ao longo do tempo, sendo
extremamente inviável o status quo ante. 5. Recursos conhecidos e improvidos.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação e do Reexame Necessário, para
rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, e negar-lhes provimento, mantendo incólume a sentença a quo, nos termos do voto do relator.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores: Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator/presidente), Des. Pedro de Alcântara Macêdo
(convocado), e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Ausente justificadamente: Des. Francisco Antonio Paes Landim Filho. Presente
à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça. O referido é verdade e dou fé. SALA DAS SESSÕES DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 5 de setembro de 2017.

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.009634-5
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
JUÍZO: ANA CAROLINA PIAUILINO SANTOS FALCÃO
ADVOGADO(S): GIL ALVES DOS SANTOS (PI001143) E OUTROS
REQUERIDO: DIRETORA DO COLÉGIO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS
LITISCONSORTE NECESSÁRIO: ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR: JOÃO BATISTA DE FREITAS JÚNIOR (PI002167)
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. PRELIMINAR DE
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. PRELIMINAR REJEITADA. APLICAÇÃO DA TEORIA DO FATO CONSUMADO. RECURSO CONHECIDO E
NÃO PROVIDO. 1 - Quanto à competência para processar e julgar o mandado de segurança, temos que ela se define, em regra, em função da
autoridade coatora. Dessa forma, como o Diretor do Colégio exerce atividade delegada do Poder Público Estadual, resta claro que a competência
é da Justiça Comum Estadual. Diante disso, afasto a preliminar de incompetência absoluta. 2 - O caso em tela versa sobre a expedição de
certificado de conclusão do ensino médio antes de sua conclusão. 3 - Ao compulsar os autos, constato que o Requerente, comprovou ter sido
aprovado no vestibular para o curso de Medicina, na NOVAFAPI, conforme documento de fls. 14 e embora não concluído o 3º ano do ensino de
médio, cumpriu a carga horária mínima exigida pela Lei nº 9.394/96 e obteve a concessão de medida liminar. 4 - Assim, correta a decisão que
concedeu a segurança pleiteada. Ademais a reforma da sentença a quo causaria um retrocesso de anos na vida do Requerente, sendo irrazoável
e injustificável que o mesmo tenha que arcar com os prejuízos decorrentes da tardia prestação jurisdicional do Estado. 5 - A teoria do fato
consumado aplica-se à situação fática em questão, por ter sido consagrada ao longo do tempo, sendo extremamente inviável o status quo ante. 6
- Recurso conhecido e negado provimento.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em conhecer do presente Reexame Necessário, para rejeitar a
preliminar suscitada e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença a quo, nos termos do voto do relator. Participaram do
julgamento os Excelentíssimos Senhores: Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator/presidente), Des. Pedro de Alcântara Macêdo (convocado), e Dr.
Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Ausente justificadamente: Des. Francisco Antonio Paes Landim Filho. Presente à sessão a Exma.
Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça. O referido é verdade e dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 5 de setembro de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004591-6
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(S): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO (CE025586) E OUTROS
APELADO: AUTO VIAÇÃO TRANSMELO LTDA
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇAO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSAO. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL REALIZADA EM ENDEREÇO
DIVERSO DO FORNECIDO NO CONTRATO. NÃO COMPROVAÇÃO DA MORA. PRESSUPOSTO INDISPENSÁVEL. MANUTENÇÃO DA
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10.62. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.006438-8439605 

10.63. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011447-1439629 

SENTENÇA. 1 - O Apelante alega que realizou a notificação extrajudicial em conformidade com o que determina o Decreto-Lei 911/69, tendo sido
enviada pro endereço do réu/apelado. 2. A lei de alienação fiduciária permite que o credor fiduciário requeira a busca e apreensão do bem
alienado fiduciariamente, desde que comprovada a mora, podendo a comprovação ser feita por carta registrada expedida por intermédio de
Cartório de Títulos e Documentos ou pelo protesto do título, conforme o art.2°,§2°e art. 3° do Decreto-Lei 911/69 vigente à época do fato. 3 -
Assim, o simples vencimento do prazo para o cumprimento da obrigação não é suficiente para a comprovação da mora, sendo necessário o envio
da notificação extrajudicial ao endereço fornecido pelo autor no contrato, dispensada a notificação pessoal. 4. Desta forma, o envio da notificação
extrajudicial ao endereço fornecido pelo devedor no contrato é indispensável para a comprovação da mora, podendo ensejar o indeferimento da
petição inicial, desde que o autor, devidamente intimado a emendá-la, não cumpra a determinação judicial. 5 - Compulsando os autos verifica-se
que o Magistrado a quo, ao constatar que a notificação extrajudicial fora realizada em endereço diverso do fornecido pelo devedor no contrato,
proferiu despacho de fl.29, determinando que o banco apelante comprovasse a existência de notificação extrajudicial realizada no endereço
fornecido no contrato, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, conforme o art. 284, parágrafo único do CPC/73. 6.
Contudo, embora devidamente intimado, o banco apelante não cumpriu tal determinação judicial, apresentando novamente a notificação
realizada em endereço diverso do fornecido pelo devedor no contrato, sendo correta a extinção do processo sem resolução do mérito. 7. Desta
forma, não tendo o autor/apelante emendado a inicial conforme determinação do Magistrado a quo, correto o indeferimento da inicial, uma vez
que ausente pressuposto indispensável para interposição da ação de busca e apreensão, qual seja, a notificação extrajudicial válida. 8. Recurso
conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos, na forma do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores: Des. Hilo de Almeida Sousa (Presidente/Relator), Des. Haroldo Oliveira Rehem
(convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Ausente Justificadamente: Des. Francisco Antonio Paes Landim Filho. Presente
à sessão a Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de Justiça. O referido é verdade e dou fé. SALA DAS
SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 30 de agosto de 2017.

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.006438-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: GUADALUPE/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): FÁBIO DE HOLANDA MONTEIRO (PI007572) E OUTRO
AGRAVADO: MUNICÍPIO DE GUADALUPE-PIAUÍ
ADVOGADO(S): LEÔNIDAS ARRAIS MOUZINHO JÚNIOR (PI007316)E OUTRO
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INTRUMENTO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. RECURSO INADIMISSÍVEL.
AUSÊNCIA DE CÓPIA INTEGRAL DA DECISÃO AGRAVADA. PEÇA OBRIGATÓRIA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.1 - O Agravante
afirma que a ausência de parte da decisão recorrida não impede a compreensão dos argumentos que embasaram a sua conclusão, motivo pelo
qual o recurso deve ser reconhecido. 2 - Inicialmente, é oportuno mencionar que decisão hostilizada foi proferida sob a vigência do CPC/73, que
determinava que todos os requisitos do Agravo de Instrumento deveriam ser apresentados de plano, sob pena de negar seguimento ao recurso,
como ocorreu no presente caso. Ressalte-se que, conforme o Enunciado Administrativo n° 5 do STJ, não se aplica a abertura de prazo prevista
no artigo 932, parágrafo único do CPC/15 aos recursos interpostos na vigência do CPC/73. 3 - A apresentação dos documentos descritos no art.
525, I, do CPC/73 constitui elemento indispensável para a formação do instrumento do agravo, sem os quais o recurso não merece sequer ser
conhecido. 4 - No caso em análise, verifico que o Agravante não cumpriu satisfatoriamente com o ônus de juntar a cópia integral da decisão
agravada, uma vez que anexou apenas algumas de suas páginas, o que equivale à sua ausência, tornando impositivo o não conhecimento do
recurso. 5 - Assim, correta a decisão que negou seguimento ao recurso diante da ausência da cópia integral da decisão agravada. 6 - Diante do
exposto, conheço do presente Agravo Regimental para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada em todos os seus termos.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente Agravo Interno e negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada em todos os seus termos, na forma do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores: Des. Hilo de Almeida Sousa (Presidente/Relator), Des. Haroldo Oliveira Rehem
(convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Ausente Justificadamente: Des. Francisco Antonio Paes Landim Filho. Presente
à sessão a Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de Justiça. O referido é verdade e dou fé. SALA DAS
SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 30 de agosto de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011447-1
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: EUDALIA DIAS DA CRUZ
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTROS
APELADO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE ANULAÇÃO DE CONTRATO. DECISÃO QUE DETERMINOU A EMENDA DA INICIAL. NÃO
ATENDIMENTO. SENTENÇA. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. APELO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Insurge-se o Apelante,
contra sentença que extinguiu o feito sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, I c/c art. 284 ambos do CPC, diante do descumprimento do
despacho que determinou a juntada dos extratos bancários da conta corrente de sua titularidade, referente ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial. 2. A ausência dos extratos bancários do
autor, por si só, não é apta a resultar no indeferimento da inicial, devendo o Magistrado determinar sua emenda, oportunizando que o autor supra
os vícios ou defeitos apontados. 3. Compulsando os autos, verifica-se que mesmo tendo o Juiz de primeiro grau proferido despacho (fls.27),
determinando que o autor emendasse a inicial no prazo de 10 (dez) dias, o ora apelante tão somente se manifestou requerendo a reconsideração
do despacho proferido, para que o Magistrado a quo invertesse o ônus da prova. 4. Ressalte-se que o despacho hostilizado, ao determinar a
juntada dos extratos bancários do autor, indeferiu tacitamente o pedido de inversão do ônus da prova, tendo portanto, cunho decisório, podendo
ser atacado por meio de agravo de instrumento. 5. Contudo, compulsando os autos, verifico que o ora apelante não se insurgiu por meio do
recurso cabível contra referida decisão, tendo, portanto, seu direito precluído. 6. Assim, não tendo o autor emendado à inicial, nem o despacho
proferido sido afastado por meio de recurso cabível, possível o indeferimento da inicial com a extinção do feito quando a parte, regularmente
intimada, no caso pela decisão de fl. 27, deixa de fazê-lo, operando-se, assim a preclusão consumativa. Recurso conhecido e improvido.
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DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente Agravo Interno e negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada em todos os seus termos, na forma do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores: Des. Hilo de Almeida Sousa (Presidente/Relator), Des. Haroldo Oliveira Rehem
(convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Ausente Justificadamente: Des. Francisco Antonio Paes Landim Filho. Presente
à sessão a Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de Justiça. O referido é verdade e dou fé. SALA DAS
SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 30 de agosto de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000412-1
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
APELANTE: L. N. S.
ADVOGADO(S): LUCIANO JOSE LINARD PAES LANDIM (PI002805) E OUTROS
APELADO: F. A. S. N.
ADVOGADO(S): MARCOS ANTONIO DE ARAUJO SANTOS (PI002254)E OUTRO
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE ALIMENTOS. ABANDONO AFETIVO. DANOS MORAIS. COMPETÊNCIA DA VARA DA FAMÍLIA. APLICAÇÃO
DA TEORIA DA CAUSA MADURA. AUSÊNCIA DOS ELEMENTOS DA RESPONSABILIDADE CIVIL. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
1. Inicialmente, cumpre observar que a competência para julgar as matérias de responsabilidade civil nas relações familiares é da Vara de
Família, quando existente, uma vez que a análise das peculiaridades e características dessa matéria devem ser observadas no julgamento,
garantindo a preservação do núcleo familiar. 2. Superada a questão da competência, deve-se aplicar a Teoria da Causa Madura, uma vez que a
decisão versa sobre matéria unicamente de direito e está em condições de julgamento imediato, conforme art. 1013, §3°, III do CPC/15 c/c art. 6°
deste mesmo diploma legal. Assim, passemos à análise do mérito do presente recurso. 3. O Apelante alega que a ausência da convivência
paterna, por negligência e descaso do ora Apelado, lhe causou muitos dissabores e constrangimentos ao longo dos anos, motivo pelo qual faz jus
à indenização por danos morais. 4. O reconhecimento do dano moral em matéria de família é situação excepcional, sendo admitida a
responsabilidade dos pais somente em casos extremos de efetivo excesso nas relações familiares. 5. Desta forma, para que haja a
responsabilização civil por abandono afetivo, é necessário que o caso concreto apresente, simultaneamente e de forma clara, todos os elementos
presentes no art. 186 do Código Civil/2002, devendo ficar devidamente comprovada a conduta omissiva ou comissiva do pai (ato ilícito), o trauma
psicológico sofrido pelo filho (dano à sua personalidade) e o nexo de causalidade entre o ato ilícito e o dano. 6. Afim de demonstrar a veracidade
de suas alegações, juntou 03 (três) laudos, sendo eles um relatório de acompanhamento psicológico, um atestado psiquiátrico e um relatório
médico neurológico. Contudo, nenhumas das provas apresentadas foram aptas a demonstrar a presença dos elementos da responsabilidade
civil, uma vez que o apelante não conseguiu demonstrar de forma concreta que não teve convivência alguma com o seu genitor (ato ilícito
omissivo), se limitando a fazer meras alegações quanto a isso. Não comprovou, também, a existência de dano, uma vez que o apelante somente
demonstrou que sofre de enxaquecas fortes; que seu acompanhamento psicológico foi iniciado por indicação da fonoaudióloga que lhe
acompanhava em seu tratamento e que sua vida social e familiar não foi abalada a ponto de impedir seu convívio com familiares e colegas, bem
como na elaboração de sua vida profissional, tendo inclusive sido aprovado em vestibular que pretende cursar. 7. Ressalte-se que, segundo o
entendimento do STJ, é imprescindível que o ato ilícito e o dano sejam demonstrados de forma clara e precisa, para que haja a responsabilização
do pai. 8. Além disso, verifico que, mesmo que as crises fortes de enxaquecas fossem reconhecidas como consequencia da ausência paterna,
bem como seus tratamentos psicológicos, o apelante também não conseguiu demonstrar o nexo causal entre a alegada conduta omissiva e o
dano. 9. Ademais, conforme o art. 333, I do CPC/73, cabe ao Apelante demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, comprovando as
alegações de que sofreu abandono afetivo pelo seu genitor e que tal conduta causou graves danos à sua vida, o que poderia ter sido facilmente
demonstrado a apresentação de um estudo psicossocial. Na verdade, o STJ tem entendido que esse estudo psicossocial é imprescindível para
analisar a existência do dano, bem como sua causa e consequencia. 10. Diante disso, verifica-se que o apelado não pode ser condenado à pagar
indenização por danos morais, uma vez que ausente todos os elementos da responsabilidade civil. Admitir o contrário seria o mesmo que
mercantilizar os sentimentos e fomentar a propositura de ações judiciais motivadas unicamente pelo interesse econômico-financeiro. 11. Recurso
conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação e dar-lhe parcial provimento, reconhecendo a competência da Vara da Família para julgar a indenização por danos morais,
mas, aplicando a teoria da causa madura, bem como o princípio da cooperação, julgar improcedente a condenação do Apelado ao pagamento de
danos morais, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores: Des. Hilo de Almeida Sousa
(Presidente/Relator), Des. Haroldo Oliveira Rehem (convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Ausente Justificadamente:
Des. Francisco Antonio Paes Landim Filho. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino, Procuradora de
Justiça. O referido é verdade e dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 30
de agosto de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.004928-1
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: DURVAL MARTINS SARAIVA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
REQUERIDO: BANCO BONSUCESSO S.A.
ADVOGADO(S): SUELEN PONCELL DO NASCIMENTO (PE028490) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. ANULAÇÃO CONTRATO BANCÁRIO. APLICAÇÃO DO CDC. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO BANCO. EXISTENCIA
DE CONTRATO COM ASSINATURA DO AUTOR/APELANTE. NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE CIVIL. INEXISTENCIA DE
INVALIDADE DO CONTRATO. APELO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A Apelante aduz a ilegalidade do contrato de empréstimo consignado, uma
vez que o mesmo foi realizado sem o devido registro cartorário e sem qualquer procurador constituído para tal finalidade, razão pela qual deve
ser anulado pela falta dos requisitos formais mínimos. 2. Compulsando os autos, verifica-se que o Banco apelado apresentou o contrato de
crédito bancário de n° 38358605 (fls.48/50), o qual se encontra devidamente assinado pela ora Apelante, se desincumbindo do ônus da prova
que lhe atribui o art. 373, II do NCPC.. 3. Ademais, tendo a instituição financeira comprovado a existência do contrato objeto da ação, com a
autorização do ora Apelante, caberia à este demonstrar o fato constitutivo de seu direito (art. 373, I do NCPC), comprovando as alegações de
existência de falha na prestação de serviço, bem como a sua incapacidade civil. 4. Assim, não havendo provas de que a Apelante é analfabeta,
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não há que se falar em ilegalidade do contrato pela falta de registro do mesmo em cartório, tampouco pela ausência de procurador constituído
para tal finalidade, estando presentes os requisitos de validade presentes no art. 104 do Código Civil. 5. Destarte, verificado a validade do
negócio jurídico celebrado entre as partes, não há que se falar em restituição em dobro, tampouco em indenização por danos morais. 6. Quanto
aos honorários advocatícios, mantenho em 10% (dez por cento) do valor da causa, contudo, sendo a apelante beneficiário da justiça gratuita, tal
condenação fica suspensa. 7. Por todo exposto, conheço do presente recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença
hostilizada em todos os seus termos.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos, na forma do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores: Des. Hilo de Almeida Sousa (Presidente/Relator), Des. Haroldo Oliveira Rehem
(convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Ausente Justificadamente: Des. Francisco Antonio Paes Landim Filho. Presente
à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça. O referido é verdade e dou fé. SALA DAS SESSÕES DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de setembro de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003264-5
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ELESBÃO VELOSO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: NERCIA DE JESUS SOUSA
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027) E OUTRO
REQUERIDO: BANCO BONSUCESSO S.A.
ADVOGADO(S): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE (PE028490) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE ANULAÇAO DE CONTRATO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO
INDÉBITO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL RECONHECIDA PELO JUÍZO A QUO. ARTIGO 27 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
PRESTAÇÕES DE TRATO SUCESSIVO. TERMO INICIAL A PARTIR DO ÚLTIMO DESCONTO INDEVIDO. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO. 1. Inicialmente, cumpre ressaltar que as instituições financeiras, como prestadoras de serviço, estão submetidas ao Código de Defesa
do Consumidor, nos termos da Súmula n° 297 do STJ, de modo que não se aplica os prazos prescricionais previstos no Código Civil e sim o
prazo estipulado no art. 27 do CDC. Assim, conforme o mencionado dispositivo, o prazo prescricional ocorre em 05 (cinco) anos, a contar de
quando o autor teve ciência do dano e de sua autoria. 2. Contudo, o caso em análise concentra uma situação peculiar, uma vez que se refere a
uma obrigação de trato sucessivo, em que os descontos consignados, decorrentes do negócio jurídico, são realizados mensalmente, fazendo
com que o dano se renove enquanto a relação jurídica persistir, motivo pelo qual a contagem do prazo prescricional deve iniciar após o
pagamento da última parcela contratual. Nessa esteira, não destoa o entendimento jurisprudencial deste Tribunal. 3. Compulsando os autos,
verifico que o último desconto efetivado ocorreu em 02/15 (fl. 28), tendo a ação sido ajuizada no dia 06/10/16 (fls.34), portanto dentro do lapso
temporal quinquenal estabelecido pelo Código de Defesa do Consumidor. 4. Diante disso, verifico que não se aplica os efeitos da prescrição
quinquenal ao caso concreto, motivo pelo qual a sentença hostilizada deve ser reformada. 5. Por todo exposto, conheço do presente recurso,
para, no mérito, dar-lhe provimento, reformando a sentença hostilizada, de modo a afastar os efeitos da prescrição, devendo ser dado regular
prosseguimento ao feito. 6. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, para, no mérito, dar-lhe provimento, reformando a sentença hostilizada, de modo a afastar os efeitos da prescrição, devendo
ser dado regular prosseguimento ao feito, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores: Des. Hilo de
Almeida Sousa (Presidente/Relator), Des. Haroldo Oliveira Rehem (convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Ausente
Justificadamente: Des. Francisco Antonio Paes Landim Filho. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora
de Justiça. O referido é verdade e dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina,
06 de setembro de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003081-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ELESBÃO VELOSO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: NERCIA DE JESUS SOUSA
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027) E OUTRO
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(S): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (PI008203A) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE ANULAÇAO DE CONTRATO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO
INDÉBITO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL RECONHECIDA PELO JUÍZO A QUO. ARTIGO 27 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
PRESTAÇÕES DE TRATO SUCESSIVO. TERMO INICIAL A PARTIR DO ÚLTIMO DESCONTO INDEVIDO. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO. 1. Inicialmente, cumpre ressaltar que as instituições financeiras, como prestadoras de serviço, estão submetidas ao Código de Defesa
do Consumidor, nos termos da Súmula n° 297 do STJ, de modo que não se aplica os prazos prescricionais previstos no Código Civil e sim o
prazo estipulado no art. 27 do CDC. Assim, conforme o mencionado dispositivo, o prazo prescricional ocorre em 05 (cinco) anos, a contar de
quando o autor teve ciência do dano e de sua autoria. 2. Contudo, o caso em análise concentra uma situação peculiar, uma vez que se refere a
uma obrigação de trato sucessivo, em que os descontos consignados, decorrentes do negócio jurídico, são realizados mensalmente, fazendo
com que o dano se renove enquanto a relação jurídica persistir, motivo pelo qual a contagem do prazo prescricional deve iniciar após o
pagamento da última parcela contratual. Nessa esteira, não destoa o entendimento jurisprudencial deste Tribunal. 3. Compulsando os autos,
verifico que o último desconto efetivado ocorreu em 02/15 (fl. 28), tendo a ação sido ajuizada no dia 06/10/16 (fls.34), portanto dentro do lapso
temporal quinquenal estabelecido pelo Código de Defesa do Consumidor. 4. Diante disso, verifico que não se aplica os efeitos da prescrição
quinquenal ao caso concreto, motivo pelo qual a sentença hostilizada deve ser reformada. 5. Por todo exposto, conheço do presente recurso,
para, no mérito, dar-lhe provimento, reformando a sentença hostilizada, de modo a afastar os efeitos da prescrição, devendo ser dado regular
prosseguimento ao feito. 6. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, para, no mérito, dar-lhe provimento, devendo ser dado regular prosseguimento ao feito, nos termos do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores: Des. Hilo de Almeida Sousa (Presidente/Relator), Des. Haroldo Oliveira Rehem
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(convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Ausente Justificadamente: Des. Francisco Antonio Paes Landim Filho. Presente
à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça. O referido é verdade e dou fé. SALA DAS SESSÕES DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de setembro de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001344-4
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO(S): CELSO MARCON (ES010990) E OUTROS
APELADO: ICARAÍ DISTRIBUIDORA LTDA
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇAO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSAO. NOTIFICAÇAO EXTRAJUDICIAL REALIZADA POR CARTÓRIO
DE TÍTULOS E DOCUMENTOS SITUADO EM COMARCA DIVERSA DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR. VALIDADE. REFORMA DA SENTENÇA.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A lei de alienação fiduciária permite que o credor fiduciário requeira a busca e apreensão do bem
alienado fiduciariamente, desde que comprovada a mora. Com o advento da Lei n° 13.043/2014, o DL n° 911/69 deixou de exigir que a
notificação extrajudicial fosse enviada por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, mantendo como requisito indispensável a carta
registrada com aviso de recebimento. 2. Assim, verifica-se que o DL n° 911/69 não exige que a notificação seja expedida pelo Cartório de Títulos
e Documentos da comarca do domicílio do devedor, sendo válida, desde que recebida no endereço fornecido no contrato, com o correspondente
aviso de recebimento, mesmo que este tenha sido assinado por terceiro. 3. Com efeito, o posicionamento adotado pelo Magistrado a quo na
sentença hostilizada, não se encontra em compatibilidade com o atual tratamento dispensado à matéria pelos tribunais pátrios, a partir do que
fora sedimento pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp n.º 1237699, da Relatoria do Min. Luis Felipe Salomão. 4. Ademais, a fé
pública outorgada pelo Estado aos seus órgãos, agentes e delegados e por conseqüência, aos atos por eles praticados confere credibilidade à
certidão do Oficial do Cartório que confirma a entrega da notificação no endereço do devedor, conferindo-se assim a validade do ato questionado.
(TJPR, 18ªCC, Agravo Interno 760299-9/01, Juiz Luis Espíndola, 18.10.2011). 5. Assim, tendo a notificação sido entregue no endereço fornecido
pelo devedor no contrato, conforme certificado juntado aos autos, estando devidamente assinado, não há que se contestar sua validade. 6.
Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, para, no mérito, dar-lhe provimento, reformando a sentença a quo, para que seja dado regular prosseguimento ao feito, nos
termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores: Des. Hilo de Almeida Sousa (Presidente/Relator), Des.
Haroldo Oliveira Rehem (convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Ausente Justificadamente: Des. Francisco Antonio
Paes Landim Filho. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça. O referido é verdade e dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de setembro de 2017.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007843-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: REGENERAÇÃO/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO-PIAUÍ
ADVOGADO(S): JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (PI002108) E OUTROS
APELADO: JUDITE FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): GEOVANE DE BRITO MACHADO (PI002803)E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DIREITO PROCESSUAL CIVIL - INUTITO DE PREQUESTIONAMENTO E ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO -
NÃO CONFIGURAÇÃO -ANÁLISE CLARA E PRECISA DE TODAS AS QUESTÕES APERESENTADAS PELAS PARTES - CONHECIMENTO
DO RECURSO APENAS PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO. 1. Nos termos do artigo 1.022, do Código de Processo Civil,
osembargosdedeclaração destinam-se a esclarecer obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão ou corrigir erro material eventualmente
existentes no julgado. 2. Se o acórdão não padece de nenhum vício, tendo analisado de forma clara e precisa todas as questões que foram
postas pelas partes, não há como se dar provimento ao embargos. 3. Restando evidente o caráter protelatório dos embargos de declaração,
impõe-se a aplicação da multa prevista no artigo 1.026, §2º, do Código de Processo Civil. 4. Recurso improvido, à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, pelo não provimento dos embargos, mantendo a
decisão atacada por seus próprios e jurídicos fundamentos, condenado o embargante ao pagamento de multa de 0,5% (meio por cento) sobre o
valor atualizado da causa.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.001720-2
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: REGINALDO CANUTO DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): ANGELA MIRANDA PEREIRA (PI009942) E OUTROS
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO DO GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E DO COMANDANTE GERAL DA PM-PI.
PRETERIÇÃO EM FACE DE PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE. INEXISTÊNCIA. PARADIGMA PROMOVIDO POR MERECIMENTO.
INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. SEGURANÇA DENEGADA. 1. As promoções de militares são realizadas de forma alternada,
obedecendo aos critérios de antiguidade e merecimento. 2. Inexiste preterição quando o argumento utilizado pelos militares é a lista de
antiguidade, e, na verdade, o critério que fez com que o paradigma ascendesse ao posto maior foi o de merecimento. 3. Inteligência dos arts.º, 5º
e 6º da LC-PI nº 68/06, bem como 9º da Lei Estadual 6.414/2013 4. Segurança denegada. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer ministerial, DENEGAR a segurança pleiteada, por inexistir direito líquido e certo, dos impetrantes, violado, nos exatos
termos do art. 6º, § 5º da Lei nº 12.016/2009. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios em face do disposto no art. 25 da Lei nº 12016/2009,
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10.71. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.008111-7439862 

10.72. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.009260-8440040 

10.73. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.003751-1440269 

e das Súmulas 512/STF e 105/STJ.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.008111-7
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: MUNICÍPIO DE NOVA SANTA RITA - PI
ADVOGADO(S): EVERARDO OLIVEIRA NUNES DE BARROS (PI002789) E OUTRO
IMPETRADO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): CID CARLOS GONCALVES COELHO (PI002844)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. 1. Diante da ausência de omissão, obscuridade ou
contradição a ser suprida, é de se negar provimento aos embargos de declaração. 2. Os Aclaratóríos visam esclarecer, complementar e
perfectibilizar as decisões judiciais, não se prestando para rejulgamento e reanálise da causa. 3. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer dos
embargos, somente para efeito de prequestionamento, e negar-lhes provimento, mantendo-se o acórdão embargado em todos os seus termos,
nos moldes do voto do Relator. Participaram do julgamento, sob a presencia do Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, os Exmos. Srs. Deses.,
Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Mana Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Haroldo Oliveira Rehem,
Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Pedro de Alcântara da Silva Macedo, José Francisco do Nascimento, Hilo de
Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores. Edvaldo Pereira de Moura (sessão no TRE-P1), Fernando Carvalho Mendes (férias), Francisco Antônio Paes Landim Filho
(férias), José James Gomes Pereira (férias), Erivan Lopes e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). Moura. Presente o Exmo. Sr.
Procurador-Geral da Justiça, Dr. Cleandro Alves de Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 04 de
setembro de 2017.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.009260-8
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: SHEYLA PIRES TEIXEIRA E OUTROS
ADVOGADO(S): LOURENCO BARBOSA CASTELLO BRANCO NETO (PI002746) E OUTROS
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): JOSÉ AMÉRICO DA COSTA JÚNIOR (PI013877)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
CIVIL. PROCESSO CIVIL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 1. Diante da ausência de omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida, é de se
negar provimento aos embargos de declaração. 2. Os Aclaratórios visam esclarecer, complementar e perfectibilizar as decisões judiciais, não se
prestando para rejulgamento e reanálise da causa. 3. Recurso improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer dos
presentes embargos de declaração, uma vez que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade e, no mérito, negar-lhes provimento,
mantendo incólume o acórdão vergastado, conhecendo-se apenas para efeito de prequestionamento, nos termos do voto do Relator.
Participaram do julgamento, sob a presidência do Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, os Exmos. Srs. Deses., Raimundo Nonato da Costa
Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho,
Joaquim Dias de Santana Filho, Pedro de Alcântara da Silva Macedo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José
Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores. Edvaldo Pereira de
Moura (sessão no TRE-PI), Fernando Carvalho Mendes (férias), Francisco António Paes Landim Filho (férias), José James Gomes Pereira
(férias), Erivan Lopes e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). Presente o Exmo. Sr. Procurador-Geral da Justiça, Dr. Cleandro Alves
de Moura. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 04 de setembro de 2017.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.003751-1
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: FRANCISCO RODRIGUES DE CARVALHO
ADVOGADO(S): MARCOS VINICIUS BRITO ARAUJO (PI001560) E OUTRO
IMPETRADO: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ. E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
POLICIAL MILITAR TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA. ATO VINCULADO. PROMOÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. CF/88 Arts. \\2 c/c 142 Lei
Estadual para a reserva remunerada. 2. Atingida a idade prevista no Estatuto dos Policiais Militares do Estado do Piauí ( Lei n° 3.808/81) para a
transferência do militar para a reserva remunerada, impõe-se à Corporação o dever de praticar o ato administrativo que, no caso, é vinculado à
lei, não deixando margem para discricionariedade. 3. A transferência do militar para a reserva decorre de previsão expressa de lei, a qual
encontra respaldo constitucional. Trata-se de transferência ex-ofício, que decorre do mero implemento dos requisitos legais, devendo ocorrer no
posto que o militar ocupar ao tempo do implemento de tais requisitos.4. Impossibilidade de manutenção na ativa para promoção. 5. Segurança
denegada.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em Denegar a
segurança, tendo em vista a inexistência de direito líquido e certo pleiteado pelo impetrante, em conformidade com o parecer ministerial superior,
nos moldes do voto do Relator. Participaram do julgamento, sob a presidência do Dês. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, os Exmos. Srs.
Deses., Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Haroldo Oliveira
Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Pedro de Alcântara da Silva Macedo, José Francisco do Nascimento,
Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores. Edvaldo Pereira de Moura (sessão no TRE-PI), Fernando Carvalho Mendes (férias), Francisco Antônio Paes
Landim Filho (férias), Sebastião Ribeiro Martins (folga de plantão), José James Gomes Pereira (férias), Erivan Lopes e Ricardo Gentil Eulálio
Dantas (Corregedor-Geral). Presente o Exmo. Sr. Procurador-Geral da Justiça, Dr. Cleandro Alves de Moura. Sala das Sessões ,do-E§Fègk)
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 04 de setembro de 2017.
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11. DESPACHOS E DECISÕES - SEGUNDO GRAU 
[]

11.1. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.007377-1439014 

11.2. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009486-9440172 

11.3. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009934-0439021 

11.4. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009850-4439025 

11.5. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004530-5439026 

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.007377-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: IZENILSON CARDOSO DE SOUSA
ADVOGADO(S): ARIANA LEITE E SILVA (PI011155) E OUTROS
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. INTIMAÇÃO PARA CORREÇÃO DE IRREGULARIDADE PROCESSUAl. INÉRCIA.
INDEFERIMENTO DA INICIAL. EXTINÇÃO DO FEITO.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com supedâneo nos arts. 6º, primeira parte, e 10, da Lei n.° 12.016/2009 c/c o parágrafo único, do art. 321 e inciso IV, do art.
330, ambos do CPC/15, indefiro a petição inicial e, por conseguinte, julgo extinto o feito sem resolução do mérito.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009486-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(S): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA (SP327026) E OUTROS
REQUERIDO: MARIA HELENA BARROS
ADVOGADO(S): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA (PI011044)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - RECURSO INTEMPESTIVO - NÃO RECEBIMENTO. I - O
apelante foi intimado da sentença proferida nos autos em 15.09.2014, conforme publicação no Diário da Justiça nº 7.593, cópia fls. 26, iniciando-
se, assim, a contagem do prazo recursal em 16.09.2014 (terça-feira), a teor do disposto no art. 242 c/c o art. 184, caput, todos do Código de
Processo Civil de 1973, vigente à época. II - Verifica-se, pois, que o termo ad quem para a interposição deste recurso de apelação foi
extrapolado, pois, intimado em 15.09.2014 (segunda-feira), o referido apelo deveria ter sido interposto até o dia 30.09.2014 (terça-feira), em tese,
último dia do prazo recursal. Contudo, o recurso em epígrafe só fora protocolizado em 22.10.2014, conforme recebimento aposto às fls. 29,
restando, assim, configurada a sua evidente intempestividade. III - Recurso não conhecido.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, ex vi do disposto no art. 91, VI, do RITJ/PI c/c os arts. 1.003, § 5º e 1.011, I, ambos do CPC/15, nego seguimento ao recurso,
eis que manifestamente inadmissível por força da sua intempestividade.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009934-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ELESBÃO VELOSO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MIGUEL DE HOLANDA CAVALCANTE E OUTRO
REQUERIDO: ROMILDO JOSÉ DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): MIGUEL DE HOLANDA CAVALCANTE (PI001117)E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
EMENTA LIMINAR. HABEAS CORPUS. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DA PRISÃO PREVENTIVA. ORDEM PÚBLICA. LIMINAR DENEGADA.
1. Liminar denegada porque não foram comprovados, de plano, os pressupostos que autorizariam sua concessão.
RESUMO DA DECISÃO
Com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar. Publique-se. Notifique-se o Exmo. JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA
DE ELESBÃO VELOSO para apresentar as informações que entender cabíveis, nos termos do art. 662 do Código de Processo Penal, informando
especificamente acerca do andamento processual e da previsão de prolatação de sentença. Prestadas ou não as informações, voltem-me os
autos conclusos.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009850-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
REQUERENTE: ANASTÁCIO ARAÚJO SALES NETO
REQUERIDO: GABRIEL ALVES DA COSTA PEREIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): ANASTÁCIO ARAÚJO SALES NETO (PI006390)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO E REQUISITOS DA PRISÃO TEMPORÁRIA. AUSÊNCIA DE PROVA
PRÉ-CONSTITUÍDA. IMPETRAÇÃO DEFICIENTEMENTE INSTRUÍDA. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. PEDIDO NÃO CONHECIDO
INADMISSIBILIDADE. 1. Na espécie, o impetrante não instruiu a inicial com cópia do decreto prisional que hostiliza, documento essencial para
demonstrar a existência ou não do constrangimento ilegal. Sem essa prova pré-constituída, resta inviável a análise da ausência de
fundamentação e dos requisitos da prisão preventiva. 2. Ordem não conhecida
RESUMO DA DECISÃO
Com estas considerações, e com fundamento no art. 91, VI, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Piauí, DEIXO DE CONHECER o
presente Habeas Corpus, julgando EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em decorrência da insuficiência de instrução frente a ausência de
conteúdo probatório acostado aos autos. Publique-se. Intime-se. Após o trâmite legal e a respectiva baixa, arquive-se.
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11.6. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.008138-3439706 

11.7. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009473-0439709 

11.8. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007087-7439746 

11.9. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.008982-5439747 

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004530-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: SANTA FILOMENA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ARILSON PEREIRA MALAQUIAS
ADVOGADO(S): JOSE WELIGTON DE ANDRADE (PI001322)
REQUERIDO: LUAN SIEL NUNES DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): ARILSON PEREIRA MALAQUIAS (PI002955)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO SUCESSIVA. INEXISTÊNCIA DE FATOS NOVOS. MERA REITERAÇÃO DE PEDIDO ANTERIOR. HABEAS
CORPUS NÃO CONHECIDO. É inadmissível a impetração sucessiva de habeas corpus, utilizando-se dos mesmos argumentos de outro
anteriormente impetrado, quando inexistem fatos novos a alterar o contexto fático em benefício do paciente. Ordem não conhecida.
RESUMO DA DECISÃO
Com estas considerações, e com fundamento no art. 91, VI, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Piauí, DEIXO DE CONHECER o
presente Habeas Corpus, julgando EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em decorrência de se tratar de mera reiteração de habeas corpus
anterior (HC 2017.0001.004530-5), sem fatos novos capazes de possibilitar nova apreciação do pleito. Publique-se. Intime-se. Após o trâmite
legal e a respectiva baixa, arquive-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.008138-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: MIGUEL ALVES/VARA ÚNICA
REQUERENTE: GUSTAVO BRITO UCHOA
REQUERIDO: EDER JERONIMO VAZ DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): GUSTAVO BRITO UCHOA (PI006150)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS. PREVENÇÃO VERIFICADA. NECESSIDADE DE REMESSA DOS AUTOS AO RELATOR PREVENTO.1. De uma pesquisa
do Sistema e-TJPI, constato a prevenção do tipo expansiva deste Habeas Corpus, configurada em razão da anterior distribuição dos Habeas
Corpus n° 2016.0001.003959-3, 2016.0001.004740-1, 2016.0001.002932-0 e 2016.0001.008731-9 , sob a relatoria do Des. Joaquim Dias de
Santana Filho, referentes aos mesmos fatos da demanda em questão. 2. Dessa forma, existindo as razões autorizadoras da distribuição por
prevenção, a sua violação eqüivale a ofender o princípio do juízo natural (art. 5.°, XXXVII e Llll, da CF).
RESUMO DA DECISÃO
Em sendo assim, determino à SESCAR CRIMINAL que proceda à redistribuição do feito ao Des. Joaquim Dias de Santana Filho, conforme
estatuído nas normas regimentais acima delineadas, com a devida baixa e necessárias anotações.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009473-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CAMPO MAIOR/1ª VARA
REQUERENTE: WYTTALO VERAS DE ALMEIDA
REQUERIDO: JOSÉ CARLOS GONÇALVES DE FARIAS E OUTRO
ADVOGADO(S): WYTTALO VERAS DE ALMEIDA (PI010837)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA -AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO E NÃO OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DA
PRISÃO PREVENTIVA - REPETIÇÃO DE PEDIDO EM CURSO -NÃO CONHECIMENTO DA ORDEM. 1. Em relação a ausência de
fundamentação e não observância dos requisitos do art. 312, do CPP, compulsando os autos, verifico que o presente writ tem os mesmos
fundamentos esposados no HC 2017.0001.006128-1, sob a minha relatoria, julgado em 19/07/2017, sendo denegada a ordem, à unanimidade, o
que me leva a concluir que essa ordem representa apenas a reiteração de pedidos já apreciados. 2 Não Conhecimento da ordem.
RESUMO DA DECISÃO
Pelo exposto, indefiro, monocraticamente, o presente writ, em virtude da reiteração de pedidos já apreciados por esta Egrégia Câmara. Intimem-
se. Publique-se. Após isto, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007087-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: FAMINIANO ARAUJO MACHADO
REQUERIDO: FERNANDO PERES DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): FAMINIANO ARAUJO MACHADO (PI003516)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS. PREVENÇÃO VERIFICADA. NECESSIDADE DE REMESSA DOS AUTOS AO RELATOR PREVENTO.1. De uma pesquisa
do Sistema e-TJPI, constato a prevenção do tipo expansiva deste Habeas Corpus, configurada em razão da anterior distribuição do Habeas
Corpus n° 20160001007813-6, sob a relatoria do Des. Sebastião Ribeiro Martins, referente aos mesmos fatos da demanda em questão. 2. Dessa
forma, existindo as razões autorizadoras da distribuição por prevenção, a sua violação eqüivale a ofender o princípio do juízo natural (art. 5.°,
XXXVII e Llll, da CF).
RESUMO DA DECISÃO
Em sendo assim, determino à SESCAR CRIMINAL que proceda a redistribuição do feito ao Des. Sebastião Ribeiro Martins, na forma estatuída
nas normas regimentais acima delineadas, com a devida baixa e necessárias anotações.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.008982-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CRISTINO CASTRO/VARA ÚNICA
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11.10. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009059-1439823 

11.11. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009681-7439938 

11.12. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.008277-6439941 

11.13. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009828-0439945 

REQUERENTE: OSÓRIO MARQUES BASTOS FILHO
REQUERIDO: DIONEL LISBOA DA FONSECA E OUTRO
ADVOGADO(S): OSORIO MARQUES BASTOS FILHO (PI003088)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS. PREVENÇÃO VERIFICADA. NECESSIDADE DE REMESSA DOS AUTOS AO RELATOR PREVENTO.1. De uma pesquisa
do Sistema e-TJPI, constato a prevenção do tipo expansiva deste Habeas Corpus, configurada em razão da anterior distribuição do Habeas
Corpus n° 20170001004113-0, sob a relatoria do Des. Sebastião Ribeiro Martins, referente aos mesmos fatos da demanda em questão. 2. Dessa
forma, existindo as razões autorizadoras da distribuição por prevenção, a sua violação eqüivale a ofender o princípio do juízo natural (art. 5.°,
XXXVII e LM, da CF).
RESUMO DA DECISÃO
Em sendo assim, determino à SESCAR CRIMINAL que proceda a redistribuição do feito ao Des. Sebastião Ribeiro Martins, na forma estatuída
nas normas regimentais acima delineadas, com a devida baixa e necessárias anotações.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009059-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: FRANCISCO HAROLDO ALVES VASCONCELOS E OUTRO
REQUERIDO: IVONEIDE ANGELO SILVA RIBEIRO E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO HAROLDO ALVES VASCONCELOS (PI004883)E OUTRO
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
EMENTA: PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - PEDIDO DE DESISTÊNCIA - HOMOLOGAÇÃO - EXTINÇÃO DO FEITO, SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
RESUMO DA DECISÃO
Pelo visto, o impetrante requereu a extinção do presente Habeas Corpus, impondo-se, portanto, a aplicação do disposto no art. 485, inciso VIII,
do Código de Processo Civil, segundo o qual \"O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação\". Posto isso,
homologo, para que produza os jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência da ação apresentado pelo impetrante, declarando extinto o
feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil e do art. 91, XIV, do RITJ/PI. Determino ainda a
juntada dos documentos que acompanham a presente decisão logo após o ofício de fls.109/110, procedendo-se à sua correta renumeração.
Intimações e publicações necessárias. Após, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009681-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: KLÉSIA PAIVA MELO DEMORAES E OUTRO
REQUERIDO: FERNANDO SOUSA MARINHO E OUTRO
ADVOGADO(S): KLÉSIA PAIVA DE MELO MORAES (PI10466)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - LIMINAR - PRISÃO PREVENTIVA - ROUBO MAJORADO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO
NA DECISÃO QUE DECRETOU A PRISÃO PREVENTIVA - INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM
PÚBLICA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO - LIMINAR INDEFERIDA.
RESUMO DA DECISÃO
A concessão de liminar em habeas corpus, embora possível, revela-se medida de todo excepcional, somente admitida nas hipóteses em que se
mostre de forma induvidosa e sem necessidade de avaliação aprofundada de fatos, indícios e provas (i) a ilegalidade do ato praticado pela
autoridade dita coatora ou (ii) a ausência de justa causa para a ação penal, o que não se vislumbra na espécie. A princípio, verifica-se dos autos
que a prisão mostra-se necessária para a garantia da ordem pública (art.312 do CPP), em razão da gravidade concreta do crime e periculosidade
do paciente, demonstrada pelo modus operandi, vez que fora praticado mediante grave ameaça, inclusive com emprego de arma de fogo e em
concurso de agentes. Posto isso, indefiro o pedido de liminar e determino que seja oficiado o magistrado a quo para que preste as informações
que entender necessárias. Intime-se e cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.008277-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: JOSÉ DE FREITAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ANTONIO PAULO PEREIRA CAMPOS
REQUERIDO: DANIEL MACEDO DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): ANTÔNIO PAULO PEREIRA CAMPOS (PI011747)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - TENTATIVA DE ROUBO MAJORADO E CORRUPÇÃO DE MENOR - CONCESSÃO DE
LIBERDADE PROVISÓRIA PELA AUTORIDADE COATORA - ORDEM PREJUDICADA. 1. Sendo concedido liberdade ao paciente, como na
hipótese, não mais subsiste o alegado constrangimento, nos termos do art. 659 do CPP; 2. Ordem prejudicada.
RESUMO DA DECISÃO
Segundo consta das informações de fls.81/82 e do sistema Themis Web, em 10/08/2017 a autoridade coatora concedeu liberdade ao paciente,
ao tempo em que determinou a expedição de alvará de soltura, restando, então, prejudicada a ordem. A propósito, dispõe o art. 659 do CPP:
Art.659 do CPP - Se o juiz ou Tribunal verificar que já cessou a violência ou coação ilegal julgará prejudicado o pedido. Posto isso, reconheço a
prejudicialidade do presente Habeas Corpus pela perda superveniente do seu objeto, e determino a devida baixa na Distribuição, arquivando-se o
feito. Publique-se e intime-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009828-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8288 Disponibilização: Quinta-feira, 14 de Setembro de 2017 Publicação: Sexta-feira, 15 de Setembro de 2017

Página 69



11.14. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009682-9439947 

11.15. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.009315-4440171 

11.16. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009902-8440222 

11.17. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009974-0440227 

ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
REQUERENTE: DÁRCIO RUFINO DE HOLANDA
REQUERIDO: JOSÉ CARLOS LEAL LIMA E OUTRO
ADVOGADO(S): DARCIO RUFINO DE HOLANDA (PI003529)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - ANTERIOR DISTRIBUIÇÃO DE HABEAS CORPUS - RELATOR PREVENTO (ART.145 RITJPI) -
REDISTRIBUIÇÃO DEVIDA COM POSTERIOR COMPENSAÇÃO.
RESUMO DA DECISÃO
Pelo que se verifica do Sistema Processual Eletrônico deste Tribunal, foi impetrado o Habeas Corpus nº2017.0001.001709-7, referente à mesma
ação penal (nº0028145-76.2011.8.18.0140) em que figura o paciente, o qual foi distribuído à relatoria do Des. José Francisco do Nascimento em
14/02/2017 e julgado em 29/03/2017. Assim, impõe-se ao caso a aplicação do art. 2º da Resolução n.º 42/11, de 24 de novembro de 2011, que
alterou o Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, cujo teor segue transcrito: Art. 2º. O art. 145 da Resolução 02, de 12 de
novembro de 1987, passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 145. A distribuição de ação originária e de recurso cível ou criminal torna o
órgão e o relator preventos, observada a legislação processual respectiva, para todos os feitos posteriores, referentes ao mesmo processo ou
procedimento, tanto na ação de conhecimento quanto na execução, ressalvadas as hipóteses de suspeição ou impedimento supervenientes,
procedendo-se à devida compensação. Posto isso, determino a imediata redistribuição do presente feito ao Relator prevento, Des. José
Francisco do Nascimento, em obediência ao disposto no art. 145 do RITJ-PI. Cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009682-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: KLÉSIA PAIVA MELO DE MORAES E OUTRO
REQUERIDO: MIGUEL FRANCISCO SILVA FILHO E OUTRO
ADVOGADO(S): KLESIA PAIVA MELO DE MORAES - DEFENSORA PÚBLICA (PI010466)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - LIMINAR - PRISÃO PREVENTIVA - ROUBO MAJORADO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO
NA DECISÃO QUE DECRETOU A PRISÃO PREVENTIVA - INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM
PÚBLICA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO - LIMINAR INDEFERIDA.
RESUMO DA DECISÃO
A concessão de liminar em habeas corpus, embora possível, revela-se medida de todo excepcional, somente admitida nas hipóteses em que se
mostre de forma induvidosa e sem necessidade de avaliação aprofundada de fatos, indícios e provas (i) a ilegalidade do ato praticado pela
autoridade dita coatora ou (ii) a ausência de justa causa para a ação penal, o que não se vislumbra na espécie. A princípio, verifica-se dos autos
que a prisão mostra-se necessária para a garantia da ordem pública (art.312 do CPP), em razão da gravidade concreta do crime e periculosidade
do paciente, demonstrada pelo modus operandi, vez que fora praticado mediante grave ameaça, inclusive com emprego de arma de fogo e em
concurso de agentes. Posto isso, indefiro o pedido de liminar e determino que seja oficiado o magistrado a quo para que preste as informações
que entender necessárias. Intime-se e cumpra-se.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.009315-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: TIAGO HENRILE PORTELA GOMES LEAL
ADVOGADO(S): STANLEY DE SOUSA PATRICIO FRANCO (PI003899)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
DISPOSITIVO
Tendo em vista a ausência de manifestação do advogado Tiago Henrile Portela Gomes Leal (OAB/PI 3.899), consoante se verifica da certidão de
fls. 303, proceda-se a intimação pessoal do Apelante TIAGO HENRILE PORTELA GOMES LEAL, para, nos termos do art. 600, § 4o, do CPP,
apresentar razões ao presente recurso, no prazo de 08 (oito) dias.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009902-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/
IMPETRANTE: ÍTALO ROSSI ARAÚJO DO NASCIMENTO E OUTRO
PACIENTE: MIRTDAMS ALENCAR DE MELO JUNIOR E OUTRO
ADVOGADO(S): ITALLO ROSSI ARAUJO DO NASCIMENTO (PI9857)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA E LAVAGEM OU OCULTAÇÃO DE BENS, DIREITOS E VALORES - LIMINAR INDEFERIDA.
1. Não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a indefiro, por
considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados. 2. Liminar indeferida e solicitação de informações para a autoridade
coaíora.
RESUMO DA DECISÃO
Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a
indefiro, por verificar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados. Expeça-se ofício à autoridade nominada coatora para
prestar as informações sobre a petição de fls.02/37, nos termos do Provimento n° 003/2007, da Corregedoria Geral de Justiça, c/c os arts. 662,
do CPP, e 209, RITJPI, nos autos do habeas corpus acima epigrafado, no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009974-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
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11.18. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009901-6440233 

11.19. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.008173-5440266 

11.20. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009989-2440360 

11.21. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009691-0440392 

REQUERENTE: BRENO NUNES MACEDO E OUTROS
REQUERIDO: CHARLES SILVA DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO(S): BRENO NUNES MACEDO (PI013922) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - TENTATIVA DE FEMINICIDIO -LIMINAR INDEFERIDA. 1. Não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a
concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a indefiro, por considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos
apresentados. 2. Liminar indeferida e solicitação de informações para a autoridade coatora.
RESUMO DA DECISÃO
Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a
indefiro, por verificar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados. Expeça-se ofício à autoridade nominada coatora para
prestar as informações sobre a petição de fls.02/19, nos termos do Provimento n° 003/2007, da Corregedoria Geral de Justiça, c/c os arts. 662,
do CPP, e 209, RITJPI, nos autos do habeas corpus acima epigrafado, no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009901-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS
REQUERIDO: EVANDRO DOS SANTOS GOMES E OUTRO
ADVOGADO(S): ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS (PI011516)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS - LIMINAR INDEFERIDA. 1. Não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão
em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a indefiro, por considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos
apresentados. 2. Liminar indeferida e solicitação de informações para a autoridade coatora.
RESUMO DA DECISÃO
Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a
indefiro, por verificar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados. Expeça-se ofício à autoridade nominada coatora para
prestar as informações sobre a petição de fls.02/14, nos termos do Provimento n° 003/2007, da Corregedoria Geral de Justiça, c/c os arts. 662,
do CPP, e 209, RITJPI, nos autos do habeas corpus acima epigrafado, no prazo de 05 (cinco) dias.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.008173-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
REQUERENTE: E. L. P. M.
REQUERIDO: W. W. S. N. E OUTRO
ADVOGADO(S): ERIC LEONARDO PIRES DE MELO (PI004652)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - ATO INFRACIONAL EQUIPARADO A ROUBO QUALIFICADO - SUPERVENIÊNCIA DE OUTRO TÍTULO PRISIONAL -
ORDEM PREJUDICADA. 1. Das informações prestadas pelo juízo a quo, constata-se que o juízo a quo determinou a liberdade assistida do
paciente em 03/08/2017, ocasionando a perda do objeto deste writ. 2. Perda do objeto.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, valendo-me da disposição do art. 91, VI, c/c o art. 217, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, JULGO PREJUDICADA
a ordem impetrada. Intimem-se. Após, proceda-se á devida baixa e arquivamento dos autos.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009989-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: JARDEL LÚCIO COELHO DIAS
REQUERIDO: MAURO RIBEIRO DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): JARDEL LUCIO COELHO DIAS (PI007762)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS ? AMEAÇA E VIOLAÇÃO DE DOMICÍLIO ? AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA ? NÃO CONHECIMENTO DO
WRIT ? ORDEM NÃO CONHECIDA. 1. O impetrante deve instruir devidamente writ, previamente, apresentando os documentos com probatórios
a atestar a ameaça ou o constrangimento sofrido pelo paciente, ou seja, logo na impetração, consoante o estipulado peto § 2°, do artigo 660, do
Código de Processo Penal. 2. A falta ou a deficiência na instrução para se comprovar a coação ilegal, ou a ameaça, ou o abuso de poder da
autoridade coatora, impede o avanço do magistrado para examinar pleito meritório, porquanto, por se tratar de ação sumária, é imprescindível
que a parte interessada apresente a prova pré-constituída da sua alegação no ato da impetração. 3.0rdem não conhecida.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, indefiro, monocraticamente, o presente writ, por absoluta deficiência da instrução, determinando, consequentemente, o
arquivamento dos autos, após baixa na distribuição.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009691-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/
REQUERENTE: NAZARENO DE WEIMAR THE
REQUERIDO: MIRTDAMS ALENCAR DE MELO JUNIOR E OUTROS
ADVOGADO(S): NAZARENO DE WEIMAR THE (PI000058A) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
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11.22. TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE Nº 2017.0001.009781-0440032 

11.23. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002159-3440041 

11.24. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.005911-6440299 

11.25. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.004431-2440335 

11.26. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009477-0439937 

HABEAS CORPUS ? CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA? AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA ? NÃO CONHECIMENTO DO
WRIT ? ORDEM NÃO CONHECIDA. 1. O impetrante deve instruir devidamente writ, previamente, apresentando os documentos comprobatórios
a atestar a ameaça ou o constrangimento sofrido pelo paciente, ou seja, logo na impetração, consoante o estipulado pelo § 2°, do artigo 660, do
Código de Processo Penal. 2. A falta ou a deficiência na instrução para se comprovar a coação ilegal, ou a ameaça, ou o abuso de poder da
autoridade coatora, impede o avanço do magistrado para examinar pleito meritório, porquanto, por se tratar de ação sumária, é imprescindível
que a parte interessada apresente a prova pré-constituída da sua alegação no ato da impetração. 3.0rdem não conhecida.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, indefiro, monocraticamente, o presente writ, por absoluta deficiência da instrução, determinando, consequentemente, o
arquivamento dos autos, após baixa na distribuição.

TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE Nº 2017.0001.009781-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: MONSENHOR GIL/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICIPIO DE MONSENHOR GIL - PIAUÍ
ADVOGADO(S): ALANO DOURADO MENESES (PI009907) E OUTRO
REQUERIDO: TATIANA TAMARA CARVALHO DE SOUSA CAMPELO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE. Petição requerendo efeito suspensivo à Apelação em ação de Mandado de Segurança, que objetiva
nomeação e posse de candidata aprovada em concurso público objeto de investigação pelo TCE. Comprovados os requisitos dos artigos 995,
parágrafo único e 1.012, §4º, ambos do CPC/2015 - PROVIMENTO DE TUTELA PARA O FIM DE SUSPENDER OS EFEITOS DA SENTENÇA,
NOS TERMOS EXPOSTOS.
RESUMO DA DECISÃO
Por todo o exposto, com fundamento nos artigos 995, parágrafo único e 1.012, § 4º, ambos do CPC/2015, dá-se provimento ao pedido, para o fim
de atribuir efeito suspensivo à Apelação da Sentença proferida no Mandado de Segurança nº 0000188-04.2017.8.18.104, consequentemente
também, a suspensão da Tutela Provisória concedida pelo Magistrado de Piso, até o julgamento da apelação interposta pelo requerente, ou até
decisão posterior que revogue esta decisão.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002159-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ERCULES DE SOUSA LEMOS E OUTROS
ADVOGADO(S): FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA (PI009428) E OUTROS
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): JOSÉ AMÉRICO DA COSTA JÚNIOR (PI013877)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO ORDINÁRIA. 1. A parte apelante formula Pedido de
Urgência com a finalidade de assegurar participação nas demais fases do certame. Não preenchimento dos requisitos. 2. A intervenção do
Judiciário no controle dos atos de banca examinadora em concurso público está restrita ao exame da legalidade do procedimento, não lhe
cabendo substituir-se à referida banca para reexaminar o conteúdo das questões formuladas ou os critérios de correção das provas.
Entendimento do STJ. 3. Indeferimento do Pedido de Urgência.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, com base nos fundamentos acima elencados, NEGO o pedido liminar de urgência, mantendo a situação atual da demanda até
ulterior decisão definitiva no julgamento do recurso de apelação. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.005911-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
IMPETRANTE: LUCIANO JOSÉ LINARD PAES LANDIM
ADVOGADO(S): IRISTELMA MARIA LINARD PAES LANDIM PESSOA (PI004349)
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA - PI E OUTROS
ADVOGADO(S): ANTONIO SARMENTO DE ARAUJO COSTA (PI003072)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
DISPOSITIVO
Tendo em vista a interposição de Agravo Regimental, fls. 105/117 em face de decisão prolatada às fls. 102/103 no Mandado de Segurança em
epígrafe, Determino a intimação da parte agravada para apresentar resposta no prazo legal, nos termos do inc. II, art. 1.019, CPC facultando-lhe
a juntada de cópias das peças que entender convenientes. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. Teresina, 13 de Setembro de 2017

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.004431-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: BÁRBARA TERESA PEREIRA MARTINS VIEIRA
ADVOGADO(S): LUDMILA RUFINO LIMA PINHEIRO (PI007502)
IMPETRADO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): LORENA PORTELA TEIXEIRA (PI004510)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
DISPOSITIVO
O Estado do Piauí interpôs Agravo Interno em face da Decisão Liminar de fls. 56/61 dos autos requerendo a sua reconsideração. Nesse sentido,
em atenção ao artigo 1.021, § 2° do CPC/2015, determino a intimação da parte agravada para se manifestar no prazo legal. Intime-se. Publique-
se. Cumpra-se. Teresina, 12 de setembro de 2017.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8288 Disponibilização: Quinta-feira, 14 de Setembro de 2017 Publicação: Sexta-feira, 15 de Setembro de 2017

Página 72



11.27. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009740-8440031 

11.28. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005156-1440168 

11.29. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.007382-5440226 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009477-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: AROAZES/VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A.
ADVOGADO(S): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (PI8202) E OUTROS
APELADO: RAFAEL DE SOUSA MARTINS
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
DISPOSITIVO
De acordo com a petição acostada nos autos, informo ao causídico da parte apelante que o acórdão do presente recurso ainda não foi publicado,
havendo, apenas, a publicação da Certidão de Julgamento no sistema Eletrônico do Tribunal ocorrido dia 29 de agosto de 2017. Desse modo, o
prazo recursal contar-se-á após a publicação do acórdão vindouro. Outrossim, determino, ainda, que se proceda à mudança do nome do
causídico do Impetrante na capa do presente processo, devendo constar o nome do advogado que subscreveu a petição referida (NELSON
WILIANS FRATONI RODRIGUES), bem como que conste nas publicações subsequentes o nome do referido causídico. Intime-se. Publique-se e
Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009740-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA.
ADVOGADO(S): JOSE HELIO LUCIO DA SILVA FILHO (PI4413) E OUTROS
REQUERIDO: JOSÉ NILTO DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO(S): LIDIANE MARTINS VALENTE (PI5976)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PLANO DE SAÚDE. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. TUTELA DE URGÊNCIA. TRATAMENTO
DOMICILIAR. HOME CARE. NEGATIVA DE COBERTURA. DESCABIMENTO. DECISÃO TERMINATIVA. IMPROVIMENTO. De acordo com a
redação do art. 300, caput, do CPC, para a concessão da tutela de urgência mostra-se necessária a presença dos seguintes pressupostos: a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. Em sede de cognição sumária, estão presentes os requisitos
necessários para ser mantida a concessão da tutela provisória postulada em favor do autor/agravado. 3. O contrato entabulado entre as partes
está submetido às normas do Código de Defesa do Consumidor, devendo ser interpretado de maneira mais favorável à parte mais fraca nesta
relação, nos termos do art. 47, deste diploma legal. Orientação da Súmula 469, do STJ. 4. Para o STJ, tratamento domiciliar (Home Care)
configura um desdobramento do tratamento hospitalar, previsto contratualmente (AgRg no AREsp 835.018/DF). 5. AGRAVO IMPROVIDO
monocraticamente.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos moldes do art. 1.019, "caput" c/c art. 932, IV do CPC. Comunique-se o Juizo a
quo o teor desta decisão. Outrossim, transcorrido o prazo recursal in albis, proceda-se à baixa e arquivamento dos autos nos termos Provimento
n°016/2009. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005156-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: DANYELIE BANDEIRA RODRIGUES
ADVOGADO(S): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR (PI006138) E OUTRO
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A.
ADVOGADO(S): ANTONIO BRAZ DA SILVA (PI007036A) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
\"AGRAVO DE INSTRUMENTO. BUSCA E APREENSÃO. NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR. MORA CONFIGURADA. A prova da mora é
imprescindível àbuscae apreensão (Súmula 72, STJ), e deve dar-se via carta com aviso de recebimento, na forma do artigo 2º, § 2°, do DL
911/69, com nova redaçãodada pela Lei nº 13.043/14. É valida a notificação expedida por cartório de município diverso daquele em que reside o
devedor. EFEITO SUSPENSIVO NEGADO.\"
RESUMO DA DECISÃO
Por todo o exposto, indefiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo, mantendo a decisão agravada até pronunciamento definitivo
desta Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível deste Tribunal, na oportunidade do julgamento do mérito do agravo de instrumento. Oficie-se ao
eminente Juiz a quo, informando-lhe o inteiro teor desta decisão. Intimem-se o agravante e o agravado para que sejam cientificados. Publique-se.
Intime-se. Cumpra-se. Após, voltem-me os autos conclusos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.007382-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO(S): CELSO BARROS COELHO NETO (PI002688) E OUTROS
AGRAVADO: SOLANGE MARIA DE CASTRO LIMA CORDEIRO
ADVOGADO(S): ROSTONIO UCHÔA LIMA OLIVEIRA (PI007863) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA. INDEFERIMENTO DO PEDIDO LIMINAR E
MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. EFEITO SUSPENSIVO NEGADO.
RESUMO DA DECISÃO
Por todo o exposto, indefiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo, mantendo a decisão agravada até pronunciamento definitivo
da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível deste Tribunal, na oportunidade do julgamento do mérito do agravo de instrumento. Oficie-se ao
eminente Juiz a quo, informando-lhe o inteiro teor desta decisão, bem como para que preste as informações que repute necessárias. Intimem-se
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11.30. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.001624-0440271 

11.31. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009195-9439424 

11.32. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009822-0439508 

11.33. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.000757-5439410 

o agravante e o agravado para que sejam cientificados. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Após, voltem-me os autos conclusos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.001624-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BOM JESUS/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CURRAIS-PI
ADVOGADO(S): ACÁCIO THENÓRIO SOARES IRENE (PI008739)
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ação Civil Pública. Restou demonstrado o fumus boni iuris ante a fundamentação jurídica esboçada, quanto ao
periculum in mora, consiste no receio que a demora da decisão judicial cause dano grave ou de difícil reparação ao bem tutelado. EFEITO
SUSPENSIVO DEFERIDO
RESUMO DA DECISÃO
Desta forma, DEFIRO O PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO ao presente Agravo de Instrumento, para que seja dado o efeito suspensivo à
decisão agravada, mantendo válida a Lei nº 001/2016, até o julgamento de mérito do presente recurso, pela Eg. 2ª Câmara Especializada Cível.
Oficie-se ao eminente Juiz \"a quo\", informando-lhe do inteiro teor desta decisão. Intimem-se as partes sobre a presente decisão. Publique-se.
Cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009195-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: LAÉRCIO DE ARAGÃO DA SILVA
REQUERIDO: RICARDO LEITE BATISTA E OUTRO
ADVOGADO(S): LAECIO DE ARAGAO DA SILVA (PI13043)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
HABEAS CORPUS. ROUBO MAJORADO. PRISÃO PREVENTIVA. EXCESSO DE PRAZO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO.
INDEFERIMENTO. INEXISTÊNCIA DE FATOS A ALTERAR O ENTENDIMENTO ANTERIORMENTE ESPOSADO.
RESUMO DA DECISÃO
Isto posto, mantenho a decisão de fls. 57/59.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009822-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: UDILISSES BONIFACIO MONTEIRO LIMA
REQUERIDO: LENILSON DOS REIS E OUTRO
ADVOGADO(S): UDILISSES BONIFACIO MONTEIRO LIMA (PI11285)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
HABEAS CORPUS. LIMINAR. TRÁFICO DE DROGAS. DECISÃO CONSTRITIVA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. IRRELEVÂNCIA DA
ALEGADA PRIMARIEDADE E BONS ANTECEDENTES. INSUFICIÊNCIA DAS CAUTELARES. IMPOSSIBILIDADE DE PRISÃO DOMICILIAR.
AUSENTE A DEMONSTRAÇÃO CUMULATIVA DOS REQUISITOS DO FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA. LIMINAR DENEGADA.
1. A concessão de medida liminar em Habeas Corpus pressupõe a satisfação cumulativa do fumus boni iuris e do periculum in mora. 2.Tese de
ausência de fundamentação da constrição. Decisão devidamente fundamentada no fummus comissi delicti, evidenciados na materialidade do
delito e nos indícios de autoria, bem como no pericullum libertatis, consistente na garantia da ordem pública. 3. As medidas cautelares diversas
da prisão, in casu, não se mostram satisfatórias, pois não surtiriam o efeito almejado para a proteção da ordem pública, ante as circunstâncias do
delito. 4. Primariedade do Paciente. As possíveis condições subjetivas favoráveis não são elementos que garantam, por si só, a liberdade
provisória, vez que existem hipóteses que autorizam a manutenção de sua prisão. 5. Da mesma forma, não cabe a substituição da pena privativa
de liberdade por restritivas de direito, ante a necessidade de manutenção da prisão do Paciente, em razão da garantia da ordem pública. 6.
Nessa trilha de compreensão, não é suficiente que o homem preso tenha filhos menores de idade para que seja beneficiado, automaticamente,
com a prisão domiciliar. É necessário examinar as demais circunstâncias do caso concreto. 7. Liminar denegada.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado, ao tempo em que determino
a NOTIFICAÇÃO da autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe, podendo, inclusive, serem encaminhadas para
o malote digital da Secretaria Criminal-SESCAR Criminal. Após, remetam-se os autos ao Ministério Público para apresentação de parecer
opinativo, no prazo de 02 (dois) dias, nos termos do artigo 210 do RITJ-PI.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.000757-5
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: MARIA DE JESUS SOUSA SOARES
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): LORENA PORTELA TEIXEIRA (PI004510)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO CIVIL. CONSTITUCIONAL. INTERVENÇÃO CIRÚRGICA. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA
ABSOLUTA DA JUSTIÇA ESTADUAL. REJEITADA. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO DO PIAUÍ. REJEITADA.
PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. REJEITADA. DIREITO À SAÚDE. ART. 196 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULAS 01,
02 E 06 DO TJPI. SEGURANÇA CONCEDIDA. ART. 91 XXVI, DO RITJPI.
RESUMO DA DECISÃO
Isso posto, autorizado pelo art. 91, XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça, JULGO PROCEDENTE O PRESENTE MANDADO DE
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11.34. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.011590-6439426 

11.35. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.007594-5439435 

11.36. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.005289-5439436 

11.37. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.002033-9439464 

11.38. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.008874-1439600 

SEGURANÇA, em conformidade com a jurisprudência consolidada neste Tribunal, notadamente as Súmulas 01, 02 e 06 do TJPI.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.011590-6
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: FRANCISCA ERINALDA FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): IGO CASTELO BRANCO DE SAMPAIO (PI003707)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): YURY RUFINO QUEIROZ (PI007107A)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO CIVIL. CONSTITUCIONAL. MEDICAMENTO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA
JUSTIÇA ESTADUAL. REJEITADA. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO DO PIAUÍ. REJEITADA. PRELIMINAR DE
INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. REJEITADA. DIREITO À SAÚDE. ART. 196 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULAS 01, 02 E 06 DO TJPI.
SEGURANÇA CONCEDIDA. ART. 91 XXVI, DO RITJPI.
RESUMO DA DECISÃO
Isso posto, autorizado pelo art. 91, XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça, JULGO PROCEDENTE O PRESENTE MANDADO DE
SEGURANÇA, em conformidade com a jurisprudência consolidada neste Tribunal, notadamente as Súmulas 01, 02 e 06 do TJPI.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.007594-5
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: IARA JORDANYA PEREIRA LUSTOSA
ADVOGADO(S): ANDREIA SARAIVA DE DEUS (PI011439)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA (PI007187)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO CIVIL. CONSTITUCIONAL. MEDICAMENTO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA
JUSTIÇA ESTADUAL. REJEITADA. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO DO PIAUÍ. REJEITADA. PRELIMINAR DE
INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. REJEITADA. DIREITO À SAÚDE. ART. 196 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULAS 01, 02 E 06 DO TJPI.
SEGURANÇA CONCEDIDA. ART. 91 XXVI, DO RITJPI.
RESUMO DA DECISÃO
Isso posto, autorizado pelo art. 91, XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça, JULGO PROCEDENTE O PRESENTE MANDADO DE
SEGURANÇA, em conformidade com a jurisprudência consolidada neste Tribunal, notadamente as Súmulas 01, 02 e 06 do TJPI.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.005289-5
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: MARIA DE FATIMA RODRIGUES CARDOSO
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO CIVIL. CONSTITUCIONAL. MEDICAMENTO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA
JUSTIÇA ESTADUAL. REJEITADA. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO DO PIAUÍ. REJEITADA. PRELIMINAR DE
INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. REJEITADA. DIREITO À SAÚDE. ART. 196 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULAS 01, 02 E 06 DO TJPI.
SEGURANÇA CONCEDIDA. ART. 91 XXVI, DO RITJPI.
RESUMO DA DECISÃO
Isso posto, autorizado pelo art. 91, XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça, JULGO PROCEDENTE O PRESENTE MANDADO DE
SEGURANÇA, em conformidade com a jurisprudência consolidada neste Tribunal, notadamente as Súmulas 01, 02 e 06 do TJPI.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.002033-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PALMEIRAIS/VARA ÚNICA
APELANTE: CÂNDIDO SOARES SOBRINHO
ADVOGADO(S): VICTOR COELHO CAVALCANTE (PI005632) E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. ENTE MUNICIPAL QUE FIGURA COMO
LISTISCONSORTE ATIVO DA AÇÃO. MORTE DO AGENTE CAUSADOR DO DANO. SUCESSÃO PROCESSUAL PELO ESPÓLIO.
NECESSIDADE DE PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PARA SE APURAR OS DANOS AO ERÁRIO PÚBLICO. CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.008874-1
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: MARIA DO PATROCINIO DE LIMA CAVALCANTE
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): LUCIMEIRE SOUSA DOS ANJOS (PI005185)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO CIVIL. CONSTITUCIONAL. MEDICAMENTO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA
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11.39. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.012175-0439606 

11.40. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2011.0001.001210-3439637 

11.41. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.006370-0440107 

11.42. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.0001.003032-9440272 

11.43. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.004868-3439400 

JUSTIÇA ESTADUAL. REJEITADA. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO DO PIAUÍ. REJEITADA. DIREITO À SAÚDE.
ART. 196 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULAS 01, 02 E 06 DO TJPI. SEGURANÇA CONCEDIDA. ART. 91 XXVI, DO RITJPI.
RESUMO DA DECISÃO
Isso posto, autorizado pelo art. 91, XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça, JULGO PROCEDENTE O PRESENTE MANDADO DE
SEGURANÇA, em conformidade com a jurisprudência consolidada neste Tribunal, notadamente as Súmulas 01, 02 e 06 do TJPI.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.012175-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: MARIA NAZARÉ VIEIRA GOMES
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): PAULO VICTOR ALVES MANECO (PI013867)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO CIVIL. CONSTITUCIONAL. MEDICAMENTO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA
JUSTIÇA ESTADUAL. REJEITADA. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO DO PIAUÍ. REJEITADA. PRELIMINAR DE
INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. REJEITADA. DIREITO À SAÚDE. ART. 196 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULAS 01, 02 E 06 DO TJPI.
SEGURANÇA CONCEDIDA. ART. 91 XXVI, DO RITJPI.
RESUMO DA DECISÃO
Isso posto, autorizado pelo art. 91, XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça, JULGO PROCEDENTE O PRESENTE MANDADO DE
SEGURANÇA, em conformidade com a jurisprudência consolidada neste Tribunal, notadamente as Súmulas 01, 02 e 06 do TJPI.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2011.0001.001210-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: ALÉSSIO EULÁLIO DANTAS E OUTRO
ADVOGADO(S): DANIEL MAGNO GARCIA VALE (PI003628) E OUTRO
IMPETRADO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): LORENA PORTELA TEIXEIRA (PI004510) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO CIVIL. PETIÇÃO INFORMANDO PERDA SUPERVENIÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR E
REQUERENDO EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. REQUERIMENTO QUE EQUIVALE A PEDIDO DE DESISTÊNCIA.
PRERROGATIVA DOS IMPETRANTES. A DESISTÊNCIA PODE OCORRER A QUALQUER TEMPO, ANTES DÓ TRÂNSITO EM JULGADO DA
AÇÃO. INDEPENDE DE ANUÊNCIA DA PARTE CONTRÁRIA OU DE TER HAVIDO DECISÃO DE MÉRITO FAVORÁVEL OU NÃO AOS
IMPETRANTES.HOMOLOGAÇÃO. EXTINÇÃO DO MANDAMUS SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ART. 485, VI E VIII, DO CPC/15.
RESUMO DA DECISÃO
Isso posto, julgo EXTINTO o presente mandado de segurança, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI e VIM, do C PC/2015.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.006370-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
EMBARGANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PAULO CÉSAR MORAIS PINHEIRO (PI006631-B)
EMBARGADO: SINDICATO DOS AGENTES FISCAIS DOS TRIBUTOS ESTADUAIS - SINAFITE
ADVOGADO(S):JUAREZ CHAVES DE AZEVEDO JÚNIOR (PI008699) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Visto em correição. Intime-se o Embargado para apresentar contrarrazões aos Embargos de Declaração opostos às fls. 1.491/1.493 (vol. IV), nos
termos do art. 1.023, § 2°, do CPC.

AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.0001.003032-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO(S): LUCIA FERNANDA DA SILVEIRA FREITAS (PI001395) E OUTRO
AGRAVADO: ANA LÚCIA ROCHA OLIVEIRA DE JESUS
ADVOGADO(S): JOSE WELIGTON DE ANDRADE (PI001322)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Vistos etc. Embora sem previsão legal, determino a intimação do Agravado Regimental para, querendo, se manifestar sobre o Agravo Regimental
(fls. 94/99), no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art. 1021, §2° do CPC/15, com a finalidade de preservar os princípios constitucionais do
contraditório e da ampla defesa (art. 5°, LV, da CF/88).

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.004868-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
APELANTE: FRANCILEIDE ALVES DA SILVA
ADVOGADO(S): MARIA DAS DORES DA SILVA CARVALHO (PI004277)
APELADO: TERESINHA DE JESUS OLIVEIRA
ADVOGADO(S): DANIELA NEVES BONA (PI003859)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
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11.44. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002547-4439677 

11.45. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2010.0001.003095-2439707 

11.46. CAUTELAR INOMINADA Nº 2012.0001.005955-0439822 

11.47. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2011.0001.005600-3439860 

11.48. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000433-1439939 

DISPOSITIVO
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. NECESSIDADE DE RENOVAÇÃO DE AVALIAÇÃO
PSICOSSOCIAL DA MENOR. CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002547-4
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: ANA CÉLIA FRANCO DE SÁ BASTOS
ADVOGADO(S): EDSON VIEIRA DE ARAÚJO (PI003285)
APELADO: ADILSON FROTA CORDEIRO E OUTRO
ADVOGADO(S): MARCOS FERREIRA LIMA (PI000143A) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Defiro o pedido de vista dos autos, formulado pelo Advogado da Apelada, Dr EDSON VIEIRA DE ARAÚJO, na petição de fls. 392/393, pelo prazo
de 05 (cinco) dias.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2010.0001.003095-2
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: SERASA-CENTRALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS BANCÁRIOS S.A.
ADVOGADO(S): ALAN MASCHION GUIMARÃES (SP259674) E OUTROS
AGRAVADO: LOUTUFIR SALOMÃO E OUTROS
ADVOGADO(S): AGENOR CARVALHO BILIO DE ALMEIDA (PI007328) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE DETERMINOU A EXCLUSÃO DOS NOMES DOS AGRAVADOS
DO CADASTRO NEGATIVO DE PROTEÇÃO DO CRÉDITO. LIMITAÇÃO TEMPORAL DO REGISTRO A 05 ANOS. INTELIGÊNCIA DO ART. 43,
§ 1º DO CDC. NÃO CARACTERIZAÇÃO DO RISCO DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. CONVERSÃO DO AGRAVO DE
INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO.
RESUMO DA DECISÃO
Forte nessas razões, por não se vislumbrar da decisão agravada suscetibilidade de causar à parte agravante lesão grave e de difícil reparação,
bem como a ausência de plausabilidade jurídica do pedido dos Agravantes, ante o transcurso de mais de 05 (cinco) anos da negativação em
discussão, denego o efeito suspensivo ao presente recurso, e por conseguinte, converto-o em Agravo Retido, conforme artigo 527, II, do CPC/73,
determinando o envio dos autos ao juízo da causa, com as baixas respectivas.

CAUTELAR INOMINADA Nº 2012.0001.005955-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: MARIA VALDINAR LIMA MENDES E OUTROS
ADVOGADO(S): NIKACIO BORGES LEAL FILHO (PI005745) E OUTROS
REQUERIDO: IRMÃOS RIBEIRO LTDA E OUTRO
ADVOGADO(S): ADAUTO FORTES JÚNIOR (PI005756) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CAUTELAR INOMINADA. AÇÃO SENTENCIADA. APELAÇÃO CÍVEL JULGADA E BAIXADA. PERDA DO
OBJETO DA CAUTELAR. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. ARQUIVAMENTO.
RESUMO DA DECISÃO
Diante de todo o exposto, nego seguimento à presente Cautelar Inominada, em consonância com o disposto no art. 932, III, do CPC/15, eis que
manifestamente prejudicada.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2011.0001.005600-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO MIGUEL DO TAPUIO/
AGRAVANTE: LUIZ PEREIRA DE DEUS
ADVOGADO(S): RONNEY IRLAN LIMA SOARES (PI007649) E OUTRO
AGRAVADO: VALDINAR SOARES PEREIRA E OUTROS
ADVOGADO(S): JOAO BATISTA ALVES DE CASTRO (PI000119A) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIMINAR EM AÇÃO POSSESSÓRIA. RAZÕES RECURSAIS FUNDADAS EM
PROPRIEDADE. DISCUSSÃO DE DOMÍNIO QUE NÃO TEM VEZ EM AÇÕES POSSESSÓRIAS. AUSÊNCIA DE PLAUSIBILIDADE JURÍDICA
DO PEDIDO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DO RISCO DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. CONVERSÃO DO AGRAVO DE
INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO.
RESUMO DA DECISÃO
Forte nessas razões, por não se vislumbrar da decisão agravada suscetibilidade de causar à parte agravante lesão grave e de difícil reparação,
bem como a ausência de plausibilidade jurídica do pedido dos Agravantes, ante a efetuação do depósito do valor pretendido pela Agravante,
denego o efeito suspensivo ao presente recurso, e por conseguinte, converto-o em Agravo Retido, conforme artigo 527, II, do CPC/73,
determinando o envio dos autos ao juízo da causa, com as baixas respectivas.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000433-1
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11.49. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.006836-1439940 

11.50. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007610-7439943 

11.51. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.006408-5440225 

11.52. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008380-0440232 

11.53. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013983-6440326 

11.54. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.009196-0440136 

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SANTA CRUZ DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: TELEFÔNICA BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO (PI007198A) E OUTROS
APELADO: FRANCISCA SANTOS BARROS
ADVOGADO(S): FABRÍCIO BEZERRA ALVES DE SOUSA (PI004918)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Vistos etc., Defiro o pedido de habilitação dos causídicos indicados na petição de n° 10118/17, bem como de intimação exclusiva em nome de
JOSÉ EDGAR DA CUNHA BUENO FILHO (OAB/PI 7198-A), altere-se na capa do processo.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.006836-1
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
APELANTE: ANTONIO FRANCISCO LEITE GALVÃO
ADVOGADO(S): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS (PI3047) E OUTRO
APELADO: DEIB OTOCH S/A
ADVOGADO(S): RAUL AMARAL JÚNIOR (CE013371A) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Vistos etc., Junte a petição (n° 11714/2017) aos autos. Defiro o pedido de tramitação prioritária.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007610-7
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FLORIANO/2ª VARA
REQUERENTE: UNIMED SEGUROS SAÚDE S/A
ADVOGADO(S): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA (PE016983) E OUTROS
REQUERIDO: MATEUS SIQUEIRA BARRETO OLIVEIRA E OUTROS
ADVOGADO(S): PRYSCILLA MOREIRA LIMA (PI009400) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
.Vistos etc. Determino a intimação do Agravado, para oferecer contrarrazões ao Agravo no prazo legal.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.006408-5
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: ANA CÉLIA MENDES MELO
ADVOGADO(S): REJANIRA MACHADO DA SILVA (PI003908) E OUTRO
APELADO: PORTAL EMPREENDIMENTOS LTDA.
ADVOGADO(S): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS (PI003047) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Vistos, etc. Intime-se o Apelado para, querendo, manifestar-se sobre os documentos apresentados às fls. 239/240, pela parte Apelante, no prazo
de 15 dias, nos termos do art. 437, §1°, doCPC/2015.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008380-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SIMÕES/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): NEY AUGUSTO NUNES LEITÃO (PI5554) E OUTROS
REQUERIDO: ADRIANA MARIA DE JESUS SILVA
ADVOGADO(S): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA (PI7589)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
.Vistos etc. Determino a intimação do Agravado, para oferecer contrarrazões ao Agravo no prazo legal.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013983-6
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BOM JESUS/VARA AGRÁRIA
AGRAVANTE: MARCOS ANTONIO XAVIER DE MORAIS E OUTROS
ADVOGADO(S): EDMAR TEIXEIRA DE PAULA JÚNIOR (GO019739) E OUTROS
AGRAVADO: DARCI PETECK E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Vistos, etc. Intime-se o Agravante para fornecer o novo endereço do Agravado, necessário para que se proceda a intimação deste último, para,
querendo contra-arrazoar o recurso, diante da devolução da correspondência pela ECT, com informação de que o Agravado não reside no
endereço mudou-se, pelo prazo de 15 (quinze) dias.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.009196-0
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11.55. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.009838-3440223 

11.56. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009329-4439942 

11.57. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001410-2439993 

11.58. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.004174-9440028 

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO (PI007104)
REQUERIDO: LETÍCIA LAGES SAMPAIO E OUTRO
ADVOGADO(S): POLIANA OLIVEIRA CORTEZ LIMA (PI009435) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. RECEBIMENTO NO EFEITO DEVOLUTIVO. ARTIGO 1.012, §1º, V, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL.
RESUMO DA DECISÃO
Preenchidos os pressupostos processuais exigíveis à espécie, RECEBO o recurso de Apelação Cível somente no efeito devolutivo, conforme
leciona o artigo 1.012, §1º, V, do Código de Processo Civil. Encaminhem-se os presentes autos ao Ministério Público Superior para que
intervenha no feito, caso entenda necessário. Cumpra-se. Após, voltem-me conclusos. Teresina (PI), 13 de setembro de 2017.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº. 2017.0001.009838-3
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTES: ONEIDE DE FREITAS SILVA e OUTROS
ADVOGADOS: SAMUEL RIBEIRO GONÇALVES FERREIRA (OAB/PI Nº 12.436)
IMPETRADOS: SECRETÁRIO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DO INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ e GOVERNADOR DO ESTADO DO
PIAUÍ
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. CONEXÃO ENTRE AS DEMANDAS. REDISTRIBUIÇÃO POR PREVENÇÃO. 1. Segundo o art. 286, do CPC, serão
distribuídos por dependência as causas de qualquer natureza, quando se relacionarem, por conexão ou continência, com outra já ajuizada. 2. O
art. 145 do RITJPI determina a distribuição, por dependência, dos feitos de qualquer natureza quando se relacionarem por conexão ou
dependência, com outro anteriormente distribuído.
RESUMO DA DECISÃO
Desta feita, defiro o pedido das partes impetrantes e, em consequência, tenho como inequívoca a necessidade de remessa dos autos ao
Desembargador José Ribamar Oliveira, que primeiro conheceu da causa, sendo, portanto, o julgador prevento. À SESCAR - CÍVEL para as
providências cabíveis. Cumpra-se. Teresina, 14 de setembro de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009329-4
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: IVETE DE LIRA SILVA
ADVOGADO(S): NHAIRA DOURADO FERREIRA (PI012528) E OUTROS
REQUERIDO: CLINICA SANTA CLARA LTDA E OUTROS
ADVOGADO(S): WASHINGTON DO REGO MONTEIRO SENA (PI001664) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. RECEBIMENTO NO EFEITO SUSPENSIVO. ARTIGO 1.012, CAPUT, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL.
RESUMO DA DECISÃO
Preenchidos os pressupostos processuais exigíveis à espécie, RECEBO o recurso de Apelação Cível no efeito suspensivo, nos termos do artigo
1012, caput, do Código de Processo Civil. Encaminhem-se os presentes autos ao Ministério Público Superior para que intervenha no feito, caso
entenda necessário. Cumpra-se. Após, voltem-me conclusos. Teresina (PI), 13 de setembro 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001410-2
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO(S): ALESSANDRA AZEVEDO ARAÚJO FURTUNATO (PI011826A) E OUTROS
APELADO: A.F.G. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. RECEBIMENTO NO EFEITO SUSPENSIVO. ARTIGO 1.012, CAPUT, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL.
RESUMO DA DECISÃO
Preenchidos os pressupostos processuais exigíveis à espécie, RECEBO o recurso de Apelação Cível no efeito suspensivo, nos termos do artigo
1012, caput, do Código de Processo Civil. Encaminhem-se os presentes autos ao Ministério Público Superior para que intervenha no feito, caso
entenda necessário. Cumpra-se. Após, voltem-me conclusos. Teresina (PI), 13 de setembro 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2017.0001.004174-9
ORIGEM: TERESINA / 10ª VARA CÍVEL
APELANTE: ANTÔNIA RIBEIRO SILVA
DEFENSORA PÚBLICA: KARLA CIBELE T. M. ANDRADE
APELADA: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
ADVOGADOS: MARA ANDREA RODRIGUES LOPES (OAB/PI Nº 4.936) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. RECEBIMENTO NO EFEITO SUSPENSIVO. ARTIGO 1.012, CAPUT, DO CÓDIGO DE
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11.59. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.004555-0440043 

11.60. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001270-1440106 

11.61. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001034-0440329 

11.62. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.009775-5439604 

PROCESSO CIVIL.
RESUMO DA DECISÃO
Preenchidos os pressupostos processuais exigíveis à espécie, RECEBO o recurso de Apelação Cível no efeito suspensivo, nos termos do artigo
1012, caput, do Código de Processo Civil. Encaminhem-se os presentes autos ao Ministério Público Superior para que intervenha no feito, caso
entenda necessário. Cumpra-se. Após, voltem-me conclusos. Teresina (PI), 13 de setembro 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.004555-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(S): CLAYTON MOLLER (RS021483) E OUTROS
REQUERIDO: RAIMUNDO MANOEL DOS SANTOS
ADVOGADO(S): SARA MARIA ARAUJO MELO (PI004044)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO DA ADVOGADA SUBSCRITORA DA PEÇA RECURSAL. IRREGULARIDADE DE
REPRESENTAÇÃO. VÍCIO NÃO SANADO. NÃO CONHECIMENTO.
RESUMO DA DECISÃO
Por todo o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso de APELAÇÃO CÍVEL, visto que inadmissível/inexistente, a teor do disposto no art. 91, VI, do
RITJ c/c art. 104, caput e artigo 932, III, ambos do Código de Processo Civil, tendo em vista que o advogado subscritor do recurso não se
encontra habilitado nos autos. Publique-se. Intimem-se. Transcorrendo o prazo recursal sem manifestação, dê-se baixa na distribuição e proceda-
se a remessa dos autos ao Juízo de origem. Cumpra-se. Teresina (PI), 13 de setembro de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001270-1
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ITAUEIRA/VARA ÚNICA
APELANTE: ELCIMAR SOARES DE SOUSA
ADVOGADO(S): FRANCISCO SALVADOR GONÇALVES MIRANDA (PI006694) E OUTROS
APELADO: EVANDRO RODRIGUES DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S): EXDRAS RODRIGUES DE ARAUJO (PI003013) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. RECEBIMENTO NO EFEITO SUSPENSIVO. ARTIGO 1.012, CAPUT, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL.
RESUMO DA DECISÃO
Preenchidos os pressupostos processuais exigíveis à espécie, RECEBO o recurso de Apelação Cível no efeito suspensivo, nos termos do artigo
1012, caput, do Código de Processo Civil. Encaminhem-se os presentes autos ao Ministério Público Superior para que intervenha no feito, caso
entenda necessário. Cumpra-se. Após, voltem-me conclusos. Teresina (PI), 13 de setembro 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001034-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
APELANTE: BV LEASING-ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A.
ADVOGADO(S): FERNANDO LUZ PEREIRA (PI 007031) E OUTROS
APELADO: EDILSON LIMA DE ARAUJO
ADVOGADO(S): HENRY WALL GOMES FREITAS (PI004344) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO DO ADVOGADO SUBSCRITOR DA PEÇA RECURSAL. IRREGULARIDADE DE
REPRESENTAÇÃO. VÍCIO NÃO SANADO. NÃO CONHECIMENTO.
RESUMO DA DECISÃO
Por todo o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso de APELAÇÃO CÍVEL, visto que inadmissível/inexistente, a teor do disposto no art. 91, VI, do
RITJ c/c artigos 37 e 557 do CPC/73 recepcionados pelos artigos 104, caput, e 932, III, ambos do Código de Processo Civil de 2015, tendo em
vista que o advogado subscritor do recurso não se encontra habilitado nos autos. Publique-se. Intimem-se. Transcorrendo o prazo recursal sem
manifestação, dê-se baixa na distribuição e proceda-se a remessa dos autos ao Juízo de origem. Cumpra-se. Teresina (PI), 13 de setembro de
2017.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.009775-5
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
REQUERENTE: FRANCISCO GABRIEL SANTOS COUTINHO
ADVOGADO(S): BRUNA RAFAELLA OLIVEIRA CAMPOS (PI016103)
REQUERIDO: REITORIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA - PARTICIPAÇÃO SIMBÓLICA EM COLAÇÃO DE GRAU NO CURSO BACHARELADO EM
FISIOTERAPIA DA UESPI - PENDENCIA DA APRESENTAÇÃO DO TCC - COMPROVAÇÃO EXITOSA DA CONCLUSÃO DAS DEMAIS
DISCIPLINAS CONSTANTES DA GRADE CURRICULAR - TUTELA DE URGÊNCIA EVIDENCIADA - PRESENÇA DOS REQUISITOS QUE A
AUTORIZAM - LIMINAR DEFERIDA AINDA QUE DIANTE DE EVENTUAL INCOMPETENCIA DO JUÍZO.
RESUMO DA DECISÃO
Posto isso, CONCEDO a liminar vindicada, para determinar ao REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ que autorize
IMEDIATAMENTE o impetrante a participar do evento de colação de grau do Curso Bacharelado em Fisioterapia pela Faculdade de Ciências
Médicas do Campus \"Poeta Torquato Neto\" da Universidade Estadual do Piauí (01/2017), sem prejuízo da apresentação do Trabalho de
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11.63. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.009894-2439023 

11.64. AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2011.0001.003487-1440060 

11.65. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2010.0001.006835-9439510 

12. TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JUIZADOS ESPECIAIS) 
[]

12.1. Acórdãos440034 

Conclusão de Curso - TCC, até que sobrevenha decisão contrária, ou, julgamento final do writ, sob pena de multa diária (astreinte) no valor R$
5.000,00 (cinco mil reais), revertida em seu favor. Notifique-se a autoridade coatora, para, no prazo de 10 dias, prestar informações, nos termos
do art. 7.º, I, da Lei n.º 12.016/09; Cientifique-se a Procuradoria Geral do Estado, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, se for
o caso, ingressar no presente mandamus, consoante dispostos no art. 7º, II, da referida lei; Publique-se e intimem-se.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.009894-2
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: SCANIA BANCO S/A
ADVOGADO(S): KARINA RIBEIRO NOVAES (SP197105) E OUTRO
REQUERIDO: TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL PASSÍVEL DE RECURSO PRÓPRIO. NÃO CABIMENTO. SÚMULA 267 DO STF. 1. Incabível o
mandado de segurançacontra ato judicial passível de impugnação por meio próprio, tendo em vista não ser sucedâneo recursal. Incidência da
Súmula 267, do STF e art. 5.º, II da Lei 12.016 2. Petição inicial indeferida em decisão monocrática.
RESUMO DA DECISÃO
Nesses termos, resta clara a inadmissibilidade do mandamus impetrado, nos termos da Súmula 267, do STF e art. 5.º, II da Lei 12.016/09.
DISPOSITIVO Fortes nestes argumentos, indefiro a peça de ingresso do presente mandado de segurança, monocraticamente, ante sua patente
inadmissibilidade. Custas pela parte impetrante. Intime-se e, após as formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.
Teresina (PI), 13 de setembro de 2017. Des. Joaquim Dias de Santana Filho Relator

AGRAVO INTERNO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2011.0001.003487-1
ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CÍVEIS
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
AGRAVANTE: MARIA MARLENE DE AZEVEDO ROSA
ADVOGADO(S): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS (PI003047) E OUTROS
AGRAVADO: SISTEMA MEIO NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA.
ADVOGADO(S): VICENTE CASTOR DE ARAUJO FILHO (PI004487B) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Vistos etc. Determino a intimação do Agravado para que, querendo, apresente contrarrazões ao presente agravo interno (fls.499/504), dentro do
prazo de 15 (quinze) dias, em conformidade com o disposto no art.1021, § 2°, do CPC/15, com a finalidade de preservar os princípios
constitucionais do contraditório e da ampla defesa (art. 5°, LV, da CF/88).

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2010.0001.006835-9
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
IMPETRANTE: CAETÊ AGROPECUÁRIA LTDA.
ADVOGADO(S): ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA (SP101471) E OUTRO
IMPETRADO: DES. FERNANDO DE CARVALHO MENDES
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. NECESSIDADE DE CITAÇÃO DOS
BENEFICIADOS PELA DECISÃO GUERREADA COMO LITISCONSORTES PASSIVOS NECESSÁRIOS. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADE.
NECESSIDADE DE EMENDA À INICIAL. ART. 321, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO, C/C ART. 115, PARÁGRAFO ÚNICO, AMBOS DO CPC.

96. RECURSO Nº 0000102-80.2013.8.18.0069 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000102-80.2013.8.18.0069 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA, DA COMARCA DE REGENERAÇÃO/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: MARIA DE JESUS DOS SANTOS MACEDO
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO BGN S/A
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
RELATÓRIO
Trata-se de Ação de AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELAajuizada por MARIA DE JESUS DOS SANTOS MACEDO, em face doBANCO BGN
S/A, alegando, em síntese, que vem sofrendo descontos em seu benefício, sem sua anuência. Requereu, ainda, cancelamento do contrato,
restituição em dobro dos valores descontados, inversão do ônus da prova e indenização por danos materiais e morais.
O juízo de 1º grau JULGOU EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo IV do artigo 267 do CPC.
O recorrente alega em suas razões: da justiça gratuita; sinopse dos fatos; do direito; do pedido de inversão do ônus da prova; por fim, requer a
reforma da sentença para julgar procedentes os pedidos iniciais.
Parte recorrida não apresentou contrarrazões.
É o relatório sucinto.
VOTO VENCIDO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Do mérito.
Na inicial (evento nº 01), a recorrida alega que não celebrou contrato de empréstimo algum e jamais outorgou qualquer procuração para que tal
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empréstimo fosse realizado.
Entendo que no caso apresentado há necessidade de produção de provas para o deslinde da controvérsia, pois a parte autora afirma não ter
recebido o valor contratado, sendo necessário a inversão do ônus da prova, pois, o Código de Defesa do Consumidor, em seu artigo 6º, inciso
VIII, prevê como direito básico do consumidor a facilitação da defesa do que entender ser de direito, de modo a viabilizar a inversão do ônus da
prova a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente.
Entendo, assim, que o recorrido deva apresentar os extratos que comprovem o depósito na conta da autora, fundamentado na inversão do ônus
da prova e hipossuficiência do autor.
Assim, não sendo exigível da parte autora a apresentação de extratos bancários que comprovem os depósitos em questão; além do mais,
entendo não ser uma tarefa de fácil cumprimento para a parte recorrente.
Assim, voto pela cassação da sentença para que o feito retorne à origem para a devida instrução processual e, em seguida, após os trâmites
necessários, prolatação de nova sentença.
Sem ônus de sucumbência, visto que o artigo 55 da Lei n° 9.099/95 prevê tal condenação apenas em relação ao recorrente vencido.
DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz Relator
98. RECURSO Nº 0000106-20.2013.8.18.0069 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000106-20.2013.8.18.0069 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA, DA COMARCA DE REGENERAÇÃO/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: ANA MARIA BACELAR
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO SCHAHIN
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
RELATÓRIO
Trata-se de Ação de AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELAajuizada por ANA MARIA BACELAR, em face doBANCO SCHAHIN, alegando, em
síntese, que vem sofrendo descontos em seu benefício, sem sua anuência. Requereu, ainda, cancelamento do contrato, restituição em dobro dos
valores descontados, inversão do ônus da prova e indenização por danos materiais e morais.
O juízo de 1º grau JULGOU PELA INEPCIA DA INICIAL, julgando extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 283,284 c/c
295 VI do CPC.
O recorrente alega em suas razões: da justiça gratuita; sinopse dos fatos; do direito; do pedido de inversão do ônus da prova; por fim, requer a
reforma da sentença para julgar procedentes os pedidos iniciais.
Parte recorrida não apresentou contrarrazões.
É o relatório sucinto.
VOTO VENCIDO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Do mérito.
Na inicial (evento nº 01), a recorrida alega que não celebrou contrato de empréstimo algum e jamais outorgou qualquer procuração para que tal
empréstimo fosse realizado.
Entendo que no caso apresentado há necessidade de produção de provas para o deslinde da controvérsia, pois a parte autora afirma não ter
recebido o valor contratado, sendo necessário a inversão do ônus da prova, pois, o Código de Defesa do Consumidor, em seu artigo 6º, inciso
VIII, prevê como direito básico do consumidor a facilitação da defesa do que entender ser de direito, de modo a viabilizar a inversão do ônus da
prova a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente.
Entendo, assim, que o recorrido deva apresentar os extratos que comprovem o depósito na conta da autora, fundamentado na inversão do ônus
da prova e hipossuficiência do autor.
Assim, não sendo exigível da parte autora a apresentação de extratos bancários que comprovem os depósitos em questão; além do mais,
entendo não ser uma tarefa de fácil cumprimento para a parte recorrente.
Assim, voto pela cassação da sentença para que o feito retorne à origem para a devida instrução processual e, em seguida, após os trâmites
necessários, prolatação de nova sentença.
Sem ônus de sucumbência, visto que o artigo 55 da Lei n° 9.099/95 prevê tal condenação apenas em relação ao recorrente vencido.
DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz Relator
95. RECURSO Nº 0000200-31.2014.8.18.0069 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000200-31.2014.8.18.0069 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA, DA COMARCA DE REGENERAÇÃO/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: JOÃO FERREIRA DE AQUINO
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO BONSUCESSO
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
RELATÓRIO
Trata-se de Ação de AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELAajuizada por JOÃO FERREIRA DE AQUINO, em face doBANCO BONSUCESSO,
alegando, em síntese, que vem sofrendo descontos em seu benefício, sem sua anuência. Requereu, ainda, cancelamento do contrato, restituição
em dobro dos valores descontados, inversão do ônus da prova e indenização por danos materiais e morais.
O juízo de 1º grau JULGOU PELA INEPCIA DA INICIAL, julgando extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 283,284 c/c
295 VI do CPC.
O recorrente alega em suas razões: da justiça gratuita; sinopse dos fatos; do direito; do pedido de inversão do ônus da prova; por fim, requer a
reforma da sentença para julgar procedentes os pedidos iniciais.
Parte recorrida não apresentou contrarrazões.
É o relatório sucinto.
VOTO VENCIDO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Do mérito.
Na inicial (evento nº 01), a recorrida alega que não celebrou contrato de empréstimo algum e jamais outorgou qualquer procuração para que tal
empréstimo fosse realizado.
Entendo que no caso apresentado há necessidade de produção de provas para o deslinde da controvérsia, pois a parte autora afirma não ter
recebido o valor contratado, sendo necessário a inversão do ônus da prova, pois, o Código de Defesa do Consumidor, em seu artigo 6º, inciso
VIII, prevê como direito básico do consumidor a facilitação da defesa do que entender ser de direito, de modo a viabilizar a inversão do ônus da
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prova a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente.
Entendo, assim, que o recorrido deva apresentar os extratos que comprovem o depósito na conta da autora, fundamentado na inversão do ônus
da prova e hipossuficiência do autor.
Assim, não sendo exigível da parte autora a apresentação de extratos bancários que comprovem os depósitos em questão; além do mais,
entendo não ser uma tarefa de fácil cumprimento para a parte recorrente.
Assim, voto pela cassação da sentença para que o feito retorne à origem para a devida instrução processual e, em seguida, após os trâmites
necessários, prolatação de nova sentença.
Sem ônus de sucumbência, visto que o artigo 55 da Lei n° 9.099/95 prevê tal condenação apenas em relação ao recorrente vencido.
DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz Relator
92. RECURSO Nº 0000264-07.2015.8.18.0069 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000264-07.2015.8.18.0069 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA, DA COMARCA DE REGENERAÇÃO/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: MARIA DA LUZ CARVALHO
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO PINE S/A
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
RELATÓRIO
Trata-se de Ação de AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELAajuizada por MARIA DA LUZ CARVALHO, em face doBANCO PINE S/A, alegando,
em síntese, que vem sofrendo descontos em seu benefício, sem sua anuência. Requereu, ainda, cancelamento do contrato, restituição em dobro
dos valores descontados, inversão do ônus da prova e indenização por danos materiais e morais.
O juízo de 1º grau JULGOU PELA INEPCIA DA INICIAL, julgando extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 283,284 c/c
295 VI do CPC.
O recorrente alega em suas razões: da justiça gratuita; sinopse dos fatos; do direito; do pedido de inversão do ônus da prova; por fim, requer a
reforma da sentença para julgar procedentes os pedidos iniciais.
Parte recorrida não apresentou contrarrazões.
É o relatório sucinto.
VOTO VENCIDO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Do mérito.
Na inicial (evento nº 01), a recorrida alega que não celebrou contrato de empréstimo algum e jamais outorgou qualquer procuração para que tal
empréstimo fosse realizado.
Entendo que no caso apresentado há necessidade de produção de provas para o deslinde da controvérsia, pois a parte autora afirma não ter
recebido o valor contratado, sendo necessário a inversão do ônus da prova, pois, o Código de Defesa do Consumidor, em seu artigo 6º, inciso
VIII, prevê como direito básico do consumidor a facilitação da defesa do que entender ser de direito, de modo a viabilizar a inversão do ônus da
prova a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente.
Entendo, assim, que o recorrido deva apresentar os extratos que comprovem o depósito na conta da autora, fundamentado na inversão do ônus
da prova e hipossuficiência do autor.
Assim, não sendo exigível da parte autora a apresentação de extratos bancários que comprovem os depósitos em questão; além do mais,
entendo não ser uma tarefa de fácil cumprimento para a parte recorrente.
Assim, voto pela cassação da sentença para que o feito retorne à origem para a devida instrução processual e, em seguida, após os trâmites
necessários, prolatação de nova sentença.
Sem ônus de sucumbência, visto que o artigo 55 da Lei n° 9.099/95 prevê tal condenação apenas em relação ao recorrente vencido.
DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz Relator
99. RECURSO Nº 0000386-25.2012.8.18.0069 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000386-25.2012.8.18.0069 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA, DA COMARCA DE REGENERAÇÃO/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: MARIA DA CRUZ SILVA
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO BMC S/A
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
RELATÓRIO
Trata-se de Ação de AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELAajuizada por MARIA DA CRUZ SILVA, em face doBANCO BMC S/A, alegando, em
síntese, que vem sofrendo descontos em seu benefício, sem sua anuência. Requereu, ainda, cancelamento do contrato, restituição em dobro dos
valores descontados, inversão do ônus da prova e indenização por danos materiais e morais.
O juízo de 1º grau JULGOU PELA INEPCIA DA INICIAL, julgando extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 283,284 c/c
295 VI do CPC.
O recorrente alega em suas razões: da justiça gratuita; sinopse dos fatos; do direito; do pedido de inversão do ônus da prova; por fim, requer a
reforma da sentença para julgar procedentes os pedidos iniciais.
Parte recorrida não apresentou contrarrazões.
É o relatório sucinto.
VOTO VENCIDO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Do mérito.
Na inicial (evento nº 01), a recorrida alega que não celebrou contrato de empréstimo algum e jamais outorgou qualquer procuração para que tal
empréstimo fosse realizado.
Entendo que no caso apresentado há necessidade de produção de provas para o deslinde da controvérsia, pois a parte autora afirma não ter
recebido o valor contratado, sendo necessário a inversão do ônus da prova, pois, o Código de Defesa do Consumidor, em seu artigo 6º, inciso
VIII, prevê como direito básico do consumidor a facilitação da defesa do que entender ser de direito, de modo a viabilizar a inversão do ônus da
prova a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente.
Entendo, assim, que o recorrido deva apresentar os extratos que comprovem o depósito na conta da autora, fundamentado na inversão do ônus
da prova e hipossuficiência do autor.
Assim, não sendo exigível da parte autora a apresentação de extratos bancários que comprovem os depósitos em questão; além do mais,
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entendo não ser uma tarefa de fácil cumprimento para a parte recorrente.
Assim, voto pela cassação da sentença para que o feito retorne à origem para a devida instrução processual e, em seguida, após os trâmites
necessários, prolatação de nova sentença.
Sem ônus de sucumbência, visto que o artigo 55 da Lei n° 9.099/95 prevê tal condenação apenas em relação ao recorrente vencido.
DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz Relator
104. RECURSO Nº 0000497-90.2014.8.18.0084 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000497-90.2014.8.18.0084 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA, DA COMARCA DE BARRO DURO/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: MARIA ANTONIA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): MANUELA SARMENTO
RELATÓRIO
Trata-se de Ação de AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELAajuizada por MARIA ANTONIA DOS SANTOS, em face doBANCO BMG S/A,
alegando, em síntese, que vem sofrendo descontos em seu benefício, sem sua anuência. Requereu, ainda, cancelamento do contrato, restituição
em dobro dos valores descontados, inversão do ônus da prova e indenização por danos materiais e morais.
O juízo de 1º grau JULGOU PELA INEPCIA DA INICIAL, julgando extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 284
paragrafo único, e 267, inciso I do CPC.
O recorrente alega em suas razões: da justiça gratuita; sinopse dos fatos; do direito; do pedido de inversão do ônus da prova; por fim, requer a
reforma da sentença para julgar procedentes os pedidos iniciais.
Parte recorrida não apresentou contrarrazões.
É o relatório sucinto.
VOTO VENCIDO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Do mérito.
Na inicial (evento nº 01), a recorrida alega que não celebrou contrato de empréstimo algum e jamais outorgou qualquer procuração para que tal
empréstimo fosse realizado.
Entendo que no caso apresentado há necessidade de produção de provas para o deslinde da controvérsia, pois a parte autora afirma não ter
recebido o valor contratado, sendo necessário a inversão do ônus da prova, pois, o Código de Defesa do Consumidor, em seu artigo 6º, inciso
VIII, prevê como direito básico do consumidor a facilitação da defesa do que entender ser de direito, de modo a viabilizar a inversão do ônus da
prova a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente.
Entendo, assim, que o recorrido deva apresentar os extratos que comprovem o depósito na conta da autora, fundamentado na inversão do ônus
da prova e hipossuficiência do autor.
Assim, não sendo exigível da parte autora a apresentação de extratos bancários que comprovem os depósitos em questão; além do mais,
entendo não ser uma tarefa de fácil cumprimento para a parte recorrente.
Assim, voto pela cassação da sentença para que o feito retorne à origem para a devida instrução processual e, em seguida, após os trâmites
necessários, prolatação de nova sentença.
Sem ônus de sucumbência, visto que o artigo 55 da Lei n° 9.099/95 prevê tal condenação apenas em relação ao recorrente vencido.
DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz Relator
93. RECURSO Nº 0000548-23.2015.8.18.0034 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000548-23.2015.8.18.0034 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA E PEDIDO DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: MANOEL GOMES
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO BGN S/A
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
RELATÓRIO
Cuida-se de Ação Declaratória de Nulidade Contratual c/c Repetição do Indébito c/c Indenização por Danos Morais e Materiais com Antecipação
de Tutela, objetivando a declaração de nulidade do contrato supostamente firmado entre as partes e condenando o Banco Requerido na
repetição do indébito e consequentemente na devolução em dobro de tudo o que foi pago indevidamente, além da condenação em danos morais
pelos danos injustamente provocados.
O juízo a quo indeferiu a petição inicial (fls. 54/55) e julgou extinto o processo sem resolução de mérito, pois determinando pela emenda à inicial
com os documentos indispensáveis à propositura da ação a parte autora não cumpriu com a ordem, não sanando o defeito Sem custas
processuais e honorários advocatícios, visto que estes não são devidos, ante a insenção legal do art. 55, da Lei 9.099/95.
A recorrente alega em suas razões, sucintamente (fls.58/67): da justiça gratuita; sinopse dos fatos; do direito. Requer pela concessão dos
benefícios da justiça gratuita, além do conhecimento e provimento do presente recurso a fim de reformar a sentença, dando-se o normal
prosseguimento da ação.
Sem contrarrazões da parte recorrida.
É o relatório.
VOTO VENCIDO
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Do mérito.
Na inicial (evento nº 01), a recorrida alega que não celebrou contrato de empréstimo algum e jamais outorgou qualquer procuração para que tal
empréstimo fosse realizado.
Entendo que no caso apresentado há necessidade de produção de provas para o deslinde da controvérsia, pois a parte autora afirma não ter
recebido o valor contratado, sendo necessário a inversão do ônus da prova, pois, o Código de Defesa do Consumidor, em seu artigo 6º, inciso
VIII, prevê como direito básico do consumidor a facilitação da defesa do que entender ser de direito, de modo a viabilizar a inversão do ônus da
prova a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente.
Entendo, assim, que o recorrido deva apresentar os extratos que comprovem o depósito na conta da autora, fundamentado na inversão do ônus
da prova e hipossuficiência do autor.
Assim, não sendo exigível da parte autora a apresentação de extratos bancários que comprovem os depósitos em questão; além do mais,
entendo não ser uma tarefa de fácil cumprimento para a parte recorrente.
Assim, voto pela cassação da sentença para que o feito retorne à origem para a devida instrução processual e, em seguida, após os trâmites
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13. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CRIMINAIS 
[]

13.1. AVISO DE INTIMAÇÃO440328 

13.2. AVISO DE INTIMAÇÃO440267 

13.3. AVISO DE INTIMAÇÃO440273 

14. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

14.1. AVISO DE INTIMAÇÃO440356 

necessários, prolatação de nova sentença.
Sem ônus de sucumbência, visto que o artigo 55 da Lei n° 9.099/95 prevê tal condenação apenas em relação ao recorrente vencido.
DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz Relator

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.001724-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CRIMINAL
APELANTE: THIAGO FERREIRA BANDEIRA
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O Secretário da Secretaria Serviços Cartorários Criminais, de ordem do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento, Relator nos autos da
APELAÇÃO CRIMINAL nº 2017.0001.001724-3 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, no uso de suas atribuições INTIMA, para os
devidos fins, o Apelante THIAGO FERREIRA BANDEIRA, portador do RG nº 1346698198-SSP/BA e CPF nº 064.427.544-80, convivente, natural
de Juazeiro-BA, nascido em 06/11/1985, filho de Carlos Frederico Bezerra Bandeira e Raimunda Cristina Ferreira Bandeira, residente na Rua
Professora Maria de Lourdes do Rego Monteiro, nº 293, Bairro Monte Castelo, nesta Capital, atualmente em local incerto e não sabido, a fim de
que, caso queira, constitua defensor para constituir novo advogado para apresentar as razões do recurso de apelação no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de lhe ser nomeado um defensor público, tudo em conformidade com o Despacho de fl. 383.
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 14 de setembro de 2017
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.009565-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: JAIRO JOSÉ ALVES
ADVOGADO(S): IRACY ALMEIDA GOES NOLETO (PI002335)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
AVISO DE INTIMAÇÃO
O Secretário da Secretaria Serviços Cartorários Criminais, de ordem do Exmo. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Relator nos autos da
APELAÇÃO CRIMINAL nº 2017.0001.009565-5 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, INTIMA, para os devidos fins, JAIRO JOSÉ
ALVES, por intermédio da Advogada Iracy Almeida Goes Noleto - OAB/PI nº 6150, do seguinte DESPACHO, do qual se transcreve o que
segue:
\"(...) Diante do exposto, determino que seja intimado o apelante, Jairo José Alves, por meio de sua advogada constituída nos autos, Iracy
Almeida Goes Noleto, para apresentar as razões do recurso de apelação criminal, interposto às fls. 133/134, nos termos do art. 600, §4º, do CPP.
Intime-se.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 06 de setembro de 2017
Des. Joaquim Dias de Santana Filho
Relator\"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 14 de setembro de 2017
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

RECURSO ESPECIAL EM HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005928-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PICOS/4ª VARA
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RECORRIDO: JOSÉ RAMIRES DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR (PI005763)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
O Secretário de Serviços Cartorários Criminais, de ordem do Exmo. Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Desembargador Erivan
José da Silva Lopes, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto Recurso Especial para o Superior Tribunal de Justiça - STJ nos autos do
HABEAS CORPUS nº 2017.0001.005928-6 / TJPI, por parte do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Os autos permanecerão à
disposição do Recorrido, JOSÉ RAMIRES DE SOUSA (Advogado Antônio José de Carvalho Junior - OAB/PI nº 5.763, e Francisco Kleber
Alves de Sousa - OAB/PI nº 6.914), que poderá impugnar o Recurso Especial no prazo legal, a contar da publicação do presente Aviso no Diário
da Justiça do Estado do Piauí.
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 14 de setembro de 2017
Bel. Raimundo Antônio Cardoso

AVISO DE INTIMAÇÃO
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14.2. AVISO DE INTIMAÇÃO439013 

14.3. AVISO DE INTIMAÇÃO439024 

14.4. AVISO DE INTIMAÇÃO439539 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA AUTO SHOP
TERESINA LTDA (Adv. VICENTE CASTOR DE ARAUJO FILHO - OAB/PI 4.487-B), APELADO, nos autos da APELAÇÃO Nº
2011.0001.004214-4, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO:
\"... Intime-se a parte embargada para, querendo, apresentar contrarrazões aos embargos de declaração de fls.209/214 destes autos, na forma
do §2º, artigo 1.023 do CPC.
Teresina-PI, 12 de setembro de 2017.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 14 de setembro de 2017.
Bela. GRAZIELA MENESES DE BRITO
Secretária da SESCAR-CÍVEL

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA O ADVOGADO
ALEXANDRE HERMANN MACHADO (OAB/PI Nº 2.100), nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 06.001063-0, do despacho exarado
pelo Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho - Relator.
DESPACHO:
\"... Isto posto, (i) decreto a perda do direito à vista fora de cartório do advogado ALEXANDRE HERMANN MACHADO (OAB PI Nº 2.100),
nos termos do art. 234, §2º, do CPC;
(...)
Teresina-PI, 11 de setembro de 2017.
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 13 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FRANCISCO
CERQUEIRA FORTES (Adv. Laurindo José Vieira da Silva - OAB/PI 4.359), Terceiro Interessado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2014.0001.001191-4, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator.
DESPACHO:
\"... INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO, mantendo integralmente a decisão hostilizada, até o
pronunciamento definitivo do mérito no julgamento do recurso.
Intimem-se as partes e, oficie-se ao juiz a quo, para que tomem ciência do teor desta decisão.
A parte agravada para, querendo, apresentar suas contrarrazões, em 15 (quinze) dias, nos termos delineados pelo art. 1.003, § 5º do novo CPC.
O terceiro interessado para, no mesmo prazo, manifestar-se sobre o presente agravo.
Após, voltem-me conclusos.
Teresina-PI, 07 de julho de 2017.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 13 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.008983-7
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SIMÕES/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): DELSO RUBEN PEREIRA FILHO (PI15811) E OUTROS
REQUERIDO: FRANCISCO EDUARDO DE MACÊDO
ADVOGADO(S): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA (PI7589)
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ELETROBRÁS
DISTRIBUIÇÃO PIAUI-CEPISA (Adv. AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA OAB/PI 4.640 E OUTROS) e FRANCISCO EDUARDO DE MACÊDO
(Adv. FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA OAB/PI 7.589) Agravante e Agravado ora intimados, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2017.0001.008983-7 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa- Relator.
DESPACHO
\"... Do exposto, INDEFIRO o pedido de liminar de atribuição de efeito suspensivo, mantendo integralmente a decisão hostilizada, até o
pronunciamento definitivo do mérito no julgamento do recurso pela Egrégia 3ª Câmara Especializada.
Intimem-se as partes e, oficie-se ao Juiz a quo, para que tomem ciência do teor desta decisão.
Pelo exposto, intime-se a parte agravada, apara querendo, apresentar suas contrarrazões, em 15 (quinze) dias, nos termos delineados pelo art.
1.003, § 5º do novo CPC.
Após encaminhem-se os autos ao MP Superior.
Após, voltem-me conclusos.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 31 de agosto de 2017.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 14 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
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14.5. AVISO DE INTIMAÇÃO439630 

14.6. AVISO DE INTIMAÇÃO439039 

14.7. AVISO DE INTIMAÇÃO439040 

14.8. AVISO DE INTIMAÇÃO439041 

Secretária da SESCAR-CÍVEL

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009300-2
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR (PI2516) E OUTROS
REQUERIDO: NAIR FRANCISCA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO(S): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA (PI7864)E OUTRO
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ELETROBRÁS
DISTRIBUIÇÃO PIAUI-CEPISA (Adv. AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA OAB/PI 4.640 E OUTROS) e NAIR FRANCISCA DA CONCEIÇÃO
(Adv. CÍCERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA OAB/PI 7864 E OUTRO) Agravante e Agravado ora intimados, nos autos do
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009300-2 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa- Relator.
DESPACHO
\"... Do exposto, INDEFIRO o pedido de liminar de atribuição de efeito suspensivo, mantendo integralmente a decisão hostilizada, até o
pronunciamento definitivo do mérito no julgamento do recurso pela Egrégia 3ª Câmara Especializada.
Intimem-se as partes e, oficie-se ao Juiz a quo, para que tomem ciência do teor desta decisão.
Pelo exposto, intime-se a parte agravada, apara querendo, apresentar suas contrarrazões, em 15 (quinze) dias, nos termos delineados pelo art.
1.003, § 5º do novo CPC.
Após encaminhem-se os autos ao MP Superior.
Após, voltem-me conclusos.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 31 de agosto de 2017.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 14 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MANOEL
GONÇALVES DA COSTA (Adv. Antonio Francisco dos Santos - OAB/PI 6.460), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2017.0001.007854-2, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator.
DESPACHO:
\"... Assim, nos termos do art. 933, caput, do CPC/2015, DETERMINO a intimação das partes para que se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias,
sobre a eventual incompetência absoluta deste órgão colegiado para julgar o recurso em apreço.
Após, voltem-me conclusos.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 12 de setembro de 2017.
Des. Sebastião Ribeiro Martins
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 13 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MANOEL
GONÇALVES DA COSTA (Adv. Antonio Francisco dos Santos - OAB/PI 6.460), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2017.0001.007871-2, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator.
DESPACHO:
\"... Assim, nos termos do art. 933, caput, do CPC/2015, DETERMINO a intimação das partes para que se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias,
sobre a eventual incompetência absoluta deste órgão colegiado para julgar o recurso em apreço.
Após, voltem-me conclusos.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 12 de setembro de 2017.
Des. Sebastião Ribeiro Martins
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 13 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA LAURENIZA
CAROLINA DE SOUSA LEANDRO (Adv. Lívia Santos Soares - OAB/PI 11.487), Executada, nos autos dos EMBARGOS A EXECUÇÃO Nº
2014.0001.008236-2, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator.
DESPACHO:
\"... Intime-se a executada para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do débito referente aos honorários advocatícios fixados no
Acórdão de fls. 44/50 (art. 523 do CPC).
Decorrido o prazo assinalado sem o pagamento do débito, poderá a executada apresentar impugnação, no prazo de 15, independentemente de
nova intimação (art. 525 do CPC).
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15. DEPARTAMENTO DE PRECATÓRIO 
[]

15.1. AVISO DE INTIMAÇÃO439028 

15.2. AVISO DE INTIMAÇÃO439029 

15.3. AVISO DE INTIMAÇÃO439030 

15.4. PUBLICAÇÃO440264 

Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 11 de setembro de 2017.
Des. Sebastião Ribeiro Martins
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 13 de setembro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

PRECATÓRIO Nº 2015.0001.008975-0
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CRISTINO CASTRO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ANA CLARA DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): EDIVAM FONSECA GUERRA (PI001292)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE CRISTINO CASTRO - PI
RELATOR: DES. PRESIDENTE
\"(...)Verifico que o presente precatório encontra-se regularmente inscrito na lista cronológica de débitos do Município de Cristino Castro
aguardando o pagamento do seu crédito. Assim, determino a remessa dos autos à Contadoria deste Departamento de Precatórios para
proceder à atualização do valor do precatório, expurgando erros materiais, anatocismos e outras inconsistências eventualmente
detectadas, bem como para proceder a regular dedução dos descontos tributários e previdenciários eventualmente devidos.
Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina, 13 de setembro de 2017.
EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI\"

PRECATÓRIO Nº 2015.0001.008988-9
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CRISTINO CASTRO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARIA SUELI RIO BRANCO E OUTRO
ADVOGADO(S): EDIVAM FONSECA GUERRA (PI001292) E OUTRO
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE CRISTINO CASTRO - PI
RELATOR: DES. PRESIDENTE
"(...) Verifico que o presente precatório encontra-se regularmente inscrito na lista cronológica de débitos do Município de Cristino Castro
aguardando o pagamento do seu crédito. Assim, determino a remessa dos autos à Contadoria deste Departamento de Precatórios para
proceder à atualização do valor do precatório, expurgando erros materiais, anatocismos e outras inconsistências eventualmente
detectadas, bem como para proceder a regular dedução dos descontos tributários e previdenciários eventualmente devidos.
Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina, 13 de setembro de 2017.
EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI"

PRECATÓRIO Nº 2015.0001.008977-4
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CRISTINO CASTRO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARIA APARECIDA DIAS REMÍGIO DE ARAÚJO E OUTRO
ADVOGADO(S): EDIVAM FONSECA GUERRA (PI001292)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE CRISTINO CASTRO - PI
RELATOR: DES. PRESIDENTE
\"(...) Verifico que o presente precatório encontra-se regularmente inscrito na lista cronológica de débitos do Município de Cristino Castro
aguardando o pagamento do seu crédito. Assim, determino a remessa dos autos à Contadoria deste Departamento de Precatórios para
proceder à atualização do valor do precatório, expurgando erros materiais, anatocismos e outras inconsistências eventualmente
detectadas, bem como para proceder a regular dedução dos descontos tributários e previdenciários eventualmente devidos.
Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina, 13 de setembro de 2017.
EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI\"

PRECATÓRIO Nº 2015.0001.005807-8
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PICOS/2ª VARA
REQUERENTE: ANTONIO DE MOURA DANTAS E OUTRO
ADVOGADO(S): MANOEL DE LIMA SANTOS (PI008520)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE DOM EXPEDITO LOPES-PI
ADVOGADO(S): RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR (PI005061)E OUTRO
RELATOR: DES. PRESIDENTE
"(...) Ante a petição apresentada às fls. 252/253, INTIME-SE o ente devedor para que sobre ela se manifeste no prazo de 10 (dez) dias, se for o
caso trazendo aos autos o comprovante de pagamento da parcela referente aos honorários advocatícios.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 14 de setembro de 2017.
EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO
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16. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

16.1. EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DEVOLUÇÃO DOS AUTOS COM CARGA AO ADVOGADO439017 

16.2. EDITAIS DE PROCLAMAS439491 

16.3. EDITAL DE PROCLAMAS439905 

16.4. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA439103 

16.5. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA439158 

Juiz Auxiliar da Presidência"

6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA/PI
Processo: 0010944-95.2016.8.18.0140
Classe:Procedimento Comum
Requerente:CLAUDIA DE SOUSA SILVA
Requerido:FRANCISCO LINHARES RODRIGUES DO CARMO JÚNIOR
Advogado:GLENNYLSON LEAL SOUSA (OAB/PI 5889)
ATO ORDINATÓRIO: Proceda o advogado/procurador à devolução dos autos retirados com carga, tendo em vista expiração do prazo, em 03
(três) dias, sob as penas previstas no art. 234, §2º e 3º, CPC/2015.

ANTONIO UBIRATAN VIEIRA, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de TERESINA, Estado PI, na forma
da Lei, etc.
FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 1º) WELTON ALVES DE PAULA SILVA, SOLTEIRO, ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO, natural de TERESINA - PI, filho de
VICENTE DE PAULA SILVA e ANGELITA ALVES BORGES; e AMANDA SARAIVA LIMA, SOLTEIRA, DO LAR, natural de TERESINA - PI, filha
de JOSÉ MARIA DA SILVA LIMA e MARIA DA GUIA DOS SANTOS SARAIVA; 2º) DANIEL FONTENELE BRITO NUNES, SOLTEIRO,
AUTÔNOMO(A), natural de TERESINA - PI, filho de DOMINGOS DOS SANTOS NUNES DE CARVALHO e DIANA FONTENELE DE BRITO
NUNES; e ANDRESSA MARQUES CARVALHO, SOLTEIRA, AUTÔNOMO(A), natural de TERESINA - PI, filha de ERIVELTO MARQUES DE
SOUSA e JOSEMEIRE CARVALHO DE SOUSA MARQUES; 3º) VALDECI RODRIGUES DE ALBUQUERQUE JÚNIOR, SOLTEIRO,
ADVOGADO(A), natural de CURIMATA - PI, filho de VALDECIR RODRIGUES DE ALBUQUERQUE e MARAÍSA NOGUEIRA DE
ALBUQUERQUE; e VIMARA COÊLHO CASTOR, SOLTEIRA, SERVIDOR(A) PÚBLICO(A), natural de TERESINA - PI, filha de VICENTE
CASTOR DE ARAÚJO e MARIA COÊLHO DE SOUSA ARAÚJO; 3º) RICARDO LOPES DE MACÊDO FILHO, SOLTEIRO, ENGENHEIRO CIVIL,
natural de TERESINA-PI, filho de RICARDO LOPES DE MACÊDO e MARIA MOREIRA DE MELO MACÊDO e MAYRANE PEREIRA DA SILVA,
SOLTEIRA, ENGENHEIRA CIVIL, natural de VÁRZEA BRANCA-PI, filha de JOSÉ FIRMINO DA SILVA e TERESINHA PEREIRA DA SILVA.
Requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código
Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório.
ANTONIO UBIRATAN VIEIRA
Oficial(a)

IVONE ARAÚJO LAGES, Oficial do 3° Cartório do Registro civil das Pessoas Naturais, da Cidade e Comarca de Teresina Capital do Estado do
Piauí, na forma da Lei, etc...
FAZER SABER quem pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 01) JOSÉ DE ASSIS E JOAQUINA MARIA CARVALHO DE SOUSA ele, DIVORCIADO, MOTORISTA, filho de FRANCISCO DE
ASSIS FREIRE E MARIA CREUZA DE ASSIS; ela, SOLTEIRO, COMERCIÁRIO, filha JOSÉ RAMOS DE SOUSA e MARIA DE FÁTIMA DE
CARVALHO DE SOUSA .
Teresina, 14 de SETEMBRO de 2017. .
IVONE ARAÚJO LAGES
- O F I C I A L -

Processo nº 0000838-40.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ZILDA ALVES BARBOSA MOURA
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: ADILSON DO NASCIMENTO MENDES
Advogado(s):
DESPACHO
01 - Ante a frustração da citação da parte demandada, a teor dos, Aviso de Recebimento fls. (52 e 64) das consultas realizadas nos sistemas
BACENJUD, INFOJUD e SIEL (fls. 60/62), defiro o pedido de fl. 75, via de consequência determino a citação dos suplicados por edital com prazo
de 20 (vinte) dias.
02- Tendo em vista que, pelo momento, não existem os sítios eletrônicos mencionados no art. 257, II, do NCPC, autorizo a publicação do edital
de citação no Diário de Justiça Eletrônico e/ou jornal local de ampla circulação, com fundamento no parágrafo do mesmo dispositivo legal.
Teresina, 13 de setembro de 2017.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0024489-38.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GIOVANE DE SOUSA FEITOSA
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA(OAB/PIAUÍ Nº 4485)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Ao lume do exposto, com base na fundamentação supra, e nos termos do art. 487, I, do CPC, julgo IMPROCEDENTES os pedidos do autor
GIOVANE DE SOUSA FEITOSA, por entender que não há excesso no contrato, e nem mácula quanto ao percentual de juros remuneratórios,
além de não vislumbrar razões para da tutela pretendida, ante a correta inscrição em órgãos de proteção ao crédito.
Face a sucumbência, condeno o suplicante ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes que fixo em 10% sobre o valor da causa,
conforme me faculta o § e 2º do art. 85 do CPC e § 2º do art. 98 do mesmo diploma normativo.
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16.6. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA439167 

16.7. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA439244 

16.8. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA439322 

16.9. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA439473 

Ante o deferimento da justiça gratuita, declaro suspensa a exigibilidade das obrigações decorrentes da sucumbência, somente podendo ser
executadas se, nos 5 (cinco) anos do trânsito em julgado desta decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de
recursos que justificou a concessão da gratuidade, nos exatos termos do § 3º do art. 98 do CPC.
Publique-se, registre-se e intimem-se.

Processo nº 0024337-87.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SERGIO MARIANO DA SILVA
Advogado(s): MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUSA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5712)
Réu: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/PIAUÍ Nº 14565)
Ao lume do exposto, com fundamento no art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTES EM PARTE, os pedidos autorais
para:
a) Declarar NULA E ABUSIVA a cláusula 5 do contrato de financiamento que prevê a cobrança cumulada de a) comissão de permanência (Juros
Remuneratórios para Operações em Atraso); b) juros de mora e c) multa, devendo ser mantida somente a comissão de permanência (Juros
Remuneratórios para Operações em Atraso) à taxa prevista no contrato.
b) Determinar a restituição de indébito e consequente devolução, de forma simples, dos valores eventualmente pagos a maior, reconhecidos no
item "a" acima, tudo a ser regularmente apurado, admitida a compensação dos referidos valores com o saldo devedor remanescente;
c) determinar o envio dos autos à Contadoria Judicial para apuração dos valores incindidos a maior, a título de cumulação indevida de comissão
de permanência com juros de mora e multa, realizando os respectivos cálculos apenas em relação à comissão de permanência prevista no
contrato, isto é, sem juros de mora e multa;
Tendo em vista que o Banco demandado sucumbiu em parte mínima do pedido, condeno o autor ao pagamento de custas e honorários
advocatícios, estes que fixo por apreciação equitativa em R$ 1.000,00, ante o baixo valor da causa, conforme me faculta os §§ 8º e 2º do art. 85 e
parágrafo único do art. 86 do CPC c/c § 2º do art. 98 do mesmo diploma normativo.
Ante o deferimento da justiça gratuita, declaro suspensa a exigibilidade das obrigações decorrentes da sucumbência, somente podendo ser
executadas se, nos 5 (cinco) anos do trânsito em julgado desta decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de
recursos que justificou a concessão da gratuidade, nos exatos termos do § 3º do art. 98 do CPC.
Publique-se, registre-se e intimem-se.

Processo nº 0021881-04.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: CIA DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: RAFAEL DE SOUSA LIMA
Advogado(s):
1 - Defiro o requerimento de conversão (fl. 110), com fundamento nos arts. 4º e 5.º do Decreto- Lei n.º 911/69, com redação dada pela Lei nº
13.043/2014, convertendo a ação de busca e apreensão em execução.
2 - Efetuem-se as necessárias anotações, inclusive na Distribuição, e retifiquem-se a autuação e registros cartorários.
3 - Cite-se o executado para no prazo de 03 (três) dias efetuar o pagamento da dívida no valor de R$ 30.223,15 (trinta mil duzentos e vinte e três
reais e quinze centavos), contando-se o prazo da citação (art. 829 do NCPC);
4 - Fixo honorários advocatícios em 10% do débito, tal valor será reduzido pela metade no caso de integral pagamento no prazo supracitado (§ 1º
do art. 827 do NCPC);
5 - Não sendo adimplido o débito, penhorem-se tantos bens quantos sejam suficientes para a satisfação do crédito, avaliando-se-lhes e lavrando
o respectivo auto, e de tais atos intime-se o executado (art. 829, §1º do NCPC);
6 - A penhora realizar-se-á sobre os bens indicados pelo exequente, salvo se outros forem indicados pelo executado e aceitos pelo órgão
julgador, mediante demonstração de que a constrição lhe será menos onerosa e não trará prejuízo ao exequente (art. 829, § 2º do NCPC);
7 - Recaindo a penhora sobre bem imóvel ou direito real sobre imóvel, será intimado também o cônjuge do executado, salvo se forem casados
em regime de separação absoluta de bens (art. 842, NCPC);
8 - Não encontrado o executado, arrestem-lhe tantos bens quantos bastem para garantir a execução, observando-se o disposto nos §§1º, 2º e 3º
do art. 830 do NCPC;
9 - Expeça-se o competente mandado de citação, penhora e avaliação.

Processo nº 0018461-88.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO SHOPPING RIVERSAIDE VVALK
Advogado(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273)
Réu: JOSE MARIANO MARQUES
Advogado(s): SANDRA MARIA CARVALHO RODRIGUES DE DEUS(OAB/MARANHÃO Nº 8913)
Ao lume do exposto, homologo, por sentença, para que produza os seus efeitos jurídicos e legais, a negociação firmada entre as partes (fls.
187/192) declarando extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, "b" do NCPC e determino o levantamento da quantia
depositada judicialmente em favor da parte demandante, expedindo o competente alvará judicial, no valor depositado à fl. 143.
Cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos.
Custas de lei divididas igualmente entre as partes (art. 90, §2º do NCPC).
Teresina, 13 de setembro de 2017.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0024498-34.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: ROBERTO DA SILVA BEZERRA
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16.10. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA439524 

16.11. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA439612 

16.12. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA439633 

16.13. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA439653 

16.14. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA439732 

16.15. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA439759 

Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a certidão do Senhor Oficial de Justiça
retro, fornecendo novo endereço se for o caso.

Processo nº 0024595-97.2016.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187)
Requerido: THIAGO ALIXANDRE SIMPLICIO NERY
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a certidão do Senhor Oficial de Justiça
retro, requerendo o que entender de direito.

Processo nº 0027537-73.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARIA NEUSA CRONEMBERGER DE CARVALHO, RACHEL CRONEMBERGER DE CARVALHO MENDES
Advogado(s): FILIPE MEIRELES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10603)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
(...) A lume do exposto, tendo em vista que os valores depositados são suficientes para a satisfação do débito, declaro extinta a execução, com
fundamento no art. 924, II, do NCPC.
Expeça-se alvará judicial em favor das autoras em relação aos valores bloqueados/depositados judicialmente (...).

Processo nº 0001337-24.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIA MENDES DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora diante da apresentação dos documentos de fls.76/126, para no prazo de 30 dias, promova o
aditamento da petição inicial, nos termos do art. 308 do NCPC, conforme determinação judicial de fls.22/24.

Processo nº 0029281-35.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI S.A. - CEPISA
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: MARIA RAIMUNDA HONORATA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Ao lume do exposto, rejeito os embargos à monitória e julgo PROCEDENTES, os pedidos autorais, pelo que determino a conversão do mandado
inicial em mandado executivo, prosseguindo-se da forma prevista na Parte Especial, Livro I, Título II do Código de Processo Civil, a teor do § 8°
do art. 702, mesmo diploma.
Verificada a ocorrência da prévia atualização do débito quando do ajuizamento da ação, a correção monetária e os juros de mora devem incidir a
partir da citação e não do vencimento das faturas, sob pena de bis in idem, sendo os juros moratórios no percentual de 1% ao mês e a correção
monetária com base no IGP-M.
Tendo em vista a fundamentação expendida nos embargos monitórios, da qual se extrai alegação de hipossuficiência financeira do embargante,
defiro a gratuidade da Justiça (CPC, art. 99, §3º).
Face a sucumbência, condeno a parte ré ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sob o valor atualizado da
causa, conforme me faculta o § 2º do art. 85 do CPC e § 2º do art. 98 do mesmo diploma normativo.
Ante a justiça gratuita, declaro suspensa a exigibilidade das obrigações decorrentes da sucumbência, somente podendo ser executadas se, nos 5
(cinco) anos do trânsito em julgado desta decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou
a concessão da gratuidade, nos exatos termos do § 3º do art. 98 do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0003306-74.2017.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: PATRI VINTE E SEIS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
Advogado(s): GUILHERME PINHEIRO DE ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 12246)
Executado(a): RAIMUNDO RODRIGUES DE SOUSA, MARIA DA CONCEIÇÃO VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s): SAMUEL MOURA FERRO(OAB/PIAUÍ Nº 9175)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Defere-se à parte a dilação de prazo por 15 (quinze) dias para cumprimento da diligência já determinada, que seja tentativa de acordo conforme
de fls.167/168.
TERESINA, 14 de setembro de 2017
SEPHANI BARROS DE SOUSA
Estagiário(a) - 28202
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16.16. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA439783 

16.17. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA439807 

16.18. DECISÃO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA440014 

16.19. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA440025 

16.20. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA440062 

16.21. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA440079 

Processo nº 0001792-23.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ASSOCIAÇÃO TERRAS ALPHAVILLE TERESINA
Advogado(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273)
Réu: SOLON DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a certidão do Senhor Oficial de Justiça de
fl.128.

Processo nº 0023189-75.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Executado(a): A C DE SOUSA ALMEIDA, RENATHA RACKEL DA PENHA QUEIROZ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a certidão do Senhor Oficial de Justiça
retro, fornecendo novo endereço, se for o caso.

Processo nº 0001036-14.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Executado(a): JANIEL PEREIRA DA PAZ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a certidão do Senhor Oficial de Justiça
retro.

Processo nº 0013350-89.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: FRANCIMAR DE BRITO CARDOSO
Advogado(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
Ao lume do exposto, conheço dos embargos de declaração e, no mérito, nego-lhes provimento por entender que na sentença de fls. 167/175 não
há omissão a ser suprida, contradição a ser eliminada, obscuridade a ser esclarecida ou erro material a ser corrigido, visto que enfrentou todos os
pontos necessários ao enfrentamento do mérito, mantendo-se por seus próprios fundamentos.
Noutro ponto, é insubsistente a alegação de que não haveria necessidade de prosseguimento da ação em razão do suposto acordo extrajudicial
materializado entre as partes, tendo em vista que a aludida proposta de acordo só foi trazida aos autos nesta fase, após a sentença, e sem
assinatura do embargado/demandado, não podendo este ser compelido a assinar o referido documento, mormente porque se sagrou vencedor
da presente lide.
Ante a declaração de extinção da busca e apreensão na sentença, dê-se baixa na restrição constante no veículo via Renajud.
Intimem-se.

Processo nº 0010394-03.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: MARISTANE MARIA DOS ANJOS, IMOBILIARIA HALCA E DANIEL LTDA
Advogado(s): MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Réu: VALERIA FRANCINO SANTOS, NEWTON CASTELO BRANCO DE BRITO GUERRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a certidão do Senhor Oficial de Justiça,
retro.

Processo nº 0023858-31.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: ANTONIO BEZERRA DE CASTRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a certidão do Senhor Oficial de Justiça
retro.

Processo nº 0022817-92.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/PIAUÍ Nº 14565)
Requerido: ADAILSON RODRIGUES LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a certidão do Senhor Oficial de Justiça
retro.
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16.22. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA440120 

16.23. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA440149 

16.24. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA440150 

Processo nº 0020636-55.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Exequente: RAFAEL JERONIMO DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): MAYARA CAMARCO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 7320)
Executado(a): CONSTRUTORA P&P LTDA, HSBC BANK BRASIL S.A
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), LUCAS BARBOSA GAZE GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9153)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a certidão do Senhor Oficial de Justiça
retro, fornecendo novo endereço, se for o caso.

Processo nº 0007443-70.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Executado(a): RONALDO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre o resultado da penhora online via sistema
RENAJUD constante nos autos, a qual restou infrutífera.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004588-84.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO PAULO DOS SANTOS
Advogado(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), TICIANA EULALIO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 11953)
Intimação da parte suplicada do dispositivo da decisão de folhas 80/84, cujo teor dispõe: "
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA
FÓRUM CÍVEL E CRIMINAL ?DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO?
Rua Tibério Nunes, s/n, bairro Cabral, CEP 64000-830 ?
Teresina/PI
e-mail: sec.10varacivel@tjpi.jus.br - Fone: (86) 3230-7800
3. DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
Os documentos trazidos com a inicial, contestação e réplica espelham os
seguintes pontos controvertidos que deverão ser comprovados pelas partes, em
distribuição do ônus da prova, nos termos acima delineados na seguinte ordem:
o autor
deve provar
a) ? que a inspeção realizada na Unidade Consumidora 602773-3 se deu
em desrespeito à respectiva legislação de regência; b) ? que o laudo de inspeção em tela
foi produzido de forma unilateral; Ao passo que
demandada
cabe o ônus de provar
: a)
? que a inspeção materializada na Unidade Consumidora 602773-3 se deu de modo
regular; b) que a referida inspeção não ocorreu de forma unilateral, devendo, para tanto,
qualificar a Sra.
HELENA PEREIRA DE M. ROSA, presente no momento da lavratura do
laudo em questão, bem assim, a Sra. LAIANA DA SILVA CUNHA, que supostamente
recebeu a respectiva notificação
Dessa forma defiro prova documental e testemunhal e
designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 11 de outubro de 2017, às 11 horas
na sala de audiência do Fórum local.
Devem as partes apresentar o rol de testemunhas no prazo de 15 dias (art.
357, §4º, CPC), observando-se o disposto nos arts. 450, 451 e 455 e seus parágrafos,
ambos do CPC.
Com fundamento no art. 385 do Código de Processo Civil, determino o
depoimento pessoal das partes, que devem ser pessoalmente intimadas a comparecer
para interrogatório. Conste do mandado a advertência de que se a parte, pessoalmente
intimada, não comparecer ou, comparecendo, se recusar a depor, ser-lhe-á aplicada a
pena de confesso (CPC, art. 385, §1º).
Determino, ainda, a oitiva da Sra.
HELENA PEREIRA DE M. ROSA e da
Sra. LAIANA DA SILVA CUNHA, por entender que seus depoimentos são
imprescindíveis para resolução do mérito, d
evendo a parte demandada, no mesmo
prazo de 15 dias, informar a qualificação das aludidas informantes, para fins de sua
intimação.
4. DA TUTELA DE URGÊNCIA
O art. 300 do Código de Processo Civil dispõe que a tutela de urgência será
concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito
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e o
perigo
de dano ou o risco ao resultado útil do processo, não devendo ser concedida na
modalidade antecipada quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão
(§3º do mesmo dispositivo).
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA
FÓRUM CÍVEL E CRIMINAL ?DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO?
Rua Tibério Nunes, s/n, bairro Cabral, CEP 64000-830 ?
Teresina/PI
e-mail: sec.10varacivel@tjpi.jus.br - Fone: (86) 3230-7800
Sobre o tema, leciona Daniel Amorim Assumpção Neves
1
Não existe discricionariedade para o juiz conceder ou não a tutela provisória, ou seja, o juiz
não pode simplesmente escolher entre conceder ou não a tutela provisória imaginando que
ambas as situações serão consoantes com o direito. Estando preenchidos no caso concreto
os requisitos legais, o juiz é obrigado a conceder a tutela provisória, também sendo obrigado
a indeferi-la se acreditar que os requisitos não estão preenchidos. Será teratológica uma
decisão na qual o juiz afirme a presença dos requisitos, mas, por acreditar que a melhor
solução é a não concessão da tutela provisória, deixa de concedê-la, ou que, mesmo
ausentes os requisitos, resolve por concedê-la por entender essa solução a mais oportuna
ou conveniente.?
Na hipótese em debate, os argumentos lançados na inicial e os documentos
que a acompanham deixam transparecer ilegalidade na ameaça de corte no fornecimento
de energia elétrica pela demandada no imóvel do autor.
É que, embora seja lícito à concessionária de serviços de público
interromper a prestação do serviço público em razão de inadimplemento do consumidor
(Lei n° 8.987/95, art. 6º, § 3º, I), tal interrupção não se aplica em razão de eventual
existência de débitos pretéritos, consoante se extra do pacífico entendimento do STJ
abaixo transcrito:
ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
IMPOSSIBILIDADE
DE
CORTE
POR
DÉBITOS PRETÉRITOS
. SUSPENSÃO ILEGAL DO
FORNECIMENTO. DANO IN RE IPSA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1.
Esta
Corte Superior pacificou o entendimento de que não é lícito à concessionária
interromper o fornecimento do serviço em razão de débito pretérito; o corte de água
ou energia pressupõe o inadimplemento de dívida atual, relativa ao mês do consumo,
sendo inviável a suspensão do abastecimento em razão de débitos antigos. 2. A
suspensão ilegal do fornecimento do serviço dispensa a comprovação de efetivo
prejuízo, uma vez que o dano moral nesses casos opera-se in re ipsa, em decorrência
da ilicitude do ato praticado
. 3. Agravo Regimental da AES Sul Distribuidora Gaúcha de
Energia S/A desprovido.
(STJ- AgRg no AREsp 239749 ? RS 2012/0213074-5 ? Og. Julg. T1
? PRIMEIRA TURMA
- Public. 01/09/2014 ? Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO)
Na hipótese em debate, o débito que possibilitaria eventual corte de energia
elétrica é relativo a diferenças de consumo referentes a período passado, isto é, trata-se
de nítido débito pretérito que não é apto a interromper/suspender a prestação de serviço
de fornecimento/distribuição de energia elétrica.
Assim, embora não haja nos autos nenhum elemento do qual se possa
extrair o efetivo corte de energia elétrica, a própria demandada, em sua tese de defesa,
sustenta a possibilidade de suspensão da prestação de serviço (fl. 45), o que é suficiente
para constatar que o autor corre o risco de experimentar os efeitos danosos de uma
potencial interrupção do serviço de fornecimento de energia elétrica.
1
NEVES, Daniel Amorim Assumpção. Manual de direito processual civil, Salvador: Ed. JusPodivm, 2016, p. 422
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA
FÓRUM CÍVEL E CRIMINAL ?DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO?
Rua Tibério Nunes, s/n, bairro Cabral, CEP 64000-830 ?
Teresina/PI
e-mail: sec.10varacivel@tjpi.jus.br - Fone: (86) 3230-7800
Diante de tais circunstâncias, resta evidenciada a probabilidade do direito do
autor.
Tal situação revela, ainda, o preenchimento do requisito do
perigo da demora
pois a natureza essencial do serviço de fornecimento de energia elétrica não permite que
sua interrupção injustificada, mormente por se configurar como elementar à qualidade de
vida de qualquer pessoa. Assim, deve a suplicada se abster de materializar o corte de
energia elétrica na residência do demandante, relativamente ao débito em questão.
Ademais, a medida não há de ser, de modo algum, irreversível, pois caso
constatado, em cognição exauriente, que o autor não possuem o direito de que aparenta
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16.25. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA440157 

16.26. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA440203 

16.27. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA440259 

ser detentor, nesta fase, a medida poderá ser revogada a qualquer momento (art. 296,
NCPC), retornando-se ao
status quo ante
, com a inclusão do autor como sócio da
empresa requerida.
Ao lume do exposto, com fundamento no art. 300 do NCPC, presentes os
pressupostos autorizantes, defiro a tutela de urgência para determinar
que a
suplicada
ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI
se abstenha de proceder ao corte de energia
elétrica na Unidade Consumidora 602773-3 registrada em nome do autor ANTONIO
PAULO DOS SANTOS
, sob pena de multa diária de R$ 500,00
até o limite de R$
10.000,00
A mesma conclusão não pode ser verificada em relação à inscrição do nome
do autor nos órgãos de proteção ao crédito, uma vez que, se trata de dívida apurada com
base em laudo técnico emitido pela suplicada, sobre o qual o autor impugna apenas os
pontos relativos às formalidades de sua lavratura, não trazendo elementos que
comprovem, nesta fase, a insubsistência da dívida, o que justifica a manutenção de seu
nome no cadastro dos órgãos de proteção ao crédito.
Intimem-se.
Cumpra-se.
Teresina, 12 de setembro de 2017.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0029224-17.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: MARIA DE LOURDES ALMEIDA ABREU
Advogado(s): MISHELLE COELHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7520)
Ao lume do exposto, rejeito os embargos à monitória e julgo PROCEDENTES, os pedidos autorais, pelo que determino a conversão do mandado
inicial em mandado executivo, prosseguindo-se da forma prevista na Parte Especial, Livro I, Título II do Código de Processo Civil, a teor do § 8°
do art. 702, mesmo diploma.
Verificada a ocorrência da prévia atualização do débito quando do ajuizamento da ação, a correção monetária e os juros de mora devem incidir a
partir da citação e não do vencimento das faturas, sob pena de bis in idem, sendo os juros moratórios no percentual de 1% ao mês e a correção
monetária com base no IGP-M.
Tendo em vista a fundamentação expendida nos embargos monitórios, da qual se extrai alegação de hipossuficiência financeira do embargante,
defiro a gratuidade da Justiça (CPC, art. 99, §3º).
Face a sucumbência, condeno a parte ré ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sob o valor atualizado da
causa, conforme me faculta o § 2º do art. 85 do CPC e § 2º do art. 98 do mesmo diploma normativo.
Ante a justiça gratuita, declaro suspensa a exigibilidade das obrigações decorrentes da sucumbência, somente podendo ser executadas se, nos 5
(cinco) anos do trânsito em julgado desta decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou
a concessão da gratuidade, nos exatos termos do § 3º do art. 98 do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0024985-04.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ADRIMARIA MOREIRA DA SILVA
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Executado(a): GARRA CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA LTDA
Advogado(s):
Defere-se à parte a dilação de prazo por 15 (quinze) dias para cumprimento da diligência já determinada, conforme fl.109.

PROCESSO Nº: 0005355-88.2017.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: FUNDAÇÃO IRMANI VELOSO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. EDSON ALVES DA SILVA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUIem
face de FUNDAÇÃO IRMANI VELOSOl, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância,
foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do
NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 14 de setembro de 2017 (14/09/2017). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
EDSON ALVES DA SILVA
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16.28. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA440286 

16.29. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA440305 

16.30. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA440377 

16.31. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA440250 

16.32. SENTENÇA - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA440309 

Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0029688-41.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036)
Requerido: JANAÍNA SOUSA DE MOURA
Advogado(s):
Intimação da parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custas referentes a expedição de carta precatória.
TERESINA, 14 de setembro de 2017
LEONARDO ALAIN ALVES DA CRUZ
Analista Judicial - 3644

Processo nº 0012678-81.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUZENIR DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5625)
Réu: DIRETOR GERAL DO CENTRO UNIVERSITÁRIO UNINOVAFAPI
Advogado(s): EDUARDO DE CARVALHO MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 8417)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte ré para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre os embargos de fls.140/143.

Processo nº 0024114-37.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MULTIPEÇAS LTDA
Advogado(s): MURILO ANDRE DE FIGUEIREDO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 13526)
Réu: AGYLLE SERVICOS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO
01 -Ante a frustração de citação/intimação do suplicado no endereço dos autos, consoante certificado, e tendo em vista as especificidades da
causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento posterior a análise da conveniência da audiência
de conciliação, nos termos do art. 139, VI, do NCPC e em consonância com o Enunciado nº 35 da ENFAM ("Além das situações em que a
flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo
às especificidades da causa, observadas as garantias fundamentais do processo".
02 - Cite(m)-se o(s) suplicado(s) para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar da carta/mandado que a ausência de contestação
implicará no decreto da revelia e na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição inicial.
03 - Determino a utilização dos sistemas eletrônicos de pesquisa (BACENJUD, INFOJUD e SIEL, que são meios úteis e efetivos de obtenção de
endereço), por inteligência ao artigo 319, §1º, do NCPC.
04 - Por fim, caso todas as diligências determinadas acima se mostrem infrutíferas, fica desde já deferida a citação por edital, com prazo de 20
dias, devendo a autora providenciar o necessário. Nessa hipótese, dispenso a realização da audiência preliminar, tendo em vista a inocuidade de
tal medida, diante da citação ficta, sendo que o prazo de contestação inicia-se do término do prazo estipulado nos termos do art. 231, IV, do
NCPC. Tendo em vista que, pelo momento, não existem os sítios eletrônicos mencionados no art. 257, II, do NCPC, autorizo a publicação do
edital de citação no Diário de Justiça Eletrônico e/ou jornal local de ampla circulação, com fundamento no parágrafo do mesmo dispositivo legal.
TERESINA, 14 de setembro de 2017
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível da Comarca

Processo nº 0001922-47.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA, ECONÔMICA E CONTRA AS RELAÇÕES DE
CONSUMO-DECCOTERC
Advogado(s):
Réu: ANTONIO CARLOS DE MESQUITA, CARLOS AUGUSTO DE MESQUITA
Advogado(s): TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 6980), KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798)
Designo audiência de Instrução e Julgamento para o dia 26/10/2017 às 09 horas na sala de audiências desta 10ª Vara Criminal de Teresina para
ouvir o Réu Carlos Augusto de Mesquita, o qual não compareceu à audiência realizada no dia 14/09/2017 mesmo tendo sido devidamente
intimado.
Intime-se o Ministério Público, o réu e seu advogado.
Cumpra-se
TERESINA, 14 de setembro de 2017
ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0015008-85.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA
Advogado(s):
Réu: FERNANDA MARIA CARVALHO PORTELA CARNEIRO
Advogado(s): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071), ANA JOANA PEREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10264)
... Determino o Arquivamento da Ação Penal e a extinção da punibilidade, em relação a FERNANDA MARIA CARVALHO PORTELA
CARNEIRO, sócia gerente da empresa Express Distribuidora LTDA.
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16.33. SENTENÇA - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA440343 

16.34. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA439160 

16.35. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA439182 

16.36. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA439191 

16.37. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA439214 

16.38. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA439221 

Processo nº 0011373-33.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTARIA, ECONOMICA E CONTRA AS RELAÇÕES DE
CONSUMO
Advogado(s):
Indiciado: PAULO SÉRGIO TEÓFILO ALENCAR
Advogado(s):
.... Determino a extinção da punibilidade e consequentemente o arquivamento dos autos em relação PAULO SÉRGIO TEÓFILO
ALENCAR.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027873-82.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PAULA VANESSA ARAUJO SILVA
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817), LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Requerido: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
SENTENÇA FL.266.: ...Ante o acima exposto, HOMOLOGO, com fulcro no art. 487, III, "b", do NCPC, por sentença as cláusulas do acordo
constante da peça de fls. 56/60, para que surtam seus juridicos e legais efeitos. Expeça-se alvará na forma pactuada no acordo, caso haja
alguma quantia depositada judicialmente. Custas remanescents ainda devida neste feito, serão pagas pela parte demandada. Cada parte arcará
com o pagamento dos honorários advocaticios de seus causidicos, salvo estipulação em sentido contrário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013934-30.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: J. DE SOUSA RODRIGUES
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
SENTENÇA FLS.265/273: ...Do exposto, com fulcro na jurisprudência do STJ e na forma do art. 487, I, CPC, julgo parcialmente procedente a
ação revisional, DECLARANDO, nos seguintes termos: I)- A legalidade dos juros de 2,44% ao mês e 33,547% ao ano pactuado no contrato. II)- A
Nulidade de cobrança cumulada da comissão de permanência com os demais encargos, devendo os valores efetivamente pagos serem
compensados no saldo devedor remanescente, com juros de mora de 1% ao mês a partir da citação inicial e correção monetária a partir de cada
desembolso. Revogo a liminar de fls. 136/137. Custas e honorários recíprocos, na forma do art. 86.CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001466-34.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Réu: HELENA GOMES DE SOUSA
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA FLS.66/67.: Do exposto, na forma do art. 487, II, CPC c/c art. 206, §5º, I do Código Civil, julgo improcedente a demanda em razão
da ocorrência de prescrição. Custas finais se existirem, deverão serem pagas pela parte autora. Sem honorários. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007532-06.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE DE JESUS AMERICO DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): NORBERTO TARGINO DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 34656)
SENTENÇA FL.157.: ...Do exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO EM RAZÃO DO INDEFERIMENTO DA
PETIÇÃO INICIAL, na forma do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, CPC. Custas pela parte autora. Sem honorários. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016916-51.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE AILTON LUIZ DE FRANÇA
Advogado(s): JORGE NEI CARVALHO DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2510), HENRILE FRANCISCO DA SILVA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6118)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
SENTENÇA FLS.83/84.: Do exposto, com fulcro no art.487, I c/cart.42, §único, CPC, julgo parcialmente procedente o pedido inicial ao tempo em
que:a)Declaro inexistente a dívida referente à cobrança da fatura da unidade consumidora nº 0515935-0 no valor de R$ 6.745,94(fl.23): b)
Condeno a parte ré ao pagamento de custas processuais e honorários de advogado no importe de R$ 1.500,00. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.
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16.39. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA439230 

16.40. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA439237 

16.41. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA439245 

16.42. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA439264 

16.43. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA439274 

16.44. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA439280 

16.45. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA439288 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005644-60.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALBERTO ALENCAR MIRANDA
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
SENTENÇA FLS.53/54.: ...Do exposto, com fulcro no art. supramencionado, julgo extinto o feito sem resolução do mérito. Custas
remanescentes pela parte autora. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018970-29.2009.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Requerente: A ASSOCIAÇAO PIAUIENSE DE HABILITAÇAO, REABILITAÇAO E READAPTAÇAO - REABILITAR
Advogado(s): MARIA DA CONCEIÇÃO COSTA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2290)
Requerido: TOKLEVE INDUSTRIA E COMERCIO DE ORTOPEDIA LTDA, ESPACO FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA, FINANCIAL
F. F. MERCANTIL LTDA, CREDIMAIS FOMENTO MERCENTIL LTDA
Advogado(s): RAQUEL ROMERO DE OLIVEIRA FERNANDES(OAB/GOIÁS Nº 11145), GESMAR RODRIGUES DA SILVA(OAB/GOIÁS Nº
7598)
SENTENÇA FL.203.: ...Do exposto, com fulcro nos artigos mencionados, julgo extinto o feito sem resolução do mérito. Custas finais pela parte
autora, na forma do art. 485, §2, CPC. Honorários de 10%(dez por cento) sobre o valor da causa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028757-72.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VANESSA UCHOA DE LIMA
Advogado(s): SAMANTHA DE CASTRO RIBEIRO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 14050)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/SANTA CATARINA Nº 7629)
SENTENÇA FLS.99/105.: Do exposto, com fulcro na jurisprudência do STJ e do Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí e na forma do art. 487, I,
CPC, julgo improcedente todos os pedidos iniciais. Custas Judiciais e honorários advocatícios em R$ 1.000,00(Hum mil reais) em desfavor da
parte autora, na forma do art. 85, §8, CPC. Publique-se. Registre-se. intimem-se.

Processo nº 0025212-91.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAO VIEIRA DOS SANTOS, ZENAIDE ALAYDE NOGUEIRA VIEIRA
Advogado(s): IGOR JOSE DE CASTRO SA(OAB/PIAUÍ Nº 8112), JOSE DE ARIMATEIA RAMOS DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9316)
Réu: REAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, GLADSON NUNES DE SOUZA, CRISTINA ROSE IBIAPINA NUNES DE SOUZA
Advogado(s): MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 12150)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027832-23.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Requerido: RITA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA Fl.30.: ...Do exposto, com fulcro no artigo supramencionado, julgo extinto o feito sem resolução do mérito. Sem custas. Sem
honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028780-18.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA DA CONCEIÇÃO DA CRUZ PEREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA FL.104.: Ante o acima exposto, julgo procedente a presente ação, convertendo pleno jure o mandado de pagamento em mandado
executivo(art. 701, §2º do NCPC) e determinando, após o trânsito em julgado, a intimação pessoal da parte ré para, no prazo de quinze dias,
efetuar o pagamento da divida demonstrada à fl.32 sob pena de 10% sob o débito e honorários de advogado de 10% por cento. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022576-21.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
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16.46. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA439417 

16.47. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA439448 

16.48. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA439547 

16.49. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA439718 

16.50. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA439792 

16.51. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA439813 

Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: DIANA DOS SANTOS NASCIMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA FL.82.: Ante o acima exposto, julgo procedente a presente ação, convertendo pleno jure o mandado de pagamento em mandado
executivo(art. 701, §2º do NCPC) e determinando, após o trânsito em julgado, a intimação pessoal da parte ré para, no prazo de quinze dias,
efetuar o pagamento da divida demonstrada às fls.235/242 sob pena de 10% sob o débito e honorários de advogado de 10% por cento. Se
necessário, expeça-se a competente carta precatória. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000617-91.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: MARCIEL MARTINHO MELO
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça. documento
juntado à(s) fl(s). 41v .

Processo nº 0023788-77.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/PIAUÍ Nº 14565)
Requerido: ALEIDA MARIA LIMA OLIVEIRA
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça. documento
juntado à(s) fl(s). 36v .

Processo nº 0002929-45.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A, HELOY HEKEL MACEDO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083), EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841), ROMMEL EUGÊNIO
CARVALHO ARÊA LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5479)
Réu:
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça. documento
juntado à(s) fl(s). 79v .

Processo nº 0026553-94.2011.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI S/A - CEPISA
Advogado(s): DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 7369)
Réu: SECOM AQUICULTURA INDUSTRIA E COMERCIO S/A
Advogado(s):
Vista a parte autora para se manifestar sobre a devolução da carta precatória.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004415-31.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO FARIAS OLIVEIRA
Advogado(s): MARCIO VINICIUS BECKMANN SANTOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10519)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
SENTENÇA:"Vistos. (...) Do exposto, com fulcro na jurisprudência do STJ e na forma do art. 487, I, do CPC, julgo parcialmente
procedente a ação revisional, DECLARANDO, nos seguintes termos: I- A LEGALIDADE dos juros remuneratórios e da capitalização
mensal de juros. II- A NULIDADE da cobrança cumulada da comissão de permanência com os demais encargos, devendo os valores
efetivamente pagos serem compensados no saldo devedor remanescente, com juros de mora de 1% ao mês a partir da citação inicial e
correção monetária a partir de cada desembolso. Custas e Honorários Advocatícios recíprocos, na forma do art. 86, CPC. A parte autora
gozará dos benefícios da gratuidade da justiça, na forma do art. 98, § 3º, CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003868-88.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALTERLICE DE CASTRO MARQUES
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO PANAMECANO S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
SENTENÇA:"Vistos. (...) Do exposto, com fulcro na jurisprudência do STJ e na forma do art. 487, I, do CPC, julgo parcialmente
procedente a ação revisional, DECLARANDO, nos seguintes termos: I- A LEGALIDADE dos juros remuneratórios e da capitalização
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mensal de juros. II- A NULIDADE da cobrança cumulada da comissão de permanência com os demais encargos, devendo os valores
efetivamente pagos serem compensados no saldo devedor remanescente, com juros de mora de 1% ao mês a partir da citação inicial e
correção monetária a partir de cada desembolso. Custas e Honorários Advocatícios recíprocos, na forma do art. 86, CPC. A parte autora
gozará dos benefícios da gratuidade da justiça, na forma do art. 98, § 3º, CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017874-23.2002.8.18.0140
Classe: Prestação de Contas - Oferecidas
Requerente: MOINHOS CRUZEIRO DO SUL S.A.
Advogado(s): ALDINEI ABREU FARIAS(OAB/MARANHÃO Nº 7786), JACIMAR DE JESUS PEREIRA VIANA DE ARAUJO(OAB/MARANHÃO Nº
8905)
Requerido: MARDEN FROTA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2217)
DESPACHO FLS. 600/601: Intimem-se as partes da proposta de honoráriospara, querendo, manifestar-se no prazo comum de 5 (cinco)
dias.
Ato contínuo, aceitando a parte autora, proceda-se ao depósito judicial do valor fixado pelo perito em igual prazo, na forma do art. 82,
CPC.

Processo nº 0026468-40.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO GONÇALVES DE SOUSA
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vistas ao Procurador da parte autora/apelada para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o Recurso de Apelação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004160-73.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SHÊNIA IALANE DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: CIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT BRASIL
Advogado(s): AURELIO CANCIO PELUSO(OAB/PARANÁ Nº 32521)
SENTENÇA:?Vistos. (...) Do exposto, com fulcro na jurisprudência do STJ e do Egrégio Tribunal de Justiça piauí e na forma do art. 487,
I, CPC, julgo IMPROCEDENTE todos os pedidos iniciais. Custas Judiciais e Honorários Advocatícios em R$ 1.000,00 (hum mil reais) em
desfavor da parte autora, na forma do art. 85, §8º, CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.?

Processo nº 0000186-62.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EMANOELLY SUIANE OLIVEIRA DA COSTA (MENOR)
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: LM TRANSPORTE INTERESTADUAIS SERVIÇOS E COMERCIO LTDA, NORSA REFRIGERANTES LTDA, JOSEFA DE JESUS COSTA,
ITAÚ SEGUROS DE AUTO E RESIDÊNCIA S.A
Advogado(s): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19357), ANTÔNIO CLETO GOMES(OAB/CEARÁ Nº 5864),
AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), MARCELO LESSA PINTO PITTA(OAB/BAHIA Nº 24425), DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DO PIAUÍ - NUCLEO DO IDOSO(OAB/PIAUÍ Nº )
Intimar as partes e seus advogados da audiência de conciliação designada para o dia 08/11/2017, às 10 horas e 30 minutos, conforme
determinado em audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013561-33.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIANE COSTA DE CARVALHO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
SENTENÇA:?Vistos. (...) Do exposto, com fulcro no art. 487, I, c/c art. 42, § único, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido inicial ao tempo
em que: a) declaro inexistente a dívida referente à cobrança da fatura da unidade consumidora nº 0998244-2 no valor de R$ 237,56
(fl.25); b) condeno a parte ré ao pagamento de custas processuais e honorários de advogado no importe R$ 1.000,00. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000205-97.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RENNE COELHO SOARES
Advogado(s): SIBILA SPONHOLZ(OAB/MARANHÃO Nº 10094), SOLANGE PEDROSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8381), ARIADINI SOLANGE
DE PAULA MOREIRA(OAB/MARANHÃO Nº 10970), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250), CHARLENE BANDEIRA
MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 2641-E), LIVIA ARCANGELA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5166), JOSÉ WILSON CARDOSO
DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), ANGELA MARIA RODRIGUES VIANA(OAB/MARANHÃO Nº 9474), LORENNA LISS BRANDÃO FERREIRA
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WILBURN(OAB/PIAUÍ Nº 5343), ALBA VALERIA VILANOVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7209), RENATA CARNEIRO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº
13122), LAYSE ANA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5167), BRUNA CASTELO BRANCO BARROS VERAS(OAB/PIAUÍ Nº
6780), FRANCISCO JEFFERSON DA SILVA BAIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2669-E)
Réu: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/MARANHÃO Nº 8931)
SENTENÇA:?Vistos. (...) Do exposto, com fulcro na jurisprudência do STJ e do Egrégio Tribunal de Justiça piauí e na forma do art. 487,
I, CPC, julgo IMPROCEDENTE todos os pedidos iniciais. Custas Judiciais e Honorários Advocatícios em R$ 1.000,00 (hum mil reais) em
desfavor da parte autora, na forma do art. 85, §8º, CPC. Por ter sido concedido a assistência gratuita à parte autora, esta gozará de seus
benefícios. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006795-27.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JAILSON TEIXEIRA DE MOURA
Advogado(s): TIAGO LUIZ TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7560)
Réu: BV - FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PAULO GIOVANNI FIGUEIREDO MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 9169), GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628
)
SENTENÇA: ?Vistos. (...) Do exposto, com fulcro na jurisprudência do STJ e do Egrégio Tribunal de Justiça piauí e na forma do art. 487, I, CPC,
julgo IMPROCEDENTE todos os pedidos iniciais. Custas Judiciais e Honorários Advocatícios em R$ 1.000,00 (hum mil reais) em desfavor da
parte autora, na forma do art. 85, §8º, CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013218-03.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: RAIMUNDA DOS SANTOS BRITO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA:?Vistos. (?) Ante o acima exposto, julgo improcedentes os presentes embargos à monitória, convertendo pleno jure o
mandado de pagamento em mandado executivo (art. 702, § 8º, NCPC). Concedo os benefícios da Justiça Gratuita em favor da parte ré,
na forma do art. 98, CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029940-78.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: UNIMED DE TERESINA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794)
Réu: KATIANE DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: ?Vistos. (?) Ante o exposto, com fulcro no art. 487, III, "b", do NCPC, HOMOLOGOacordo havido entre as partes, para que surtam
seus jurídicos e legais efeitos, declarando, pois, resolvida a lide. Em razão da transação, as partes ficam dispensados do pagamento das custas
processuais remanescentes, caso exista, na forma do art. 90, § 3º, CPC. Honorários advocatícios na forma acordada pelas partes. Proceda o
cancelamento da audiência designada às fls.73. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.?

Processo nº 0026858-73.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: JOSE ELSON PIRES
Advogado(s): ALEXANDRE ZERBINATTI(OAB/SÃO PAULO Nº 147499), ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA(OAB/SÃO PAULO Nº
140741)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): NEI CALDERON(OAB/SÃO PAULO Nº 114904), ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408), GIBRAN SILVA DE
MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Faço vistas a parte executada/embargada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste sobre os embargos de declaração
opostos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024045-73.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CORINA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): JAEL MOTA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8246)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031-A)
DECISÃO: "Vistos. (...) Nesse sentido, SUSPENDO o presente feito até ulterior determinação do STJ. Intimem-se. Aguarde-se em Secretaria."

Processo nº 0001605-15.2016.8.18.0140
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA GORETE DE OLIVEIRA
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Advogado(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
Réu: BANCO ITAÚ S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vistas ao Procurador da parte autora/apelada para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o Recurso de Apelação.

Processo nº 0017592-91.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: ERNANE FREITAS PEREIRA
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça. documento
juntado à(s) fl(s). 37v .

PROCESSO Nº: 0007085-08.2015.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Réu: EUTÍQUIO BRITO DA SILVA, JOÃO CARDOSO DOS SANTOS
Vítima: ELIZETE SILVA BATISTA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 15 DIAS
O (A) Dr (a). CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA , Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais,
na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando os
acusados/indiciados, EUTÍQUIO BRITO DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em 14/03/1990, filho(a) de MARIA LUCILENE DE BRITO e
JOSÉ HONORATO DA SILVA, residente e domiciliado na rua Dr. Arthur Furtado, s/n, Nova Brasília, TERESINA - Piauí, atualmente
recolhido na Casa de Custódia; e JOÃO CARDOSO DOS SANTOS, brasileiro, nascido em 24/10/1991, filho de RAIMUNDO NONATO
CARDOSO DOS SANTOS E RITA MARIA DE CASSIA, residente e domiciliado na Rua Dr. Arthur Furtado, s/n Nova Brasília, TERESINA -
PI, por este edital, devidamente INTIMADOS de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "Ex positis, tendo em vista o que
mais dos autos contas, julgo IMPROCEDENTE a acusação e, em consequência, ABSOLVO os acusados EUTÍQUIO BRITO DA SILVA e JOÃO
CARDOSO DOS SANTOS, nos termos do art. 386, V, do CPP". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no
futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ JOAO FELIPE LIMA NUNES, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 14 de setembro de 2017.
CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA
Juiz de Direito da Comarca da 1ª Vara Criminal da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0002312-46.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: GRUPO DE REPRESSÃO AO CRIME ORGANIZADO - GRECO
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DE ASSIS PAZ BARROS
Advogado(s): FERNANDO ANTONIO ANDRADE DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11323), ERICO MALTA PACHECO(OAB/PIAUÍ Nº 3906),
MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839), RAYMONYCE DOS REIS COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 11123)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de PROPOSTA DE SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO a ser
realizada no dia 18/10/2017, às 09:00h na sala de Audiência da 1ª Vara Criminal, Fórum Desembargador Joaquim de Sousa Neto, 4º Andar,
Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0001041-27.2014.8.18.0004
Classe: Execução de Multa
Autor: CARLA DE SOUSA BRITO
Advogado(s): ALYNNE PATRICIO DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 4048-B)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS FERNANDES
Advogado(s): KARLA CIBELE TELES DE M. ANDRADE (OAB/PIAUÍ Nº 4241)
SENTENÇA:
DISPOSITIVO: Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art.485, inciso III, do CPC, c/c o art. 354 do CPC,
declaro EXTINTA a presente AÇÃO, sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos. Após o cumprimento das
formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se, com alimentação no Sistema Themis.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000748-86.2016.8.18.0004
Classe: Autorização judicial
Autor: RENATA MARIA DA SILVA SANTOS, MARIA PASTORA DA SILVA
Advogado(s): KARLA CIBELE TELES DE MESQUITA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 4241)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art.485, inciso VI, do CPC, c/c o art. 354
do CPC, declaro EXTINTA a presente AÇÃO, semresolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos.Após o cumprimento das
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16.74. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA440051 

formalidades legais, dê-se baixa na respectivadistribuição e arquive-se.P. R e I.Sem custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000025-33.2017.8.18.0004
Classe: Autorização judicial
Autor: ELIZANGELA MARIA BRAGA DE SOUSA NUNES
Advogado(s): KARLA CIBELE TELES DE M. ANDRADE (OAB/PIAUÍ Nº 4241)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art.485, inciso VI, do CPC, c/c o art. 354
do CPC, declaro EXTINTA a presente AÇÃO, sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos. Após o cumprimento das
formalidades legais, dê-se baixa na respectivadistribuição e arquive-se. P. R e I. Sem custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000452-64.2016.8.18.0004
Classe: Providência
Autor: NUCIDECA - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI EM RELAÇÃO A M. C. V. DOS S.
Advogado(s): KARLA CIBELE TELES DE MESQUITA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 4241)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art.485, inciso VI, do CPC, c/c o art. 354
do CPC, declaro EXTINTA a presente AÇÃO, sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos. Após o cumprimento das
formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se. P. R e I. Sem custas. Teresina (PI ) 28 de agosto de 2017.

PROCESSO Nº: 0000059-42.2016.8.18.0004
CLASSE: Providência
Autor: 45ª PROMOTORIA -MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, RELATIVAMENTE A INFANTE S. DA C. R.
Requerida: TANIA REGINA DA CONCEIÇÃO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por 45ª PROMOTORIA -MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PIAUI, relativamente a infante S.DA C. R. em face de TANIA REGINA DA CONCEIÇÃO, residente em lugar incerto e não sabdido, ficando por
este edital citada a parte suplicada, para querendo, oferecer resposta escrita com o prazo de15 (quinze) dias, indicando provas a serem
produzidas e oferecendo rol de testemunhas e documentos, se for o caso, conforme artigos 257,III do NCPC. Iniciando-se o prazo para
contestação no primeiro dia util após o prazo dilatóriode 20 dias, voltando-me a seguir concluso.). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
TERESINA, Estado do Piauí, aos 14 de setembro de 2017 (14/09/2017). Eu, _______, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000809-15.2014.8.18.0004
Classe: Habilitação para Adoção
Autor: JOSE MACHADO SANTIAGO, SOLIANE COSTA ARAUJO SANTIAGO
Advogado(s): KARLA CIBELE SILVA TELES(OAB/PIAUÍ Nº 4241)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art.485, inciso VIII, § 5º, c/c o art. 354
todos do NCPC, HOMOLOGO o pedido de desistênciada ação e julgo EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, para que produza
osjurídicos e legais efeitos. Após o cumprimento das formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se . Sem custas.
Teresina, 28 de agosto de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000629-33.2013.8.18.0004
Classe: Providência
Autor: A DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI EM RELAÇÃO A J. Q. (INFANTE)
Advogado(s): KARLA CIBELE SILVA TELES(OAB/PIAUÍ Nº 4241)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art.485, inciso VI, do CPC, c/c o art. 354
do CPC, declaro EXTINTA a presente AÇÃO, sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos. Após o cumprimento das
formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se. P. R e I. Sem custas. Teresina (PI ) 28 de agosto de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000792-42.2015.8.18.0004
Classe: Providência
Autor: NUCIDECA - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI EM RELAÇÃO A T. L. G. DO N.
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16.75. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA440074 

16.76. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA440092 

16.77. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA440096 

16.78. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA440148 

16.79. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA440197 

16.80. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA440219 

Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art.485, inciso VI, do CPC, c/c o art. 354
do CPC, declaro EXTINTA a presente AÇÃO, sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos. Após o cumprimento das
formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se. P. R e I. Sem custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000074-45.2015.8.18.0004
Classe: Guarda
Requerente: MARIA DO SOCORRO ALVES BEZERRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido:
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art.485, inciso VI, do CPC, c/c o art. 354
do CPC, declaro EXTINTA a presente AÇÃO, sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos. Após o cumprimento das
formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se. P. R e I. Sem custas. TERESINA, 22 de agosto de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0029464-02.2011.8.18.0004
Classe: Providência
Requerente: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI EM RELAÇÃO A C. E. DA S. R. J.
Advogado(s): IRANI ALBUQUERQUE BRITO (OAB/PIAUÍ Nº 3620)
Requerido:
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art.485, inciso IV do NCPC, julgo
EXTINTO o presente PEDIDO DE PROVIDÊNCIA, sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos. Após o cumprimento
das formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se. P. R e I. Sem custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000588-95.2015.8.18.0004
Classe: Guarda
Requerente: NAIR INACIO BANDEIRA SILVA, FRANCISCO CLOVIS AGUIAR BARBOSA
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
Requerido:
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art.485, inciso III, do CPC, c/c o art. 354
do CPC, declaro EXTINTA a presente AÇÃO, sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos. Após o cumprimento das
formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se. P. R e I. Sem custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0001054-89.2015.8.18.0004
Classe: Guarda
Requerente: FRANCISCO DE ASSIS MOURA CONSTANCIO
Advogado(s): JOSE ALBERTO NUNES OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6793)
Requerido:
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante ao exposto, considerando o que dos autos consta, e em dissonância como Estudo Social realizado e o parecer
ministerial confirmo a decisão de fls. 25/27 e JULGO PROCEDENTE o pedido, OUTORGANDO ao Requerente, o Sr. Francisco de Assis Moura
Constâncio, a GUARDA da infante L. G. DE O. R. M. F. com os efeitos daí decorrentes. Transitada em julgado, tome-se o compromisso de Lei, e
lavre-se o competente Termo. Após o cumprimento das formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se. Sem custas. P.
R. e I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000033-10.2017.8.18.0004
Classe: Habilitação para Adoção
Autor: M. DA C. S. e L. F. DE M.
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Isto posto, com fulcro no art.50 do ECA, JULGO PROCEDENTE o pedido eDEFIRO a inscrição dos requerentes M.
DA C. S. e L. F. DE M., com fundamento no art. 50 do ECA, no Cadastro de Adotantes deste Juízo. Remetam-se os autos ao setor responsável
para inserção dos dados no sistema CNA - Cadastro Nacional de Adoção. Sem custas. P.R.I., em segredo de Justiça. Após o cumprimento das
formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquivem-se. Teresina, 28 de agosto de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000059-08.2017.8.18.0004
Classe: Habilitação para Adoção
Autor: I. C. DA S. R. E M. L. S. C.
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16.81. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA440239 

16.82. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA440245 

16.83. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA440256 

16.84. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA440291 

16.85. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA439125 

Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Isto posto, com fulcro no art.50 do ECA, JULGO PROCEDENTE o pedido e DEFIRO a inscrição dos requerentes, M.
L. S. C. e I. C. DA S. R., com fundamento no art. 50 do ECA, no Cadastro de Adotantes deste Juízo. Remetam-se os autos ao setor responsável
para inserção dos dados no sistema CNA - Cadastro Nacional de Adoção. Sem custas. P.R.I., em segredo de Justiça. Após o cumprimento das
formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquivem-se. Teresina, 28 de agosto de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000278-55.2016.8.18.0004
Classe: Guarda
Requerente: ADALGISA DE SOUSA COSTA SILVA
Advogado(s): KARLA CIBELE TELES DE MESQUITA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 4241)
Requerido:
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante ao exposto, considerando o que dos autos consta, o Estudo Social realizado, o parecer ministerial e ainda, com
fundamento nos dispositivos legais acima citados, DEFIRO o pedido OUTORGANDO a Requerente, a Sra. ADALGISA DE SOUSACOSTA
SILVA, a GUARDA do adolescente: L. R. C., com os efeitos daí decorrentes. Transitada em julgado, tome-se o compromisso de Lei, e lavre-se o
competente Termo. Após o cumprimento das formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se. Sem Custas. P. R. I.
TERESINA, 21 de agosto de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000310-60.2016.8.18.0004
Classe: Busca e Apreensão
Autor: SILVANA FERREIRA LIMA DO NASCIMENTO
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: POSTO ISTO, considerando o que dos autos consta e em consonância com o parecer ministerial, por sentença,
homologo o pedido de desistência da ação e extingo o processo sem resolução do mérito, com arrimo no art. 485, VIII, c/c art. 200, ambos do
Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorários. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa definitiva,
independente de nova conclusão. Publique-se, registre-se e intimem-se. Teresina, PI, 29 de agosto de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000761-85.2016.8.18.0004
Classe: Autorização judicial
Autor: INGRID BARBOSA MAGALHAES
Advogado(s): KARLA CIBELE TELES DE M. ANDRADE - DEFENSORA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante ao exposto, considerando o que consta dos autos, considerando também a necessidade que o caso requer e o
disposto na Constituição Federal e no Estatuto da Criança e do Adolescente, julgo procedente o pedido e DETERMINO que seja mantida a
Decisão Interlocutória de fls.20/21. Expedições necessárias. P.R e I. Sem custas. Teresina (PI), 04 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000055-05.2016.8.18.0004
Classe: Guarda
Requerente: ANTONIO VIEIRA DE ARAUJO
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
Requerido:
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante ao exposto, considerando o que dos autos consta, o Estudo Social realizado, o parecer ministerial e ainda, com
fundamento nos dispositivos legais acima citados, DEFIRO o pedido OUTORGANDO ao Requerente, a Sr. ANTONIO VIEIRA DEARAÚJO, a
GUARDA da infante V. DE S. A., com os efeitos daí decorrentes. Transitada em julgado, tome-se o compromisso de Lei, e lavre-se ocompetente
Termo. Após o cumprimento das formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se. Sem Custas. P. R. I. TERESINA, 21 de
agosto de 2017.

Processo nº: 0030066-31.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: NARA DA SILVA DUARTE
Advogado(s): MARCO AURÉLIO NUNES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10551)
Interditando: JAIRA DA SILVA DUARTE
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ZILNEIA GOMES BARBOSA DA ROCHA, Juiz de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JAIRA DA SILVA DUARTE,
brasileira, solteira, portadora da RG Nº 031493432006-1 SSP/MA, CPF Nº 012.893.873-03, residente e domiciliado(a) em RUA SANTA
QUITÉRIA, N.º 4642, SATÉLITE, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0030066-31.2015.8.18.0140 em trâmite pela 1ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo
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16.86. DESPACHO MANDADO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA439477 

16.87. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA439529 

16.88. DESPACHO MANDADO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA439753 

16.89. DESPACHO MANDADO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA439833 

16.90. DESPACHO MANDADO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA439867 

16.91. DESPACHO MANDADO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA440011 

16.92. DESPACHO MANDADO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA440047 

sido nomeado curador NARA DA SILVA DUARTE, Brasileira, solteira, técnica em enfermagem, portadora do RG Nº 2.703.285 SSP/PI., CPF Nº
044.559.653-86, residente e domiciliado(a) em RUA SANTA QUITÉRIA, N.º 4642, SATÉLITE, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso
legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. A M.Mª Juiza de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 01
(uma) vez, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça e duas (02) vezes em jornal de grande circulação, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ HORTENCIA SOARES DE SOUSA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 13 de setembro de 2017.
ZILNEIA GOMES BARBOSA DA ROCHA
Juiz de Direito da Comarca da 1ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0022280-96.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ERIC JORGE BEZERRA LIMA
Advogado(s): ANDERLLY LOPES DE CERQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10282), ALYNNE PATRICIO DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): CYNTHIA MARIA DOS SANTOS BEZERRA LIMA
Advogado(s): FRANCISCO EMANOEL PIRES FERREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9126)
Em atenção ao art. 485, §4º do CPC, intime-se a parte requerida através de seu advogado, bem como pessoalmente para, no prazo de 05 (cinco)
dias, dizer se consente com o pedido de desistência formulado pelo requerente às fls.85/86, sob pena de aceitação tácita, decorrido o prazo.
Cumpra-se. Teresina/PI, 14 de setembro de 2017.

Processo nº 0008898-75.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE RIBAMAR DA SILVA CRUZ
Advogado(s): MARIA HELENA SANTOS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 9398)
Réu: MARIA DE FATIMA DA CUNHA SILVA
Advogado(s): ARMANO CARVALHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº null), MARIA HELENA SANTOS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 9398)
Intime-se o autor por seu advogado para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar acerca a impugnação e documentos de fls. 29/40. Cumpra-
se. Teresina-PI, 14 de setembro de 217.

Processo nº 0024199-57.2015.8.18.0140
Classe: Reconhecimento e Dissolução de União Estável
Autor: J.S. DE C.F.
Advogados: MAX MAURO SAMPAIO PORTELA VELOSO (OAB/PIAUÍ N.º 8849), FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO (OAB/PIAUÍ N.º 3129),
ANA JULIETA ALMEIDA FARIAS VELOSO (OAB/PIAUÍ N.º 11903) E HILTON ULISSES FIALHO ROCHA JÚNIOR (OAB/PIAUÍ N.º 5967)
Réu: F. DE A. DE J. DOS S.
Advogados: TALIA VICTORIA AGUIAR ROCHA (OAB/PIAUÍ N.º 14592), JOSÉ RIBAMAR ROCHA (OAB/PIAUÍ N.º 1315) E MARIA MADALENA
AGUIAR ROCHA (OAB/PIAUÍ N.º 13334)
DESPACHO: "Designo o dia 13 de novembro de 2017, às 11 horas para a realização de audiência de conciliação."

Processo nº 0013116-44.2015.8.18.0140
Classe: Partilha de Bens c/c Pensão Alimentícia
Autora: N.A.M.
Advogados: NAYANE ANDRADE MIRANDA (OAB/PIAUÍ N.º 12661), WOLTERES ALENCAR MIRANDA (OAB/PIAUÍ N.º 2054) E JAIRO
MORAIS SILVA (OAB/PIAUÍ N.º 12373)
Réu: S.A.N.
DESPACHO: "Designo audiência de conciliação a ser realizada no dia 27 de novembro de 2017, às 11 horas.Expedientes necessários."

Processo nº 0001529-25.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: A.P. DA S.O.L.
Defensor(a) Público(a): LIA MEDEIROS DO CARMO IVO, VERÔNICA ACIOLY DE VASCONCELOS E ARMANO CARVALHO BARBOSA
Réu: A.F.L.
Advogado: LAÉCIO DE ARAGÃO DA SILVA (OAB/PIAUÍ N.º 13043)
DESPACHO: "Designo audiência de conciliação a ser realizada no dia 27 de novembro de 2017, às 10:30 horas.Expedientes necessários."

Processo nº 0022006-35.2016.8.18.0140
Classe: Investigação de Paternidade c/c Alimentos
Autor: J.M. DE L. S., menor, reprsentado por sua genitora, a Sra. J. de L.S.
Advogada: FRANCISCA SHEILA CAVALCANTE PEDREIRA (OAB/PIAUÍ N.º 13525)
Réu: W.F.B.L.
Advogado: EDILVO AUGUSTO MOURA REGO DE SANTANA (OAB/PIAUÍ N.º 12934)
DESPACHO:"Designo o dia 27 de novembro de 2017, às 10 horas para audiência de conciliação. Expedientes necessários.Cumpra-se."

Processo nº 0011727-24.2015.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: A. DE S.O.
Advogado: SHELLDON CHIARELLI CARDOSO SANTOS PEREIRA (OAB/PIAUÍ N.º 10708)
Requerido: F.A. DOS S.
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16.93. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA439697 

16.94. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA439278 

16.95. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA439282 

16.96. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA439361 

16.97. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA439564 

16.98. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA439740 

Advogado: MARCELO LOBÃO SALIM COELHO (OAB/PIAUÍ N.º 9882)
DESPACHO: "Designo audiência de conciliação a ser realizada no dia 28 de novembro de 2017, às 11 horas.Expedientes necessários.Cumpra-
se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0003150-62.2012.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Natureza: HOMICÍDIO
Acusado: SOB INVESTIGAÇÃO
VÍTIMA: JOSÉ AUGUSTO DA SILVA SOUSA
DECISÃO: EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
De Ordem do Meritíssimo, Dr. ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri, desta Cidade e Comarca de
Teresina, Capital do Estado do Piauí, torna público a respeitável sentença proferida na Ação Penal em epígrafe, de cuja a referida sentença
transcrevo parte final a seguir: ?...Passo a decidir: O art. 62 do Código de Processo Penal enuncia que: Art. 62 - No caso de morte do acusado, o
juiz somente à vista da certidão de óbito, e depois de ouvido o Ministério Público, declarará extinta a punibilidade. O art. 107, inciso I, do Código
Penal transcreve que: Art. 107 ? Extingue-se a punibilidade: I ? Pela morte do agente. Posto isto, decreto extinta a pretenção punitiva do Estado
quanto a MAURÍCIO FERREIRA NASCIMENTO, pelo que, em decorrência, determino o arquivamento do presente Inquérito Policial. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Teresina, 31 de agosto de 2015. ass) ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO ? Juiz de Direito da 1ª Vara do
Tribunal do Júri?. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos
quatorze dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete(14.09.2017). Eu,______(Lucirene Holanda Rodrigues), Analista Judicia/Lotada
na 1ª Vara do tribunal do Júri, o digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012310-43.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: CLECIO SOUSA DA SILVA
Advogado(s): MANOEL DE SOUSA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9741)
Réu: PRESIDENTE DO NUCLEO DE CONCURSO PROMOÇOES E EVENTOS - NUCEPE
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos, HOMOLOGO a desistência da ação formulada às fls.175 e julgo EXTINTO o presente processo, o que
faço com arrimo no art. 485, VIII, do Código de Processo Civil. Custas pelo impetrante. Sem condenação em honorários advocatícios (Súmula
105, STJ). P. R. I. Teresina, 08 de agosto de 2017. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública de Teresina.

Processo nº 0012852-95.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: PAULO AUGUSTO DE OLIVEIRA FONTENELE JUNIOR
Advogado(s): ADRIANA LIMA FORTES MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 7956)
Réu: DIRETORA DA ESCOLA DOM BOSCO
Advogado(s):
Intima-se a parte interessada para tomar conhecimento do acórdão de fls. 71/80, sob pena de arquivamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0017773-34.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLARICE DA SILVA CARVALHO, IRAPUÃ SOARES CAVALCANTE, MARIA ISIS SOUSA CAVALCANTE
Advogado(s): GERMANO CESAR CARDOSO PIRES REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 5536), EMÍLIA MARIA CARDOSO PIRES REBÊLO
FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6030)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Com estes fundamentos, HOMOLOGO a desistência da ação formulada às fls. 35 e julgo EXTINTO o presente processo, o que faço com arrimo
no art. 485, VIII, do Código de Processo Civil. Sem custas. Arquivem-se os autos após o trânsito em julgado. P. R. I. Teresina, 09 de agosto de
2017. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012194-37.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: DAYRON PEREIRA RODRIGUES
Advogado(s): LEONARDO SOARES PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 7495)
Réu: DIRETOR PEDAGOGICO DO INSTITUTO EDUCACIONAL DA CRIANCA - INEC
Advogado(s):
DECISÃO: Com estes fundamentos, indefiro o pedido liminar por não vislumbrar a presença dos requisitos autorizadores para o deferimento da
mesma. Condeno o impetrante nas custas processuais. Notifique-se a autoridade coatora para, querendo, apresentar informações no prazo de 10
(dez) dias (art. 7º, I da lei nº 12.016/09), encaminhando-se-lhe cópias da inicial e demais documentos que acompanham (art. 7º da lei nº
12.016/09). Intime-se e cumpra-se. Teresina ? PI, 06 de junho de 2014. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara dos
Feitos da Fazenda Pública de Teresina.
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16.99. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA439997 

16.100. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA440042 

16.101. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA439218 

16.102. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA439268 

16.103. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA439279 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0030006-92.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: REBECA LIMA MONTEIRO
Advogado(s): GUILBERT DE OLIVEIRA MONTEIRO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 6321)
Réu: DIRETORA DO COLEGIO MADRE SAVINA
Advogado(s):
DECISÃO: Com estes fundamentos, indefiro o pedido liminar por não vislumbrar a presença dos requisitos autorizadores para o deferimento da
mesma. Condeno o impetrante nas custas processuais. Notifique-se a autoridade coatora para, querendo, apresentar informações no prazo de 10
(dez) dias (art. 7º, I da lei nº 12.016/09), encaminhando-se-lhe cópias da inicial e demais documentos que acompanham (art. 7º da lei nº
12.016/09). Intime-se e cumpra-se. Teresina ? PI, 20 de novembro de 2014. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos
da Fazenda Pública de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0009387-15.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO PAULINO DE SOUSA
Advogado(s): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA(OAB/PIAUÍ Nº 1675)
Requerido: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IAPEP/PLAMTA
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos, julgo em parte PROCEDENTE o pedido do Requerente, para confirmar a antecipação dos feitos da tutela
deferida que determinou ao IAPEP (INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ) por seu plano de
saúde PLAMTA (PLANO MÉDICO DETRATAMENTO E ASSISTÊNCIA), a custear (pagar) todas as despesas realizadas para a realizacão do
procedimento cirúrgia bem como a fornecer todos os materiais necessários à realização da cirurgia. Condeno os Requeridos no pagamento de
honorários advocatícios, que fixo em 15% (quinze por cento) do valor da causa - artigo 85, § 3º, inciso I do CPC. Esgotado o prazo para
interposição de recurso voluntario, encaminhem-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Piauí para fins de reexame necessário (art.475, I,
CPC). P. R. I. Teresina, 28 de março de 2016. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0008243-69.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL TRAJANO NETO
Advogado(s): VIRGÍLIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI-TCE-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte requerente sobre a contestação e documentos (REPLICA), no prazo de 10 (dez) dias. TERESINA, 4 de
março de 2016.

Processo nº 0025689-22.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ENEIDIA MARIA DOS SANTOS SOARES
Advogado(s): LUCIANA MOREIRA RAMOS DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: BOMPREÇO SUPERMERCADOS LTDA, SAMSUNG ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA
Advogado(s): HUMBERTO DE FARIAS MARTORELLI (OAB/RN Nº 546-A); ANA CAROLINA REMIGIO DE OLIVEIRA (OAB/MG Nº 86.844 /
OAB/SP Nº 335.855); RAFAEL GOOD GOD CHELOTTI Nº OAB/MG Nº 139.387)
DESPACHO
DESIGNO audiência de saneamento do processo para o dia 13 de MARÇO de 2018 às 11:00 horas, quando as partes deverão comparecer para
esclarecer suas alegações, e onde deverá ser realizado o saneamento do processo, em cooperação, na forma do art. 357, § 3o do NCPC.
Intimem-se.

Processo nº 0017395-83.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO AMPARO SILVA E SOUSA ALMEIDA
Advogado(s): HUMBERTO BRITO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 181089-8)
Réu: CONCESSIONARIA ALEMANHA VEICULOS LTDA
Advogado(s): ALEXANDRE AUGUSTO BATISTA DE LIMA (OAB/PI Nº 3985)
DESPACHO
Vistos.
Intimem-se as partes, por seus advogados, para se manifestarem sobre o documento de fls. 136, informando se ainda possuem interesse na
realização de perícia, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias.
Expedientes necessários. Cupra-se.

Processo nº 0010470-57.1998.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: VIACAO AEREA RIO GRANDENSE
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Executado(a): SILAS FREIRE PEREIRA E SILVA
Advogado(s): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 122-B)
DESPACHO
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16.104. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA439321 

16.105. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA439356 

16.106. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA439682 

16.107. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA439687 

16.108. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA439690 

Vistos.
Intimem-se as partes, por seus advogados, para se manifestarem sobre os cálculos de fls. 14, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, requerendo o
que entenderem de direito.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0005102-47.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CREUZA OLIVEIRA SILVA, DEUVANE DA ROCHA OLIVEIRA, FRANCILENE DE SOUSA E SILVA, FRANCISCO DAMASCENO E
SILVA, MARIA DAS DORES DA SILVA, MARIA DO SOCORRO DA SILVA DE SOUZA, MARIA DO SOCORRO SILVA CARVALHO, MARIA
GORETE MORAIS, ROSA MARQUES DA CRUZ FRANÇA, WASHINGTON LUIZ GUIMARES MARIZ
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701)
Requerido: FEDERAL DE SEGUROS S/A
Advogado(s): MANUEL GONÇALVES PEREIRA OAB/PI Nº 11168
Pois bem, em face do art. 109, inc. I, da Constituição Federal de 1988, determino a remessa dos presentes autos para a Justiça Federal, a fim de
que nos termos da súmula 150 do STJ decida sobre a existência de interesse jurídico da Caixa Econômica Federal, autarquia federal, no
presente feito.
Intime-se. Cumpra-se.
Baixem-se os autos antes da remessa.

Processo nº 0029621-52.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: JAILSON DE MACEDO SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Declarado: PUNTO VEICULOS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos.
Considerando as informações de fls. 30/33, intime-se o Autor, por seu advogado, apara apresentar comprovante de recolhimento das custas
iniciais, no prazo de 15 dias, sob pena de cancelamento da ação.
Apresentado o referido comprovante no prazo legal, certifique-se o ocorrido e expeça-se mandado de citação.
Transcorrendo "in albis" o prazo assinalado, certifique-se e retornem-me os autos conclusos.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000321-40.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: FRANCISCO GOMES DA SILVA
Advogado(s): KARLA CIBELE TELES DE MESQUITA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 4241)
DESPACHO: Intime-se a parte autora sobre a manifestação apresentada pelo requerido, pugnando pelo que entender por direito.
TERESINA, 17 de julho de 2017
LYGIA CARVALHO PARENTE SAMPAIO Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001460-27.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FLAVIA GALLAS FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): JUCIANO MARCOS DA CUNHA MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 3537)
Réu: GARRA CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA LTDA
Advogado(s): RAQUEL TORRES DANTAS (OAB/PI 5.214)
(AVISO DE INTIMAÇÃO)
DESPACHO
Cls.
Considerando que a publicação de intimação das partes para especificar as provas que pretende produzir, no prazo de 05 (cinco) dias, às
fls.91, não constava o nome do advogado da parte requerida, determino a renovação da referida publicação, a fim de sanar tal falha.Cumpra-se.
Expedientes necessários.
TERESINA, 14 de setembro de 2017
LYGIA CARVALHO PARENTES SAMPAIO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000571-54.2006.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARILI RIBEIRO TABORDA(OAB/PIAUÍ Nº 7900)
Requerido: JOSÉ FLÁVIO ZAMBO MIGLIATTI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o Autor, por seu advogado, para apresentar cópia legível dos documentos de fls 222/225, no prazo de 5 (cinco) dias.
Expedientes necessários. Cumpra-se. TERESINA, 17 de julho de 2017 LYGIA CARVALHO PARENTE SAMPAIO Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
Cível da Comarca de TERESINA
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16.109. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA439715 

16.110. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA439736 

16.111. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA439751 

16.112. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA439761 

16.113. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA439772 

16.114. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA439782 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029842-06.2009.8.18.0140
Classe: Embargos de Terceiro
Embargante: POTY SHOPPING S/A
Advogado(s): ANA BEATRIZ LIMA DO VALE(OAB/PIAUÍ Nº 9053), LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3844), SHIRLEY
SOBRAL MONTEIRO BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 5003)
Embargado: CONDOMINIO SHOPPING RIVERSIDE WALK
Advogado(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273), PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ
Nº 3184)
DESPACHO: Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, julgo extinto o feito sem resolução de mérito pela falta de uma das
condições da ação, com fundamento no art. 485, VI, do CPC. Custas finais pelo Autor. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.
TERESINA, 17 de julho de 2017
LYGIA CARVALHO PARENTE SAMPAIO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007760-59.2001.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO ESTADO DO PIAUI S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): ANTONIO JOSE DE SOUSA MARQUES
Advogado(s):
DESPACHO: (Intime-se a parte autora para apresentar memória de cálculo para início da fase do cumprimento de sentença.
TERESINA, 17 de julho de 2017
LYGIA CARVALHO PARENTE SAMPAIO Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006949-60.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: F. SILVA & CIA LTDA
Advogado(s): JULIANNA MARIA CARVALHO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 4416)
Requerido: PREMIUM FACTORING E FOMENTO MERCANTIL LTDA
Advogado(s): FERNANDO AUGUSTO CORREIA CARDOSO FILHO(OAB/CEARÁ Nº 14503)
DESPACHO: Nos termos do art.135 do NCPC, cite-se o sócio ou a pessoa jurídica para manifestar-se e requerer as provas cabíveis, no prazo de
15 (quinze) dias. Cumpra-se. Expedientes necessários.
TERESINA, 11 de julho de 2017 LYGIA CARVALHO PARENTE SAMPAIO Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003753-53.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: EXPEDITA ARAUJO DE SOUSA CASTELO BRANCO
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO MOURA (OAB/PIAUÍ Nº 1841)
Requerido: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que o prazo de suspensão requerido já foi superado, determino a intimação da parte autora, por advogado, para
manifestar interesse no feito, no prazo de 05 dias, promovendo o andamento do feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019696-66.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023), JOSE LUIS MELO GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 4480)
Réu: FRANCISCA SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se a parte autora sobre a petição de fls. 71/72.
TERESINA, 17 de julho de 2017
LYGIA CARVALHO PARENTE SAMPAIO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022024-90.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: VALDENOR SOARES LIMA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
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16.115. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA439795 

16.116. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA439875 

16.117. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA439904 

16.118. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA440340 

16.119. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA440341 

DESPACHO: Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação e reconvenção apresentadas. TERESINA, 17 de julho de 2017
LYGIA CARVALHO PARENTE SAMPAIO Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012193-38.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RADIODIAGNOSTICO CLINICO LTDA
Advogado(s): MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507)
Requerido: TOSHIBA MEDICAL DO BRASIL LTDA
Advogado(s): ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 7851)
DESPACHO: Intimem-se as partes para juntar aos autos a minuta de acordo original. TERESINA, 17 de julho de 2017 LYGIA CARVALHO
PARENTE SAMPAIO Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0028179-46.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CAMILA SILVA DOS REIS
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: B.V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
DECISÃO
Trata-se de Ação Revisional proposta por CAMILA SILVA DOS REIS em face de BV FINANCEIRA S/A.
A autora requer os benefícios da Justiça Gratuita, os quais foram indeferidos às fls.35, determinando o recolhimento das custas de ingresso.
Intimada, a parte interpôs agravo por instrumento, que não teve conferido efeito suspensivo ao recurso.
Assim, entendo que o processo deve prosseguir, já que não há obstáculo legal.
Sobre a gratuidade, há elementos que indicam que a parte possui condições de arcar com as custas processuais, não sendo possível presumir a
sua pobreza na forma da lei.
O Código de Processo Civil em seu artigo 290 assim dispõe:
Art. 290. Será cancelada a distribuição do feito se a parte, intimada na pessoa de seu advogado,não realizar o pagamento das custas e despesas
de ingresso em 15 (quinze) dias.
Assim, verifico que a Autora, intimada por advogado, deixou decorrer o prazo sem efetuar o pagamento das custas iniciais.
Diante do exposto, determino o cancelamento da distribuição do feito,arquivando-se os documentos, se no prazo de 15 dias a parte não vier
recebê-los.
I. e Cumpra-se.
TERESINA, 14 de setembro de 2017
LYGIA CARVALHO PARENTES SAMPAIO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018049-65.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 18556-B), PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
3184)
Requerido: RICARDO FERREIRA LIMA
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos.
Intime-se o Autor, por seu advogado, para se manifestar sobre a petição de fls.
20/26, no prazo de 10 (dez) dias.
Expedientes necessários.
TERESINA, 20 de julho de 2017
LYGIA CARVALHO PARENTE SAMPAIO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004717-89.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Tendo em vista o disposto no art. 98 do NCPC, concluo que a parte autora não preenche os requisitos mínimos para gozar dos benefícios da
Justiça Gratuita, notadamente por possui rendimentos necessários para o pagamento das custas devidas. Por isso, INDEFIRO O PEDIDO DE
GRATUIDADE.
Contudo, faculto ao autor o parcelamento das custas, consoante disposição do §6º do mesmo artigo: ?§ 6oConforme o caso, o juiz poderá
conceder direito ao parcelamento de despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento?.
Assim, na forma dos art. 290 do NCPC,determino a intimação do autor, através do procurador, para no prazo de 15 dias efetuar o pagamento das
custas processuais em cartório/secretaria, ou solicitar o parcelamento, sob de cancelamento da distribuição.
Caso opte pelo parcelamento, a parte deverá indicar a forma do parcelamento que deseja, para análise por este juízo.

Processo nº 0007571-90.2015.8.18.0140
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16.120. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA440351 

16.121. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA440382 

16.122. SENTENÇA - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA439317 

16.123. SENTENÇA - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA439566 

16.124. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA439852 

Classe: Procedimento Comum
Autor: ABDERAMAN PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LÍVIA ARCÂNGELA N. MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5166)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Tendo em vista o disposto no art. 98 do NCPC, concluo que a parte autora não preenche os requisitos mínimos para gozar dos benefícios da
Justiça Gratuita, notadamente por possui rendimentos necessários para o pagamento das custas devidas. Por isso, INDEFIRO O PEDIDO DE
GRATUIDADE.
Contudo, faculto ao autor o parcelamento das custas, consoante disposição do §6º do mesmo artigo: ?§ 6oConforme o caso, o juiz poderá
conceder direito ao parcelamento de despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento?.
Assim, na forma dos art. 290 do NCPC,determino a intimação do autor, através do procurador, para no prazo de 15 dias efetuar o pagamento das
custas processuais em cartório/secretaria, ou solicitar o parcelamento, sob de cancelamento da distribuição.
Caso opte pelo parcelamento, a parte deverá indicar a forma do parcelamento que deseja, para análise por este juízo.

Processo nº 0003805-78.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CURSO SINOPSE LTDA.
Advogado(s): PEDRO DE ALCANTARA FERREIRA TEIXEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 1352)
Executado(a): VETÚRIA COMERCIAL LTDA
Advogado(s): MIRELLE MONTE SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8088)
De tudo o que consta dos autos INDEFIRO o pedido de fls. 935, determinando o imediato cumprimento da decisão de fls. 932, nos itens I e II,
com a expedição do competente mandado de DESOCUPAÇÃO e do mandado de transferência do imóvel, sob pena de multa que fixo em R$
20.000,00 (vinte mil reais).
Concedo ao requerido um último prazo de 05 dias para desocupação, a contar da intimação, sob pena de desocupação com reforço policial, além
da multa.
Cumpra-se.

Processo nº 0028832-19.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO CESAR DE LIMA GOMES
Advogado(s): JOSE WILSON C. DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s):
Do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento no art. 330, IV c/c art. 321, todos do NCPC, haja vista que a parte autora deixou
de apresentar documento indispensável ao processamento do feito.
Condeno a parte autora em custas processuais.
Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0016226-56.2012.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: CHISTIANY DA COSTA SILVA
Advogado(s): ARIANNE BEATRIZ FERNANDES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7343)
Réu: SANDOVAL FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Assim, considerando o desinteresse das partes requerentes, e em conformidade com a manifestação ministerial, julgo extinto o presente feito,
sem resolução de mérito, o que faço com fundamento no art. 485, II e III do CPC, determinando o arquivamento destes autos, observando-se as
formalidades legais.Custas de Lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Transitado em julgado, expedidas as comunicações
necessárias e as baixas devidas, arquivem-se, observadas as formalidades legais.

Processo nº 0026778-75.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO JOSE DE OLIVEIRA
Advogado(s): ARMANDO CESAR DE CARVALHO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 1954), ARMANDO CESAR DE CARVALHO LAGES
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13258)
Réu: MARILENA PEREIRA DA ROCHA OLIVEIRA
Advogado(s):
Diante do exposto, em consonância com o Ministério Público, JULGO, PARCIALMENTE, PROCEDENTE o pedido inicial e REDUZO, a pensão
alimentícia paga pelo requerente PEDRO JOSÉ DE OLIVEIRA, já qualificado, em favor da requerida MARILENA PEREIRA DA ROCHA
OLIVEIRA, referida na inicial, para o percentual de 11% (onze por cento) da remuneração total percebida pelo autor, mensalmente, deduzidos os
descontos obrigatórios, a ser depositado em conta, na forma em que já vem sendo procedida. Em consequência, Julgo extinto o presente feito
com resolução de mérito, com fundamento nos dispositivos acima mencionados, e artigo 487, I do Código de Processo Civil.Esta sentença,
devidamente selada, servirá como OFÍCIO ao órgão empregador do requerente, qual seja, Comando Geral da Polícia Militar do Estado do Piauí,
para fins de redução do desconto da Pensão Alimentícia arbitrada anteriormente, para o percentual acima pactuado.Condeno a requerida ao
pagamento de custas processuais, ficando esta dispensada do devido recolhimento, por ser beneficiária da gratuidade da justiça. Sem
condenação em honorários advocatícios, por não ter sido requerido.Publique-se. Registre-se. Intimem-se, e após, transitada em julgado,
expeçam-se os mandados e comunicações que se fizerem necessárias, arquivem-se, observadas as formalidades legais.

Processo nº 0017380-70.2016.8.18.0140
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16.125. SENTENÇA - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA439854 

16.126. NÃO INFORMADO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA440036 

16.127. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA440371 

16.128. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA439065 

16.129. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA439215 

16.130. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA439311 

Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: F. O. A. F., M. DE F. C. L.
Advogado(s): CHRYSTIANNE MOURA SANTOS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 3222), ANDERSON LEANDRO SARAIVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº
9372), MARCONI DOS SANTOS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 6364), CAIQUE PINHEIRO DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 13800)
Requerido: F. O. A.
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 82/84 .

Processo nº 0010253-62.2008.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: TALITA VANESSA DA SILVA CARDOSO - MENOR, JONAS CARDOSO SILVA
Advogado(s): JOAQUIM BARRETO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 3580)
Requerido: GIOVANI CARDOSO SILVA
Advogado(s):
Assim, considerando o desinteresse das partes requerentes, julgo extinto o presente feito, sem resolução de mérito, o que faço com fundamento
no art. 485, II e III do CPC, determinando o arquivamento destes autos, observando-se as formalidades legais.Revogo a liminar concedida às fls.
17. Expeçam-se as notificações necessárias.Custas de Lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Transitado em julgado, expedidas
as comunicações necessárias e as baixas devidas, arquivem-se, observadas as formalidades legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0019646-64.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: I G DA S M
Advogado(s): DANIEL PAZ DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 13338)
Réu: GL A M
Advogado(s):
DESPACHO: de fls 118 Designo audiência de Conciliação, instrução e julgamento para o dia 05/12/2017 às 11:00 horas. Intimações necessárias
. Cumpra- se em 12/011/2017. Dra Elvira Maria O. P. M. Carvalho-Juíza de Direito da 2ª vara de Familia e Sucessões.

Processo nº 0021118-03.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA IOLANDA DIAS PEREIRA
Advogado(s): SOLEANGE SOUSA ARAUJO FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 6753)
Interditando: MARIA DE ASSUNÇÃO ARAUJO DOS SANTOS
Advogado(s):
Forneça a parte autora cópia da certidão de nascimento da interditada, no prazo de 5 (cinco) dias, para que seja cumprida a parte final da
senteça, com a devida expedição do mandado de averbação da interdição.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0018714-52.2010.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUÍ 14º PROMOTORIA
Réu: JOSE MARIA CARDOSO NUNES
EDITAL DE INTIMAÇÃO
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito da 2ª Vara do Júri da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu JOSE MARIA CARDOSO NUNES, brasileiro, nascido em 30/09/1979, filho de Maria dos Remédios Cardoso
Nunes, residente em lugar desconhecido, para comparecer à Sessão de Julgamento do Proc. nº 0018714-52.2010.8.18.0140, designada para o
dia 03 de outubro de 2017, às 08 horas no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que
será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 13 de
setembro de 2017 (13/09/2017). Eu, CLÁUDIA REGINA SILVA DOS SANTOS, Analista Judicial
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0024577-57.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA - PI
Advogado(s):
Réu: JARDEL DOS SANTOS VELOSO, FABIO MACHADO VASCONCELOS, FABIO BARROS DE SOUSA
Advogado(s): DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3529), JEIKO LEAL MELO HOHMANN BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 11494),
STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3899)
DESPACHO: Intimar os advogados para apresentar memorias escritos no prazo legal

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0015407-35.2009.8.18.0008
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
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16.131. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA439667 

16.132. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA439309 

16.133. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA439499 

16.134. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA439514 

16.135. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA439523 

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ- 14º PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: PAULO CESAR DE SOUSA
Advogado(s): MARCIUS BORGES DE ALMEIDA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5017), ROGER LOUREIRO FALCAO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 5788)
DESPACHO: Determina a abertura de vistas paras as partes para, no prazo de 5 dias se manifestarem, sob pena de não o fazendo continuar a
instrução sem a oitiva das testemunhas que não mais residem nos endereços constantes nos autos, bem como remarcou o presente ato
processual para o dia 05/12/2017, às 8 h 30 min

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0002035-60.1999.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO AURELIO CAMPOS ALVES
Advogado(s):
DECISÃO: Isto posto e diante da comprovação da materialidade do delito doloso contra a vida e dos indícios de autoria, extraídos das
declarações prestadas pelo acusado, pronuncio o acusado FRANCISCO AURELIO CAMPOS ALVES, para que seja submetido a julgamento pelo
Tribunal do Júri, pela prática do delito tipificado no art. 121, § 2º, inciso II do Código Penal, o que faço com base no art. 413 do Código de
Processo Penal. O acusado respondeu ao processo em liberdade e nesta condição deve aguardar o julgamento em plenário do Júri, porquanto,
as provas constantes dos autos, não autorizam a conclusão de que a sua liberdade represente perigo para a ordem pública, instrução criminal e
aplicação da lei penal. Após a fluência do prazo para a interposição de recursos, intimem-se o Dr. Promotor de Justiça e o Defensor Público para
no prazo de cinco dias apresentarem os róis de testemunhas que irão depor em plenário, além das diligências que entenderem pertinentes.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0010800-63.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FABIANO ALBERTO RIBEIRO DA SILVA, WELLINGTON DA ROCHA COSTA
Advogado(s): LIVIA RAQUEL PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7856)
Réu: DETRAN - PI, RR MOTOS, B.V FINANCEIRA
Advogado(s): MARCELO DE ARAÚJO BORGES (OAB/PIAUÍ Nº 6949), DÉBORA AFONSO DE ALBUQUERQUE COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 6681),
MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGUI (OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Despacho: "Intime-se a parte embargada para apresentar contrarrazões aos embargos de declaração de fls. 288/290, no prazo legal. Cumpra-se.
Teresina, 13 de setembro de 2017. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito"

Processo nº 0019256-60.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: PEDRO HENRIQUE FREITAS SILVA
Advogado(s): DANIELA CARLA GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4877)
Réu: COLEGIO LEROTE LTDA, CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) "Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 485, inciso III, do CPC. Custas pela parte
impetrante, inclusive taxa de preparo. Sem honorários, a teor do disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/09. P.R.I. Arquive-se, após o trânsito em
julgado. Teresina, 14 de setembro de 2017. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."

Processo nº 0006441-07.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ARTHUR VINICIUS DE MOURA CARVALHO - MENO
Advogado(s): FLÁVIO SOARES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4983)
Requerido: DIRETO DO COLEGIO ESQUADRUS, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...)ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE a presente ação, posto que a situação fática do autor está inteiramente
consolidada no tempo. Condeno os requeridos no ressarcimento das custas processuais antecipadas pelo autor, inclusive verba do preparo, e
honorários, fixados estes em 10% do valor atribuído à causa, em razão do princípio da causalidade, nos termos do art. 85, §2º do CPC. Cinge-se
a condenação dos requeridos às custas processuais adiantadas pelo autor, ou seja, não se trata de condenação a eventuais custas
remanescentes, mas sim ao reembolso daquelas adiantadas em razão do ajuizamento da ação e preparo para sentença. Desnecessária remessa
ao TJ do Piauí, diante do disposto no art. 475, §2º, do CPC, por ser a condenação inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. P. R. I. C. Teresina,
14 de setembro de 2017. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."

Processo nº 0028458-37.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: GABRIELLA PRAÇA BARBOSA(MENOR)
Advogado(s): FLÁVIO SOARES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4983)
Requerido: COLEGIO ESQUADRUS, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...)ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE a presente ação, posto que a situação fática da autora está inteiramente
consolidada no tempo. Condeno os requeridos no ressarimento das custas processuais antecipadas pela autora, inclusive verba do preparo, e
honorários, fixados estes em 10% do valor atribuído à causa, em razão do princípio da causalidade, nos termos do art. 85, §2º do CPC. Cinge-se
a condenação dos requeridos às custas processuais adiantadas pelo autor, ou seja, não se trata de condenação a eventuais custas
remanescentes, mas sim ao reembolso daquelas adiantadas em razão do ajuizamento da ação e preparo para sentença. Desnecessária remessa
ao TJ do Piauí, diante do disposto no art. 475, §2º, do CPC, por ser a condenação inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. P. R. I. C. Teresina,
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16.136. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA439535 

16.137. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA439618 

16.138. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA439683 

16.139. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA439694 

16.140. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA439701 

16.141. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA439716 

14 de setembro de 2017. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."

Processo nº 0014705-37.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: EMANNUEL MATEUS SILVA DA MATA
Advogado(s): PAULA APARECIDA GUIMARAES COSTA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12847)
Réu: DIRETOR DO COLÉGIO SINOPSE, SECRETARIA ESTADUAL DA EDUCAÇAO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA:"(...)Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 485, inciso III, do CPC. Custas pela parte impetrante,
inclusive taxa de preparo. Sem honorários, a teor do disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/09. P.R.I. Arquive-se, após o trânsito em julgado.
Teresina, 14 de setembro de 2017. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."

Processo nº 0007037-49.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JOSE WILSON SOARES DA ROCHA
Advogado(s): REGINALDO CORREIA MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1053)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c o art. 485, inciso I, do
CPC. Sem custas ou honorários, considerando a gratuidade requerida. P.R.I. Arquive-se, após o trânsito em julgado. Teresina, 14 de setembro
de 2017. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."

Processo nº 0024975-57.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: VITOR LIMA CARNEIRO - MENOR, VINICIUS LIMA CARNEIRO - MENOR
Advogado(s): CHICO COUTO DE NORONHA PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 7181)
Réu: DIRETOR GERAL DO IAPEP-INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI, . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos acima explicitados, CONCEDO A SEGURANÇA PLEITEADA e julgo
PROCEDENTE o pedido na presente ação, para determinar à FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, que conceda o benefício de pensão por morte
aos autores, Vitor Lima Carneiro e Vinícius Lima Carneiro, em razão da dependência da mesma com relação à segurada Venancia Soares
Gomes Lima, até a data em que a Requerente completar 21 (vinte e um) anos de idade, atingindo portanto a maioridade previdenciária. Sem
honorários a teor do art. 25 da Lei 12.016/2009. P.R.I. Teresina, 12 de setembro de 2017. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."

Processo nº 0016819-80.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LUMA FEITOSA DE MORAES
Advogado(s): LUCIANNE CUNHA FAÇANHA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 8286)
Réu: DIRETOR DA ESCOLA INSTITUTO EDUCACIONAL INEC, 0 ESTADO DO PIAUI, CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇAO DO ESTADO
DO PIAUI
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providências de pagamento de preparo dos autos, no prazo de 05 (cinco)
dias.
Teresina, 14 de setembro de 2017.
Luciana Pádua Martins Fortes do Rêgo
Analista Judicial

Processo nº 0018628-18.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARINETE DA SILVA COSTA, MARIA DO SOCORRO PEREIRA DE SOUSA, MARIA DA CONCEICAO PAIXAO SANTOS,
MARLUCIA MENDES DE MENESES COSTA, MARIA DAS GRACAS SANTOS OLIVEIRA, MARIA DO SOCORRO SANTOS ANDRADE DA
COSTA, MOISES SOARES DA SILVA, OSIMAR RAMOS OLIVEIRA, ROBERVAL SILVA DE MENESES, RENALDO FONTES DE OLIVEIRA,
ROSIONY SOUSA NASCIMENTO MEDEIROS, SEPTIMUS QUIRINO VIEIRA E SILVA, SILVIO DE AREA SOARES, ULISSES CAMILO DE
OLIVEIRA FILHO, WALTER ALVES DE ARAUJO
Advogado(s): LAURINDO JOSÉ VIEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4359)
Requerido: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...)Assim sendo, CONHEÇO dos presentes Embargos, pois tempestivos NEGANDO-LHE PROVIMENTO, por inexistência da
contradição alegada. TERESINA, 12 de setembro de 2017. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."

Processo nº 0016318-05.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JESSICA EVELINE CARVALHO DOS SANTOS RAMOS
Advogado(s): JOSILENNI DE ALENCAR FONSECA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2202-E), NESTOR ALCEBIADES MENDES XIMENES (OAB/PIAUÍ
Nº 2849)
Requerido: IAPEP -INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...)Ante o exposto, CONHEÇO dos presentes Embargos, DANDO-LHE PROVIMENTO, para suprir a omissão e condenar
requerido ao pagamento da pensão por morte em favor do autor a partir da data do óbito do seu avô Luiz José dos Santos. P.R.I. TERESINA, 14
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16.142. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA439725 

16.143. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA439730 

16.144. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA439752 

16.145. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA439775 

16.146. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA439814 

16.147. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA439841 

de setembro de 2017. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."

Processo nº 0012130-90.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: BRUNO CARVALHO ALVES
Advogado(s): JOSE LUCIANO FREITAS HENRIQUES ACIOLI LINS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9139)
Réu: DIRETOR(A) DO COLEGIO INSTITUTO DOM BARRETO, ESTADO DO PIAUÍ - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providências de pagamento de preparo dos autos, no prazo de 05 (cinco) dias.
Teresina, 14 de setembro de 2017.
Luciana Pádua Martins Fortes do Rêgo
Analista Judicial

Processo nº 0001430-07.2005.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: MARIA HILDA MAGALHAES MONTEIRO
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA - SEMEC
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 485, inciso IV do CPC. Condeno o Requerente ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% sobre o valor da causa, tal como me faculta o art.
82, §2º c/c 85, §3º, I do Código de Processo Civil. P.R.I. Arquive-se, após o trânsito em julgado. Teresina, 05 de setembro de 2017. João Gabriel
Furtado Baptista Juiz de Direito."

Processo nº 0025921-97.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: EWERTON SAVIO CARVALHO BEZERRA CRUZ
Advogado(s): ALONSO PEREIRA DUARTE JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10491)
Réu: COLEGIO CPI
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providências de pagamento de preparo dos autos, no prazo de 05 (cinco) dias.
Teresina, 14 de setembro de 2017.
Luciana Pádua Martins Fortes do Rêgo
Analista Judicial

Processo nº 0011351-04.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HUGO NAPOLEAO VASCONCELOS
Advogado(s): EDIL DA CRUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2353)
Réu: IAPEP-INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c o art. 485, inciso I, do
CPC. Condeno o Requerente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, à base de 20% (vinte por cento) do valor dado à
causa, nos termos do art. 85, § 3º, I do CPC. P.R.I. Arquive-se, após o trânsito em julgado. Teresina, 23 de fevereiro de 2017 João Gabriel
Furtado Baptista Juiz de Direito."

Processo nº 0003553-51.2000.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: DISCOM - DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS E COMERCIO LTDA
Advogado(s): EWERTON NAZARENO PEREIRA DO NASCIMENTO(OAB/PERNAMBUCO Nº 37690), CARLOS ROBERTO VELOSO DE
AQUINO(OAB/PERNAMBUCO Nº 27270), FREDERICO DE FREITAS MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 2512), JESSICA FREITAS DE ARAUJO
ASFORA(OAB/PERNAMBUCO Nº 35722), MANOEL FLÁVIO VELOSO DE AQUINO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23332), SHEYLLA EUNICE DE
MORAES CASADO(OAB/PERNAMBUCO Nº 38439), BRUNO CESAR CAVALCANTI XIMENES(OAB/PERNAMBUCO Nº 37926)
Declarado: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A, ESTADO DO PIAUI ( FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)
Advogado(s):
DESPACHO: "Consta nos autos pedido de fls. 292 em que a advogada habilitada nos autos renuncia ao mandato que lhe foi outorgado.
Considerando que após esta manifestação, nenhum advogado foi habilitado nos autos, determino a intimação pessoal da parte Petrobrás
Distribuidora S/A, no endereço constante na petição inicial, para que habilite novo advogado no prazo 30 (trinta) dias. Após, voltem conclusos os
autos. Teresina, 13 de setembro de 2017. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz de Direito."

Processo nº 0001548-90.1999.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SINDICATO DOS SERV.PUB.DO DEPART.DE EST.E ROD.DO PIAUI(SINDERPI)
Advogado(s): LEONEL LUZ LEÃO (OAB/PIAUÍ Nº 6456); JAIRO OLIVEIRA CAVALCANTI (OAB/PIAUÍ N° 3307).
Requerido: DER - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: "(...)Intime-se a parte interessada para providenciar a extração das cópias necessárias para formalização do respectivo Precatório,
devidamente autentificadas. CUMPRA-SE. Teresina, 11 de setembro de 2017. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."
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16.148. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA439959 

16.149. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA440007 

16.150. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA440037 

16.151. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA440058 

Processo nº 0004244-21.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA, FRANCISCO FURTADO DE AREA LEAO, EDILEUZA SOARES ROCHA DE OLIVEIRA,
ADALGISA DE OLIVEIRA COSTA SANTANA, MARIA EUCLIDES DA SILVA, IVANILDE SARMENTO AMORINA DOS SANTOS, EDINA
SOARES DA SILVA FURTADO, OSVALDO MEDEIROS DA SILVA, MARIA DO SOCORRO SILVA BRITO, FRANCISCA MARTINS VERAS
VIEIRA
Advogado(s): AGNALDO BOSON PAES (OAB/PIAUÍ N° 2363).
Requerido: INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI- IAPEP, ESTADO DO PIAUI(SECRETARIA DE
ADMINISTRACAO)
Advogado(s):
DESPACHO: "Remetam-se os autos à PGE-PI, conforme requerido às fls. 566. Após manifestação, intimem-se os requerentes. CUMPRA-SE.
Teresina, 11 de setembro de 2017. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz de Direito."

Processo nº 0031496-52.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS, IVA ALMEIDA LOPES, ILSIMAR CAMPELO DE SOUSA, JOSIMAR SOLANO DE CARVALHO, JOANA
DA SILVA SOUSA, JOAO MENDES DA SILVA FILHO, LUIZ GONZAGA VIEIRA DOS SANTOS, LUIZ AIRES LEAL, LUIS KARDOSO DE
SOUSA, MARIA DA PENHA DE ALENCAR BEZERRA, MARIA DA CONCEIÇÃO COELHO, MARIA DEJESUS LIARTE DE CARVALHO, MARIA
LUCIA CAVALCANTE DA PAZ, MANOEL AFONSO DOS SANTOS, MARIA OLINDA BRITO DA SILVA, MARIA SELMA DE SOUSA OLIVEIRA,
MARIA AMELIA BARBOZA VILARINHO, MARIA DE LOURDES LEAL PEREIRA, MARIA LUIZA DA SILVA MOUSINHO, MARIA PEREIRA DA
SILVA SOUSA, MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA GONÇALVES, RICARDO JOAO SOARES BARROS, RAIMUNDO NONATO ALVES
RODRIGUES, RAIMUNDA SOUSA BESERRA, RAIMUNDA CLEONEUDA TEIXEIRA CAVALCANTE, RAIMUNDA FERREIRA GOMES,
ROSEMARY MOREIRA ROSADO ROCHA, RAIMUNDO LIMA DE SOUSA, SEBASTIÃO RODRIGUES DA CRUZ FILHO, VICENTE ALVES DE
SOUSA, MARIA DO PERPETUO SOCORRO RIOS FELIX, FRANCISCO CARVALHO DE OLIVEIRA, MOACIR PIRES DE CARVALHO FILHO E
CASTRO, VALTER AUGUSTO DOS SANTOS NEVES, JOSE BENEDITO DA SILVA OLIVEIRA, LUIZ CARLOS CASTRO DA ROCHA,
BENEDITO PEREIRA DA SILVA NETO, CARMEN RAQUEL DA SILVA, MARIA DE LOURDES PESSOA, VALDEREZ MATOS GOMES DOS
SANTOS, FRANCISCA MARIA DE MOURA VARÃO ALBUQUERQUE, MARCIANO LOPES DE MOURA, NARCISA MARIA EVANGELISTA DE
ANDRADE, ISAURA MOURA DA COSTA, ANTONIO CARVALHO DA COSTA, AURELIANO CARDOSO DO NASCIMENTO FILHO, PATRICIA
DE MACEDO NOGUEIRA, EDILSON LOPES DE OLIVEIRA, MARIA DO SOCORRO DA SILVA ROSA SAMPAIO PAZ, FRANCISCO DE ASSIS
LEAO CARDOSO, ANTONIO LISBOA AVELINO ARAUJO, MARIA DAS MERCES ANTAO DE ALENCAR, FÉLIX GRAMOSA DA SILVA, OLAVO
BARROSO NASCIMENTO, OTAVIO DA SILVA BRITO, RAIMUNDO NONATO RODRIGUES, ROBERTO FERREIRA SOARES, RISOMAR
MARIA GARCIA FERNANDES, RUBENS DA LUZ BARBOSA, RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DOS SANTOS, SAMUEL MASCARENHAS
CAVALCANTE, UMBELINO MARTINS DA ROCHA FILHO, VERA LUCIA NOGUEIRA, VILMAR NUNES BATISTA, VALTER DA CUNHA
SANTOS, WILSON DE MOURA BEZERRA, RAIMUNDO JOSÉ BUENO
Advogado(s): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122/93 B)
Réu: INSTITUTO DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO RURAL DO ESTADO DO PIAUI - EMATER - PI
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte autora para que traga aos autos documentação que comprove a inexistência da prescrição, conforme alegado na
inicial e na réplica, no prazo de 15 (quinze) dias. Em seguida, remetam-se os autos à EMATER para que se manifeste sobre os documentos
juntados. Após, voltem conclusos os autos. Cumpra-se. Teresina, 12 de setembro de 2017. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz de
direito."

Processo nº 0007836-49.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GIL MARTINS GOMES FERREIRA NETO
Advogado(s): NIVALDO AVELINO DE CASTRO (OAB/PIAUÍ Nº 2556)
Réu: DER/PI-DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: "Determino a intimação da parte autora para se manifestar acerca da petição e documento de fls. 318/319 e requerer o que
entender de direito. Após, voltem conclusos os autos. Teresina, 12 de setembro de 2017. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz de direito."

Processo nº 0019177-52.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FERREIRA CASTELO BRANCO, ADALBERTO JORGE DA COSTA PEREIRA, ANAIDA SOARES NAPOLEÃO DO RÊGO,
ALDIDE MARIA MARTINS NOGUEIRA, ANDIARA EVANGELISTA COSTA, ANTONIO VALDETE REIS, AGNELO MENDES FRAZAO NETO,
ANTONIA MARIA ALVES, ANTONIA DO CARMO LOPES DOS SANTOS, ADEMIR SOUZA BOAVENTURA, ALCIONES VAZ FEITOSA,
ADRIANO BATISTA DE SOUSA, ANTONIO PEREIRA DE BRITO, BENEDITO EMANUEL DA SILVA BRASIL, CARLOS ALBERTO DA PAZ,
CARLOS ALBERTO NOGUEIRA BARBOSA, CONCEIÇÃO DE MARIA SAMPAIO ORSANO, DEUSDETE GOMES DA SILVA, DULCE MARIA
LOPES SOUZA, ELONI NERES DA SILVA, EDUARDO ALVES TEIXEIRA, ERMANTINO DE SOUSA BARBOSA, ELZA MARIA NEVES,
EVANEIDE DE SOUSA BRITO, EUNICE MARIA DE SOUZA COSTA, ELIEUDA MARIA GOMES FORTES LEITE, FRANCISCO VIANA DE
SOUSA OLIVEIRA, FRANCISCO ALBERTO DE SOUSA, FRANCISCO BARBOSA DE MACEDO, FRANCISCO DAS CHAGAS VAZ VERCOSA,
FRANCISCO JOSE DE ALENCAR, FRANCISCO LOPES DIAS, GAUDENCIO SANTOS PORTELA, HORTENCIA MARIA SOARES ROCHA,
HYLDGARDA MENDES SOARES SOUSA, HELENA MARIA DE VASCONCELOS MELO NOGUEIRA, JOSE ALFREDO DE SOUSA MONTEIRO,
JOSE RIBAMAR SOARES COSTA, JOSE DE SOUSA NOGUEIRA, JOSE RAIMUNDO DA SILVA, JAMES ALVES DA SILVA, JOSE INACIO
MENDES DE ARAUJO COSTA, JOSE AUGUSTO PEREIRA CAMPOS, LUCIA DE FATIMA SANTANA DA SILVA, LAZARO SABINO DA SILVA,
LUCIANA FERREIRA DA SILVA, MARIA LUCIA DANTAS NOGUEIRA, FRANCISCO GOMES DA SILVA, FRANCISCO DAS CHAGAS
ANDRADE CORREIA, JURANDIR WANDERLEY, AGNELO SOARES DE SOUSA, ANGELO FERREIRA RAMOS, AVELAR SIQUEIRA DE
ALBUQUERQUE, FRANCISCO JOSE DA ROCHA E SILVA, FRANCISCO DAS CHAGAS VIEIRA, IVONEIDE MUNIZ DA PENHA, JOÃO
MARTINS DE SOUSA CRUZ, JULIO DIAS CARNEIRO, JACINTA MARIA BRAGA, JOSE DIMAS REIS SANTOS DE SOUSA, LINDALVA MARIA
LEANDRO CALDAS, MARIA DA CONCEICAO CARVALHO ARAUJO, MARIA GOES DE OLIVEIRA ALENCAR, MARIA VALDEMIR DE
MENEZES
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16.152. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA440097 

16.153. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA440378 

16.154. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA439063 

16.155. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA439181 

16.156. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA439187 

16.157. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA439261 

Advogado(s): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122-B)
Réu: INSTITUTO DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSAO RURAL DO ESTADO DO PIAUI - EMATER - PI
Advogado(s):
DESPACHO:"Intime-se a parte autora para que traga aos autos documentação que comprove a inexistência da prescrição, conforme alegado na
inicial e na réplica, no prazo de 15 (quinze) dias. Em seguida, remetam-se os autos à EMATER para que se manifeste sobre os documentos
juntados. Após, voltem conclusos os autos. Cumpra-se. Teresina, 13 de setembro de 2017. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz de
direito."

Processo nº 0000542-53.1996.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MOISES ELIAS CADDAH
Advogado(s): MARIA AMELIA SILVA CAVALCANTE (OAB/PIAUÍ Nº 1457), ANTENOR PEREIRA ALVES FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2502)
Requerido: LOTERIA ESTADUAL DO PIAUI - LOTEPI, ESTADO DO PIAUI ( FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)
Advogado(s):
DESPACHO: "Remetam-se os autos ao Estado do Piauí para que apresente a ficha financeira do autor referente a desde 02 de novembro de
1991, até os dias atuais, no prazo de 30 (trinta) dias. Após, intime-se a parte autora para se manifestar. Cumpra-se. Teresina, 12 de setembro de
2017. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz de direito."

Processo nº 0018499-37.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADA DIAS DE CASTRO RIBEIRO
Advogado(s): MARIANA COELHO GOMES NÓBREGA(OAB/PIAUÍ Nº 7514), ASTROGILDO MENDES ASSUNCAO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
3525), RAFAEL DE MELO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8139)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
"(...) ANTE O EXPOSTO, com base nas razões acima expendidas, julgo PROCEDENTE o pedido inicial para condenar o Estado do Piauí a: a)
restabelecer a gratificação que o instituidor do benefício tinha incorporado, no valor de R$ 3.628,80 (três mil seiscentos e vinte e oito reais e
oitenta centavos), a fim de cálculo para apuração do benefício previdenciário de pensão por morte pago à autora. a) retificar o enquadramento do
servidor Waldir Ribeiro Dias para a Classe III, Padrão B, da Lei Complementar Estadual nº. 90/2007 com alterações da LC153/2010, com a
consequente repercussão financeira no benefício previdenciário da autora. c) a pagar os valores retroativos, referente às diferenças que a autora
deixou de receber, considerando-se as datas das implantações dos efeitos financeiros do enquadramento supramencionado, bem como,
considerando-se a gratificação incorporada a partir de quando foi ilegalmente suprimida até a data da efetiva correção dos valores da sua
pensão, com a incidência de juros de mora e correção monetária, a partir da citação. Condeno, ainda, o ente demandado ao ressarcimento das
custas processuais antecipadas pela autora e em honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos
termos do art. 85, § 2º, do CPC. P. R. I. Decisão sujeita ao duplo grau de jurisdição. TERESINA, 14 de setembro de 2017 JOAO GABRIEL
FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024398-21.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOTAL LTDA
Advogado(s): CIRO MENESES DOS SANTOS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5474)
Requerido: BANCO DO BRASIL S.A, ANTONIA NATALIA LOURO
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123)
DESPACHO: Fica INTIMADA as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, dizerem se possuem mais provas a produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012713-46.2013.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAULEASING S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: ILAN KELSON DE MENDONÇA CASTRO
Advogado(s):
SENTENÇA: Fica INTIMADA as partes por seus procuradores, da sentença de fls. 45 dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013239-08.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422)
Requerido: SABRINA OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Fica INTIMADA as partes da sentença de fls. 28 dos autos, no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007138-91.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ETELCA AMELIA TEIXEIRA DE ABREU
Advogado(s): LOURIVAL GONCALVES DE ARAUJO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2926)
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16.158. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA439326 

16.159. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA439497 

16.160. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA439589 

16.161. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA439679 

16.162. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA439717 

16.163. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA439756 

16.164. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA439776 

Requerido: ELETROBRAS DISTRIBUIÇAO PIAUI S/A
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
SENTENÇA: Fica INTIMADA as partes da sentença de fls. 154/159 dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003006-59.2010.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: KALFIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5262)
Réu: LABORATORIO INDUSTRIAL E FARMACEUTICO BUCAR LTDA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
DESPACHO: Fica INTIMADA as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o despacho de fls. 107.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016942-15.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A CFI
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: JOSÉ SOARES NERY
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista certidão retro, expeçam-se novos mandados para os endereços já indicados, observadas as formalidades legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004419-10.2010.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A), RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023),
JOSE LUIS DE MELO GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 4480-A)
Executado(a): MARIA APARECIDA DE ALENCAR CLERTON
Advogado(s):
SENTENÇA: Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo de fls. 40/41-v, celebrada nestes autos
pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. Em consequencia, tendo a transação efeito de sentença entre
as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alinea b, do NCPC.

Processo nº 0008875-90.2016.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: IRISMAR DE SOUSA MARTINS BARBOSA
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos, etc. Sobre a petição de fls. 41/46, diga o Parquet, no prazo de 10 (dez) dias, observadas as formalidades legais. Int.
Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
REPUBLICAÇÃO
Processo nº 0008182-68.2000.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS ALBERTO DO REGO MONTEIRO SOBRAL
Advogado(s): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071), FRANCISCO SOARES CAMPELO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2734)
Requerido: ASSOCIACAO DOS PROFISSIONAIS LIBERAIS UNIVERSITARIOS DO BRASIL-APLUB
Advogado(s): ANTÔNIO CARLOS DA COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1997/89), HENRIQUE ANTONIO VIANA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº
12347)
DESPACHO DE FLS. 762: "Vistos, etc. Intime-se a parte Exequente, por seu patrono, para no prazo legal, se manifestar acerca da Exceção de
Pré-Executividade. Cumpra-se."

Processo nº 0020903-32.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO ARAUJO DE MENEZES, CARMEM CILENE TEIXEIRA LIE, FRANCISCO DE ASSIS COSTA, FRANCISCO TEODORIO DA
COSTA, IRAPUAN VIEIRA DE SOUSA, JOSE MAURA GOMES, LUIZ LEANDRO DO MONTE, MANOEL PEREIRA DA SILVA, MARIA CREUSA
GONÇALVES BATISTA RIBEIRO, MARIA DE FATIMA FORTES DOS SANTOS, MARIA GORETE DA SILVA SANTOS, MARTINIANO PEREIRA
DE ARAUJO, OCEANIRA SILVA ROCHA, ODESIO SOARES DANTAS, OSVALDO GOMES VILANOVA, TERESA MENDES DA ROCHA,
FRANCISCO ASSIS GOMES DA COSTA
Advogado(s): JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5611)
Réu:
Advogado(s):
Ficam INTIMADAS as partes por seus advogados sobre o declinio de competencia desse juizo, e consequente remessa a JF.
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16.165. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA439781 

16.166. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA439804 

16.167. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA439838 

16.168. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA439853 

16.169. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA439876 

16.170. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA439916 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029687-56.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: OMNI S/A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PASQUALI PARISE E GASPARINI JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 4752)
Requerido: ROBERT VIEIRA DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: ... Dessa forma, INTIME-SE a parte autora para emendar a inicial, ajustando o valor da causa para correto cálculo de custas e
emolumentos processuais no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de indeferimento da exordial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019324-15.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: MARIA DO SOCORRO GOMES FREITAS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
SENTENÇA DE FLS. 110: "Vistos, Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada
nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. Em consequência, tendo a transação efeito de
sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC. Sem custas, nos
termos do art. 90, §3º do CPC. Determino a revogação de eventual mandado de busca e apreensão expedido, ou baixa em restrições
determinadas nestes autos. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente
do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.P.R.I.C."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009803-90.2006.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL SUZUKI MOTOS LTDA
Advogado(s ) :  MARIA  LUCIL IA  GOMES(OAB/P IAUÍ  Nº  3974-A) ,  ALEXANDRE LUIZ  MELO DE ALBUQUERQUE
MACHADO(OAB/PERNAMBUCO Nº 14800-D)
Requerido: JOSÉ CARDOSO DA SILVA JÚNIOR
Advogado(s):
SENTENÇA: [...] Assim, com fundamento no artigo 485 e seu inciso III do Novo Código de Processo Civil, declaro EXTINTO o presente processo
e determino seu arquivamento por não ter a parte promovido os atos e diligências que lhe incumbiam.

Processo nº 0002218-98.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIETE QUIXABA FERREIRA
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos, etc. A parte autora, em sua petição inicial, requer o beneficio da justiça gratuita, entretanto, os documentos acostados aos
autos não coadunam com a situação de individuo pobre na forma da lei. Dessa maneira, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze)
dias comprovar a hipossuficiência alegada, conforme preceitua o artigo 99, § 2o do CPC. Int. Cumpra-se."

Processo nº 0026736-89.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO ROSARIO CARVALHO COUTINHO
Advogado(s): TARCÍSIO COUTINHO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 5455), DANIELLE DANTAS ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6268), THALLES
COUTINHO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 3947)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A., CARTORIO DO 6° OFICIO NAZARENO ARAUJO
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), MARIA DA FRANCA SILVA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 12626),
JOSÉ NAZARENO SOARES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 355)
Fica intimada a parte autora por seu advogado para apresentar réplica a contestação no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025112-83.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): DANILO FROTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 4837)
Requerido: ANTONIA EDINEIDE DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a parte sucumbente as custas finais(taxa de preparo e baixa), no valor de R$ 114,35(cento e quatorze reias e
trinta e cinco centavos), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0025864-84.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOAO RICARDO DE CARVALHO
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 8264), FELIPE CAMPOS SILVA MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº
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16.171. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA439935 

16.172. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA439406 

16.173. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA439427 

16.174. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA439472 

12783), JOAQUIM RODRIGUES MAGALHÃES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1760)
Requerido: VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA, ALEMANHA VEICULOS LTDA
Advogado(s): BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI(OAB/PERNAMBUCO Nº 19353), MARCIO NOVAES CAVALCANTI(OAB/SÃO
PAULO Nº 90604), JARBAS GOMES MACHADO AVELINO(OAB/PIAUÍ Nº 4249)
SENTENÇA: "Vistos, etc [...]. Isto posto, JULGO TOTALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor. CONDENO os requeridos ao pagamento
solidário, a título de danos materiais, do montante de R$9.475,00 (nove mil, quatrocentos e setenta e cinco reais), a ser atualizado pela
Contadoria Judicial, observadas as cautelas legais, e, a título de danos morais, do montante de R$2.000,00 (dois mil reais). CONDENO as partes
requeridas ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios. FIXO os honorários advocatícios no patamar de 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação. REMETAM-SE os autos à Contadoria Judicial para os devidos fins. Custas judiciais já recolhidas, conforme fls.
242/243 e 254/255. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se."

Processo nº 0001927-74.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: EVILASIO BARRETO DE CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCO ANTÔNIO CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6855)
Requerido: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI - CEPISA
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
SENTENÇA: "Vistos, etc [...]. Isto posto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido do autor. CONDENO a requerida à desconstituição de
qualquer débito que conste no nome do autor, expedindo certidão negativa de débito. DEIXO DE CONDENAR a requerida em danos materiais e
morais pelos motivos acima expostos. CONDENO a parte requerida ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios. FIXO os
honorários advocatícios no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. INTIME-SE a parte requerida para proceder ao pagamento
das custas judiciais iniciais, sob pena de inscrição do seu nome na Dívida Ativa do Estado. Custas judiciais de preparo e baixa já recolhidas,
conforme fl. 120. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se."

PROCESSO Nº: 0013411-47.2016.8.18.0140
CLASSE: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 9º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA PIAUÍ
Indiciado: ARLISON HERBET ALVES CARVALHO, LIVIA FERNANDA OLIVEIRA LIMA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 10 (dez) dias

O Dr. LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 3ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ARLISON HERBET ALVES CARVALHOresidente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 14 de setembro de 2017 (14/09/2017). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0021260-07.2015.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: PAULO HENRIQUE GUALBERTO DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 10 (dez) dias

O Dr. LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 3ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado PAULO HENRIQUE GUALBERTO DA SILVA, residente em
local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 14 de setembro de 2017 (14/09/2017). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0005402-62.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: NATANAEL COUTINHO DOS SANTOS
Advogado(s): JAYLLES JOSE RIBEIRO FENELON(OAB/PIAUÍ Nº 11157)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o advogado do réu para, no prazo legal, apresentar a defesa escrita.
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16.175. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA439526 

16.176. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA439805 

16.177. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA439324 

16.178. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA439388 

16.179. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA439391 

16.180. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA439432 

16.181. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA439527 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0007284-59.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MACIEL BEZERRA LIMA
Advogado(s): RAIFRAN SILVA E SA(OAB/PIAUÍ Nº 13095)
ATO ORDINATÓRIO: Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina ? PI, de ordem do MM. Juiz de Direito desta jurisdição, Dr. Luis Henrique
Moreira Rêgo, nos autos em epígrafe, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) RAIFRAN SILVA E SA(OAB/PIAUÍ Nº 13095),para comparecer(em) à sala
das audiências deste Juízo, situado no Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto situado na praça Edgar Nogueira, Centro Cívico,s/n,bairro Cabral- 4º
andar, nesta Capital, às 09:30h do dia 04 (quatro) de outubro do ano de 2017 (dois mil e dezessete), para audiência de instrução e
julgamento nos autos da ação penal que o Ministério Público Estadual promove em face de MACIEL BEZERRA LIMA. Teresina/PI, 14.09.2017.
Eu, Francisco das Chagas Jordan Teixeira Rocha, Estagiário, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006601-22.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MESSIAS ALVES NASCIMENTO FEITOSA
Advogado(s): STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3899)
ATO ORDINATÓRIO: Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina ? PI, de ordem do MM. Juiz de Direito desta jurisdição, Dr. Luis Henrique
Moreira Rêgo, nos autos em epígrafe, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3899), para
comparecer(em) à sala das audiências deste Juízo, situado no Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto situado na praça Edgar Nogueira, Centro
Cívico,s/n,bairro Cabral- 4º andar, nesta Capital, às 09:30h do dia 05 (cinco) de outubro do ano de 2017 (dois mil e dezessete), para
audiência de instrução e julgamento nos autos da ação penal que o Ministério Público Estadual promove em face de MESSIAS ALVES
NASCIMENTO FEITOSA. Teresina/PI, 14.09.2017. Eu, Francisco das Chagas Jordan Teixeira Rocha, Estagiário, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0004115-35.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: URBANO AVELINO ALMEIDA DE LOBÃO, MIGUEL VASCONCELOS FILHO
Advogado(s): EWERTON LEITE MATOS(OAB/PIAUÍ Nº 5827)
Inventariado: MARIA LUIZA LOBAO VERAS
Advogado(s): CAROLINE FREITAS BRAGA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7124)
DESPACHO: (...) Defiro a cota ministerial de fls. 152/153, determinando a suspensão da presente ação de inventário até a conclusão da ação de
publicação, confirmação e cumprimento de testamento particular.
Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0007292-41.2014.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: A.L.D.S.P., M.M.D.S.P., J.P.D.S.P., M.G.D.S.P.
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Requerido: A.P.V.
Advogado(s): RAFAEL DANTAS NERY (OAB/PIAUÍ 7952)
Intime-se ainda o advogado Rafael Dantas Nery para, no prazo de 15 (quinze) dias, regularizar a representação processual do requerido,
juntando aos autos instrumento procuratório.

Processo nº 0003634-53.2007.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: HAROLDO OLIVEIRA REHEM, ANA MARIA RIBEIRO GONÇALVES REHEM
Advogado(s): GERARDO ALVES DE ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 702); CARLOS ALÍPIO RIBEIRO GONÇALVES IBIAPINA (OAB/PIAUÍ 2915)
Inventariado: MARIA DULCE GAYOSO CASTELO BRANCO RIBEIRO GONÇALVES - FALECIDA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre o parecer da Fazenda Pública Estadual de fls. 219.

Processo nº 0001159-85.2011.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DO AMPARO ALVES DE ALMEIDA, DORIVAL FERREIRA DE ALMEIDA, MARIA DEUSA ALVES DOS SANTOS,
ROBERVAL ALVES DE ALMEIDA, ANTONIO FRANCISCO ALVES FERREIRA, LOURIVAL FERREIRA DE ALMEIDA
Advogado(s): RICARDO RODRIGUES DE SOUSA MARTINS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10268), HENRILE FRANCISCO DA SILVA
MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6118)
DESPACHO: (...) Ato continuo, defiro o petitório de fl.81, razão pela qual determino a intimação da inventariante, via advogado, para, fazer carga
dos autos e, apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, o esboço de partilha.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0012179-83.2005.8.18.0140
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16.182. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA440175 

16.183. DECISÃO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA440253 

16.184. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA439260 

16.185. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA439267 

16.186. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA439270 

Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: EDIMAR CHAVES DE MACEDO
Inventariante: EDINA CHAVES DOS SANTOS
Advogado(s): JOÃO RODRIGUES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 7479)
Arrolado: FRANCISCO CHAVES DE MACEDO- FALECIDO
DESPACHO: Defiro o petitório de fl. 275, autorizando a inventariante a recolher o ITCMD, e, reaver a quantia que seria de responsabilidade dos
demais herdeiros, no momento da partilha, devendo ser dividido o valor do imposto entre todos os herdeiros e legatários de forma proporcional ao
seu quinhão.
Defiro, ainda, o petitório de fl. 300, determinando o desentranhamento da petição de fl. 288/298, para que seja feita a distribuição da ação de
registro, arquivamento e cumprimento de testamento, de modo a tramitar em apenso aos presentes autos de inventário.
Intime-se a inventariante, para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar acerca da existência de herdeiros do falecido Edmar Chaves de Macedo, e,
caso existam deverá qualificá-los nos autos.
(...) Desta feita, entendo que o juízo do inventário não é competente para apreciar tal pedido de fixação de aluguel para quem usufrui o imóvel
sem ter a qualidade de herdeira ou meeira, porquanto qualquer fixação de aluguel ou questionamento quanto a posse ficará afeta ao
procedimento nas vias ordinárias no juízo compete.

Processo nº 0024134-96.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ITALO RAFAEL MENDES DE CARVALHO, ROSA MARIA FELIX CARVALHO
Advogado(s): ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635), LAURIANO LIMA EZEQUIEL(OAB/PIAUÍ Nº 6635)
Inventariado: NATANIEL MENDES DE CARVALHO FILHO
Advogado(s): EDUARDO RODRIGUES DE SOUSA DO CARMO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 7444)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o Procurador da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço do inventariante ITALO RAFAEL MENDES DE CARVALHO.
TERESINA, 14 de setembro de 2017
Ryanderson Magno Oliveira Rocha
Estagiário(a) - 27913

Processo nº 0006256-56.2017.8.18.0140
Classe: Remoção de Inventariante
Requerente: MARDONIO SOARES LOPES
Advogado(s): KALINKA MARIA LEAL MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5656); LIA RACHEL DE SOUSA PEREIRA (OAB/PIAUÍ 7317)
Réu: WAGNER MARQUES DE SOUSA GUEDES DA SILVA
Advogado(s): JOÃO PAULO BARROS BEM (OAB/PIAUÍ 7478)
Trata-se de incidente de remoção de inventariante ajuizado por Mardonio Soares Lopes em desfavor de Wagner Marques de Sousa Guedes da
Silva, já qualificados, o qual foi indeferido, conforme decisão retro.
Verifica-se, na análise do decisum, que o nome do ato processual proferido foi indicado no sistema de dados ThemisWeb de forma incorreta, qual
seja, SENTENÇA, quando na verdade foi proferida uma DECISÃO MISTA INTERLOCUTÓRIA, o que causou um transtorno eletrônico quando o
próprio sistema emitiu a certidão de sentença.
Conforme art. 494, I, do Novo Código de Processo Civil o erro material pode ser objeto de correção do ofício pelo juiz em qualquer fase do
processo.
Diante disso, determino que seja retificado o erro material constante na decisão para indicar o nome correto do ato processual, qual seja,
DECISÃO.

Processo nº 0018219-47.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): RITA DE CASSIA DA CONCEICAO ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 1001)
Executado(a): ROSA MARIA REBELO VIANA ARAGÃO
Advogado(s):
Ante o exposto, constatada a ocorrência de coisa julgada, extingo o presente processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485,
V, do NCPC.
Sem custas, porquanto não houve atuação processual do executado e tendo em vista o disposto no artigo 39 da LEF.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0001509-49.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): RITA DE CASSIA DA CONCEICAO ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 1001)
Executado(a): LAIS MAGALHAES DE SOUSA E OUTRO
Advogado(s):
Ante o exposto, constatada a ocorrência de coisa julgada, extingo o presente processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485,
V, do NCPC.
Sem custas, porquanto não houve atuação processual do executado e tendo em vista o disposto no artigo 39 da LEF.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0005284-67.2009.8.18.0140
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16.187. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA439273 

16.188. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA439614 

16.189. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA439642 

16.190. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA439644 

16.191. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA439650 

Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): RITA DE CASSIA DA CONCEICAO ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 1001)
Executado(a): ANTONIO BATISTA DE MIRANDA
Advogado(s):
Isto posto, satisfeita que foi a obrigação e acolhendo o pedido formulado pela Exequente (fls. 15), com fundamento nos artigos 924, inciso II e
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, extinta a presente
execução.
Condeno a parte executada ao pagamento das custas processuais. Honorários advocatícios já pagos, consoante informa a petição de fls. 15.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0000292-68.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
Executado(a): JOÃO MARTINS SOARES
Advogado(s):
Pelo exposto, e uma vez reconhecida a litispendência, extingo a presente execução fiscal, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, V,
do NCPC.
Sem custas, porquanto não houve atuação processual do executado e tendo em vista o disposto no art. 39 da LEF.
Certifique-se nos autos da execução fiscal nº 0006016-53.2006.8.18.0140, o resultado do julgamento da presente execução.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003513-44.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): DANIEL NUNES ROMERO(OAB/SÃO PAULO Nº 168016), SIDNEI FERRARIA(OAB/SÃO PAULO Nº 253137)
Requerido: CLAUDIO FRANCISCO MIRANDA DE FERRY
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
DECISÃO: Vistos. Trata-se de Ação de Busca e Apreensão ajuizada pelo BANCO GMAC S.A em desfavor de CLAUDIO FRANCISCO MIRANDA
DE FERRY, ajuizada no dia 20/02/2015, sendo distribuído para a Secretaria da 3ª Vara Cível da Comarca de Teresina. O referido juízo declarou-
se incompetente e remeteu os autos para este juízo da 4ª Vara Cível desta Comarca, devido à conexão com a Ação Revisional de número
0010191-17.2011.8.18.0140. Acontece que antes de proferir a decisão interlocutória, declarando-se incompetente e remetendo os autos para
este juízo, devido à conexão, o processo em trâmite perante esta unidade judiciária foi sentenciado, em 28/06/2012 conforme movimentação
extraída do sistema THEMIS WEB. Na forma do enunciado 235 da Súmula do Superior Tribunal de JustiçaA conexão não determina a reunião
dos processos, se um deles já foi julgado, não obstante configure a conexão entre o presente feito e o referido, não há um de seus efeitos, qual
seja, a remessa ao juízo prevento, ante a absoluta impossibilidade de andamento e julgamento conjunto das ações, tampouco de ocorrerem
decisões conflitantes. Em face do exposto, declino, de ofício, a competência para a 3ª Secretaria/Vara Cível da Comarca de Teresina-PI, em
razão do processo nº 0010191-17.2011.8.18.0140 já ter sido julgado. Por oportuno, consigno que servirá a presente como informação uma vez
suscitado o conflito negativo. Dê-se baixa junto à Distribuição e proceda-se às anotações de praxe. Intimem-se. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027933-79.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA GOMES DE MOURA
Advogado(s): ANA KEULY LUZ BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7309)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, em face da inércia da parte autora em realizar
o pagamento das custas e despesas de ingresso, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no arts. 485, inc. I e IV, c/c o art.
321, todos do Código de Processo Civil. Revogo ainda toda e qualquer liminar eventualmente deferida durante o trâmite da demanda. Incabível a
condenação em honorários advocatícios, considerando que ainda não houve citação da parte adversa. Custas de direito pela parte autora.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007308-29.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG - BRASIL MULTICARTEIRA
Advogado(s): GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 18556-B), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: ANTONIO NETO DA SILVA
Advogado(s): CIRA SAKER MONTEIRO ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 7126), MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUSA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5712)
SENTENÇA: III DISPOSITIVO Ante o exposto, em face da ausência de vontade da parte autora em emendar a inicial, julgo extinto o processo,
sem resolução do mérito, com base no arts. 485, inc. I, 330, inc. IV, c/c o art. 321, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil. Esta
decisão é extensível aos incidentes constante nos autos, vez que os mesmos perdem o objeto. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na
respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
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16.192. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA439654 

16.193. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA439661 

16.194. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA439668 

16.195. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA439726 

16.196. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA439755 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027708-59.2016.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ANA CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: C&A MODAS LTDA, BANCO BRADESCARD S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, em face da inércia da parte em emendar a
inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no arts. 290, 321, 330, § 1°, inciso II c/c 485, inciso I, todos do Código de
Processo Civil. Sem honorários advocatícios. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com
as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021711-37.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOEDSON DE SANTANA OLIVEIRA
Advogado(s): ANTONIO FLAVIO DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6529)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Em sede de Impugnação ao Valor da Causa, decisão interlocutória alterou o valor da causa; assim, determino a intimação da
parte autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias cumprir com o determinado, ou seja, pagar as custas e despesas
processuais complementares, fazendo constar como valor da causa o equivalente à diferença entre o valor do débito cobrado pelo réu e a parcela
incontroversa (proveito econômico), sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos
termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do CPC. Noutro prisma, haja vista petição de fls. 106 protocolada pela parte ré, na qual informa
que as partes já acordaram extrajudicialmente o valor da dívida, pleiteando, assim, a extinção do feito; intime-se a parte autora para manifestar-se
no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011389-50.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PSA FINANCE BRASIL S/A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: LUZIA BARBOSA ARAGÃO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
SENTENÇA: III DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, III, do CPC) Ante o exposto, em face da ausência de vontade da parte autora em
emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no arts. 485, inc. I, 330, inc. IV, c/c o art. 321, parágrafo único,
todos do Código de Processo Civil. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as
cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025169-62.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): RAIMUNDO ACELINO DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7264), KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780)
Requerido: REGILSON GARCIA PIRES
Advogado(s): RAIMUNDO ACELINO DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7264)
SENTENÇA: III DISPOSITIVO Ante o exposto, em face da ausência de vontade da parte autora em emendar a inicial, julgo extinto o processo,
sem resolução do mérito, com base no arts. 485, inc. I, 330, inc. IV, c/c o art. 321, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil. Esta
decisão é extensível aos incidentes constante nos autos, vez que os mesmos perdem o objeto. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na
respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004108-14.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), FRANCISCO JOÃO PAULO DE FREITAS MAGALHÃES(OAB/CEARÁ Nº
28423), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: CARLOS KENNEDY DA SILVA SANTOS MORAES
Advogado(s):
SENTENÇA: III DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, III, do CPC) Ante o exposto, em face da ausência de vontade da parte autora em
emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no arts. 485, inc. I, 330, inc. IV, c/c o art. 321, parágrafo único,
todos do Código de Processo Civil. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as
cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003668-86.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE RIBAMAR FREITAS
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA(OAB/PIAUÍ Nº 3940/03)
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S.A
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16.197. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA439766 

16.198. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA439908 

16.199. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA439931 

16.200. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA439962 

16.201. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA439976 

Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
SENTENÇA em EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: III ? DISPOSITIVO(com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, NÃO
CONHEÇO dos presentes Embargos de Declaração, opostos pelo embargante, porque tempestivamente aforados, por não se encontrarem
presentes quaisquer dos requisitos contidos no artigo 1.022 do CPC/2015. Declaro ainda, consoante o permitido no art. 1.026, §2°, do CPC/2015,
os presentes embargos, manejados pelo requerente, como sendo de caráter meramente protelatório, e, em vista disso, condeno a embargante a
multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total da condenação, uma vez que todas as questões suscitadas já foram examinadas e apreciadas
quando da prolação da sentença de mérito. Em homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual, interposto(s)
o(s) recurso(s), caberá à serventia judicial, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária para oferecimento de contrarrazões, e, na
sequência, remeter os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. Idêntico procedimento deverá ser adotado na hipótese de interposição de recurso
adesivo. Transcorrido o prazo legal sem qualquer manifestação, arquivem-se os autos com baixa na Distribuição. CIÊNCIA PESSOAL AO
MEMBRO DA DEFENSORIA PÚBLICA. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025681-45.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO DE ARAUJO LEAL
Advogado(s): LUCIANA MOREIRA RAMOS DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: ELETROBRAS-DISTRIBUIÇÃO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
DESPACHO: Vistos. Intime-se a parte requerida sobre a certidão constante às fls. 146, para requerer o que entender de direito no prazo de 05
(cinco) dias e o faço com fulcro no artigo 485, § 6º do Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014888-28.2004.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GENERAL MOTORS
Advogado(s): ULISSES DE OLIVEIRA SALES(OAB/PIAUÍ Nº 4017) JOSÉ LUIS MELO GARCIA(OAB/CE Nº16748)
Requerido: RAIMUNDO HONORATO BISPO
Advogado(s):
DECISÃO fls. 34/41: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo
sem resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original .

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025738-24.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCEIROS S/A
Advogado(s): IVO PEREIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 143801)
Requerido: LEONARDO DE OLIVEIRA LOPES
Advogado(s):
SENTENÇA 49/51: III ? DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) DO EXPOSTO, homologo a desistência da ação para os
fins do art. 200 , parágrafo único, do Código de Processo Civil e em consequência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal,
julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Determino, com o trânsito em julgado, por conseguinte, o arquivamento dos autos, para que
produza os jurídicos e legais efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações, inclusive baixando os autos junto à Distribuição, ficando
revogada qualquer decisão interlocutória inserida nos autos. Pelo princípio da causalidade, condeno a parte autora no pagamento das custas
processuais (art. 90, CPC). Publique-se. Cumpra-se. Teresina ? PI, 19 de Julho de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012319-83.2006.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): EZIO JOSE RAULINO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 3443), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209) DAVID
SOMBRA PEIXOTO9OAB/PIAUÍ Nº7847-A)
Réu: RAIMUNDO ARAÚJO DA SILVA, ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES DO MAFRENSE
Advogado(s):
DECISÃO FL. 186/187: Diante do exposto, DENEGO o pleito de consulta nos sistemas conveniados com o Poder Judiciário, porquanto
manifestamente improcedente, devendo a parte autora, demonstrar que diligenciou no sentido localizar o réu, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de indeferimento da inicial. Intimem-se e Cumpra-se. Teresina ? PI, 17 de julho de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007361-88.2005.8.18.0140
Classe: Embargos de Terceiro
Embargante: PEDRO COSTA DA SILVA
Advogado(s): LUIZ MARTINS LIMA BONFIM (OAB/PIAUÍ Nº 2599)
Embargado: BANCO GENERAL MOTORS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA FLS. 94/100: III ? DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, por ter a parte autora abandonado
a causa por mais de 30 (trinta) dias, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito , com base no arts. 485, inc. III, do Código de Processo
Civil. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se.
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16.202. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA440015 

16.203. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA440017 

16.204. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA440046 

16.205. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA440052 

16.206. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA440053 

16.207. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA440098 

Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Teresina-PI, 19 de Julho de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005241-52.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VIA PARIS AUTOMOVEIS LTDA.
Advogado(s): MARJORIE TEREZA DE ASSUNCAO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 10746)
Réu: RAIMUNDO NONATO ARAUJO
Advogado(s):
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) DO EXPOSTO, homologo a desistência da ação para os fins
do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e em consequência, com fundamento no art. 485, VIII c/c 924, inciso II e 925, todos
do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Determino, por conseguinte, o arquivamento dos autos, para que
produza os jurídicos e legais efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações, inclusive baixando os autos junto à Distribuição,
ficando revogada qualquer decisão interlocutória inserida nos autos. Pelo princípio da causalidade, condeno a parte autora no pagamento das
custas processuais (art. 90 CPC 2015). Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Teresina ? PI, 12 de setembro de 2017. João Antônio
Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021190-34.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ - EMGERPI
Advogado(s): ASTROGILDO MENDES DE ASSUNCAO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3525), JOÃO CARLOS FORTES CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3890)
Declarado: MINERAÇÃO MERUOCA
Advogado(s):
DECISÃO FL 152: Dessa forma, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos
do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do CPC, intime-se a parte autora , para no prazo de 15 (quinze) dias, apontar o valor da causa tendo
como parâmetro o proveito econômico pleiteado na inicial, bem como recolher as custas processuais pertinentes, atentando para o proveito
econômico perseguido. Intime-se e Cumpra-se. Teresina ? PI, 19 de julho de 2017. (COPIE OU DIGITE O CONTEÚDO DO ATO A SER
PUBLICADO)

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014762-31.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANA CRISTINA CARREIRO DE MELO (OAB/PIAUÍ Nº 3704)
Requerido: CELULOSE DO PIAUI - CELPI
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Intime-se a parte autora sobre a manifestação e os documentos apresentados às fls. 123/135, no prazo de 05 (cinco) dias.
TERESINA, 24 de agosto de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001459-28.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SO ACO INDUSTRIAL LTDA
Advogado(s): ERASMO LIMA BEZERRA (OAB/PIAUÍ Nº 1094)
Requerido: UNISTAMP INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s): RAIMUNDO CUTRIM COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 150284)
DECISÃO: No caso de penhora online infrutífera, dê-se ciência ao exequente, para, em 05 (cinco) dias, requerer o que entender cabível.
Expedientes necessários. Teresina ? PI, 05 de junho de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001009-41.2010.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: RUBENICE BORGES PEREIRA SILVA
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Réu: MARIA DE FATIMA ALENCAR
Advogado(s): JONILDO TORRES DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 5362)
DECISÃO FLS. 181/183: Ante o exposto, considerando a inércia da parte autora em impulsionar a execução do julgado, ARQUIVE-SE O FEITO,
com baixa na distribuição, na forma do art. 475 ? J, §5º, do CPC/1973, sem prejuízo do seu arquivamento a pedido da parte autoral. Expedientes
necessários. Intimem-se. CUMPRA-SE. Teresina-PI, 17 de julho de 2017. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019250-34.2008.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE DAS REGIÕES CENTRO E NORTE DO PIAUÍ
LTDA - INICRED
Advogado(s): FABRICIO DE MOURA SERVULO(OAB/PIAUÍ Nº 143)
Réu: SILVIA ANDREA COSTA MACHADO
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16.208. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA440122 

16.209. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA440145 

16.210. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA440179 

16.211. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA440242 

Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LÍVIA ARCÂNGELA N. MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5166)
DECISÃO: Deste modo, iniciando a fase de cumprimento da sentença: I ? nos termos do art. 523, caput, CPC, tratando-se de obrigação por
quantia certa, intime-se o devedor , por intermédio do seu procurador legalmente constituído (via DJ-PI), para no prazo de 15 (quinze) dias
efetuar o pagamento do valor indicado na planilha elaborada pela Exequente, acima referida. II ? efetuado o pagamento parcial no prazo previsto
no caput do art. 523, CPC, a multa e os honorários, previstos no § 1º, do art. 523, CPC, incidirão sobre o restante. III ? Na hipótese do não
pagamento voluntário no prazo definido no caput do art. 523, CPC, o débito será acrescido de multa de 10 (dez) por cento e, também, de
honorários advocatícios de dez por cento (§ 1º, art. 523, CPC);IV ? Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, será expedido, desde
logo, mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação (§ 3º, art. 523, CPC); V ? transcorrido o prazo contido no item II,
independentemente de penhora ou nova intimação, poderá o devedor, nos próprios autos, apresentar a sua impugnação, no prazo de 15 (quinze)
dias, com fulcro no art. 525. Intimem-se. Teresina ? PI, 24 de Agosto de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019847-27.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): FLÁVIO GERALDO FERREIRA DA SILVA(OAB/MARANHÃO Nº 9117)
Executado(a): ARTUR BARRETO FILHO
Advogado(s):
DESPACHO fls. 99: Vistos. I Intime-se o apelado a responder em quinze (15) dias (art. 1.010, §1°, NCPC);

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028611-41.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO MOURA (OAB/PIAUÍ Nº 1841), ROMMEL EUGÊNIO CARVALHO ARÊA LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº
5479)
Requerido: MARIA SUELY RIBEIRO FEITOSA
Advogado(s):
SENTENÇA fls. 57/59: Ante o exposto , em face da ausência de vontade da parte autora em , com base no emendar a inicial, julgo extinto o
processo, sem resolução do mérito arts. 485, inc. I, 330, inc. IV, c/c o art. 321, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil. Transitado em
julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se. Teresina-PI, 12 de Setembro de 2017. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da
Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014258-69.2004.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: SM FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA
Advogado(s): AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES (OAB/PIAUÍ Nº 1829)
Executado(a): SODIESEL PECAS E COMERCIO LTDA., FRANCISCO CLAUDIO MEIRELES ARAUJO, DANIELI MARIA MATIAS COELHO,
REINALDO MEIRELES ARAÚJO
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
SENTENÇA EXCEÇÃO DE PRE EXECUTIVIDADE: ISSO POSTO , acolho manifestação da parte excepta pelo banco e rejeito A OBJEÇÃO DE
EXECUTIVIDADE oposta por SODIESEL PEÇAS E SERVIÇOS LTDA nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL que
lhes move SM FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA para rejeitar os argumentos da pretensão da parte excipiente na ação executiva
tendo como título executivo extrajudicial a nota promissória havida entre as partes. Condeno a parte EXCIPIENTE/EXECUTADO ao pagamento
das custas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor do proveito econômico obtido (o valor da
execução, atualizado e acrescido de juros moratórios), nos termos do artigo 85, § 16, do Código de Processo Civil de 2015, observando os
critérios estabelecidos no artigo 85, § 2 o , do supramencionado Código (grau de zelo do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e
importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço), considerada, ainda, a possibilidade de majoração
da verba honorária ora fixada por parte da(s) Instância(s) Superior(es), por força do disposto no § 11 do referido dispositivo legal, no caso de
interposição de recurso(s). Por fim, em homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual, interposto(s) o(s)
recurso(s), caberá à serventia judicial, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária para oferecimento de contrarrazões, e, na sequência,
remeter os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. Idêntico procedimento deverá ser adotado na hipótese de interposição de recurso adesivo.
Ressalva-se, entretanto, a hipótese de oposição de embargos de declaração, quando os autos deverão vir conclusos. Transcorrido o prazo
recursal sem aproveitamento, certifique-se o trânsito em julgado e intimem-se as partes para que, no prazo comum de 15 (quinze) dias, se
manifestem sobre o prosseguimento. Diligências necessárias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Teresina ? PI, 17 de julho de
2017. (COPIE OU DIGITE O CONTEÚDO DO ATO A SER PUBLICADO)
SENTENÇA EMBARGOS A EXECUÇÃO: III ? DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto , por ter a parte
autora abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito , com base no arts. 485, inc. I e IV, do
Código de Processo Civil, ficando revogada qualquer decisão interlocutória contida nos autos. Sem honorários advocatícios, pois o processo foi
extinto sem resolução do mérito, inexistindo parte vencida e vencedora. Pelo princípio da causalidade fica condenada a parte autora no
pagamento das custas processuais. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as
cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Teresina-PI, 17 de julho de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000526-89.2002.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): ANTONIO ANESIO BELCHIOR AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 1065)
Executado(a): JOSE ROBERTO NUNES LEAO, CARLOS ANDRE FAZIO, INDUSTRIA DE OLEOS VEGETAIS DO MARANHAO LTDA
Advogado(s):

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8288 Disponibilização: Quinta-feira, 14 de Setembro de 2017 Publicação: Sexta-feira, 15 de Setembro de 2017

Página 128



16.212. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA440293 

16.213. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA439275 

16.214. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA439558 

16.215. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA439855 

16.216. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA439936 

16.217. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA439956 

SENTENÇA FLS.71/72: Ante o exposto , em face da inércia da parte autora, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito , com base no
arts. 485, III , Novo Código de Processo Civil. Sem honorários advocatícios. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição,
após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Teresina ? PI, 17 de Julho de 2017. João
Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013523-50.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BV FINANCEIRA S.A CREDITO, FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: LUZINEIDE PAIVA DE SOUSA DE PAULO
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. No prazo fixado, deverá a parte requerente, efetuar o recolhimento da taxa de preparo e baixa para viabilizar o julgamento antecipado do
mérito. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 12 de setembro de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0004593-72.2017.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MORROS - MA, .MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PI, JOSÉ CARDOSO LIMA JÚNIOR
Advogado(s): JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3242)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
27/10/2017, às 10:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0005150-16.2004.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: VITOR PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): EDILSON GONÇALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1882)
DESPACHO: Intime-se o advogado constituído para,no prazo de 10 (dez) dias, fornecer o endereço atualizado do réu.

Processo nº 0012619-30.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA INTERESTADUAL - POLINTER, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Vistos e etc. (...) Diante do exposto, em face dos fundamentos já relatados, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA, para CONDENAR o
denunciado THOMAS RANGEL MORAIS E SILVA, brasileiro, solteiro, CPF nº 061.579.083-60, natural de Teresina/PI, nascido em 30/01/1995,
filho de Maura Raquel Linhares Ferreira e Silva e Reginaldo Morais da Silva, residente na Rua 7-A, nº 1994, Parque Itararé, Teresina/PI, como
incurso nas penas do art. 157, §2º, II do Código Penal c/c art. 71 do CP e art. 244-B, do ECA c/c art. 70 do CP. (...) P.R.I. TERESINA, 14 DE
SETEMBRO DE 2017. JÚNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO. JUÍZA DA 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA.

Processo nº 0012619-30.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA INTERESTADUAL - POLINTER, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Vistos e etc. (...) Isto posto, em face de tais fundamentos já relatados, nos termos do art. 383, do CPP, JULGO PARCIALEMNTE PROCEDENTE
A DENÚNCIA, para CONDENAR o denunciado FRANCISCO FERREIRA DE MESQUITA, brasileiro, portador do CPF nº 156.434.333-20, inscrito
no RG nº 367344 SSP/PI, nascido em 01/12/1960, natural de Teresina/PI, filho de Cícera José de Mesquita e Alexandre Ferreira de Oliveira,
residente na Avenida Boa Esperança, nº 6372, Bairro Mafrense, próximo ao "Encontro dos Rios", Teresina/PI, como incurso nas penas do art.
333, caput, do CP, ABSOLVENDO-O do crime do art. 29, da Lei nº 9.605/98. (...) P.R.I. TERESINA, 14 DE SETEMBRO DE 2017. JÚNIA MARIA
FEITOSA BEZERRA FIALHO. JUÍZA DA 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA.

Processo nº 0018387-97.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 8º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PIAUÍ, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO WELLINGTON DA SILVA
Advogado(s): EDINILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540), LUIZ ALBERTO FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12001), DIEGO MAYRON
MENDES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 12844)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8288 Disponibilização: Quinta-feira, 14 de Setembro de 2017 Publicação: Sexta-feira, 15 de Setembro de 2017

Página 129



16.218. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA440065 

16.219. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA440077 

16.220. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA440087 

16.221. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA440379 

16.222. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA439446 

Vistos e etc. (...) Isto posto, em face dos fundamentos já relatados, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA, para CONDENAR o denunciado
FRANCISCO WELLINGTON DA SILVA, brasileiro, solteiro, auxiliar de portaria, natural de Teresina/PI, portador do RG de nº 3690994 SSP/PI,
inscrito no CPF de nº 064.795.083-94, filho de Patrícia Maria da Silva e Francisco Nivaldo Lima da Silva, como incurso nas penas do art. 157,
caput, do Código Penal. (...)P.R.I. TERESINA, 14 DE SETEMBRO DE 2017. JÚNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO. JUÍZA DA 4ª VARA
CRIMINAL DE TERESINA.

Processo nº 0022490-02.2006.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MARCELO ANDERSON DOS SANTOS AMORIM
Advogado(s):
(...) Trata-se de Ação Penal, onde se imputa ao denunciado MARCELO ANDERSON DOS SANTOS AMORIM o crime de roubo qualificado (art.
157, § 2º, II). O denunciado era menor de 21 anos ao tempo do crime, reduzindo-se pela metade os prazos de prescrição. O Ministério Público
manifestou-se pelo reconhecimento da extinção da punibilidade à fl. 88. Com efeito, da análise do crime praticado pelo denunciado infere-se que
a pena máxima cominada ao delito (art. 157, §2º, inc. II) é de 15 (quinze) anos de reclusão, o qual prescreve em 20 (vinte) anos, segundo
disposições do art. 109, I do CP, contados da data do recebimento da denúncia. No entanto, à época do fato, o denunciado era menor de 21
anos, reduzido o prazo prescricional pela metade. Assim, a prescrição se deu em março/2016. Diante do exposto, em consonância com o parecer
do Ministério Público, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de MARCELO ANDERSON DOS SANTOS AMORIM pela prescrição da
pretensão punitiva na forma do 107, IV do Código Penal.

Processo nº 0009321-79.2005.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DO 2O. DISTRITO POLICIAL DE TERESINA.
Advogado(s):
Requerido: FABIO JUNIOR ALMEIDA DO NASCIMENTO, SAMUEL FRANCISCO ARAUJO BURRAO
Advogado(s):
Vistos e etc. (...) Isto posto, em face dos fundamentos já relatados, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA, para CONDENAR, o denunciado
FÁBIO JÚNIOR ALMEIDA DO NASCIMENTO, brasileiro, servente de pedreiro, natural de Teresina/PI, filho de Maria das Dores Almeida, como
incurso nas penas do art. 155, §4º, IV, do CP. (...) P.R.I. TERESINA, 14 DE SETEMBRO DE 2017. JÚNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO.
JUÍZA DA 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0010428-41.2017.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO - PI, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL, JANDIRA FREITAS LIRA EVARISTO CARDOSO, DIARRILA JOSE CASTELO
BRANCO LEODIDO, MIGUEL JOSE CARDOSO, ONIAS DE SOUSA RODRIGUES
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387), NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER
CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2953)
ATO ORDINATÓRIO: INTIME-SE OS ADVOGADOS PARA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 27/09/2017 QUE OCORRERÁ NA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO-PI.

Processo nº 0008911-35.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 9º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: EVANDRO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogado(s): GERSON LUCIANO DAMASCENO MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 5110)
Vistos e etc. (...) Isto posto, em face dos fundamentos já relatados, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA, para CONDENAR o denunciado
EVANDRO RODRIGUES DO NASCIMENTO, brasileiro, natural de Teresina/PI, inscrito no RG de nº 2.923.966 SSP/PI, filho de Dionísio Craveiro
do Nascimento e Maria de Fátima Rodrigues do Nascimento, residente e domiciliado na Rua Amarante, nº 2800, Alto Alegre, Teresina/PI, como
incurso nas penas do art. 157, §2º, I e II, do Código Penal. (...) P.R.I. TERESINA, 14 DE SETEMBRO DE 2017. JÚNIA MARIA FEITOSA
BEZERRA FIALHO. JUÍZA DA 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0006632-76.2016.8.18.0140
Classe: Sobrepartilha
Requerente: R C DA C C L
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Requerido: M DA S L
Advogado(s): JOAQUIM RODRIGUES MAGALHÃES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1760), JOAO DIAS DA SILVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10612),
FELIPE CAMPOS SILVA MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 12783)
SENTENÇA:
1. AÇÃO de SOBREPARTILHA , partes em epígrafe, todos já qualificadas na petição inicial , que veio instruída com documentos de fls. 10 a 38,
com os argumentos ali contidos . 2. Designada audiência de Conciliação (fls. 40), não houve acordo conforme termo de fls. 47. Juntou-se
contestação às fls. 50/54. 3. Às fls. 61 a 62 consta termo de acordo extrajudicial, apresentado pelas partes via advogado , para homologação. 4.
O Ministério Público, via representante, manifestou-se às fls. 67/68 opinando pelo prosseguimento do feito, uma vez que não é caso de
intervenção ministerial. 5. Ante o exposto , HOMOLOGO , para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo de fls. 61
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a 62, celebrada pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas nos autos. 6. Por fim, declaro EXTINTO o
PROCESSO , com resolução de mérito , nos termos do art. 316 c/c 487, III, b , do Novo CPC . 7. Expedidas as comunicações e feitas as
anotações devidas, arquivem-se os autos independentemente de trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu
sob o pálio da composição. 8. Sem custas.

Processo nº 0004355-92.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO JOSE DA SILVA
Advogado(s): IVANA POLICARPO MOITA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4860)
Réu: ERINELDA TAVARES, ERISVANIA TAVARES DA SILVA, CLAUDIA BEZERRA TAVARES DE SOUSA, LILIANE PATRÍCIA TAVARES DA
SILVA, LARISSA ARACELIA TAVARES DA SILVA(MENOR)
Advogado(s):
Vistos, etc., Trata-se de Ação Declaratória de Reconhecimento e Dissolução de União Estável, proposta por FRANCISCO JOSÉ DA SILVA em
face de ERINELDA TAVARES.
Ocorre que a parte autora faleceu antes do pedido ser julgado, conforme certidão de fl. 34. Por ser a presente ação intransmissível, declaro
extinto o processo sem a resolução do mérito pelos fundamentos do art. 485, inciso IX do Código de Processo Civil.
Expedidos os documentos necessários e cumpridas as formalidades legais, determino a baixa na distribuição e feitas as anotações necessárias
no Sistema Themis Web, arquivem-se os autos. Sem custas, por se tratar no presente feito de parte beneficiária da justiça gratuita.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0014240-82.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: J DE S - MENOR
Advogado(s): CLAUDIA SUELLY MOURA VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 3056), ANGELICA MARIA DE ALMEIDA VILLA NOVA(OAB/PIAUÍ Nº 2163),
MARCILIO LOPES DE MENESES (OAB/PIAUÍ Nº 3672), MARCOS VINICIUS BRITO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560), PAULO ASSIS
MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3425)
Réu: A U O
Advogado(s): FRANCISCO DE SALES E SILVA PALHA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 1223), RAIMUNDO LUIZ CUTRIM COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1502),
ALESSANDRO DOS SANTOS LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 3521)
DESPACHO:
Verifica-se a interposição de Recurso de apelação às fls.148/164. Intime-se a parte recorrida para apresenta contrarrazões ao recurso no prazo
de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo de contrarrazões, com as certidões necessárias, encaminhe-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí para apreciar e julgar o recurso.

Processo nº 0023019-06.2015.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: JOSÉ AROLDO ALVES DOS SANTOS, AROLDO LENON JALES DOS SANTOS
Advogado(s): KARLA CIBELE TELES DE MESQUITA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 4241)
Réu:
Advogado(s):
Vistos, etc., Diante das alegações do autor, bem como dos documentos apresentados às fls. 06/16, sendo menor representado por seu genitor,
DEFIRO o pedido formulado na inicial autorizando o representante do menor AROLDO LENON JALES DOS SANTOS, o Sr. JOSÉ AROLDO
ALVES DOS SANTOS RG Nº 710.650 SSP/PI e CPF nº 342.535.053-68 a receber os valores, com seus acréscimos legais, de titularidade da
Sra. MARIA ALVES DA CRUZ NETA SANTOS, CPF N° 439.481.623-87, que se encontram depositados no Banco do Brasil, Agência: 4404-0,
Conta: 5.827-0, pelos fundamentos do art. 355, I do Código de Processo Civil. Vale cópia desta, desde que devidamente acompanhada de selo
de autenticidade do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, como Alvará Judicial para os devidos fins. Em consequência declaro extinto o
processo com resolução do mérito, pelos termos do art. 487, I do CPC. Sem custas, por se tratar no presente feito de parte beneficiária da justiça
gratuita. P. R. I.
TERESINA, 14 de setembro de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0017243-35.2009.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: HILTON SOARES BATISTA
Advogado(s): MARÍLIA MENDES DE CARVALHO BOMFIM(OAB/PIAUÍ Nº 2615), CARLOS ALBERTO ALVES PACIFICO(OAB/PIAUÍ Nº 6669),
LUIZ MARTINS BOMFIM FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2599)
Requerido: JOSE WELLINGTON SOTERO BATISTA (MENOR), FRANCISCO AIRTON SOTERO BATISTA
Advogado(s):
SENTENÇA: No presente feito foi determinada a intimação do representante legal da parte autora para cumprir diligências, não tendo o mesmo
apresentado qualquer manifestação, ocasião em que foi realizada a intimação pessoal da parte interessada, via oficial de justiça, contendo
certidão nos presentes autos de não intimação da parte autora por não residir mais no endereço informado nos autos, sendo que compete à
própria parte ou a seu representante legal informar nos autos a mudança de endereço, por analogia ao art. 106 do Código de Processo Civil.
Portanto, como a autora demonstrou não ter interesse no prosseguimento do feito, estando o mesmo parado por mais de 30(trinta) dias, declaro
extinto o processo sem o julgamento do mérito nos termos do art. 485, inciso III do Código de Processo Civil. Cumprida as formalidades legais, e
se necessário, expedidos os documentos para os fins devidos, determino a baixa na distribuição e no cartório, arquive-se. Sem custas, por se
tratar no presente feito de parte beneficiária da justiça gratuita. P.R.I.C.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0007428-19.2006.8.18.0140
Classe: Separação Litigiosa
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Suplicante: MARIA DOS SANTOS BARBOSA PEREIRA
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS (OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Suplicado: EULALIO ALVES PEREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do desinteresse demonstrado pela parte autora no prosseguimento da ação, posto que decorrido mais de um ano com a
paralisação do processo por negligência da parte, JULGO EXTINTO o processo, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, II e
III do Novo CPC c/c artigo 316 do mesmo código.
Após o cumprimento das formalidades legais e transitada esta em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição e no Sistema Themis Web.
Sem Custas. P.R.I.C.

Processo nº 0029636-16.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: Z M C
Advogado(s): MILLA PAIXAO PAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 14753), FELIPE ADRIANO SARAIVA LUSTOSA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 14759), BAZILIO
BEZERRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1412)
Réu: A É L DE M C, A C L DE M C, A M L DE M C
Advogado(s): LUIS CARLOS ARAUJO SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13044)
Recolha a parte autora as custas relativas à expedição das Cartas Precatórias para as Comarcas de Paulistana-PI (termo judiciário de Acauã-PI)
e Fortaleza-CE, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0007991-18.2003.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: PAULO ALENCAR ARAUJO, VERA LUCIA ALVES DE ARAUJO SOBRAL, LAURICE RAQUEL ALENCAR ARAÚJO,
AGOSTINHO ALVES DA SILVA, FRANCY ALENCAR ARAUJO RAMOS, SIMONE ALENCAR ARAUJO
Advogado(s): EDMILSON DE SÁ CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4812-B), CARLOS AUGUSTO VIANA COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 7346), FÁBIO
CARVALHO FRANÇA(OAB/PIAUÍ Nº 5635), MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507), VERONICA MENDES
MELO(OAB/PIAUÍ Nº 3742)
Inventariado: CARLINDO ALVES DE ARAUJO
Advogado(s):
Considerando que se trata de Processo com mais de 14 (catorze) anos em andamento, para uma solução mais rápida aos jurisdicionados, intime-
se o inventariante para conhecimento e manifestação sobre o parecer do Ministério Público no prazo de cinco dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0011231-88.1998.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: TEREZA CRISOSTOMO BARROS DE SOUSA, ZILMA BARROS DE SOUSA
Advogado(s): JOSILENE DE CARVALHO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4548), OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506),
MARQUES RODRIGUES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 5080)
Interditando: IVAN BARROS DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA:
No presente feito foi determinada a intimação do representante legal da parte autora para cumprir diligências, não tendo o mesmo apresentado
qualquer manifestação, ocasião em que foi realizada a intimação pessoal da parte interessada, via oficial de justiça, contendo certidão nos
presentes autos de não intimação da parte autora por não residir mais no endereço informado nos autos, sendo que compete à própria parte ou a
seu representante legal informar nos autos a mudança de endereço, por analogia ao art. 106 do Código de Processo Civil.Portanto, como a
autora demonstrou não ter interesse no prosseguimento do feito, estando o mesmo parado por mais de 30(trinta) dias, declaro extinto o processo
sem o julgamento do mérito nos termos do art. 485, inciso III do Código de Processo Civil.Cumprida as formalidades legais, e se necessário,
expedidos os documentos para os fins devidos, determino a baixa na distribuição e no cartório, arquive-se. Sem custas, por se tratar no presente
feito de parte beneficiária da justiça gratuita. P.R.I.C

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0030800-16.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: LUCIA MARIA DO NASCIMENTO PESSOA
Advogado(s): RAIMUNDO DA CRUZ PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 5134)
Interditando: MARIANA NASCIMENTO PESSOA
Advogado(s):
SENTENÇA: vistos, etc., Ante o exposto, em harmonia com a opinião ministerial, JULGO PROCEDENTE o pedido para decretar a INTERDIÇÃO
de MARIANA NASCIMENTO PESSOA, declarando-a incapaz para exercer pessoalmente os atos da vida civil e reger seus bens por ser
portadora de alienação mental grave, conforme laudo médico-pericial de fls. 20/26 e 55/56. NOMEIO CURADORES da Interdita, seus genitores,
LÚCIA MARIA DO NASCIMENTO PESSOA e RAIMUNDO DA CRUZ PESSOA, ora requerentes, ficando estes cientes que não poderão, por
qualquer modo, onerar ou alienar quaisquer bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes ao interdito, sem prévia autorização
judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-estar da mesma,
devendo os curadores prestarem, anualmente, contas de sua administração ao juiz, apresentando o balanço do respectivo ano, nos termos do
art. 84, §4º da Lei nº 13.146/2015. Lavre-se os termos de curatela, constando as restrições acima. Cumpra-se o disposto nos arts. 755, § 3º do
Novo CPC, publicando-se os editais. Inscreva a presente sentença no Registro Civil, servindo cópia dela, desde que autenticada com selo do
TJPI e acompanhada com documentos necessários, como mandado de averbação. Publique-se no Diário de Justiça por três vezes no intervalo
de 10(dez) dias. Intimem-se os curadores para o compromisso, em cujo termo deverão constar restrições supra, todas referentes à proibição de
alienações ou onerações de quaisquer bens da interdita, sem autorização judicial. Após o cumprimento das formalidades legais e transitadas esta
em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição e no Sistema Themis Web. Com custas. P.R.I.C
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16.233. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA440243 

16.234. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA440375 

16.235. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA439438 

16.236. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA439442 

16.237. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA439455 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0013371-61.1999.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: LUANA KAROLINA DA SILVA PESSOA
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Requerido: VALBER DA SILVA LIMA
Advogado(s):
SENTENÇA: vistos, etc., Portanto, como a autora demonstrou não ter interesse no prosseguimento do feito, estando o mesmo parado por mais
de 30(trinta) dias, declaro extinto o processo sem o julgamento do mérito nos termos do art. 485, inciso III do Código de Processo Civil. Cumprida
as formalidades legais, e se necessário, expedidos os documentos para os fins devidos, determino a baixa na distribuição e no cartório, arquive-
se. Sem custas, por se tratar no presente feito de parte beneficiária da justiça gratuita.

Processo nº 0021460-53.2011.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DE FATIMA COSTA ARAUJO
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12889)
Interditando: JOSE ARNALDO COSTA ARAUJO
Advogado(s):
Defiro o pedido de carga nos autos (fls. 83), pelo prazo de 05(cinco) dias.
Após, nova conclusão.

Processo nº 0030679-85.2014.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ROSENDO SARAIVA DE ALMEIDA
Advogado(s): EMANUELLA MORAES LOPES FORMIGA(OAB/PIAUÍ Nº 6429), SAMANTHA DE CASTRO RIBEIRO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº
14050)
Réu: FRANCIMEIRE MARQUES PINHEIRO BEZERRA
Advogado(s): TIARA ARAUJO DE ANDRADE SOUSA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11656), THIAGO SANTANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº
9900)
"Portanto, determino que seja certificado se houve ou não recurso no prazo legal após manifestação das partes quanto à sentença e caso não
tenha sido apresentado, de já determino a baixa e arquivamento do feito, ficando a requerente possibilitada de ajuizar a ação cabível se quiser
modificar os termos da obrigação contida na sentença."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028378-68.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCELO DOS SANTOS ANDRADE
Advogado(s): MARDONIO RODRIGUES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10328), ALONSO PEREIRA DUARTE JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10491)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Consoante a jurisprudência firmada no STJ, é desnecessária a intimação pessoal da parte autora para recolher as custas iniciais, e
sua inércia em cumprir ordem judicial, no prazo estabelecido no art. 290 do NPCP, enseja o cancelamento da distribuição. Neste diapasão,
extingo o processo com base no art. 485, I, NCPC e com fulcro no art. 290, do NCPC, determino o cancelamento da distribuição do presente
feito, por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 15 (quinze) dias. Após o trânsito em julgado, procedam-se as baixas devidas e
arquivem-se na forma da lei. Teresina, 18 de julho de 2017. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA. Juíza de Direito da 5ª Vara Cível
da Comarca de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025881-18.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SC2 SHOPPING CENTER TERESINA LTDA
Advogado(s): RUBENS EMIDIO COSTA KRISCHKE JUNIOR(OAB/CEARÁ Nº 25189-A), CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5725-A)
Réu: MARE CIMENTO LTDA
Advogado(s): ALVARO VAN DER LEY LIMA NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 15657), RAFAEL ASFORA DE MEDEIROS(OAB/PERNAMBUCO
Nº 23145)
DESPACHO: Fl. 310 "Manifeste-se a parte Autora sobre o pleito de fls. 308/309, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que entender de
direito. Cumpra-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029332-51.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: REJANE LINARIA CESARIO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Apesar da parte Autora ter sido intimada (fl. 36) para complementar as custas, sob pena de extinção, esta não o fez, demonstrando
desinteresse no andamento de fato do processo. O princípio constitucional da duração razoável do processo, tão exigido do Poder Judiciário,
deve ser observado tanto pelo Magistrado, quanto pelas partes e Advogados. Diante de tal circunstância, declaro EXTINTO o processo sem
resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III, do NCPC uma vez que a parte autora não cumpriu a diligência que lhe cabia, abandonando o
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16.238. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA439692 

16.239. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA439739 

16.240. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA439826 

16.241. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA439874 

16.242. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA439907 

16.243. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA439922 

16.244. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA439991 

16.245. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA440024 

processo por mais de 30 (trinta) dias. Custas pela parte Autora. Sobrevindo o trânsito em julgado, certifique-se e, não havendo pendência,
arquive-se. Teresina, 26 de julho de 2017. Maria das Neves Ramalho Barbosa Lima. Juíza de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina.

Processo nº 0010006-08.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI
Advogado(s): PAULO FERNANDO PAZ ALARCON(OAB/PARANÁ Nº 37007)
Executado(a): VALDEMAR VIEIRA DE MOURA, MIRIAM NUNES VIEIRA
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré MIRIAM NUNES VIEIRA e VALDEMIR VIEIRA DE MOURA.

Processo nº 0003760-54.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ZELIA OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9402)
Réu: EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ - EMGERPI
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ
- EMGERPI.

Processo nº 0003696-44.2017.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: LAERCIO PAULO DE SOUSA
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: GABRIELE SAPIO, PIERLUIGI SAPIO
Advogado(s): EURIVAN ALVES MOREIRA(OAB/CEARÁ Nº 7488)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte AUTORA, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre certidão.
TERESINA, 14 de setembro de 2017
RAVENA CRISTINA DE OLIVEIRA SANTOS
Estagiário(a) - 27633

Processo nº 0005008-55.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDILENE BEZERRA DOS SANTOS
Advogado(s): CLAUDIA MARIA TERTULINO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 11719)
Réu: EVERALDO BEZERRA DOS SANTOS
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré EVERALDO BEZERRA DOS SANTOS.

Processo nº 0005393-03.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI-25ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA
Advogado(s): JOSE REINALDO LEÃO COELHO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: FUNDAÇÃO FRANCISCA CLARINDA LOPES
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré FUNDAÇÃO FRANCISCA CLARINDA LOPES.

Processo nº 0001960-25.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: OLIMPIO NUNES DOS SANTOS
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A..

Processo nº 0021844-45.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA MARIA DAMASCENO LOPES
Advogado(s): VITOR DE LIMA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 7065)
Réu: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente, JOANA MARIA, as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0012762-87.2013.8.18.0140
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16.246. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA440218 

16.247. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA440262 

16.248. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA440311 

16.249. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA440339 

16.250. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA439492 

16.251. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA439541 

Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO FIDIS S.A
Advogado(s): MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA(OAB/PIAUÍ Nº 7900-A), FABÍOLA BORGES DE MESQUITA(OAB/SÃO PAULO Nº 206337),
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER DE OLIVEIRA(OAB/PARANÁ Nº 25731)
Executado(a): R M N ENGENHARIA E COMERCIO LTDA, RICARDO MOREIRA DO NASCIMENTO, ANTONIO SILVA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré R M N ENGENHARIA E COMERCIO LTDA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021252-35.2012.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: REGINA MARIA DE SOUSA CASTRO SALES
Advogado(s): JOSÉ RIBAMAR ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 1315)
Usucapido: ZENAIDE ARAUJO E SILVA SANTOS, TERESA CRISTINA SOARES BARROS
Advogado(s): DANUBIO AUGUSTO MARQUES CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 14792)
CERTIDÃO: Certifico que a audiência designada no despacho de fls.170 foi redesignada para o dia 21-11-17, às 9h:00min, em razão de já haver
uma audiência de Justificação com vários depoimentos designada para aquela data. O que dou fé.

Processo nº 0007731-52.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CECILIA ALVES VIANA, MARIA DO ROSARIO DE FATIMA LIMA DUAILIBE, AZENATE LIMA VIANA, BERNARDO LIMA VIANA,
CARLOS EDUARDO LIMA VIANA, SEBASTIAO LIMA VIANA, GUNAVINGLE LIMA VIANA, LUCY MARIA VIANA GARCEZ, ANDREIA LIMA
VIANA LIBERATO
Advogado(s): GLEYSENY RODRIGUES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8497)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas à parte AUTORA para que indique endereço a ser cumprido o pleito deferido, qual seja a expedição de ofício a Caixa Econômica
Federal. Visto que não foi possível localizar endereço correspondente ao da Agência supramencionada.
TERESINA, 14 de setembro de 2017
RAVENA CRISTINA DE OLIVEIRA SANTOS
Estagiário(a) - 27633

Processo nº 0016510-93.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALEXANDRE DE CARVALHO FURTADO ALVES
Advogado(s): ALEXANDRE DE CARVALHO FURTADO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4115)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0025070-24.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CELIA MARIA EVANGELISTA DOS SANTOS CASTRO
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077), LUANNA GOMES PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 10959)
Réu: BANCO ITAULEASING S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0018434-42.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER - CENTRO
Advogado(s):
Indiciado: NAILSON ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARCELO AGUIAR CARVALHO, OAB/PI nº 4649 ; DANILO ALBUQUERQUE MENDES, OAB/PI nº 12.289
DESPACHO: "Finda da instrução e não havendo diligências a serem requeridas pelas partes e nem por este juízo, a MM Juíza determinou que
os autos fossem com vistas às partes, primeiramente ao membro do MPE e depois à defesa para procederem com suas razões finais em forma
de memoriais no prazo de cinco dias. ANA LÚCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juíza de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0018428-35.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DOS DIREITOS DA MULHER / ZONA NORTE
Advogado(s):
Indiciado: FRANCILIO BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): DARLANE VASCONCELOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 10280)
DESPACHO: "Considerando ter sido a instrução do feito fracionada, demandando a reprodução de mídia digital anexada ao processo, impossível
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16.252. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA439671 

16.253. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA439830 

16.254. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA439954 

16.255. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA439972 

a apresentação de alegações finais e prolação de sentença em audiência nesta oportunidade, motivo pelo qual concedo o prazo sucessivo de
cinco dias para que as partes apresentem as suas alegações finais, a iniciar pelo MP (...). ANA LÚCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juíza de
Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0013329-21.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER / ZONA NORTE
Advogado(s):
Indiciado: LEANDRO CARNEIRO DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: "Designo para o dia 04 / 10 / 2017, às 09:00 horas , a realização de audiência de oitiva da vitima, testemunhas e interrogatório
do(s) Réu(s). Intime(m)-se o (s) advogado (s). defensor(a) Notifique-se o representante do Ministério Público. (...)JOSÉ OLINDO GIL BARBOSA,
Juiz de Direito".

PROCESSO Nº: 0014724-48.2013.8.18.0140
CLASSE: Representação Criminal/Notícia de Crime
Autor:
Representado: SAMUEL LIMA RODRIGUES
Vítima: MARIA DO SOCORRO SOARES DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOSE OLINDO GIL BARBOSA, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, SAMUEL LIMA RODRIGUES, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de RAIMUNDA REDUZINDO DE LIMA
RODRIGUES e ESPEDITO GOMES RODRIGUES, residente e domiciliado(a) em RUA BOA ESPERANÇA, 924, PEDRA MOLE, TERESINA -
Piauí, e a vítima MARIA DO SOCORRO SOARES DA SILVA, Brasileira, filha de ANTONIA DA CONCEIÇÃO SOARES, domiciliado na
Quadra R, Lote 07, Loteamento Parque Bumerang (Próximo ao PSH), Zona Rural, Teresina - PI, residentes em local incerto e não sabido,
por este edital, devidamente INTIMADOS de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "reconheço a prescrição punitiva do
Estado, declaro extinta punibilidade do indiciado SAMUEL LIMA RODRIGUES, qualificado nos autos, ex vi do disposto n art. 107, IV, do
Código Penal". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital,
nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ Rodrigo Araújo de Assunção Holanda, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 14 de setembro de 2017.
JOSE OLINDO GIL BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0011085-56.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER - ZONA NORTE
Advogado(s):
Indiciado: EVALDO ALVES DE ARAÚJO
Advogado(s): EDNILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540)
DECISÃO:
"Designo para o dia 05 / 10 / 2017, às 10:20 horas , a realização de audiência de oitiva da vitima, testemunhas e interrogatório do(s)
Réu(s). Intime(m)-se o (s)
advogado (s).defensor(a) Notifique-se o representante do Ministério Público. JOSÉ OLINDO GIL BARBOSA, Juiz de Direito".

PROCESSO Nº: 0013027-89.2013.8.18.0140
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Réu: SAMUEL LIMA RODRIGUES
Vítima: MARIA DO SOCORRO SOARES DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOSE OLINDO GIL BARBOSA, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, SAMUEL LIMA RODRIGUES, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de RAIMUNDA REDUZINDO DE LIMA
RODRIGUES e ESPEDITO GOMES RODRIGUES, residente e domiciliado(a) em RUA BOA ESPERANÇA, 924, PEDRA MOLE, TERESINA -
Piauí, e a vítima MARIA DO SOCORRO SOARES DA SILVA, Brasileira, filha de ANTONIA DA CONCEIÇÃO SOARES, domiciliado na Quadra R,
Lote 07, Loteamento Parque Bumerang (Próximo ao PSH), Zona Rural, Teresina - PI, residentes em local incerto e não sabido, por este edital,
devidamente INTIMADOS de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " julgo procedente o pedido inicial e confirmo as
medidas protetivas solicitadas e concedidas, às fls. 12/14, pelo prazo de 02 anos, a fim de determinar ao requerido: 1) Afastamento do
lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida; 2) Proibição de aproximar-se da ofendida, a uma distância não inferior a 500m
(quinhentos metros), a menos que haja o consentimeno da mesma; 3) Proibição de contato com a ofendida por qualquer meio de
comunicação, a menos que haja o seu consentimento; 4)Proibição de frequentar os mesmos lugares em que estiver presente a
ofendida, a menos que haja o consentimento da mesma". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no
futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ Rodrigo Araújo de Assunção Holanda, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
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16.256. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA440370 

16.257. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA439638 

16.258. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA439881 

16.259. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA439110 

16.260. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA439129 

TERESINA, 14 de setembro de 2017.
JOSE OLINDO GIL BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0018958-05.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER
Advogado(s): FRANCIS ALBERTY BORGES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 14577)
Indiciado: JOSÉ RENATO BATISTA DE OLIVEIRA
Advogado(s): SABRINA RAFAELA FREITAS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 9935)
DESPACHO: "Vistas dos autos aom advogado da defesa e vítima para procederem com suas razões finais em forma de memoriais no prazo de
05 dias. Maria da Paz e Silva Miranda, Juíza de Direito".

Processo nº 0018460-40.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO SOCORRO ADAD DE ALENCAR OLIVEIRA, DEODORO MAXIMO DE ALENCAR FILHO, JOSE MIGUEL ADAD NETO
Advogado(s): AURÉLIO LOBÃO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 3810)
Interditando: ESTRELA ADAD DE ALENCAR
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para manifestar seu interesse no feito, prazo de lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0014821-53.2010.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARLENE LEAL DO NASCIMENTO CARVALHO
Advogado(s): ANNE KARINE DE CARVALHO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4382)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Diante das alegações da requerente, bem como dos documentos apresentados, sendo maior e capaz e herdeira, DEFIRO o
pedido formulado na inicial autorizando a requerente, MARLENE LEAL DO NASCIMENTO CARVALHO, RG 186.054 SSP/PI e CPF nº
099.936.143-00 a receber junto à Receita Federal valores referente à restituição de imposto de renda, do exercício 2009, ano calendário 2008,
em virtude do falecimento do sr. CARLITO CARVALHO SILVA, CPF Nº 149.564.621-15. Vale cópia desta, desde que devidamente acompanhada
de selo de autenticidade do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, como alvará judicial para os devidos fins. Defiro o pedido de
gratuidade de justiça. Sem Custas, por se tratar no presente feito de parte hereditária da justiça gratuíta. P.R.I. Te, 25/08/2017.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito em exercício pela 5a Vara de Familia e Sucessões

Processo nº 0023420-20.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: EVERARDO RALFA DE SOUSA, FRANCISCO LUIZ DE SOUSA
Advogado(s): GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150), VIRGILIOBACELARDECARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
Requerido: MARCOS ANTONIO DE MACEDO GALVAO
Advogado(s):
Tendo em vista que o feito já transitou em julgado, e tratando-se de condenação em honorários advocatícios, o cumprimento da sentença far-se-á
por execução na forma prescrita nos art. 523 e seguintes, do Novo Código de Processo Civil.
Intime-se pois o executado (parte autora) para, em 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento da dívida indicada na petição de fls. 172/173, qual seja,
R$ 6.908,80 (seis mil novecentos e oito reais e oitenta centavos), sob pena de incidência das multas de 10% previstas no art. 523, §1, do NCPC,
referentes ao não pagamento voluntário e aos honorários advocatícios.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.
TERESINA, 13 de setembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0017925-87.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ABN AMRO REAL S/A SUCESSOR POR INCORPORAÇÃO DO BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A
Advogado(s): JADIEL DE ALENCAR COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4522)
Requerido: F.B. RIBEIRO LTDA
Advogado(s):
Analisando a petição de fls. 173/174, verifico que a causídica da parte autora requer a execução dos seus honorários advocatícios no montante
de 15% do valor da causa, todavia, o mencionado pedido extrapola os limites da coisa julgada objetiva, eis que, em que pese a sentença tenha
condenado o réu ao pagamento dos honorários no supracitado patamar, o Egrégio Tribunal de Justiça, ao apreciar o recurso de apelação
interposto, reduziu o valor da condenação dos honorários para a importância de 5% do valor da causa (fl. 154/166).
Dito isto, intime-se a causídica da parte autora para adequar o requerimento da execução ao teor do que fora determinado no acórdão, no qual
deverá demonstrar de maneira pormenorizada a evolução do débito da executada, adequando-o ao disposto no artigo 524 do Novo Código de
Processo Civil.
Dê-se o prazo de 10 dias, após, voltem-me os autos conclusos.
TERESINA, 13 de setembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
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16.261. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA439163 

16.262. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA439429 

16.263. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA439431 

16.264. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA439441 

16.265. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA439452 

Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0028643-07.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MANOEL ROBSON FERNANDES DE SOUSA
Advogado(s): ULISSES LOPES MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 12143)
Analisando o pedido formulado na petição de fl. 79/81 dos autos, verifico que a parte autora requer a execução da setença apenas no que diz
respeito as custas e honorários sucumbenciais, todavia, constato que na petição em apreço a parte exequente não apresenta o demonstrativo
atualizado dos valores os quais pretende executar.
Isto posto, intime-se o exequente para emendar o supracitado pedido, no qual deverá demonstrar de maneira pormenorizada a evolução do
débito da executada, adequando-o ao disposto no artigo 524 do Novo Código de Processo Civil.
Dê-se o prazo de 10 dias, após, voltem-me os autos conclusos.
TERESINA, 13 de setembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0027179-40.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: FLAVIA DE MOURA GOMES
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à fl. 81.
TERESINA, 14 de setembro de 2017
LÍVIA FERNANDA GUEDES DOS REIS
Analista Judicial - 3340

Processo nº 0020271-64.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEONI CONSTRUÇOES LTDA
Advogado(s): WALBER RICARDO NERY DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11784)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Isto posto, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 485, IV, do Novo Código de Processo Civil.
Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve formação do
contraditório.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 14 de setembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0027017-21.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467)
Réu: GILDERLLANY BACELAR DEALBUQUERQUE
Advogado(s): PAULO VINICIUS PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6228)
Transcrito em parte (...)
Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito com fulcro no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Em face da causalidade, condeno à parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios do patrono do requerido, que fixo em 10% sobre o
valor da causa.
Custas de direito, se ainda existentes, pela parte autora.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
TERESINA, 14 de setembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0029456-63.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JULIO ALVES DO NASCIMENTO FILHO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO ITAU
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Isto posto, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 485, I e c/c. 330, §§ 2º e 3º do Novo Código de Processo
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16.266. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA439457 

16.267. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA439469 

16.268. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA439471 

16.269. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA439484 

16.270. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA439489 

Civil.
Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve formação do
contraditório.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 14 de setembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020146-33.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO VITORINO DA CRUZ
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
DESPACHO:
"Vistos, etc. Impossibilitada a realização de acordo ante a ausência do autor, fica ultrapassada a fase de conciliação. Considerando que o
autor,embora devidamente intimado por seu advogado, não compareceu a esta audiência,aplico-lhe a multa de R$ 135,00 (cento e trinta e cinco
reais), correspondente a 1% do valor da causa, devendo a dita multa ser revertida em favor do Estado do Piauí (art. 334,§§ 3º e 8°, do NCPC.
Que o autor seja intimado para manifestar-se sobre a contestação no prazo de 15 dias".

Processo nº 0007350-54.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466), DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Requerido: FRANCISCA MARIA PEREIRA DAS NEVES
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Isto posto, com suporte nos arts. 344 e 355 do CPC, c/c os arts. 2º e 3º, § 1º, Decreto-lei nº 911/69, julgo procedente o pedido inicial,
determinando a busca e apreensão do bem e consolidando nas mãos do autor a propriedade e a posse plena do bem a ser apreendido, ficando,
através deste decisório, o aludido Banco autorizado a proceder à respectiva alienação.
Condeno, ainda, a ré ao pagamento das custas processuais e dos honorários do advogado do autor na base de 10% do valor da causa.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 14 de setembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0032275-07.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/AMAZONAS Nº A1026)
Requerido: LILIAN KELLY LEITE LEAL
Advogado(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
Tendo em vista que até a presente data o executado não efetuou o pagamento da dívida apontada nos autos, acresço ao débito, bem como aos
honorários advocatícios, multa de 10%, nos termos do art. 523, §1° do Novo Código de Processo Civil.
Realizo tentativa de penhora on-line pelo sistema Bacenjud.
TERESINA, 14 de setembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0021826-63.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LUCAS ALESSANDRO SANTOS MACHADO
Advogado(s): JOAO EVANGELISTA PEREIRA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5205)
Requerido: OTICA DINIZ- LOJA 07
Advogado(s): AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 1829)
Defiro o pedido de fl. 146/147.
Realizo tentativa de penhora on-line por meio do sistema BACENJUD.
TERESINA, 14 de setembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017303-95.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARINEUSA DA SILVA CARVALHO COSTA
Advogado(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
Réu: CANADA VEICULOS LTDA, GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA
Advogado(s): ABDALA JORGE CURY FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2067), LUCIANA SALGADO PAULINO DA COSTA KAWAGOE(OAB/SÃO PAULO
Nº 163050)
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16.271. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA439517 

16.272. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA439554 

16.273. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA439909 

16.274. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA440050 

16.275. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA440094 

DESPACHO: "Vistos, etc. Depois de designar esta audiência, as partes apresentaram termo de acordo (fls. 75/77), o que dispensaria realização
da audiência. Mas como a Secretaria ao juntar a petição, não mudou a localização, achei por bem abrir o termo da audiência e despachar o feito
nesta oportunidade. Fica ressalvado a dispensa da presença da ré Canadá Veículos Ltda. haja vista que ela foi beneficiada com o acordo entre
as outras partes. Observo, porém, que o termo de acordo apresentado é apenas uma cópia do original. Ora, se o acordo efeito especificamente
este processo, fixo o prazo de 10 (dez) dias para que qualquer dos acordantes apresente a via original do acordo. Feito isto, que a ré Canadá
Veículos Ltda., já citada para esta ação, informe em 15 (quinze) dias se concorda com os termos do acordo. Caso contrário, que conteste ação
no mesmo prazo"

Processo nº 0012019-09.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUAUTO CAR LTDA
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747), LUANN DO MONTE RESENDE(OAB/PIAUÍ Nº 10854)
Réu: MANOEL DE JESUS DA SILVA
Advogado(s):
Realizo pesquisa por meio do sistema INFOJUD, a fim de localizar o atual endereço da parte requerida.
TERESINA, 14 de setembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011798-26.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: NEURIDE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JANAINA VASCONCELOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7375)
Réu: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos, etc. Observo que o proveito econômico da demanda é o valor de R$ 3.900,16 (três mil e novecentos reais e dezesseis
centavos), indicado na petição inicial pela autora. Isto posto, e com fulcro no art 292, § 3º do CPC, modifico de oficio, o valor da causa para a
quantia acima indicada. Considerando que a autora, embora devidamente intimada por seu advogado, não compareceu a esta audiência, aplico-
lhe a multa de R$ 78,00 (setenta e oito reais) correspondente a 2% do valor modificado da causa, devendo a dita multa ser revertida em favor do
Estado do Piauí (art. 334, §§ 3º e 8º, do CPC). Tendo a ré apresentado contestação, manifeste-se sobre ela a parte autora no prazo de 10 (dez)
dias".

Processo nº 0015850-80.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA SENHORA DOS ANJOS SILVA
Advogado(s): MARY BARROS BEZERRA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 104)
Requerido: VIA PARIS AUTOMOVEIS LTDA., RENAULT DO BRASIL S/A
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688), MANUELA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13276), VANESSA MELO
OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 3137)
III - DISPOSITIVO: Diante de todo o exposto, e de tudo mais que consta dos autos, reconheço a ilegitimidade passiva da ré VIA PARIS
AUTOMOVEIS LTDA e, no mérito, julgo improcedente in totum a pretensão autoral. Em razão de sua sucumbência, condeno a autora ao
pagamento das custas processuais remanescentes e da verba honorária do patrono da parte requerida, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), em
atenção ao disposto no art. 85, §§ 2º e 8º, do Novo Código de Processo Civil, a serem divididos, igualmente, entre as duas empresas rés.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. TERESINA, 14 de setembro de 2017 ERMANO CHAVES PORTELA MARTINS Juiz(a) de Direito Substituto
em auxílio à 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0010710-16.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ORNILSON OLIVEIRA DE SOUSA
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: BANCO HONDA S/A
Advogado(s):
Isto posto, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 485, IV, do Novo Código de Processo Civil.
Custas pela parte autora. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve formação do contraditório.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 14 de setembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0024884-35.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL- DNPM/PI
Advogado(s):
Réu: FERNANDO CESAR DA ROCHA LIMA
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Isto posto, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 485, IV, do Novo Código de Processo Civil.
Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve formação do
contraditório.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8288 Disponibilização: Quinta-feira, 14 de Setembro de 2017 Publicação: Sexta-feira, 15 de Setembro de 2017

Página 140



16.276. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA440123 

16.277. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA440161 

16.278. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA440385 

16.279. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA439069 

16.280. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA439075 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 14 de setembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0029725-39.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A
Advogado(s): ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Executado(a): VOCE TELECOM COMERCIO E REPRESENTAÇÕES D, JOSE DEUSIMAR RODRIGUES JUNIOR
Advogado(s):
Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem homologar, por sentença, o referido acordo em todos os seus termos,
e para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, declarando, em consequência, extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do
art. 487, III, b, do Novo Código de Processo Civil, dando-se baixa na distribuição, e arquivando-se os autos, preenchidas as formalidades legais
de estilo.
No que diz respeito às custas remanescentes, ficam as partes dispensadas do pagamento, eis que o acordo ocorreu antes da prolação da
sentença, conforme disposto no art. 90, §3° do NCPC.
Cada parte arcará com os honorários dos seus advogados.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 14 de setembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0022188-60.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ODIMILSON ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: MAURICIO THIERES DO REGO MONTEIRO
Advogado(s): VINICIUS CABRAL CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5618)
Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito com fulcro no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Em face da causalidade, condeno à parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios do patrono do requerido, que fixo em 10% sobre o
valor da causa.
Custas de direito, se ainda existentes, pela parte autora.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
TERESINA, 14 de setembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004525-35.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ELINNE VIEIRA RAMOS
Advogado(s): LUIZ ALBERTO FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 1701), REGINALDO LUIZ DIAS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 2134-E),
GUSTAVO BRENNO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6356)
Requerido: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s):
Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem homologar, por sentença, o referido acordo em todos os seus termos,
e para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, declarando, em consequência, extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do
art. 487, III, b, do Novo Código de Processo Civil, dando-se baixa na distribuição, e arquivando-se os autos, preenchidas as formalidades legais
de estilo.
No que diz respeito às custas remanescentes, ficam as partes dispensadas do pagamento, eis que o acordo ocorreu antes da prolação da
sentença, conforme disposto no art. 90, §3° do NCPC.
Sem condenação em honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 14 de setembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0014015-76.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: GILVAN FERREIRA CAVALCANTE
Advogado(s):
ASSIM SENDO, decreto a extinção da punibilidade do réu GILVAN FERREIRA CAVALCANTE, e o faço com fundamento no art. 89, § 5º, da Lei
nº 9.099/95.Notifique-se o Ministério Público.P.R.I.C.Transitada em Julgado, dê-se baixa e arquivem-se.TERESINA, 13 de setembro de
2017.RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ.Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0007596-74.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
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Advogado(s):
Indiciado: ALEXANDRE CARVALHO SOUSA
Advogado(s): GEYLSON ALVES DE CARVALHO GUIMARAES(OAB/PIAUÍ Nº 15235)
Diante do exposto, julgo improcedente a denúncia, para absolver o acusado ALEXANDRE CARVALHO SOUSA, qualificado nos autos, com base
nos arts. 213, §1°, c/c art.14, II do Código Penal.Sem Custas.P.R.I.C.TERESINA, 13 de setembro de 2017RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE
QUEIROZ.Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0023181-35.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Indiciado: CASSIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
POSTO ISTO, ante o quadro fático, atento ao que dos autos consta e aos princípios de direito aplicáveis à espécie, julgo procedente a denúncia
CONDENAR o acusado CÁSSIO PEREIRA DA SILVA, antes qualificado, pela prática do crime de embriaguez no volante, previsto no art. 306, do
Código de Trânsito Brasileiro. Diante das circunstâncias judiciais encontradas, fixo-lhe a pena-base em 06 (seis) meses de detenção, sanção esta
que à míngua de circunstâncias agravantes, bem como inexistência de outras causas de aumento e de diminuição, torno definitiva, concreta e
final, considerando-a como necessária e suficiente para a prevenção e repressão do crime. suspendo a habilitação do apenado para dirigir
veículo automotor pelo prazo de 02 (dois) meses. A lei também comina a pena de multa, que estabeleço em 10 (dez) dias-multa. A pena privativa
de liberdade aplicada em desfavor do apenado deverá ser cumprida em regime aberto. Converto a pena privativa de liberdade do sentenciado em
01 (uma) pena restritiva de direito, na sua modalidade prevista no art. 43, inciso IV (prestação de serviços à comunidade), do Código Penal, em
entidades a serem designadas pelo Juízo das Execuções Penais desta Comarca.O sentenciado poderá apelar em liberdade. Sem custas, posto
que o apenado é assistido pela Defensoria Pública Estadual.P.R.I.C.TERESINA, 13 de setembro de 2017.RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE
QUEIROZ.Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

PROCESSO Nº: 0018679-87.2013.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Indiciado: FRANCISCO PAULO GOMES E SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 6ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FRANCISCO PAULO GOMES E SILVA, residente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 14 de setembro de 2017 (14/09/2017). Eu, digitei,
subscrevi e assino.
RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0004486-33.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Réu: VALDEMIR MENDES DA CUNHA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 6ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado VALDEMIR MENDES DA CUNHA, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 14 de setembro de 2017 (14/09/2017). Eu, digitei, subscrevi e assino.
RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0000258-44.2016.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: MAURO SERGIO DA COSTA VIEIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias
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O Dr. RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 6ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado MAURO SERGIO DA COSTA VIEIRA, residente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 14 de setembro de 2017 (14/09/2017). Eu, digitei,
subscrevi e assino.
RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0027971-62.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRANSITO
Réu: TYSON VIANA ARAUJO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 6ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado TYSON VIANA ARAUJO, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 14 de setembro de 2017 (14/09/2017). Eu, digitei, subscrevi e assino.
RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0004944-21.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO A ENTORPECENTES
Advogado(s):
Indiciado: AELSON ALVES DA SILVA
Advogado(s): LIA RAQUEL DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9587)
SENTENÇA:
À vista do exposto, julgo parcialmente procedente a pretensão punitiva estatal para condenar o réu AELSON ALVES DA SILVA, antes qualificado,
por ter violado as normas do caput do art. 302, §1°, I e II da Lei de Trânsito e absolver quanto ao crime de lesão corporal culposa, com base no
art. 386, VII e em relação ao crime de embriaguez ao volante de acordo com o princípio da absorção. Pela análise das circunstâncias judiciais
supra, aplico em desfavor do acusado a pena-base em 02 (dois) anos e 03 (três) de detenção, que deve ser aumentada de 1/3, nos termos do
parágrafo primeiro, inciso II do art. 302, CTB, ficando em 03 (três) anos de detenção, tornando-a concreta e definitiva, ante a ausência de outras
circunstâncias judiciais a serem levadas em consideração. A pena privativa de liberdade irrogada em desfavor do acusado deverá ser cumprida
em regime aberto. Converto a pena privativa de liberdade do sentenciado em 02 (duas) penas restritivas de direitos.Suspendo a habilitação do
apenado para dirigir veículo automotor pelo prazo de 03 (três) meses. O sentenciado poderá apelar em liberdade. Custas de lei pelo
acusado.P.R.I.C.TERESINA, 13 de setembro de 2017.RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ.Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da
Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0003445-31.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Réu: FRANCISCO ELTON RAMOS DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 6ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FRANCISCO ELTON RAMOS DA SILVA, residente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 14 de setembro de 2017 (14/09/2017). Eu, digitei,
subscrevi e assino.
RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ
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Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0020255-13.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: EDINIR OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): JOSE ALVES DE ANDRADE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10613)
DESPACHO:
DR(a) JOSÉ ALVES DE ANDRADE FILHO, OAB/PI 10.613, Para comparecer a audiência de Instrução e Julgamento, designada para o dia 25 de
outubro de 2017, às 11:00 horas, nos autos do processo crime previsto no art. 306, nº 0020255-13.2016.8.18.0140, em que figura como acusado
Edinir Oliveira dos Santos. E para constar, Eu, Maria José Beleza Carvalho, Analista Judicial digitei e imprimi.
Teresina, 14 de setembro de 2017

Processo nº 0014752-89.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: LUIS LIMA DA COSTA
Advogado(s):
ISTO POSTO, ante o conjunto fático carreado aos autos, julgo parcialmente procedente a denúncia para condenar o acusado LUIS LIMA DA
COSTA, ante qualificado, na prática do crime de estupro de vulnerável, capitulados no art. 214 do CP (redação antiga). Diante das circunstâncias
judiciais encontradas, fixo-lhe a pena-base em 06 (seis) anos de reclusão, pena esta que à míngua de outras circunstâncias agravantes e
atenuantes.O sentenciado poderá apelar em liberdade.A pena privativa de liberdade aplicada em desfavor do apenado deverá ser cumprida
inicialmente em semiaberto.Custas de lei pelo acusado, porém isento, tendo em vista que o mesmo é beneficiário da Justiça
Gratuita.P.R.I.C.Teresina (PI), 14 de setembro de 2017.Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz.Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal.

Processo nº 0025785-42.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DE HOMICÍDIOS E ACIDENTES DE TRÂNSITO, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): ANTONIO EMANUEL GUEDES DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 13237)
Réu: HAROLDO ARAUJO PASSOS
Advogado(s):
Da sentença de embargos, publique-se:
"De maneira que retifico a sentença prolatada, para onde, às fls. 114, diz-se:
"A culpa foi de natureza inconteste ou comum, onde o resultado não é previsto pelo agente, embora previsível, e manifestou-se pela imprudência,
pois, deixou de observar as diligências normais no trânsito, o que veio a ocasionar a colisão com a motocicleta da vítima.
Assim, entendo como suficientemente provadas a materialidade e a autoria do delito de lesão corporal culposo na direção de veículo automotor.
", passar a dizer:
"A culpa foi de natureza inconteste ou comum, onde o resultado não é previsto pelo agente, embora previsível, e manifestou-se pela imprudência,
pois, deixou de observar as diligências normais no trânsito, o que veio a ocasionar a colisão com a motocicleta da vítima.
Quanto à alegação da defesa acerta do arrependimento posterior, que estaria demonstrado pela ajuda financeira que deu à vítima após o
acidente de tráfego referenciado, entendo não ser aplicável ao caso.
É que a doutrina pátria e os tribunais superiores têm entendido que o arrependimento posterior aplica-se apenas crimes patrimoniais e de efeitos
patrimoniais, como se demonstra nos julgados abaixo:
"REsp 1.561.276-BA, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 28/6/2016, DJe 15/9/2016 (Informativo n. 590). RECURSO ESPECIAL. PENAL.
HOMICÍDIO CULPOSO NA DIREÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. ART. 312 DO CTB. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DA PENA.
ARREPENDIMENTO POSTERIOR. ART.16 DO CP. REPARAÇÃO DO DANO. APLICÁVEL APENAS NOS CRIMES PATRIMONIAIS. PLEITO
SUBSIDIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATENUANTE. ART. 65, III, B, DO CP. PENA-BASE FIXADA NO MÍNIMO. SÚMULA 231/STJ."
Sendo assim, a recomposição financeira das despesas médicas que a vítima teve em decorrência de sua lesão corporal não caracterizam o
arrependimento posterior, previsto no art. 16, do CP.
De outro lado, ficou caraterizado que o acusado se omitiu a prestar socorro à vítima, se evadindo do local do crime sem prestar socorro à vítima,
como foi afirmado por ele próprio em seu interrogatório judicial. As alegações de que o temor pela sua segurança que o fizeram tomar essa
atitude não ficaram provadas nem foram corroboradas pelas demais testemunhas.
Presente, portanto, a incidência da causa de aumento de pena prevista no art. 303, parágrafo único c/c art. 302, §1º, inciso III, todos do CTB.
Assim, entendo como suficientemente provadas a materialidade e a autoria do delito de lesão corporal culposo na direção de veículo automotor."
Ressalta-se que apesar da alteração da sentença, a pena imposta foi mantida.
Assim sendo, acolho parcialmente os presentes embargos de declaração e determino que se faça a correção supracitada, mantendo-se os
demais termos da sentença de fls. 125/130.
P.R. I. C.
TERESINA, 14 de setembro de 2017
RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA"

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0030676-96.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: GRUPO DE REPRESSÃO AO CRIME ORGANIZADO - GRECO, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: CRISTIAN ALCANTARA SANTIAGO, FRANCISCO CARLOS ALCANTARA SANTIAGO, GABRIEL ALVES COSTA PEREIRA, JOSUE
MODESTO BRITO, SAVIO DE CASTRO LEITE, FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES, FRANCISCO DAS CHAGAS LAYSON DA SILVA ROCHA,
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16.292. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA439352 

16.293. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA439355 

16.294. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA439365 

16.295. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA439370

MARLENE CASTRO DE SOUSA, DANDARA DIAS BRAGA, JOSE CLODOMAR DE SABOIA JUNIOR, PEDRO TOBIAS DE FREITAS NETO,
JOSELITO BATISTA ALVES, EVILÁSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ, JOSE VILOMAR NUNES PEREIRA, FRANCISCO
IVANDERSON ALVES DA SILVA, BÁRBARA BRENAELLE TELES DE OLIVEIRA, EVELYN MARIANE OLIVEIRA FERREIRA, WALLACE
ARAUJO REIS, MARCELO FREIRE, MARCIO DE ARAÚJO PEREIRA
Advogado(s): SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6334), FRANCISCO ALBELAR PINHEIRO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 4887),
FERNANDO JOSE DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 7401), GERALDO TELES DE SA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7758), RAIMUNDO NONATO DA
SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9402), DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899), JARBYS BRAGA DE MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº
13137), JOAO VICTOR DE SA CORREA AIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8839)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Dr. GERALDO TELES DE SÁ NETO, OAB/PI 7.758, advogado do acusado Sávio de Castro Leite, a fim de
apresentar Resposta à Acusação, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0023544-22.2014.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: M. B. R.
Advogado(s): ALEXANDRE RAMON DE FREITAS MELO(OAB/PIAUÍ Nº 5795)
Réu: F. B. D. S. R.
DESPACHO: "Vistos, 1. Cumpra-se integralmente o Acórdão do juízo a quem que reformou a sentença proferida por este juízo quanto aos
alimentos. Assim, patente a fixação de pensão alimentícia em favor da requerida/apelante em 20% (vinte por cento) dos rendimentos do ex-
marido. 2. Determino, ainda, a intimação do requerente/apelado. TERESINA, 17 de julho de 2017. VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO - Juiz(a)
de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA"

Processo nº 0015654-61.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARMELIA CRISTIANE ARAUJO DE CARVALHO
Advogado(s): LUCIANO CLEITON SOARES MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 12429), JOÃO JUSTINO DE SOUSA LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 13910)
Réu: JOSÉ CARLOS NERY DE GOIS
Advogado(s): GLADSTONE ALMEIDA PEDROSA(OAB/PIAUÍ Nº 9304), ALEXANDRE DE CARVALHO FURTADO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4115),
PEDRO LUCAS NASCIMENTO DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 14161)
Vistos,
1. Inicialmente, defiro o rol de testemunhas arroladas pelas partes às fls. 358 e 379. Intimem-se por carta precatória a testemunha Adenília
Martins Vieira Araújo na comarca São Luís-MA, no prazo de 30(trinta) dias.
2.Indefiro o pedido de arrolamento como testemunha do Sr. GILSON NERY DE GÓIS, irmão do requerido(art. 447, §2º- CPC/2015), bem como
indefiro o pedido da requerente de fls.359, uma vez que pelo parentesco colateral entre as partes, nos termos do art. 447, §4º e §5º- CPC/2015.
2.1.Assim, será admitido por este juízo o depoimento do mesmo como informante, e atribuído o valor probatório de tal depoimento "com o valor
que possa merecer"-GARJARDONI e col. (2015)-considerando o princípio do livre convencimento motivado do juiz.
3.Quanto ao pedido de pesquisa em instituições financeiras, em relação ao réu, esta já fora realizada por este juízo no dia 12/05/2017 e os
extratos fornecidos pelo Banco do BRASIL já foram juntados aos autos às fls.389/400. Intime-se a requerente para manifestação.
3.1. Foi realizada a solicitação de informações às instituições bancárias da Sra. Adelina Martins Vieira, como requerido pela parte autora,
mediante o BACENDJUD 2.0, conforme recibo de protocolamento de ordem de requisição de informações em anexo.
4. Reitero a determinação o item 3.3 do despacho de fl. 286, intimando-se o requerido para apresentar imediatamente nos autos as 2ª vias das
notas ficais dos automóveis HB20; TUCSON e motocicleta TRAXX, sob pena de aplicação de multa diária.
5. Em relação aos pedidos constantes nos itens 6º e 7º à fl. 361, deixo de apreciá-los, por hora, devendo tais fatos serem alegados na audiência
de instrução e julgamento já marcada nos presentes autos, garantindo, desta forma, que os princípios do contraditório e ampla defesa sejam
assegurados.
5.1.Manifeste-se o réu sobre a suposta transferência, a terceiros, dos veículos HB20, Tucson e TRAXX, sob pena de condenação a litigância de
má-fé.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0016519-94.2010.8.18.0140
Classe: Separação Litigiosa
Suplicante: I. N. DE M. C.
Advogado(s): GILVAN JOSE DO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 5773)
Suplicado: J. R. C.
Advogado(s): CHRISTIANO TAVARES DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6271), TALITA COSTA OLIVEIRA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8223)
Vistos em saneador e organização do processo (CPC 357),
1. Não sendo caso de julgamento antecipado de mérito, pela inocorrência do efeito da revelia ou de extinção do processo, declaro este saneado e
legítimas as partes, devendo a ação prosseguir.
2. Observando que a questão controversa diz respeito à existência de possível alienação parental, que estaria sendo perpetrada pela requerida,
em detrimento do requerente, tenho deva ser a mesma dirimida por meio da prova pericial e testemunhal, atribuído aos litigantes o ônus de
demonstrar suas respectivas teses, consoante disposto no CPC 373, I e II.
3. Assim, e em consonância com o parecer Ministerial de fls. 85, designo o dia 05/10/2017 às 16h00min, nesta 6ª VFS, no Fórum local, para a
audiência de instrução e julgamento, devendo as partes apresentarem seus respectivos róis de testemunhas - querendo - limitados, sendo o
caso, ao número de duas testemunhas para cada parte, no prazo comum de 15 dias, contados a partir desta decisão, tudo na forma do CPC 357,
incisos e parágrafos.
4. Em louvor, entretanto, ao princípio da fraternidade, insculpido no preâmbulo da Carta da República, observo que, preliminarmente à instrução,
será realizada audiência de conciliação, quando então serão as partes auxiliadas e estimuladas a identificar ou desenvolver soluções
consensuais para a controvérsia.
5. Intimem-se as partes por seus patronos.
6. Notifique-se o órgão Ministerial.
Intimações e expedientes necessários.
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16.296. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA439712 

16.297. DECISÃO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA439731 

Processo nº 0006547-90.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: PABLO FELLIPE MORAIS DA COSTA- MENOR
Advogado(s): NEYRAN OLIVEIRA PORTO(OAB/PIAUÍ Nº 5624), ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357)
Interditando: RIVALDO MELO DA COSTA
Advogado(s): MAX VINICIUS FONTENELE ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8032)
Vistos,
1. Entendendo que remate da questão controversa necessita, tão somente, da escora advinda da prova pericial, sem necessidade, portanto, de
provas a serem levantadas em instrução, delibero, consoante disposto no CPC 355, I, pelo julgamento antecipado de mérito, facultando,
inobstante, às partes, apresentação de razões finais, no prazo comum de 15 (quinze) dias.
2. Após, vista ao Ministério Público para o parecer cabível, em igual prazo, voltando para sentença.
Expedientes necessários.

Processo nº 0015674-86.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ADRIANO NASCIMENTO RIBEIRO
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Requerido: VANESSA KAROLYNE BRITO RIBEIRO, VERONICA KAROLYNI BRITO RIBEIRO (MENOR), VITORIA ALZENIRA BRITO
RIBEIRO, VIVIAN CLARA BRITO RIBEIRO, VINICIUS DAVI BRITO RIBEIRO
Advogado(s):
Vistos,
1. Trata-se de Ação Revisional de Alimentos com pedido de Antecipação da Tutela, proposta por ADRIANO NASCIMENTO RIBEIRO em face de
VANESSA KAROLYNE BRITO RIBEIRO (maior), VERONICA KALYNI BRITO RIBEIRO, VITORIA ALZENIRA BRITO RIBEIRO, VIVIAN CLARA
BRITO RIBEIRO e VINICIUS DAVI BRITO RIBEIRO, menores, representados por sua genitora FRANCISCA MARIA DAS CHAGAS BRITO
FONTENELE, todos qualificados nos autos à fl. 02.
2. Em síntese, o requerente foi obrigado por sentença que homologou acordo nos autos da ação nº 0019606-19.2014.8.18.0140, na obrigação de
prestar alimentos, aos filhos, no importe de 58%(cinquenta por cento) dos seus rendimentos por meio de desconto em folha de pagamento.
3. Alega ainda que o atual percentual a que encontra-se obrigado a pagar compromete de forma considerável o seu próprio sustento, posto que
não possui emprego fixo e que possui uma outra família para sustentar.
4. Requer, assim, a redução do atual percentual de 58%(cinquenta e oito por cento) para 20% (vinte por cento) do seu salário líquido a título de
alimentos aos filhos menores.
5. Às fls. 17 e 18, despacho concedendo a gratuidade da justiça, designando audiência e ordenando a citação dos requeridos para o
comparecimento do ato. Deferimento parcial da antecipação da tutela reduzindo o importe alimentar para 50% (cinquenta por cento) dos
rendimentos do suplicante.
6. Às fls. 31/32 repousa termo de sessão de mediação com acordo parcial. Na ocasião, as partes acordaram quanto a regulamentação do direito
de visitas aos filhos pelo autor. Todavia, não logrou-se êxito quanto ao valor a ser pago a título de pensão, permanecendo os valores vigentes até
então.
7. Termo de audiência informando o comparecimento da parte requerente e a ausência da parte requerida, havendo dúvidas quanto a sua efetiva
citação por não ter sido devolvido o AR. Assim, a audiência foi redesignada.
8. Consta dos autos a citação/intimação regular da parte requerida, conforme se depreende das certidões do Oficial de Justiça às fls. 58/60/62/64
9. À fl. 67 consta termo de audiência em que ambas as partes compareceram. Na oportunidade, restou infrutífera qualquer tentativa de
conciliação. Além disso, fora designada audiência de instrução em continuação.
10. Certidão à fl. 69 atestando o decurso do prazo de 15 (quinze) dias sem apresentação de contestação pela requerida.
11. Nova ata de audiência informando a presença de ambos os litigantes, representados por seus advogados. Atestou-se, ainda, a não
apresentação de defesa da parte ré e remeteram-se os autos ao órgão ministerial para parecer cabível. (fl.67)
12. Com vista dos autos, o Órgão Ministerial se manifestou pela decretação de revelia da parte requerida, bem como pelo deferimento parcial do
pleito do autor, julgando antecipadamente o feito, reduzindo a prestação de alimentos de 58% (cinquenta e oito por cento) para 30% (trinta por
cento) de seus rendimentos mensais(fl. 74).
13. Manifestação da parte requerida às fls. 76/79, requerendo assistência judiciária gratuita, habilitação da Defensoria Pública, juntada de
documentação e julgamento improcedente do pedido autoral. Petição instruída com documentos de fls. 80/129.
14. Manifestação do demandante às fls. 130/131 requerendo a juntada do aviso prévio, face a rescisão do seu contrato de trabalho.
15. Petição da parte requerida, por intermédio da Defensoria Pública, aduzindo que os requeridos receberam pensão incidente sobre as verbas
rescisórias do autor. Ademais, pugnou-se pela não decretação da revelia, pois a demanda trata de direito indisponível e pelo julgamento
improcedente do pleito autoral. (fl. 135)
16. Parecer do órgão ministerial à fl. 139, opinando pela reiteração do parecer anteriormente emitido à fl. 74, no sentido da redução do quantum
alimentício para 30% (trinta por cento) do salário-mínimo vigente, e não mais de seus rendimentos. Tudo, tendo em vista que a parte autora
encontra-se desempregada, face a juntada de aviso prévio aos autos.
É o breve relatório. Fundamento e DECIDO.
17. É patente que a revisão de alimentos requer a existência de comprovada mudança na situação financeira do requerente, bem como a
comprovação da desnecessidade dos alimentados e da impossibilidade do alimentante.
18. Colacionando-se os autos, verificou-se que o autor produziu prova bastante do desemprego com o aviso prévio ocorrido em dezembro de
2016 (fls. 129/130), de modo que resta evidente a modificação de sua capacidade financeira, o que autoriza a diminuição do encargo alimentar
(CC, 1.699).
19. Isto posto, acolho parcialmente o parecer ministerial, para JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE, o pedido inicial, nos termos do art.
487, I, do CPC-2015 e 1699, CC, reduzindo obrigação alimentar para o valor de 45% (quarenta e cinco por cento) do salário-mínimo
vigente, em favor de suas filhas VANESSA KAROLYNE BRITO RIBEIRO (maior), VERONICA KALYNI BRITO RIBEIRO, VITORIA ALZENIRA
BRITO RIBEIRO, VIVIAN CLARA BRITO RIBEIRO e VINICIUS DAVI BRITO RIBEIRO, devendo o valor ser depositado em conta de titularidade
da genitora dos requerentes. Frise-se que este Juízo entende que o valor pleiteado na exordial, bem como o valor opinado pelo órgão ministerial,
se mostram aquém das necessidades dos menores, face a quantidade de filhos dos litigantes (cinco).
20. Sem custas.
21. Transitada em julgado esta sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos, com as cautelas legais.
P.R.I.C

Processo nº 0020296-82.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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16.298. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA440139 

16.299. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA440321 

16.300. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA439437 

16.301. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA439466 

16.302. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA439536 

16.303. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA439552 

16.304. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA439567 

Autor: ROSALINA DE SOUSA RIBEIRO
Advogado(s): LUANA MINEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10621), BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150)
Réu: MARIA DO SOCORRO DA SILVA RIBEIRO
Advogado(s): ABDALA JORGE CURY FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2067)

Processo nº 0021641-78.2016.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ANTONIA SILVEIRA DA ROCHA, LUCIRENE MARIA ROCHA, SORAIA RODRIGUES DA SILVA ROCHA, EDMILSON SILVEIRA
ROCHA, EDNA MARIA ROCHA, MARIA DO CARMO ROCHA MENDONCA, ANTONIA SILVEIRA ROCHA
Advogado(s): WOLTERES ALENCAR MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 2054)
Inventariado: MANOEL ALVES ROCHA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, através de seu Procurador para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a certidão de fl. 127.

Processo nº 0023856-61.2015.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: RAIMUNDA DE SOUSA DOURADO RODRIGUES
Advogado(s): SAMIA DANIELLE DOS SANTOS FONSECA DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 12779)
Requerido: ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA E SILVA
Advogado(s):
Vistos,
1.Intime-se a requerente, por seu advogado, para se manifestar sobre documentos da Justiça Federal de fls. 56/71, e requerer o que entender
necessário, caso queira.
2. Após, à conclusão.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0016625-46.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: MARICLEIA DE SOUSA RIBEIRO
Advogado(s):
DIANTE DO EXPOSTO, determino, nos termos do art. 321 do CPC, a intimação do autor para que emende a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias,
juntando aos autos o original da Cédula de Crédito Bancário objeto da presente ação, sob pena de indeferimento da inicial. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0016098-31.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORE CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: FRANCISCO CRISTINO SANTOS NETO
Advogado(s):
DIANTE DO EXPOSTO, determino, a exclusão da AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A e em ato contínuo a inclusão
da IPATEVA VII MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS como autor. Determino
ainda, nos termos do art. 321 do CPC, a intimação do autor IPATEVA VII MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS, para que emende a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, juntando aos autos o original da Cédula de
Crédito Bancário objeto da presente ação, sob pena de indeferimento da inicial. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0002579-52.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO JOSÉ DE OLIVEIRA MONTEIRO SOBRINHO
Advogado(s): ANASTÁCIO ARAÚJO COSTA SALES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6390)
Réu: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A.
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Intimem-se as partes para especificarem as provas que ainda pretendem produzir.

Processo nº 0002684-29.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S. A., ANTONIO JOSÉ DE OLIVEIRA MONTEIRO SOBRINHO
Advogado(s): ANASTÁCIO ARAÚJO COSTA SALES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6390), ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6905),
DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Réu:
Advogado(s):
DIANTE DO EXPOSTO, determino, nos termos do art. 321 do CPC, a intimação do autor para que emende a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias,
juntando aos autos o original da Cédula de Crédito Bancário objeto da presente ação, sob pena de indeferimento da inicial. Intime-se. Cumpra-se.
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16.305. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA439800 

16.306. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA440314 

16.307. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA440369 

16.308. DECISÃO - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA439331 

16.309. DECISÃO - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA439511 

Processo nº 0014915-88.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO RCI BRASIL SA
Advogado(s): SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11496)
Requerido: MURILO PAULO DA SILVA DUMONT VIEIRA
Advogado(s): MURILO PAULO DA SILVA DUMONT VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6960)
Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VI do CPC/15, em decorrência da ausência de interesse
processual.
Face à causalidade, condeno o réu ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios da parte autora, que fixo em 10% (dez
por cento) sobre o valor da causa, nos termos do artigo 85, §2º, CPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa.

Processo nº 0018356-48.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORÓ MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: SANDRA REGINA DE S RODRIGUES
Advogado(s): GILSON ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12468)
Isto posto, com fundamento no artigo art. 702, caput, §§ 4º e 8º do CPC, rejeito os embargos interpostos, julgando PROCEDENTE a ação
monitória, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo. Condeno o embargante/réu ao pagamento da quantia de R$ 25.781,32
(vinte e cinco mil, setecentos e oitenta e um reais e trinta e dois centavos), com correção monetária e juros legais a partir da citação. Condeno,
ainda, a parte ré ao de honorários de advogado na base de 10% (dez por cento) do valor causa. Sem custas, face a parte requerida ser
beneficiária da justiça gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Cumpridas as formalidades arquivem-se.

Processo nº 0007780-93.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARLEANS DO NASCIMENTO SANTOS
Advogado(s): ANTÔNIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Por todo o exposto, julgo a presente demanda PARCIALMENTE PROCEDENTE, nos termos do art. 487, I, do CPC, para determinar a redução
dos juros cobrados para o limite de 20,3% ao ano e condenar o requerido a restituir de forma simples os valores referentes à "Tarifa de abertura
de crédito, Tarifa de Seguros, Taxa de Avaliação do bem e Tarifa de Registro", monetariamente atualizados. Condeno o requerido ao pagamento
das custas finais, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios num importe de 10% do
valor dado à causa. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Processo nº 0021133-74.2012.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: ANTONIO FERREIRA FILHO
Advogado(s): NIVALDO AVELINO DE CASTRO (OAB/PIAUÍ Nº 2556)
Réu: WALDELICE MARIA MENDES VIEIRA
Advogado(s):
ISTO POSTO, e de tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial da parte Requerente, resolvo o mérito, com arrimo
no art. 487, I do CPC para: Declarar rescindido o contrato de locação firmado entre as partes, com fundamento no art. 9º, III da Lei 8.245/91,
relativo ao imóvel descrito na inicial; Condenar o Requerido no pagamento dos aluguéis, água, luz e condomínio vencidos e demais encargos
contratuais, conforme valores às fls. 04 dos autos, que remonta ao valor de R$ 8.388,57 (oito mil, trezentos e oitenta e oito reais e cinquenta e
sete centavos), corrigidos monetariamente a partir da data da citação. Condenar o Requerido no pagamento das custas processuais
remanescentes, sob pena de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado, conforme previsto no art. 5º, § 3º da Lei nº 6.920/16, bem
como em honorários advocatícios, no importe de 10% sobre o valor da condenação (art. 85, § 2º do CPC). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa.

Processo nº 0008766-42.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCA DAS CHAGAS ALVES DA SILVA
Advogado(s): DIEGO LUCIO AREA LEAO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12587)
Com efeito, estando, portanto, em termos a denúncia oferecida pelo representante do Ministério Público em exercício neste juíz, RECEBO a
denúncia, ficando, eis que satisfeitos os requisitos legais e por ora reputo ausentes as situações previstas no art. 395 e 397 do CPP.
Fixo o dia 02/10/2017 às 09:00 horas, para a audiência de instrução criminal. Intime-se o réu, se estiver preso, junto a Unidade Prisional em que
se encontrar; se solto,no endereço constante nos autos, observando-se a Secretaria se há informações de mudança de endereço, atualizando-o.
Se o réu não for encontrado em seu endereço residencial e não tenha informado eventual novo endereço, intime-se-lhe por edital, para ciência e
comparecimento na referida audiência. Requisitem-se as testemunhas de acusação que forem policiais e intimem-se as demais. Intimem-se as
testemunhas arroladas. Cientifique-se o MP. Intime-se a Defesa.

Processo nº 0002012-84.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES
Advogado(s):
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Réu: RAFAEL BRUNO DOS SANTOS COSTA
Advogado(s): FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301), DANIELA CARLA GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4877)
Com efeito, estando, portanto, em termos a denúncia oferecida pelo representante do Ministério Público em exercício neste juíz, RECEBO a
denúncia, ficando, eis que satisfeitos os requisitos legais e por ora reputo ausentes as situações previstas no art. 395 e 397 do CPP.
Fixo o dia 21/02/2018 às 11:00 horas, para a audiência de instrução criminal. Intime-se o réu, se estiver preso, junto a Unidade Prisional em que
se encontrar; se solto,no endereço constante nos autos, observando-se a Secretaria se há informações de mudança de endereço, atualizando-o.
Se o réu não for encontrado em seu endereço residencial e não tenha informado eventual novo endereço, intime-se-lhe por edital, para ciência e
comparecimento na referida audiência. Requisitem-se as testemunhas de acusação que forem policiais e intimem-se as demais. Intimem-se as
testemunhas arroladas. Cientifique-se o MP. Intime-se a Defesa.

Processo nº 0030799-60.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: ALEF DE OLIVEIRA ROCHA, AVANILZA DE MELO
Advogado(s): FRANCISCO ALBELAR PINHEIRO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 4887)
DISPOSITIVO
Ex positis, e por tudo mais que nos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia e, em consequência
CONDENO os réus ALVANIZA DE MELO DE OLIVEIRA e ALEF DE OLIVEIRA ROCHA, anteriormente qualificados, como incursos nas penas
dos arts. 33 da Lei 11343/2006, absolvendo-os da prática do delito previsto no art. 35 da referida lei, ante a ausência de provas da materialidade
do crime, nos termos do art. 386, II, do Código de Processo Penal.
DA DOSIMETRIA DA PENA DE ALVANIZA DE MELO DE OLIVEIRA
Analisadas as diretrizes do art. 59, do Código Penal e art. 42, da Lei nº 11.343/06, verifico que a acusada agiu com culpabilidade normal à
espécie; a ré é primária e não responde a outro processo criminal nesta Comarca; nada há nos autos sobre sua conduta social; os indicativos a
respeito da personalidade da agente são favoráveis, não demonstrando maiores distorções; os motivos do crime são normais à espécie delitiva,
qual seja, obtenção de vantagem econômica; as drogas apreendidas se tratam de cocaína, maconha e crack, a mais devastadora de todas as
drogas, razão pela qual merece uma valoração negativa; as consequências do crime são funestas; não há de se cogitar em comportamento da
vítima.
Tráfico de Drogas
Dessa feita, tendo em vista que o delito de tráfico de drogas (art. 33 da Lei 11.343/06) prevê abstratamente a pena de reclusão de 05(cinco) a 15
(quinze) anos e multa, e que existem circunstâncias judiciais e preponderantes favoráveis à ré, fixo a pena base em 05 (cinco) anos de reclusão e
a pena de multa em 500 (quinhentos) dias-multa, com valor para cada dia igual a 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente ao tempo
do fato, atendendo esta ao critério estipulado no art. 60 do CP.
Na segunda fase de aplicação da pena inexiste circunstância agravante. Existe atenuante, vez que a ré confessou espontaneamente em Juízo a
prática do delito que cometeu (art. 65, III, d do Código Penal). Contudo, consoante entendimento jurisprudencial sumulado pelo STJ (Súmula
231), a incidência desta circunstância não pode reduzir a fixação da pena em patamar inferior ao mínimo legal, logo a pena intermediária
permanece em 05 (cinco) anos de reclusão.
Inexiste causa de aumento de pena. Presente a causa de diminuição de pena prevista no § 4º do art. 33 da Lei 11.343/2006, de maneira que
diminuo a reprimenda em 1/6, perfazendo o total de 04 anos e 02 meses e 420 (quatrocentos e vinte) dias-multa.
Fixo o regime inicial semi-aberto, devendo a pena ser cumprida na Penitenciária Feminina, em Teresina-PI, nos termos do art. 33, do Código
Penal. Tal regime coaduna-se com a análise feita acerca dos critérios do art. 59 do Código Penal, nos termos do § 3º do citado art. 33 do Código
Penal, e harmoniza-se com a diretriz constitucional esculpida nos arts. 1º, inciso III; 5º, incisos III e XLIII e 226, § 8º, todos da Constituição
Federal.
Assim, na ausência de outra causa modificadora, fixo a pena em definitivo em 04 anos e 02 meses de reclusão e 420 (quatrocentos e vinte) dias-
multa, com valor para cada dia igual a 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente ao tempo do fato, atendendo esta ao critério
estipulado no art. 60 do CP.
Concedo a sentenciada o direito de recorrer em liberdade. Expeça-se Alvará de Soltura.
Incabível a substituição por restritiva de direitos, nos termo do art. 44 do CP, pena superior a 04 (quatro) anos de reclusão.
Incabível a suspensão condicional da pena, uma vez que a reprimenda supera o patamar máximo de dois anos para a concessão de tal benesse.
O período de prisão cautelar de 08 (oito) meses e 14 (quatorze) dias deverá ser detraído, quando da execução da pena.
Condeno a ré no pagamento das custas e despesas processuais.
DA DOSIMETRIA DA PENA DE ALEF DE OLIVEIRA ROCHA
Não há registro de maus antecedentes. Inexiste nos autos notícia de condenação contra o Réu e, conforme consulta ao Sistema Themis Web,
este não responde a outra ação criminal nesta Comarca. Não há nos autos elementos para valorar a conduta social, bem como a personalidade
do acusado. O motivo do crime é próprio do tipo. As circunstâncias em que perpetrada a ação não podem ser mensuradas para agravar a
punição do acusado. As consequências inerentes à sua capitulação legal. A vítima de tal crime é toda a sociedade.
Levando-se em conta as circunstâncias judiciais trazidas pelo art. 59 do CP, fixo a pena-base em 05 (cinco) anos de reclusão, e pagamento de
500 (quinhentos) dias-multa, com valor para cada dia igual a 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente ao tempo do fato, atendendo
esta ao critério estipulado no art. 60 do CP.
Na segunda fase de aplicação da pena, não há qualquer circunstância agravante. Também não há circunstância atenuante.
Inexiste causa de aumento de pena. Presente a causa de diminuição de pena prevista no §4º do art.33 da Lei de Drogas, de maneira que diminuo
a reprimenda em 1/6, passando a fixá-la em 04 (quatro) anos e 02 (dois) meses de reclusão e pagamento de 420 dias-multas, no valor de 1/30 do
salário mínimo vigente a data do fato.
A diminuição em 1/6 se impõe por conta da natureza e quantidade de entorpecente/ apreendido em poder do sentenciado.
Não se vislumbra nos autos nenhuma causa de aumento de pena prevista no art.40 e incisos na Lei 11.343/2006.
Assim, na ausência de outra causa modificadora, fixo a pena em definitivo em 04 (quatro) anos e 02 meses de reclusão e ao pagamento de 420
dias-multa, com valor para cada dia igual a 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente ao tempo do fato, atendendo esta ao critério
estipulado no art. 60 do CP.
Fixo o regime inicial semiaberto, nos termos do art.33,§ 2º, "b", do CP, a ser cumprida na Colônia Agrícola " Major César de Oliveira", em Altos-
PI.
Concedo ao sentenciado o direito de recorrer em liberdade. Expeça-se Alvará de Soltura.
Incabível a substituição por restritiva de direitos, nos termo do art. 44 do CP, e a suspensão condicional da pena, uma vez que a reprimenda
supera o patamar máximo de dois anos, para a concessão de tal benesse.
O período de prisão cautelar de 08 (oito) meses e 14 (quatorze) dias deverá ser detraído, quando da execução da pena.
Condeno o réu no pagamento das custas e despesas processuais.
DISPOSIÇÕES FINAIS
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Após o trânsito em julgado, adotem-se as seguintes medidas:
Determino a inclusão dos nomes dos Réus no rol dos culpados;
Proceda-se o recolhimento do valor atribuído a título de penas pecuniárias, em conformidade com o disposto pelo art. 686, do Código de
Processo penal;
Suspendo os direitos políticos dos condenados enquanto durarem os efeitos da condenação, consoante art. 15, III da Constituição Federal,
comunicando-se à Justiça Eleitoral;
Determino a expedição de guias de execução aos Estabelecimentos penais acima nominados, dando-se baixa na ação penal ora julgada e
procedendo-se com o cadastramento, registro e autuação da execução penal desta sentença, na forma prevista na LEP e Res. 113/CNJ,
lembrando que os apenados fazem jus a detração pelo período de prisão provisória;
Façam-se as anotações que se fizerem necessárias, adotando o Sr. Escrivão do feito as demais medidas inerentes ao seu mister.
Nos termos do art. 91, II, do CP, declaro a perda dos bens apreendidos dos denunciados em favor da União. Os valores apreendidos deverão ser
destinados ao FUNAD, na forma do artigo 63, § 1º da Lei 11.343/06.
Quanto aos pedidos de restituição em apenso, referentes ao veículo VW/Golf de placas LWF 5946 e celular Samsung Galaxy J7, defiro ambos e
determino a expedição de Alvará Liberatório, vez que durante a instrução processual não ficou evidenciado que ambos se tratavam de produtos
do crime de tráfico de drogas.
Determino, por fim, a destruição da droga apreendida bem como das amostras eventualmente guardadas para contraprova pela autoridade de
polícia judiciária, cuja autoridade deverá enviar a este Juízo cópia do auto de incineração, certificando isso nos autos (art. 72, da Lei 11.343/06).
Publique-se. Registre-se. Intime-se o MP, os réus pessoalmente e o Advogado de ambos os réus, Dr. Francisco Albelar Pinheiro Prado (OAB-PI
4887/06).
Teresina, 12 de setembro de 2017.
___________________________________
Dra. Lisabete Maria Marchetti
Juiz de Direito da 7ª Vara Criminal

Processo nº 0001332-02.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Réu: JACIARA PIRES RODRIGUES, MARIA PAULA DA SILVA COSTA, RAFAEL DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), JOSENINO COSTA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10772)
ATO ORDINATÓRIO: O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal de Teresina, de ordem da MM. Juiza Dra. LISABETE MARIA MARCHETTI, intima o
advogado Josenino Costa Sousa (OAB/PI nº 10772) para audiência na sala desta vara no dia 02 de outubro de 2017, às 11:00 horas. Eu,
Themístoklis Rodrigues Xavier - Estagiário, digitei e conferi o presente aviso.

Processo nº 0021295-06.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Requerente: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES
Advogado(s):
Réu: ANTONIO MARCOS GOMES DE LIMA, MOACIR LUIZ DE FARIA, JOSÉ ROBERTO RODRIGUES DE ASSIS
Advogado(s): HUMBERTO CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7085),
INTIMO O ADVOGADO HUMBERTO CARVALHO FILHO -OAB/PI Nº 7085 PARA APRESENTAR DEFESA PRÉVIA DO ACUSADO MARCOS
GOMES DE LIMA NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. EU, JOSÉLIA LUSTOSA DIGITEI. TE/PI 14/09/2017.

Processo nº 0023940-28.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: SAMUEL CORTIEL OLIVEIRA DA SILVA, PAULO DA SILVA BEZERRA
Advogado(s): MAURO WALBERT FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9934), FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301), DANIELA
CARLA GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4877)
INTIMO OS ADVOGADOS ACIMA CONSTITUÍDOS PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DIA 21/11/2017, ÀS 11:00 HORAS,
NA SALA DA JUÍZA AUXILIAR DA 7ª VARA CRIMINAL, NO 1º ANDAR, FÓRUM LOCAL. EU, JOSÉLIA LUSTOSA DIGITEI .TE/PI 14/09/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0008645-82.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: GILSON FREIRE SILVA, JEFFERSON DOS SANTOS ARAUJO
Advogado(s): FRANCISCO MOURA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2337), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
INTIMO O ADVOGADO FRANCISCO MOURA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2337), PARA CIENTIFICAR-SE DA SENTENÇA DE FLS. 320/346.

Processo nº 0011706-82.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEVILHA CONSTRUTORA LTDA
Advogado(s): RENATA PAZ SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 9913)
Réu: HYUNDAI MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMÓVEIS LTDA, HYUNDAI CAOA DO BRASIL LTDA, HYNDAI CAOA DO BRASIL
LTDA
Advogado(s): GEORGIA BELEM FEIJAO(OAB/PIAUÍ Nº 10607)
(...)Diante do exposto, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE, EM PARTE, o feito para:a)
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16.317. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA439684 

16.318. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA439801 

16.319. DESPACHO CARTA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA439828 

16.320. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA439845 

condenar as requeridas solidariamente ao pagamento de indenização por danos materiais, consistente na restituição parcial do valor pago pelo
autor com a locação de veículos a partir de meados do mês de novembro, sendo 7 (sete) diárias de locação no referido mês (R$ 1.750,00); 19
(dezenove) dias de aluguel no mês de dezembro (R$ 4.750,00) e 22 (vinte e dois) dias de aluguel no mês de janeiro (R$ 5.500,00), totalizando o
montante de R$ 12.000,00 (doze mil reais), acrescido de juros e de correção monetária, a contar da data do desembolso, constante dos recibos
acostados nos autos (fls.55, 57 e 58), consoante art.398,CC e Súmulas 54 e 43 do STJ;b) julgar improcedente o pedido de danos
morais.Considerando que a parte autora decaiu de parte mínima do pedido, com fundamento no art.86, parágrafo único, do CPC, condeno
exclusivamente as requeridas no pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios sucumbenciais que fixo no percentual de 15%
(quinze por cento), atendendo aos critérios do art.85, § 2º, incisos I a IV do CPC.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.TERESINA, 13 de
setembro de 2017. LUCICLEIDE PEREIRA BELO.Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0012108-95.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: KATIA MARIA SOARES MENESES
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: JOSE MOREIRA LIMA NETO, FRANCISCO MANOEL DE ARAUJO, MAARIA FRANCISCA DIAS ARAUJO
Advogado(s):
Na petição de fls. 93/95, a requerente informa o descumprimento do acordo celebrado entre as partes, pleiteando a execução do pacto, bem
como a intimação dos requeridos para pagamento da quantia de R$ 4.007,34 (quatro mil e sete reais e trinta e quatro centavos) em 3 (três) dias.
Entretanto, considerando que o acordo foi homologado por este juízo, conforme sentença de fl. 67, a autora deveria ter pleiteado o pedido sob o
rito de cumprimento de sentença, em conformidade com os arts. 513 e seguintes do novo CPC.
Desta forma, intime-se a requerente, por meio de advogado, para adequar no prazo de 5 (cinco) dias os pedidos elencados na petição de
fls.93/95 as regras previstas para o rito de cumprimento de sentença.
TERESINA, 14 de setembro de 2017.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0006769-58.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187)
Requerido: KLEBERTE RIBEIRO DE ARAÚJO
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas referente a nova diligência do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0001725-24.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: RAIMUNDO BATISTA DE OLIVEIRA FILHO
Advogado(s):
Intime-se o advogado EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS (OAB/PI 9419), para regularizar a representação processual (apresentando o
instrumento procuratório), no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0000896-82.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI, DEPARTAMENTO REGIONAL NO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): MARCIO AUGUSTO RAMOS TINOCO(OAB/PIAUÍ Nº 3447)
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. - CEPISA
Advogado(s):
1. Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e
320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 31/10/2017
ás 08:30 hrs. a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. 2.Tendo
em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citação que o réu poderá oferecer contestação, por petição, no
prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação,
quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento da
audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual); 3.Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à
audiência. 4.Ficam as partes cientificadas que: a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10
(dez) dias de antecedência, contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do
réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c) As partes devem estar
acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC). d) A parte poderá constituir representante, por meio de
procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º). TERESINA, 14 de setembro de 2017. Dra. LUCICLEIDE
PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0024484-50.2015.8.18.0140
Classe: Exibição
Requerente: RÔMULO DIOGO CARVALHO OLIVEIRA
Advogado(s): EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9419)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8288 Disponibilização: Quinta-feira, 14 de Setembro de 2017 Publicação: Sexta-feira, 15 de Setembro de 2017

Página 151



16.321. DESPACHO CARTA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA439980 

16.322. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA439984 

16.323. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA439998 

Requerido: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ROSANGELA DA ROSA CORREA(OAB/PIAUÍ Nº 9500)
Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documento de fls. 63/66 e 68/69.

Processo nº 0001720-02.2017.8.18.0140
Classe: Ação Rescisória
Autor: THIAGO HERSON REIS DE CARVALHO
Advogado(s): RAYMSANDRESON DE MORAIS PRUDENCIO(OAB/PIAUÍ Nº 10949)
Réu: T.M.E CONSTRUÇÃO E COMERCIO LTDA
Advogado(s):
1.Primeiramente, defiro o pedido de gratuidade da justiça, com fulcro na presunção constante no Art. 99, §3º do Código de Processo Civil.
2.Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e
320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 31/10/2017
ás 09:30 hrs. a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. 3.Tendo
em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citação que o réu poderá oferecer contestação, por petição, no
prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação,
quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento da
audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual); 4.Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à
audiência. 5.Ficam as partes cientificadas que: a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10
(dez) dias de antecedência, contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do
réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c) As partes devem estar
acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC). d) A parte poderá constituir representante, por meio de
procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º). TERESINA, 14 de setembro de 2017. Dra. LUCICLEIDE
PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0010864-39.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI
Advogado(s): ANA PRISCILA FURST(OAB/PARANÁ Nº 47733), PAULO FERNANDO PAZ ALARCON(OAB/PARANÁ Nº 37007)
Executado(a): CESAR GONÇALVES BERGER, JORSELIA MARCIA LOPES DA SILVA BERGER
Advogado(s):
Recolha a parte exequente as custas referente às novas diligências do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0025423-30.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUZIVÂNIA TEREZA DE SENA
Advogado(s): MYLENA RIOS CAMARDELLA DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11207), DANILO RIBEIRO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8697)
Réu: ANTARES VEICULOS LTDA, FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA
Advogado(s): CELSO DE FARIA MONTEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº 138436), CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2182)
Passo ao saneamento e organização do processo, consoante o art.357, do Código de Processo Civil, nos seguintes termos:1- Primeiramente,
indefiro o pedido de liminar pleiteado pela requerente na petição inicial de substituição do veículo objeto da lide por outro da mesma espécie, nos
termos do 18, §1°, I do CDC, eis que o referido pleito se confunde com o próprio mérito da demanda, não restando caracterizado, ainda, o
requisito legal da reversibilidade da medida (art. 300, §3° do novo CPC).2- Defiro o pedido de gratuidade da justiça pleiteado pela parte
requerente, eis que a autora comprovou através da documentação de fls. 183 a sua hipossuficiência econômica atendendo os requisitos previstos
no art. 99, §3 do novo CPC.3- Não acolho a preliminar de ilegitimidade passiva da concessionária ANTARES VEÍCULOS LTDA. para figurar no
polo passivo, vez que é revendedora e o veículo foi adquirido em seu estabelecimento comercial, tendo responsabilidade solidária pelos defeitos
e/ou vícios apresentados no produto, bem como pelos serviços de reparo e substituição de peças do veículo, à luz do Código de Defesa do
Consumidor.Assim, a tese de que os vícios relatados na petição inicial referem-se a problemas de fabricação e de que somente o fabricante
poderá responder pelos vícios do produto fere a proteção concedida pela Lei 8.078/90. A responsabilidade do fornecedor de produtos e serviços
é solidária e objetiva, nos termos dos artigos 12, 14 e 18 da Lei 8.078/90, razão pela qual todos aqueles que participam da cadeia produtiva
respondem por danos causados ao consumidor.4 - Com efeito, reconheço a responsabilidade objetiva das requeridas, a primeira, enquanto
prestadora de serviços de manutenção do veículo apontado como defeituoso (art.14, caput, CDC) e a segunda, enquanto fabricante do bem
(art.12, caput, CDC), devendo as requeridas comprovarem a existência de eventual causa excludente da responsabilidade.5 - Inverto o ônus da
prova em favor da autora, na forma do art.6º, inciso VIII, CDC, dada a verossimilhança das alegações e a sua hipossuficiência da mesma.6 -
Defiro o pedido de prova técnica formulado pela parte requerida. Desta forma, em conformidade com o disposto nos arts.465 e ss. do Novo
Código de Processo Civil, nomeio como perito o engenheiro mecânico Flávio Henrique Cavalcanti de Araújo Luz, telefones: (86) 3231-0484 e
9935-5836, com endereço Residencial Marina, Q-B, Casa 09, Bairro Santa Isabel - Cep, 64056-445, a fim de proceder a uma perícia judicial no
veículo da autora, a fim de identificar ou não a existência de algum tipo de vício na mecânica do carro.O perito ora nomeado cumprirá o encargo
escrupulosamente, independentemente de termo de compromisso. O laudo pericial deverá ser entregue em cartório no prazo de 20 (vinte) dias,
contados a partir da data em que o perito for comunicado para dar início aos trabalhos (art. 465, caput e 466, caput, NCPC).As partes, no prazo
comum de 15 (quinze) dias, poderão indicar assistentes técnicos (devendo informar telefone, e-mail e endereço para contato do respectivo
assistente) e formular quesitos (§ 1º do art.465,CPC).Após a apresentação dos quesitos, intime-se o perito para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifeste concordância com a nomeação e para que, em aceitando, apresente proposta de honorários. Havendo escusa, retornem os autos
conclusos para nova nomeação de perito. Em caso de concordância, intimem-se as partes para que, no prazo comum de cinco dias, querendo,
manifestem-se sobre a proposta de honorários. Se ocorrer oposição quanto ao valor da proposta de honorários, intime-se o perito para que se
manifeste a respeito em cinco dias, tornando os autos conclusos a seguir para arbitramento dos honorários periciais (§ 3º do art.465, NCPC).
Caso não haja oposição ao valor dos honorários, homologo desde logo o valor da proposta, fixando a quantia no montante apresentado pelo
perito.Ato contínuo, intime-se a parte requerida para que providencie, no prazo de 05 (cinco) dias, o depósito judicial do montante correspondente
aos honorários periciais. Realizado o depósito, comunique-se o perito designado para início dos trabalhos, devendo este cientificar as partes da
data e do local em que terá início a produção da prova pericial.Apresentado o laudo, intimem-se as partes para que, no prazo comum de 15
(quinze) dias se manifestem sobre o resultado, mesma oportunidade em que deverão providenciar a apresentação de seus pareceres técnicos (§
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16.324. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA440095 

16.325. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA440155 

16.326. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA440158 

16.327. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA440320 

16.328. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA440350 

1º do art. 477, NCPC).7 - Delimito como questões de fato sobre as quais recairá a atividade probatória aos seguintes pontos: a) se o veículo
apresentou/apresenta defeito e sua origem e natureza; b) se o defeito foi sanado; c) se foram atendidos os prazos legais para conserto.8 -
Delimito como questões de direito relevantes para a decisão de mérito: a) a natureza da responsabilidade das requeridas; b) o direito à troca do
produto ou restituição do valor pago; c) a existência de excludentes da responsabilidade dos requeridos.9 - Intimem-se as partes para indicarem
se possuem interesse na produção de prova testemunhal, no prazo de 5 (cinco) dias. Cumpra-se.TERESINA, 14 de setembro de
2017.LUCICLEIDE PEREIRA BELO.Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019535-51.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BENARIO BARBOSA ALVES CARDOSO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Réu: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
DESPACHO: Vistos. O presente recurso deverá ser processado de acordo com as normas em vigor do Novo Código de Processo Civil, cabendo
o Juízo de admissibilidade ao Tribunal ad quem. Nesses termos, intime-se o apelado para, consoante o art. 1.010, §1º, do Novo CPC, apresentar
contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, em via original. Após o cumprimento das formalidades acima, remetam-se os autos ao Tribunal de
Justiça, nos termos do §3º, do dispositivo acima mencionado. TERESINA, 14 de outubro de 2016.

Processo nº 0024583-88.2013.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: GENTIL MARIA EULALIO FILHO
Advogado(s): NILVALDO AVELINO DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 2556)
Executado(a): LEOTINDA TAJRA PINHO, LUCIANO ROBERTO DE SENA TAJRA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Considero válida a intimação enviada para a requerida Leontinda Tajra Pinho de fls. 54, eis que constitui obrigação da parte informar ao juízo a
mudança de endereço, nos termos do art. 513, §3° do novo CPC.
Em consequência, tendo em vista que ambos os requeridos foram devidamente intimados para efetuarem o débito cobrado na fase de
cumprimento de sentença, intime-se o autor, por meio de seu advogado, para requerer o que lhe for de direito no prazo de 5 (cinco) dias.
TERESINA, 14 de setembro de 2017.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000212-21.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAYCON PABLO SILVA PEREIRA
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s):
(...) Desta forma, intime-se o requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, devendo juntar aos autos o comprovante de
prévio pedido administrativo, sob pena de improcedência liminar do pedido, nos termos do art. 332, III c/c art. 485, I, CPC. TERESINA, 14
de setembro de 2017. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0019608-86.2014.8.18.0140
Classe: Imissão na Posse
Requerente: BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A - BICBANCO
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678), JOÃO PAULO BARROS BEM(OAB/PIAUÍ Nº
7478)
Requerido: BERENICE ARCOVERDE NOGUEIRA BRAYNER, CARLOS ROBERTO BUCAR E BRAYNER
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
(...)
Por todo o exposto, concedo o pedido liminar, nos termos do art. 311, do CPC/15. Expeça-se mandado de imissão na posse, ocasião em que
concedo o prazo de 15 dias para desocupação. Intimem-se.
Considerando que os autos ainda não estão ocupando a ordem cronológica necessária ao julgamento imediato do feito, voltem-me os autos
conclusos para sentença após o cumprimento da liminar.
TERESINA, 14 de setembro de 2017.
DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007192-81.2017.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: OLIVEIRA & LOPES TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL, ALEXSANDER GALVÃO LOPES, DELVIANNE COSTA
DE OLIVEIRA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
DESPACHO: Primeiramente, defiro o benefício da gratuidade da justiça, com fulcro no Art. 99, §3º do Código de Processo Civil. Ademais,
determino que apensem-se os presentes aos autos da ação de execução nº 0001144-09.2017.8.18.0140. Por fim, intime-se o embargado para
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16.329. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA439691 

16.330. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA439387 

16.331. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA439389 

16.332. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA439390 

manifestação no prazo de 15 (quinze) dias. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006932-04.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 4º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MAGNO CESAR VASCONCELOS SILVA
Advogado(s): PAULO AFONSO ALVES NONATO(OAB/PIAUÍ Nº 2149)
DESPACHO: Intimar o advogado PAULO AFONSO ALVES NONATO(OAB/PIAUÍ Nº 2149), para no prazo de cinco dias apresentar memoriais
escritos, conforme despacho exarado nos autos em epigrafe.

Processo nº 0025779-88.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSÉ COSTA MAGALHÃES
Advogado(s): RAMON ALEXANDRINO COELHO DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 12203), CIRA SAKER MONTEIRO ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 7126)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Primeiramente, em análise ao pedido de gratuidade da justiça e face os documentos de fls. 39/40, convenço-me da verossimilhança do alegado,
concedendo, pois, à requerente os benefícios da gratuidade da justiça.
Em face da natureza da causa comportar possibilidade de acordo, designo audiência de conciliação/mediação para o dia 01 de OUTUBRO de
2017, às 08:20 horas, na sala de audiência desta Vara, no Fórum local.
Cite-se a parte requerida para aludida audiência, informando-a que caso não tenha interesse na autocomposição, deverá apresentar petição
manifestando o seu desinteresse, com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência, podendo também oferecer contestação,
por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: a) da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; b) do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do artigo 334, § 4o, inciso I; c) prevista no artigo
231, de acordo com o modo como foi feita a citação, nos demais casos.
Devendo constar do mandado que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,
revestida em favor do Estado do Piauí (art. 334, § 8º).
Devendo constar ainda, que as partes devem comparecer à audiência designada acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos
(art. 334, § 9º), bem como que poderão constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir (art.
334, § 10).
Intime-se a parte autora na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º).
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 13 de setembro de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0000348-18.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LIVIA KARINE BARBOSA DE MACEDO
Advogado(s): ÉLIDA GRACIA DE OLIVEIRA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5029)
Réu: BANCO GMAC S.A.
Advogado(s): ADAHILTON DE OLIVEIRA PINHO(OAB/PIAUÍ Nº 14500)
Vistos em despacho,
Defiro o requerido na petição de fls. 90, redesignando a audiência de conciliação/mediação para o dia 24 de outubro de 2017, às 08:20 horas, na
sala de audiência desta Vara, no Fórum local.
Cite-se a parte requerida no endereço indicado pelo requerente na aludida petição.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 13 de setembro de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0004289-10.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ELOISA COSTA DAS NEVES
Advogado(s): RALDIR CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12144), DANILO BONFIM RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9202)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Face a decisão de fls. 192/195, determino a Intime-se o devedor (executado), via advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o
pagamento do montante do débito da memória discriminada às fls. 40/55, acrescido de custas, se houver (art. 523, CPC). Não ocorrendo o
pagamento no prazo legal, o débito será acrescido de multa de 10% e honorários advocatícios no mesmo percentual, o que deve ser consignado
no respectivo mandado.
Decorrido o prazo retro sem o pagamento do débito, expeça-se, desde logo, mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de
expropriação (§ 3º, art. 523, CPC).
Consigne-se ainda, no referido mandado, que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (art. 525,
CPC).
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16.333. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA439392 

16.334. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA439393 

16.335. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA439402 

16.336. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA439404 

16.337. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA439451 

Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 12 de setembro de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0025624-22.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PAULO HENRIQUE FERREIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 894-B), RICARDO ALEXANDRE PERESI(OAB/SÃO PAULO Nº
235156), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/TOCANTINS Nº 4258)
Requerido: FRANCISCA DAS CHAGAS SOARES
Advogado(s):
Vistos em despacho,
1. Cite-se o executado para, no prazo de 03 (três) dias, contados a partir de sua citação, efetuar o pagamento da dívida no valor de R$ 43.640,11
(quarenta e três mil, seiscentos e quarenta reais e onze centavos) (art. 829 do CPC).
2. Não efetuado o pagamento, proceda-se o Sr. Oficial de Justiça a penhora e avaliação de bens do executado, lavrando-se o respectivo auto, e
de tais atos, na mesma oportunidade, intime-se o executado (art. 829, § 1º do CPC).
3. Não sendo encontrado o executado, arreste-se tantos bens quantos bastem para garantir a execução, intimando-se o exequente para efeitos
do art. 830, do CPC.
4. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da dívida do executado (art. 827, do CPC, acrescentado pela Lei nº
11.382/2006).
5. No caso de integral pagamento no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º do CPC, acrescentado
pela Lei nº 11.382/2006).
6. Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 12 de setembro de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0001794-56.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAU CARD S/A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: JOSE DOS REIS RODRIGUES SOUSA
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Considerando que a petição de fls. 84/85 apresenta-se apócrifa, intime-se a peticionante para, querendo, suprir aludido defeito, em 48 (quarenta
e oito) horas, sob pena de desconsideração da mesma.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 13 de setembro de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0017559-04.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS CESAR DO NASCIMENTO SOARES
Advogado(s): LUIZ AUGUSTO CARDOSO VIVEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 11042), CLODOALDO BENTO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10986)
Réu: AMBEV S/A, DISCAR DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS CARVALHO LTDA.
Advogado(s): RAFAEL VICTOR ROCHA FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 11888), BRUNO HENRIQUE GONCALVES(OAB/SÃO PAULO Nº 131351)
Vistos em despacho,
Faculto às partes a indicação de pontos controvertidos para dirimência por ocasião da audiência de instrução e julgamento, caso venha ocorrer,
ao tempo em que determino a intimação do requerente para sobre a contestação se manifestar, caso queira.
Intimações e demais diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 13 de setembro de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0016505-03.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARCELO REZENDE DE CARVALHO RIOS
Advogado(s): JOARLA AYRES DE MORAES ESTEVAO(OAB/PIAUÍ Nº 9464)
Executado(a): YMPACTUS COMERCIAL LTDA (TELEXFREE)
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Intime-se o exequente, via advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 321 do CPC), juntar aos autos cópia da decisão e da respectiva
certidão de trânsito em julgado que deu origem à sua pretensão, assim como documentos que comprovem o seu vínculo com a empresa
requerida, sob pena de indeferimento da petição inicial.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 13 de setembro de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina
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16.338. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA439468 

16.339. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA439478 

16.340. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA439506 

16.341. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA439521 

Processo nº 0008124-40.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SAFRA S.A, TACILA BEATRIZ PEREIRA
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu:
Advogado(s):
Ato Ordinatório
De ordem do MM.Juiz desta 9ª Vara Cível, ficam as partes intimadas, por seus procuradores da Audiência de Conciliação redesignada para o
dia 25/10/2017, às 10:20 horas, na sala de audiência desta 9ª vara Cível.
TERESINA, 14 de setembro de 2017

Processo nº 0014242-32.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BASILIO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Advogado(s): DANILO PRADO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9116)
Réu: T.M.E CONSTRUÇÃO E COMERCIO LTDA
Advogado(s): CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7075)
Trata-se de cumprimento de sentença (art. 515, II, CPC). Por conseguinte, altere-se no sistema ThemisWeb.
Intime-se o executado, pelo Diário da Justiça, na pessoa de seu advogado constituído nos autos (art. 513, §2º, I) para, no prazo de 15 (quinze)
dias, pagar o débito constante de planilha apresentada pelo exequente (fl. 97), acrescido de custas, se houver.
Em não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do caput, o débito será acrescido de multa de 10% (dez por cento) e, também, de honorários
de advogado de 10% (dez por cento).
Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora e avaliação.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina (PI), 13 de setembro de 2017.
Danilo Melo de Sousa
Juiz de Direito Substituto
Auxiliar da 9ª Vara Cível (Portaria Presidência nº 2001/2017)

Processo nº 0010276-61.2015.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: EUNICE SOUSA DOS SANTOS
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: SEVERINO MARTINS DE SOUZA, SORAYA GONÇALVES DE H. SAMPAIO, HELIO RICARDO DE HOLANDA BARROSO
Advogado(s): HASSAN SAID SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 11191), MARIA CLARA SIMEÃO REIS(OAB/PIAUÍ Nº 8636)
Intimem-se as partes para que, no prazo de 15 dias, indiquem as provas cuja produção reputem necessária ao esclarecimento da lide ou
manifestem seu interesse no julgamento antecipado, ressaltando-se o seguinte: a) cada parte terá o ônus de fazer prova sobre os fatos que
alegar, observado o disposto nos arts.373 e 374 do CPC; b) a parte que alegar direito municipal, estadual, estrangeiro ou consuetudinário deverá
provar seu teor e a sua vigência; c) a indicação de provas deverá ser fundamentada, cabendo às partes expor a relevância da providência
requerida e sua relação com os pontos controvertidos da demanda; d) caso haja requerimento de prova testemunhal, o número de testemunhas
arroladas não pode ser superior a 10 (dez), sendo 3 (três), no máximo, para a prova de cada fato, cabendo à parte especificar os fatos
relacionados a cada testemunha. Teresina, 13 de setembro de 2017. a) Danilo Melo de Sousa - Juiz de Direito Substituto Auxiliar da 9ª Vara Cível
(Portaria Presidência n.º 2001/2017)

Processo nº 0023247-78.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS REMEDIOS SANTOS ARAUJO
Advogado(s): GILBERTO ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11473)
Réu: FUNDACAO CHESF DE ASSISTENCIA E SEGURIDADE SOCIAL-FACHESF
Advogado(s): MÁRIO ANDRETTY COELHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3239), ZADIG COSTA CRUZ DE OLIVEIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº
16548)
Vistos em despacho.
Em análise à petição de fls.128/131, acolho o pedido da parte autora e considero a retificação que altera Regulamento n.º 01 para Regulamento
n.º 02, ao tempo em que, com fulcro no art.373 do Código de Processo Civil, atribuo o ônus da prova à parte requerida, para que, no prazo de 10
(dez) dias, apresente cópia do Plano de Regulamento n.º 02.
Intimem-se. Cumpra-se
Teresina-PI, 13 de setembro de 2017.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0018922-26.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO FERNANDES DE PAIVA
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA(OAB/PIAUÍ Nº 4485)
Réu: BANCO DAYCOVAL S/A
Advogado(s): MARIA FERNANDA BARREIRA DE FARIA FORNOS(OAB/SÃO PAULO Nº 198088)
V. Hoje.
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir em audiência de Instrução e Julgamento. Após, cls.
Int. Cumpra-se.
Teresina(PI), 14/09/2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina
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16.342. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA439531 

16.343. DECISÃO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA439580 

16.344. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA439619 

Processo nº 0010135-42.2015.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: PIAUITOUR VIAGENS E TURISMO LTDA-ME
Advogado(s): CARLOS WASHINGTON BRAGA DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6532)
Requerido: GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES S.A
Advogado(s): THIAGO CARTUCHO MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 7555)
Vistos em despacho.
Ouço o embargante, no prazo de 10(dez) dias, sobre os embargos de declaração, considerando a fase em que se encontra o processo com
contestação e réplica.
Intimem-se. Cumpra-se
Teresina-PI, 13 de setembro de 2017.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0029890-52.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PIAUITOUR VIAGENS E TURISMO LTDA-ME
Advogado(s): GIUDICELLI DELAMARE MARQUES CORDEIRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13599), CARLOS WASHINGTON BRAGA DOS
SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6532)
Réu: GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES S.A
Advogado(s):
Vistos em decisão.
Trata-se de Embargos de Declaração, interposto por PIAUITOUR VIAGENS E TURISMO LTDA -ME, em face da sentença de fls.152/153,
buscando sanar erro material existente em aludida sentença.
Inicialmente, há que se reconhecer, em face da falibilidade humana, possa o prolatante da decisão incorrer em omissão, obscuridade ou
contradição no seu raciocínio ou razões de decidir, e a bom tempo o legislador processualista, atentando para tal circunstância, criou a figura dos
embargos de declaração, mas o fez, objetivamente, delimitando as circunstâncias a reclamar aludida declaração, sendo elas as hoje previstas no
artigo 1.022 do NCPC, em relação exaustiva como sendo:
Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
O texto acima é claro, os embargos de declaração podem ser opostos contra qualquer decisão judicial, dos despachos não cabe recurso, nos
termos do art.1.001 do Código de Processo Civil. Os despachos são atos inaptos a gerar qualquer espécie de gravame/prejuízo às partes. Veja-
se decisão nesse sentido:
Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUBCLASSE RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA C/C INDENIZATÓRIA.
POSTERGAÇÃO DA ANÁLISE DO PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA. DECISÃO NÃO PASSÍVEL DE SER ATACADA POR AGRAVO DE
INSTRUMENTO, NO CASO. CONFIGURAÇÃO, NO PARTICULAR, DE DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE. ART. 1.001 CPC/2015 . 1. De
regra não há cunho decisório na postergação da análise da pretensão antecipatória, de modo que o ato judicial impugnado, no caso, configura
despacho de mero expediente, o qual, nos termos do art. 1.001 do CPC/2015 , é irrecorrível. 2. Isso porque o autor não logrou, ao menos,
demonstrar que a simples postergação da apreciação de seu pedido irá lhe causar perigo (concreto) de dano. Agravo de instrumento não
conhecido. (Agravo de Instrumento Nº 70074040635, Nona Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Eugênio Facchini Neto, Julgado em
30/08/2017).
Quanto a insurgência ao conteúdo da sentença de fls.152/153, não faz o embargante indicativo ou indicação de onde residam e em que
consistem a obscuridade, contradição ou omissão na decisão prolatada, neste sentido traz-se a colação a decisão do Egrégio STJ, in verbis:
"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem aclaradas, rejeitam-se os embargos
de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os embargos de declaração à modificação da substância do julgado embargado.
Admissível, excepcionalmente, a infringência do decisum quando se tratar equívoco material ou o ordenamento jurídico não contemplar outro
recurso para a correção do erro fático perpetrado, o que não é o caso. Impossível, via embargos declaratórios, o reexame de matéria de direito já
decidida, ou estranha ao acórdão embargado." (Embargos Declaratórios n. 13.845, DJU, de 31.8.1992).
Se, ao se suprir uma omissão ou extirpar uma contradição, ou, mesmo, se corrigir um erro, os embargos inovarem o julgado, tal efeito será
admitido. Não havendo nenhum vício a ser sanado na decisão, os embargos de declaração, com efeito modificativo, não serão admitidos, vez
que não se prestam a adequar a decisão ao entendimento do embargante; aliás, sequer os embargos o serão, conforme, entendimento
jurisprudencial:
"Cabem os embargos de declaração quando há no acórdão omissão, contradição, obscuridade ou dúvida. Aqui, no entanto, o acórdão
embargado não contém qualquer circunstância a ensejar utilização desse instituto. Embargos rejeitados".(RJTJSP 140/187).
Cabe salientar, ainda, que o erro material a que se refere aludido dispositivo legal, nos dizeres de Flávio Luiz Yarshell, é: "aquele cuja correção
não implica alteração do critério jurídico ou fático levado em conta no julgamento."
De modo que, sem a verificação de aludidos pontos, a desejada modificação de sentença dar-se-á em sede de outro recurso, que não embargos
declaratórios. Assim, conheço dos presentes embargos de declaração para negar-lhes provimento, por não ver qualquer omissão, contradição ou
obscuridade a ser suprido/corrigido, mantendo a sentença em comento.
Deixo de arbitrar a multa prevista no art. 1.026, § 2°, do CPC, por não averiguar, em princípio, o caráter protelatório.
Teresina(PI), 11 de setembro de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0023195-82.2015.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: FRANCISCO OZANAR DE CARVALHO
Advogado(s): ODONIAS LEAL DA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 1406), DANILLO VICTOR COSTA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 8034)
Requerido: ADILSON FROTA CORDEIRO
Advogado(s): JOSE DANILO GUIMARAES ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 1678)
Vistos em despacho.
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16.345. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA439621 

16.346. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA439635 

16.347. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA439673 

16.348. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA439681 

Trata-se de Ação de Reintegração de Posse com Pedido de Liminar c/c Indenização por Perdas e Danos ajuizada por FRANCISCO OZANAR DE
CARVALHO em face de ADILSON FROTA CORDEIRO, ambos qualificados na inicial.
Despacho de fls.146/147 determinando que o autor proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a complementação das custas iniciais, a fim de
adequá-la ao valor correto.
Por meio de petição protocolizada eletronicamente sob o número 3043569925001, o autor requer o diferimento da complementação das custas,
para que esta seja realizada ao final do processo.
A complementação das custas ao final do processo como requer o autor na petição acima mencionada não se faz possível em razão da ausência
de previsão legal para tal, preconizando, apenas, o Código de Processo Civil a possibilidade de parcelamento das despesas processuais que
deve ser requerido na origem, nos termos do art. 98, §6º do referido diploma legal. Ressaltando que o pronunciamento da sentença ficará
condicionado ao correto recolhimento das custas processuais.
Assim, considerando o momento processual que se encontra o presente processo, ou seja, fase de julgamento, indefiro o pedido de
complementação das custas ao final do processo.
Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 13 de setembro de 2017.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0000340-41.2017.8.18.0140
Classe: Imissão na Posse
Requerente: INDIANARA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO ALEXANDRE BARBOSA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4248)
Requerido: LUIS FERREIRA
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA-DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Vistos em despacho.
Face a realização de audiência de conciliação de fls.68, e , considerando o estágio em que se encontra o processo com contestação e réplica,
tenho aludida fase por superada, ao tempo que, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 24 de outubro de 2017 às 10:00h na Sala
de Audiências desta Vara.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 13 de setembro de 2017.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0029126-66.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HDI SEGUROS
Advogado(s): LIVIA CRISTINA DA SILVA SAAD AFFONSO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 162092), CAROLINA CARDOSO FRANCISCO
MOUTINHO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 116999), SOCORRO DE MARIA MARINHO DE ARAUJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 9969), ANDRE LUIZ
DO RÊGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 109367)
Réu: MARIVALDO BATISTA DE OLIVEIRA
Advogado(s): LUIS CARLOS SOUSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 15312)
Vistos em despacho.
Considerando que o presente processo encontra-se julgado, conforme sentença de fls.61/62, tenho a petição de fls.67/68 por descabida.
Determino a Secretaria desta Vara que cumpra os dispositivos da sentença.
Intimem-se. Cumpra-se
Teresina-PI, 11 de setembro de 2017.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0008698-29.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSE OLIVEIRA AMARAL, JOAO AMARAL FILHO
Advogado(s): WILSON BATISTA CALAND(OAB/PIAUÍ Nº 13609)
Réu: CERAMICA POTY LTDA
Advogado(s): AGATANGELO NEIVA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 1250)
"...Ante o exposto, e por tudo o mais que nos autos consta, e com fulcro no art.487, I do CPC, JULGO PROCEDENTE a presente ação de
adjudicação compulsória, para adjudicar aos autores o imóvel objeto desta demanda descrito às fls.10/14, valendo a presente decisão como título
substitutivo, ficando condicionado o registro à apresentação de certidão atualizada de quitação dos impostos e taxas incidentes sobre o imóvel,
nos termos do art.1º, §2º da Lei n.º 7.433/85, que trata dos requisitos para a lavratura de escrituras públicas.
Sem custas em razão da concessão dos benefícios da gratuidade da justiça.
Condeno, ainda, a parte requerida ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10%.
Transitada em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se".
Teresina-PI, 13 de setembro de 2017.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0009422-33.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: R. V. DE CARVALHO
Advogado(s): JOSE ROGER GURGEL CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 198)
Réu: ANTONIO RIBEIRO NETO
Advogado(s): FRANCISCO EVALDO SOARES LEMOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11380)
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16.349. DECISÃO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA439698 

Vistos em despacho.
Considerando a manifestação de ambas as partes na realização de prova pericial (exame grafotécnico), defiro a realização de tal prova,
determinando a remessa dos autos ao Instituto de Criminalística do Estado do Piauí para a realização de aludida perícia por qualquer dos peritos
designado pela Direção deste Instituto, cujo indicado fica de já nomeado para sob o compromisso de seu grau e ofício proceder a referida perícia.
Intimem-se as partes para, querendo, procederem à indicação de assistente técnico e formulação de quesitos.
Perícia a ser realizada no prazo de até 30 (trinta) dias.
Intimem-se. Cumpra-se
Teresina-PI, 11 de setembro de 2017.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0016593-41.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SIMPLA - SOCIEDADE IMOBILIARIA PARENTES LTDA
Advogado(s): JOAO PEDRO AYRIMORAES SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 614), HELIO CAMARA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 4843)
Réu: SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO DR/PI
Advogado(s): LEONEL LUZ LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº 6456)
Vistos em decisão.
Trata-se de AÇÃO REIVINDICATÓRIA COM PEDIDO DE LIMINAR DE TUTELA DE URGÊNCIA INAUDITA ALTERA PARTE proposta pela
SIMPLA - SOCIEDADE IMOBILIÁRIA PARENTES LTDA em face de SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC, todos devidamente
qualificados no processo em epígrafe.
Alega a parte autora, em síntese, que é proprietária do terreno situado na Avenida Cajuína - Loteamento Habitacional Maria de Area Leão
Parentes, com área de 11.018,75 metros quadrados e perímetro 450,50 metros, terreno este objeto de uma Ação de Usucapião Especial Urbano
(Processo 0009661-86.2006.8.18.0140) que tramita na 2ª Vara Cível desta comarca de Teresina.
Juntos documentos de fls.5/45.
Audiência de conciliação de fls.87/88.
Em contestação de fls.122/132 e documentos de fls.133/272, o requerido, alega, em síntese, que o imóvel em questão fazia parte de área do
loteamento Maria Arêa Leão Parentes, destinada/transmitida ao Município de Teresina como área verde, e que, tal imóvel foi desafetado,
tornando-se, portanto, patrimônio de bem de uso especial para fins diversos, efetuando doação ao SESC/PI. Alega, ainda, que o Município de
Teresina realizou, em julho de 2011, a doação de um imóvel com área de 7.081,71metros quadrados localizado na Avenida Cajuína, Zona Leste
da Capital ao SESC/PI para construção do Centro Cultural do SESC de Teresina, através da Lei n.º 4.134 de 04 de julho de 2011, sancionada e
publicada no Diário dos Municípios no dia 08 de julho de 2011.
Em petição de fls.275/276, a parte autora reitera o pedido de liminar e requer o embargo da obra de construção do Centro Cultural.
Petição da parte autora de fls.289/290.
Petição da parte autora de fls.294/295 com documentos de fls.296/314.
Petições da parte autora de fls.323, 328 e 334.
Despacho de fls.336/337 determinando a intimação do Município de Teresina.
Petição da parte requerida às fls.345/346.
Petições da parte autora de fls.349/351 e 354/355.
O Município de Teresina às fls.361/477, manifesta-se, informando, em síntese, que a área, objeto do presente processo, pertencia
originariamente ao Poder Público Municipal, tendo em vista se tratar de área verde do loteamento Maria Arêa Leão Parentes, sendo, doada
posteriormente, mediante desafetação e permuta de áreas públicas, com a finalidade de construção de um centro social, condicionada à sua
utilização pela doadora nos termos da respectiva lei autorizadora.
Em petição de fls.486, a parte autora reitera o pedido de liminar e requer o embargo da obra de construção do Centro Cultural.
É o relatório. Passo a decidir
Da análise dos autos, observa-se que o cerne da questão envolve um terreno localizado na Avenida Cajuína, onde a parte autora, SIMPLA,
comprova a propriedade por meio do Registro em Cartório(doc fls. 19) e a requerida, SESC/PI, comprova a doação do aludido terreno, por meio
de lei, pelo Município de Teresina (doc fls.159/160). Atualmente no referido terreno está em andamento uma obra de construção do Centro
Cultural do SESC/PI.
Instado a se manifestar o Municipio de Teresina informa que a área em questão pertencia originariamente ao Poder Público Municipal, tendo em
vista se tratar de área verde do Loteamento Parque Habitacional Maria de Arêa Leão Parente, sendo doada posteriormente, mediante
desafetação e permuta de áreas públicas, com a finalidade de construção de um centro social, condicionada à sua utilização pela doadora nos
termos da lei autorizadora, qual seja, Lei n.º 4.134/2011.
Após aludida manifestação tenho por evidente o interesse público e social do Município de Teresina envolvendo o bem objeto da presente
demanda, considerando, inclusive, que o Poder Público Municipal ao final de sua exposição requer que seja julgada improcedente a presente
ação, em razão da natureza originária pública da área em discussão. A manifestação do Poder Público Municipal caracterizando o interesse
público justifica o deslocamento da competência para uma das varas da Fazenda Pública.
O Código de Processo Civil dispõe em seu art.44, que " obedecidos os limites estabelecidos pela Constituição Federal, a competência é
determinada pelas normas previstas neste Código ou em legislação especial, pelas normas de organização judiciária e, ainda, no que couber,
pelas constituições dos Estados."
Certo é que a Lei n.º 3.716/79, que dispõe sobre a Organização Judiciária do Estado do Piauí institui quatro varas com competência
especializada para os processos envolvendo a Fazenda Pública, nos termos do art. 41, adiante:
Art. 41. As 35 (trinta e cinco) Varas da Comarca de Teresina, de entrância final, cada uma com um Juiz de Direito, repartem-se em:
II - quatro Varas da Fazenda Pública, sendo duas por distribuição, denominadas, numericamente, de 1ª e 2ª, e as 3ª e 4ª Varas, também por
distribuição, exclusivas de Execuções Fiscais e demais ações de natureza tributária com a seguinte competência:
a) a 3ª Vara da Fazenda Pública possui competência privativa para as execuções e ações de natureza tributária referentes ao Município de
Teresina;
b) a 4ª Vara da Fazenda Pública possui competência privativa para as execuções e
ações de natureza tributária referentes ao Estado do Piauí.
Colhe-se da jurisprudência:
EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE USUCAPIÃO. MANIFESTAÇÃO DO MUNICÍPIO NO FEITO, REQUERENDO
A OBSERVÂNCIA DO MÓDULO URBANO E A CONSEQUENTE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO DA INICIAL.CONFLITO ENTRE VARA CÍVEL
E VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA MESMA COMARCA. INTERVENÇÃO DO ENTE PÚBLICO NA QUALIDADE DE ASSISTENTE DO RÉU
(TERCEIRO INTERESSADO). INTERESSE JURÍDICO CONFIGURADO. INTERVENÇÃO QUE NÃO SE LIMITA À MERA DEFESA DA
APLICAÇÃO AO FEITO DE LEI MUNICIPAL OU FEDERAL QUE ESTABELECE O MÓDULO URBANO, À SEMELHANÇA DA FUNÇÃO DE
FISCAL DA LEI (PRÓPRIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO), MAS SE VOLTA PRETENSAMENTE À DEFESA DO DIREITO DIFUSO À ORDEM
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16.350. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA439735 

16.351. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA439846 

16.352. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA439857 

URBANÍSTICA.NATUREZA DIFUSA DO DIREITO TRANSINDIVIDUAL (ART. 81, I, DO CDC). ORGANIZAÇÃO ESTRUTURAL E FUNCIONAL
DO TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO QUE INTERESSA A TODOS QUE NELE RESIDEM E TAMBÉM AOS QUE EVENTUALMENTE POR ALI
TRANSITAM. ART. 1º, VI, DA LEI Nº 7.347/85 (LEI DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA). LEGITIMAÇÃO PROCESSUAL EXTRAORDINÁRIA DO
MUNICÍPIO PARA DEFENDER EM JUÍZO O DIREITO DIFUSO À MANUTENÇÃO/REALIZAÇÃO DA ORDEM URBANÍSTICA. SUBSTITUIÇÃO
PROCESSUAL.DIREITO TRANSINDIVIDUAL COM IMPLICAÇÕES MUNICIPAIS.ART. 5º, III, DA LEI 7.347/85. COMPETÊNCIA MATERIAL
PREVISTA NO ART. 30, VIII, DA CF. POSSIBILIDADE DO LEGITIMADO A PROPOR AÇÃO CIVIL PÚBLICA DEFENDER O MESMO DIREITO
TRANSINDIVIDUAL NA QUALIDADE DE ASSISTENTE DO RÉU EM AÇÃO DE USUCAPIÃO, OPONDO-SE À PRETENSÃO DO AUTOR.
ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PRECEDENTE DESTA CÂMARA CÍVEL (CC Nº 1377011-9).
CONFLITO DE COMPETÊNCIA JULGADO IMPROCEDENTE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE. 1. Nas hipóteses em que o Município
defende a impossibilidade de se usucapir o imóvel objeto do litígio, por ser ele inferior ao módulo urbano/rural ou por motivo de índole urbanística,
o ente público está buscando tutelar/resguardar o direito difuso à ordem urbanística - o qual, em sua visão, está ameaçado pela probabilidade da
procedência da demanda-, para o que está legalmente legitimado, na qualidade de substituto processual (art.5º, III, da Lei n.º 7.347/85), razão
pela qual está presente o interesse jurídico legitimador de sua intervenção no feito, na qualidade de assistente do réu mesmo de terceiro
recorrente (que, no fim das contas, equivale à primeira categoria). 2. Em hipóteses como esta, o processamento e julgamento da ação de
usucapião será de competência da Vara da Fazenda Pública, se existente na Comarca (TJPR - 17ª C. Cível em composição integral - CC -
1397784-3 - Curitiba - Rel. Fernando Paulino da Silva Wolff Filho - Unânime - - J.16.09.2015).
Dessa forma, ante o interesse público do Poder Público Municipal, fica demonstrado ser a competência de uma das Varas da Fazenda Pública.
Isso posto, declino da competência para uma das Varas da Fazenda Pública, competente para tal, após as devidas baixas.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina-PI, 12 de setembro de 2017.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0002648-50.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RCI BRASIL
Advogado(s): SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11496), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO
FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: ANTONIA VIEIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): ITALO ANTONIO COELHO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9421)
Vistos em despacho.
Face o transcurso do prazo requerido pela parte autora às fls.71, intime-se o autor para apresentar cópia da acordo extrajudicial formulado entre
as partes para fins de homologação.
Intimem-se. Cumpra-se
Teresina-PI, 12 de setembro de 2017.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0023030-98.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/MARANHÃO Nº 8931)
Requerido: CARLOS ALBERTO RAMOS DA ANUNCIAÇÃO
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790)
Vistos etc .
Trata-se de AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO COM PEDIDO DE LIMINAR, ajuizada por BANCO GMAC S/A, em face de CARLOS ALBERTO
RAMOS DA ANUNCIAÇÃO, qualificados nos autos.
Às fls. 43/45, consta petição assinada pelas partes requerente e requerido informando que firmaram acordo e requerendo a sua homologação nos
termos do artigo 487,III, alíneas "a", do Novo Código de Processo Civil.
Da análise dos autos, verifico que as partes efetuaram transação extrajudicialmente e pleiteiam a homologação do acordo. Constata-se,
outrossim, que a manifestação da vontade exarada, neste momento processual, pelos litigantes, obedece às disposições do art. 104 do Código
Civil, já que envolve agentes capazes, objeto lícito e não defeso em lei.
Desta feita, uma vez respeitados os requisitos legais aplicáveis nada obsta à homologação judicial do acordo firmado.
Isso posto, com fulcro no artigo 487, III, alínea "b", do Código de Processo Civil, HOMOLOGO por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a transação referida na petição de fls. 43/45, firmada entre BANCO GMAC S/A e CARLOS ALBERTO RAMOS DA ANUNCIAÇÃO,
que passa a integrar a presente decisão, declarando extinto o presente processo com resolução de mérito.
Ficam as partes dispensadas do pagamento das custas processuais remanescentes, se houver, nos termos do artigo 90, § 3º, do Código de
Processo Civil. Honorários conforme transação.
Publique-se, registre-se, intimem-se. Cumpra-se.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Teresina-PI, 12 de setembro de 2017.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0004126-30.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: THAYSE FELIPE ARENTE
Advogado(s): LUCIANA MENDES BENIGNO EULALIO(OAB/PIAUÍ Nº 3000)
Réu: SPE - CONSTRUTUORA SÁ CAVALCANTE XII PI LTDA
Advogado(s): RUBENS EMIDIO COSTA KRISCHKE JUNIOR(OAB/CEARÁ Nº 25189-A), CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5725-A)
"...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar a rescisão do contrato entabulado entre as partes, bem como abusiva aludida
cláusula 8ª do referido contrato e condenar a requerida a restituir ao requerente 90% dos valores pagos, acrescido de correção monetária a partir
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16.353. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA439896 

16.354. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA439897 

16.355. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA439898 

16.356. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA439899 

16.357. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA439900 

do desembolso e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Por força do princípio da sucumbência. Deve a requerida providenciar a
exclusão do nome da requerente dos bancos de restrição de consumo do SERASA. CONDENO a requerida no pagamento das custas e
despesas processuais, atualizadas desde o desembolso, bem como em honorários de advogado que arbitro em 20% sobre o valor atualizado da
condenação.
Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para fins de cálculos das custas remanescentes".
P.R.I.
Teresina, 14 de setembro de 2017.
Nauro Thomaz de Carvalho
Juiz(a) de Direito Substituto Auxiliar da 9ª Vara Cível

Processo nº 0023370-13.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: THIAGO WANDERSON SOUSA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora, por seu advogado, através do DJ/PI, para pagar o valor de R$ 114,35 (cento e quatorze reais e trinta e cinco centavos),
referente às custas processuais finais, conforme cálculo elaborado pela Contadoria Judicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na
Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0015257-36.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SAFRA S/A
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: JOSÉ ODIMAR DE MACEDO CARVALHO
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora, por seu advogado, através do DJ/PI, para pagar o valor de R$ 114,35 (cento e quatorze reais e trinta e cinco centavos),
referente às custas processuais finais, conforme cálculo elaborado pela Contadoria Judicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na
Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0004962-37.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: SUSY DE LAVOR COSME
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora, por seu advogado, através do DJ/PI, para pagar o valor de R$ 114,35 (cento e quatorze reais e trinta e cinco centavos),
referente às custas processuais finais, conforme cálculo elaborado pela Contadoria Judicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na
Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0001381-43.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: ALEXSANDRA VIEIRA DINIZ
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora, por seu advogado, através do DJ/PI, para pagar o valor de R$ 114,35 (cento e quatorze reais e trinta e cinco centavos),
referente às custas processuais finais, conforme cálculo elaborado pela Contadoria Judicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na
Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0018022-77.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187), ERIC GARMES DE OLIVEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 173267-A), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911), LENON
CORTEZ PIRES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11418)
Requerido: ISMAEL ARAÚJO DE ANDRADE
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora, por seu advogado, através do DJ/PI, para pagar o valor de R$ 114,35 (cento e quatorze reais e trinta e cinco centavos),
referente às custas processuais finais, conforme cálculo elaborado pela Contadoria Judicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na
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16.358. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA439901 

16.359. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA439967 

16.360. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA439977 

16.361. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA439978 

16.362. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA440002 

16.363. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA440009

Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0005979-74.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: DISAL - ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: ANGEVALDO RODRIGUES ARAÚJO
Advogado(s): EDINALDO SILVA CERQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9296)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora, por seu advogado, através do DJ/PI, para pagar o valor de R$ 114,35 (cento e quatorze reais e trinta e cinco centavos),
referente às custas processuais finais, conforme cálculo elaborado pela Contadoria Judicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na
Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0005744-73.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PATRICIA FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): PEDRO HENRIQUE ALVES BESERRA(OAB/PIAUÍ Nº 6966)
Réu: CLINICA VETERINARIA ANIMAL´S LTDA - EPP
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Mantenho o despacho de fls. 40/1, oportunizando ainda à parte autora, por seu patrono judicial, o prazo de 10 (dez) dias, para atendimento de
aludido despacho, sob pena do ali constante em sua parte final.
Int.
Após, cls.
Teresina(PI), 14/09/2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0027408-97.2016.8.18.0140
Classe: Ação Rescisória
Autor: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740)
Réu: FRANCISCO AIRES BRANDAO
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora, por seu advogado, através do DJ/PI, para pagar o valor de R$ 88,19 (oitenta e oito reais e dezenove centavos),
referente às custas processuais finais, conforme cálculo elaborado pela Contadoria Judicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na
Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0026577-49.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B.V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/SANTA CATARINA Nº 7629), ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES(OAB/SANTA CATARINA Nº
9755)
Requerido: ANA KALLYNE BRITO SALES
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora, por seu advogado, através do DJ/PI, para pagar o valor de R$ 88,19 (oitenta e oito reais e dezenove centavos),
referente às custas processuais finais, conforme cálculo elaborado pela Contadoria Judicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na
Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0000771-75.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA CAROLINA MARQUES DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: AGESPISA- ÁGUA E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): IGOR NUNES PEREIRA LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7470)
V. Hoje.
Vistos em despacho,
Inicialmente, intime-se a Sra. Promotora de Justiça para subscrever sua manifestação de fls. 128/143.
Designo o dia 30/10/2017, às 11:00 h, para realização da audiência de instrução e julgamento.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 14 de setembro de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina
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16.364. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA440140 

16.365. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA440260 

16.366. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA440283 

16.367. DESPACHO CARTA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA440388 

Processo nº 0025520-93.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE MARTINS PEREIRA
Advogado(s): WALBER RICARDO NERI DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11784)
Réu: BANCO DAYCOVAL S.A
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora, por seu advogado, através do DJ/PI, para pagar o valor de R$ 901,02 (novecentos e um reais e dois centavos), referente
às custas processuais, conforme cálculo elaborado pela Contadoria Judicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do
Estado.
TERESINA, 14 de setembro de 2017
LUARIADNA CARVALHO SILVA
Estagiário(a) - 27276

Processo nº 0027847-11.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL FERREIRA ROCHA
Advogado(s): GLEYCE CAROLYNE MORAES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12823)
Réu: CÍCERO RIBEIRO DA SILVA, DANILO DOS REIS FERREIRA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora, por seu advogado, através do DJ/PI, para pagar o valor de R$ 1.019,52 (um mil dezenove reais e cinquenta e dois
centavos), referente às custas processuais, conforme cálculo elaborado pela Contadoria Judicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição
na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 14 de setembro de 2017
LUARIADNA CARVALHO SILVA
Estagiário(a) - 27276

Processo nº 0025024-64.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HUMBERTO CIRILO DE ALMEIDA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora, por seu advogado, através do DJ/PI, para pagar o valor de R$ 373,24 (trezentos e setenta e três reais e vinte e quatro
centavos), referente às custas processuais, conforme cálculo elaborado pela Contadoria Judicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição
na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 14 de setembro de 2017
LUARIADNA CARVALHO SILVA
Estagiário(a) - 27276

Processo nº 0006038-62.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ FRANCISCO CHAVES DE MELO
Advogado(s): GETULIO CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 6055)
Réu: BEP - CAIXA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - PREVBEP
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS MAZZA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 1700)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
TERESINA, 14 de setembro de 2017
KÁSSIO LEAL PARAÍBA
Analista Judicial - Mat. nº 3499

Processo nº 0030117-42.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALBIA SANTOS LIMA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO VOLKSWAGEM S/A, ALEMANHA VEÍCULOS
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Em análise ao pedido de gratuidade da justiça e face os documentos de fls. 51/53, convenço-me da verossimilhança do alegado, concedendo,
pois, à requerente os benefícios da gratuidade da justiça, com a assistência gratuita de advogado e isenção de custas e emolumentos judiciais.
Considerando que os presentes autos versam sobre matéria atinente ao direito do consumidor, razão pela qual inverto o ônus da prova, nos
termos do artigo 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, atentando para a verossimilhança do alegado bem como por considerar a autora
parte vulnerável na relação.
Tratando-se de causa que versa sobre direito que admite transação, e considerando o disposto no artigo 139, V do CPC, designo o dia 24 de
outubro de 2017, às 09:40 horas, na sala das audiências desta Vara, no Fórum Cível e Criminal Desembargador Joaquim de Sousa Neto, sito à
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16.368. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA439553 

16.369. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA439724 

16.370. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA439863 

16.371. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA439885 

Rua Gov. Tibério Nunes, s/n, bairro Cabral, CEP: 64.000-924, Teresina/PI, para realização de audiência de tentativa de conciliação.
Citem-se as requeridas para aludida audiência, informando-as que caso não tenham interesse na autocomposição, deverão apresentar petição
manifestando o seu desinteresse, com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência, podendo também oferecerem contestação,
por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: a) da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; b) do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelos réus, quando ocorrer a hipótese do artigo 334, § 4º, inciso I; c) prevista no artigo
231, de acordo com o modo como foi feita a citação, nos demais casos.
Devendo constar do mandado que o não comparecimento injustificado da autora ou das requeridas à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revestida em favor do Estado do Piauí (art. 334, § 8º).
Devendo constar ainda, que as partes devem comparecer à audiência designada acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos
(art. 334, § 9º), bem como que poderão constituir representante, por meio de procuração
Intime-se. Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 14 de setembro de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0004234-93.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: CORREGEDORIA DA PMPI
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO ALVES DA FONSECA FILHO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS BRITO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560)
Bela. MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Escrivã da Justiça Militar de Teresina, Capital do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juíza
de Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos do Provimento nº 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça do
Piauí, INTIMA o Advogado de Defesa: Dr. MARCOS VINICIUS BRITO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560), para os fins do Art. 427 do CPPM no
prazo de 5(cinco) dias. Quartel do Comando Geral da PMPI ? QCG, situado na Av. Higino Cunha nº 1750, bairro Ilhotas. Teresina (PI),
aos 14 dias do mês de setembro de dois mil e dessezete. Eu ______, Cap. QOPM, Escrivã da Justiça Militar, digitei e subscrevo.

Processo nº 0000399-71.2016.8.18.0008
Classe: Procedimento Comum
Autor: DIOLANDO AMORIM OLIVEIRA
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155), HUGO SILVA DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 2348-E), AYRTON LEYSON OLIVEIRA
MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 7570), JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636), FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº
9428), MARCOS EVANNUER SILVEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8992), MARIA DE JESUS MELO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 190-B)
Réu: ESTADO DO PIAUI (POLICIA MILITAR DO PIAUI)
Advogado(s):
Bela. MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Escrivã da Justiça Militar de Teresina, Capital do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juíza de
Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos do Provimento nº 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí,
INTIMA os Advogados de Defesa: ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155), HUGO SILVA DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 2348-E), AYRTON
LEYSON OLIVEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 7570), JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636), FRANCISCO EUDES ALVES
FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9428), MARCOS EVANNUER SILVEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8992), MARIA DE JESUS MELO DA SILVA
RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 190-B), para CIÊNCIA DE DESPACHO de fls 134/135 ?(?) Tendo em vista dúvida apontada pela Corregedoria da PMPI
no que tange aos efeitos reflexos da decisão desta Magistrada de fls. 95*103, a saber: 'necessidade reintegar o autor às fileiras castrenses com o
fito de ser processo administrativamente', deve-se dar oportunidade às partes se manifestarem sobre tal questionamento para que não haja
questionamento futuro acerca da lesão aos princípios do contraditório e da ampla defesa?. Quartel do Comando Geral da PMPI?QCG, situado na
Av. Higino Cunha nº 1750, bairro Ilhotas. Teresina (PI), aos dezessete dias do mês de setembro de dois mil e dezessete. Eu ______, Cap.,
QOPM, Secretária, digitei e subscrevo.

Processo nº 0028753-19.2010.8.18.0008
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: QUARTEL DO COMANDO GERAL DA POLICIA MILITAR DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO FERNANDES NETO
Advogado(s): RAFAEL MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 10572), JEILON PEREIRA MARTINS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7163)
BELª MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Secretária designada para responder pela Secretaria da 9ª Vara Criminal da Comarca de
Teresina, Capital do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juíza de Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos do
Provimento nº 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA os Advogados do acusado: RAFAEL MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº
10572), JEILON PEREIRA MARTINS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7163), para apresentar, se desejar, as testemunhas da defesa, no prazo do
art. 417, § 2º do CPPM, afim de serem ouvidas juntamente com o ofendido e as testemunhas da denúncia. Teresina(PI), aos catorze dias do mês
de setembro de dois mil e dezessete. Eu____, Belª Maria Carolina Almeida da Silva, Secretária, designada, o digitei.

Processo nº 0000409-18.2016.8.18.0008
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER-PI
Advogado(s):
Réu: ARTUR RODRIGUES SOUSA SILVA
Advogado(s): ANGELICA COELHO LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 13504)
BELª MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Secretária designada para responder pela Secretaria da 9ª Vara Criminal da Comarca de
Teresina, Capital do Estado do Piauí, INTIMA os Advs. de Defesa Dra. ANGELICA COELHO LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 13504), para comparecer
no dia 31(terça-feira) do mês de outubro do corrente ano, às 08h30min, na sala das audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada
no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Bairro Ilhotas, para a audiência de Instrução e Julgamento da Ação Penal
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16.372. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA439064 

17. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

17.1. INTIMAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO DE AUTOS439403 

17.2. RELAÇÃO DE PROCESSOS EM CARGA COM ADVOGADO439507 

nº 0007272-79.2016.8.18.0140, que o Ministério Público promove contra o réu ARTUR RODRIGUES SOUSA SILVA, como incurso nas penas do
art. 157, §2º, I e II, do CPb e art. 244-B da Lei n° 8.069/1990. Teresina (PI), aos 14 dias do mês de setembro de 2017. Eu____, Belª Maria
Carolina Almeida da Silva, Secretária, designada, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0011914-95.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA GERAL DA POLICIA CIVIL
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Considerando que o Ministério Público em parecer manifestou-se pelo ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-os nos
termos do art. 18 do Código de Processo Penal e na Súmula 524 do STF, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, em consonância
com o parecer ministerial. Arquive-se com as devidas baixas. P.R.I Cumpra-se Teresina/PI, 13 de setembro de 2017. LUIZ DE MOURA
CORREIA Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Comarca de Teresina-PI PROCESSO Nº 0011914-95.2016.8.18.0140

O secretário da 1ª Vara da Comarca de Campo Maior, por determinação do MM. Juiz de Direito da mesma Vara, INTIMA o advogado
RAIMUNDO JOSÉ ARAÚJO DE LIMA JUNIOR (OAB/PI Nº 10780) para, no prazo de 48h (quarenta e oito horas) dvolver o processo nº
0000539-95.2009.8.18.0026, sob pena da expedição de mandado e busca e apreensão, imposição de multa prevista no art. 365 do Código de
Processo Penal, comunicação à Ordem dos Advogoados do Brasil para fins de abertura de processo disciplinar, e de notificação à autoridade
competente para a apuração de suposta prática de crime previsto no arto 345, do Código Penal. e E eu, Antonio Ximenes de Oliveira, Analista
Judicial, que digitei.

Relação de Processos em Carga com Advogado, a qual segue em anexo.
Para tanto, fica notificado o Advogado do respectivo, para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, efetuar a devolução dos mencionados autos
processuais, sob pena de expedição de mandado de busca e apreensão e demais providências.
Atenciosamente,
Francisco Valentim NETO
Diretor de Secretaria
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carga/vista

1 2
4

0 0 0 0 4 2 5 -
31.2015.8.18.0032

Inventário
T R A M I T A N D O  ( S E M
SENTENÇA 1º GRAU)

C a r g a
Advogado: -
()

E n t r e g a  e m
carga/vista

1 2
0

0 0 0 0 0 3 6 -
47.1995.8.18.0032

Inventário
T R A M I T A N D O  ( S E M
SENTENÇA 1º GRAU)

C a r g a
Advogado: -
()

E n t r e g a  e m
carga/vista

1 1
7

0 0 0 1 3 9 1 -
43.2005.8.18.0032

Inventário
T R A M I T A N D O  ( S E M
SENTENÇA 1º GRAU)

C a r g a
Advogado: -
()

E n t r e g a  e m
carga/vista

1 1
7

0 0 0 0 4 1 8 -
25.2004.8.18.0032

Arrolament
o Sumário

T R A M I T A N D O  ( S E M
SENTENÇA 1º GRAU)

C a r g a
Advogado: -
()

E n t r e g a  e m
carga/vista

1 1
7

0 0 0 0 1 3 5 -
14.2016.8.18.0086

Interdição
T R A M I T A N D O  ( S E M
SENTENÇA 1º GRAU)

C a r g a
Advogado: -
()

E n t r e g a  e m
carga/vista

1 1
7

0 0 0 1 3 4 4 -
93.2010.8.18.0032

Inventário
T R A M I T A N D O  ( S E M
SENTENÇA 1º GRAU)

C a r g a
Advogado: -
()

E n t r e g a  e m
carga/vista

1 1
0

0 0 0 0 0 1 1 -
19.2004.8.18.0032

Inventário
T R A M I T A N D O  ( S E M
SENTENÇA 1º GRAU)

C a r g a
Advogado: -
()

E n t r e g a  e m
carga/vista

1 0
4

0 0 0 0 0 2 0 -
79.1984.8.18.0032

Inventário
T R A M I T A N D O  ( S E M
SENTENÇA 1º GRAU)

C a r g a
Advogado: -
()

E n t r e g a  e m
carga/vista

1 0
0

0 0 0 0 6 1 3 -
78.2002.8.18.0032

Interpelaçã
o

T R A M I T A N D O  ( S E M
SENTENÇA 1º GRAU)

C a r g a
Advogado: -
()

E n t r e g a  e m
carga/vista

96

0 0 0 1 2 3 5 - Inventário J U L G A D O  S E M C a r g a E n t r e g a  e m 85
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17.3. INTIMAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO DE AUTOS439555 

17.4. INTIMAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO DE AUTOS439574 

17.5. EDITAL DE INTIMAÇÃO440126 

17.6. Portaria440166 

94.2001.8.18.0032 RESOLUÇÃO DE MERITO
Advogado: -
()

carga/vista

0 0 0 0 3 0 1 -
19.2013.8.18.0032

Inventário
T R A M I T A N D O  ( S E M
SENTENÇA 1º GRAU)

C a r g a
Advogado: -
()

E n t r e g a  e m
carga/vista

85

0 0 0 1 5 8 3 -
24.2015.8.18.0032

Procedime
nto Comum

T R A M I T A N D O  ( S E M
SENTENÇA 1º GRAU)

C a r g a
Advogado: -
()

E n t r e g a  e m
carga/vista

85

0 0 0 1 2 8 0 -
39.2017.8.18.0032

Inventário
T R A M I T A N D O  ( S E M
SENTENÇA 1º GRAU)

C a r g a
Advogado: -
()

E n t r e g a  e m
carga/vista

68

0 0 0 0 6 0 4 -
09.2008.8.18.0032

Interdição
T R A M I T A N D O  ( S E M
SENTENÇA 1º GRAU)

C a r g a
Advogado: -
()

E n t r e g a  e m
carga/vista

57

0 0 0 1 9 9 1 -
25.2009.8.18.0032

Inventário
T R A M I T A N D O  ( S E M
SENTENÇA 1º GRAU)

C a r g a
Advogado: -
()

E n t r e g a  e m
carga/vista

49

0 0 0 2 3 8 2 -
33.2016.8.18.0032

Execução
d e
Alimentos

J U L G A D O  S E M
RESOLUÇÃO DE MERITO

C a r g a
Advogado: -
()

E n t r e g a  e m
carga/vista

40

0 0 0 0 8 2 2 -
22.2017.8.18.0032

Inventário
T R A M I T A N D O  ( S E M
SENTENÇA 1º GRAU)

C a r g a
Advogado: -
()

E n t r e g a  e m
carga/vista

35

O secretário da 1ª Vara da Comarca de Campo Maior, por determinação do MM. Juiz de Direito da mesma Vara,INTIMAo advogado DECIO
SOARES MOTA(OAB/PI 3018) para, no prazo de 48h (quarenta e oito horas)dvolver oprocesso nº 0000462-81.2012.8.18.0026, sob pena da
expedição de mandado e busca e apreensão, imposição de multa prevista no art. 365 do Código de Processo Penal, comunicação à Ordem dos
Advogoados do Brasil para fins de abertura de processo disciplinar, e de notificação à autoridade competente para a apuração de suposta prática
de crime previsto no arto 345, do Código Penal. e E eu, Antonio Ximenes de Oliveira, Analista Judicial, que digitei.

O secretário da 1ª Vara da Comarca de Campo Maior, por determinação do MM. Juiz de Direito da mesma Vara,INTIMAadvogadoDECIO
SOARES MOTA(OAB/PI 3018) para, no prazo de 48h (quarenta e oito horas)devolver oprocesso nº 0000156-30.2003.8.18.0026, sob pena da
expedição de mandado e busca e apreensão, imposição de multa prevista no art. 365 do Código de Processo Penal, comunicação à Ordem dos
Advogoados do Brasil para fins de abertura de processo disciplinar, e de notificação à autoridade competente para a apuração de suposta prática
de crime previsto no arto 345, do Código Penal. e E eu, Antonio Ximenes de Oliveira, Analista Judicial, que digitei.

O SECRETÁRIO DA VARA ÚNICA DE BARRAS, DE ORDEM DO MM. JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA, INTIMA O PROCURADOR DO
MUNICIPIO, NA PESSOA DO DR. MARIO REGINO SANTIAGO LAGES, PARA NO PRAZO DE CINCO DIAS, DEVOLVER À SECRETARIA, OS
AUTOS DO PROCESSO Nº 0000128-03.2015, EM QUE É AUTOR TEC ODONT LTDA EPP E RÉU O MUNICIPIO DE BARRAS, SOB PENA DE
SER FEITA A BUSCA E APREENSÃO DO MESMO. EU ELESBÃO SAMPAIO, ANALISTA DIGITEI.

PORTARIA Nº 03/2017-GJ
JOSÉ AÍRTON MEDEIROS DE SOUSA, Juiz Auxiliar desta 3ª Vara da Comarca de Picos/PI, no uso de suas atribuições legais, etc...
CONSIDERANDO que o Princípio da eficiência na administração pública, contido no caput do Art. 37 da Constituição Federal, orienta o gestor a
exercer suas competências de forma transparente, participativa, eficaz, sem burocracia e sempre em busca da qualidade;
CONSIDERANDO a obrigação de adequação da quantidade e status dos processos físicos existentes em cada unidade com os registros do
Sistema Themis WEB, na forma do Art. 21, VII do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça;
CONSIDERANDO a notória inconsistência entre o número de processos efetivamente existentes e os registros constantes do Sistema Themis
WEB, especialmente na Secretaria desta 3ª Vara, sendo presumível que muitos dos processos com indicação de paralisados no aludido sistema
foram, há algum tempo, julgados ou decididos e não mais se encontram em efetivo andamento, situação provocada pela deficitária alimentação
do sistema Themis ao longo do tempo;
CONSIDERANDO que as inconsistências acima mencionadas prejudicam sobremaneira os índices de produtividade e o cumprimento de metas
por parte desta unidade, interferindo inclusive no cumprimento das metas pelo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, comprometendo ainda a
fidelidade dos dados levados em conta pelo Conselho Nacional de Justiça no relatório Justiça em Números;
CONSIDERANDO que o registro de baixa e arquivamento, no sistema Themis WEB, não implica em efetiva baixa e arquivamento do processo, já
que não se trata de processo eletrônico, mas de mero sistema de acompanhamento processual;
CONSIDERANDO a identificação de processos que estão há mais de 03 anos sem qualquer movimentação no sistema Themis e, após a nova
localização de todos os processo em tramitação que se encontram em Secretaria, cujo último algarismo é par, entre os dias 21/08/2017 E
05/09/2017,
RESOLVE
Art. 1.º DETERMINAR que se proceda a movimentação de gabinete "50090 - Arquivamento por Correção de Acervo", em lote, nos registros de
processos no sistema Themis, cujo último algarismo seja par, que não tenham sido movimentados há mais de 03 (três) anos e que e não
tiveram sua localização atualizada entre os dias 21/08/2017 e 05/09/2017, conforme segue: 0001782-27.2007.8.18.0032, 0000790-
47.1999.8.18.0032, 0000998-21.2005.8.18.0032, 0001512-71.2005.8.18.0032.
Art. 2.º DETERMINAR que se proceda a movimentação de gabinete "50090 - Arquivamento por Correção de Acervo", em lote, nos registros de
processos no sistema Themis, cujo último algarismo seja par, que contenham em qualquer parte do extrato de registro no aludido sistema os
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17.7. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA440202 

17.8. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA440368 

17.9. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS439423 

17.10. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS439769 

17.11. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS439836 

termos "Arquivado", "Julgado", "Baixado", "Caixa" ou "Arquivo" e não tiveram sua localização atualizada entre os dias 21/08/2017 e 05/08/2017,
conforme segue: 0000774-88.2002.8.18.0032, 0001400-34.2007.8.18.0032, 0000082-75.1991.8.18.0032, 0000082-75.1991.8.18.0032, 0000936-
78.2005.8.18.0032, 0001782-27.2007.8.18.0032, 0001394-61.2006.8.18.0032.
Art. 4º. ESCLARECER que a efetivação das correções ora determinadas não surtirão qualquer efeito processual, tendo em vista tratar-se de
medidas, exclusivamente, administrativas de adequação dos registros constantes no Sistema Themis WEB ao número de processos efetivamente
em curso nas diversas unidades judiciais de 1º Grau do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí;
Art. 5º. ORIENTAR que eventuais divergências registradas após a materialização das medidas ora determinadas, tais como a localização de
processo baixado pela ordem decorrente desta portaria, poderão ser sanadas mediante requerimento dirigido ao Juiz competente, o qual adotará
as medidas necessárias ao regular andamento do processo, se for o caso;
Art. 6º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
P. R. I e CUMPRA-SE.
Gabinete do Juiz da 3ª Vara da Comarca de Picos/PI, Estado do Piauí, aos 12/09/2017 (doze dias do mês de setembro de dois mil e dezessete).
JOSÉ AIRTON M. DE SOUSA
JUIZ AUXILIAR

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000050-87.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: SERGIANA SILVA LIMA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: JERONIMO PEREIRA BARBOSA, MARIA EVARISTA BARBOSA
Advogado(s):
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca ? PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de
decisão/despacho exarado nos Autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da CGJ/TJ/PI, c/c art. 269 do CPC, INTIMA as partes,
por seus Advogados habilitados, para comparecerem na Sala das Audiências deste Juízo, situado na Av. Neco Teixeira n. 1250, Centro, Água
Branca ? PI, às 08:30 horas do dia 26.10.2017, para Audiência de Conciliação ou Mediação, nos Autos em epígrafe. Cientificando-os da
necessidade de cumprimento das disposições do artigo 455 do mesmo Codex. Água Branca ? PI, 14.09.2017, (Elias Soares Siqueira), Digitei e
subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000361-15.2015.8.18.0034
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: PEDRO ERILANDIO DOS SANTOS
Advogado(s): RAIMUNDA SOARES DE ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11898)
Réu: MARIA APARECIDA ALVES DE ABREU SANTOS
Advogado(s): NAPOLEÃO CORTEZ FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8890)
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca ? PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de
decisão/despacho exarado nos Autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da CGJ/TJ/PI, c/c art. 269 do CPC, INTIMA as partes,
por seus Advogados habilitados, para comparecerem na Sala das Audiências deste Juízo, situado na Av. Neco Teixeira n. 1250, Centro, Água
Branca ? PI, às 10:45 horas do dia 26.10.2017, para Audiência de Conciliação ou Mediação, nos Autos em epígrafe. Cientificando-os da
necessidade de cumprimento das disposições do artigo 455 do mesmo Codex. Água Branca ? PI, 14.09.2017, (Elias Soares Siqueira), Digitei e
subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000437-02.2016.8.18.0035
Classe: Inventário
Inventariante: CLEIDIMAR PEREIRA DA SILVA CARDOSO
Advogado(s): PEDRO DE ARAÚJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5806)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ GABINETE DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS 0000437-
02.2016.8.18.0035 PROCESSO Nº: Inventário CLASSE: CLEIDIMAR PEREIRA DA SILVA CARDOSO Inventariante: Réu: DESPACHO Nomeio
inventariante o Sr(a). ANTONIO MARIA DE LIMA ABREU, que deverá ser intimado para comparecer em Secretaria, em 5 (cinco) dias, para
prestar o compromisso de bem e fielmente desempenhar a função (art. 617, parágrafo único do NCPC). O inventariante, devidamente
compromissado, deverá apresentar em 20 (vinte) dias, as primeiras declarações, contendo a individualização do autor da herança, do cônjuge
supérstite e de todos os herdeiros, e a discriminação de todos os bens integrantes do espólio com os respectivos valores, além da menção da
existência ou não de dívidas (art. 620 do NCPC). Lavre-se o Termo de Inventariante. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000770-14.2017.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: JOÃO ALVES MACIEL NETO
Advogado(s): JOSE LUIS DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12574), JOAO PAULO CRUZ OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13077)
DESPACHO: redesigno a audiencia para o dia 29 de setembro de 2017 às 12:00. Intimem-se.

Processo nº 0000597-92.2014.8.18.0036
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIZ VIEIRA PRIMO
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17.12. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS440111 

17.13. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS440278 

17.14. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE439234 

17.15. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE439265 

Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
Intime-se o(s) devedor(es) para, em 15 (quinze) dias, efetuar(em) o(s) pagamento(s) de sua(s) dívida(s) atualizada(s) monetariamente, conforme
planilha de cálculos apresentada pelo exequente, sob pena de ser acrescido ao débito multa de dez por cento e, também, honorários de
advogado de dez por cento (art. 523, § 1° do CPC).
Caso o(s) devedor(es) não pague(m) a(s) dívida(s) no prazo acima estipulado. após certidão, voltem-me conclusos.

Processo nº 0000754-60.2017.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MAURICIO OLIVEIRA LOPES, ELTON OLIVEIRA DE SOUSA
Advogado(s): EDINILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540)
DESPACHO: "... DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: A MMª Juíza designou a continuação da instrução para dia 29/09/2017 ás 11:30 horas. O
advogado de defesa se comprometeu a trazer as testemunhas de defesa independente de intimação. A testemunha Iracema Nascimento Madeira
deverá ser conduzida coercitivamente, visto que esta não compareceu ao ato que foi intimada por duas vezes, sem motivo justificado. Altos,
14/09/2017.

Processo nº 0000288-79.2011.8.18.0035
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ LOPES DE MAGALHAES
Advogado(s): DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1633), DANILDO BAIÃO RIBEIRO (OAB/PI Nº 5963)
Réu: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A
Advogado(s): MANUELA SARMENTO (OAB/BA Nº 18454), TATIANE BRITO NASCIMENTO (OAB/BA Nº 021772)
Designo audiência conciliatória para o dia 28 de setembro de 2017, às 09:00 horas. Intimem-se as partes, por intermédio de seus advogados,
cinetificando-as de que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em
favor do Estado.

Processo nº 0001238-09.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO LIMA E SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
Vistos etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA DE NEGOCIO JURIDICO C/C DANOS MATERIAS COM
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, proposta por ANTONIO LIMA E SILVA, brasileiro, Trabalhador Rural, portador(a) do CPF nº
159.363.763-20, inscrito (a) no RG n° 483695 SSP-PI, residente e domiciliado (a) no Povoado Piripiri, s/n, nesta comarca, em face do BANCO
BONSUCESSO S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 71.027.866/0001-34, com sede na Rua: Alvarenga Peixoto, 974, Belo
Horizonte-MG.
Relata a parte autora na inicial que foi surpreendida ao receber descontos nos proventos de sua aposentadoria junto ao INSS, quando tomou
conhecimento de descontos mensais realizados de importância nos seus proventos em benefício da parte ré, em decorrência do contrato de nº
49715374.
Relata a parte autora na inicial que nunca pretendeu materializar vinculo contratual para conceder empréstimo junto a parte ré.
Relata a parte autora que em razão dos descontos feitos na quantia de seus proventos gerou danos materiais e morais em razão de ter lhe
ocasionado superendividamento e comprometimento de seu sustento e de sua sobrevivência.
Por esta razão, requereu a procedência das ações, para que fosse declarada a inexistência da relação contratual e que a parte ré fosse
condenada a devolver a quantia recebida e pagar indenização em razão dos danos morais para a parte autora.
Designada a audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento, não houve conciliação, fls. 43.
Designada a audiência de instrução e julgamento, a parte ré apresentou contestação via peticionamento sob protocolo nº 0001238-
09.2016.8.18.0037.5001, oportunidade em que requereu a improcedência das ações por entender não haver nenhum desrespeito à legislação e
que, na verdade, foi celebrado acordo entre as partes.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré fez juntar a cópia do contrato citado na inicial, assinado pela parte autora, via peticionamento
eletrônico sob protocolo nº 0001238-09.2016.8.18.0037.5001.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré juntou cópias dos documentos pessoais da parte autora.
Analisando os autos, verifica-se que os mesmos não comprovam que a parte autora não recebeu a importância mencionada na petição inicial.
Analisando os autos, verifica-se que a parte autora não foi diligente na guarda de seus documentos pessoais.
Analisando os autos, estes não comprovam a existência de fraude.
Em razão do exposto, REJEITO OS PEDIDOS formulados na inicial para JULGAR IMPROCEDENTES AS AÇÕES, por falta de amparo legal, o
que faço nos termos do art. 36 e seguintes da Lei nº 9.099/95 e art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários advocatícios.
P. R. I.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0001219-03.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO NASCIMENTO SOARES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Vistos etc...
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17.16. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE439290 

17.17. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE439307 

Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA DE NEGOCIO JURIDICO C/C DANOS MATERIAS COM
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, proposta por MARIA DO NASCIMENTO SOARES, brasileira, Trabalhadora Rural, portador(a)
do CPF nº 373.156.093-34, inscrito (a) no RG n° 623.269 SSP-PI, residente e domiciliado (a) na Rua Tomaz Brandão, 1910, nesta comarca, em
face do BANCO VOTORANTIM S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 01.149.953/0001-89, com sede na AV. Nações
Unidas, 14171, São Paulo-SP.
Relata a parte autora na inicial que foi surpreendida ao receber descontos nos proventos de sua aposentadoria junto ao INSS, quando tomou
conhecimento de descontos mensais realizados de importância nos seus proventos em benefício da parte ré, em decorrência do contrato de nº
232086344.
Relata a parte autora na inicial que nunca pretendeu materializar vinculo contratual para conceder empréstimo junto a parte ré.
Relata a parte autora que em razão dos descontos feitos na quantia de seus proventos gerou danos materiais e morais em razão de ter lhe
ocasionado superendividamento e comprometimento de seu sustento e de sua sobrevivência.
Por esta razão, requereu a procedência das ações, para que fosse declarada a inexistência da relação contratual e que a parte ré fosse
condenada a devolver a quantia recebida e pagar indenização em razão dos danos morais para a parte autora.
Designada a audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento, não houve conciliação, fls. 36.
Designada a audiência de instrução e julgamento, a parte ré apresentou contestação, fls. 38 a 46, oportunidade em que requereu a
improcedência das ações por entender não haver nenhum desrespeito à legislação e que, na verdade, foi celebrado acordo entre as partes.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré fez juntar a cópia do contrato citado na inicial, assinado pela parte autora, fls. 47 v.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré juntou cópias dos documentos pessoais da parte autora, fls. 49 v.
Analisando os autos, verifica-se que os mesmos não comprovam que a parte autora não recebeu a importância mencionada na petição inicial.
Analisando os autos, verifica-se que a parte autora não foi diligente na guarda de seus documentos pessoais.
Analisando os autos, estes não comprovam a existência de fraude.
Quanto ao pedido de retificação do polo passivo, este foi deferido conforme se observa no termo de audiência às fls. 36 dos autos.
INDEFIRO O PEDIDO feito liminarmente, alegando a complexidade da causa e realização de perícia, em razão da causa não ser complexa e
sem necessidade de perícia para julgamento do feito.
DESACOLHO PRELIMINARMENTE a alegação da prescrição, por não reconhecer a existência de parcelas atingidas pela prescrição quinquenal
a ser reconhecida tendo por base a data da ciência do desconto mediante o recebimento da folha de detalhamento de empréstimo bancários
cedida pelo INSS, no dia 16/06/2014, conforme documento às fls. 26.
Em razão do exposto, REJEITO OS PEDIDOS formulados na inicial para JULGAR IMPROCEDENTES AS AÇÕES, por falta de amparo legal, o
que faço nos termos do art. 36 e seguintes da Lei nº 9.099/95 e art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários advocatícios.
P. R. I.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0001308-26.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO DE PADUA SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO SCHAHIN S/A (BCV)
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/PIAUÍ Nº 13278)
Vistos etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA DE NEGOCIO JURIDICO C/C DANOS MATERIAS COM
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, proposta por ANTONIO DE PADUA SOUSA, brasileiro, Trabalhador Rural, portador(a) do CPF
nº 208.045.983-04, inscrito (a) no RG n° 327.417 SSP-PI, residente e domiciliado (a) na Rua Luiz Santana de Carvalho, 55, nesta comarca, em
face do BANCO BCV S.A (SCHAHIN S.A), pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 50.585.090/0001-06, com sede na AV.
Brigadeiro Faria Lima, 3477, São Paulo - SP.
Relata a parte autora na inicial que foi surpreendida ao receber descontos nos proventos de sua aposentadoria junto ao INSS, quando tomou
conhecimento de descontos mensais realizados de importância nos seus proventos em benefício da parte ré, em decorrência do contrato de nº
46-1194301/1199.
Relata a parte autora na inicial que nunca pretendeu materializar vinculo contratual para conceder empréstimo junto a parte ré.
Relata a parte autora que em razão dos descontos feitos na quantia de seus proventos gerou danos materiais e morais em razão de ter lhe
ocasionado superendividamento e comprometimento de seu sustento e de sua sobrevivência.
Por esta razão, requereu a procedência das ações, para que fosse declarada a inexistência da relação contratual e que a parte ré fosse
condenada a devolver a quantia recebida e pagar indenização em razão dos danos morais para a parte autora.
Designada a audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento, não houve conciliação, fls. 38.
Designada a audiência de instrução e julgamento, a parte ré apresentou contestação, fls. 40 a 42 v, oportunidade em que requereu a
improcedência das ações por entender não haver nenhum desrespeito à legislação e que, na verdade, foi celebrado acordo entre as partes.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré fez juntar a cópia do contrato citado na inicial, assinado pela parte autora, fls. 67/72.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré juntou cópias dos documentos pessoais da parte autora, fls. 75.
Analisando os autos, verifica-se que os mesmos não comprovam que a parte autora não recebeu a importância mencionada na petição inicial.
Analisando os autos, verifica-se que a parte autora não foi diligente na guarda de seus documentos pessoais.
Analisando os autos, estes não comprovam a existência de fraude.
Em razão do exposto, REJEITO OS PEDIDOS formulados na inicial para JULGAR IMPROCEDENTES AS AÇÕES, por falta de amparo legal, o
que faço nos termos do art. 36 e seguintes da Lei nº 9.099/95 e art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários advocatícios.
P. R. I.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0000737-21.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: JANE MARY LIMA VITORINO
Advogado(s): FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11007)
Réu: RAIMUNDO NONATO DE SOUSA
Advogado(s):
Designo a data de 03 de abril de 2018 às 12:00 hs, para o audiência de tentativa de conciliação.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
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17.18. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE439439 

17.19. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE439454 

17.20. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE439459 

17.21. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE439475 

17.22. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE439490 

17.23. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE439496 

17.24. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE439534 

Intimações necessárias.

Processo nº 0000011-09.2001.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123)
Réu: JOSÉ NASCIMENTO SOBRINHO, BENEDITO WILSON DE SOUSA, LUIS GONZAGA DA ROCHA
Advogado(s): FRANCISCO NUNES DE BRITO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2975)
Defiro o pedido formulado petição de fls. 344.
Defiro os pedidos formulados nas petições eletrônicas, protocolo n° 0000011-09.2001.8.18.0037.5001, 0000011-09.2001.8.18.0037.5002.
Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para a parte autora requerer o que entender conveniente.

Processo nº 0000260-42.2010.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ERCILIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): HILTON SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4949), IVANOVICK FEITOSA DIAS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº null), KLEBER
LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Acolho as alegações de fls. 271.
Expeça-se requesição para pagamento de valores, conforme doc. de fls. 273.
Após, dê-se baixa e arquive-se.

Processo nº 0000034-86.2000.8.18.0037
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): CASA DE SAUDE E MATERNIDADE SAO FRANCISCO LTDA, ACHILES DE SOUSA LIMA, ADONIAS ALBUQUERQUE
PRESTES, JANY MARY LIMA VITORINO
Advogado(s): RODRIGO MARTINS EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6624)
Intime-se a parte autora para em 15 (quinze) dias, requerer o que entender conveniente.

Processo nº 0000060-74.2006.8.18.0037
Classe: Execução Fiscal
Autor:
Advogado(s):
Executado(a): ACHILES DE SOUSA LIMA, FAZENDA NACIONAL, AGRIMA AGROINDUSTRIA DE AMARANTE LTDA
Advogado(s): PAULO AFONSO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1008), JOSE ANTONIO LIRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Homologo a conta de fls. 250 para que produza seus legais efeitos.
Encaminhe-se certidão, conforme Código de Normas da Douta Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.
Após, dê-se baixa, arquive-se.

Processo nº 0000507-52.2012.8.18.0037
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JOSÉ DE SOUSA COSTA
Advogado(s): BENÍCIO MENDES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6416-A)
Executado(a): ELETROMOTOS LEITE
Advogado(s):
Em razão da inexistência de bens penhoráveis do executado, suspendo o andamento do feito pelo prazo de 06 meses.
Intime-se.

Processo nº 0000623-19.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICIPIO DE AMARANTE-PI
Advogado(s): ANDERSON DA SILVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8214)
Réu:
Advogado(s):
Vistos etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA proposta pelo MUNICÍPIO DE AMARANTE - PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO,
com sede na Praça Quincas Castro, s/n°, CNPJ N° 06.554.802/0001-20, nesta Comarca.
Através da certidão de fls. 64, ficou comprovado que a parte autora legalmetne intimada não promoveu diligências determinadas por esta Juízo.
Em razão do exposto, decreto a extinção do feito sem resolução de mérito o que faço nos termos do art. 485, inciso III, do Código de Processo
Civil.
P . R . I .
Sem custas.
Transitada em julgado, dê-se baixa e arquive-se.
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17.25. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE440279 

17.26. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE440281 

17.27. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE440354 

Processo nº 0000033-04.2000.8.18.0037
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BB. FINANCEIRA S/A
Advogado(s): RAFAEL ALVES BARBOSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14017), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): JOSE PAULO DE SOUSA, RAIMUNDO PAULO DE SOUSA, LUCIA DE FATIMA NUNES DE SOUSA, ADONIAS
ALBUQUERQUE PRESTES, FRANCISCA NUNES MOURA ALBUQUERQUE
Advogado(s):
Defiro os pedidos do item I e último paragrafo da petição de fls. 200.
À Secretaria para providências.

Processo nº 0001002-57.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: TERESINHA LIMA DA PAIXÃO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Vistos etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA DE NEGOCIO JURIDICO C/C DANOS MATERIAS COM
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, proposta por TERESINHA LIMA DA PAIXÃO, brasileira, Trabalhadora Rural, portador(a) do CPF
nº 721.645.143-00, inscrito (a) no RG n° 913053 SSP-PI, residente e domiciliado (a) no Povoado Mimbo, s/n, nesta comarca, em face do BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 07.207.996/0001-50, com sede na Cidade de Deus,
S/N, Vila Yara, Osaco-SP.
Relata a parte autora que não firmou nenhum contrato com a parte ré e vem sofrendo descontos mensais na importância pecuniária dos
proventos de sua aposentadoria, em virtude do contrato sob nº 65280387, importâncias estas em benefício da parte ré.
Relata a parte autora que sofreu danos morais ao saber da realização de tais descontos em seus proventos, em razão dos mesmos serem de
pequeno valor e utilizado para sua própria subsistência, em razão do exposto, requereu da parte autora que fosse a parte ré condenada a
devolver em dobro a importância já recebida da parte autora, e ainda condenada no pagamento de importância em razão dos danos causados.
Designada a audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento, não houve conciliação, fls. 38.
A parte ré apresentou contestação às fls. 40 a 48, oportunidade em que requereu a improcedência das ações, por entender que o contrato foi
celebrado cumprindo as suas formalidades legais.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré não fez juntar aos autos comprovante do contrato firmado entre as partes na sua forma legal, e
nem comprovante de transferência eletrônica (TED), em benefício a parte autora.
Entendo, que a parte autora sofreu danos morais ao saber dos descontos de importância pecuniária dos seus proventos em benefício da parte ré,
que são de relevância para seu sustento.
INDEFIRO O PEDIDO feito liminarmente, alegando a complexidade da causa e realização de perícia, em razão da causa não ser complexa e
sem necessidade de perícia para julgamento do feito.
INDEFIRO O PEDIDO formulado preliminarmente da inépcia da inicial, em razão da mesma preencher as formalidades legais conforme art. 319 e
seguintes do Código de Processo Civil.
Quanto a preliminar alegada em relação à conexão, INDEFIRO A MESMA, uma vez que entendo desnecessária para o julgamento do feito e não
ser obrigatória o acolhimento da mesma.
Em razão do exposto, JULGO PROCEDENTES AS AÇÕES para DECLARAR a nulidade da relação jurídica citada na inicial e CONDENAR a
parte ré a devolver para a parte autora o valor das importâncias destas recebidas não atingidas pelo prazo quinquenal, corrigidas monetariamente
a partir da data do desconto de cada parcela, atualizada de acordo com a tabela de atualização monetária utilizada pelo Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí.
Deixo de condenar a repetição em dobro, em virtude da ausência de provas de má-fé da parte ré. Condeno, ainda, a ré a pagar o valor de R$
1.000,00 (um mil reais) a título de danos morais para a parte autora, atualizado monetariamente a partir da presente sentença, o que faço nos
termos do art. 36 e seguintes da Lei 9.099/95 e art. 487, inciso I, letra A, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários advocatícios.
P. R. I.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0000738-06.2017.8.18.0037
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MARIA DE JESUS DE SOUSA VELOSO
Advogado(s): JAIRO RODRIGUES ALVES PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 1175)
Réu:
Advogado(s):
Vistos etc
Tratam os presentes autos de PEDIDO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO PÚBLICO formulado por MARIA DE JESUS DE SOUSA VELOSO,
brasileira, solteira, Funcionaria Pública Estadual, RG n° 591.860-SSP-PI, CPF n°240.007.443-72 domiciliada na rua 02 de novembro, n° 890, vila
nova - nesta Comarca.
Relata na inicial que o sobrenome da genitora da autora, já falecida, foi registrado de forma equivocada nos registros de casamento e de óbito no
Cartório de Registro Civil desta Comarca, registrando erroneamente o sobrenome Velozo, quando o correto é Veloso, com a letra "s".
Analisando os autos, verifica-se os documentos às fls. 05 e 06, comprovam o alegado pela requerente.
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para determinar que seja feita a retificação nos registros de Casamento e Óbito da genitora da
requerente, substituindo o sobrenome Velozo, pelo sobrenome Veloso, com a letra "s", o que faço nos termos do art. 109 e seguintes da lei nº
6.015/73.
Expeça-se Mandado para o Cartório do Registro Civil desta Comarca.
Sem custas e emolumentos.
P . R . I .

Processo nº 0000537-48.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
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17.28. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES439401 

17.29. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES439408 

17.30. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES439461 

17.31. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES439486 

Autor: JOSE CARVALHO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. (BANCO BMC)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Vistos etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA DE NEGOCIO JURIDICO C/C DANOS MATERIAS COM
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, proposta por JOSE CARVALHO, brasileiro, Trabalhador Rural, portador(a) do CPF nº
353.198.793-34, inscrito (a) no RG n° 577963 SSP-PI, residente e domiciliado (a) na Rua São Benedito, nesta comarca, em face do BANCO BMC
(BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A), pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 07.207.996/0001-50, com sede na Cidade de
Deus, S/N, Vila Yara, Osaco-SP.
Relata a parte autora na inicial que foi surpreendida ao receber descontos nos proventos de sua aposentadoria junto ao INSS, quando tomou
conhecimento de descontos mensais realizados de importância nos seus proventos em benefício da parte ré, em decorrência do contrato de nº
738538442.
Relata a parte autora na inicial que nunca pretendeu materializar vinculo contratual para conceder empréstimo junto a parte ré.
Relata a parte autora que em razão dos descontos feitos na quantia de seus proventos gerou danos materiais e morais em razão de ter lhe
ocasionado superendividamento e comprometimento de seu sustento e de sua sobrevivência.
Por esta razão, requereu a procedência das ações, para que fosse declarada a inexistência da relação contratual e que a parte ré fosse
condenada a devolver a quantia recebida e pagar indenização em razão dos danos morais para a parte autora.
Designada a audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento, não houve conciliação, fls. 40.
Designada a audiência de instrução e julgamento, a parte ré apresentou contestação, fls. 43 a 72, oportunidade em que requereu a
improcedência das ações por entender não haver nenhum desrespeito à legislação e que, na verdade, foi celebrado acordo entre as partes.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré fez juntar a cópia do contrato citado na inicial, assinado pela parte autora, fls. 76/78.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré juntou cópias dos documentos pessoais da parte autora, fls. 83.
Analisando os autos, verifica-se que os mesmos não comprovam que a parte autora não recebeu a importância mencionada na petição inicial.
Analisando os autos, verifica-se que a parte autora não foi diligente na guarda de seus documentos pessoais.
Analisando os autos, estes não comprovam a existência de fraude.
Quanto a preliminar alegada em relação à conexão, INDEFIRO A MESMA, uma vez que entendo desnecessária para o julgamento do feito e não
ser obrigatória o acolhimento da mesma.
INDEFIRO O PEDIDO formulado preliminarmente da inépcia da inicial, em razão da mesma preencher as formalidades legais conforme art. 319 e
seguintes do Código de Processo Civil.
INDEFIRO O PEDIDO formulado liminarmente, alegando a incompetência e aplicação do rito seguindo os juizados especiais cíveis, em razão do
valor da causa ser inferior a 40(quarenta) salários mínimos, e a parte autora poder optar entre o Juizado Especial e a Justiça Comum, conforme
Enunciado 01 do FONAJE.
Em razão do exposto, REJEITO OS PEDIDOS formulados na inicial para JULGAR IMPROCEDENTES AS AÇÕES, por falta de amparo legal, o
que faço nos termos do art. 36 e seguintes da Lei nº 9.099/95 e art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários advocatícios.
P. R. I.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000060-85.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADONIAS ALVES DA GAMA
Advogado(s): MURILO SOUSA ARRAIS(OAB/PIAUÍ Nº 10958)
Réu: ELETROBRÁS- DISTRIBUIÇÃO - PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o Advogado do Autor, para a audiência de conciliação designada, para o dia 17 de novembro de 2017, às 10:00 hs, na Sala
das Audiências, no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000064-25.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: ERISTELLA BARBOSA DIAS MARQUES
Advogado(s): TAMIRA MOREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 10221)
Réu: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar a Advogada da Autora, para a audiência de conciliação designada, para o dia 17 de novembro de 2017, às 10:40 hs, na
Sala das Audiências, no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000501-66.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Sumário
Autor: AECIO MARQUES DOS SANTOS
Advogado(s): IZANEI PRÓSPERO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10738)
Réu: CEPISA/ELETROBRAS DISTRIBUICAO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o Advogado do Autor, para a audiência de conciliação designada, para o dia 17 de novembro de 2017, às 11:20 hs, na Sala
das Audiências, no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000523-27.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
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17.32. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES439572 

17.33. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES439651 

17.34. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES439685 

17.35. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES439816 

17.36. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS439235 

17.37. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS439243 

Autor: ALDENIR ALVES REINALDO DUQUE
Advogado(s): MURILO SOUSA ARRAIS(OAB/PIAUÍ Nº 10958)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o Advogado do Autor, para a audiência de conciliação designada, para o dia 17 de novembro de 2017, às 08:40 hs, na Sala
das Audiências no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000482-60.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: EUFRÁSIO ARRAES LUSTOSA
Advogado(s): MURILO SOUSA ARRAIS(OAB/PIAUÍ Nº 10958)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o Advogado do Autor, para a audiência de conciliação designada, para o dia 23 de novembro de 2017, às 08:00 hs, na Sala
das Audiências no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000151-78.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDION RANGEL SOUSA SANTANA
Advogado(s):
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o Advogado do Autor, para o dia 23 de novembro de 2017, às 08:40 hs, na Sala das Audiências no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000145-71.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: JACÍ ALVES DA GAMA
Advogado(s): MURILO SOUSA ARRAIS(OAB/PIAUÍ Nº 10958)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o Advogado da Autora, para a audiência de conciliação designada, para o dia 23 de novembro de 2017, às 09:20 hs, na
Sala das Audiências no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000155-18.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LEILA MARCIA SILVA DE CARVALHO
Advogado(s): DODGE FÉLIX CARVALHO BASTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3651)
Réu: ELETROBRAS- CAMPANHA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o Advogado da Autora, para a audiência de conciliação designada, para o dia 23 de novembro de 2017, às 10:00 hs, na
Sala das Audiências no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000071-48.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: REGINA CÉLIA ARAÚJO RESENDE
Advogado(s): KELSON DIAS FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2311)
Réu: MUNICIPIO DE BARRAS-PI, REPRESENTADO POR EDILSON SÉRVULO DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar advogado Dr. KERLON DO REGO FEITOSA OAB/PI 13.112 para tomar ciência da SENTENÇA proferida pelo MM.
Juiz as fls.46/49, que julgou procedente o pedido para condenar o Municipio de Barras/Pi, ao pagamento das gratificações referentes aos meses
de fevereiro e março/2015, corrigidos monetariamente a partir do a juizamento da ação (rito ordinário), acrescidos de juros legais contados a
partir da citação, extinguindo o processo com resolução do mérito na forma do art. 487, I, do CPC, e querendo se manifestar no prazo de 15
(quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000899-15.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO MARCIANO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O DR FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA - OAB/PI sob nº. 8053, da sentença de fls. 100/104, prazo de
15 dias. Barras, 13.09.2017.
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17.38. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS439594 

17.39. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS439623 

17.40. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS439666 

17.41. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS439723 

17.42. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS440018 

17.43. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO439353 

17.44. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BATALHA439042 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000333-66.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: SERGIO LUIS REGO DAMASCENO
Advogado(s): MARCUS VINICIUS MONTE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8527), DANIEL MOURA MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5825)
Réu: MUNICIPIO DE BARRAS - PI, CÂMARA MUNICIPAL DE BARRAS - PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Para intimar o advogado dr. DANIEL MOURA MARINHO, OAB nº 5.825, de sentença proferida nestes autos, julgando
improcedentes os pedidos contidos na inicial. procedendo a extinção do processo com resolução do merito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000332-76.2017.8.18.0039
Classe: Mandado de Segurança
Autor: DEYLANE MARIA DA CRUZ MOURA, LIDIUANNE SOARES SILVA, MAURA CARRIAS DA SILVA
Advogado(s): HORACIO LOPES MOUSINHO NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 11969)
Réu: CARLOS ALBERTO LAGES MONTE - PREFEITO MUNICIPAL DE BARRAS/PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Para intimar o advogado dr. HORACIO LOPES M. NEIVA, 11.969, DE SENTENÇA PROFERIDA NESTES AUTOS, EXTINGUINDO
O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MERITO, ART. 485, iv, DO cpc.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000262-59.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS MENDES
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Para intimar o advogado dr. FRANCISCO INACIO FERREIRA ANDRADE, OAB nº 8053, de contestação juntada nestes
autos, com prazo de 15 dias para réplica.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001369-80.2013.8.18.0039
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA, ATUAL DENOMINAÇÃO DE ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): EDMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: SUELY DA COSTA ROCHA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O DR EDEMILSON KOJI MOTODA - OAB/PI nº. 10.010, do despacho de fl. 49, prazo de 10 dias. Barras,
14.09.2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000389-94.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA PURESA DE MACÊDO CRUZ
Advogado(s): THIAGO REGO OLIVEIRA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 12552)
Réu: MUNICIPIO DE BARRAS-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O DR THIAGO R~EGO OLIVEIRA COSTA - OAB/PI nº. 12.552, do despacho de fl. 80, para que se manifeste no
prazo de 15 dias. Barras, 14.09.2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000185-50.2016.8.18.0115
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ANTONIO WAGNER PEREIRA ARAÚJO
Advogado(s): JEFFERSON DE LIMA MARQUES (OAB/PIAUÍ Nº 12641)
DESPACHO: "Caso a instrução esteja completa, INTIMEM-SE as partes para que apresentem alegações finais escritas, no prazo legal".Barro
Duro, 13/09/2017, Paula Poliana Olimpio de Melo Sousa, Técnica Judiciária, matrícula 26574.

Processo nº 0000360-75.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
Intime-se o(a) autor/apelado para, querendo, contra-arrazoar o recurso no prazo legal. Em sucessivo, apresentado recurso adesivo, intime-se a
parte adversa para contrarrazões no prazo legal.
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17.45. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BATALHA439043 

17.46. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BATALHA439051 

17.47. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BATALHA439053 

17.48. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BATALHA439056 

17.49. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BATALHA439058 

17.50. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BATALHA439062 

Ausente recurso adesivo ou matéria a ser conhecida por este juízo, remetam-se os presentes autos ao E. TJPI.
Cumpra-se.

Processo nº 0000256-54.2014.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSIMEIRE FORTES MACHADO SOARES
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068-B)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
Em face da devolução dos autos para este juízo, intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entender de direito. Em caso
de inércia, ARQUIVEM-SE com as cautelas de praxe.

Processo nº 0000406-69.2013.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIZEU PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): RAMON COSTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8037)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Infere dos autos que o executado quedou-se inerte à determinação inicial para cumprimento da sentença, tendo o exequente requerido o
prosseguimento do feito com penhora via Bacenjud.
Atenta aos princípios da proporcionalidade e eficiência e, sobretudo, objetivando efetividade do processo executivo, defiro o pleito do exequente
para autorizar a requisição à autoridade supervisora do sistema bancário, por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome
do executado, determinando-se no mesmo ato a sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução (art. 854, CPC).
Determino desde logo que o feito passe a tramitar sob segredo de justiça, para resguardar as informações obtidas junto ao BACENJUD, bem
como a prévia intimação do exequente para que atualize o valor do débito.
Após, voltem os autos conclusos para requisição das informações.
Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000392-85.2013.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO AGUIAR DE CARVALHO
Advogado(s): RAMON COSTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8037)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Infere dos autos que o executado quedou-se inerte à determinação inicial para cumprimento da sentença, tendo o exequente requerido o
prosseguimento do feito com penhora via Bacenjud.
Atenta aos princípios da proporcionalidade e eficiência e, sobretudo, objetivando efetividade do processo executivo, defiro o pleito do exequente
para autorizar a requisição à autoridade supervisora do sistema bancário, por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome
do executado, determinando-se no mesmo ato a sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução (art. 854, CPC).
Determino desde logo que o feito passe a tramitar sob segredo de justiça, para resguardar as informações obtidas junto ao BACENJUD, bem
como a prévia intimação do exequente para que atualize o valor do débito.
Após, voltem os autos conclusos para requisição das informações.
Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000414-46.2013.8.18.0040
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARIA INÊS RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): RAMON COSTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8037)
Executado(a): ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Em face do pagamento efetivado pela ré, expeça-se os respectivos ALVARÁS para levantamento dos valores em depósito judicial.
Em sucessivo, verifique-se o adimplemento das custas devidas e ARQUIVE-SE o presente feito com as cautelas de praxe.
Cumpra-se.

Processo nº 0000496-77.2013.8.18.0040
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: FRANCISCA DAS CHAGAS DE CARVALHO
Advogado(s): RAMON COSTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8037)
Executado(a): AGESPISA - ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): DÉBORA MARIA SOARES DO VALE MENDES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2115), IGOR NUNES PEREIRA LEITE(OAB/PIAUÍ Nº
7470)
Em face da divergência entre os cálculos apresentados pelas partes, expeça-se os respectivos ALVARÁS, para levantamento do valor
incontroverso, observando os cálculos apresentadas pela ré - fls. 2013, e em sucessivo remetam-se os autos ao Contador para apuração do valor
devido à época do pagamento pela ré, bem como em caso de diferença devida, a atualização da mesma.
Com a juntada dos cálculos, digam as partes.
Cumpra-se.

Processo nº 0000508-91.2013.8.18.0040
Classe: Cumprimento de sentença
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17.51. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BATALHA439070 

17.52. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BATALHA439072 

17.53. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BATALHA439094 

17.54. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BATALHA439111 

17.55. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BATALHA439145 

17.56. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BATALHA439148 

Exequente: FRANCISCA DAS CHAGAS AGUIAR
Advogado(s): RAMON COSTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8037)
Executado(a): AGESPISA - ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): IGOR NUNES PEREIRA LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7470)
Em face da divergência entre os cálculos apresentados pelas partes, expeça-se os respectivos ALVARÁS, para levantamento do valor
incontroverso, observando os cálculos apresentadas pela ré - fls. 2013, e em sucessivo remetam-se os autos ao Contador para apuração do valor
devido à época do pagamento pela ré, bem como em caso de diferença devida, a atualização da mesma.

Processo nº 0000075-87.2013.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO BESERRA DE MEDEIROS E OUTROS, FRANCISCA DAS GRAÇAS DE CASTRO ALVES, JOSÉ ANTONIO DO
NASCIMENTO, ROSILENE DE CASTRO FORTES, MAURO CÉSAR RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613/86)
Réu: TIM NORDESTE S.A.
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
Conforme já determinado às fls. 360, expeçam-se os respectivos ALVARÁS, conforme requerido.
Em seguida, ARQUIVEM-SE com baixa na distribuição.
Cumpra-se.

Processo nº 0000243-89.2013.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIANA ROSA DE CASTRO E OUTROS
Advogado(s): JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613/86)
Réu: TIM NORDESTE S.A
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
Conforme já determinado às fls. 360, expeçam-se os respectivos ALVARÁS, conforme requerido.
Em seguida, ARQUIVEM-SE com baixa na distribuição.
Cumpra-se.

Processo nº 0000346-28.2015.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANGELA MARIA DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7187)
Intime-se o(a) autor/apelado para, querendo, contra-arrazoar o recurso no prazo legal. Em sucessivo, apresentado recurso adesivo, intime-se a
parte adversa para contrarrazões no prazo legal.
Ausente recurso adesivo ou matéria a ser conhecida por este juízo, remetam-se os presentes autos ao E. TJPI.
Cumpra-se.

Processo nº 0000123-07.2017.8.18.0040
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ANTONIO JOSE FERREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635), ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: ANTONIO SOARES DA SILVA, MUNICIPIO DE BATALHA/PIAUÍ
Advogado(s):
Intime-se o(a) autor/apelado para, querendo, contra-arrazoar o recurso no prazo legal. Em sucessivo, apresentado recurso adesivo, intime-se a
parte adversa para contrarrazões no prazo legal.
Ausente recurso adesivo ou matéria a ser conhecida por este juízo, remetam-se os presentes autos ao E. TJPI.
Cumpra-se.

Processo nº 0000355-87.2015.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: FILOMENA MARIA GOMES DA SILVEIRA
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
intime-se o(a) autor/apelado para, querendo, contra-arrazoar o recurso no prazo legal. Em sucessivo, apresentado recurso adesivo, intime-se a
parte adversa para contrarrazões no prazo legal.
Ausente recurso adesivo ou matéria a ser conhecida por este juízo, remetam-se os presentes autos ao E. TJPI.
Cumpra-se.

Processo nº 0000349-80.2015.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ISOLETE DUTRA DE ARAUJO
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): HENRIQUE JOSE DE CARVALHO NUNES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8253)
Em face da existência de apelo, determino o desentranhamento da petição e documento de fls. 102/115, devendo a mesma ser devolvida ao
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17.57. DECISÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA439166 

17.58. EDITAL - VARA ÚNICA DE BATALHA439585 

17.59. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA439645 

17.60. EDITAL - VARA ÚNICA DE BATALHA439986 

17.61. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA440088 

17.62. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA440263 

procurador que a subscreve mediante termo nos autos.
Lado outro, intime-se o(a) autor/apelado para, querendo, contra-arrazoar o recurso no prazo legal. Em sucessivo, apresentado recurso adesivo,
intime-se a parte adversa para contrarrazões no prazo legal.
Ausente recurso adesivo ou matéria a ser conhecida por este juízo, remetam-se os presentes autos ao E. TJPI.
Cumpra-se.

Processo nº 0000321-44.2017.8.18.0040
Classe: Liberdade Provisória com ou sem fiança
Requerente: FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): JULIANA DE SOUSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 10520)
Réu:
Advogado(s):
Por todo o exposto, mantenho a custódia preventiva do requerente, pois presentes os requisitos autorizadores.

Processo nº 0000319-45.2015.8.18.0040
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FRANCISCO ELIANOR FERREIRA DA CUNHA
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A MMa. LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA, Juíza de Direito da Comarca de BATALHA, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc. INTIMA, pelo presente edital, o réu FRANCISCO ELIANOR FERREIRA DA CUNHA, conhecido por PANQUIM, união estável, lavrador,
natural de Batalha-PI, filho de José da Cunha Filho e Vicença Alves Ferreira, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de
produção antecipada de provas do Proc. nº 0000319-45.2015.8.18.0040, designada para o dia 22/03/2018, às 10:00 horas, na Vara Única
da Comarca de Batalha-PI. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de BATALHA, Estado do Piauí, aos 14 de setembro de 2017 (14/09/2017). LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA Juiz de
Direito da Comarca de BATALHA

Processo nº 0000445-32.2014.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDINALDO DE SOUSA SILVA
Advogado(s): HIGOR PENAFIEL DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8500)
Réu: JOE ALVES DE ALCÂNTARA, HOSPITAL ESTADUAL MESSIAS DE ANDRADE MELO, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FRANCISCO LINHARES DE ARAÚJO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 181-B)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Intimo o advogado do requerido (Joe Alves de Alcantara), o Dr. FRANCISCO LINHARES DE ARAÚJO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 181-B), do r.
despacho judicial a seguir transcrito: Nos termos do art. 373 do NCPC, inverto o ônus da prova e determino a intimação das partes para, no prazo
sucessivo de 10 dias, declinarem o interesse na produção de provas, justificando a necessidade das mesmas de forma individualizada. E para
constar, Eu, Marco Renato do Nascimento Borges - cedido prefeitura, digitei e conferi o presente.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE BATALHA
Praça da Matriz, 76, centro, BATALHA-PI
PROCESSO Nº 0000234-59.2015.8.18.0040
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: AURELIANO MATIAS LIMA, VONIER FERREIRA PONTES
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA, Juiz de Direito da Comarca de BATALHA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o advogado do réu VONIER FERREIRA PONTES, DR GILBERTO DE SIMONE JÚNIOR OAB-PI 11339 e DR
LISANDRO SANTOS DE SOUSA OAB-PI 11338 , à audiência de instrução e julgamento do Proc. nº 0000234-59.2015.8.18.0040, designada para
o dia 05 / 04 de 2018, às 10:00, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será
afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de BATALHA, Estado do Piauí, aos 14 de
setembro de 2017 (14/09/2017). Eu, LAYLA SOARES DANIEL, Analista Judicial, o digitei.
LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA
Juiz de Direito da Comarca de BATALHA

Processo nº 0000189-36.2007.8.18.0040
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARIA DAS GRAÇAS FREIRE CARVALHO
Advogado(s): ÉRICO MALTA PACHECO(OAB/PIAUÍ Nº 3906)
Executado(a): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
INTIMO o advogado da parte autora (MARIA DAS GRAÇAS FREIRE CARVALHO), o Dr. ÉRICO MALTA PACHECO (OAB/PIAUÍ Nº 3906), do
despacho de fl. 157 para, querendo, apresentar manifestação à impugnação do INSS no prazo de 15 (quinze) dias. E, para constar, eu, Fernando
Moura Rêgo Nogueira Leal, Analista Judicial - Matrícula 27852, digitei e conferi. Batalha - PI, 14 de setembro de 2017.
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17.63. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA440349 

17.64. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS439044 

17.65. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS439046 

17.66. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS439047 

17.67. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS439049 

Processo nº 0000256-54.2014.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSIMEIRE FORTES MACHADO SOARES
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068-B)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
INTIMO o advogado da parte autora (ROSIMEIRE FORTES MACHADO SOARES), o Dr. GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO (OAB/PIAUÍ Nº
7068-B), do despacho de fl. 292 com o seguinte teor: "Em face da devolução dos autos para este juízo, intime-se o autor para, no prazo de 10
(dez) dias, requerer o que entender de direito. Em caso de inércia, ARQUIVEM-SE com as cautelas de praxe". E, para constar, eu, Fernando
Moura Rêgo Nogueira Leal, Analista Judicial - Matrícula 27852. Batalha - PI, 14 de setembro de 2017.

Processo nº 0000517-53.2013.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ALVES DA SILVA
Advogado(s): SHEULY LANNARA MAGALHAES FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 10056), ELIANE FONTENELE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº
10051)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Em face da natureza do feito, faz-se necessário a designação de audiência de instrução. Assim, determino que a secretaria designe audiência de
conciliação, instrução e julgamento, facultando-se a produção de provas, como oitiva das partes e de testemunhas, observando-se o disposto no
art. 334, 358/368 do CPC. Intimem-se as partes para ciência e, querendo, (i) manifestarem-se sobre os termos do art. 357 do CPC, podendo
inclusive apresentar rol de testemunhas no prazo de 05 dias, as quais deverão comparecer independentemente de intimação por este juízo; (ii)
requerer na forma do art. 385 do CPC depoimento pessoal da parte adversa; bem como (iii) juntar documentos. Ademais, observe-se o disposto
no art. 183, §1º e 455 do CPC, sobretudo no que toca a necessidade de intimação pela secretaria das testemunhas arroladas pelo MPE e DPE.
Ao tempo que intimo as advogadas da parte autora Drª. SHEULY LANNARA MAGALHAES FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 10056) e Drª. ELIANE
FONTENELE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 10051). E para constar, Eu, Marco Renato do Nascimento Borges - cedido prefeitura, digitei e
conferi.

Processo nº 0001118-24.2011.8.18.0042
Classe: Demarcação / Divisão
Requerente: JUVENAL CARDOSO GUEDES
Advogado(s): HAMILTON PACHECO CAVALCANTE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6227)
Requerido: VERA LÚCIA RODRIGUES DA SILVA, MANOEL FRANCISCO DA SILVA, MARIA HELENA RODRIGUES
Advogado(s):
D E S P A C H O
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls. 44, no prazo de 5 (cinco) dias. BOM JESUS, 13 de setembro de 2017.
HELIOMAR RIOS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000381-26.2008.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ELDO JAGNOW, OMAR JAGNOW
Advogado(s): JOÃO BATISTA ALVES DE CASTRO'(OAB/PIAUÍ Nº 119-A)
Requerido: FÁBIO PEREIRA JUNIOR, ADINILSON ROQUE DAS CHAGAS, HELIO NERIS NOGUEIRA, JOAO DAMASCENO NOGUEIRA
Advogado(s): DANIELLE FERNANDES GUIDA MASCARENHAS(OAB/BAHIA Nº 40170)
D E S P A C H O
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls. 99, no prazo de 5 (cinco) dias. BOM JESUS, 13 de setembro de 2017.
HELIOMAR RIOS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000028-05.2016.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO VALMIR ROSA MACHADO
Advogado(s): FRANCISCO PITOMBEIRA DIAS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8047)
Réu: DOMINGOS FERREIRA DA COSTA AZEVEDO
Advogado(s): GERMANO BEZERRA ALVES(OAB/PERNAMBUCO Nº 18063), ANDRÉ GRANJA FERREIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 15660),
IVO TINÔ DO AMARAL JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 16151), ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255),
URBANO VITALINO DE MELO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 17700)
D E S P A C H O
Nos termos do art. 351, determino a oitiva do autor para se manifestar sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, permitindo-lhe a
produção de prova.
BOM JESUS, 13 de setembro
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000025-80.1998.8.18.0042
Classe: Demarcação / Divisão
Requerente: ANTONIO MARQUES NETO, CONCEIÇÃO DE MARIA MACEDO RUBENS MARQUES
Advogado(s): ANTÔNIO MARQUES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 111179)
Réu:
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17.68. DECISÃO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS439080 

17.69. SENTENÇA - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS439095 

17.70. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS439096 

17.71. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS439102 

17.72. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS439131 

Advogado(s):
DESPACHO
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls. 176, no prazo de 5 (cinco) dias. BOM JESUS, 13 de setembro de 2017.
HELIOMAR RIOS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000477-07.2009.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: IENNE INTERLIGAÇÃO ELETRICA NORTE E NORDESTE S/A
Advogado(s): ALAN HEINEN ALVES DA SILVA (OAB/RIO DE JANEIRO Nº 1346930), MURILO DE OLIVEIRA FILHO(OAB/SÃO PAULO Nº
284261), JOVENTINO VIEIRA(OAB/SANTA CATARINA Nº 7860), DILSON ALVES DA SILVA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 50042)
Réu: TERESINHA AMARAL GUIMARÃES
Advogado(s):
D E S P A C H O
Desde já, nomeio o perito judicial, independentemente de termo de compromisso, JOSÉ CRISÓSTOMO GOMES DE OLIVEIRA, CREA-CE 1605-
D, Endereço: Rua Acésio do Rego Monteiro, 1545, Bairro Ininga, Cep: 64049 610, Teresina-PI, para realizar perícia no imóvel constante do
processo a ser desapropriado.
Intimem-se as partes para nomearem assistentes e quesitos, no prazo de 5 (cinco) dias.
Nos termos do art. 357, § 1º, do CPC, intimem-se as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias, pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes da decisão
saneadora, findo o qual a decisão se torna estável.
BOM JESUS, 13 de setembro de 2017
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000014-22.1996.8.18.0042
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARLOS LUSTOSA MAGALHAES, JOSE SERIS LUSTOSA MAGALHAES, WILTON LUSTOSA MAGALHAES, SALMERON
LUSTOSA MAGALHAES
Advogado(s): AURINO GONÇALVES DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 1729)
Usucapido: ANTONIA BARROS DA CUNHA
Advogado(s):
SENTENÇA
Ante o exposto, EXTINGO o processo diante do abandono da causa, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, III, do CPC.
BOM JESUS, 13 de setembro de 2017
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000008-49.1995.8.18.0042
Classe: Demarcação / Divisão
Requerente: PEDRO PEREIRA DAMASCENA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
D E S P A C H O
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls. 132 , no prazo de 5 (cinco) dias. BOM JESUS, 13 de setembro de 2017.
HELIOMAR RIOS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000897-02.2015.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: SÃO PEDRO TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A
Advogado(s): GLECI DO NASCIMENTO FACCO(OAB/MATO GROSSO Nº 14126)
Réu: ANTÔNIO CARLOS CHIES, NILMAR GETÚLIO PIRES DOS SANTOS
Advogado(s): ROBERTO PIRES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5306)
DESPACHO
Preliminarmente, indefiro o pedido de A.J.G de fls. 245/246.
(...) Mediante tais considerações, reduzo o valor dos honorários periciais, fixando-os em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), valor totalmente apto a
remunerar dignamente o expert do juízo.
BOM JESUS, 13 de setembro de 2017.
HELIOMAR RIOS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000266-10.2005.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: RENATO JOSE SOLETTI, WALDEMIRO SOLETTI
Advogado(s): GUILARDO CESÁ MEDEIROS GRAÇA(OAB/PIAUÍ Nº 7308)
Interditando: DAGOBERTO ANTONIO FAEDO, COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PIAUÍ-COMDEPI, SIEGFRIED EPP
Advogado(s): PAULO CÉSAR DE SOUSA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 1997), ANASTÁCIO ARAÚJO COSTA SALES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6390),
EDMAR TEIXEIRA DE PAULA(OAB/GOIÁS Nº 2482), EDMAR TEIXEIRA DE PAULA JÚNIOR(OAB/GOIÁS Nº 19739)
DESPACHO
Nomeio o perito judicial, independentemente de termo de compromisso, HÉLIO MACHADO DOS SANTOS, Registro Nacional n.º 130454387-0,
CREA/MS n.º 2921-D, endereço Rua das Orquídeas, n.º 10 (Hotel Brasão), Bom Jesus/PI, para realizar perícia nos imóveis constantes do
processo, principalmente para informar sobre a cadeia dominial, sua verdadeira localização e o exercício da função social da propriedade.
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17.73. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS439137 

17.74. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS439141 

17.75. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS439155 

17.76. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS439179 

17.77. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS439180 

Intimem-se as partes arguirem o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso, indicarem assistentes técnicos e apresentar quesitos, no
prazo de 15 (quinze) dias.
BOM JESUS, 13 de setembro de 2017
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000271-66.2004.8.18.0042
Classe: Imissão na Posse
Requerente: JOSÉ ANTÔNIO TROVO, ELEONICE TROVO DE ALMEIDA
Advogado(s): ROBERTO PIRES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5306)
Requerido: GILMAR CHINELLI PEREIRA
Advogado(s): GABRIEL FONSECA VIANA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11860), FERNANDO CHINELLI PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7455), CARLOS
WASHINGTON CRENENBERGER COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 701)
D E S P A C H O
Manifeste-se a parte autora sobre os honorários periciais.
BOM JESUS, 13 de setembro de 2017
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000449-29.2015.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: EVERTON LUIZ GERMINIANI, MARILIA GOLIN
Advogado(s): THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6128), RAMON FREITAS PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12361)
Requerido: JIOMAR APARECIDO LÚCIO, ALMIR ROGÉRIO MICHELAN
Advogado(s): GILSON FONSECA BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7132)
DESPACHO
Mediante tais considerações, reduzo o valor dos honorários periciais, fixando-os em R$ 15.000,00 (quinze mil reais), valor totalmente apto a
remunerar dignamente o expert do juízo.
BOM JESUS, 13 de setembro de 2017
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0001037-75.2011.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: ESMEL AGROPECUÁRIA S/A
Advogado(s): ROSANGELA BERNADETE STEFFEN WERNER(OAB/PIAUÍ Nº 4242), ROSANGELA BERNADETE STEFFEN
WERNER(OAB/PIAUÍ Nº 5958)
Interditando: MARIA DA CONCEIÇÃO AMORIM, SEBASTIÃO AMORIM FERREIRA, JAIR ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): SYNARA LEMOS DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 5057)
DESPACHO
Mediante tais considerações, reduzo o valor dos honorários periciais, fixando-os em R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), valor totalmente apto a
remunerar dignamente o expert do juízo.
BOM JESUS, 13 de setembro de 2017
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000216-18.2004.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: O INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUI - INTERPI
Advogado(s): KLEBERT CARVALHO LOPES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1093/790-0)
Réu: EDAIR MOLEIRO, GENTILEZA MARIA FREIRE DE CASTRO, MARI DA CONCEIÇÃO MADEIRA BORGES, PEDRO DA FONSECA
ROCHA, AIRTON COSTA LIMA, AROLDO DE CARVALHO REIS, FILADELFO FREIRE DE CASTRO, FAZENDAS REUNIDAS RAIMUNDO DE
CASTRO S/A, EUROPA INVESTIMENTOS LTDA, MARIA DO SOCORRO ROSADO DAMASCENO LEITÃO, ANTONIO LEITAO DE ARAUJO,
PROGB - PROJETO FLORESTAL E AGROPECUÁRIO VEREDA DO GADO BRAVO LTDA, GASTÃO RODRIGUES DE SOUSA, RAIMUNDA
MARIA DE SOUSA, ITAMAR GONÇALVES DE SOUSA, FABIO MEHANNA DOS SANTOS CARVALHO
Advogado(s): MIGUEL ARCANJO SILVA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1108), JAIRO TEIXEIRA SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 1514), VALDEMAR JOSE
KOPROVSKI(OAB/PIAUÍ Nº 3725)
DESPACHO
Mediante tais considerações, reduzo o valor dos honorários periciais, fixando-os em R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), valor totalmente apto a
remunerar dignamente o expert do juízo.
BOM JESUS, 13 de setembro de 2017
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000468-16.2007.8.18.0042
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: VALMIR MATIAS DE ARAÚJO
Advogado(s): PEDRO GUIDA(OAB/PIAUÍ Nº 578-P), MIGUEL ALVES GUIDA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2583)
Executado(a): ALCIDES FIGUEREDO DA SILVA
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17.78. DECISÃO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS439220 

17.79. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS439325 

17.80. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS439342 

17.81. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS439360 

17.82. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS439364 

Advogado(s): EDSON LUIZ GUERRA DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 86)
ATO ORDINATÓRIO: Intimem-se as partes, através de seus procuradores, a procederem com o pagamento das custas processuais finais, no
valor de R$114,35, no prazo de 10 (dez) dias, a ser dividida igualmente entre VALMIR MATIAS DE ARAÚJO e ALCIDES FIGUEREDO DA
SILVA, conforme sentença de fls. 88, dos autos do processo. O Boleto para VALMIR MATIAS DE ARAÚJO encontra-se em fls. 93, bem como
disponível no Sistema ThemisWeb. Não foi possível emitir o boleto para ALCIDES FIGUEREDO DA SILVA, pois não foi encontrado seu CPF na
qualificação, desta maneira, deve acessar ao site do Tribunal de Justiça para emissão da guia de pagamento.

Processo nº 0001076-33.2015.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: TERESINHA DO AMARAL GUIMARÃES, CÉLIO CECILIANO
Advogado(s): AUGUSTO JOSÉ PORTO COIMBRA(OAB/PIAUÍ Nº 5539), TIAGO RUBENS OSORIO OLIVEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12393)
Requerido: AVARANDADO FORTE AGROPECUARIA DO PIAUÍ S/A - AFAPISA
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ DE ANDRADE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5108)
DECISÃO
Assim, preenchidos os requisitos dos artigos 110 e 687, ambos do NCPC, DEFIRO a HABILITAÇÃO de AUGUSTO CESAR DO AMARAL
GUIMARÃES.
BOM JESUS, 13 de setembro de 2017
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000326-75.2008.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: MARIA CONCEBIDA BENTA DE SOUSA, MAILDE PEREIRA DA SILVA, MANOEL FRANCISCO DE SOUSA NETO, JOSE
AIRTON DE SOUSA PINTO, ARNOR DE SOUSA PINTO, ADÃO GOMES DE SOUSA, LUZIA RIBEIRO BATISTA, MARIA FLOR DO DIA
PEREIRA E SILVA
Advogado(s): CARLOS FÁBIO PACHECO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4864)
Interditando: VILSON JOSE VIAN, OSMAR POSSER, .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): ALEX GALVAO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6845), RODRIGO XAVIER PONTES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11086), ADRIANO
MARTINS DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 5794)
DESPACHO
Mediante tais considerações, reduzo o valor dos honorários periciais, fixando-os em R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), valor totalmente apto a
remunerar dignamente o expert do juízo.
BOM JESUS, 13 de setembro de 2017
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000020-28.2016.8.18.0042
Classe: Usucapião
Usucapiente: CORNELIO ADRIANO SANDERS, ANI HEINRICH SANDERS
Advogado(s): RAINOLDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3893)
Usucapido: ALMEIDA VEÍCULOS S/A - ALVESA
Advogado(s):
D E S P A C H O
Determino, mais uma vez, a citação do réu no endereço indicado às fls. 189, devendo o autor arcar com as custas da carta precatória, sob pena
de extinção do processo sem resolução do mérito, por restar constatado desídia da parte autora em proceder ato processual de sua exclusiva
responsabilidade. Tudo conforme preceituam os arts. 240, § 2º e 485, III, ambos do Código de Processo Civil.
BOM JESUS, 13 de setembro de 2017
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000585-31.2012.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: VANDERLEI POMPEO DE MATTOS, ROMEO MICHAEL, JORGE LUIZ LIBRELOTTO, JOAO AUGUSTO PHILIPPSEN, ANTONIO
ANDRINO, MILTON TONEL
Advogado(s): JOSÉ RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1170)
Réu: NELSON JOSÉ FERREIRA, RENATO APARECIDO BONIFACIO, NELSON ZEPPONE, MARCOS LEIBANTE, JEFFERSON LUIZ
ZEPPONE, LUIZ ANTONIO ZEPPONE, MARCOS ZEPPONE, CLOVES PERES, LUIZ TOPAN, FÁBIO LUIZ MICHELAN, LEIDI MARIA NAURIA,
JIOMAR APARECIDO LUCIO
Advogado(s): GILSON FONSECA BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7132), GILSON FONSECA BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº -7132)
D E S P A C H O
Manifeste-se o autor sobre os documentos de fls. 597 e 598, no prazo de 5 (cinco) dias,
BOM JESUS, 13 de setembro de 2017
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000907-46.2015.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: GABRIEL PEREIRA FILHO
Advogado(s): MARCOS FERREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7070), FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
Réu: CARLOS DUARTE PEREIRA, JOÃO LUIZ DA SILVA
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17.83. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS439407 

17.84. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS439413 

17.85. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS439434 

17.86. DECISÃO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS439462 

17.87. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS439581 

Advogado(s):
D E S P A C H O
Ao MP e à parte autora para se manifestarem sobre os documentos de fls. 93/98. Bem como, a autora juntar a certificação do imóvel objeto de
retificação.
BOM JESUS, 13 de setembro de 2017
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0001122-61.2011.8.18.0042
Classe: Usucapião
Usucapiente: ITAMAR DELFINO MAGALHÃES, ELEUZINA DE FREITAS LOUZEIRO DELFINO
Advogado(s): OLDAIR FONSECA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 4489)
Usucapido: HERDEIROS DE JOSÉ DE FREITAS CASÉ
Advogado(s):
D E S P A C H O
Manifestem-se os autores sobre a certidão de fls. 109, no prazo de 5 (cinco) dias.
BOM JESUS, 14 de setembro de 2017
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000457-74.2013.8.18.0042
Classe: Embargos de Terceiro
Autor: CÉLIO MARTINS FAGUNDES, ROSANIA APARECIDA DA SILVA MARTINS, NILSON PEREIRA DA SILVA, APARECIDA MARIA DA
SILVA
Advogado(s): ÉFREN PAULO PORFÍRIO DE SÁ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2445/93)
Réu: MAURICIO LUPION TAQUES, VANESSA GUIMARAES PEREIRA TAQUES, MARCIO LUPION TAQUES, FRANCIS GRUPENMACHER
TAQUES, MASSIMO LUPION TAQUES, MARIA AMELIA LUPION TAQUES, ESPOLIO DE HUGUEMAR ROSAL LUSTOSA, EDUARDO ROSAL
Advogado(s): VALDEMAR JOSE KOPROVSKI(OAB/PIAUÍ Nº 3725-A)
D E S P A C H O
Nos termos do art. 351, determino a oitiva do autor para se manifestar sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, permitindo-lhe a
produção de prova.
BOM JESUS, 14 de setembro de 2017
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000245-68.2004.8.18.0042
Classe: Usucapião
Usucapiente: OTONIEL ARAÚJO DE OLIVEIRA
Advogado(s): CLEMILTON AGUIAR BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 2082/87)
Usucapido: EROTIDES TEODORO CAMELO, ALBERTINA SILVA CAMELO
Advogado(s): WILSON SOUSA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 81-B)
D E S P A C H O
Intime-se a parte autora para se manifestar sobre o despacho de fls. 49.
BOM JESUS, 14 de setembro de 2017
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000677-04.2015.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MARIA DE JESUS CARVALHO DA ROCHA, FRANCISCA DA ROCHA QUIXABEIRA, MARIA CARVALHO DA ROCHA QUIXABEIRA
Advogado(s): MAURICIO FERREIRA DA SILVA(OAB/MARANHÃO Nº 11428)
Requerido: MARCOS CÉSAR JORDÃO
Advogado(s): GUILARDO CESÁ MEDEIROS GRAÇA(OAB/PIAUÍ Nº 7308)
D E C I S Ã O
Intimem-se as partes para, no prazo comum de 5 (cinco) dias, pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes, findo o qual a decisão se torna estável.
Advertindo, ainda, que as partes podem apresentar ao juiz, para homologação, delimitação consensual das questões de fato e de direito a que se
referem os incisos II e IV, do art. 357, do CPC, a qual, se homologada, vinculará as partes e o juiz.
BOM JESUS, 14 de setembro de 2017
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000331-97.2008.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: VILSON JOSE VIAN
Advogado(s): MARCELO VICTOR LEAL BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 6950)
Réu: OSMIRANDA PEREIRA DA SILVA, ARIOLINDO PEREIRA DE SOUZA, JOÃO PINTO, LUCIANO DE PAULO DIP, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): ALEX GALVAO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6845), CARLOS FÁBIO PACHECO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4864), ANTONIO TITO
PINHEIRO CASTELO BRANCO (OAB/PIAUÍ Nº 178)
DESPACHO
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls. 184, no prazo de 5 (cinco) dias. BOM JESUS, 14 de setembro de 2017.
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17.88. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS439597 

17.89. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS439675 

17.90. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS439878 

17.91. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS439913 

17.92. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS439982 

17.93. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS440068 

HELIOMAR RIOS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000949-27.2017.8.18.0042
Classe: Oposição
Requerente: VILSON JOSE VIAN
Advogado(s): JAIVAN CARVALHO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10935), ADRIANO MARTINS DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 5794), MONICA DE
CARVALHO SABOIA(OAB/PIAUÍ Nº 8022)
Requerido: OSMIRANDO PEREIRA DA SILVA, ARIOLINDO PEREIRA DE SOUSA, JOÃO PINTO DA SILVA, MARIA FLOR DO DIA PEREIRA E
SILVA, MAILDE PEREIRA DA SILVA, OSMAR POSSER
Advogado(s): RODRIGO XAVIER PONTES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11.086), Antonio Tito Pinheiro Castelo Branco(OAB/PIAUÍ Nº 178-
B)
D E S P A C H O
Citem-se os opostos, na pessoa dos seus respectivos advogados, para contestar o pedido no prazo comum de 15 (quinze) dias.
BOM JESUS, 14 de setembro de 2017
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0001155-51.2011.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: UNITEXTIL UNIÃO INDUSTRIAL TEXTIL S/A
Advogado(s): CÃNDIDO BITTENCOURT DE ALBUQUERQUE(OAB/CEARÁ Nº 4040), JOSÉ ELOY(OAB/PIAUÍ Nº 5458-E), PINHEIRO
NETO(OAB/CEARÁ Nº 18701)
Réu: EMERSON OBATA
Advogado(s): GUILHERME FONSECA VIANA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5164)
DESPACHO
Manifestem-se as partes e o INTERPI sobre a manifestação do Cartório de Registro de Imóveis de Uruçuí/PI de fls. 175/175v, no prazo de 5
(cinco) dias. BOM JESUS, 14 de setembro de 2017.
HELIOMAR RIOS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0001289-05.2016.8.18.0042
Classe: Embargos de Terceiro
Autor: EMPRESA BRASILEIRA DE TERRAS 2 LTDA
Advogado(s): JAIVAN CARVALHO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10935), ADRIANO MARTINS DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 5794), LEANDRO
NOGUEIRA MONTEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº 330772)
Réu: ELMAR LEITAO DE CARVALHO, JEOVANA ESTRELA LEITÃO DE CARVALHO, LUIZ LOBO COSTA
Advogado(s): NAIARA BEATRIZ GOMES DE OLIVEIRA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8850), ITALO FRANKLIN GALENO DE MELO(OAB/PIAUÍ
Nº 10531)
D E S P A C H O
Nomeio o perito judicial, independentemente de termo de compromisso, HÉLIO MACHADO DOS SANTOS, Registro Nacional n.º 130454387-0,
CREA/MS n.º 2921-D, endereço Rua das Orquídeas, n.º 10 (Hotel Brasão), Bom Jesus/PI, para realizar perícia nos imóveis constantes do
processo, principalmente para informar sobre a cadeia dominial, sua verdadeira localização e o exercício da função social da propriedade.
Intimem-se as partes arguirem o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso, indicarem assistentes técnicos e apresentar quesitos, no
prazo de 15 (quinze) dias.
BOM JESUS, 14 de setembro de 2017
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000454-56.2012.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: EUCLIDES MARANHA JÚNIOR
Advogado(s): RAINOLDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3893)
Réu: VITOR HUGO BORTOLINI, AIRTON ZAMIGNAN, ALCEU ANTONIO SANGALLI
Advogado(s): ANTÔNIO CARLOS FERREIRA(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 2953), ROSÂNGELA BERNADETE STEFFEN
WERNER(OAB/PIAUÍ Nº 4242)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora, através de seu advogado, a proceder com o pagamento das custas processuais finais, no valor
de R$114,35 (cento e quatorze reais e trinta e cinco centavos), no prazo de 10 (dez) dias. O boleto para pagamento das custas encontra-se em
fls. 51, bem como no Sistema ThemisWeb.

Processo nº 0000399-13.2009.8.18.0042
Classe: Desapropriação
Desapropriante: O ESTADO DO PIAUÍ.
Advogado(s): JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2167)
Desapropriado: MIGUEL PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO Defiro o pedido de fls.177/178. BOM JESUS, 14 de setembro de 2017. HELIOMAR RIOS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara
Agrária da Comarca de BOM JESUS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
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17.94. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS440078 

17.95. DECISÃO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS440147 

17.96. DECISÃO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS440317 

17.97. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS440348 

17.98. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS440373 

Processo nº 0000149-87.2003.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: EUCLIDES MARANHA JÚNIOR
Advogado(s): RAINOLDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3893), VALDEVINO PEREIRA DE SANTANA (OAB/PIAUÍ Nº 9-B)
Interditando: ALCEU ANTONIO SANGALLI, VITOR HUGO BORTOLINI, AIRTON ZAMIGNAN
Advogado(s): IGOR DEL CAMPO FIORAVANTE FERREIRA(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 12522), ANTÔNIO CARLOS
FERREIRA(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 2953), SILVIO GODOY(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 5195)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora, através de seu advogado, a proceder com o pagamento das custas processuais finais, no valor
de R$114,35 (cento e quatorze reais e trinta e cinco centavos), no prazo de 10 (dez) dias. O boleto encontra-se juntado aos autos em fls. 274,
bem como no Sistema ThemisWeb.

Processo nº 0000321-53.2008.8.18.0042
Classe: Embargos de Terceiro
Autor: ROGERIO RIZZARDI, ENI TERESINHA RIZZARDI, KEYLA RIZZARDI, KELLY RIZZARDI, ADRIANO TISSIANI PEREIRA DA SILVA,
KARINE RIZZARDI DA SILVA, EXPEDITO VITORINO, GLEDSON FLÁVIO MARTIN VICTORINO, ALICE MATIAS ADAMES VICTORINO,
FERNANDO CESAR COPERTTI, ADELIR PIZZA
Advogado(s): ROGÉRIO PAULO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5959), GUILARDO CESÁ MEDEIROS GRAÇA(OAB/PIAUÍ Nº 7308)
Réu: JOÃO BATISTA FERNANDES, ALIOMAR SOUSA DOS SANTOS, MARIA IZETE CABRAL DOS SANTOS, MARIO DE ANDRADE DOS
SANTOS, ROSA LIMA DE CHAVES CABRAL
Advogado(s): LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864)
DESPACHO
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls. 245, no prazo de 5 (cinco) dias. BOM JESUS, 14 de setembro de 2017.
HELIOMAR RIOS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000150-72.2003.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ANTONIO MATIAS DA MOTA, MARIA OLIVEIRA MOTA
Advogado(s): RAINOLDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1200)
Requerido: GILMAR CHINELLI PEREIRA, EMERSON ALVES PINHEIRO, HELENA TEIXEIRA PINTO LISBOA PINHEIRO
Advogado(s): GABRIEL FONSECA VIANA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11860), PAULO RUBENS DE SOUSA FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº
84174), FERNANDO CHINELLI PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7455)
DECISÃO
Assim, não ajuizada ação de habilitação, determino a suspensão do processo e a intimação do espólio do autor ANTÔNIO MATIAS DA MOTA, de
quem for o sucessor ou, se for o caso, dos herdeiros, por meio de edital no Diário da Justiça, para que manifestem interesse na sucessão
processual e promovam a respectiva habilitação no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito. BOM
JESUS, 14 de setembro de 2017
HELIOMAR RIOS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000067-27.2001.8.18.0042
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA BERNARDA DE AGUIAR MOTA, ANTONIA MARIA DA CONCEIÇÃO MOTA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Usucapido: FRANCISCO DA SILVA JAQUES
Advogado(s):
DECISÃO
Assim, não ajuizada ação de habilitação, determino a suspensão do processo e a intimação do espólio das requerentes MARIA BERNARDA DE
AGUIAR MOTA e ANTONIA MARIA DA CONCEIÇÃO MOTA, de quem for o sucessor ou, se for o caso, dos herdeiros, por meio de edital no
Diário da Justiça, para que manifestem interesse na sucessão processual e promovam a respectiva habilitação no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de extinção do processo sem resolução de mérito. BOM JESUS, 14 de setembro de 2017.
HELIOMAR RIOS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000089-51.2002.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: HALLER NICHELE BOGONI, LOURDES BRUNHERA BOGONI
Advogado(s): JOÃO BATISTA FERRAIRO HONÓRIO(OAB/SÃO PAULO Nº 115461)
Interditando: JOSÉ MAURO DAMBRÓS, SERGIO ANTONIO COCCO, WALTER TRABACHIN, ELISETE MARIA BENETTI KONAGESKI, IGOR
AMADEO COCCO RUBIN, ILDO JOSE BUSANELLO
Advogado(s): SIDNEI GUEDES FERREIRA(OAB/MATO GROSSO Nº 7900/O), SIGIFROI MORENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2425)
ATO ORDINATÓRIO: Intimem-se as partes, através de seus procuradores, da remarcação da realização da perícia para o dia 12/10/17, tendo
em vista que o assistente técnico da parte autora informou que não poderia estar presente na data anteriormente marcada, conforme informado
em petição de fls. 934, dos autos em epígrafe. Ressalte-se que a perícia terá previsão de início às 09:00, encerrando-se, provavelmente, às
18:00.

Processo nº 0000614-13.2014.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOSÉ INÁCIO SCHONS
Advogado(s): LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864)
Requerido: JOSÉ RONALDO CUNHA
Advogado(s): DANIEL FELIPE BRABO MAGALHAES(OAB/ALAGOAS Nº 7339), ROGERIO GOMIDE CASTANHEIRA(OAB/DISTRITO
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17.99. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS439952 

17.100. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES439625 

17.101. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES439789 

17.102. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES439802 

17.103. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES439834 

17.104. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES440154 

17.105. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES440181 

FEDERAL Nº 9036)
DESPACHO
Nos termos do § 3º, do art. 477, do CPC, se ainda houver necessidade de esclarecimentos, deverá a parte requerer ao juiz que mande intimar o
perito ou o assistente técnico a comparecer à audiência de instrução e julgamento, formulando, desde logo, as perguntas, sob forma de quesitos.
Caso não haja necessidade de esclarecimentos do perito, às partes sobre a necessidade de audiência de instrução e julgamento para inquirição
e oitiva de testemunhas.
BOM JESUS, 14 de setembro de 2017. HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000423-31.2015.8.18.0042
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA DE JESUS REGO LACERDA ROCHA
Advogado(s): ACACIO THENORIO SOARES IRENE(OAB/PIAUÍ Nº 8739)
Réu: RAIMUNDO NONATO DA ROCHA
Advogado(s):
Pelos motivos expostos, JULGO PROCEDENTE a ação, nos termos do Art. 487, Inc. I, do NCPC, para DECRETAR o DIVÓRCIO de MARIA DE
JESUS REGO LACERDA ROCHA e RAIMUNDO NONATO DA ROCHA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000568-89.2012.8.18.0043
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Autor do fato: JOSÉ DE RIBAMAR DE SALES DA SILVA
Advogado(s): JACKLINE DO VAL LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 9858)
DESPACHO: Intimar o assistente da acusação, advogado ANTÔNIO DEFRÍSIO RAMOS FARIAS (OAB/PIAUÍ Nº 9246), para apresentação de
suas Alegações Finais, no prazo legal.

Processo nº 0000208-81.2017.8.18.0043
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ELIANE DA SILVA SOARES
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/CEARÁ Nº 21226)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
Intime-se o embargado, por seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação sobre os embargos opostos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000288-45.2017.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARCÂNGELA MARIA DE CARVALHO ARCELINO
Advogado(s): JOSE LUIZ DE CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7581)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o requerido, por seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher as custas processuais devidas, sob pena
de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0000204-44.2017.8.18.0043
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ELIANE DA SILVA SOARES
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENA FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
Intime-se o embargado, por seu patrono, para, no prazo de 05 dias, apresentar manifestação sobre os embargos opostos.

Processo nº 0000287-60.2017.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARCÂNGELA MARIA DE CARVALHO ARCELINO
Advogado(s): JOSE LUIZ DE CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7581)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Considerando o trânsito em julgado da Sentença, conforme certificado à fl. 82, intime-me a parte autora, por seu patrono, para, no prazo de 05
(cinco) dias, dizer em juízo se dá quitação ao débito.
Em dando quitação ao débito, expeça-se alvará para levantamento do valor depositado judicialmente em seu favor (fl. 86).
Deve ainda a Secretaria certificar o recolhimento das custas processuais pelo requerido nos termos da Sentença de fls. 76/78.

Processo nº 0000287-60.2017.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
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17.106. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES440258 

17.107. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES440353 

17.108. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ439371 

17.109. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ439372 

17.110. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ439373 

17.111. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ439374 

Autor: ARCÂNGELA MARIA DE CARVALHO ARCELINO
Advogado(s): JOSE LUIZ DE CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7581)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Considerando o trânsito em julgado da Sentença, conforme certificado à fl. 79, intime-me a parte autora, por seu patrono, para, no prazo de 05
(cinco) dias, dizer em juízo se dá quitação ao débito.
Em dando quitação ao débito, expeça-se alvará para levantamento do valor depositado judicialmente em seu favor (fl. 83).
Deve ainda a Secretaria certificar o recolhimento das custas processuais pelo requerido nos termos da Sentença de fls. 73/75.

Processo nº 0000286-75.2017.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARCÂNGELA MARIA DE CARVALHO ARCELINO
Advogado(s): JOSE LUIZ DE CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7581)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUA(OAB/PIAUÍ Nº 16383)
Considerando o trânsito em julgado da Sentença, conforme certificado à fl. 83, intime-me a parte autora, por seu patrono, para, no prazo de 05
(cinco) dias, dizer em juízo se dá quitação ao débito.
Em dando quitação ao débito, expeça-se alvará para levantamento do valor depositado judicialmente em seu favor (fl. 87).
Deve ainda a Secretaria certificar o recolhimento das custas processuais pelo requerido nos termos da Sentença de fls. 77/79.

Processo nº 0000640-42.2013.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA DAS GRAÇAS DO NASCIMENTO
Advogado(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308)
Réu: BANCO BMC S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Diante da certidão cartorária de fl. 122, intime-se a parte requerida via DJE, caso possua procurador constituído nos autos, ou pessoalmente,
caso não possua procurador constituído nos autos, para, no prazo de 10 (dez) dias, pagar as custas devidas, sob pena de extração de certidão
para a dívida ativa.
Decorrido o prazo sem pagamento, determino a extração de certidão para o FERMOJUPI, na forma regulamentada pelo TJPI.
Em havendo o pagamento, determino o arquivamento dos presentes autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.

Processo nº 0000228-71.2016.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO BISPO DA SILVA
Advogado(s): CLAUDI PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 264)
Réu: LUCAS IBIAPINO ALVES E SILVA
Advogado(s): DANILA RENATA MARANHO MARSON(OAB/SÃO PAULO Nº 314982)
Intima-se as partes, por meio de seus advogados, para, no prazo de 15 (quinze) dias, dizerem, justificadamente, quanto ao interesse na produção
de outras provas, devendo, inclusive, apontar a pertinência do elemento de prova eventualmente pleiteado para o deslinde da demanda, sob
pena de preclusão. Não havendo interesse na produção de novas provas, deverão as partes apresentarem alegações finais no prazo de 15
(quinze) dias. CAMPINAS DO PIAUÍ, 13 de setembro de 2017. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000179-30.2016.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s): MARCIO RODRIGO LELIS COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 6951)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
INTIMA o apelado, por meio de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões ao recurso interposto (art. 1.010, §
2º, CPC). CAMPINAS DO PIAUÍ, 13 de setembro de 2017. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000371-26.2017.8.18.0087
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: DORACY DA SILVA NOGUEIRA
Advogado(s): JORDANE MARIA DE AQUINO(OAB/PIAUÍ Nº 10811)
Réu: DETRAN - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Ante o exposto, na forma do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido de alvará formulado pela
Requerente, em razão do falecimento de JOSÉ NOGUEIRA DA SILVA (CPF n.º 627.145.382-15), para que o DETRAN/PI proceda a transferência
da propriedade do veículo abaixo mencionado, em nome do Senhor JOSÉ NOGUEIRA DA SILVA (CPF n.º 627.145.382-15), para o nome da
Senhor a DORACY DA SILVA NOGUEIRA 90 (CPF n.º 296.427.282-49).Dados do veículo: VW/GOL 1.0, COR CINZA, ANO FAB/MOD
2009/2010, PLACA NIN-5899, CHASSI 9BWAA05UXAT166576, RENAVAN184567807, conforme documento de fls. 11.Expeça-se o competente
alvará, o qual deverá ser retirado pela parte autora. Certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Cumpra-se. CAMPINAS DO PIAUÍ, 13 de setembro de 2017. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.
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17.112. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ439375 

17.113. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ439377 

17.114. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ439379 

17.115. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ439381 

Processo nº 0000296-21.2016.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉLIA DE CARVALHO CRUZ
Advogado(s): SINARA DOS SANTOS MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6169)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, e declaro extinto o processo, com a resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do
Código de Processo Civil, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) a conceder o benefício previdenciário de
aposentadoria por invalidez, à demandante JOSÉLIA DE CARVALHO CRUZ, a partir de 23 de agosto 2017, data da manifestação sobre o Laudo
Médico, fls. 84/90, observando-se o regime instituído pela Lei 11.960/09, que deu nova redação ao art. 1º-F, Lei n.º 9.494/197. Deixo de condenar
o réu nas custas processuais, dada a sua isenção, mas o condeno ao pagamento dos honorários advocatícios no importe de 10% sobre o valor
da causa. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas necessárias. CAMPINAS DO
PIAUÍ, 13 de setembro de 2017. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO
PIAUÍ.

Processo nº 0000214-53.2017.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: O MUNICÍPIO DE FLORESTA DO PIAUÍ
Advogado(s): PAULIANO PEREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 14817)
Réu: CEPISA - ELETROBRAS DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s):
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, com resolução do Mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo civil,
confirmando a liminar antes concedida, para determinar que a ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ se abstenha de suspender o fornecimento
de Energia Elétrica na UNIDADE MEDIDORA n.º 020783, CÓDIGO ÚNICO 1552753-0, situado na Prefeitura Municipal de Floresta do Piauí,
Poço Tubular, Rua Ângelo torres, s/n, Cento, Floresta do Piauí, conforme requerido na inicial, sob pena de responsabilidade administrativa
funcional, sem prejuízo de multa diária imposta pessoalmente a quem descumprir apresente decisão.Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se.Com o trânsito em julgado, arquivem-se.CAMPINAS DO PIAUÍ, 13 de setembro de 2017.ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA.

Processo nº 0000100-17.2017.8.18.0087
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: FRANÇOAR EUGÊNIO DA SILVA
Advogado: FRANCISCO RODRIGUES LIMA, OAB/PI Nº 3.255/2000.
Diante todo o exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal, para o fim de
CONDENAR FRANÇOAR EUGÊNIO DA SILVA como incurso nas sanções do art. 129, §9.º do CP.Em obediência ao princípio constitucional de
individualização da pena, insculpido no art. 5º, XLVI, da Constituição Federal de 1988, corroborado pelas disposições dos artigos 59 e 68 do CP,
passo à análise DOSIMETRIA DA PENA. Quanto às circunstâncias judiciais, inscritas no artigo 59 do CP, tenho as seguintes considerações
quanto ao réu e ao crime: a) sua culpabilidade deve ser considerada de pequeno grau; b) não existem antecedentes em seu desfavor; c) sua
conduta social aparenta ser normal; d) sua personalidade não indica estar necessariamente voltada para o crime; e) os motivos são ínsitos ao
crime; f) as circunstâncias do crime não se mostram prejudiciais; g) as consequências decorrentes da conduta criminosa são em princípio
normais ao tipo; h) o comportamento da vítima, ao que parece, não teria contribuído para o fatídico evento.Assim, estabeleço como necessária e
suficiente para reprovação e prevenção do crime de lesão corporal cometida em sede de violência doméstica a pena-base de 03 (três) meses de
detenção. Em respeito ao disposto no art. 68 do CP, passo a aferir as circunstâncias legais incidentes para fixar a pena definitiva. Na segunda
fase, restou patente a atenuante de confissão, contudo a pena já foi fixada no mínimo legal, não existem circunstâncias agravantes. Também
ausentes, em princípio, causas de diminuição ou de aumento de pena.Diante de tais considerações fixo, em relação ao crime de lesão corporal
cometido em sede de violência doméstica, pena definitiva de 03 (três) meses de detenção. Baseado nas disposições do art. 33, §2º, c, do CP,
estabeleço o regime aberto para o início do cumprimento da pena privativa de liberdade.Incabível a substituição da pena privativa de liberdade
por eventuais penas restritivas de direito, tendo em vista o cometimento do noticiado crime com emprego de violência à pessoa, obstação
imposta pelo art. 44, I, do CP. Aplicável, porém, a suspensão condicional da pena, na forma do art. 77 do CP, de modo que suspendo a execução
da pena privativa de liberdade por 02 anos.Durante o prazo da suspensão, o condenado ficará sujeito à observação e ao cumprimento da
seguinte condição: proibição de frequentar locais onde se comercializa bebidas alcoolicas; proibição de ausentar-se da comarca onde reside sem
autorização do juiz e comparecimento pessoal e obrigatório a juízo, trimensalmente, para informar e justificar suas atividades.Deixo de fixar valor
mínimo para reparação dos danos causados pela infração, por falta de elementos.Após o trânsito em julgado, lance-se o nome do réu no rol dos
culpados, com as anotações e comunicações de estilo. Sem custas. Agende-se Audiência Admonitória.Demais diligências inerentes. Ciência ao
Ministério Público. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. CAMPINAS DO PIAUÍ, 13 de setembro de 2017. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE
SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000043-67.2015.8.18.0087
Classe: Ação Anulatória de Paternidade
Requerente: EVANDRO SOUSA DA SILVA
Advogado(s): EDUARDO RODRIGUES DE SOUSA DO CARMO BATISTA (OAB/PIAUÍ Nº 7444)
Requerido: YASMIN MOURA DA SILVA
Advogado(s):
Com base em todo o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos iniciais e declaro que EVANDRO DE SOUSA SILVA não é o pai biológico de
Y. M. DA SILVA invalidando parcialmente o registro de nascimento da menor, nos campos onde apontam a paternidade e a ascendência paterna.
Nessa linha, em consequência da anulação suscitada, exonero o requerente dos alimentos estabelecidos no processo 0000082-
98.2014.8.18.0087, conforme requerido na incial.Expeça-se o necessário para averbação em cartório. Estendo os efeitos da gratuidade de justiça
aos atos do cartório extrajudicial.Sem custas e sem honorários.P.R.I. Cumpra-se.Ao trânsito em julgado, dê-se baixa e arquive-se.CAMPINAS DO
PIAUÍ, 13 de setembro de 2017.ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO
PIAUÍ.

Processo nº 0000375-63.2017.8.18.0087
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17.116. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR439537 

17.117. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR439785 

17.118. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR439848 

17.119. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI440306 

Classe: Procedimento Comum
Autor: ADEMAILSON PEREIRA GOMES
Advogado(s): ERICA PATRICIA ALVES DE ANDRADE TENORIO(OAB/PIAUÍ Nº 12153)
Réu: . O ESTADO DO PIAUI, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO ESTADO DO PIAUÍ - SEDUC
Advogado(s):
Diante do exposto, extingo o vertente processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, IV, do Código de Processo Civil. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Com o trânsito em julgado, arquivem-se. CAMPINAS DO PIAUÍ, 13 de setembro de 2017. ANTÔNIO
GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000354-23.2010.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): KELSON VIEIRA DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4470)
Réu: ANTONIO CARLOS DA SILVA CARVALHO
Advogado(s):
SENTENÇA: Venho por meio deste INTIMAR o Dr. ARNALDO SOARES SOUSA (OAB/PI 2440/93), da parte dispositiva da sentença de fls.89/90
do presente feito, que absolveu o réu: "... Assim, da análise das provas colhidas no presente caderno processual, verifica-se que não há
prova indubitável a autorizar a condenação do réu, haja vista a existência de dúvidas quanto a materialidade, pois o mais provável é
que tudo não tenha passado e um acidente que findou num mal entendido. Ante ao exposto e tudo mais que dos autos consta, absolvo
o acusado ANTONIO CARLOS DA SILVA CARVALHO, nos termos do art. 386, VII, do CPP, por não haver provas suficientes para a
condenação."

Processo nº 0000818-08.2014.8.18.0026
Classe: Execução Fiscal
Exequente: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO
Advogado(s): RICARDO MARTINS VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1635604)
Executado(a): HELDER ARAÚJO ANDRADE - PANIFICAÇÃO
Advogado(s):
Intime-se a parte exequente sobre a certidão do oficial de justiça às fls. 16.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000804-58.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: CÉLIA MARIA DE MACEDO
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899), MORGANA ARAUJO SA(OAB/PIAUÍ Nº 9802)
DESPACHO: "Intimação da Fazenda Pública para impugnar os cálculos, no prazo de 15 dias."

Processo nº 0000955-62.2016.8.18.0044
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - CANTO DO BURITI
Advogado(s):
Réu: DANILO LOPES DA SILVA, JOÃO DA CRUZ DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): FRANCISCA DA CONCEICAO(OAB/PIAUÍ Nº 9498)
SENTENÇA: "DISPOSITIVO Ante exposto, e tudo mais que consta dos autos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRETENSAO
PUNITIVA ESTATAL, com base nos fatos contidos na denúncia, para CONDENAR DANILO LOPES DA SILVA como incurso nas sanções penais
do artigo 168, § 1º, III do Código Penal, e CONDENAR JOÃO DA CRUZ DOS SANTOS SILVA como incurso nas sanções penais do artigo 155,
caput do Código Penal, e para ABSOLVER JOÃO DA CRUZ DOS SANTOS SILVA pela suposta prática do crime previsto no artigo 168, § 1º, III
do Código Penal, por não existir prova suficiente de ter o réu concorrido para a infração penal (Art. 386, V do CPP), razão pela qual passo a dosar
a respectiva pena a ser aplicada aos réus, em estrita observância ao disposto pelos artigos 59 e 68, caput, do Código Penal, razão pela qual
passo a dosar a respectiva pena de maneira individualizada, em estrita observância ao artigo 68 do CP. DO RÉU DANILO LOPES DA SILVA
Avalio, primeiramente, as diretrizes do artigo 59 do CP. Analisando-as, denoto que: 1) o réu agiu com culpabilidade normal à espécie, nada tendo
a valorar; 2) o réu é possuidor de bons antecedentes, não existindo registro anterior de qualquer condenação definitiva por fato delituoso que
venha desabonar essa circunstância; 3) não foram coletados os elementos a respeito de sua conduta social, razão pela qual deixo de valorá-la; 4)
não existe nos autos elementos suficientes à aferição da personalidade do agente, razão pela qual deixo de valorá-la; 5) o motivo do crime se
constitui normal para a espécie delitiva reconhecida, nada tendo a valorar; 6) o crime foi praticado sob circunstâncias que não ofereceram perigo
para outros bens jurídicos, nada tendo a valorar; 7) as consequências não se mostraram gravosas, nada tendo a valorar; 8) e, o comportamento
da vítima em nada contribuiu para o evento criminoso. Dessa forma, em razão das circunstância judicial favoráveis ao réu é que fixo a pena base
em: 01 (um) ano de reclusão e pagamento de 10 (dez) dias-multa, a razão de 1/30 do salário mínimo vigente na época dos fatos para o crime de
apropriação indébita. Reconheço a circunstância atenuante da confissão espontânea, perante a autoridade judicial, o que contribuiu para ensejar
o presente decreto condenatório, perante o Juízo (artigo 65, III, alínea d, do CP), todavia, deixo de aplicá-la neste caso em razão de a pena-base
não poder ser fixada em patamar aquém do mínimo legal, conforme orienta a Súmula nº 231 do Superior Tribunal de Justiça (STJ), nos seguintes
termos: "A incidência da circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal". Inexiste circunstância agravante.
Nesta terceira fase, reconheço a causa de aumento da pena, prevista no parágrafo 1º, inciso III do artigo 168 do Código Penal, motivo pelo qual
acresço a pena em 1/3 (um terço), ficando a pena em 01 (um) ano, 04 (quatro) meses e 01 (um) dia. Não há causas de diminuição da pena. Ao
final, obedecendo o princípio da proporcionalidade da pena privativa de liberdade com a pena de multa, no que tange ao crime de apropriação
indébita qualificada, do artigo 168, § 1º, III do CP, condeno-o, ainda, ao pagamento de 13 (treze) dias-multa, em razão das circunstâncias judiciais
acima mencionadas e da condição financeira do réu, cujo valor do dia-multa fixo em 1/30 (um trinta avos) do salário-mínimo vigente em novembro
de 2016, que poderá ser pago em até 03 (três) parcelas. Ex positis, CONDENO DANILO LOPES DA SILVA a pena de 01 (um) ano, 04 (quatro)
meses e 01 (um) dia de reclusão e ao pagamento de 13 (treze) dias-multa, pelo valor anteriormente fixado nessa sentença, pela prática do crime
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de apropriação indébita qualificada, crime tipificado no artigo 168, § 1º, III do Código Penal. O réu deverá cumprir a pena em regime inicial aberto
(CP, art. 33, §2º, c). Deixo de aplicar a detração do art. 387, §2º do CPP, uma vez que irrelevante para fixação do regime inicial de cumprimento
da pena. Todavia, verifico que faz jus à substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, conforme art. 44 do CP, pois a pena
privativa de liberdade que lhe foi aplicada não é superior a quatro anos; o réu não é reincidente; o crime não foi praticado com violência ou grave
ameaça à pessoa, e as circunstâncias judiciais do artigo 59 do CP lhe favorecem. Assim sendo, SUBSTITUO a pena privativa de liberdade
aplicada por duas restritivas de direito (art. 44, § 2º, CP), consistente na prestação de serviços à comunidade, na proporção de uma hora por
cada dia da condenação, na Delegacia de Polícia Civil da Cidade de Canto do Buriti (art. 46, CP) e prestação pecuniária consistente no
pagamento em dinheiro a vítima (Lojas Credlar Móveis) no importe de 05 (cinco) salários mínimos, levando-se em conta o prejuízo sofrido pela
vítima, que não teve o dinheiro subtraído restituído integralmente, podendo o valor pago ser deduzido de eventual condenação em ação de
reparação civil, se coincidente o beneficiário (art. 45, § 1º, do CP). Condeno o réu as custas processuais. DO RÉU JOÃO DA CRUZ DOS
SANTOS SILVA Avalio, primeiramente, as diretrizes do artigo 59 do CP. Analisando-as, denoto que: 1) o réu agiu com culpabilidade normal à
espécie, nada tendo a valorar; 2) o réu é possuidor de bons antecedentes, não existindo registro anterior de qualquer condenação definitiva por
fato delituoso que venha desabonar essa circunstância; 3) quanto a conduta social, observo que o réu é voltado à prática de crimes, respondendo
a diversas ações penais nas quais lhe são imputados crimes graves, tais como aqueles que ensejaram sua prisão em flagrante na comarca de
Teresina/PI, informação aos fólios 52 a 57, motivo pelo qual valoro sua pena; 4) não existe nos autos elementos suficientes à aferição da
personalidade do agente, razão pela qual deixo de valorá-la; 5) o motivo do crime se constitui normal para a espécie delitiva reconhecida, nada
tendo a valorar; 6) o crime foi praticado sob circunstâncias que não ofereceram perigo para outros bens jurídicos, nada tendo a valorar; 7) as
consequências não se mostraram gravosas, nada tendo a valorar; 8) e, o comportamento da vítima em nada contribuiu para o evento criminoso.
Dessa forma, em razão das circunstâncias judiciais analisadas é que fixo a pena base em: 01 (um) ano, 04 (quatro) meses e 17 (dezessete) dias
de reclusão e pagamento de 54 (cinquenta e quatro) dias-multa, a razão de 1/30 do salário mínimo vigente na época dos fatos para o crime de
furto simples. Inexiste circunstância atenuante ou agravante a ser reconhecida nesta segunda fase. Não há causas de aumento ou diminuição da
pena. Ex positis, CONDENO JOÃO DA CRUZ DOS SANTOS SILVA a pena de 01 (um) ano, 04 (quatro) meses e 17 (dezessete) dias de reclusão
e ao pagamento de 54 (cinquenta e quatro) dias-multa, pelo valor anteriormente fixado nessa sentença, pela prática do crime de furto simples,
crime tipificado no artigo 155, caput do Código Penal. Quanto ao regime inicial de cumprimento da pena, fixo o regime fechado (CP, art. 33, §3º
do CP), ante a circunstâncial judicial desfavorável. Devendo ser encaminhado para o início de cumprimento da pena privativa de liberdade na
Penitenciária Regional Irmão Guido, em Teresina/PI, devendo apenas este Juízo, ser informado do status de cumprimento de pena pelo Juízo da
Execução Penal. Deixo a detração para o Juízo da Execução, art. 387, §2º do CPP. Deixa-se claro a inviabilidade dos benefícios dos artigos 44 e
77 do CP, uma vez ausentes seus requisitos objetivos e subjetivos para tanto. Condeno o réu as custas processuais. Há motivos para a
manutenção da segregação cautelar do réu, JOÃO DA CRUZ DOS SANTOS SILVA, uma vez que o mesmo empreendeu fuga do distrito da culpa
e foi preso meses após, na comarca de Teresina/PI, quando praticou outros delitos, situação que indica a necessidade de se garantir a ordem
pública e a aplicação da lei penal, estando presentes, portanto, os requisitos do artigo 312 do CPP. Expeça-se Guia de Execução Provisória.
Oficie-se a Casa de Detenção Provisória "Dom Inocêncio López Santamaria", em São Raimundo Nonato/PI, local onde o réu DANILO LOPES DA
SILVA está segregado cautelarmente, para que ponha-o em liberdade imediatamente, salvo se por outro crime ou Juízo estiver preso. Alerte-se
que o mesmo réu está preso por este Juízo, autos nº 0000935-71.2016.8.18.0044. Oportunamente, após o trânsito em julgado desta decisão,
tomem-se as seguintes providencias: 1)Lancem-se os nomes dos réus no rol dos culpados, com a máxima atenção a Lei 12.403/11 e ao artigo 5º,
LVII, da CRFB/88, após ao trânsito em julgado. 2)Expeça-se a guia de execução, definitiva ou provisória, conforme o caso, para o seu devido
encaminhamento ao estabelecimento prisional definido. 3)Proceda-se ao recolhimento do valor atribuído a título de pena pecuniária, em
conformidade com o disposto pelos artigos 50 do CP c/c 686 do CPP. 4)Em consonância com o artigo 71, §2º, do Código Eleitoral, comunique-se
ao Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, comunicando-lhe a condenação dos réus, com a respectiva identificação, acompanhada de fotocópia
da presente decisão, para cumprimento do artigo 15, III, da CRFB/88. 5)Oficie-se o órgão estadual de cadastro de dados sobre antecedentes
criminais e ao órgão responsável pelo SINESP, este na forma da Lei nº 12.681/12. 6)Expeça-se Alvará Judicial em nome da vítima (Lojas Credlar
Móveis) para que possa levantar o dinheiro depositado aos fólios 11. Transitada em julgado, arquive-se e dê-se baixa. P.R.I.C. CANTO DO
BURITI, 02 de setembro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO
BURITI".

Processo nº 0000056-29.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRISDALVA MARIA DO NASCIMENTO GOMES
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: LIDER DE CONSÓRCIO DPAVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956), HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
Vistos e etc.
Considerando a melhor gerencia da pauta de audiência, visando adequar as necessidades dos trabalhos forenses nesta Comarca, entendo por
bem, redesignar a audiência de Conciliação, marcada para 09 de Outubro de 2017, às 10h30min, para que ocorra na data de 13 de Novembro de
2017 às 12h00min, neste Fórum de Justiça.
Proceda-se com as intimações necessárias.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0001971-16.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ CÍCERO DOS REIS
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos.
Trata-se de AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE PENSÃO POR MORTE ajuizada por JOSÉ CICERO DOS REIS, qualificada nos autos, em face de
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL-INSS.
Petição juntada às fls. 39 onde a parte autora requer a extinção do feito sem resolução do mérito, em razão da mesma não ter mais interesse no
prosseguimento da presente demanda.
É o relatório. Decido.
Nos termos do art. 485, VI do NCPC, o juiz não resolverá o mérito quando verificar ausência de interesse processual.
O interesse processual é consubstanciado na necessidade/utilidade da prestação jurisdicional ao caso concreto. Não havendo interesse
processual das partes, impossível a resolução do mérito da causa.
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Ante o exposto, defiro o pedido da parte autora e JULGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, ante o patente desinteresse
processual, conforme fls. 33, nos termos do art. 485, VI do NCPC.
Após trânsito em julgado, arquivamento e baixa definitiva.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Atos e expedientes necessários.
CAPITÃO DE CAMPOS, 17 de agosto de 2017

Processo nº 0001899-29.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRACEMA LEITE DE SOUSA
Advogado(s): SAMUEL DE SOUSA LEAL MARTINS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6369)
Réu: REQUERIDO: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Vistos e etc.
Considerando a melhor gerencia da pauta de audiência, visando adequar as necessidades dos trabalhos forenses nesta Comarca, entendo por
bem, redesignar a audiência de Instrução e Julgamento, marcada para 25 de Outubro de 2017, às 10h00min, para que ocorra na data de 08 de
Março de 2018 às 11h00min, neste Fórum de Justiça.
Proceda-se com as intimações necessárias.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000665-80.2014.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ARGEMIRO URQUIZA DE C. NETO
Advogado(s): AIRISTON LEITE AYRES(OAB/PIAUÍ Nº 12082)
Réu: NEON DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos e etc.
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei N° 9.099/95.
Decido.
Compulsando os autos, denota-se irregularidade na formação do polo ativo da demanda, haja vista que o negocio jurídico, compra e venda, de
bem móvel, objeto do litígio, foi realizado entre uma sobrinha do requerente, Sra. Alyne Kézya Penha Oliveira e a empresa Neon Distribuidora de
Produto Eletrônicos LTDA, conforme relatado na peça inicial às fls. 02 dos autos.
Percebe-se pelos documentos acostados aos autos, que não há descrição do autor da presente demanda, como parte integrante do negocio
jurídico, (compra e venda - contrato), realizado para aquisição do bem, qual seja, uma televisão, junto à demandada.
De acordo com o artigo 17, do CPC, aduz que para se postular em juízo é necessário ter legitimidade e interesse de agir. Vejamos:
Art. 17. Para postular em juízo é necessário ter interesse e legitimidade.
O interesse de agir se divide em duas vertentes: necessidade e adequação. No tocante a necessidade insta salientar como a carência processual
que a parte possui de ir a Juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe alguma utilidade do
ponto de vista prático. Já quanto o requisito adequação traduz-se na possibilidade do autor da busca jurisdicional em utilizar os meios corretos,
bem como eficazes a satisfação da tutela pretendida.
A legitimidade por sua vez, pode ser conceituada como o direito inerente de estarem ocupando os polos da demanda, pessoas as quais o conflito
verse. Tal requisito pode ser subdivido em duas vertentes: legitimidade ordinária e legitimidade extraordinária, sendo a primeira, caso, em que a
parte pleiteia em Juízo, direito que afirma possuir. Já no caso da legitimidade extraordinária, podemos destacar como o típico caso substituição
processual, onde pleiteia-se em Juízo direito de outrem, nos casos autorizados pelo ordenamento jurídico.
No caso dos autos, observo que a parte autora não é legitima a pleitear a tutela jurisdicional pretendida na inicial, haja vista que o contrato foi
firmado por sua sobrinha sendo ela, a detentora de legitimidade para pleitear o direito alegado pelo requerente. Ademais, não observo dos autos
circunstancia que denotem a existência de causa de substituição processual do requerente em favor da Sra. Aline Kesia.
Vejamos também ementa da decisão proferida pela: Câmaras Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, nos autos AC 10105110338115001 MG, publicada
em 03/12/2013:
PROCESSUAL CIVIL E CIVIL - APELAÇÃO -
AÇÃO DE NULIDADE DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS -
ILEGITIMIDADE ATIVA - CONTRATO EM NOME DE
TERCEIRO ESTRANHO À LIDE - RECURSO NÃO PROVIDO.
- Na ação de nulidade de negócio jurídico c/c
danos morais e materiais decorrentes de defeitos no veiculo
adquirido, não tem legitimidade ativa ad causam pessoa
diversa daquele em cujo nome foi celebrado o contrato
questionado. Recurso conhecido e não provido.
Outrossim, analisando o disposto no art. 485, VI, do CPC mister se faz o julgamento do processo sem resolução. Vejamos:
Art. O juiz não resolverá o mérito quando:
VI - verificar ausência de legitimidade ou de
interesse processual;
Ressalta-se ainda, que o juiz conhecerá de ofício da matéria constante do inciso VI do art. 485 do CPC, em qualquer tempo e grau de jurisdição,
enquanto não ocorrer o trânsito em julgado, conforme preconiza o §3°, do art. 485 do mesmo diploma legal.
Ante ao exposto, face a fundamentação supramencionada, EXTINGO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, VI, do
CPC, por carência da ação, por falta de legitimidade processual da parte autora.
Sem custas e honorários advocatícios, com base ao disposto no art. 55 da Lei 9.099/95.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se.
CAPITÃO DE CAMPOS, 5 de junho de 2017
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0002459-68.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CREUZA DE OLIVEIRA LIMA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos,
MARIA CREUZA DE OLIVEIRA LIMA ingressou com a presente ação em desfavor de BANCO BRADESCO S. A..
A parte autora requer a desistência do feito, antes mesmo da citação da parte adversa.
Era o que tinha a relatar. Decido.
É direito da parte desistir do processo, desde que, após decorrido o prazo de defesa, a outra parte seja intimada para dizer se concorda, caso
tenha sido realizada a citação validamente. Cumpridas as formalidades legais, não há óbice à pretensão da parte autora.
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.
Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do
art. 98, §3º do NCPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se após baixa.
CAPITÃO DE CAMPOS, 2 de agosto de 2017

Processo nº 0001453-26.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDMILSON MEMÓRIA DE OLIVEIRA
Advogado(s): PEDRO RODRIGUES DE ANDRADE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7179), PAULO DA SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5451)
Réu: BSE S.A (CLARO)
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Vistos e etc.
Considerando a melhor gerencia da pauta de audiência, visando adequar as necessidades dos trabalhos forenses nesta Comarca, entendo por
bem, redesignar a audiência de Instrução e Julgamento, marcada para 04 de Outubro de 2017, às 11h40min, para que ocorra na data de 08 de
Março de 2018 às 10h30min, neste Fórum de Justiça.
Proceda-se com as intimações necessárias.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000171-84.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: J. A. A. DE S. R., MENOR IMPÚBERE, REPRESENTADO POR SUA GENITORA MARIA DE FÁTIMA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): ELDA MARIA OLIVEIRA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 6833), MAXSWELL BRITO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12329)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos e etc.
Trata-se de Ação de Concessão de Benefício Assistencial continuado do LOAS ao portador de deficiência com pedido de tutela antecipada
interposta por JOSÉ ARMANDO ALVES DE SOUSA REIS. Representado por sua genitora Sra. MARIA DE FÁTIMA ALVES DE SOUSA REIS em
face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS, devidamente qualificados nos autos.
Petição de fl. 56 pugnando pela desistência da ação pelo fato da autora não demonstrar mais interesse no prosseguimento da presente ação.
É o que importa relatar.
Inicialmente, concedo o benefício da justiça gratuita à parte autora, uma vez presentes os requisitos da Lei 1.060/50.
Vejamos os termos do art. 485 do Novo CPC:
Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:
VIII - homologar a desistência da ação;
Isto posto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, VIII do Código de Processo Civil.
Custas pela demandante. No entanto, suspendo o seu efeito, uma vez que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.
Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se.
CAPITÃO DE CAMPOS, 2 de junho de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0002460-53.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CREUZA DE OLIVEIRA LIMA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos,
MARIA CREUZA DE OLIVEIRA LIMA ingressou com a presente ação em desfavor de BANCO BRADESCO S. A..
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A parte autora requer a desistência do feito, antes mesmo da citação da parte adversa.
Era o que tinha a relatar. Decido.
É direito da parte desistir do processo, desde que, após decorrido o prazo de defesa, a outra parte seja intimada para dizer se concorda, caso
tenha sido realizada a citação validamente. Cumpridas as formalidades legais, não há óbice à pretensão da parte autora.
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.
Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do
art. 98, §3º do NCPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se após baixa.
CAPITÃO DE CAMPOS, 2 de agosto de 2017

Processo nº 0001476-69.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: JANNARA CHRISTINA DE ARAÚJO MARTINS
Advogado(s): DANILO DE ANDRADE FROTA(OAB/PIAUÍ Nº 9535), PAULO DA SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5451)
Réu: BCP S/A(CALRO)
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Vistos e etc.
Considerando a melhor gerencia da pauta de audiência, visando adequar as necessidades dos trabalhos forenses nesta Comarca, entendo por
bem, redesignar a audiência de Instrução e Julgamento, marcada para 04 de Outubro de 2017, às 09h00min, para que ocorra na data de 08 de
Março de 2018 às 10h00min, neste Fórum de Justiça.
Proceda-se com as intimações necessárias.
Cumpra-se.

Processo nº 0001516-51.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: SUPRIANO ANTONIO DOS SANTOS
Advogado(s): MARCO ANDRÉ VAZ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6447)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Vistos e etc.
Considerando a melhor gerencia da pauta de audiência, visando adequar as necessidades dos trabalhos forenses nesta Comarca, entendo por
bem, redesignar a audiência de Instrução e Julgamento, marcada para 05 de Outubro de 2017, às 11h20min, para que ocorra na data de 08 de
Março de 2018 às 09h30min, neste Fórum de Justiça.
Proceda-se com as intimações necessárias.
Cumpra-se.

Processo nº 0000584-68.2013.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO CUNHA DE SOUSA
Advogado(s): MARLOS LAPA LOIOLA(OAB/PIAUÍ Nº 8119)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
De ato ordinatório (Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI), INTIMO a parte sucumbente, por meio de seu nobre advogado, o Bel. WILSON SALES
BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016), para recolher as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado,
incluído-se o recolhimento com as custas para a expedição de alvará para levantamento/transferência de valores. Capitão de Campos-PI, 13 de
Setembro de 2017. Eu, _______, Maria Aurora Ferreira Bona, o digitei e subcrevo o presente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000143-24.2012.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: A F L VASCONCELOS ME - MOTOPEÇAS O FLAVIO
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ACÉLIO CORREIA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7053), GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496), LUIS
CARLOS MONTEIRO LAURENÇO(OAB/BAHIA Nº 16780), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE
BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), CELSO DAVID ANTUNES(OAB/BAHIA Nº 1141A), MARCUS KALIL SOARES ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ
Nº 12092)
DECISÃO:
Vistos e etc.
Trata-se ação de indenização por danos morais c/c pedido de liminar, proposta por A F L Vasconcelos ME Motopeças o Flavio, em face do Banco
do Brasil S/A, todos devidamente qualificados nos autos.
Despachada a inicial, designando audiência de conciliação, instrução e julgamento às fls. 81 dos autos.
Audiência de conciliação, instrução e julgamento às fls. 88 dos autos, deferindo o pedido liminar de exclusão do nome do requerente dos
cadastros de proteção ao credito, por lançamento do requerido.
Juntada contestação e documentos às fls. 90/116.
Manifestação à contestação às fls. 120/124.
Sentença proferida em 23 de abril de 2014, extinguindo o feito sem resolução do mérito, especificando que o processamento de ações pelo rito
da lei 9099/95, só deve ser realizado em comarcas que se encontrem instaladas unidades de juizados especiais cíveis, conforme consta às fls.
131/134.
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17.133. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ439482 

17.134. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ439727 

17.135. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ440246 

17.136. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ440322 

Intimado da sentença, o advogado da parte autora atravessou pedido de reconsideração da sentença supramencionada.
É o que importa relatar.
Decido.
Compulsando os autos, face o pedido de reconsideração apresentado pela parte autora, insta salientar, que não é meio processual adequado
para rever, modificar ou até mesmo anular sentença proferida. Cabe esclarecer ainda, em breve linhas, que não há previsão em nossa legislação
processual do "pedido de reconsideração".
Outrossim, tem-se que o meio adequado para impugnar sentença é o respectivo recurso cabível, de acordo com o respectivo rito.
Ademais, esgotada a jurisdição em primeiro grau, fica o Magistrado impossibilitado de alterar a sentença, com exceção de correções relativas a
erro material, através do recurso cabível.
Isto posto, com base na fundamentação supra, INDEFIRO o pleito da parte autora de reconsiderar a sentença proferidas às fls. 131/134 dos
autos.
Certifique-se a secretaria o trânsito em julgado, e decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos com a respectiva baixa na distribuição.
Intimem-se.
Cumpra-se.
CAPITÃO DE CAMPOS, 3 de junho de 2017

2ª Publicação
Processo nº: 0000070-71.2015.8.18.0080
Classe: Interdição
Interditante: MILTON DA LUZ SOARES
Advogado(s): TIAGO RAMON SOUSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10288)
Interditando: ROSILEIDE NASCIMENTO SOARES
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). LUIZ DE MOURA CORREIA , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CARACOL, por título e nomeação legais, na forma da
lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ROSILEIDE NASCIMENTO SOARES,
brasileira, solteira, cédula de identidade RG. Nº 3.095.547-SSP-PI, inscrita no CPF sob o Nº 018.915.563-98, filha de LUCY NASCIMENTO
SOARES e MILTON DA LUZ SOARES, residente e domiciliado(a) em BELA VISTA, ZONA RURAL, ANÍSIO DE ABREU - Piauí nos autos do
Processo nº 0000070-71.2015.8.18.0080 em trâmite pela Vara Única da Comarca de CARACOL, por sentença, declarando a parte interditada
incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MILTON DA LUZ SOARES, brasileiro, casado, lavrador, cédula
de identidade RG.1.497.554-SSP-DF, inscrito no CPF sob o Nº 324.610.111-68, residente e domiciliado(a) em BELA VISTA, ZONA RURAL,
ANÍSIO DE ABREU - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito
mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de
costume.
Eu, ___________ WEBER WILSON FIGUEIREDO DA SILVA, Secretário(a), digitei e subscrevo.
CARACOL, 4 de setembro de 2017.
LUIZ DE MOURA CORREIA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da CARACOL.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000508-37.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA SOARES DE SOUSA
Advogado(s): ALAN JHAIME SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 13070)
Réu: BANCO MERCANTIL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o Dr. ALAN JHAIME SOARES OAB-PI13070, para no prade 15 (quinze) diad se manifestar sobrea contestação

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000926-09.2016.8.18.0045
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MARCELLO VIDAL MARTINS
Advogado(s): JOAO MARCOS ARAUJO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 11744)
ATO ORDINATÓRIO:
Intimar, Dr. JOAO MARCOS ARAUJO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 11744), Advogado de defesa , sobre a expedição da carta precatória, na data de
hoje, para a comarca de Teresina- PI a fim de que seja realizada audiência para oitiva da testemunha Francisco Sales Martins Junior.

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000815-25.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DALVINA MARIA VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: BANCO FINASA - BMC
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a Dra. MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHGI (OAF/PIAUÍ Nº 8.203-A) Nos termo art.334do NCPC,
para designo audiência de conciliação para o dia 27/09/2017, às 08: 45 horas.
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1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000814-40.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DALVINA MARIA VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: BANCO FINASA - BMC
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar Dra. MARINA BASTOS DA PORCIULA BENGI (OAB/PIAUÍ N 8203-A) Nos termos do art. 334 do NCPC, designo
audiência de conciliação para o dia 27/09/2017,às 08: 30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000567-22.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - PROMOTORIA DE COCAL/PI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO FRANCISCO MOREIRA FILHO
Advogado(s): MATEUS MENDONÇA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9268)
SENTENÇA: III ? DISPOSTIVO Posto Isto, julgo PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para condenar ANTÔNIO FRANCISCO MOREIRA
FILHO (TEO), qualificado nos autos, como incurso nas penas do art. 33, caput, da Lei de 11.343/06. Passo à dosimetria da pena, em observância
ao princípio constitucional da individualização da pena, artigo 5º, XLVI, da CR/88, nos termos dos artigos 59 e 68, ambos do CP e art. 42 da Lei
de Drogas. Na 1ª fase, examino as circunstâncias judiciais: CULPABILIDADE: Quanto à culpabilidade verifico que o acusado agiu com
culpabilidade normal aos delitos da espécie; ANTECEDENTES CRIMINAIS: No moderno direito penal da culpa, exige-se para o reconhecimento
de antecedentes criminais a existência nos autos de certidão que comprove o trânsito em julgado de condenação do denunciado por fatos que
tenham se passado antes daqueles narrados na denúncia. Deste modo, considerando que a condenação transitada em julgado em desfavor do
réu configura reincidência, deixo de valorar negativamente esta circunstância. CONDUTA SOCIAL: A conduta social investiga a forma como o réu
se relaciona em sociedade. Não elementos que sugerem a má conduta social do acusado. Deste modo, deixo valoro negativamente esta
circunstância. PERSONALIDADE DO AGENTE ? Não há elementos cabais para aferir a personalidade do réu. Portanto, a circunstância não pode
ser considerada em seu desfavor.MOTIVOS DO CRIME: O motivo do delito foi ditado pela vontade obter lucro fácil e enriquecer-se ilicitamente, o
qual já é punido pela própria tipicidade e previsão do ilícito; CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME: As circunstâncias em que foi praticado o delito são
aquelas inerentes ao tipo penal, não incidindo assim qualquer singularidade nos fatos que autorizem uma exasperação da pena.
CONSEQUÊNCIAS DO CRIME: As consequências do delito são inerentes ao tipo penal. Nessa medida, deixo de valorar negativamente esta
circunstância. COMPORTAMENTO DA VÍTIMA: Por fim, anoto que não há como valorar-se o comportamento da vítima, que se trata da
coletividade. 1ª fase ? CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS (art. 59 do CP) Ponderadas as circunstâncias judiciais, considerando que nenhuma delas
foi desfavorável ao acusado fixo a pena base no mínimo legal, qual seja 05 (cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa, fixando cada
dia em 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos. 2ª fase - CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES (artigos 61 e 65 do
Código Penal): Em razão do reconhecimento da agravante de reincidência, prevista no art. 61, I do CP e da atenuante da confissão espontânea,
prevista no art.65, III, d, do CP, por entender que tais circunstâncias se compensam nos termos do art. 67 do CP, deixo de considerá-las,
transformando a pena base em provisória, mantendo-a em 05 (cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa, fixando cada dia em 1/30
do salário mínimo vigente à época dos fatos. 3ª fase ? CAUSAS DE DIMINUIÇÃO E CAUSAS DE AUMENTO DA PENA: Na terceira e última
fase, não observo existir causa de aumento ou de diminuição, razão pela qual mantenho a pena definitiva em 05 (cinco) anos de reclusão e 500
(quinhentos) dias-multa, fixando cada dia em 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos. DO REGIME DE CUMPRIMENTO DA PENA Em
relação ao regime inicial de cumprimento de pena, observa-se que, embora o artigo 2º, § 1º, da Lei 8.072/90, que determina o início do
cumprimento da pena privativa de liberdade imposta em razão da prática de crime hediondo, necessariamente, no regime fechado, foi declarado
inconstitucional pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do HC 111.840, Pleno, Relator o Ministro Dias Toffoli, sessão de 27 de
junho de 2012, em que pese o disposto no art. 33, § 2º, ?b? do CP que determina que o condenado não reincidente cuja pena seja superior a 4
(quatro) anos e não exceda a 8 (oito), poderá, desde o princípio, cumpri-la em regime semiaberto, como já fundamentado, considerando que o
réu é reincidente, fixo o regime inicial de cumprimento de pena no regime fechado. DETRAÇÃO Deixo de detrair da pena ora imposta o total de
tempo de cumprimento de prisão cautelar, nos termos do § 2º, do art. 387 do CPP, até porque tal incumbência só deve ser aplicada caso o
acusado já tenha direito a progredir de regime, o que no caso não deve ocorrer, uma vez que o prazo de prisão cautelar do acusado até o
presente momento não atende ao requisito objetivo previsto para a progressão do regime de cumprimento da pena aplicada para os delitos em
comento. CONVERSÃO EM RESTRITIVA DE DIREITO E SURSIS DA PENA Deixo de conceder ao réu o benefício da substituição da pena
privativa de liberdade pela restritiva de direitos nos termos do artigo 44 do Código Penal. Não olvido que o STF, ao julgar o HC 97256, privilegiou
o princípio da individuação da pena e declarou a inconstitucionalidade da vedação em abstrato contida no art. 44 da Lei 11.434/06, possibilitando
a substituição da pena carcerária por restritiva de direitos também para os crimes de tráfico de entorpecentes, desde que presentes os requisitos
objetivos e subjetivos previstos no art. 44 do CP. Contudo, não é o caso dos autos, pois, a pena foi fixada em patamar superior ao estabelecido
no Código Penal como delimitador à concessão do benefício. Deixo de conceder ao réu o benefício da suspensão condicional da pena, nos
termos dos artigos 77 e seguintes do Código Penal, uma vez que a pena aplicada é superior a dois anos de reclusão. VALOR MÍNIMO DE
INDENIZAÇÃO Deixo de fixar o valor mínimo do dano, nos termos do artigo 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, porque não se aplica
ao caso, já que o sujeito passivo é a própria coletividade. DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE No caso vertente o réu encontra-se preso,
persistindo os motivos que ensejaram a decretação da prisão preventiva, sendo desnecessário proceder à nova fundamentação da prisão, na
medida em que inexistem fatos novos capazes de promover a soltura do acusado. Desta forma, MANTENHO a decisão que decretou a prisão do
sentenciado, por seus próprios fundamentos, conforme entendimento já esposado pelo STJ (Recurso Ordinário em HC n°22048/RJ
(2007/0219351-1), 5º Turma do STJ, Rel. Napoleão Nunes Maia Filho. j. 28.08.2008, unânime, DJe 20/10/2008). Pelo que foi evidenciado nos
presentes autos, o que fundamentou a ordem pública abalada pelo réu ANTÔNIO FRANCISCO foram os seus maus antecedentes registrados
pelos vários crimes que lhe são imputados, inclusive já teve aplicada em seu desfavor pena privativa de liberdade em sentença condenatória,
denotando, assim, a reiteração criminosa praticada pelo réu, o que demonstra a periculosidade do mesmo ao ponto de prejudicar a paz e a ordem
pública da sociedade, caso seja posto em liberdade. Assim, recomendo ao réu o estabelecimento prisional em que se encontra, negando-se o
direito do mesmo de apelar em liberdade. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais. OUTROS EFEITOS DA CONDENAÇÃOQuanto
ao entorpecente apreendido, caso ainda não tenha sido destruído, oficie-se à Autoridade Policial para assim proceder imediatamente, por meio
de incineração, no prazo máximo de 30 dias, guardando-se amostras necessárias para a preservação da prova. Expeça-se guia de execução
provisória. Determino que seja intimado o réu pessoalmente, bem como seu advogado, por meio de diário. Ciência pessoal ao órgão ministerial.
Transitando em julgado, determino as seguintes providências: 1 - Lance-se o nome do réu no rol de culpados; 2 - Oficie-se ao Tribunal Regional
Eleitoral do Estado do Piauí para que adote as providências necessárias pertinentes à suspensão dos direitos políticos do apenado, nos termos
do artigo 15, inciso III, da Constituição Federal; 3- Expeça-se a competente Guia de Execução definitiva, observando as formalidades legais, com
cópia das peças indispensáveis, nos termos da LEP, devendo ser encaminhadas ao juízo de execução penal compatível ao cumprimento da pena
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em regime fechado. Comunique-se, ainda, à Secretaria de Segurança Pública do Estado do Piauí para as anotações pertinentes; 4- As penas de
multa estabelecidas devem ser atualizadas na forma do artigo 49, parágrafo 2º do Código Penal, e o pagamento deverá ser feito dentro do prazo
de dez dias após transitada em julgado esta sentença (artigo 50 do Código Penal), mediante guias próprias de recolhimento. 5-Os bens e valores
apreendidos e decretados perdidos em favor da União deverão ser revertidos diretamente ao FUNAD. Remeta-se à SENAD a especificação dos
valores, para fins de sua destinação nos termos da legislação vigente. Nesse sentido os dispositivos dos §§ 1º e 4º do art.63 da lei de drogas. 6-
Oficie-se ao Juiz da Execução Penal competente referente ao Processo 0001458-93.2014.8.18.0031, informando-o desta condenação. Após o
cumprimento das providências acima determinadas, dê baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cocal ?
PI, 13 de setembro de 2017. CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001183-94.2017.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DENIS FONTENELE DOS SANTOS, FERNANDO CICERO MOREIRA FERNANDES, LEANDRO GOMES BATISTA
Advogado(s): AFONSO ROBERTO MENDES BELARMINO(OAB/CEARÁ Nº 25465), JOSE SA DE ARAUJO(OAB/CEARÁ Nº 11047), MANOEL
GALBA VASCONCELOS DE AGUIAR JÚNIOR(OAB/CEARÁ Nº 18888), LEANDRO DUARTE VASQUES(OAB/CEARÁ Nº 10698), ANTONIO DE
HOLANDA CAVALCANTE SEGUNDO(OAB/CEARÁ Nº 21999)
DECISÃO: Por todo o exposto, INDEFIRO os pedidos de relaxamento de prisão, porentender não haver excesso de prazo na formação da culpa.
Ciência ao Ministério Público desta decisão. Intimações e expedientes necessários. Adote a secretaria as demais providências de estilo. . Cocai -
PI, quinta-feira, 14 de setembro de 2017.

PROCESSO Nº: 0000017-66.1998.8.18.0119
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: GILBERTO PEREIRA DA SILVA
Vítima: GENALDO DE SOUZA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE, por título e nomeação legais,
na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, GILBERTO PEREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, lavrador, nascido em 22/04/1970, filho de DOMINGAS PEREIRA DA
SILVA e ALCINO RIBEIRO DA SILVA, residente e domiciliado(a) em LOCALIDADE PARAIM DE BAIXO, ZONA RURAL, CORRENTE -
Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença de Pronuncia, cujo
dispositivo é o seguinte: " "(...)DO EXPOSTO, com fundamento na argumentação acima, no art. 413 do CPP, PRONUNCIO o acusado, nas penas
dos art. 121, caput do CP, para submetê-lo a julgamento pelo Tribunal Popular do Júri desta Comarca na forma da lei.P.R.I. Corrente, 11 de
fevereiro de 2015. CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS, Juiz de Direito". E para constar, Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária/Analista
Juicial, que subscrevi e digitei. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o
presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária/Analista Judicial, digitei e subscrevo.
CORRENTE, 14 de setembro de 2017.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da CORRENTE.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000017-66.1998.8.18.0119
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: GILBERTO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): EDILSON DE ARAÚJO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 209-B)
SENTENÇA: "(...)DO EXPOSTO, com fundamneto na argumentação acima, no art. 413 do CPP, PRONUNCIO o acusado, nas penas dos art.
121, caput do CP, para submetê-lo a julgamento pelo Tribunal Popular do Júri desta Comarca na forma da lei.P.R.I. Corrente, 11 de fevereiro de
2015. CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS, Juiz de Direito". E para constar, Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária/Analista Juicial, que
subscrevi e digitei.

Processo nº 0000778-86.2015.8.18.0027
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: LAUDILENE DE LIMA
Advogado(s): PATRICIA VASCONCELOS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10119)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA
Vistos, etc....
Trata-se de Ação de Retificação de Registro Civil proposta por LAUDILENE DE LIMA.
Na petição inicial, em síntese, a parte autora alegou que quando da confecção do assento de seu nascimento, o responsável pelo registrou
equivocou-se ao escrever o nome da requerente de forma errônea, constando como LAUDILENE LIMA. Juntou documentos (fls. 02-11).
Foi exarado ato ordinatório (fl. 13) dando vistas dos autos ao Ministério Público, que, por meio da sua representante, requereu que fosse oficiado
o Cartório de Registro Civil da Comarca de Bom Jesus-PI para esclarecer qual o nome constante nos assentamentos do livro de registro civil que
serviu de base à lavratura do assento de nascimento (fl. 16).
Foi expedido ofício ao Cartório de Registro Civil da Comarca de Bom Jesus-PI (fls. 19-20).
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17.142. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE439576 

17.143. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE439610 

17.144. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CORRENTE439611 

Em resposta ao aludido ofício, o Cartório de Registro Civil da Comarca de Bom Jesus-PI informou que consta no Livro A-49, fls. 295, sob o nº
7686 o assento de nascimento de LAUDILENE LIMA. Justificou dizendo, o responsável, que pode haver ter existido equívoco de datilografia (fls.
22-23).
Novamente dada vistas dos autos ao Órgão Ministerial, por sua representante, deixou de impugnar a presente ação, opinando pela sua imediata
procedência (fls. 28-29).
Viram-me os autos conclusos (fl. 30).
É o relatório.
Decido.
O registro de nascimento é o primeiro ato formal a documentar e, com isso, noticiar a existência de uma nova pessoa natural, tanto para a
sociedade como para o Estado. A pessoa natural, que já existe de fato desde o nascimento com vida, tem seu nascimento cadastrado, com todas
as informações necessárias, junto ao cartório de registro civil das pessoas naturais.
Compulsando os autos, verifico que a parte autora obteve êxito em comprovar o erro ocorrido no momento da confecção da sua certidão de
nascimento, ou seja, demonstrou que houve um equívoco por parte do responsável pela lavratura do assento de nascimento.
Na hipótese de haver erro ou omissão, pode o interessado se valer de meio para retificar tal documento civil, segundo o artigo 109 da Lei nº
6.015/73 (Lei de Registro Público):
Art. 109. Quem pretender que se restaure, supra ou retifique assentamento no Registro Civil, requererá, em petição fundamentada e instruída
com documentos ou com indicação de testemunhas, que o Juiz o ordene, ouvido o órgão do Ministério Público e os interessados, no prazo de
cinco dias, que correrá em cartório.
Acerca do entender jurisprudencial, são os julgados:
EMENTA: REGISTRO CIVIL. RETIFICAÇÃO DE NOME. ALTERAÇÃO PARA QUE NO REGISTRO DE NASCIMENTO CONSTE A GRAFIA
CORRETA. RECURSO DESPROVIDO. Havendo no nome erro gráfico, é de rigor que se defira a retificação, máxime em se tratando de alteração
do nome que certamente não causará prejuízo a terceiros por ser a pessoa por ele designada de tenra idade (seis anos). (AC 1094248 PR
Apelação Cível - 0109424-8. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Publicação: 04/02/2002 DJ: 6055. Julgamento: 11 de Dezembro de 2001. Relator:
Jesus Sarrão).
EMENTA: REGISTRO CIVIL. RETIFICAÇÃO DE ASSENTO DE NASCIMENTO. VIABILIDADE DE ALTERAÇÃO DO SOBRENOME DA
GENITORA NO ASSENTO DE NASCIMENTO. Direito contemporâneo que dá nova função ao nome, não apenas para designar a pessoa
humana e tornar possível o dever de identificação pessoal, mas sobretudo como um elemento da personalidade individual. Alteração que melhora
a situação social do interessado. Patronímico do genitor. Adequação do registro à realidade fática. Recurso provido.
A prova juntada corrobora as afirmações apresentadas, uma vez que pela observação e análise dos documentos apresentados, demais
documentos pessoais da parte autora e, inclusive, documentos pessoais das suas filhas, realmente houve um erro no momento da confecção do
registro de nascimento. Noutro giro, não vislumbro má-fé ou objetivos fraudulentos por parte da requerente.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora para fazer constar corretamente o seu nome na sua certidão de nascimento.
Destarte, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, I, do NCPC.
Expeça-se o competente mandado para o Cartório do 2º Ofício de Registro Civil de Bom Jesus-PI, para fazer constar na certidão de nascimento
de LAUDILENE LIMA (nascida em 02.03.1974), a correta grafia, qual seja: LAUDILENE DE LIMA.
Sem custas processuais ou honorários advocatícios.
Intime-se a parte autora e notifique-se o Ministério Público para tomarem ciência da decisão.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 05 de setembro de 2017.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000676-69.2012.8.18.0027
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: L. F. R. S, NESTE ATO REPRESENTADO POR SUA GENITORA A SRA. NILMAR RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s):
Requerido: ALEXANDRE MACIEL DA CUNHA
Advogado(s): ROBERTO NAVARRO(OAB/SÃO PAULO Nº 45906)
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para reconhecer a paternidade de L. F. R. DA S. como sendo filho de ALEXANDRE CUNHA
MACIEL, devendo ser este consignado no registro de nascimento daquele como sendo seu pai. Averbe-se também o nome dos avós paternos
(fls. 33). Como não houve pedido expresso no sentido de incluir o apelido de família do pai ao nome da parte autora, no momento da averbação,
fica facultado à mesma incluir o patronímico "CUNHA" ou "MACIEL", ou, ainda, ambos ("CUNHA MACIEL") ao seu nome.
Destarte, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, I, do
NCPC.
P.R.I.C.
CORRENTE, 05 de setembro de 2017.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000814-94.2016.8.18.0027
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: RENAN MASCARENHAS MARQUES
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
DESPACHO: DESPACHO: INTIMAÇÃO dos advogados FRANCISCO VALMIR DE SOUZA, OAB/PI Nº. 6.187 e JOSENILTON BARBOSA DE
SOUZA ? OAB/PI Nº. 11.590 e TADEU DO NASCIMENTO ALVES OAB/PI Nº 10.863, para comparecerem à audiência de Instrução
Processual, designada para o dia 20 de setembro de 2017, às 13 horas, na Sala das Audiências do Fórum local. Corrente - PI, 14 de
setembro de 2017. Eu, Léa Maria Oliveira da Cunha, Analista Judicial, digitei.
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17.145. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE439622 

17.146. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE439657 

17.147. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE439696 

17.148. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE439704 

17.149. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE439713 

Processo nº 0000263-67.2013.8.18.0109
Classe: Execução de Alimentos
Autor: OS MENORES: R DE C. B., J DE C. B., C. DE C. B E R DE C. B., REPRESENTADOS POR SUA GENITORA EDINÉLIA SOUZA DE
CARVALHO BATISTA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: REGINALDO BATISTA PEREIRA
Advogado(s):
Ante o exposto, tendo em vista o recente desagregamento da Comarca de Parnaguá-PI desta Comarca de Corrente-PI, declaro a incompetência
deste Juízo para o prosseguimento do feito, nos moldes do §1º do artigo 64, do Novo Código de Processo Civil.
Remeta-se os autos para a Comarca de Parnaguá-PI.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
CORRENTE, 22 de agosto de 2017.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000406-69.2017.8.18.0027
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: PAULO SÉRGIO RODRIGUES FRANÇA, MARIA JOSÉ LISBOA DA CUNHA RODRIGUES
Advogado(s): CARLEANDRO PEREIRA LISBOA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 15209)
Réu:
Advogado(s):
Ante o exposto, HOMOLOGO por sentença, o acordo firmado entre as partes, DECRETANDO o divórcio entre PAULO SÉRGIO RODRIGUES
FRANÇA e MARIA JOSÉ LISBOA DA CUNHA RODRIGUES. Assim, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no
artigo 487, III, b, do NCPC.
P.R.I.C.
CORRENTE, 30 de agosto de 2017.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000162-14.2015.8.18.0027
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: R. F. P., VERA LÚCIA FIGUEREDO NUNES
Advogado(s): GERALDO NOBRE DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6787)
Requerido: JORGE LUIZ VIEIRA PINHEIRO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, I,
do NCPC.
P.R.I.C.
CORRENTE, 29 de agosto de 2017.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0001227-35.2010.8.18.0119
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: LUZINETE PEREIRA LIMA
Advogado(s): SHEILA DE ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: NELSON DA SILVA COÍMBRA
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, no sentido de reconhecer e posteriormente
dissolver a união estável entre LUZINETE PEREIRA LIMA e NELSON DA SILVA COIMBRA. CONDENO a parte ré ao pagamento de
ALIMENTOS DEFINITIVOS no valor de 25% (vinte e cinco por cento) do salário mínimo vigente no país, em favor dos filhos menores. Assim,
JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, I, do NCPC.
P.R.I.C.
CORRENTE, 11 de setembro de 2017.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000026-46.2017.8.18.0027
Classe: Alvará Judicial
Requerente: GILDEISSE LISBOA DA CUNHA
Advogado(s):
Requerido: JEDIVAL DA CUNHA NOGUEIRA
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora. Assim, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com
fundamento no artigo 487, I, do NCPC.
CORRENTE, 22 de agosto de 2017.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE
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17.150. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE439815 

17.151. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE439866 

17.152. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE439930 

17.153. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE440194 

17.154. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE440196 

Processo nº 0000185-98.2011.8.18.0091
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARISTEU ALVES DA SILVA
Advogado(s):
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
Ante o exposto, HOMOLOGO por sentença o acordo firmado entre as partes. Assim, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito,
com fundamento no artigo 487, III, b, do NCPC.
P.R.I.C.
CORRENTE, 24 de agosto de 2017.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000434-37.2017.8.18.0027
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: M.H. DA S. E., ZILCA DA SILVA CLEMENTINO
Advogado(s): THAIS SILVEIRA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12357)
Requerido: LUIZ EVANGELISTA DE SOUZA
Advogado(s):
Ante o exposto, HOMOLOGO por sentença o acordo firmado entre as partes, ficando o alimentante obrigado a pagar os alimentos nos moldes
indicados nas fls. 25-28. Assim, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, III, b, do NCPC.
P.R.I.C.
CORRENTE, 21 de agosto de 2017.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000005-72.2017.8.18.0091
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MARIA JOSÉ LISBOA DA CUNHA RODRIGUES
Advogado(s): ROSIANE AGUIAR SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14981)
Requerido: PAULO SÉRGIO RODRIGUES FRANÇA, WANDERSON DE SOUZA NOGUEIRA
Advogado(s): CARLEANDRO PEREIRA LISBOA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 15209)
Ante o exposto e com esteio no artigo 355, I, JULGO antecipadamente a lide; JULGANDO PROCEDENTE o pedido de reconhecimento da
paternidade de K. A. R. L. como sendo filho de WANDERSON DE SOUZA NOGUEIRA. Em relação ao novo nome do menor, como não houve
requerimento expresso no sentido de incluir o apelido de família do pai, no momento da averbação, fica facultado ao mesmo incluir o patronímico
"SOUZA" ou "NOGUEIRA", ou, ainda, ambos ("SOUZA NOGUEIRA") ao seu nome. Destarte, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido
da parte autora, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, I, do NCPC.
P.R.I.C.
CORRENTE, 30 de agosto de 2017.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000433-86.2016.8.18.0027
Classe: Execução de Alimentos
Autor: YASMIN DO NASCIMENTO SILVA, ARIELA DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s):
Réu: CONSTANTINO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, V, do NCPC.
P.R.I.C.
CORRENTE, 31 de agosto de 2017.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000973-76.2012.8.18.0027
Classe: Inventário
Requerente: ISOLDA ARAÚJO LUSTOSA CUNHA NOGUEIRA, MARIA ÁUREA DE ARAÚJO LUSTOSA, JABES LUSTOSA NOGUEIRA
JÚNIOR
Advogado(s): MATTSON RESENDE DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 6594), MALENA DE SOUZA GOMES(OAB/BAHIA Nº 27547), ROSIANE
AGUIAR SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14981), TARCISO PINHEIRO DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13198)
Inventariado: JABES LUSTOSA NOGUEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: DESPACHO: INTIMAÇÃO dos advogados MALENA DE SOUZA GOMES - OAB/PI Nº. 27.547, MATTSON RESENDE DOURADO
OAB/PI Nº. 6594 e JABES LUSTOSA NOGUEIRA JUNIOR, OAB/GO Nº. 22.014, para comparecerem à audiência de CONCILIAÇÃO designada
para o dia 21 de Setembro de 2017, às 10 horas, na Sala das Audiências do Fórum local. Corrente - PI, 14 de setembro de 2017. Eu, Léa Maria
Oliveira da Cunha, Analista Judicial, digitei.

Processo nº 0000590-25.2017.8.18.0027
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
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17.155. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE440241 

17.156. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE440285 

17.157. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO439164 

17.158. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO439316 

Requerente: CIA DE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: AIDE ALVES DE ANDRADE
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, ante o seu reconhecimento pela parte ré. Destarte, JULGO EXTINTO o
processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, III, a, do NCPC.
P.R.I.C.
CORRENTE, 13 de setembro de 2017.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000402-37.2014.8.18.0027
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: DENISIA BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): SHEILA DE ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1786849)
Réu: MARCO ANTONIO FREIRE DA SILVA
Advogado(s): EDILSON DE ARAÚJO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 209-B)
Ante o exposto, HOMOLOGO O ACORDO entre as partes para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Assim, JULGO PARCIALMENTE o
processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, III, b, do NCPC.
P.R.I.C.
CORRENTE, 04 de setembro de 2017.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000490-70.2017.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDIANÚZIA HORÁCIO REIS, EDSON FERREIRA
Advogado(s): CYNTYA TEREZA SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 309854)
Réu:
Advogado(s):
Ante o exposto, HOMOLOGO por sentença o acordo firmado entre as partes, ficando o alimentante obrigado a pagar os alimentos nos moldes
indicados nas fls. 02-04, além de repassar os valores recebidos do INSS (pensão por morte) para os filhos da de cujus, enquanto não se procede
a transferência administrativa junto ao órgão responsável. Tal quantia deverá ser depositada na conta bancária de JEFERSON REIS BARROS.
Assim, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, III, b, do NCPC.
P.R.I.C.
CORRENTE, 29 de agosto de 2017.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000452-95.2017.8.18.0047
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): JOSÉ EVALDO DE ARAÚJO MENDES - ME, ROSEMIRA PIRES DA SILVA ARAÚJO
Advogado(s):
intimação de despacho: Recebo a inicial.E relação às causas de pedir e pedidos, somados aos documentos juntados nos autos, funda-se, prima
facie, a obrigação constante no documento contratual inter pars, em certeza, liquidez e exigibilidade, estando, com fundamento nos artigos 783 e
784, III CPC, apto a seguir-se como processo de execução de título extrajudicial para pagamento de quantia certa.O autor juntou memorial de
cálculo, indicando o valor de R$ 224.958,00, como crédito exeqüendo, cumprindo o requisito constante no artigo 798 CPC.Fixo honorários
advocatícios em 10%(dez por cento) do valor da execuçãoCitem-se os executados para que, no prazo de três dias, contados da citação, paguem
o valor de R$ 224.958,00(duzentos e vinte e quatro mil, novecentos e cinquenta e oito reais). Caso pago no prazo, os honorários fixados serão
reduzidos pela metade.Não efetuado o pagamento, considerando-se que o exequente não indicou bens à penhora, intimar-se-ão os executados
para, no prazo de 15 dias, fazê-lo. Em seguida deverá ser intimado o exequente para, em 15 dias, se manifestar e, após, os autos deverão
retornar-me conclusos para nova apreciação.Não encontrado o executado para fins de citação, o oficial de justiça procederá ao arresto previsto
no artigo 830 CPC.Sirva-se o presente como mandado.Providências legais.Cumpra-se.CRISTINO CASTRO, 13 de setembro de 2017RAFAEL
MENDES PALLUDOJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000455-50.2017.8.18.0047
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A, INÁCIO PAULINO RATSBONE
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Réu:
Advogado(s):
intimação de despacho: ... Recebo a inicial.Em relação às causas de pedir e pedidos, somados aos documentos juntados nos autos, funda-se,
prima facie, a obrigação constante no documento contratual inter pars, em certeza, liquidez e exigibilidade, estando, com fundamento nos artigos
783 e 784, III CPC, apto a seguir-se como processo de execução de título extrajudicial para pagamento de quantia certa.Os autores juntaram
memorial de cálculo, indicando o valor de R$ 36.140,08, como crédito exeqüendo, cumprindo o requisito constante no artigo 798 CPC.Fixo
honorários advocatícios em 10%(dez por cento) do valor da execução.Cite-se o executado para que, no prazo de três dias, contados da citação,
pague o valor de R$ 36.140,08(trinta e seis mil, cento e quarenta reais, e oito centavos). Caso pago no prazo, os honorários fixados serão
reduzidos pela metade.Defiro o pleito de expedição de certidão de admissão da execução.Não efetuado o pagamento, defiro o pleito de penhora
sobre o bem oferecido em garantia da dívida exequenda, devendo o oficial de justiça proceder ao ato constritivo, bem como à avaliação
correspondente, e disso, intimando-se o executado.Não encontrado o executado para fins de citação, o oficial de justiça procederá ao arresto
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17.159. NÃO INFORMADO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO439915 

17.160. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO439949 

17.161. NÃO INFORMADO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO440064 

17.162. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO439229 

17.163. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO439246 

previsto no artigo 830 CPC.Intime-se a Sra. Maria Diva Oliveira, para que, na qualidade de cônjuge do executado, tome ciência da presente
execução e, caso queira, peticione requerendo o que entender pertinente.Sirva-se o presente como mandado.Providências legais.Cumpra-
se.CRISTINO CASTRO, 13 de setembro de 2017RAFAEL MENDES PALLUDOJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO
CASTRO

Processo nº 0000102-25.2008.8.18.0047
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
VÍTIMA: SEBASTIÃO BRITO CAVALCANTE
Advogado(s): ROBERTO PIRES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5306)
Réu: INOCENCIO FERREIRA OLIVEIRA
Advogado(s): INOCENCIO FERREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1788)
R.h.
Vista ao MP e ao assistente de acusação sobre os documentos apresentados pelo réu em fls. 213/237.
CRISTINO CASTRO, 14 de setembro de 2017
RAFAEL MENDES PALLUDO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000687-96.2016.8.18.0047
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Autor do fato: JAIR RIBEIRO DE SOUSA
Advogado(s): VETUVAL MARTINS VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 13995)
INTIMAÇÃO DE DECISÃO:
(..)DESPACHO-MANDADO
Em sede de cognição sumária, verifico presente a justa causa para a deflagração da ação penal, vez que da prova constante dos autos apuro
indícios suficientes de autoria e de materialidade do(s) crime(s) narrado(s) na denúncia. Além disso, estão: (a) ausentes quaisquer das
circunstâncias descritas no art. 395 do Código de Processo Penal a ensejar a rejeição da inicial; (b) preenchidos os requisitos legais do art. 41 do
mesmo Diploma Legal. Em razão disso, RECEBO A DENÚNCIA apresentada nestes autos.
Verifiquem-se os antecedentes do réu junto ao sistema processual, juntando-os aos autos.
DETERMINO que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente DESPACHO-MANDADO proceda a CITAÇAO, para que, em 10 (dez)
dias, a contar da citação, constitua defensor e responda à acusação, por escrito, nos autos da ação penal em epígrafe, especificando as provas
pretendidas e arrolando testemunhas (qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário), na forma dos artigos 396 e 396-A do
Código de Processo Penal, E CIENTIFIQUE-O, ainda, de que: (a) no silêncio, ser-lhe-á nomeado defensor dativo com o escopo de cumprir tal
determinação e prosseguir na sua defesa; e (b) o Juízo funciona das 08 :00 horas as 14:00 horas no endereço acima descrito.(...)

Processo nº 0000316-98.2017.8.18.0047
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: VAGNO LAURINDO SOARES
Advogado(s): FELIPE SOARES DIAS FREITAS(OAB/PI N. 12455)
DESPACHO
Considerando-se que a Junta médica da Secretaria de Saúde Estadual somente designou o exame pericial para o dia 13/11/2017, tenho como
adequada a produção antecipada de prova, para oitiva de testemunhas e interrogatório do réu, vez que o acusado se encontra preso
preventivamente, para tanto designo audiência com tal finalidade para o dia 10/10/2017, às 10h45min.
Por ora, mantenho em todos os seus termos a decisão que decretou a prisão preventiva do acusado, vez que inalterados os elementos fáticos
que ensejarem o decreto cautelar, restando a possibilidade de reanálise do pedido defensivo após a coleta da prova oral.
CRISTINO CASTRO, 14 de setembro de 2017
RAFAEL MENDES PALLUDO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000313-77.2016.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): LUCIANA MENDES BENIGNO EULALIO(OAB/PIAUÍ Nº 3000)
Réu: BANCO ITAÚ S.A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO:
Designo, o dia 03/10/2017, ás 10:40hrs, para a realização da audiência de Instrução e Julgamento a ser realizada no átrio do fórum local.
Intimem-se as partes. Cumpra-se. DEMERVAL LOBÃO, 12 de setembro de 2017 MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de DEMERVAL LOBÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000099-52.2017.8.18.0048
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 16º DISTRITO POLICIAL DE DEMERVAL LOBÃO - PI
Indiciado: LIUZMANN BARBOSA BACELAR MIRANDA
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17.164. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO439500 

Advogado(s): CHARLES CARVALHO DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 11398)
DESPACHO: Designo o dia 20/09/2017, às 12h00min, para a audiência de instrução e julgamento, a ser realizada na sala das audiências no átrio
do fórum local.

Processo nº 0000549-29.2016.8.18.0048
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 16º DP (DEMERVAL LOBÃO PIAUI)
Advogado(s):
Indiciado: EDIVALDO SILVA ARAÚJO
Advogado(s): EUCALYA CUNHA E SILVA AZEVEDO SENA(OAB/PIAUÍ Nº 12497)
ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 387, do Código de Processo Penal, JULGO PROCEDENTE A ACUSAÇÃO, para condenar JOÃO
RIBEIRO DA SILVA FILHO, devidamente qualificado na peça exordial, pela prática dos crimes descritos nos arts. 155 e 157, § 2°, I e II, do
Código Penal.s.
Passo à dosimetria da pena, conforme sistema previsto no art. 68 do CPB.
Do crime descrito no art. 157, §2°, I e II, do Código Penal:
Analisando as circunstâncias judiciais descritas no art. 59 do CPB, tenho que:
CULPABILIDADE: o grau de violência empregada pelo Condenado e seu comparsa fora extremamente desproporcional, causando medo na
vítima, o que torna a conduta merecedora de maior reprovação social, e, por conseguinte, desfavorável a presente circunstância.
ANTECEDENTES: Não existe registro de condenação criminal transitada em julgado em desfavor do Condenado. CONDUTA SOCIAL: Não
existem elementos que tornem desfavorável a presente circunstância.
PERSONALIDADE: Sem elementos que permitam a análise da presente circunstância.
MOTIVOS: Os motivos do crime são naturais ao mesmo, não havendo razões para considerá-los desfavoráveis.
CIRCUNSTÂNCIAS: Sem elementos que demonstrem ser a presente circunstância desfavorável.
CONSEQUÊNCIAS DO CRIME: Não há registro de que o crime causou consequências anormais.
COMPORTAMENTO DA VÍTIMA: Não há demonstração de que o comportamento das vítimas contribui para a prática delituosa.
Por estas razões, fixo a pena-base em 04 (quatro) anos e 06 (seis) meses de reclusão.
Ausente circunstância agravante.
Igualmente, não há causa de diminuição da sanção.
Presentes as causas de aumento de pena descritas nos incisos I e II, do §2°, do art. 157, do CPB. Considerando-se a existência destas duas
causas de aumento, as quais, induvidosamente, facilitaram a execução do crime, entendo que o aumento da pena deve se dar no patamar
máximo.Assim, aumento a pena pela metade, a qual resulta, por conseguinte, em 06 (seis) anos de reclusão.
No tocante à pena de multa, considerando-se as circunstâncias acima analisadas, fixo-a em 50 (cinqüenta) dias-multa Tendo em vista a situação
econômica do Condenado evidenciada nos presentes autos, estabeleço o valor de cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo
vigente ao tempo do fato (art. 49, §1°, do CPB).
Deste modo, para o crime do art. 157, § 2°, I e II, do CPB, fixo a pena definitiva em 06 (seis) anos de reclusão e 50 (cinquenta) dias-multa, estes
no valor, cada um, de 1/30 (um trigésimo) do salario mínimo vigente ao tempo do fato.
Do crime descrito no art.155 do CP:
O preceito sancionador do art. 155, caput, do CP, prevê pena de reclusão de 01 (um) a 04 (quatro) anos.
Nos termos do art. 59 do CPB, entendo que:
CULPABILIDADE: o réu agiu com culpabilidade normal á espécie , nada tendo a se valorizar;
ANTECEDENTES: não há registros nos autos de condenação criminal do Condenado, de modo que, a presente circunstância lhe é favorável.
CONDUTA SOCIAL: Igualmente, não há registros de fatos anteriores desabonadores da conduta do Condenado.
PERSONALIDADE DO AGENTE: Não existem elementos suficientes para análise desta circunstância.
MOTIVOS: Sem elementos desfavoráveis.
CIRCUNSTÂNCIAS: Sem elementos desfavoráveis.
CONSEQUÊNCIAS: Não verifico qualquer consequência que não seja natural do crime em tela.
COMPORTAMENTO DA VÍTIMA: Não existem elementos que demonstrem a contribuição do comportamento da vítima para prática do crime.
Por estas razões, fixo a pena base em 01 (um) ano e 06 (seis) meses de reclusão.
Verifico a presença da circunstância atenuante descrita no art. 65, d, do CP. De fato, houve a confissão espontânea de autoria do crime, apesar
de o Condenado ter alegado que a idéia de cometer o crime partiu do menor.
Assim, atenuo a pena anteriormente fixada em 06 (seis) meses, estabelecendo-a em 01 (um) ano de reclusão.
Ausente circunstância agravante.
Ausentes causas de diminuição ou aumento de pena.
Assim, fixo a pena definitiva pelo crime do art. 155, caput, do CP em 01 (um) ano de reclusão.
Do concurso material de crimes (art. 69 do CPB):
Considerando-se que os crimes foram praticados em concurso material, conforme acima exposto, somo as penas fixadas, resultando em 07
(sete) anos de reclusão e 50 (cinquenta) dias-multa, estes no valor, cada um, de 1/30 (um trigésimo) do salario mínimo vigente ao tempo do fato.
Do regime inicial de cumprimento da pena:
Em razão do total da pena privativa de liberdade, e levando em consideração as circunstâncias do art. 59, acima analisadas, bem como o tempo
de prisão provisória (art. 387, §2°, do CPP), o regime inicial de cumprimento da pena será o semi-aberto, a teor do art. 33, §2°, b, do CPB.
Substituição da pena privativa de liberdade:
Mostra-se incabível a substituição da pena privativa de liberdade por qualquer pena restritiva de direitos,tendo em vista principalmente o total da
sanção imposta (art. 44 do CPB).
Suspensão condicional da execução pena:
Igualmente, incabível a suspensão condicional da execução da pena privativa de liberdade.
A prisão preventiva do Condenado é desnecessária, sobretudo, uma vez que encontra-se em liberdade..
Ademais, o Condenado respondeu todo o processo em liberdade, não havendo qualquer circunstância superveniente que demonstre o
aparecimento dos requisitos previstos no art. 312 do CPP, os quais não estão mais presentes.
Por conseguinte, concedo ao condenado o direito o direito de recorrer em liberdade.
Outrossim, deixo de fixar valor mínimo de reparação dos danos (art. 387, IV, do CPP, com redação dada pela Lei n. 11.719/2008), principalmente
pela restituição do bem subtraído.
O Condenado deverá pagar a multa acima, dentro de 10 (dez) dias após o trânsito em julgado desta sentença, ao Fundo Penitenciário do Estado
do Piauí - FUNPESPI, assegurado o parcelamento mensal, mediante comprovação da impossibilidade de pagamento em parcela única.
Custas processuais devidas pelo Condenado, que deverá pagá-las no prazo de 10 (dez) dias após o trânsito em julgado desta sentença, sob
pena de remessa das cópias necessárias à Procuradoria Geral do Estado, para as providências cabíveis.
Proceda-se à intimação desta sentença conforme o art. 392 do CPP.
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17.165. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO439911 

17.166. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO439969 

17.167. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO439987 

17.168. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO439988 

17.169. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO439999 

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral, para suspensão dos direitos políticos do Condenado.
Expeça-se Carta de Guia, enviando-a A DUAP, e ao responsável pela PENITENCIÁRIA AGRÍCOLA "MAJOR CESAR OLIVEIRA, a onde a
reprimenda será cumprida, com cópia da denúncia, desta decisão e da certidão do trânsito em julgado.
Publique-se. Registre-se. Demerval Lobão - PI, 11 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000540-72.2013.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARMELITA PEREIRA DO NASCIMENTO FERRO
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
SENTENÇA: Vistos etc. RELATÓRIO CARMELITA PEREIRA DO NASCIMENTO FERRO, por intermédio de seu advogado, ajuizou perante este
juízo com uma Ação Revisional de Financiamento de Veiculos em face de BANCO ITAUCARD S.A, alegando, em síntese, clausulas abusivas,
juros exorbitantes dentre outras alegações de desequilíbrio contratual. O requerido ofereceu contestação constante nos autos. As fls.110/11 as
partes juntaram acordo extrajudicial. Isto posto, HOMOLOGO o acordo formulado entre as partes,para que surtam seus legais e jurídicos efeitos e
JULGO por sentença a presente ação, com resolução do mérito, (art. 487, III, b ), e determino o arquivamento dos autos, após as cautelas legais.
Custas na forma legal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000238-72.2015.8.18.0048
Classe: Interdição
Interditante: CONCEIÇÃO DE MARIA SOARES DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Interditando: FRANCISCO LEONARDO SOARES DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Na hipótese vertente, restou demonstrado em audiência que ele reside com a mãe, que ministra todos os cuidados indispensáveis à
manutenção dele. Deverá,portanto, ser nomeada a mãe do interditando para o exercício do múnus da curatela ex vi do disposto no art.1.775,§§
1º e 3º do Codigo Civil, norma cogente, de ordem pública, inderrogável pela vontade das partes.Posto isto, JULGO PROCEDENTE o objeto da
ação para decretar a interdição de FRANCISCO LEONARDO SOARES DOS SANTOS, para todos e quaisquer atos da vida civil e nomeio para o
múnus de sua curatela a sua mãe CONCEIÇÃO DE MARIA SOARES DA SILVA.Face ao disposto na regra do art. 1.773 do CC, lavre-se
imediatamente o termo de compromisso de fiel desempenho do múnus, sob pena de resposnabilidade civil e criminal, intimando-se a curadora
para assina-lo em cartório. Expeça-se mandado de averbação no registro civil e edital que será publicado por três vezes no DJPI, com intervalo
de 10(dez) dias.Oficie-se ao Egrégio Tribunal Eleitoral do Piaui para suspensão dos direitos políticos do interditando. Sem custas. Transitada em
julgado arquivem-se estes autos com as anatoções de praxe. P.R.I

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000179-21.2014.8.18.0048
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): NELSON PASHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: EDIELSON DA SILVA MORAIS
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA ingressou com a presente ação em desfavor de
EDIELSON DA SILVA MORAIS. A parte autora requer a desistência do feito, antes mesmo da citação da parte adversa. Era o que tinha a relatar.
Decido. É direito da parte desistir do processo, desde que, após decorrido o prazo de defesa, a outra parte seja intimada para dizer se concorda,
caso tenha sido realizada a citação validamente. Cumpridas as formalidades legais, não há óbice à pretensão da parte autora. Do exposto,
considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o pedido de
desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.
Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do
art. 98, §3º do NCPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se. DEMERVAL LOBÃO, 2
de março de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000186-42.2016.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: FLOR DE LIZ MENDES DE ALENCAR
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE D. LOBÃO/PI.(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: RAFAELA SOUSA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: "Em audiencia de conciliação designada, arequerida não compareceu. Ato continuo a autora compareceu para informar que
recebera o valor que pretendia cobrar. Diante disso, com fundamento no art. 485, VIII do NCPC julgo por sentença, com resolução de merito, pelo
cumprimento. Custas finais. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000231-46.2016.8.18.0048
Classe: Oposição
Requerente: MARIA DAS DORES DE SOUZA, VALDINEA DE SOUSA LOPES, JOSE TEIXEIRA DE SOUSA, VERANCY MADEIRO DE LIMA,
SUENNIA VIEIRA MESQUITA, ROBERTA KELLY DA SILVA QUARESMA, RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA, KESSYANE LAYSSE PIRES
DE SOUUSA
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17.170. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO440004 

17.171. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO440027 

17.172. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO440035 

17.173. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO440142 

Advogado(s): SAULO ALVES LEAL SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 12060)
Requerido: JORGE DE NUN ALVARES PEREIRA
Advogado(s): HILBERTHO LUIS LEAL EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3208)
DESPACHO:
Determino que a Secretaria da Vara Única de Demerval Lobão PI envie a presente oposição para a sua devida distribuição, continuando a
mesma oposição apensa ao Processo Principal nº. 0000410-14.2015.8.18.0048 (AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE CUMULADA COM PEDIDO DE
PENA PECUNIÁRIA E DESFAZIMENTO DE CONSTRUÇÃO FEITA EM DETRIMENTO DA POSSE COM PEDIDO LIMINAR). E em ato continuo,
de acordo com o que determina o art. 683, parágrafo único, do NCPC, determino a devida citação dos opostos, na pessoa de seus respectivos
advogados, para contestar o pedido no prazo comum de 15 (quinze) dias. Respeitando o Principio da Celeridade Processual, após a devida
juntada ou não da manifestação dos opostos, dê-se vistas ao Ministério Público, para emissão de parecer no prazo de 30 (trinta) dias, para
intervir como fiscal da ordem jurídica nas hipóteses previstas em lei ou na Constituição Federal e nos processos que envolvam litígios coletivos
pela posse de terra rural ou urbana, com fulcro no art. 178, III, do NCPC. Após volte-se os presentes autos devidamente certificado e concluso.
Cumpra-se na forma da lei. DEMERVAL LOBÃO, 29 de agosto de 2017 MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de DEMERVAL LOBÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000147-79.2015.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA SOARES DE CASTRO SAMPAIO
Advogado(s): RAFAEL RODRIGUES DE SOUSA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12086)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): JOSÉ ALMIR DA R. MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 392)
SENTENÇA: Em face do exposto e mais que dos autos consta, solidária com o conjunto probatório, neles existentes, JULGO IMPROCEDENTE,
a presente ação. Em consequência deixo de condenar o Suplicado ao pagamento das custas e honorários advocatícios de sucumbência em
razão de ser beneficiário da justiça gratuita. Sem custas P.R.I

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000231-12.2017.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: TECHMASSA - INDUSTRIA PERNAMBUCANA ARGAMASSA LTDA - TECHMASSA - INDUS, G R DOS SANTOS MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO - ME
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414), AMANDA PATRICIA VILELA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 13990)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Considerando o acordo proferido enter as partes, Homologo, por sentebça, para que produza seus efeitos legais e Julgo extinto o
feito com resolução do merito conforme art. 487, III do CPC. P.R.I

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000410-14.2015.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: JORGE DE NUN ALVARES PEREIRA, JOSÉ ROMUALDO LOPES DE SOUSA
Advogado(s): HILBERTHO LUIS LEAL EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3208), RAIMUNDO VITOR BARROS DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 10649),
MAKLANDEL AQUINO MATOS(OAB/PIAUÍ Nº 9222)
Réu: FRANCISCO SOARES CASTRO, ACELINO GOMES DE SOUSA, ANTONIO CARLOS DE BRITO, LAURA MARIA DE O. VERAS,
RAIMUNDO NONATO DA SILVA
Advogado(s): SAULO ALVES LEAL SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 12060), AURINO DA ROCHA NUNES NETO(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 6125),
GUSTAVO FERREIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3512)
DESPACHO:
DESPACHO
Determino que a Secretaria da Vara Única de Demerval Lobão PI envie a presente oposição para a sua devida distribuição, continuando a
mesma oposição apensa ao Processo Principal nº. 0000410-14.2015.8.18.0048 (AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE CUMULADA COM PEDIDO DE
PENA PECUNIÁRIA E DESFAZIMENTO DE CONSTRUÇÃO FEITA EM DETRIMENTO DA POSSE COM PEDIDO LIMINAR). E em ato continuo,
de acordo com o que determina o art. 683, parágrafo único, do NCPC, determino a devida citação dos opostos, na pessoa de seus respectivos
advogados, para contestar o pedido no prazo comum de 15 (quinze) dias. Respeitando o Principio da Celeridade Processual, após a devida
juntada ou não da manifestação dos opostos, dê-se vistas ao Ministério Público, para emissão de parecer no prazo de 30 (trinta) dias, para
intervir como fiscal da ordem jurídica nas hipóteses previstas em lei ou na Constituição Federal e nos processos que envolvam litígios coletivos
pela posse de terra rural ou urbana, com fulcro no art. 178, III, do NCPC.
DEMERVAL LOBÃO, 29 de agosto de 2017
Cumpra-se na forma da lei.
Após volte-se os presentes autos devidamente certificado e concluso.
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de DEMERVAL LOBÃO
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000259-77.2017.8.18.0048
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: FRANCIVALDO DE RIBEIRO E MORAES
Advogado(s): MARIA ROSANGELA LIMA BRANDIM MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 6955)
Executado(a): PAULIANA ANDRÉIA SOARES TEIXEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
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17.174. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO439048 

17.175. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO439055 

17.176. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO439059 

17.177. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO439066 

17.178. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO439074 

17.179. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO439078 

17.180. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO439092 

pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento das custas
processuais.Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento da
gratuidade, a teor do art. 98, §3º do NCPC.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.Cumpridas as formalidades legais, arquivem-
se.DEMERVAL LOBÃO, 5 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000819-16.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO PINHEIRO DA SILVA
Advogado(s): MAILANNY SOUSA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 14820)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da Comarca de Elesbão Veloso intima a advogada do autor para réplica no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000820-98.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO PINHEIRO DA SILVA
Advogado(s): MAILANNY SOUSA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 14820)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da Comarca de Elesbão Veloso intima a advogada do autor para réplica no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000806-17.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO ACENO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da Comarca de Elesbão Veloso intima o advogado do autor para réplica no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000723-98.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DELZUITE ALVES DO NASCIMENTO
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da Comarca de Elesbão Veloso intima a advogada do autor para réplica no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000758-58.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE MOURA FÉ
Advogado(s): MAILANNY SOUSA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 14820)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da Comarca de Elesbão Veloso intima a advogada do autor para réplica no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000760-28.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE MOURA FÉ
Advogado(s): MAILANNY SOUSA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 14820)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da Comarca de Elesbão Veloso intima a advogada do autor para réplica no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000855-58.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CRUZ SOARES DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da Comarca de Elesbão Veloso intima a advogada do autor para réplica no prazo legal.
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17.181. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO439112 

17.182. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO439121 

17.183. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO439138 

17.184. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO439146 

17.185. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO439156 

17.186. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO439183 

17.187. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO439193 

17.188. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO439213 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000957-80.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: DINA NUNES DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da Comarca de Elesbão Veloso intima a advogada do autor para réplica no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000939-59.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: GENEROSA DOS SANTOS
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da Comarca de Elesbão Veloso intima a advogada do autor para réplica no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000938-74.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: GENEROSA DOS SANTOS
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da Comarca de Elesbão Veloso intima a advogada do autor para réplica no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000739-52.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: JÚLIA MARIA JANUÁRIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da Comarca de Elesbão Veloso intima o advogado do autor para réplica no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000830-45.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FELIX PEREIRA
Advogado(s): MAILANNY SOUSA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 14820)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da Comarca de Elesbão Veloso intima a advogada do autor para réplica no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000827-90.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FELIX PEREIRA
Advogado(s): MAILANNY SOUSA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 14820)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da Comarca de Elesbão Veloso intima a advogada do autor para réplica no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000753-36.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: TINTINA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da Comarca de Elesbão Veloso intima o advogado do autor para réplica no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000811-39.2017.8.18.0049

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8288 Disponibilização: Quinta-feira, 14 de Setembro de 2017 Publicação: Sexta-feira, 15 de Setembro de 2017

Página 206



17.189. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO439596 

17.190. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA439212 

17.191. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA439283 

17.192. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA439284 

17.193. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA439285 

17.194. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA439286 

17.195. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA439287 

17.196. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA439385

Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da Comarca de Elesbão Veloso intima a advogada do autor para réplica no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0001127-52.2017.8.18.0049
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS SOARES DA COSTA SILVA
Advogado(s): JOAO MARTINS DE CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6108)
DESPACHO: "Designo audiência de instrução processual para fins de inquirições da vítima e das testemunhas arroladas na denúncia (fls. 0/3) e
pela Defesa (fls. 91), seguindo-se com o interrogatório do acusado - para o dia 03/outubro/2017, às 08:00 horas, no Fórum local"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
Processo nº 0000108-57.2007.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE ESPERANTINA - SINSPUME
Advogado(s): RENATO COELHO DE FARIAS (OAB/PIAUÍ Nº 3596)
Requerido: O MUNICIPIO DE ESPERANTINA
Advogado(s): JOÃO ULISSES DE BRITTO AZÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 3446)
DESPACHO: Conforme petição da parte autora, intime-se a peticionante para, no prazo de 10 (dez) dias requerer o que ainda for do seu
interesse, haja vista ter pedido o desarquivamento dos autos. Nda sendo requerido no prazo assinalado, arquivem-se os autos.

Processo nº 0001003-03.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDILSON JOSE DA COSTA
Advogado(s): FRANCISCO LINHARES DE ARAÚJO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 181-B)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes para, querendo, complementar os quesitos judiciais em anexo.

Processo nº 0000719-92.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: VAMILDO DE SOUSA PAIVA
Advogado(s): KATIA MARIA CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10648)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes para, querendo, complementar os quesitos judiciais em anexo.

Processo nº 0001421-38.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: RITA MARIA MACHADO ARAUJO
Advogado(s): KATIA MARIA CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10648)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes para, querendo, complementar os quesitos judiciais em anexo.

Processo nº 0001514-35.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9328)
Réu: IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes para, querendo, complementar os quesitos judiciais em anexo.

Processo nº 0000775-28.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO CIRINO DE SOUSA
Advogado(s): KATIA MARIA CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10648)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes para, querendo, complementar os quesitos judiciais em anexo.
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17.197. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA440006 

17.198. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA440044 

17.199. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA440153 

17.200. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA440315 

17.201. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO439912 

17.202. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO440287 

Processo nº 0000085-62.2017.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA IZAURA DA SILVA SOUSA
Advogado(s): ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271), MUSSOLINI ARAÚJO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4549), JOSÉ
ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
DECISÃO A concessão da tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de
dano ou o risco ao resultado útil do processo, nos termos do art. 300 do Código de Processo Civil de 2015. Dispõe o referido Código que a tutela
de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia (art. 300, parágrafo 2º). Pois bem. Analisando os autos, verifico que não
houve mudança fática entre a Decisão de fls.58/59 até a presente data. Assim, indefiro a tutela provisória, nos termos da decisão já tomada neste
processo. Por fim, necessitando o processo da produção de prova oral, paute-se audiência. Intimações necessárias. Cumpra-se com as
formalidades legais. ESPERANTINA, 13 de setembro de 2017 ERMANO CHAVES PORTELA MARTINS Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de ESPERANTINA

Processo nº 0000818-62.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: EXPEDITO FERNANDO DE ALMEIDA
Advogado(s): LENNA MARIA BARBOSA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7185)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000281-37.2014.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ANTONIO FORTES SAMPAIO
Advogado(s): KÁTIA MARIA CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10648)
Réu: MUNICIPIO DE ESPERANTINA-PI
Advogado(s): DIOGO JOSENNIS DO NASCIMENTO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8754)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000348-02.2014.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUCIA DE SOUSA
Advogado(s): JOSE ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0000419-04.2014.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA SOARES DO NASCIMENTO
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: BANCO DE CREDITO E VAREJO S/A (SCHAHIN)
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré BANCO DE CREDITO E VAREJO S/A (SCHAHIN).

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002017-25.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: EROS BENVINDO DE ALMEIDA
Advogado(s): LUCIO TADEU RIBEIRO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3022)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SP Nº 211.648), ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 13511)
Réu: BB SEGUROS - BRASILVEÍCULOS COMPANHIA DE SEGUROS, JERONIMO JACINTO DOS SANTOS
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
DESPACHO: Vistos, etc. Trata-se de ação anulatória de contrato de financiamento c/c obrigação de fazer e indenização por danos morais e
materiais proposta por Eros Benvindo de Almeida em face do Banco do Brasil S/A, Brasil Veículos CIA de Seguros e Jerônimo Jacinto dos
Santos, todos já qualificados. O novo CPC traz em sua base a expectativa de que se reduza a quantidade de processos, por isso entre as
principais mudanças está a ampla instigação à autocomposição, em conformidade com o art. 139, V do CPC. Diante o exposto, designo
audiência de conciliatória para às 11:00 horas do dia 24 de outubro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000335-64.2017.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO SILVA SANTOS
Advogado(s): MISLAVE DE LIMA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12522)
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17.203. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO439669 

17.204. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS439616 

17.205. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS439627 

17.206. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS439640 

17.207. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS439659 

DESPACHO: Fica o advogado intimado do despacho a seguir transcrito" Vistos, etc. Analisando os autos, em confronto com a defesa escrita
apresentada, verifico que não há elementos suficientes que permitam absolver sumariamente o acusado (art. 397, do CPP), eis que não existe
manifesta causa excludente da ilicitude do fato ou de culpabilidade do agente, nem se encontra demonstrada a extinção da punibilidade do
mesmo, sendo o fato narrado, em tese, subsumido a tipo penal. Pelo exposto, designo audiência de instrução para às 8:00 horas do dia
31/10/2017".

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000791-82.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: HERNESTO JACOB DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): NEYRAN OLIVEIRA PORTO(OAB/PIAUÍ Nº 5624)
Réu: KAIRO FILIPE DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 13522)
DESPACHO: AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 26/09/2017, ÀS 10:00 HORAS.

Processo nº 0001331-66.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS FILHO
Advogado(s): JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677), FRANCISCA MONISE MOURA E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7865)
Réu: MUNICÍPIO DE FRONTEIRAS - PI/FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE FRONTEIRAS - PI
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 8475)
III - DISPOSITIVO
ANTE O EXPOSTO, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos formulados na presente ação, movida neste R. Juízo, por FRANCISCO
DAS CHAGAS DOS SANTOS FILHO em face do MUNICÍPIO DE FRONTEIRAS-PI, nos termos do art. 487, Inc. I do CPC, para condenar o
requerido a conceder, nos termos da fundamentação supra, a seguinte vantagem: Benefício Previdenciário de Aposentadoria por invalidez,
devendo a mesma ser paga enquanto o requerente permanecer nesta condição, o qual seu valor deverá obedecer os moldes dos Art. 18 caput e
Alínea B, §2° da Lei 411/07.
Sentença sujeita ao reexame necessário, a luz do artigo 496, I, do Código de Processo Civil.
Condeno a parte requerida ao pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais no patamar de 10%(dez por cento) do valor apurado na
condenação (Art. 85 §3°, Inc. I do CPC)
Não interposta apelação, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. (Art. 496, §1º, do CPC).
Havendo recurso voluntário, intime-se a parte ex adversa para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões e considerando que não
há mais juízo prévio de admissibilidade, encaminhem-se os autos à Segunda Instância, observadas as formalidades de estilo.
P.R.I.C

Processo nº 0000549-25.2013.8.18.0051
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANA ANTONIA DE SOUSA GOMES
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/MARANHÃO Nº 15185-A)
III - DISPOSITIVO
ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima, afasto a preliminar suscitada e, no mérito, JULGO TOTALMENTE
IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, com fulcro no art. 487, I do CPC.
Condeno a parte requerente nas custas processuais e nos honorários advocatícios no patamar de 10%(dez por cento). Confirmo o pedido de
justiça gratuita, razão pela qual fica suspensa a cobrança das custas processuais, nos termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50.
Após o trânsito em julgado, arquive-se os autos, dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000711-49.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: WANESSA MARIA VIEIRA BEZERRA
Advogado(s): PANMIA FRANKYA VIEIRA RIBEIRO(OAB/CEARÁ Nº 24563)
Réu: LGM ROUPAS LTDA
Advogado(s): TÁLIA QUEIROGA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9835), MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA MURGEL(OAB/MINAS
GERAIS Nº 64029 )
III - DISPOSITIVO
Assim, com arrimo no art. 487, III, B CPC, extingo o processo com resolução de mérito, homologando, assim, o acordo firmado pelas partes.
Custas processuais pela parte requerida (nos moldes do item 10 do acordo celebrado.
Suspendo ambas as multas aplicadas em sede de embargos de declaração (Fl. 116) diante do acordado no (Item 7) da transação (Fl. 140.
Intime-se a demandada para o pagamento no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de não recolhimento, a Secretaria Judicial deverá expedir certidão
circunstanciada e encaminhar à Procuradoria Geral do Estado para os devidos fins.
Sem honorários advocatícios, em razão da não disposição sobre os mesmos no acordo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico.

Processo nº 0000291-73.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE CARVALHO DE DEUS
Advogado(s): RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
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17.208. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS439670 

17.209. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS439680 

17.210. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS439699 

17.211. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS439721 

Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
Vistos e etc.
Tendo em vista a apresentação de contestação e réplica tempestivas, passo a adoção das providências preliminares e do saneamento do feito,
nos termos do art. 347 do NCPC.
Dando-se prosseguimento à marcha processual, passo a sanear o feito por escrito.
O autor alega em síntese na inicial que sempre pagou devidamente seu débito com a requerida, que a multa aplicada pela requerida é indevida,
que desconhecia a suposta alteração achada no medidor de energia elétrica, não podendo ser responsabilizado por a mesmo.
Para provar o alegado acostou documentos (fls. 13/33)
A requerida ELETROBRÁS- PI suscitou em sede de contestação da impossibilidade da concessão da justiça gratuita a qual afasto de plano
diante da declaração de pobreza acostada aos autos, tendo a mesma presunção de veracidade (Fl. 77/95)
Para provar o alegado acostou documentos (fls. 96/135)
Decisão fundamentada concedendo a liminar as (fls. 35/37)
Saneado feito, passo a delimitação das questões de fato sobre quais se recairá a produção de provas: a) A legalidade da cobrança e do débito
em discussão
Serão admitidos todos os meios de provas pelas partes.
Inverto o ônus da prova nos termos do art. 6°, Inc. VIII do CDC, por restar comprovada a hipossuficiência da parte requerente em face da
requerida.
Não há controvérsia quanto questões de direito no presente feito.
Intimem-se as partes para em dez dias afirmarem se existe alguma prova a ser produzida ainda nos autos, sob pena de julgamento antecipado
do mérito.

Processo nº 0000514-60.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO RAIMUNDO RODRIGUES
Advogado(s): JOSÉ KENEY PAES DE ARRUDA FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 34626)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
II - DISPOSITIVO
Destarte, na forma do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, e Sumula 474 do STJ, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo
assim o mérito desta ação
CUSTAS e HONORÁRIOS pelo requerente, os quais suspendo diante da concessão do benefício da justiça gratuita (Art. 98§1° da Lei Adjetiva
Civil) (Fl. 44)
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa no sistema processual eletrônico.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000300-40.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO MANOEL DE OLIVEIRA
Advogado(s): IGO NEWTON PEREIRA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6790)
Réu: TERRACON TERRAPLANAGEM LTDA
Advogado(s): IGOR CAMPELO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7618)
Vistos, etc.
Intime-se, com a remessa dos autos, o IDEPI (Instituto de Desenvolvimento do Piauí) a se manifestar no prazo de 10 (dez) dias sobre o despacho
de fls. 296/297.

Processo nº 0000129-78.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARTINA ANTÔNIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA
Advogado(s): ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11956)
Réu:
Advogado(s):
III - DISPOSITIVO
Isto posto, com fundamento no art. 80 da Lei 6.015/73, defiro o pedido da requerente para determinar que seja lavrado no livro competente da
circunscrição registral do local do falecimento em Alegrete-PI (Comarca de Fronteiras), o registro de óbito de ANTONIA JOANA DO
NASCIMENTO, casada, falecida no dia 02 de janeiro de 2017, aos 92 (noventa e dois) anos, às 16h:30min, em decorrência de falência múltipla
de órgãos, filho de Jose Hortêncio da Silva e Joana Batista da Conceição, sepultado no Cemitério Público da cidade de Alegrete-PI, tendo
deixado herdeiros e não tendo deixado bens a inventariar, além de outros dados previstos no art. 80 da LRP e declarados pelo interessado no
momento da inscrição.
Cópia da presente sentença valerá como MANDADO DE ASSENTAMENTO DE ÓBITO a ser encaminhado ao Cartório de Registro Civil de São
Julião-PI.
Sem custas diante da concessão da justiça gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se.

Processo nº 0000020-50.2006.8.18.0051
Classe: Usucapião
Usucapiente: FRANCISCO CHAGAS BEZERRA
Advogado(s): JOSUÉ RODRIGUES BEZERRA(OAB/CEARÁ Nº 10148)
Réu:
Advogado(s):
Vistos, etc.
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17.212. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS439728 

17.213. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS439741 

17.214. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS439765 

17.215. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS439771 

17.216. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS439779 

Citado a se manifestar no presente feito o Ministério Público pugnou pela citação do oposto para se manifestar a respeito da oposição do Estado
do Piauí ao presente feito, bem como informou um rol de requisitos a serem cumpridos pelo Usucapiente para o devido seguimento do feito.
Isto posto, indefiro em parte a cota ministerial, dado que o oposto já foi devidamente citado a oferecer oposição conforme (Fl. 55), devendo
entretanto, o mesmo cumprir as diligências requeridas pelo órgão ministerial para o devido seguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000053-54.2017.8.18.0051
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: LUIZA REGINA DE OLIVEIRA ANDRADE
Advogado(s): ALEXANDRA BEZERRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9051)
Réu:
Advogado(s):
III - DISPOSITIVO
Ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial, para determinar sejam procedidas às restaurações do registro de nascimento/casamento da
autora LUIZA REGINA DE OLIVEIRA ANDRADE(Cartório de Registro Civil de Fronteiras -PI), consoante o pleito de ingresso, com fundamento no
art. 109 da Lei 6.015/73, razão por que JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com resolução de mérito, para que proceda a
restauração do registro de nascimento e de casamento de LUIZA REGINA DE OLIVEIRA, nos termos do artigo 487, I do CPC, conforme os
documentos de fls. 11/12.
Cópia da presente sentença valerá como MANDADO DE RESTAURAÇÃO a ser encaminhado ao Cartório de Registro Civil de Serrolândia - PE,
para que proceda a restauração dos registros de nascimento e Casamento de Luiza Regina de Oliveira Andrade.

Processo nº 0000379-48.2016.8.18.0051
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA IVANI ARAUJO LEAL SILVA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
III - DISPOSITIVO
Ante o acima exposto, julgo procedente o pedido de expedição de alvará, autorizando a requerente MARIA INVANI ARAÚJO LEAL SILVA, a
proceder a transferência em seu nome do veículo automotor: Volkswagem - GOL, 16v, SPORT, Ano/Modelo: 2002, RENAVAM: 781974860,
Placa: LVT-5204, Chassi n° 9BWCA05X12P069800, Cor: Prata, de propriedade do "de cujus" Antonio Nelson da Silva, seu marido falecido.
Ressalvo expressamente direitos de terceiros não "citados" para o processo, ou de eventuais interessados não mencionados, aplicando-se o
disposto no artigo 506 do CPC e as respectivas sanções.
Expeça-se alvará.
O Requerente deverá prestar contas do bem recebido em sede de futuro inventário, se houver.
Sem custas e sem honorários.
Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se.

Processo nº 0000872-64.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS FILHO
Advogado(s): FRANCISCA MONISE MOURA E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7865), JOSÉ URTIGA DE SÁ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677/95)
Réu: MUNICÍPIO DE FRONTEIRAS/PI
Advogado(s):
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de Apelação interposto pelo requerido contra sentença.
Com a nova sistemática do Código de Processo Civil, não há mais que se falar em juízo de admissibilidade pelo juízo do 1° grau.
Assim, intime-se a parte requerente para apresentar as contrarrazões no prazo de 15(quinze) dias. Após, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, observadas as formalidades de estilo (art. 1.010, §3º, do NCPC).

Processo nº 0000835-61.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ CLETO DE SOUSA PEREIRA
Advogado(s): ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11956)
Réu: QUIMICA DULAGO LTDA.
Advogado(s): WILSON GUERRA DE FREITAS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2462)
III - DISPOSITIVO
Isto posto, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO entre as partes, o que faço sem resolução de mérito, nos termos do art. 487, Inc. III, B c/c o art. 334
§11° do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários diante da transação realizada entre as partes,.
Transitada em julgado, dê-se baixa nos assentamentos necessários e arquivem-se.
P.R.I.

Processo nº 0000597-42.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO BATISTA DE SOUSA
Advogado(s): TÁLIA QUEIROGA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9835)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
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17.217. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS439793 

17.218. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS439808 

17.219. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS439851 

17.220. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS439880 

17.221. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS439921 

Vistos, etc.
Intime-se o requerente a se manifestar sobre os fatos impeditivos/modificativos/extintivos de seu direito no prazo de 15 (quinze) nos termos do
art. 350 do CPC

Processo nº 0000473-64.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: VITÓRIA SALOMÉ GOMES PEREIRA MOURA, ANTÔNIA CAROLINA DE SOUSA PEREIRA
Advogado(s): TÁLIA QUEIROGA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9835)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de Apelação interposto pelo requerido contra sentença que concedeu o benefício assistencial outrora negado a requerente
administrativamente.
Com a nova sistemática do Código de Processo Civil, não há mais que se falar em juízo de admissibilidade pelo juízo do 1° grau. Assim, diante
das certidões de fls. 96 e 109 que já certificaram sobre a tempestividade da apelação e da contraminuta a mesma, Remetam-se os autos ao Eg.
Tribunal Regional Federal da 1ª Região, observadas as formalidades de estilo (art. 1.010, §3º, do NCPC).

Processo nº 0000357-53.2017.8.18.0051
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: GERNILSON RICARDO SOBRINHO
Advogado(s):
III - DISPOSITIVO
Isto posto, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO entre as partes, o que faço sem resolução de mérito, nos termos do art. 487, Inc. III, B do Código de
Processo Civil.
Custas pela parte requerido, nos moldes do firmado entre as partes no item 7 (sete) da transação (Fl. 56)
Sem honorários diante da ausência de contraditório.
Intime-se a parte requerida, por mandado, para o recolhimento das custas processuais no prazo de 10(dez) dias.
Transitada em julgado, dê-se baixa nos assentamentos necessários e arquivem-se.
P.R.I.

Processo nº 0000572-29.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA RIBEIRO
Advogado(s): ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11956)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ S/A
Advogado(s):
Vistos, etc.
Intime-se o requerente a se manifestar sobre os fatos impeditivos/modificativos e extintivos do seu direito no prazo de 15 (quinze) dias, nos
moldes do art. 350 do CPC

Processo nº 0000069-42.2016.8.18.0051
Classe: Alvará Judicial
Requerente: RITA DE CASSIA BRITO, LUIZA ANAELI DE BRITO EVANGELISTA, BRUNO DE OLIVEIRA EVANGELISTA
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
Inventariado: JOÃO GERVÁSIO EVENGELISTA
Advogado(s):
III - DISPOSITIVO
Ante o acima exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido de expedição de alvará, o que faço com fundamento no art. 487, I, resolvendo o feito com
resolução de mérito.
Ciência ao Ministério Público
Condeno os requerentes ao pagamento das custas processuais, as quais ficarão suspensão em decorrência da concessão dos benefícios da
assistência judiciária gratuita.
Intime-se.
Certificado o trânsito em julgado, proceda a Secretaria da Vara Única a baixa definitiva dos presentes autos, com as devidas anotações no
Sistema Processual Eletrônico.
Cumpra-se.

Processo nº 0000408-98.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: ABDIAS BARRETO VALADÃO
Advogado(s): JOSÉ KENEY PAES DE ARRUDA FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 34626)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
III - DISPOSITIVO
Destarte, na forma do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, e Sumula 474 do STJ, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo
assim o mérito desta ação
CUSTAS e HONORÁRIOS pelo requerente, os quais fixo no patamar de 10% sobre o valor da causa nos moldes do art. 82 e 85 §2° do CPC, que
ficarão suspensos em decorrência da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.
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17.222. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS439932 

17.223. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS440116 

17.224. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS440254 

17.225. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE439328 

17.226. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE439742 

17.227. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE INHUMA439052 

17.228. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE INHUMA439054 

Após o trânsito em julgado, e o devido pagamento das custas e honorários, arquivem-se os autos com a devida baixa no sistema processual
eletrônico.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000516-30.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: MIKAEL LOURENÇO DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ KENEY PAES DE ARRUDA FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 34626)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Vistos, etc.
Diante da solicitação de um exame de Raio-X do Dr. Perito para esclarecer sobre a natureza e grau da lesão sofrida pelo requerente, oficie-se ao
Hospital Municipal Norberto Ângelo de Sousa Pereira para que o mesmo informe sobre a possibilidade da realização do requerido exame.

Processo nº 0000230-52.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAGMAR RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11956)
Réu:
Advogado(s):
Vistos, etc.
Defiro em parte a cota ministerial de fl. (23), assim intime-se o requerente para que o mesmo colacione aos autos no prazo de 10 (dez) dias a
certidão negativo de óbito do "de cujus" e a declaração do cemitério sobre o sepultamento.

Processo nº 0000296-08.2011.8.18.0051
Classe: Adoção
Adotante: PLÁCIDO ANTONIO DA SILVA, ISALTINA JOSEFA DA SILVA
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Requerido: DIANA PEREIRA DA SILVA, F.P. DA S. (MENOR IMPÚBERE)
Advogado(s):
Vistos, etc
Diante da petição acostada eletronicamente pelo adotante informando a desistência da presente ação (F. 67), determino que os presentes autos
mantenham-se em secretaria até a realização da audiência de instrução e julgamento designada, momento este em que o Membro do Ministério
Público poderá se manifestar a respeito do supracitado pedido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000929-03.2017.8.18.0053
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: SANDERSON ALVES MARTINS
Advogado(s): MARIA LINDALVA MENESES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7832)
Réu: FABIA LEALNSCIMENTO MESSIAS
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo a Vossa Senhoria da audiência de conciliação que foi designado para o dia 20/09/2017, às 8:30 horas. GUADALUPE, 13 de
setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000346-18.2017.8.18.0053
Classe: Usucapião
Usucapiente: DJANE BEATRIZ BORGES LEAL
Advogado(s): ISOLDA SILVA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10657)
Usucapido: AVANIR VIEIRA RAMOS
Advogado(s):
DESPACHO: Concedo a gratuidade processual. Inicialmente determino a intimação da autora, na pessoa de sua advogada, para juntar original
ou cópia autenticada do documento que indique o nome da pessoa que consta como proprietária do veículo (CRV, DETRAN-PI), no prazo de
cinco dias úteis. Guadalupe,13 de setembro de 2017

Processo nº 0000014-39.2003.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), SUZYANE MOURA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13413)
Executado(a): JODACI MANOEL DE SOUSA
Advogado(s): MAURO RUBENS GONÇALVES LIMA VERDE(OAB/PIAUÍ Nº 2032)
"...Assim sendo, satisfeita a obrigação pelo devedor, decreto aextinção da presente execução nos termos do art. 924, Inciso II do NCPC.
Emconsequência, com fundamento no artigo 487, inciso l do Novo Código deProcesso Civil, julgo extinto o processo com resolução do
mérito.Defiro os itens a), b), c) e d) da petição de fls.335/336..."

Processo nº 0000012-69.2003.8.18.0054
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17.229. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE INHUMA439093 

17.230. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE INHUMA439142 

17.231. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE INHUMA439147 

17.232. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE INHUMA439192 

17.233. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE INHUMA439194 

17.234. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE INHUMA439195 

17.235. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA439532 

Classe: Embargos de Terceiro
Autor: JODACI MANOEL DE SOUSA
Advogado(s): MAURO RUBENS GONÇALVES LIMA VERDE(OAB/PIAUÍ Nº 2032/89)
Réu: BANCO DO NORDESTE - BNB
Advogado(s): SUZYANE MOURA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13413)
"...Assim sendo, com fulcro no art. 485, VIII, § c/c o art. 354, do NCPC,declaro extinto o presente feito, sem julgamento de mérito, e determino a
suabaixa, arquivando-se..."

Processo nº 0000011-84.2003.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), SUZYANE MOURA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13413)
Executado(a): JODACI MANOEL DE SOUSA
Advogado(s): MAURO RUBENS GONÇALVES LIMA VERDE(OAB/PIAUÍ Nº 2032)
"...Assim sendo, satisfeita a obrigação pelo devedor, decreto aextinção da presente execução nos termos do art. 924, Inciso II do NCPC.
Emconsequência, com fundamento no artigo 487, inciso l do Novo Código doProcesso Civil, julgo extinto o processo com resolução do
mérito.Defiro os itens a), b), c) e d) da petição de fls.335/336..."

Processo nº 0000091-38.2009.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JOSE LUIZ SANTOS DA SILVA
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
Executado(a): JOSE RODRIGUES DE LIMA
Advogado(s):
"...Isto posto, diante de tudo o que foi acimaanalisado, com base no art. 485, IV do NCPC, julgo extinto opresente processo sem análise do
mérito..."

Processo nº 0000112-72.2015.8.18.0096
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EDUARDO LEAL DE SOUZA
Advogado(s): MAURICIO MACEDO DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9278)
Réu: BANCO HSBC FINANCE BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO
Advogado(s): NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA(OAB/PIAUÍ Nº 6330)
"...Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidosformulados na inicial nos termo do art. 487, inciso I do NCPC..."

Processo nº 0000106-36.2011.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOSÉ ARNON RODRIGUES DE ARAÚJO, ADÃO JOSÉ BALBINO
Advogado(s):
"...Assim sendo, satisfeita a obrigação pelo devedor, decreto aextinção da presente execução nos termos do art. 924, Inciso II do NCPC.
Emconsequência, com fundamento no artigo 487, inciso l do Novo Código deProcesso Civil, julgo extinto o processo com resolução do mérito..."

Processo nº 0000041-12.2011.8.18.0096
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): LUIZ BORGES DE MOURA
Advogado(s):
"...Assim sendo, satisfeita a obrigação pelo devedor, decreto aextinção da presente execução nos termos do art. 924, Inciso II do NCPC.
Emconsequência, com fundamento no artigo 487, inciso l do Novo Código deProcesso Civil, julgo extinto o processo com resolução do mérito..."

Processo nº 0000234-51.2016.8.18.0096
Classe: Procedimento Comum
Autor: PASCOAL MENDES DE MACEDO
Advogado(s): LUCAS CORTEZ RUFINO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7580)
Réu: OI MÓVEL S.A
Advogado(s):
'...Ao exposto, escoado o prazo conferido sem que tenha a parteautora atendido de forma satisfatória ao comando de emenda à peça deingresso
e não ter promovido os atos e as diligências que lheincumbia, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, semjulgamento do mérito, nos
termos do artigo 321, parágrafo único, e,na forma do artigo 485, inciso I do Novo Código de Processo Civil..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000808-74.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA ALVES RODRIGUES SOUSA
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17.236. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA439869 

17.237. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE INHUMA439960 

17.238. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA439966 

17.239. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA440039 

17.240. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA440069 

Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
Réu: TIM CECULAR S/A
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
DESPACHO: Intimado para adimplir a obrigação no prazo de 15 dias, conforme diário nº 8042- fls.152, a parte requerida só realizou o depósito
do saldo remanescente 30 (trinta) dias após a intimação para pagar.
INTIME-SE a parte ré para depositar o valor de R$ 461,93, correspondente à multa de 10%, bem como honorários advocatícios também em 10%,
no valor de 461, 93, conforme as penalidades impostas às fls.72.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000494-65.2013.8.18.0054
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DA COMARCA DE TERESINA-PI
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE INHUMA - PI, FRANCIANO FERREIRA LIMA
Advogado(s): RENATO SÁTIRO JANUÁRIO(OAB/PIAUÍ Nº 4372)
DESPACHO: INTIME-SE para comparecer a audiência de justificação designada nos autos em epígrafe para o dia 28/09/2017 às 10:00 h.

Processo nº 0000008-66.2004.8.18.0096
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: CELSO ARAÚJO DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO FERREIRA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 71)
"...Assim, em consonância com o parecer ministerial, e tendo em vistaque foi cumprida integralmente a pena imposta ao apenado. declaro extinta
apresente execução penal, e em consequência a aplicada a CELSOARAÚJO DE SOUSA..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000008-46.2016.8.18.0096
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSE FRANCISCO DE ASSIS, EDILMA FREITAS DE SOUSA
Advogado(s): LUCAS CORTEZ RUFINO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7580)
Réu: OPERALOG LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): ALEXANDRE BARRIL RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 164519)
DESPACHO:
Intimem-se para comparecerem à audiência de Instrução e Julgamento, redesignada para o dia 10/10/2017 às 12:00 horas, na Sede do Posto
Avançado de Atendimento de Ipiranga do Piauí, situado à Rua José do Rego 276, centro.
Intime-se os advogados das partes para informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia , da hora e do local da audiência designada, nos
termos do art. 455 do novo CPC, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com antecedência de pelo menos 3 dias da data da audiência, cópia
da correspondência e do comprovante de recebimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000386-94.2017.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: J. J. DA S.
Advogado(s): MAILSON BEZERRA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 9775)
Réu: M. L. L. S. EM FACE DE L. L. DE S.
Advogado(s):
DECISÃO: "... Diante do exposto, defiro medida antecipatória pleiteada, fixando - em caráter provisório - o direito de visita a ser exercido pelo
autor em relação à criança M. L. L. S. Para tanto, fixando os sábados, das 08h às 18h, de modo que poderá o autor exercer o direito de visita...
Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para comparecer a audiência de conciliação designada para o dia 05/10/2017,às 12:00... Eu,
Claudete Pires Novaes, Analista Judicial, Mat. 26670, digitei e conferi em 14 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000770-62.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADALTO FERREIRA DE LIMA
Advogado(s): ADRIANO SILVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9504)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
DESPACHO:
Intime-se o executado, na pessoa de seu advogado constituído nestes autos, mediante publicação no diário da justiça (CPC, artigo 513, §2º, I),
para no prazo de 15 (quinze) dias úteis (CPC, artigo 219, caput) realizar o adimplemento voluntário da obrigação conforme demonstrativo
discriminado e atualizado apresentado pelo credor às fls.110/112, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e, também, de honorários de
advogado de 10 % (dez por cento) que serão agregados ao valor do débito principal, para todos os efeitos legais, (CPC, artigo 85, §1º e §13) ,
tudo na forma do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil.
Saliente-se que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil ? Transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação?, observando-se que ?será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo inicial do prazo? (CPC, artigos 218, §4º)
Caso o executado alegue que o exequente, em excesso de execução, pleiteia quantia superior à resultante as sentença, cumprir-lhe-á declarar
de imediato o valor que entende correto, apresentando demonstrativo discriminado e atualizado de seu cálculo nos termos do art. 525, §4º do
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17.241. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA440198 

17.242. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA440277 

17.243. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS439236 

17.244. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS439320 

17.245. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS439329 

17.246. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA439422 

NCPC. Não apontado o valor correto ou não apresentado o demonstrativo, a impugnação será liminarmente rejeitada, se o excesso de execução
for o seu único fundamento, ou, se houver outro, a impugnação será processada, mas o juiz não examinará a alegação de excesso de execução.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000529-83.2017.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: GISAURA DA SILVA SOARES
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
Réu: VALDION DE LIMA SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO:"... Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 05/10/2017, às 10:00, na qual as partes deverão
comparecer acompanhadas de seus advogados e testemunhas, três no máximo, independentemente de prévio depósito de rol, apresentando,
nessa ocasião, as demais provas, nos termos do art. 13 da Lei de Alimentos. O não comparecimento da parte autora importará em arquivamento
dos autos, e o do promovido, em revelia...". Eu, Claudete Pires Novaes, Analista Judicial, Mat. 26670, digitei e conferi em 14 de setembro de
2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000546-22.2017.8.18.0054
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: S. L. H REP. SEU FILHO F. G. L. H.
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
Requerido: A. L. H
Advogado(s):
DESPACHO:"... Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 05/10/2017, às 10:30, na qual as partes deverão
comparecer acompanhadas de seus advogados e testemunhas, três no máximo, independentemente de prévio depósito de rol, apresentando,
nessa ocasião, as demais provas, nos termos do art. 13 da Lei de Alimentos. O não comparecimento da parte autora importará em arquivamento
dos autos, e o do promovido, em revelia...". Eu, Claudete Pires Novaes, Analista Judicial, Mat. 26670, digitei e conferi em 14 de setembro de
2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000420-03.2016.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Autor: EMILIANA ADELAIDE DA VERA
Advogado(s): EDNA MARIA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7222), CARLOS JOSE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14701)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA(OAB/MINAS GERAIS Nº 63440 ), FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS
GERAIS Nº 109730 )
De ordem da Dra. MARIANA MARINHO MACHADO ? MMª. Juíza de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário da Vara
Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Dr. Marcelo Tostes de Castro Maia, OAB/MG
63.440 nos termos do despacho que é do teor seguinte: Intime-se as partes para no prazo de 10 (dez) dias, informar se ainda tem provas a
produzir. ITAINÓPOLIS, 29 de agosto de 2017. MARIANA MARINHO MACHADO- Juíza de Direito, aos treze (13) dias de setembro de dois mil e
dezessete (2017). Eu, Bernadete Barbosa Barros, Servidor Designado digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000284-74.2014.8.18.0055
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor:
Advogado(s):
Réu: JOSE LEAL FILHO, MAFRE VERA CRUZ VIDA E PREVIDÊNCIA S/A
Advogado(s): AUDERI MARTINS CARNEIRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10783)
DESPACHO: De ordem da Dra. MARIANA MARINHO MACHADO - MM. Juíza de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o
Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o advogado AUDERI
MARTINS CARNEIRO FILHO -OAB/PI N 10.783, para o teor do despacho seguinte: Intime-se as partes para em 10 dias informem e
especifiquem se ainda possuem provas a produzir. cumpra- se. Em, 30 de agosto de 2017. Eu, Francisco Hipólito Gonzaga, analista judicial, o
digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000284-74.2014.8.18.0055
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor:
Advogado(s):
Réu: JOSE LEAL FILHO, MAFRE VERA CRUZ VIDA E PREVIDÊNCIA S/A
Advogado(s): AUDERI MARTINS CARNEIRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10783)
DESPACHO: De ordem da Dra. MARIANA MARINHO MACHADO - MM. Juíza de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o
Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o advogado DAVID SOMBRA
PEIXOTO -OAB/PI N 7.847-A, para o teor do despacho seguinte: Intime-se as partes para em 10 dias informem e especifiquem se ainda
possuem provas a produzir. cumpra- se. Em, 30 de agosto de 2017. Eu, Francisco Hipólito Gonzaga, analista judicial, o digitei e subscrevi.

Processo nº 0000252-32.2015.8.18.0056
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17.247. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA439430 

17.248. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA439445 

17.249. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA439453 

17.250. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA439456 

Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DALVA DOS ANJOS CABRAL
Advogado(s): THAIS FREITAS LINO(OAB/PIAUÍ Nº 9629)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): IVAN MERCEDO DE ANDRADE MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10209), WILLIAM BATISTA NESIO(OAB/PIAUÍ Nº 10208)
Intimem-se os advogados, Dra. Thais Freitas Lino - OAB/PI nº 9.629 e Dr. Ivan Mercêdo de Andrade Moreira - OAB/PI nº 10.209, para
ficarem cientes do dispositivo da sentença a seguir transcrito: Homologo o acordo de cumprimento de sentença de fls.153/154, uma vez que
satisfaz os interesses das partes e inexiste qualquer empecilho para impedir a vontade delas.Diante do exposto homologo o acordo de
cumprimento de sentença de fls.153/154 e extingo o procedimento com resolução do mérito.Não é o caso de expedição de alvará uma vez que o
depósito ocorreu na conta do patrono, cabendo ao mesmo comunicar ao cliente. Sem custas e sem honorários.P.R.I.Cumpra-se com os
expedientes necessários.Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se, inclusive, baixa na distribuição com os expedientes
necessários.Itaueira, 13 de setembro de 2017.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros.Juiz de Direito .Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Itaueira, Estado do Piauí, aos 14 de setembro de dois mil e dezessete . Eu, Denise Almondes Luz, Assessora de Magistrado, conferi o presente
aviso.

Processo nº 0000464-19.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA RODRIGUES FEITOSA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): ZULMIRA DO ESPÍRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4385), WILSON DE CASTRO ESMERALDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
9640), GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383), ANTONIA PEREIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12223)
Intimem-se os advogados, Dr.Thiago Ribeiro Evangelista-OAB/PI nº5.371 e o Dr. Gilvan Melo Sousa OAB/CE nº 16.383, para ficarem cientes
do dispositivo da sentença a seguir transcrito: "Homologo o acordo de cumprimento de sentença de fls.56/58, uma vez que satisfaz os interesses
das partes e inexiste qualquer empecilho para impedir a vontade delas.Diante do exposto homologo o acordo de cumprimento de sentença de
fls.56/58 e extingo o procedimento com resolução do mérito.Expeça-se alvará para liberação do valor depositado judicialmente, uma vez que
houve cumprimento espontâneo da sentença, em nome deJosefa Rodrigues Feitosa, CPF nº663.391.203-00). Sem custas e sem
honorários.P.R.I.Cumpra-se com os expedientes necessários.Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se, inclusive, baixa na distribuição
com os expedientes necessários.Itaueira, 06 de setembro de 2017.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros Juiz de Direito.Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos 14 de setembro de de dois mil e dezessete . Eu, Denise Almondes Luz, Assessora de Magistrado,
conferi o presente aviso.

Processo nº 0000412-96.2011.8.18.0056
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: TIAGO BARBOSA DE MIRANDA
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 13511), MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO (OAB/PIAUÍ Nº 9813), LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Intimem-se os advogados, Dr. Evilásio Rodrigues de Oliveira Cortez OAB/PI nº 7.048 e Dr. Rafael Sganzerla Durand OAB/PI nº8.204-A, para
ficarem cientes do dispositivo da sentença a seguir transcrito :"O caso é de extinção do procedimento de cumprimento de sentença pelo
pagamento espontâneo, uma vez que o devedor pagou a quantia determinada na sentença e antes do pedido de execução (fls.295 e 332).
Ocorreu depósito em excesso conforme se verifica pelos cálculos de fls.341.A parte autora reconheceu e requereu a expedição de alvará da
quantia devida.Ante o exposto, extingo o procedimento do cumprimento de sentença com resolução do mérito pelo pagamento
espontâneo.Expeçam-se Alvarás para liberação do valor depositado judicialmente às fls.332: um (1) alvará em nome de Tiago Barbosa de
Miranda, CPF: 105.720.583-49 no valor de R$35.389,54 e acréscimos e um (1)alvará em nome do Banco do Brasil S.A no valor de R$2.204,54 e
acréscimos.Sem custa e sem honorários.P.R.I.Arquive-se, após o trânsito em julgado, inclusive dando-se baixa na distribuição, com os
expedientes necessários.Itaueira, 12 de setembro de 2017.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros.Juiz de Direito".Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos 14de setembro de dois mil e dezessete . Eu, Denise Almondes Luz, Assessora de Magistrado, conferi
o presente aviso.

Processo nº 0001018-51.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO LERIANO DA SILVA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534), ALEXANDRE BUCAR DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13555)
Réu: BANCO ITAÚ BMG
Advogado(s):
INTIMA os advogados, Dr. CLÁUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO - OAB/PI Nº 6534 e o Dr. ALEXANDRE BUCAR DA SILVA - OAB/PI Nº
13555, PARA COMPARECEREM A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, MARCADA PARA O DIA 08 DE NOVEMBRO DE 2017, ÀS 09:00 HORAS,
NO Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí,
aos treze do mês de setembro de dois mil e dezessete. Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000131-67.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL DE ARAÚJO ROCHA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Intimem-se os advogados, Dr.Thiago Ribeiro Evangelista-OAB/PI nº5.371 e o Dr.José Almir da R. Mendes Junior OAB/PI nº2338, para
ficarem cientes do dispositivo da sentença a seguir transcrito: "No caso de morte da parte autora no curso do processo, a habilitação dos
herdeiros é condição indispensável à constituição e desenvolvimento válido e regular do processo.A ausência de habilitação inviabiliza a
continuidade do feito ante a falta de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; ensejando, assim, a extinção
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17.251. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA439467 

17.252. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA439480 

17.253. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA439501 

17.254. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA439632 

17.255. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA439643 

17.256. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA439665 

do processo sem resolução de mérito.Ante o exposto, extingo o procedimento sem resolução do mérito com fundamento no artigo 485, IV, do
CPC.Sem custas e sem honorários.Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se, inclusive, baixa na distribuição com os expedientes
necessários.Itaueira,06 de setembro de 2017.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros Juiz de Direito.Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Itaueira, Estado do Piauí, aos 14 de setembro de dois mil e dezessete . Eu, Denise Almondes Luz, Assessora de Magistrado, conferi o presente
aviso.

Processo nº 0001014-14.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO LERIANO DA SILVA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534), ALEXANDRE BUCAR DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13555)
Réu: BANCO ITAU BMG
Advogado(s):
INTIMA os advogados, Dr. CLÁUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO - OAB/PI Nº 6534 e o Dr. ALEXANDRE BUCAR DA SILVA - OAB/PI Nº
13555, PARA COMPARECEREM A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, MARCADA PARA O DIA 08 DE NOVEMBRO DE 2017, ÀS 08:00 HORAS,
NO Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí,
aos treze do mês de setembro de dois mil e dezessete. Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0001016-81.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO LERIANO DA SILVA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534), ALEXANDRE BUCAR DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13555)
Réu: BANCO ITAU - BMG
Advogado(s):
INTIMA os advogados, Dr. CLÁUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO - OAB/PI Nº 6534 e o Dr. ALEXANDRE BUCAR DA SILVA - OAB/PI Nº
13555, PARA COMPARECEREM A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, MARCADA PARA O DIA 08 DE NOVEMBRO DE 2017, ÀS 10:00 HORAS,
NO Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí,
aos treze do mês de setembro de dois mil e dezessete. Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0001015-96.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO LERIANO DA SILVA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534), ALEXANDRE BUCAR DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13555)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
INTIMA os advogados, Dr. CLÁUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO - OAB/PI Nº 6534 e o Dr. ALEXANDRE BUCAR DA SILVA - OAB/PI Nº
13555, PARA COMPARECEREM A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, MARCADA PARA O DIA 08 DE NOVEMBRO DE 2017, ÀS 09:30 HORAS,
NO Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí,
aos treze do mês de setembro de dois mil e dezessete. Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000987-31.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO BARBOSA DE MIRANDA
Advogado(s): ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366), JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
INTIMA os advogados, Dr. JONATAS BARRETO NETO - OAB/PI Nº 3101 e o DR. ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUSA - OAB/PI Nº 9366,
PARA COMPARECEREM A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 09 DE NOVEMBRO DE
2017, ÀS 09:30 HORAS, NO Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Itaueira, Estado do Piauí, aos treze do mês de setembro de dois mil e dezessete. Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000988-16.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO BARBOSA DE MIRANDA
Advogado(s): ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366), JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
INTIMA os advogados, Dr. JONATAS BARRETO NETO - OAB/PI Nº 3101 e o DR. ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUSA - OAB/PI Nº 9366,
PARA COMPARECEREM A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 09 DE NOVEMBRO DE
2017, ÀS 09:00 HORAS, NO Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Itaueira, Estado do Piauí, aos treze do mês de setembro de dois mil e dezessete. Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000989-98.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO BARBOSA DE MIRANDA
Advogado(s): ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366), JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO CIFRA S.A.
Advogado(s):
INTIMA os advogados, Dr. JONATAS BARRETO NETO - OAB/PI Nº 3101 e o DR. ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUSA - OAB/PI Nº 9366,
PARA COMPARECEREM A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 09 DE NOVEMBRO DE

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8288 Disponibilização: Quinta-feira, 14 de Setembro de 2017 Publicação: Sexta-feira, 15 de Setembro de 2017

Página 218



17.257. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA439702 

17.258. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA439757 

17.259. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA439762 

17.260. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA439787 

17.261. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA439806 

17.262. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA439818 

2017, ÀS 08:30 HORAS, NO Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Itaueira, Estado do Piauí, aos treze do mês de setembro de dois mil e dezessete. Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000986-46.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO BARBOSA DE MIRANDA
Advogado(s): ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366)
Réu: BANCO ITAÚ BMG
Advogado(s):
INTIMA os advogados, Dr. JONATAS BARRETO NETO - OAB/PI Nº 3101 e o DR. ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUSA - OAB/PI Nº 9366,
PARA COMPARECEREM A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 09 DE NOVEMBRO DE
2017, ÀS 08:00 HORAS, NO Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Itaueira, Estado do Piauí, aos treze do mês de setembro de dois mil e dezessete. Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000965-70.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO MACIMIANO DA SILVA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534), ALEXANDRE BUCAR DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13555)
Réu: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO, OAB/PI Nº 6534 e o Dr. ALEXANDRE BUCAR DA SILVA - OAB/PI Nº
13555, PARA COMPARECEREM A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, MARCADA PARA O DIA 21 DE NOVEMBRO DE 2017, ÀS 08:30 HORAS,
no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, aos trinta dias do
mês de maio de dois mil e dezessete. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000965-70.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO MACIMIANO DA SILVA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534), ALEXANDRE BUCAR DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13555)
Réu: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado(s):
INTIMA os advogados, Dr. CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO, OAB/PI Nº 6534 e o Dr. ALEXANDRE BUCAR DA SILVA - OAB/PI Nº
13555, PARA COMPARECEREM A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, MARCADA PARA O DIA 21 DE NOVEMBRO DE 2017, ÀS 08:30 HORAS,
no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, aos trinta dias do
mês de maio de dois mil e dezessete. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000961-33.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO MACIMIANO DA SILVA, .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534), ALEXANDRE BUCAR DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13555)
Réu:
Advogado(s):
INTIMA os advogados, Dr. CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO, OAB/PI Nº 6534 e o Dr. ALEXANDRE BUCAR DA SILVA - OAB/PI Nº
13555, PARA COMPARECEREM A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, MARCADA PARA O DIA 21 DE NOVEMBRO DE 2017, ÀS 09:30 HORAS,
no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, aos catorze dias do
mês de setembro de dois mil e dezessete. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000960-48.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO MACIMIANO DA SILVA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534), ALEXANDRE BUCAR DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13555)
Réu: BANCO ITAÚ S/A
Advogado(s):
INTIMA os advogados, Dr. CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO, OAB/PI Nº 6534 e o Dr. ALEXANDRE BUCAR DA SILVA - OAB/PI Nº
13555, PARA COMPARECEREM A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, MARCADA PARA O DIA 21 DE NOVEMBRO DE 2017, ÀS 09:00 HORAS,
no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, aos catorze dias do
mês de setembro de dois mil e dezessete. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000964-85.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO MACIMIANO DA SILVA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534), ALEXANDRE BUCAR DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13555)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO, OAB/PI Nº 6534 e o Dr. ALEXANDRE BUCAR DA SILVA - OAB/PI Nº
13555, PARA COMPARECEREM A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, MARCADA PARA O DIA 21 DE NOVEMBRO DE 2017, ÀS 08:00 HORAS,
no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, aos trinta dias do
mês de maio de dois mil e dezessete. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.
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17.263. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA439847 

17.264. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS439152 

17.265. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS439493 

17.266. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS439571 

17.267. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS439624 

Processo nº 0001100-82.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JUVENAL LEONIDAS DA SILVA
Advogado(s): HAVANA FREITAS ANTUNES(OAB/PIAUÍ Nº 10367)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
INTIMA a advogada, Dra. HAVANA FREITAS ANTUNES - OAB/PI Nª 10367, PARA COMPARECEREM A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 21 DE NOVEMBRO DE 2017, ÀS 11:00 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero
de França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, aos catorze dias do mês de setembro de dois mil e
dezessete. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JAICÓS
Praça Padre Marcos, nº 74, JAICÓS-PI
PROCESSO Nº 0000299-71.2013.8.18.0057
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: PATRICIO LUIZ DA COSTA
Réu: BANCO FICCA S.A

EDITAL DE INTIMAÇÃO
O FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO, Juiz de Direito da Comarca de JAICÓS, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, eventuais herdeiros ou o espólio do falecido PATRÍCIO LUIZ DA COSTA, filho de Luiz Epifânio da Costa e Clara
Domiciana do Espírito Santo, para que manifeste interesse na sucessão processual e promova, em 10 (dez) dias, a respectiva habilitação, sob
pena de extinção do processo sem resolução do mérito. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, expediu-se o presente edital, que
será publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de JAICÓS, Estado do Piauí, aos 13 de setembro de 2017 (13/09/2017).
Eu, THIAGO LIMA CAVALCANTE, Analista Judicial, o digitei e conferi.
FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO
Juiz de Direito da Comarca de JAICÓS

AVISO DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000265-57.2017.8.18.0057
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: CLEONES OLIVEIRA SOUSA, WESLEY DE OLIVEIRA SOUSA, NICOLAU JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) Neste diapasão, considerando que a ponderação do binômio necessidade/possibilidade está muito mais afeta aos envolvidos
do que a este magistrado, não vislumbro óbices legais para a homologação do acordo firmado, sobretudo porque consolidado com o aval da
Defensoria Pública. Diante do exposto, estando o pactuado em conformidade com os dispositicos normativos pertinentes e sem que haja
necessidade de intervenção Ministerial, HOMOLOGO-O, por snetença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos e, em consequência,
JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DEMÉRITO, com fulcro no art. 487, inciso III, letra b, do CPC, passando o acoro
extrajudicialmente firmado perante a Defensoria Pública a integrar esta decisão para todos os fins. Custas suspensas e sem honorários a
deliberar, tendo em vista que a Defensoria Pública subscreve o petitório inicial e os interessados são beneficiários da justiça gratuita. Expeça-se
ofício ao INSS para cessação dos descontosreferente a pensão alimentar, arquivando-se os autos em seguida. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Jaicós, 09 de maio de 2017. FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO Juiz de Direito"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000369-49.2017.8.18.0057
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Réu: ANACLETO CIPRIANO DA SILVA
Advogado(s): MARILENE DE OLIVEIRA VERA(OAB/PIAUÍ Nº 7834)
Intimo-lhe para a audiência de instrução e julgamento agendada para o dia 27/09/2017 às 11h.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000348-78.2014.8.18.0057
Classe: Procedimento Comum
Autor: QUIRINO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): MARIA DA PAZ BEZERRA DE MOURA (OAB/PIAUÍ Nº 3799)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Quanto ao pleito antecipatório, após análise detida dos autos, concluo que os elementos sutilmente acostados com fito de
demonstrar a presença do fumus boni iures não são suficientes para formar o convencimento deste magistrado acerca das alegações levantadas
e que no caso em testilha inexiste periculum in mora, eis que a parte demandante diz nem mesmo saber se seu nome consta nos órgãos de
proteção ao crédito, razões pelas quais INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela. De outro lado, tratando-se de feito que indiscutivelmente
questiona relação de consumo, nos termos do art. 6º, III do CDC, DEFIRO a inversão do ônus da porva, cabendo ao requerido provar a
regularidade da obrigação discutida (...). Jaicós-PI, 30 de junho de 2014. FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO. Juiz de Direito. Eu,
Thiago Lima Cavalcante, Analista Judicial, digitei e conferi o presente Aviso. Jaicós, 14 de setembro de 2017.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000650-39.2016.8.18.0057
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: VENÂNCIO JOSÉ DA SILVA, LÚCIA JOANA BARBOSA SILVA
Advogado(s): GUILHERME BENTO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 12233)
SENTENÇA: Vistos, etc. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes
autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença
entre as partes, ao tempo em que DECRETO O DIVÓRCIO de VENÂNCIO JOSÉ DA SILVA e LÚCIA JOANA BARBOSA SILVA, julgo extinto
o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, alínea b, do NCPC. Sem custas. Expedidas as comunicações necessárias e
feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde
se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C. JAICÓS, 7 de dezembro de 2016. Franco Morette Felício de Azevedo, Juiz de Direito. Eu, Robertha
de Sampaio Pereira Coêlho, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Jaicós, 14 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000500-97.2012.8.18.0057
Classe: Adoção
Adotante: M. E. DE S., F. A. D. F.
Advogado(s): JARBAS GAREZA DE BRITO (OAB/PIAUÍ Nº 9506)
Adotado: E. G. N. G.
Advogado(s):
DESPACHO: Não obstante a emenda apresentada, entendo que os requisitos elencados no Estatuto da Criança e do Adolescente para fins de
adoção não foram devidamente preenchidos. Com efeito, não houve menção acerca da existência de eventual relação de parentesco dos
requerentes com a adotanda ou se esta tem parentes vivos (art. 165, II, do ECA), tampouco foi acostado declaração sobre a existência de bens,
direitos ou rendimentos relativos à criança (art. 165, V, do ECA). Ademais, tratando-se de adoção, é preciso que se justifique em que hipótese de
exceção ao prévio cadastro se encaixa o presente feito, convindo lembrar que esta Comarca, embora não possua pessoas habilitadas por
inexistência de pedido, está apta, por lei, ao cadastramento. Neste sentido, evitando a extinção prematura do feito com evidente prejuízo à
criança, intimem-se, pela última vez, os requerentes para que providenciem o necessário, inclusive quanto aos requisitos descritos no artigo 282
do CPC c/c 156 do ECA, eis que a destituição do poder familiar é pressuposto lógico do presente pedido, mas nada consta na atrial a este
respeito. Jaicós, 15 de outubro de 2014. Franco Morette Felício de Azevedo. Juiz de Direito. Eu, Thiago Lima Cavalcante, Analista Judicial, digitei
e conferi o presente Aviso. Jaicós, 14 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000119-50.2016.8.18.0057
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: J. A. S.
Advogado(s): ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5763)
SENTENÇA: Vistos, etc. Neste diapasão, inexistindo óbice ao pedido, nos termos do art. 485, VIII, a, do NCPC, hei por bem HOMOLOGAR POR
SENTENÇA O PEDIDO DE DESISTÊNCIA e, em consequência, JULGAR EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. Custas
processuais pelo autor, todavia com exigibilidade suspensa em face da gratuidade outrora deferida. Sem honorários advocatícios a deliberar.
Publique-se, registre-se e intimem-se. Jaicós, 07 de dezembro de 2016. Franco Morette Felicio de Azevedo. Eu, Robertha de Sampaio Pereira
Coêlho, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Jaicós, 14 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000412-54.2015.8.18.0057
Classe: Mandado de Segurança
Autor: FLÁVIO JOSÉ DE MACÊDO SILVEIRA JUNIOR
Advogado(s): MARIA APARECIDA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8939)
Réu: MUNICÍPIO DE JAICÓS - PI
SENTENÇA: Vistos, etc. Neste diapasão, INDEFIRO LIMINARMENTE O PEDIDO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, julgando extinta a
fase em voga. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Jaicós, 18 de abril de 2017. Franco Morette Felício de Azevedo, Juiz de Direito. Eu,
Robertha de Sampaio Pereira Coêlho, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Jaicós, 14 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000132-49.2016.8.18.0057
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA RITA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ANA LUCIA DE SOUSA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9831)
Réu: ARUANA SEGUROS S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
SENTENÇA: Neste diapasão, diante da concordância da parte demandada, nos termos do art. 485, VIII, do NCPC, hei por bem HOMOLOGAR
POR SENTENÇA O PEDIDO DE DESISTÊNCIA e, em consequência, JULGAR EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
determinando que, cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Custas processuais pela autora, todavia com exigibilidade suspensa
em face da gratuidade judiciária outrora deferida. Publique-se, registre-se e intimem-se. Jaicós, 11 de julho de 2016. Franco Morette Felício de
Azevedo, Juiz de Direito. Eu, Robertha de Sampaio Pereira Coêlho, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Jaicós, 14 de setembro de
2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000366-36.2013.8.18.0057
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Classe: Procedimento Sumário
Autor: MIGUEL RAIMUNDO DE CARVALHO
Advogado(s): MARILENE DE OLIVEIRA VERA(OAB/PIAUÍ Nº 7834)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSAÍNE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917)
SENTENÇA: Vistos. Analisando detidamente o feito, HOMOLOGO a transação objeto do termo de fl. 43, celebrada nestes autos pelas partes
acima nominadas, a fim de que produza seus jurídicos e legais efeitos. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes,
JULGO EXTINTO o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, "b", do CPC. Custas processuais igualmente divididas entre as
partes, nos termos do que dispõe o art. 90, §2º, do CPC, todavia com exigibilidade suspensa no que atinte ao autor. Sem honorários advocatícios
a deliberar. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em
julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C. JAICÓS, 11 de julho de 2016. Franco
Morette Felício de Azevedo, Juiz de Direito. Eu, Robertha de Sampaio Pereira Coêlho, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Jaicós,
14 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000151-55.2016.8.18.0057
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO VILMAR BRITO MOURA
Advogado(s): GLEICIEL FERNANDES DA SILVA SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 11237)
Réu: TELEFÔNICA BRASIL S/A
Advogado(s): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI(OAB/PIAUÍ Nº 7197-A)
SENTENÇA: Vistos, etc. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo de fls. 99/100 (parte integrante
desta decisão), celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. Em consequência,
acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito,
nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC. Sem custas. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-
se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
P.R.I.C. JAICÓS, 30 de setembro de 2016. Franco Morette Felício de Azevedo, Juiz de Direito. Eu, Robertha de Sampaio Pereira Coêlho,
Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Jaicós, 14 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000350-48.2014.8.18.0057
Classe: Procedimento Comum
Autor: CIRIACO DIAS DE FIGUEIREDO
Advogado(s): MARIA DA PAZ BEZERRA DE MOURA (OAB/PIAUÍ Nº 3799)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Quanto ao pleito antecipatório, após análise detida dos autos, concluo que os elementos sutilmente acostados com fito de
demonstrar a presença do fumus boni iures não são suficientes para formar o convencimento deste magistrado acerca das alegações levantadas
e que no caso em testilha inexiste periculum in mora, eis que a parte demandante diz nem mesmo saber se seu nome consta nos órgãos de
proteção ao crédito, razões pelas quais INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela. De outro lado, tratando-se de feito que indiscutivelmente
questiona relação de consumo, nos termos do art. 6º, III do CDC, DEFIRO a inversão do ônus da porva, cabendo ao requerido provar a
regularidade da obrigação discutida (...). Jaicós-PI, 30 de junho de 2014. FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO. Juiz de Direito. Eu,
Thiago Lima Cavalcante, Analista Judicial, digitei e conferi o presente Aviso. Jaicós, 14 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000331-68.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANA PITOMBEIRA DE SANTANA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao período de 03 (três) meses
anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art.
321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 321, parágrafo único, NCPC).
Guadalupe, 24 de março de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000304-22.2015.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE PEREIRA NETO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/MARANHÃO Nº 14635-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe, 24 de março de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000202-63.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAQUIM PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao período de 03 (três) meses
anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art.
321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 321, parágrafo único, NCPC).
Guadalupe, 24 de março de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000348-07.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO DA CRUZ ALVES DE ARAUJO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO CACIQUE S.A
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe, 24 de março de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000789-85.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO CARDOSO DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 14635)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe, 31 de março de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000565-50.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADELINA PEREIRA DA SILVA SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 14635)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao período de 03 (três) meses
anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art.
321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 321, parágrafo único, NCPC).
Guadalupe, 31 de março de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000219-02.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO DA CRUZ ALVES DE ARAUJO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/MARANHÃO Nº 14635-A)
Réu: BANCO CIFRA S. A.
Advogado(s):
DESPACHO:
"Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao período de 03 (três) meses
anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art.
321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 321, parágrafo único, NCPC).
Guadalupe,24 de março de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000337-75.2016.8.18.0058
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Classe: Procedimento Sumário
Autor: SELVINO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s):
DESPACHO:
?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao período de 03 (três) meses
anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art.
321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 321, parágrafo único, NCPC).
Guadalupe, 24 de março de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000220-84.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO DA CRUZ ALVES DE ARAUJO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/MARANHÃO Nº 14635-A)
Réu: BANCO ITAU UNIBANCO S. A.
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe,24 de março de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000263-21.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s):
DESPACHO:
?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao período de 03 (três) meses
anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art.
321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 321, parágrafo único, NCPC).
Guadalupe, 24 de março de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000267-58.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s):
DESPACHO:
?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10(dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao período de 03 (três) meses
anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art.
321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 321, parágrafo único, NCPC).
Guadalupe, 24 de março de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000317-21.2015.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA PEREIRA DE JESUS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/MARANHÃO Nº 14635-A)
Réu: BANCO VITORANTIM S.A
Advogado(s):

DESPACHO:
?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10( dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao período de 03 (três) meses
anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art.
321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 321, parágrafo único, NCPC).
Guadalupe,21 de março de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000271-95.2016.8.18.0058
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Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10(dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe, 24 de março de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000753-43.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: BENEDITA COSTA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 14635)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao período de 03 (três) meses
anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art.
321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 321, parágrafo único, NCPC).
Guadalupe, 24 de março de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000748-21.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: BENEDITA COSTA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 14635)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos
empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao período de 03 (três) meses
anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a petição inicial(art.
321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art. 321, parágrafo único, NCPC).
Guadalupe, 24 de março de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000048-45.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO SOCORRO DE JESUS SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe,31 de março de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000341-15.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SELVINO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO VITORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO: ?Intime-se a parte autora, por seu patrono, pelo Dje, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, declinando se
recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos extrato da conta bancária em que recebe seu salário/beneficio referente ao
período de 03 (três) meses anteriores e três meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser
indeferida a petição inicial(art. 321, NCPC). Em não sendo, cumprida a diligência pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir (art.
321, parágrafo único, NCPC). Guadalupe,24 de março de 2017. A) Marcus Antonio Sousa e Silva-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000307-06.2011.8.18.0029
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
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Executado(a): FRANCISCO MARTINHO DA COSTA, ANTONIO JOSE MARTINHO DA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO: Vista ao autor para as providências necessárias. José de Freitas-PI, 16 de março de 2015. a) Dr. Lirton Nogueira Santos - Juiz de
Direito.

Processo nº 0000496-18.2010.8.18.0029
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 3179)
Executado(a): FIRMA M C DA ROCHA FARIAS
Advogado(s):
Vistos. Tendo em vista a petição de fl.retro e nos termos do art. 924, II, do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução
movida pelo ESTADO DO PIAUÍ em face de FIRMA M C DA ROCHA FARIAS, tendo em vista o pagamento do débito.Levante-se a penhora, se
houver. Custas de lei. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000383-20.2017.8.18.0029
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MISAEL LOPES DE ARAUJO OLIVEIRA
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO (OAB/PIAUÍ Nº 3330)
DESPACHO: "...Posto isto, não sendo vislumbrada nenhuma hipótese de absolvição sumária constante no artigo 397 do Código de Processo
Peal, marco o dia 21/09 do ano em curso, às 12:30 horas, no fórum local, para audiência de instrução e julgamento. Expedientes necessários."
José de Freitas-PI, 30 de agosto de 2.017. LIRTON NOGUEIRA SANTOS. Juiz de Direito da Comarca de José de Freitas-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000094-71.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALZELITA LOPES BEMVINDO
Advogado(s): LUCAS DUARTE VIEIRA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12132)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se a parte através de seu advogado para corrigir o erro presente na petição; LANDRI SALES, 12 de setembro de 2017. DIEGO RICARDO
MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, Publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000276-57.2017.8.18.0099
Classe: Inquérito Policial
Requerente: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Autor do fato: AZILTON BENVINDO MOREIRA
Advogado(s):
DECISÃO:
RECEBO a denúncia oferecida contra o réu em epígrafe, devidamente qualificado, dados como incurso no art. 129, inciso J e § 10º do Código
Penal, c/c Lei n.° 11.340/2006 por ter, supostamente, cometido crime de lesão corporal no âmbito familiar contra mulher. Estão presentes os
requisitos exigidos pelo art. 41 do Código de Processo Penal: (1) o fato criminoso está devidamente descrito, o que possibilita a defesa do réu
com amplitude; (2) o denunciado está suficientemente identificado, o que garante a exação do direcionamento da acusação; (3) a classificação
dos fatos está feita corretamente, de acordo com a descrição da denúncia; e (4) o rol de testemunhas está inserido adequadamente na denúncia.
Os elementos colhidos na investigação preliminar dão embasamento às afirmações feitas na denúncia. Com efeito, a imputação encontrou
respaldo nos elementos inquisitoriais: Constantes do Inquérito Policial n.° 006.507/2017. Os fatos alegados foram graves, de forma a ensejar a
transofrmar a prisão em flagrante em prisão preventiva. É verdade que os invocados elementos não foram colhidos sob a égide do contraditório,
razão pela qual não servem para embasar a procedência das alegações deduzidas na denúncia, nos termos do art. 155 do Código de Processo
Penal. Entretanto, servem para embasar o juízo de admissibilidade da acusação neste momento processual inicial, que não se presta ao exame
da procedência Público. CITE-SE o réu para, nos termos do art. 396 do Código de Processo Penal: (a) tomar ciência da acusação, nos termos da
denúncia; (b) querendo, responder à acusação por escrito, em dez (10) dias, contados da citação, nos termos do art. 396 do CPP. O prazo será
contado da data do efetivo cumprimento do mandado de citação, ou seja, da data da juntada do mandado aos autos devidamente cumprido. O
réu deverá ser INFORMADO e ADVERTIDO de que: (a) poderá contratar advogado para apresentar resposta à acusação (defesa preliminar); (b)
caso não tenha condições de contratar um advogado para defesa ou não contrate nenhum advogado no prazo de 10 (dez) dias, a Defensoria
Pública assumirá a defesa; (c) caso deseje, a Defensoria Pública assumirá a defesa imediatamente; (d) se o desejar, poderá, desde já, afirmar
que deseja ser defendido pela Defensoria Pública e, assim, esta assumirá a defesa imediatamente e ele poderá dirigir-se à sede da Defensoria
Pública para entrevistar-se com o defensor público, fornecer subsídios para a apresentação da defesa, informar os nomes das testemunhas que
deseja que sejam inquiridas; (e) caso esteja preso, seu cônjuge, companheiro(a) ou qualquer familiar poderá dirigir-se à Defensoria Pública para
tal finalidade. Na RESPOSTA, o defensor constituído ou nomeado por este juízo poderá (a) arguir preliminares; (b) alegar quaisquer matérias que
interessem à defesa; (c) juntar documentos; (d) apresentar justificações; (e) especificar provas; (f) arrolar até 5 testemunhas; (g) requerer
esclarecimentos de peritos; e (h) apresentar exceção de suspeição, de incompetência do juízo, de litispendência, de ilegitimidade de parte ou de
coisa julgada, a qual, nos termos do art. 407 do Código de Processo Penal, será processada em separado, de acordo com os arts. 95 a 112 do
Código de Processo Penal. O réu ainda deverá ser ADVERTIDO de que, depois de citado, não poderá mudar de residência ou dela se ausentar
sem comunicar a este juízo o lugar onde passará a ser encontrado, pois, caso não seja encontrado nos endereços fornecidos, os atos
processuais serão realizados sem a sua presença, o processo seguirá à sua revelia e até mesmo a audiência de instrução e julgamento poderá
ser realizada sem sua presença. Expeça-se Carta Precatória, para citação do Réu. Cumpra-se com urgencia. LANDRI SALES, 12 de setembro
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de 2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva,
Secretário, Publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000238-79.2016.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA
Advogado(s): DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO:
Vistos etc. Desde já recebo o recurso, apenas no efeito devolutivo, eis que não se vislumbra dano irreparável para a parte Recorrente (art. 43 da
Lei Especial). Deixo, todavia, de examinar os pressupostos de admissibilidade, quer seja os de caráter objetivo, quer subjetivo, por entender que
tal exame deve ser exercitado no Juízo ad quem, a fim de que não haja ofensa ao direito de petição da Recorrente, na hipótese de este Juízo a
quo negar seguimento à irresignação, uma vez que nesta Justiça as decisões interlocutórias são irrecorríveis. Tal posicionamento vale, inclusive,
para os pedidos de benefício da justiça gratuita. Entendo, assim, ser o entendimento mais acertado, senão veja-se: O Juízo de admissibilidade
será feito pelo órgão ad quem, porque não há instrumento de impugnação para a hipótese de inadmissibilidade do recurso pelo Juízo a quo. A
Participação do Juízo a quo no procedimento recursal é excepcional, destinando-se, especificamente, à concessão do efeito suspensivo ao
recurso para evitar dano irreparável à parte1. Uma vez feita a explanação acima aludida, determino seja intimado o Recorrido para oferecer,
querendo, suas contra-razões, no prazo legal de 10 (dez) dias úteis. Com ou sem as contrarrazões, após, enviem-se os autos à turma recursal.
LANDRI SALES, 13 de setembro de 2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI
SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, Publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000294-78.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONCEIÇÃO DE OLÍVIA MONTEIRO DA SILVA
Advogado(s): JUCIEILON SARAIVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 13830)
Réu: UNIVERSO ONLINE S.A. - UOL
Advogado(s):
DESPACHO:
Designo audiência de conciliação para o dia 18 de outubro de 2017 às 11:30 horas. Intime-se as partes. LANDRI SALES, 13 de setembro de
2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva,
Secretário, Publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000248-26.2016.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: IVANILDO DUARTE FRANCO
Advogado(s): MAURICIO AZEVEDO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7835)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO:
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 18 de outubro de 2017 às 11:15 horas. Oportunidade em que será designada perito
médico para o caso. LANDRI SALES, 13 de setembro de 2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, Publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000265-28.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO MARTINS DA FONSECA
Advogado(s): WHEKLYS DUARTE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 14557)
Réu: RAILAN JOSÉ RODRIGUES
Advogado(s):
DESPACHO:
Designo audiência de conciliação para o dia 18 de outubro de 2017 às 11:30 horas. Intime-se as partes. LANDRI SALES, 13 de setembro de
2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva,
Secretário, Publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000009-22.2016.8.18.0099
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EMÍDIO FRANCISCO DE OLIVEIRA FILHO
Advogado(s): RICARDO SILVA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7270)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
DESPACHO:
Intime-se os advogados constítuidos no prazo de 5 dias para infomar se tem interesse no feito, sob pena de desistência. LANDRI SALES, 12 de
setembro de 2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo
da Silva, Secretário, Publiquei.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000203-22.2016.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): YURE LACKSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13618)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/MARANHÃO Nº 11812-A)
DESPACHO:
Designo audiência de conciliação , instrução e julgamento para o dia 18 de outubro de 2017 às 11:45 horas. Intime-se as partes. LANDRI SALES,
13 de setembro de 2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo
Benvindo da Silva, Secretário, Publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000227-16.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA OSIMA DO ROSÁRIO SANTOS
Advogado(s): JUCIEILON SARAIVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 13830)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO:
Intimem-se as partes através de seus advogados para que informem as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 dias. LANDRI SALES, 13
de setembro de 2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo
Benvindo da Silva, Secretário, Publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000162-60.2013.8.18.0099
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOEDISON ALVES RODRIGUES, JURACI ALVES GUIMARÃES RODRIGUES, ALDENIR NUNES DE SOUZA
Advogado(s): MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703), RAFAEL DANTAS NERY(OAB/PIAUÍ Nº 7952), RONALDO
MOTA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 9173), JOSE RIBAMAR NOLETO DE SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 4559), THIAGO BARROS MIRANDA DE
CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6983), LUANA GOMES PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 10959), MAYARA DE SOUSA SANTOS DOUDEMENT
MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 9941), MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703), LIVIA LIMA VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 4225)
DESPACHO:
Tendo em vista o competente recebimento da denúncia e a apresentação de Defesa pelo acusados, ficou mais do que restado pelos
fundamentos expedidos pelos tribunais superiores de que não se trata de caso de absolvição sumária. A absolvição sumária, nesta fase
processual, somente é cabível quando houver prova inequívoca e incontestável da ocorrência de qualquer das situações previstas nos incisos do
art. 397 do Diploma Processual Pátrio, mencionado, o que não logrou demonstrar os réus. Pelo que pude extrair dos autos, neste juízo preliminar
de admissibilidade, inclusive fartamente explanado nas instâncias superiores, concluo que a questão criminal posta em juízo reclama, de fato,
maior dilação probatória e exige o aprofundamento da sua análise, o que somente se viabilizará com a instrução do feito e regular processamento
da ação penal aforada, inclsuive pelo fato do processo se arrastar a passos lentos por longo tempo. Sendo assim, designo audiência de instrução
e julgamento, bem como interrogatório para o dia _17__/_10__/_2017__ às _11__:_30__ horas, neste Fórum. Intimem-se pessoalmente o
presentante do Ministério Público. Intimem-se os advogados constituídos pelo Diário de Justiça Estadual, informando que na ausência dos
causídicos poderá ser nomeado um dativo. Intimem-se as partes pelas medidas necessárias, inclusive cartas precatórias, acaso necessário.
Intimem-se, ainda, as testemunhas arroladas pelas partes e as requeridas pelo MP na inicial. Landri Sales(PI, 14 de setembro de 2017. LANDRI
SALES, 14 de setembro de 2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu,
Paulo Benvindo da Silva, Secretário, Publiquei.

Processo nº 0001140-55.2016.8.18.0059
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: ACELINO CARVALHO SILVA
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, Defiro o pedido de Relaxamento de Prisão requerido pela Defensoria do Estado do Piauí, dos autos em epígrafe, em
consonância com o Parecer Ministerial, determinando que o acusado ACELINO CARVALHO SILVA seja colocado imediatamente em liberdade
(art.5º, LXV, da CF). Expeça-se Alvará de Soltura para o réu, devendo o mesmo ser posto em liberdade caso não existe outro mandado de prisão
contra o mesmo. Designou audiência de Instrução e Julgamento para a data de 28 de fevereiro de 2018, às 09h00min. Na Sala de audiência
fórum local. Intimem-se as partes.Cumpra-se. LUIS CORREIA, 13 de setembro de 2017WILLMANN IZAC RAMOS SANTOSJuiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000177-52.2013.8.18.0059
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO AO PIAUÍ-LUÍS CORREIA
Advogado(s):
Requerido: VARA ÚNICA DE LUÍS CORREIA-PI, JOELSON DAMASCENO ALVES
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5106)
DESPACHO: Intimação para comparecer a Audiência Admonitória no dia 25/10/2017 às 11:00 horas no Fórum de Luis Correia/PI da Ação em
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17.308. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA439583 

17.309. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA439777 

17.310. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA440090 

17.311. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439081 

17.312. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439082 

17.313. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439083 

epigrafe.

Processo nº 0000741-70.2009.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARCOS ANTONIO FERREIRA PEREIRA
Advogado(s):
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO Intimem-se a parte autora para requerer o que entender de direito no prazo de quinze dias. LUIS CORREIA, 14 de setembro de
2017. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000189-47.2005.8.18.0059
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: GONZAGA DE PINHO PORTELA, LUIZ DE PINHO PORTELA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
DESPACHO: Intimação para comparecer a Audiência Admonitória no dia 30/10/2017 às 11:00 horas no Fórum de Luis Correia/ PI da Ação em
Epigrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000189-47.2005.8.18.0059
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: GONZAGA DE PINHO PORTELA, LUIZ DE PINHO PORTELA
Advogado(s): MARIA LUCIA PINTO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7596)
DESPACHO: Intimação para comparecer a Audiência Admonitória no dia 30/10/2017 às 11:00 horas no Fórum de Luis Correia / PI da Ação em
Epigrafe.

Processo nº 0000548-08.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA MARIA MAIA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001057-36.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DA SILVA RIBEIRO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001414-16.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s): GILMARCUS ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8917)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.
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17.314. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439084 

17.315. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439085 

17.316. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439086 

17.317. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439087 

17.318. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439088 

17.319. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439089 

Processo nº 0001593-47.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA CARDOSO DO NASCIMENTO
Advogado(s): CARLOS JOSE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11345)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000875-50.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ESTER PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001803-98.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA
Advogado(s): NIVIA MARIA SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7643)
Réu: BANCO BCV
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001807-38.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO LUIZ PINTO
Advogado(s): NIVIA MARIA SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7643)
Réu: BANCO FICSA
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001802-16.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA
Advogado(s): NIVIA MARIA SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7643)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001812-60.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO LUIZ PINTO
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17.320. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439090 

17.321. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439091 

17.322. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439098 

17.323. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439099 

17.324. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439100 

Advogado(s): NIVIA MARIA SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7643)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000256-23.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO BASTO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000724-84.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: BERNARDO TEODORO SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000881-57.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ESTER PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000764-66.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: TERESINHA DE JESUS FORTES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A.
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000873-80.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ESTER PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO ITAU BMG
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
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17.325. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439101 

17.326. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439168 

17.327. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439169 

17.328. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439170 

17.329. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439171 

17.330. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439172

Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000882-42.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ESTER PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000849-52.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EMIDES CAXIAS DA CRUZ
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC

Processo nº 0001516-04.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: BERNARDA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): VITALIANO DE AGUIAR PESSOA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11937)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC

Processo nº 0001975-40.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA PEREIRA DE SOUSA SILVA
Advogado(s): JAIRO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13063)
Réu: BANCO ITAÚ BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC

Processo nº 0000767-55.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS LIMA SILVA
Advogado(s): GILMARCUS ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8917)
Réu: BANCO MERCANTIL FINAN
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC
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17.331. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439173 

17.332. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439174 

17.333. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439175 

17.334. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439176 

17.335. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439177 

Processo nº 0001045-56.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS DORES BRITO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC

Processo nº 0001040-34.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: INACIA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC

Processo nº 0001051-63.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DOMINGOS VIEIRA DA ROCHA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC

Processo nº 0000381-88.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: BERNADO ANTONIO DE FREITAS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC

Processo nº 0000391-35.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: PAULO PEDRO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC

Processo nº 0000420-85.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO LOPES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
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17.336. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439178 

17.337. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439197 

17.338. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439198 

17.339. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439199 

17.340. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439200 

Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC

Processo nº 0000418-18.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS DORES DE ARAÚJO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC

Processo nº 0000410-41.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000423-40.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ LOPES DE BRITO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000424-25.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SEVERIANO BARROS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000285-39.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS ALMEIDA
Advogado(s): NIVIA MARIA SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7643)
Réu: BANCO ITAÚ BMG
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
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17.341. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439201 

17.342. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439202 

17.343. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439203 

17.344. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439204 

17.345. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439205 

17.346. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439206 

poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001535-44.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA RITA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001534-59.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA NONATA DA CONCEIÇÃO FILHA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000952-59.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MANOEL EDUARDO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001683-55.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARCELINO PEREIRA RODRIGUES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000951-74.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MANOEL CORDEIRO DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000906-70.2016.8.18.0060
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17.347. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439207 

17.348. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439208 

17.349. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439209 

17.350. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439210 

17.351. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439211 

Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ALMERINDA DE SALES
Advogado(s): FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8725)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A.
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000900-63.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ALMERINDA DE SALES
Advogado(s): FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8725)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000901-48.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ALMERINDA DE SALES
Advogado(s): FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8725)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A.
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000898-93.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ALMERINDA DE SALES
Advogado(s): FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8725)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000899-78.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ALMERINDA DE SALES
Advogado(s): FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8725)
Réu: BANCO RURAL S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001009-14.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUZIA BARROS DE CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8288 Disponibilização: Quinta-feira, 14 de Setembro de 2017 Publicação: Sexta-feira, 15 de Setembro de 2017

Página 236



17.352. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439248 

17.353. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439249 

17.354. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439250 

17.355. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439251 

17.356. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439252 

17.357. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439253 

DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001272-75.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO LOPES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000803-29.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: BERNARDA ROSA DE JESUS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000744-41.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO BATISTA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV S/A (SCHAHIN S/A)
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001838-24.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: BERNARDO GETULIO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001543-84.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: ERMINA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV S/A (SCHAHIN S/A)
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001828-77.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
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17.358. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439254 

17.359. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439255 

17.360. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439256 

17.361. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439257 

17.362. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439258 

17.363. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439259

Autor: FRANCISCA FERNANDES DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001558-53.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS REMÉDIOS CARVALHO SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001834-84.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOANA LOPES RAMOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001560-23.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL DOMINGOS DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S.A.
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001556-83.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CARDOSO DO NASCIMENTO LIMA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001827-92.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA LOPES DE SOUSA DIAS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.
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17.364. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439291 

17.365. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439292 

17.366. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439293 

17.367. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439294 

17.368. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439295 

Processo nº 0001841-76.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA RAMOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001840-91.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA FERNANDES DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001545-54.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSÉ DA SILVA FERREIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001554-16.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIS JOSE DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001835-69.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: INACIA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001542-02.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: RITA DO LIVRAMENTO ALVES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S.A.
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
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17.369. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439296 

17.370. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439297 

17.371. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439298 

17.372. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439299 

17.373. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439300 

17.374. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439301 

resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001831-32.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA JOSÉ BARBOSA GOMES DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001557-68.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: GONÇALO VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001658-08.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA BATISTA VIANA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO SANTANDER S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001659-90.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL ALVES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001687-58.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZA MARIA DE SALES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001686-73.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUZIA FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO
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17.375. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439302 

17.376. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439303 

17.377. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439315 

17.378. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439333 

17.379. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439334 

17.380. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439335 

Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001685-88.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA RAMOS DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001684-06.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSÉ DA SILVA FERREIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S.A.
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000995-93.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SEBASTIÃO AUGUSTO PEREIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do MM juiz, designo audiência de conciliação para o dia 25 de Outubro de 2017, às 15:00 hs. o não comparecimento
injustificado do requerido a audiência de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no
pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do juiz, nos termos do art.20 da lei 9099/95.

Processo nº 0001583-66.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO ROSA DE ARAÚJO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001586-21.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO AIRES BRANDÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000848-33.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA SILVA FERREIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: BANCO FICSA S/A

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8288 Disponibilização: Quinta-feira, 14 de Setembro de 2017 Publicação: Sexta-feira, 15 de Setembro de 2017

Página 241



17.381. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439336 

17.382. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439337 

17.383. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439338 

17.384. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439339 

17.385. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439340 

17.386. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439341 

Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001607-94.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUIM MARTINS DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO SANTANDER S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001480-59.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DAS GRAÇAS LIMA RODRIGUES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001481-44.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: BERNARDA LIMA BATISTA DE RESENDE
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV S/A (SCHAHIN S/A)
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001479-74.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO CORREIA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001588-88.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: PEDRO VIEIRA DA COSTA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001584-51.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
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17.387. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439344 

17.388. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439345 

17.389. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439346 

17.390. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439615 

17.391. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439652 

17.392. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439760 

Autor: LUIZ FERREIRA FILHO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001585-36.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ LOPES DA COSTA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001381-89.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: SINDA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001587-06.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EVANDRO SALES LIMA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001098-03.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO TEIXEIRA LIMA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do MM juiz, designo audiência de conciliação para o dia 25 de Outubro de 2017, às 15:20 hs. o não comparecimento
injustificado do requerido a audiência de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no
pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do juiz, nos termos do art.20 da lei 9099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001120-61.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DOMINGOS LOPES CASTELO BRANCO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV S/A (SCHAHIN S/A)
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do MM juiz, designo audiência de conciliação para o dia 25 de Outubro de 2017, às 15:40 hs. o não comparecimento
injustificado do requerido a audiência de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no
pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do juiz, nos termos do art.20 da lei 9099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8288 Disponibilização: Quinta-feira, 14 de Setembro de 2017 Publicação: Sexta-feira, 15 de Setembro de 2017

Página 243



17.393. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439889 

17.394. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA439895 

17.395. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA440183 

17.396. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA440184 

17.397. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA440185 

Processo nº 0000538-61.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO BATISTA MARGARIDA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do MM juiz, designo audiência de conciliação para o dia 25 de Outubro de 2017, às 14:40 hs. o não comparecimento
injustificado do requerido a audiência de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no
pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do juiz, nos termos do art.20 da lei 9099/95.

PROCESSO Nº: 0000090-54.2017.8.18.0060
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO
Indiciado: FRANCISCO FLAVIO BATISTA, MARIA LUIZA NASCIMENTO LOPES, FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS COSTA,
IVANILSON SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 10 (dez) dias

O Dr. NAURO THOMAZ DE CARVALHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de LUZILÂNDIA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital os acusadosFRANCISCO FLAVIO BATISTA, vulgo "Gordinho" brasileiro, RG n°
3.808.235, CPF: nº 071.858.183-03, residente em local incerto e não sabido, MARIA LUIZA NASCIMENTO LOPES, brasileira, solteira,
lavradora, CPF n° 07.925.373-24, residente em local incerto e não sabido e IVANILSON SOUSA, brasileiro, RG n° 3.530.848, CPF n°
608.373.973-08,residente em local incerto e não sabido, CITADOS para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo
arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação,
quando necessário, e CIENTIFICADOS de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o
curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP,
art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de LUZILÂNDIA, Estado do Piauí, aos 14 de setembro de 2017
(14/09/2017). Eu, LUCIANA SOUSA DIAS, digitei, subscrevi e assino.
NAURO THOMAZ DE CARVALHO
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de LUZILÂNDIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001033-08.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO VIEIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do MM juiz, designo audiência de conciliação para o dia 25 de Outubro de 2017, às 14:20 hs. o não comparecimento
injustificado do requerido a audiência de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no
pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do juiz, nos termos do art.20 da lei 9099/95.

Processo nº 0001408-72.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: BEATRIZ MOREIRA DE SOUZA LIMA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001407-87.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO DA SILVA DE BRITO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001416-49.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
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17.398. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA440186 

17.399. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA440187 

17.400. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA440188 

17.401. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA440189 

17.402. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA440190 

17.403. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA440191

Autor: FRANCISCO CORREIA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001273-60.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DO SOCORRO LOPES MORAIS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV S/A (SCHAHIN S/A)
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001417-34.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: NANOEL LOPES DE SOUSA FILHO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001316-94.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO CORREIA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001290-96.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ FRANCISCO DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO CIFRA S.A (GE CAPITAL)
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001413-94.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ANTONIA VIEIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.
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17.404. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA440192 

17.405. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA440193 

17.406. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA440205 

17.407. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA440206 

17.408. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA440207 

Processo nº 0001414-79.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ANTONIA VIEIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001415-64.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUIZA MARIA DA CONCEIÇÃO, BANCO FICSA S/A
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001314-27.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: DOMINGOS ALVES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001315-12.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUZIA DO NASCIMENTO MOREIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001738-69.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE FATIMA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001739-54.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO AGUIAR
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
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17.410. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA440209 

17.411. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA440210 

17.412. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA440211 

17.413. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA440212 

17.414. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA440213 

resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001737-84.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIA PEREIRA LEAL
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001757-75.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO CLARO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001756-90.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SEBASTIÃO LOPES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001734-32.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA IRACI CALDAS OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001733-47.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA DE SOUSA RAMOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001735-17.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUIZ GONZAGA DAMASCENO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
Advogado(s):
DESPACHO
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17.415. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA440214 

17.416. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA440215 

17.417. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA440216 

17.418. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA440386 

17.419. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO439266 

17.420. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO439289 

Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001747-31.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO CLARO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001746-46.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA LOPES DE SOUSA DIAS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0001759-45.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO LOPES DE SOUSA FILHO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Determino seja intimada a parte autora, por meio de seu representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar
aos autos os extratos bancários da conta corrente e da poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001040-97.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO PEREIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO CIFRA S.A (GE CAPITAL)
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do MM juiz, designo audiência de conciliação para o dia 25 de Outubro de 2017, às 17:20 hs. o não comparecimento
injustificado do requerido a audiência de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no
pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do juiz, nos termos do art.20 da lei 9099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000168-17.2015.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADRIANA FERREIRA DE JESUS
Advogado(s): FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de Instrução e Julgamento para o dia 11 de outubro de 2017, às 13:40 horas no Fórum Local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000332-24.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALESSANDRA MIRANDA DOS SANTOS
Advogado(s): MARENIZE LEITE MACENA(OAB/PIAUÍ Nº 12080)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): CLAUDIA VIRGINIA E SANTANA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 281697)
DESPACHO: Designo audiência de Instrução e Julgamento para o dia 11 de outubro de 2017, às 9:20 horas no Fórum Local.
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17.422. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO439396 

17.423. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO439415 

17.424. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO439420 

17.425. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO439502 

17.426. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO439586 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000324-47.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIANE DA SILVA FOSECA
Advogado(s): MARENIZE LEITE MACENA(OAB/PIAUÍ Nº 12080)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): CLAUDIA VIRGINIA E SANTANA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 281697)
DESPACHO: Designo audiência de Instrução e Julgamento para o dia 11 de outubro de 2017, às 09:00 horas no Fórum Local.

3ª Publicação
Processo nº: 0000009-69.2013.8.18.0085
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRONALDA DE LUCENA COSTA
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
Réu: MANOEL DE LUCENA COSTA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MANOEL DE LUCENA COSTA,
Brasileiro(a), filho(a) de MARIA DO CARMO DA COSTA , residente e domiciliado(a) em RUA MARIANO DO VALE S/N, RG.BERTOLÍNIA -
Piauí, Nº.1.243.213-SSP/PI e CPF Nº. 796.027.033-34,nos autos do Processo nº 0000009-69.2013.8.18.0085 em trâmite pela Vara Única da
Comarca de MANOEL EMÍDIO, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido
nomeado curador IRONALDA DE LUCENA COSTA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de IRACEMA DE LUCENA COSTA ,
residente e domiciliado(a) em RUA MARIANO DO VALE S/N, , BERTOLÍNIA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus,
observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ JOSÉ OALDO DE SOUSA, Secretário(a), digitei e subscrevo.
MANOEL EMÍDIO, 25 de agosto de 2017.
THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da MANOEL EMÍDIO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000095-24.2015.8.18.0100
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL SANTANA DA COSATA
Advogado(s): RAYLON MEDEIROS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12255)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA:
Isto posto, homologo, por sentença, o acordo firmado entre as partes, conforme se extrai às fls. 86/88, para que produza os jurídicos e legais
efeitos, declarando a extinção do processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso III, do Código de Processo Civil, e
determino o arquivamento dos autos, inclusive baixando os autos junto à Distribuição, observadas as formalidades legais. Expeça-se o alvará
respectivo, em favor da parte autora. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após as medidas necessárias, arquive-se o feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000141-05.2013.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALIXANDRINA GOMES DA SILVA
Advogado(s): GEOFRE SARAIVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8274)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA:
extrai às fls. 81/82, para que produza os jurídicos e legais efeitos, declarando a extinção do processo, com resolução do mérito, nos termos do
artigo 487, inciso III, do Código de Processo Civil, e determino o arquivamento dos autos, inclusive baixando os autos junto à Distribuição,
observadas as formalidades legais. Expeça-se o alvará respectivo, em favor da parte autora. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após as
medidas necessárias, arquive-se o feito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000391-38.2013.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MARAIZA NUNES DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 7253)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): EDNA DE FREITAS VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 1165)
DESPACHO: Designo audiência de Instrução e Julgamento para o dia 11 de outubro de 2017, às 12:00 horas no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
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17.431. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO439796 

17.432. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO439839 

17.433. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO439882 

Processo nº 0000396-60.2013.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSIMAR CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): MARAIZA NUNES DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 7253)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 1343)
DESPACHO: Designo audiência de Instrução e Julgamento para o dia 11 de outubro de 2017, às 12:20 horas no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000360-08.2014.8.18.0085
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSEFA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366), JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 284, inciso VI do art. 295 e inciso I do art. 267, todos do Código de
Processo Civil, DECRETO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em honorários. Custas ex-lege.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000033-10.2012.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ FILHO NOVAIS DA SILVA
Advogado(s): MARAIZA NUNES DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 7253)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de Instrução e Julgamento para o dia 11 de outubro de 2017, às 11:40 horas, no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000111-86.2016.8.18.0085
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LAVINA MARIA NETA DE SOUSA
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794), MONE ELLEN DA SILVA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8530)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA:
Assim sendo, na forma do artigo 924, II, c/c art. 925, ambos do CPC/2015,julgo extinto o processo de execução. Determino a expedição de alvará
para levantamento do valor depositado à fl. 83, em nome da parte autora. Custas processuais finais pela ré, se houver. P.R.I

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000006-27.2012.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO NEVES FERREIRA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767/96)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 1343)
DESPACHO: Designo audiência de Instrução e Julgamento para o dia 11 de Outubro de 2017, às 11:20 horas no Fórum Local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000018-46.2009.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: DENISE ALVES FERRAZ
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 1343/83)
DESPACHO: Designo audiência de Instrução e Julgamento para o dia 11 de outubro de 2017, às 13:20 horas no Forum Local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000375-74.2014.8.18.0085
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: DOMINGOS ALVES DE CASTRO
Advogado(s): ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366), JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 284, inciso VI do art. 295 e inciso I do art. 267, todos do Código de
Processo Civil, DECRETO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em honorários. Custas ex-lege.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na distribuição.
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17.434. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO439923 

17.435. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO440070 

17.436. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO440071 

17.437. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO440072 

17.438. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO440110 

17.439. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE439105 

17.440. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE439106 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000016-90.2015.8.18.0085
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DAS DORES BATISTA LOPES DE MOURA
Advogado(s): ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366), JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 284, inciso VI do art. 295 e inciso I do art. 267, todos do Código de
Processo Civil, DECRETO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em honorários. Custas ex-lege.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000018-75.2011.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEONCIO PEDRO DA SILVA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 1343/83)
DESPACHO: Designo audiência de Instrução e Julgamento para o dia 11 de outubro de 2017, às 13:00 horas no Fórum Local.

Processo nº 0000164-09.2012.8.18.0085
Classe: Procedimento Comum
Autor: AGOSTINHO VIEIRA SOARES
Advogado(s): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531)
Réu: BANCO BMC S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intimação da parte ré, através de seu advogado para o recolhimento das custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento
da dívida para inscrição na Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0000144-18.2012.8.18.0085
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARIOLANO ALVES DE FRANÇA
Advogado(s): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intimação da parte ré, através de seu advogado para o recolhimento das custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento
da dívida para inscrição na Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0000195-29.2012.8.18.0085
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS DORES
Advogado(s): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531)
Réu: BANCO BMC S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intimação da parte ré, através de seu advogado para o recolhimento das custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento
da dívida para inscrição na Divida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000322-69.2014.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL MOURA DO VALE
Advogado(s): PATRÍCIA MARTINS DA ROCHA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 6344), FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): ROSEANE DE CARVALHO VALE(OAB/PIAUÍ Nº 5081)
DESPACHO: Designo audiência de Instrução e Julgamento para o dia 11 de outubro de 2017, às 12:40 horas no Fórum Local.

Processo nº 0001434-75.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIANA GOMES DE MIRANDA
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Diante do exposto, julgo extinto o processo, com fulcro nos arts. 200, parágrafo único, e 485, inciso VIII, ambos do Código de Processo Civil.
Custas e honorários, que arbitro em 10% do valor da causa, pela parte autora na forma do art. 98, § 3º do Código de Processo Civil. Deem-se as
baixas necessárias P. R. I. C.

Processo nº 0001387-04.2016.8.18.0102
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17.441. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE439116 

17.442. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE439126 

17.443. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE439136 

17.444. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE439188 

17.445. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE439348 

17.446. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE439505 

Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIVAN PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Diante do exposto, julgo extinto o processo, com fulcro nos arts. 200, parágrafo único, e 485, inciso VIII, ambos do Código de Processo Civil.
Custas e honorários, que arbitro em 10% do valor da causa, pela parte autora na forma do art. 98, § 3º do Código de Processo Civil. Deem-se as
baixas necessárias P. R. I. C.

Processo nº 0000310-23.2017.8.18.0102
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MARJORY DENISE DE SOUSA GOMES, DANIEL DE SOUSA GOMES, LILIA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
Requerido: CLAUDENILSO GOMES DO ESPIRITO SANTO
Advogado(s): LARA DA ROCHA DE ALENCAR BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 15456)
Ao Ministério Público para que se manifeste sobre a homologação do acordo no prazo de 30 dias. Após, retornem-me os autos
conclusos para sentença.

Processo nº 0000481-77.2017.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: DAVI LUIZ OLIVEIRA NETO, SUELI DE ARAÚJO BRITO
Advogado(s): LARA DA ROCHA DE ALENCAR BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 15456)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S. A.
Advogado(s):
Defiro ao Autor os benefícios da Justiça Gratuita. Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os
requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332),
designo audiência de conciliação para o dia 08 / 02 / 2018 às 9h30min, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado
com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. Expeça-se citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citação que o réu poderá oferecer contestação, por
petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual). Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e
por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo
Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e
será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As
partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º). A parte poderá constituir representante,
por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).

Processo nº 0000482-62.2017.8.18.0102
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MAURÍCIO PEREIRA DE SÁ
Advogado(s): THIAGO ALBUQUERQUE NOGUEIRA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10957)
Executado(a): GILBERTO SAMPAIO DOS SANTOS
Advogado(s):
Considerando o princípio da cartularidade, aplicável às cambiais, intime-se o autor, por seu procurador, para que junte aos autos o cheque
original no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.

Processo nº 0000895-12.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: FÉLIX PEREIRA DE PASSOS
Advogado(s): RICARDO SILVA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7270)
Réu: CLAUDIRENE ALVES DE ARAÚJO PASSOS
Advogado(s): FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
Ante o exposto, julgo improcedente a presente demanda e procedente o pedido contraposto de compensação, declarando que a
propriedade do imóvel deverá ficar com a requerida, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil. Custas e honorários que
arbitro em 10% sobre o valor da causa pelo autor, mas na forma do art. 98, § 3º do Código de Processo Civil. P.R.I. Transitada em
julgado, arquivem-se os autos e dê-se baixa na distribuição.

Processo nº 0000884-80.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ MANOEL DE SANTANA
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Verifico nos autos que o requerido pagou apenas as custas finais, omitindo-se em relação às custas iniciais. Sendo assim, intime-se a
parte requerida para que pague as custas iniciais no prazo de 15 dias, considerando o valor da condenação (R$ 7.376,67). Em caso de
não pagamento, adote-se o procedimento padrão e arquivem-se os autos.
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17.447. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES439222 

17.448. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES439318 

17.449. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES439362 

17.450. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL439162 

17.451. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL439744 

Processo nº 0000485-17.2017.8.18.0102
Classe: Mandado de Segurança
Autor: CONSTRUTORA & LOCADORA BELVA VISTA LTDA - EPP
Advogado(s): ODAIR PEREIRA HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6998)
Réu: PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARCOS PARENTE PI, PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE MARCOS PARENTE PI
Advogado(s):
Diante do espírito colaborativo que informa o novo Código de Processo Civil (artigo 6º), tendo em vista o postulado fundamental do contraditório
(CPC, artigos 7º, 9º e 10) e as previsões específicas constantes dos artigos 139, inciso IX, 317, 321 e 352 todos do Código de Processo Civil,
assino o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor emende e complemente a petição inicial para o exato fim de trazer a qualificação completa do
autor e réu (os nomes, os prenomes, o estado civil, a existência de união estável, a profissão, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a residência), ou justificativa para não apresentar tais
informações e para adequar o valor da causa ao preceituado no art. 292, II do CPC (por analogia), além de incluir a empresa Via LImpa no polo
passivo da demanda, vez que é nitidamente litisconsorte passiva, apresentando também sua qualificação, cópia da petição inicial etc, sob pena
de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000025-66.2011.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO LINHARES DE ARAUJO, MARIA ELOIZA BARBOZA LINHARES, JOAO LUCAS BARBOSA NERY
Advogado(s): FLORISA TERESINHA BARBOSA LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 9553)
Réu: ANTONIO NERY DE CASTRO
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
DESPACHO: "Intime-se as partes, segundo a ordem legal, para apresentar alegações finais, na forma de memoriais, no prazo de 05 dias."

1ª Publicação
EDITAL DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000396-25.2014.8.18.0061
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCA CASTRO SOARES
Advogado(s):
Interditando: JOAQUIM SOARES NETO
Advogado(s): ALLYSSON LEONARDO CARLOS FONTINELE(OAB/PIAUÍ Nº 9690)
SENTENÇA:"Ante o exposto, julgo, em harmonia com o parecer ministerial, parcialmente procedente o pedido, razão pela qual decreto a
interdição temporária de JOAQUIM SOARES NETO, declarando-o RELATIVAMENTE INCAPAZ ENQUANTO PERDURAREM AS
RESPECTIVAS CAUSAS para praticar, em seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negociai, na forma do art. 4º, inciso III, do Código
Civil Brasileiro, motivo por que lhe nomeio CURADORA sua filha e requerente, FRANCISCA CASTRO SOARES, devidamente qualificada nos
autos, ficando o curatelado impedido de praticar, sem assistência da curadora, atos negociais de cunho econômico e patrimonial. A curatela não
alcança, porém, o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto, desde que o
exercício do direito seja compatível com a deficiência do(a) curatelado(a). "

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000340-21.2016.8.18.0061
Classe: Incidente de Sanidade Mental
Autor: FRANCISCO JAMES DE ASSIS ARAUJO
Advogado(s): WALBER COELHO DE ALMEIDA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5457)
DECISÃO: Assim, com base nos arts. 149 e ss. do CPP, ao tempo em que homologo o laudo em questão, reconheço a improcedência do
presente incidente de insanidade mental.

Processo nº 0000123-09.2017.8.18.0104
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: MATEUS DA CUNHA SOUSA
Advogado(s): BALTEMIR LIMA DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10584)
Considerando que a obrigação de comunicar ao Acusado a renúncia ao mandato por ele outorgado é exclusiva do advogado, ônus que não pode
ser transferido ao Poder Judiciário, indefiro o pedido de intimação de fl. 184.
Tendo em vista que, nos termos do art. 112, §1º, do CPC, aplicável ao processo criminal, o advogado que renunciar ao mandato, nos 10 (dez)
dias seguintes continuará a representar o mandante, e não havendo nestes autos comprovação da comunicação exigida pelo dispositivo suso,
intime-se o advogado subscritor da peça de fl. 184, para, em 05 (cinco) dias, apresentar alegações finais, sob pena de configuração de
abandono injustificado da causa e aplicação de multa, nos termos do art. 265 do Código de Processo Penal.

Processo nº 0000262-58.2017.8.18.0104
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO PESSOA DA SILVA
Advogado(s): BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767)
Considerando que a denúncia imputa ao Réu a ausência de prestação de contas perante a Câmara de Vereadores, revela-se irrelevante para o
julgamento do feito a diligência requerida às fls. 320, a qual indefiro.
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17.452. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL440177 

17.453. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS439519 

17.454. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS439631 

17.455. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS439656 

17.456. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS439678 

17.457. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS439693 

Remetam-se os autos ao MPE e, em seguida, intime-se a Defesa, para apresentação de alegações finais, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0000050-76.2013.8.18.0104
Classe: Embargos à Execução
Autor: MIGUEL DE ARÊA LEÃO,BISMARCK SANTOS DE AREÊA LEÃO, EDNA MARIA SANTOS DE ARÊA LEÃO E DENISE JANINE
GRAVOHI ARÊA LEÃO
Advogado(s): NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2953)
Réu: BANCO BRASIL S/A
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 485, IV, do Código de Processo Civil, DECLARO O PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO.
Sem custas e sem horários.
Intimem-se as partes via DJE.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa nos registros.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001169-03.2013.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FERREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Intimo para tomar ciente dasentença de fls.94/99, destes autos: "Pelo exposto e pelas razões fáticas e jurídicas expendidas, com
base no art. 14, § 1.º, art. 6.º, VIII do CPC c/c, art 373, inciso, II, c/c CPC e demais fundamentos jurídicos supra invocados, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos formulados pela parte autora".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001321-51.2013.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FERREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
Advogado(s): TAYLISE CATARINA ROGÉRIO SEIXAS(OAB/PIAUÍ Nº 8454-A)
SENTENÇA: Intimo para tomar ciente da sentença de fls. 80/84, destes autos: " Pelo exposto e pelas razões fáticas e jurídicas expendidas, com
base no art. 14, § 1.º, art. 6.º, VIII do CPC, c/c art. 373, inciso II, c/c, CPC e demais fundamentos jurídicos supra invocadas, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos formulados pela parte autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001171-70.2013.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FERREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Intimo para tomar ciente da sentença de fls. 70/75, destes autos: " Pelo exposto e pelas razões fáticas e jurídicas expendidas, com
base no art. 14, § 1.º, art. 6.º, VIII do CPC, c/c art. 373, inciso II, c/c, CPC e demais fundamentos jurídicos supra invocadas, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos formulados pela parte autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001402-97.2013.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO ROSARIO LOURA
Advogado(s): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Intimo para tomar ciente da sentença de fls. 78/82, destes autos: " Pelo exposto e pelas razões fáticas e jurídicas expendidas, com
base no art. 14, § 1.º, art. 6.º, VIII do CPC, c/c art. 373, inciso II, c/c, CPC e demais fundamentos jurídicos supra invocadas, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos formulados pela parte autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001320-66.2013.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FERREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531)
Réu: BANCO BRADESCO - S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Intimo para tomar ciente da sentença de fls. 78/83, destes autos: " Pelo exposto e pelas razões fáticas e jurídicas expendidas, com
base no art. 14, § 1.º, art. 6.º, VIII do CPC, c/c art. 373, inciso II, c/c, CPC e demais fundamentos jurídicos supra invocadas, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos formulados pela parte autora.
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17.458. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS439711 

17.459. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS439719 

17.460. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS439797 

17.461. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS439827 

17.462. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS439856 

17.463. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS440045 

17.464. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS440063 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001170-85.2013.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FERREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Intimo para tomar ciente da sentença de fls. 90/95, destes autos: " Pelo exposto e pelas razões fáticas e jurídicas expendidas, com
base no art. 14, § 1.º, art. 6.º, VIII do CPC, c/c art. 373, inciso II, c/c, CPC e demais fundamentos jurídicos supra invocadas, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos formulados pela parte autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001172-55.2013.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FERREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Intimo para tomar ciente da sentença de fls. 70/75, destes autos: " Pelo exposto e pelas razões fáticas e jurídicas expendidas, com
base no art. 14, § 1.º, art. 6.º, VIII do CPC, c/c art. 373, inciso II, c/c, CPC e demais fundamentos jurídicos supra invocadas, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos formulados pela parte autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001404-67.2013.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor:
Advogado(s):
Réu: BANCO BRADESCO, MARIA DO ROSARIO LOURA
Advogado(s): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Intimo para tomar ciente da sentença de fls. 70/74, destes autos: " Pelo exposto e pelas razões fáticas e jurídicas expendidas, com
base no art. 14, § 1.º, art. 6.º, VIII do CPC, c/c art. 373, inciso II, c/c, CPC e demais fundamentos jurídicos supra invocadas, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos formulados pela parte autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001168-18.2013.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FERREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Intimo para tomar ciente da sentença de fls. 82/87, destes autos: " Pelo exposto e pelas razões fáticas e jurídicas expendidas, com
base no art. 14, § 1.º, art. 6.º, VIII do CPC, c/c art. 373, inciso II, c/c, CPC e demais fundamentos jurídicos supra invocadas, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos formulados pela parte autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001319-81.2013.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FERREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
Advogado(s): CARLA DA PRATO CAMPOS(OAB/SÃO PAULO Nº 156844)
SENTENÇA: Intimo para tomar ciente da sentença de fls. 70/74, destes autos: " Pelo exposto e pelas razões fáticas e jurídicas expendidas, com
base no art. 14, § 1.º, art. 6.º, VIII do CPC, c/c art. 373, inciso II, c/c, CPC e demais fundamentos jurídicos supra invocadas, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos formulados pela parte autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000547-31.2007.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: JOÃO DE DEUS DE SOUSA FILHO, PEDRO NETO TOMÉ, BENEDITO GONÇALVES DE SOUSA
Advogado(s): JOSE NATANIEL LOPES REIS(OAB/PIAUÍ Nº 6441)
DESPACHO: Intimo para tomar ciente da audiência de instrução e julgamento, designada para o dia 23 de novembro de 2017, às 08:00 horas,
neste fórum.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001156-33.2015.8.18.0030
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17.465. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS440144 

17.466. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS439133 

17.467. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE OEIRAS439458 

17.468. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS439463 

17.469. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS439550 

17.470. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS439363 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): KAIRO FERNANDO LIMA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9217)
DESPACHO: Intimo para tomar ciente da audiência de instrução e julgamento, designada para o dia 26 de outubro de 2017, às 14:00 horas,
neste fórum.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000818-06.2008.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ FERNANDO COSTA
Advogado(s): DAVID ROBERTO GOMES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3826)
Requerido: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO CARNAUBINHA
Advogado(s): NAIRO MOURA MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 14139)
SENTENÇA: INTIMO para tomar ciente da sentença de fls.117/118, destes autos: "Exposto Julgo procedente o pedido autoral e condeno a parte
requerida no pagamento de R$ 13.500,00 à parte autora, com juros e correçao monetária, pela tabela utilizada pelo Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, tendo por temo inicial o primeiro dia da mora. - Julgo improcedente o pedido formulado na reconvenção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000987-75.2017.8.18.0030
Classe: Adoção
Adotante: ADEMAR JOÃO DE SOUSA, MARIA DA CRUZ BORGES LEAL
Advogado(s): WALDELIA VIEIRA DA SILVA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 13957), KAIRO FERNANDO LIMA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9217)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: "...Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 07 de novembro de 2017, às 13h00min., neste Fórum de Justiça..."

Processo nº.: 0000394-46.2017.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO JOSE COELHO DE SOUSA
Advogado: PAULO SÉRGIO CARREIRO MARTINS (OAB/PIAUÍ Nº 13682)
Réu: WILIAS LOPES DA ROCHA, GILBERTO DE TAL, JOSÉ NEY DA ROCHA SANTOS
Advogado: LAMEC SOARES BARBOSA (OAB/PIAUÍ Nº 7491), ADALTON OLIVEIRA DAMASCENO (OAB/PIAUÍ Nº 13267)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte interessada as custas relativas à expedição da Carta Precatória, no prazo de 05 (cinco) dias. OEIRAS, 14 de setembro de 2017.
JOSELANDIA DE SOUSA SANTOS. Analista Judicial - Mat. 26679

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001374-90.2017.8.18.0030
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DE BRASIL S/A
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: KLEBER RANGELL COSTA FIGUEREDO
Advogado(s):
DECISÃO: "...Em lume ao exposto acima, bem como a comprovação da mora ou inadiplemento do devedor, CONCEDO LIMINARMENTE a
BUSCA E APREENSÃO do bem descrito na exordial e que efetivada a liminar, cite-se o requerido para no prazo de 05 (cinco) dias depositar o
valor integral da dívida...Na falta de depósito judicial nesta Comarca, intime-se o advogado indicado à fl. 05 da exordial para requerer o que
entender de direito..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000754-78.2017.8.18.0030
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogados: CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº
12010)
Requerido: JULIANA LUSTOSA
Advogado(s):
DECISÃO: "(...) Na falta de depósito judicial nesta Comarca, intime-se o advogado indicado à fl. 07 da exordial para requerer o que entender de
direito. Intimações e atos necessários. Cumpra-se. Oeiras (PI), 06 de junho de 2017. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO Juíza de Direito
da 2ª Vara da Comarca de Oeiras"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000012-59.2014.8.18.0062
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: JOÃO FRANCISCO DA SILV A
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864), RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
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17.471. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS439366 

17.472. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS439386 

17.473. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS439398 

17.474. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS439528 

17.475. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS439548 

DECISÃO: Ficam os advogados acima nominados intimados da decisão de pronúncia de fls. 102/103 dos autos em epígrafe, cuja decisão a parte
final é o seguinte: ?Ante o exposto, JULGO ADMISSÍVEL A DENÚNCIA PARA PRONUNCIAR JOÃO FRANCISCO DA SILVA, qualificado nos
autos, como incurso nas penas do art. 121, § 2o, IV c/c art. 14, II do Código Penal, a fim de que o pronunciado seja submetido a julgamento
popular pelo Tribunal do Júri. Intimem-se o acusado, pessoalmente, e seu patrono, pelo DJe (art. 420 do CPP). Notifique-se o Ministério Público.
Publique-se. Registre-se. Preclusa a presente decisão, venham os autos conclusos?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000153-10.2016.8.18.0062
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DE PADRE MARCOS
Réu: ALFREDO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11547), RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 128982)
DECISÃO: Ficam os advogados acima nominados intimados da decisão de pronúncia de fls. 164/166 dos autos, cuja parte final é o seguinte:
?Ante o exposto, JULGO ADMISSÍVEL A DENÚNCIA PARA PRONUNCIAR ALFREDO JOSÉ DA SILVA, qualificado nos autos, como incurso nas
penas do art. 121, § 2o, III e VI c/c art. 14, II do Código Penal, a fim de que o pronunciado seja submetido a julgamento popular pelo Tribunal do
Júri. Intimem-se o acusado, pessoalmente, e seu patrono, pelo DJe (art. 420 do CPP). Notifique-se o Ministério Público. Publique-se. Registre-se.
Preclusa a presente decisão, venham os autos conclusos?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000219-63.2011.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSEFA DA SILVA
Advogado(s):
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s): CELSO HENRIQUE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10064), IVAN MERCEDO DE ANDRADE MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10209),
WILLIAM BATISTA NESIO(OAB/PIAUÍ Nº 10208)
DESPACHO: Ficam os advogados acima nominados intimados do r. despacho de fls. 223 dos autos, cujo despacho a parte final é o seguinte:
?Por fim, considerando que a sentença de fls. 77/83 condenou o requerido, sucumbente na demanda, ao pagamento das custas e que não há
nos autos comprovação do recolhimento destas, intime-se, por seu patrono para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher as custas devidas, e que o
não recolhimento da integralidade das custas processuais e taxa judiciária, no prazo assinado ensejará a extração de certidão de débito para fins
de inscrição em dívida ativa do estado. Cumpra-se?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000275-28.2013.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autora: JOSEFA CONSTANCIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
Réu: BANCO GE CAPITAL S.A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES, (OAB/PIAUÍ Nº 10448-A), FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES, (OAB/MINAS GERAIS Nº
76696).
DESPACHO: ?Intime-se a parte executada para pagar o débito remanescente (fls173/183), no prazo de 15 (quinze) dias, acrescidos de custas,
se houver, nos termos do art. 523 do CPC, devendo constar no mandado as advertências lá inseridas. ? No caso de condenação em quantia
certa, ou já fixada em liquidação, e no caso de decisão sobre parcela incontroversa, o cumprimento definitivo da sentença far-se-á a requerimento
do exequente, sendo o executado intimado para pagar o débito, no prazo de 15 (quinze) dias, acrescido de custas, se houver. Não ocorrendo
pagamento voluntário no prazo do caput, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por
cento. Efetuado o pagamento parcial no prazo previsto no caput, a multa e os honorários previstos no § 1º incidirão sobre o restante. Não
efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, será expedido, desde logo, mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de
expropriação.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000422-20.2014.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LADISLAU ANTONIO DE SOUSA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO - S.A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas, intimadas do r. despacho proferido nos autos cujo teor é o seguinte: Diante do trânsito em julgado do decisum
(fl. 142), determino: a) que seja certificado o pagamento das custas processuais pelas partes, nos moldes determinado na decisão de fl. 137; b)
que as partes sejam cientificadas de que os autos encontram-se em secretaria, intimando-as por seus patronos, para, em querendo, e no prazo
de 05 (cinco) dias, apresentarem manifestação. Expedientes e demais atos necessários. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000419-36.2012.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVA ANA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO GE CAPITAL S/A DEN. BANCO CIFRA S/A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho proferido nos autos cujo teor é o seguinte: Diante do trânsito em julgado do decisum
(fl. 229), determino: Que as partes sejam cientificadas de que os autos encontram-se em secretaria, intimando-as por seus patronos, para, em
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17.476. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS439559 

17.477. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM439073 

17.478. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM439077 

17.479. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM439367 

17.480. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM439368 

querendo, e no prazo de 05 (cinco) dias, apresentarem manifestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000258-89.2013.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA NAZARE DE SOUSA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s):
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r. despacho proferido nos autos cujo teor é o seguinte: Diante do trânsito em julgado do decisum
(fl. 145), determino: Que as partes sejam cientificadas de que os autos encontram-se em secretaria, intimando-as por seus patronos, para, em
querendo, e no prazo de 05 (cinco) dias, apresentarem manifestação.

Processo nº 0000135-79.2015.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: HILDA MARIA DE SOUSA HORTENCIO
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Consta informação de depósito judicial acerca do valor do Salário Maternidade devido à parte autora, fls. 41.
Desta forma, expeça-se alvará, conforme dados constantes na guia de depósito. Após, intime a parte autora.
Por fim, oficie-se ao Presidente do TRF 1ª Região, requisitando informações sobre o RPV relativo aos honorários sucumbenciais, de fls. 37/38.
Expedientes necessários.
PAES LANDIM, 13 de setembro de 2017
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000183-38.2015.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZA HILDA DE HOLANDA
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO
Apesar de o réu ser revel, apresentou contestação, fls. 68/83, de modo que a recebo como peça de informação:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. AÇÃO REVISIONAL. INTEMPESTIVIDADE DA CONTESTAÇÃO.
REVELIA RECONHECIDA. DESENTRANHAMENTO DA PEÇA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Hipótese em que a contestação foi apresentada após o
escoamento do prazo de 15 dias para a apresentação da defesa, impondo-se o reconhecimento da revelia da demandada. 2. Ainda que seja
revel, a legislação processual civil assegura o direito ao demandado de intervir em qualquer fase do processo, recebendo-o, porém, no estado em
que se encontrar, de modo que a contestação, mesmo que intempestiva, deve ser mantida no caderno processual. AGRAVO DE INSTRUMENTO
PARCIALMENTE PROVIDO EM DECISÃO MONOCRÁTICA. (Agravo de Instrumento Nº 70067292680, Décima Segunda Câmara Cível, Tribunal
de Justiça do RS, Relator: Ana Lúcia Carvalho Pinto Vieira Rebout, Julgado em 13/11/2015)
Tendo em vista o princípio do contraditório (CF, artigo 5º, LV, e CPC, artigos 7º, 9º e 10), lastreado na máxima audiatur et altera pars, e
considerando o disposto no artigo 437, § 1º, do Código de Processo Civil, intime-se a parte requerente para, no prazo de 15 dias, manifestar-se a
respeito dos documentos juntados pelo requerido, podendo adotar qualquer das posturas indicadas no artigo 436 do Código de Processo Civil.
Expedientes necessários.
PAES LANDIM, 13 de setembro de 2017
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000081-79.2016.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA NONATA TELES DE MORAES, JAIRO TELES DE MORAES
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DESPACHO
A presente ação foi ajuizada por Raimundo Rodrigues de Moraes, representado por seu espólio, na pessoa de Raimunda Nonata Teles de
Moraes e Jairo Teles de Moraes, em 23/05/2016. Contudo referido autor faleceu em data anterior ao ajuizamento da ação, em 07/01/2016,
conforme certidão de óbito de fls. 28.
Tendo em vista o princípio do contraditório, da não surpresa e da cooperação (CF, artigo 5º, LV, e CPC, artigos 7º, 9º e 10), lastreado na máxima
audiatur et altera pars, intimem-se as partes para, no prazo de 05 dias, manifestarem-se a respeito da falta de capacidade processual acima
informada.
Expedientes necessários.
PAES LANDIM, 13 de setembro de 2017
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000165-17.2015.8.18.0108
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17.481. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM439369 

17.482. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM439378 

17.483. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM439380 

17.484. AVISO - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS439981

Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA RAIMUNDA BEZERRA SOARES
Advogado(s): WILSON ARRAIS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 13419)
Réu: B2W - COMPANHIA GLOBAL DO VAREJO S.A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
DESPACHO
Intime-se a parte autora para se manifestar sobre os documentos juntados, de fls. 121/124, requerendo o que de direito.
Expedientes necessários.
PAES LANDIM, 13 de setembro de 2017
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000009-97.2013.8.18.0108
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DA LUZ FRANCISCA INEZILIA PEREIRA, KEILANNE INEZÍLIA PEREIRA MARTINS, KAROLLA INEZÍLIA PEREIRA
Advogado(s): FÁBIO MARQUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9548)
Inventariado: ANTONIO JOAQUIM PEREIRA, KEILLA INEZÍLIA PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO
A inventariante, Maria da Luz Francisca Inezília Pereira requereu às fls. 150/151 a expedição de alvará judicial autorizando a peticionária a
resgatar 28 (vinte e oito) Certificados do Tesouro Nacional (CTN) para pagamento da dívida junto ao Banco do Nordeste.
O Banco do Nordeste manifestou-se pela expedição do alvará.
O representante do Ministério Público manifestou-se pelo deferimento do pedido.
Tudo ponderado, DECIDO:
Nos termos do art. 618, inc. II c/c o art. 619, inc. I e III do CPC:
Art. 618. Incumbe ao inventariante:
II - administrar o espólio, velando-lhe os bens com a mesma diligência que teria se seus fossem;
Art. 619. Incumbe ainda ao inventariante, ouvidos os interessados e com autorização do juiz:
I - alienar bens de qualquer espécie;
III - pagar dívidas do espólio;
Portanto, é plenamente possível o resgate dos Certificados do Tesouro Nacional, a fim de quitar a dívida existente, mormente pelo desconto
informado, em petição de fls. 150/151.
Diante do exposto, DEFIRO o pedido de expedição de Alvará Judicial autorizando o resgate de 28 (vinte e oito) Certificados do Tesouro Nacional,
devendo a inventariante comprovar o resgate e quitação da dívida do espólio no prazo de 30 (trinta) dias, juntando imediatamente aos autos os
referidos comprovantes.
Expedientes necessários.
PAES LANDIM, 13 de setembro de 2017
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000085-53.2015.8.18.0108
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: SIMONE DA SILVA MENDES
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 134383)
DESPACHO
Intime-se a Fazenda Pública indicada na petição inicial para que, no prazo de 30 (trinta) dias, oponha impugnação.
Não impugnada o cumprimento de sentença no prazo assinado, certifique-se. Em seguida, retornem conclusos para expedição de RPV ou
Precatório, a depender da quantia a ser satisfeita.
Expedientes necessários.
PAES LANDIM, 13 de setembro de 2017
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000021-53.2009.8.18.0108
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: MARIA DAS DORES DE MORAES GUIMARAES
Advogado(s): ANTONIO JOSE RODRIGUES DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Requerido: BANCO SCHAHIN S/A
Advogado(s): MARCELO RAYES(OAB/SÃO PAULO Nº 141541)
DESPACHO
Haja vista o requerimento do credor, instruído com demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, nos moldes do art. 524 do CPC, intime-se
a parte devedora, na forma disposta no inciso pertinente no art. 513, par. 2º, do CPC, para pagar o débito, no prazo de 15 (quinze) dias,
acrescido de custas, se houver, sob pena de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento sobre o valor
atualizado da execução (art. 523, par. 1º) e penhora de bens. Conste do referido mandado a intimação da parte devedora de que, transcorrido o
referido prazo sem o pagamento voluntário, inicia-se outro prazo de 15 (quinze) dias para que a parte executada, independentemente de penhora
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, nos moldes do art. 525, par. 1º, do CPC.
Expedientes necessários.
PAES LANDIM, 13 de setembro de 2017
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM
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17.485. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ439354 

17.486. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ439634 

17.487. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ439902 

17.488. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA439664 

17.489. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA439710 

17.490. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA439764 

Processo nº 0000283-94.2016.8.18.0063
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: HALLANA GRAZIELY DA SILVA RODRIGUES, REP. POR SUA MÃE HARLANY DA SILVA LIMA
Advogado(s): MÁRCIO SANTANA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 180-B)
Requerido: LEONARDO RODRIGUES VIEIRA SOUSA
Advogado(s):
Processo nº 0000283-94.2016.8.18.0063
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: HALLANA GRAZIELY DA SILVA RODRIGUES, REP. POR SUA MÃE HARLANY DA SILVA LIMA
Advogado(s): MÁRCIO SANTANA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 180-B)
Requerido: LEONARDO RODRIGUES VIEIRA SOUSA
Advogado(s):
"...Designo Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para as 10:00 horas do dia 03 de outubro do ano em curso neste Forum..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000029-95.2007.8.18.0109
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANA CRISTINA CAVALCANTE SILVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 17697); PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PI Nº 1962/89)
Executado(a): ONOFRE ANTUNES MAASCARENHAS
Advogado(s): MARCO ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839)
DESPACHO: ( R. hoje. Considerando a petição de fls. 49, que pleiteou a suspensão do processo, defiro o pedido apresentado pela parte autora
para suspender o processo pelo prazo da Lei Nº 13.340/2016... Após a expiração do prazo de suspensão, intime-se o Banco do Nordeste para
dizer se ainda tem interesse no feito... Cumpra-se. Corrente, 17 de abril de 2017. Ass) Carlos Marcello Sales Campos-Juiz de Direito.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000091-33.2010.8.18.0109
Classe: Retificação de Registro de Imóvel
Autor: MARIA DE LOURDES GUEDES DA CRUZ
Advogado(s): EDSON LUIZ GUERRA DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 86-B)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: (Ao advogado da parte autora para dizer, em até 10 (dez) dias, se ainda tem interesse na tramitação do processo, sob pena de
abandono. Corrente, 13/06/2017. Em consequencia fica o advogado Edson Luiz Guerra de Melo, intimado do despacho acima epigrafado.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000071-03.2014.8.18.0109
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MENORES: B. R. N E J. R. N., NESTE ATO REPRESENTADAS POR SUA GENITORA REJANE ROCHA DO NASCIMENTO
Advogado(s): ELIOMAR CASTRO FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 2317/92)
Requerido: ADEILTON NERES DE CARVALHO
Advogado(s): Eliomar Castro Fernandes,
DESPACHO: ("Considerando a certidão de fls.17 v, intime-se a requerente, para dizer se ainda tem interesse no feito, requerente as providencias
que entender necessárias para impulsionar o feito, através de advogado Eliomar Castro Fernandes-OAB/PI- 2.317/92)". Dado e nesta cidade e
comarca de Parnaguá, aos 14 dias do mes de setembro de 2017, eu Dourimar Alexandre de Carvalho Romão- Analista Judicial, digitei e
subcrevo.

Processo nº 0002813-36.2017.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: MARIA DE FÁTIMA TAVARES DOS SANTOS
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516)
Requerido: BIANCA MARIA MARTINS SILVA
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré BIANCA MARIA MARTINS SILVA, uma vez que a carta de citação
retornou dos correios com a informação "Não existe o número".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000668-17.2011.8.18.0031
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO ARAGAO
Advogado(s): VIRGILIO NERIS MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6644), DEUSDEDIT NARCISO DE OLIVEIRA CASTRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
8915)
Inventariado: FRANCISCA SILVA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: fl.91. "Intime-se o inventariante para, no prazo de 10(dez) dias, se manifestar quanto o petitório de fls. 90, sob pena de remoção
(art. 622 do CPC)."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0004489-53.2016.8.18.0031
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17.491. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA439829 

17.492. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA439879 

17.493. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA439892 

17.494. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA439910 

17.495. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA439924 

17.496. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA439929 

Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: COMPANHIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RCI BRASIL
Advogado(s):
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS SALES RIBEIRO
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
SENTENÇA: fl. 90 e 90v. "Isto posto, com fulcro nos artigos art. 487, I do NCPC c/c artigo 4º do Decreto-Lei nº 911/69, JULGO
PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar à requerida a restituir ao autor o bem descrito na exordial, no prazo de 24
horas; ou pagar o seu equivalente em dinheiro, o que deverá corresponder ao débito em aberto, acrescido dos encargos assumidos no
contrato de financiamento. Oficie-se o Departamento de Trânsito do Piauí e a Polícia Rodoviária Federal, para fins de bloqueio de alienação do
veículo objeto da presente lide e eventual apreensão do mesmo, caso encontrado. Condeno a parte ré nas custas processuais e honorários
advocatícios do advogado do autor, na base de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, sujeitos ao regime do art. 98 § 3º do NCPC, face o
requerimento de assistência judiciária gratuita. Transitado em julgado o processo e cumpridas as formalidades de lei, dê-se baixa e arquivem-se
os autos."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0003123-47.2014.8.18.0031
Classe: Monitória
Autor: CLARISMUNDO ALVES ARAGÃO NETO
Advogado(s): EMERSON RAMINHO DE MOURA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 6209)
Réu: MARTONIO CUNHA PINHO
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516), JOSE CICERO FERREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6858)
ATO ORDINATORIO: fl. 36. "Promova o autor/exequente o andamento do feito em 48 (quarenta e oito) horas."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001800-22.2005.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LUAUTO CAR LTDA
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747), LUANN DO MONTE RESENDE(OAB/PIAUÍ Nº 10854)
Requerido: ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PARNAIBA - APAE
Advogado(s): ANA SILVIA DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 1924), ROBERTO CAJUBÁ DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 2156)
DESPACHO: fl. 356. "Considerando a decisão do Egrégio Tribunal de Justiça que anulou a sentença proferida anteriormente em relação a
determinação da devolução da quantia já paga pela requerida, bem como reconheceu a ocorrência de fato superveniente (fl. 277/278), intime-se
a autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, dar o devido prosseguimento no feito, requerendo o que entender de direito, bem como informar se
foram cumpridas as determinações contidas no acórdão supra."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0003275-27.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11496)
Requerido: JULIO CESAR SILVA CARVALHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: fl. 39. Promova o autor o andamento do feito em 48 (quarenta e oito) horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0004397-17.2012.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ROBERTO BRODER, JANIERY PEREIRA BRODER
Advogado(s): ANTONIO LUIZ MENDES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1928/89)
Requerido: JUCINEIDE FONTENELE, AMARILDO, FRANCILENE SOUSA ARAUJO, ROSA CONCEIÇAO DOS SANTOS, MARIA DAS
NAVEGANTES, CELIA, SEBASTIÃO ., RAIMUNDO NONATO, DANIEL, LUIZ CARLOS, MARIA DE FATIMA, RAIMUNDO NONATO DOS S
CARDOSO, SHEILA MARIA, FRANCISCO DE ASSIS DA S ANDRADE, JOANA ALVES DE SOUSA, ADRIANA DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 379. "Intime-se o requerente para, no prazo de (15) quinze dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, (art. 321 do
NCPC), apresentar o endereço dos réus qualificados às fl. 303-v, 304-v, 306-v, 307-v e 308-v, alertando que, nos moldes do art. 319, II do NCPC,
compete à parte autora informar o endereço do requerido, para fins de citação. Saliente-se que só após a angularização processual, manifestar-
me-ei sobre o pedido de desmembramento do litisconsórcio passivo requerido pelo autor às fl. 336."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0004670-25.2014.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: FLORIANO AMINTHAS SOBRINHO
Advogado(s):
Requerido: PEDRO FERNANDO DE LIMA
Advogado(s): IRACEMA RAMOS FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 6639), ANTONIO DEFRISIO RAMOS FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9246)
DESPACHO: fl. 70. "Considerando o pedido de desistência de fl. 69, onde o autor informa que o objeto da presente ação foi alcançado, o que a
princípio poderá ensejar a extinção do feito, ad cautelam, intime-se a parte requerida para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca do
pedido de desistência (art. 485 § 4º do NCPC), sob pena de extinção."
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17.497. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA439958 

17.498. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA440001 

17.499. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA440012 

17.500. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA440020 

17.501. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA440118 

17.502. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA440124 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001129-13.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ITAPEVA II MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011)
Requerido: MATHEUS OLIVEIRA LOPES
Advogado(s):
DECISÃO: fl. 50. "Defiro o pedido de substituição do polo ativo de fl. 40/41. Considerando que o valor atribuído à causa pelo demandante não
corresponde a importância legal cabível ao presente caso, que seria o correspondente às parcelas vencidas e vincendas, entendo por
imprescindível a devida retificação, que já foi determinada às fl. 34. Desta forma, em conformidade com o parágrafo 3º do art. 292 do NCPC,
corrijo de ofício o valor da causa, fixando-o em R$ 15.309,01 (quinze mil e trezentos e nove reais e um centavo), patamar correspondente as
parcelas vencidas e vincendas. Como consequência, determino a alteração dos registros no sistema Themis Web e a intimação da parte autora
para comprovar a complementação das custas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001536-82.2017.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A, KLEILSON DO NASCIMENTO COSTA
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 31. "A notificação extrajudicial é requisito essencial para a caracterização da mora em contratos de arrendamento mercantil,
veja-se:(...). Com efeito, intime-se a parte requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, juntando aos autos prova da
notificação extrajudicial do requerido devidamente cumprida, sob pena de extinção (artigo 321 do NCPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0004634-46.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES DA SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 6245)
Requerido: THEMISTOCLES GOMES PEREIRA
Advogado(s):
DECISÃO: fl. 30 e 30v. "Desta forma, em conformidade com o parágrafo 3º do art. 292 do NCPC, corrijo de ofício o valor da causa, fixando-o em
R$ 70.940,22 (setenta mil e novecentos e quarenta reais e vinte e dois centavos), patamar correspondente as parcelas vencidas e vincendas.
Como consequência, determino a alteração dos registros no sistema Themis Web e a intimação da parte autora para comprovar a
complementação das custas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, ou comprovar sua situação de pobreza
apta ao deferimento da gratuidade de justiça, inclusive juntando provas, entre as quais a declaração do imposto de renda seu e dos membros de
seu núcleo familiar, bem como gastos familiares, entre outras provas, sob pena de indeferimento do pedido."

Processo nº 0004403-82.2016.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: MARIA DE LOURDES MACHADO FERNANDES
Advogado(s): IRANILDA DA SILVA CASTILLO(OAB/PIAUÍ Nº 6640)
Requerido: FRANCISCO PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré FRANCISCO PEREIRA DO NASCIMENTO, uma vez que a carta
de citação foi devolvida pelos Correios com a informação "Endereço Insuficiente".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0004081-04.2012.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ROBERTO BRODER, JANIERY GALENO PEREIRA BRODER
Advogado(s): ANTONIO LUIZ MENDES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1928)
Requerido: FRANCILENE MARTINS RIBEIRO, E OUTROS
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 493. "Intime-se o requerente para, no prazo de (15) quinze dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, (art. 321 do
NCPC), apresentar o endereço dos réus qualificados às fl. 446-v, 447-v, 448-v, 450-v, 451-v, 452-v, alertando que, nos moldes do art. 319, II do
NCPC, compete à parte autora informar o endereço do requerido, para fins de citação. Saliente-se que só após a angularização processual,
manifestar-me-ei sobre o pedido de desmembramento do litisconsórcio passivo requerido pelo autor às fl. 467."

Processo nº 0003992-78.2012.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MASSA FALIDA DE UNIÃO COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
Advogado(s): ECIO ROZA(OAB/MINAS GERAIS Nº 59630 )
Executado(a): FRANCISCO DAS CHAGAS PINHEIRO JUNIOR
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora(s) no prazo de cinco (5) dias sobre a certidão negativa do oficial de justiça constante na fl. 60 v.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
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17.506. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA440159 

17.507. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA440162 
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17.509. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA440217 

Processo nº 0003292-39.2011.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: FABIO CHAVES ARAGAO, JOSE SAMARONE ARAUJO BARROS
Advogado(s): MARIA DO AMPARO ALVES GUIMARÃES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4496)
Réu: JUAREZ ONILDO JAEGER JUNIOR, MARIA IVONETE RODRIGUES JAERGER
Advogado(s): TIAGO CERQUEIRA COUTO(OAB/PIAUÍ Nº 7600)
DESPACHO: Fl. 175: " Em que pese a petição de fl. 172/173 onde o autor pugna pela suspensão do processo até que sejam pagas as parcelas
em aberto, determino a baixa e arquivamento do feito, visto que já repousa nos autos sentença às fls. 146, sem prejuízo do seu posterior
desarquivamento, caso seja requerido".

Processo nº 0002476-81.2016.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Executado(a): BIBIO VEICULOS LTDA, BELARMINO MARQUES DE SOUSA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora(s) no prazo de cinco (5) dias sobre a certidão negativa do oficial de justiça constante na fl. 71 v.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002018-69.2013.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAÚ LEASIG S.A.
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: ARICOBEC M CARDOSO
Advogado(s):
DESPACHO: Fl. 47: " ...Intime-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, para que requeira o que entender de direito".

Processo nº 0000402-45.2002.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: IVALDO DUTRA DE MORAES
Advogado(s): FRANCISCO FABIO OLIVEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4896)
Executado(a): MARIA DE LOURDES PIRES ROCHA FILHA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora(s) no prazo de cinco (5) dias sobre a certidão negativa do oficial de justiça constante na fl. 74 v.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0003025-28.2015.8.18.0031
Classe: Monitória
Autor: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314), EDYANE RODRIGUES DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 12384), EMANUELLA
KELLY FRANÇA DE MENDONÇA PONTES(OAB/PIAUÍ Nº 9094)
Réu: CAIXA ASSISTÊNCIAL DOS SERVIDORES ATIVOS
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 69. "Indefiro pedido de fls. 64/67, tendo em vista que a requerida é pessoa jurídica, cujo endereço sequer foi encontrado pelo
oficial de justiça, logo não há possibilidade de presunção de que se encontra em lugar incerto e não sabido, notadamente em face da
possibilidade de localização de sócios e de sua integração à lide. Neste sentido, intime-se a parte autora para no prazo de 30(trinta) dias,
presentar endereço válido do requerido para fins de citação, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 485, I do CPC)."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000487-79.2012.8.18.0031
Classe: Depósito
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ROMMEL EUGENIO CARVALHO AREA LEAO(OAB/PIAUÍ Nº 5479/07), EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841),
DANILO RIBEIRO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8697)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS ARAUJO SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Fl. 53: "...Intime-se o autor para, no prazo de 05(cinco) dias, dizer se concorda com o julgamento antecipado da lide, nos termos do
art. 355, I do NCPC, ou se pretende produzir outros meios de provas".

Processo nº 0000340-73.2000.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: J. CASTRO ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA
Advogado(s): JANES CAVALCANTE DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 7390), FRANCISCO FABIO OLIVEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4896)
Executado(a): ANTONIA BEZERRA DE CASTRO
Advogado(s): ALANE SPINDOLA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6204), JOAQUIM ANTONIO DE AMORIM NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8456)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré ANTONIA BEZERRA DE CASTRO, visto a impossibilidade de
localizá-la conforme a certidão do oficial de justiça constante na fl. 117 v.
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17.515. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA440318 

17.516. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA440346 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002433-47.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: ALBECI DAS CHAGAS GONÇALVES
Advogado(s):
DESPACHO: Fl. 49: "...Intime-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, para que requeira o que entender de direito".

Processo nº 0004344-94.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: LINDON MAGALHÃES DE FREITAS
Advogado(s): NAYRON DE CASTRO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6379)
Réu: ANA MARIA, CLAUDIA ., JULIO CESAR
Advogado(s): MARZITA VÉRAS DOS SANTOS(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 67795), JOSE LUCIANO MALHEIROS DE PAIVA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 55923)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação de fl. 76/77.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0003416-80.2015.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: NAILTON PASSOS BRITO
Advogado(s): MARIA DO AMPARO ALVES GUIMARÃES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4496)
Executado(a): CRISTINA ROSE IBIAPINA NUNES DE SOUZA, GLADSON NUNES DE SOUZA, CONSTRUTORA E INCORPORADORA
REALIZE LTDA, REAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, ESSENCIAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 203. "Faço vista dos autos à parte exequente para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s)
fl(s). 199/202."

Processo nº 0000476-74.2017.8.18.0031
Classe: Inventário
Inventariante: REJANE LIMA SILVA
Advogado(s): LEANDRO AYRES FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 5865)
Inventariado: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 75.

Processo nº 0002863-38.2012.8.18.0031
Classe: Monitória
Autor: EMIBRA INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA
Advogado(s): LEANDRO DE PAULA(OAB/SÃO PAULO Nº 350801), LUIZ PAVESIO JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 136478), CRISTINA
KATSUKO SAKAI(OAB/SÃO PAULO Nº 349234)
Réu: Q-ODOR INDÚSTRIA QUÍMICA DO NORDESTE DO BRASIL LTDA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão negativa do oficial de justiça de fl. 60v.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0004454-98.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEANDRO MENDES DE OLIVEIRA
Advogado(s): PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9170)
Réu: ELETRO ONDA LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 39. "Intime-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, dizerem se possuem provas a produzir (pericial ou
testemunhal), ou se concordam com o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355, I do NCPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001879-15.2016.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: FRANCISCO MENDES DINIZ
Advogado(s): NAYRON DE CASTRO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6379)
Usucapido: ESTABELECIMENTOS JAMES FREDERICK CLARK S/A
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 30. "Intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, colacionar aos autos as certidões originais de fl. 21 e 27,
expedida pelo Cartório de Registro Imobiliário desta Comarca."
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17.522. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA439351 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0003156-08.2012.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS DO NASCIMENTO RODRIGUES, E OUTROS
Advogado(s): MARIA APARECIDA GUILHON FRANCA(OAB/PIAUÍ Nº 4460), ANA KARENINA GUILHON FRANÇA(OAB/PIAUÍ Nº 5184)
Réu: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
DESPACHO: fl. 1738. "Determinada a intimação da Caixa Econômica Federal para manifestar se tinha interesse na presente ação, às fl.
1717 a CEF informou que possui interesse em relação a apenas alguns dos autores, pois só esses estão vinculados à apólice pública,
ramo 66. Sendo assim, deverá ser encaminhado o processo para Justiça Federal, visto que é competente para processar e julgar os
processos que envolvam interesse de empresas públicas federais (Súmula 150 do STJ). Para tanto, necessário se faz o
desmembramento do litisconsórcio ativo, pois apenas em relação a alguns dos autores a CEF manifestou interesse (fl. 1.717), sendo
assim, em obediência ao princípio do contraditório, intime-se os autores, através de seu causídico para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestarem-se sobre o pedido. Ato contínuo, intime-se a CEF para, no prazo de 20 (vinte) dias, se manifestar sobre a petição de fl. 1737."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003727-76.2012.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: HIGO CLIMACO ALVES CUNHA
Advogado(s): TIAGO CERQUEIRA COUTO(OAB/PIAUÍ Nº 7600)
Réu: RONY ERICK DA SILVA SANTOS
Advogado(s): JARBAS MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 4987-B)
DESPACHO:Fl. 63: " Intime-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, dizerem se possuem provas a produzir (pericial ou testemunhal), ou se
concordam com o julgamento antecipada da lide, bem como se tem interesse na realização de audiência de conciliação/saneamento,nos termos
do art. 355, I do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001231-98.2017.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: B. V. FINANCEIRA S. A. C. F. I.
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: SOLANGE MARIA CARVALHO DE SOUZA
Advogado(s):
DESPACHO: fl.31. "Indefiro o pedido de fl. 30. Intime-se o requerente para, no prazo de (15) quinze dias, sob pena de indeferimento da
petição inicial, (art. 321 do NCPC), apresentar o endereço do réu, alertando que, nos moldes do art. 319, II do NCPC, compete à parte
autora informar o endereço do requerido, para fins de citação."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002135-60.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL LUARDO PINHEIRO, MARIA SOLIMAR MONTEIRO PINHEIRO
Advogado(s): RANYERE NERY GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 3951)
Réu: GERALDO BORGES LEAL FILHO, ROBSON BORGES LEAL
Advogado(s): GERLISA ALINE BRANDAO LEAL DANTAS DE FRANCA(OAB/PIAUÍ Nº 4722), GERALDO BORGES LEAL NETO(OAB/PIAUÍ Nº
6542)
DESPACHO: Fl. 129:"...Intimem-se as partes, para especificarem os meios de prova no prazo de 10(dez) dias".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000697-57.2017.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA GILDA MOTA DE AGUIAR
Advogado(s): VIRGILIO NERIS MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6644)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 64. "Considerando que este Juízo não foi informado se foi concedido efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento interposto pelo
autor; Intime-se novamente a parte autora para que proceda com o recolhimento das custas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
cancelamento da distribuição."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0004718-18.2013.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BRADESCO LEASIN S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/SÃO PAULO Nº 122626)
Requerido: DISTRIBUIDORA W.CASTELO BRANCO LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 77. "Intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, dizer se possui provas a produzir (pericial ou testemunhal), ou se
concorda com o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355, I do NCPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
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Processo nº 0003065-39.2017.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA-PI
Advogado(s):
Indiciado: EVANILSON NASCIMENTO MONTEIRO
Advogado(s): BRUNA DA SILVA BRIGONI(OAB/PIAUÍ Nº 10701)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte ré para apresentar resposta escrita, no prazo de 10 (dez) dias, conforme previsão do artigo 396 do CPP.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000566-82.2017.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAIBA - PI
Advogado(s):
Réu: JOSE WANDERLEY RODRIGUES VERAS
Advogado(s):
SENTENÇA: ... JULGO procedente a pretensão punitiva estatal para CONDENAR o acusado JOSÉ WANDERLEY RODRIGUES VERAS de
alcunha PÉ BRANCO como incurso no crime previsto no art. 157, do Código Penal, ficando a pena definitiva em 08 (oito) anos de reclusão e 80
(trinta) dias-multa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000504-42.2017.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA-PI
Advogado(s):
Réu: MAURÍCIO PEREIRA DE BRITO
Advogado(s):
SENTENÇA: ...JULGO PROCEDENTE a denúncia e, em conseqüência, condeno o acusado MAURICIO PEREIRA DE BRITO, como incurso nas
penas do art. 157,caput, c/c art. 14, II, todos do Código Penal do Código Penal. Tendo em vista que quatro das condições foram reprovável ao
acusado fixo a pena-base em 07 (sete) anos de reclusão e 70 (setenta) dias multa, que reduzo em 1/6, em face da causa de diminuição de pena
prevista no parágrafo único do artigo 14 do CP, perfazendo, assim, um total de 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão. Considerando a
inexistência de circunstância atenuante já que não provas nos autos como a juntada de documento provando ser o acusado menor de 21 anos na
data dos fatos, em por inexistirem outras circunstâncias atenuantes ou agravantes, bem como causas especiais de diminuição ou aumento de
pena, torno a pena definitiva arbitrada em cinco (05) anos e 10 (dez) meses de reclusão a ser cumprida em estabelecimento penal adequado, em
regime SEMIABERTO, tudo em atenção ao determinado no art. 33, § 1º, alínea b do Código Penal, fixando o valor do dia multa em um trigésimo
(1/30) do salário mínimo vigente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0004594-30.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO DAS CHAGAS NASCIMENTO MENDES
Advogado(s):
SENTENÇA: ...julgo PROCEDENTE a denúncia para condenar FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA GOMES, nas penas do artigo 155,
caput, do Código Penal. Somadas as penas do acusado restaram impostas a pena de 04 (quatro) anos de reclusão e 30 dias multa, á razão de
1/30 do salário minimo vigente a época do fato.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002411-86.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: RENEE DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070)
DECISÃO: ...INDEFIRO os presentes Embargos destes autos, e conseqüentemente não conheço dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
apresentados e mantenho in tontum, a minha sentença.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000194-36.2017.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO NONATO DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: ...julgo extinto o presente processo, tendo em vista que o seu objetivo principal já foi atingido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001800-36.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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Autor:
Advogado(s):
Indiciado: GETÚLIO JOSUÉ DE CARVALHO FILHO
Advogado(s):
SENTENÇA: ...declaro extinta a punibilidade de GETÚLIO JOSUÉ DE CARVALHO FILHO , diante da renúncia da s vítima neste ato . Ante o
exposto, julgo extinto o presente processo, tendo em vista que o seu objetivo principal já foi atingido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000942-05.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: FRANCINALDO VERAS DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: ...impõe-se a CONDENAÇÃO do acusado FRANCINALDO VERAS DOS SANTOS pela prática dos crimes descritos nos artigos129,
§ 9º (LESÃO CORPORAL), 157 (ROUBO), 150, § 1º (VIOLAÇÃO DE DOMÍCILIO mediante repouso noturno), c/c art. 61, II, 'f' (agravante
prevalecendo das relações domésticas) e 70 (concurso Formal) todos do Código Penal c\c art. 5º e ss da Lei nº 11.340\2006 (LEI MARIA DA
PENHA).

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002775-34.2011.8.18.0031
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: SAVIO DE ARAUJO OLIVEIRA
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827)
SENTENÇA: SENTENÇA Cuida-se de ação penal instaurada em face do réu SAVIO DE ARAÚJO OLIVEIRA, pela prática de fato descrito como
crime previsto no art. 306, do CTB. O representante ministerial aduziu que o apenado cumpriu as condições que lhe foram impostas (fls. 96). É o
breve relatório. Passo a decidir. Compulsando os autos, verifica-se que tem razão o órgão ministerial, no sentido de que o apenado já cumpriu
integralmente as condições que lhe foram impostas. Nesse contexto fático-jurídico, imperioso reconhecer a extinção da punibilidade da referida
infração. Desta monta, declaro, por sentença, extinta a punibilidade da conduta imputada ao apenado SAVIO DE ARAÚJO OLIVEIRA, a teor do
art. 89, §5º da Lei 9.099/95. Intimações necessárias. Depois de decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos com a devida baixa.
PARNAÍBA, 24 de agosto de 2017 MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de
PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001323-81.2014.8.18.0031
Classe: Inquérito Policial
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA-PI
Advogado(s):
Indiciado: DENILSON MONTEIRO RODRIGUES
Advogado(s):
SENTENÇA: Cuida-se de ação penal instaurada em face do réu DENILSON MONTEIRO RODRIGUES, pela prática de fato descrito como crime
previsto no art. 306, do CTB. O representante ministerial aduziu que o apenado cumpriu as condições que lhe foram impostas (fls. 65). É o breve
relatório. Passo a decidir. Compulsando os autos, verifica-se que tem razão o órgão ministerial, no sentido de que o apenado já cumpriu
integralmente as condições que lhe foram impostas. Nesse contexto fático-jurídico, imperioso reconhecer a extinção da punibilidade da referida
infração. Desta monta, declaro, por sentença, extinta a punibilidade da conduta imputada ao apenado DENILSON MONTEIRO RODRIGUES, a
teor do art. 89, §5º da Lei 9.099/95. Intimações necessárias. Depois de decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos com a devida baixa.
PARNAÍBA, 24 de agosto de 2017 MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de
PARNAÍBA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003904-98.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: PAULO JOSE LOPES DE SOUSA
Advogado(s): JOSE AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 12174)
DESPACHO:
Diante da impossibilidade de realização da audiência de suspensão condicional do processo designada às fls.52, em razão do certificado às
fls.53 do presente feito, redesigno a referida audiência para o dia 10 de Outubro de 2017 às 12:00 horas, na sala de audiências da 1ª Vara
Criminal, no Fórum Des. Salmon Lustosa, nesta cidade;
2- Requisite-se o acusado (SOLTO) PAULO JOSÉ LOPES DE SOUZA, devendo comparecer munido das certidões de antecedentes da Justiça
Comum, Federal, Eleitoral e Militar, acompanhado do causídico Dr.José Amorim de Carvalho OAB/PI 12174;
Parnaíba-PI, 14 de Setembro de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000398-85.2014.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA-PI
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Advogado(s):
Indiciado: ARILIO VERAS MIRANDA
Advogado(s): MAURICIO XAVIER DE SOUZA TELES(OAB/PIAUÍ Nº 7597)
SENTENÇA: Cuida-se de ação penal instaurada em face do réu ARILIO VERAS MIRANDA, pela prática de fato descrito como crime previsto no
art. 306, do CTB. O representante ministerial aduziu que o apenado cumpriu as condições que lhe foram impostas (fls. 96). É o breve relatório.
Passo a decidir. Compulsando os autos, verifica-se que tem razão o órgão ministerial, no sentido de que o apenado já cumpriu integralmente as
condições que lhe foram impostas. Nesse contexto fático-jurídico, imperioso reconhecer a extinção da punibilidade da referida infração. Desta
monta, declaro, por sentença, extinta a punibilidade da conduta imputada ao apenado ARILIO VERAS MIRANDA, a teor do art. 89, §5º da Lei
9.099/95. Intimações necessárias. Depois de decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos com a devida baixa. PARNAÍBA, 24 de agosto de
2017 MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA.

PROCESSO Nº: 0001774-72.2015.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA-PI
Indiciado: OCIMAR DOS SANTOS MACHADO
Vítima: A SOCIEDADE, SEBASTIÃO EPEREIRA DOS SANTOS
SENTENÇA
Os autos em apreço tratam de Ação Penal ajuizada em face de OCIMAR DOS SANTOS MACHADO, já qualificado, pela prática do crime previsto
no art. 306 do CTB. Frustrada a citação do acusado, foi acostado aos autos Certidão de Óbito às fls. 59, informando o falecimento do mesmo.
Instado a se manifestar, o representante do Ministério Público requereu o arquivamento do feito, com a consequente extinção da punibilidade do
acusado fls. 62. É o relatório. Decido. Nos termos do disposto no art. 62 do Código de Processo Penal, no caso de morte do acusado, somente à
vista da certidão de óbito e após a oitiva do Ministério Público, é que será declarada extinta a punibilidade. Analisando os autos, observo que
consta às fls. 59 Certidão de Óbito informando o falecimento do acusado, bem como manifestação do Ministério Público pugnando pela extinção
da punibilidade em relação a este. Nesse contexto fático-jurídico, imperioso reconhecer a extinção da punibilidade do agente, com supedâneo no
art. 107, I, do CP. Isto posto, DECLARO, por sentença, extinta a punibilidade de OCIMAR DOS SANTOS MACHADO, ante o seu óbito
devidamente comprovado nos autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Decorrido o prazo recursal, arquive-se os autos com a observância das
formalidades legais, inclusive a baixa na distribuição. Cumpra-se com as formalidades legais. PARNAÍBA, 7 de julho de 2017 MARIA DO P.
SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002770-02.2017.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA-PI
Advogado(s):
Réu: REGINO CARNEIRO DOS ANJOS, JOÃO BATISTA MAGALHÃES FROTA, RAFAEL DA SILVA PEREIRA
Advogado(s): JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5491), FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516)
DESPACHO:
Isto posto, prosseguindo o feito, designo audiência de instrução, debates e julgamento para o dia 26 de Setembro de 2017 às 11:00 horas, na
sala de audiências da 1ª Vara Criminal, no Fórum Des. Salmon Lustosa, nesta cidade;
Requisite-se os acusados (PRESOS) REGINO CARNEIRO DOS SANTOS, JOÃO BATISTA MAGALHÃES FROTA e RAFAEL DA SILVA
PEREIRA, a vítima, a testemunha de acusação (fls.0/3), as testemunhas arroladas pela defesa (fls.63), bem como os causídicos Dr. José
Boanerges de Oliveira Neto OAB/PI 5491 e Dr. Faminiano Araújo Machado OAB/PI 3516.
Parnaíba-PI, 14 de Setembro de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000572-75.2006.8.18.0031
Classe: Inventário
Inventariante: TERESINHA LOIOLA FONTENELE
Advogado(s): MATHEUS STECA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Inventariado: JOAO ALFREDO DE LOIOLA
Advogado(s):
DESPACHO: " Intime-se o autor por seu advogado para no prazo de 15 (quinze) dias dar andamento ao feito, requerendo o que enteder de
direito, No silencio do advogado, intime-se o autor por Oficial de Jusatiça, para no prazo de 05 (cinco) dias cumprir a determinação acima, sob
pena de extinção, nos termos do art.485 III, § 1º do CPC"

Processo nº 0005881-28.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: GEYCE HELLEN DOS SANTIOS SILVA, MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): AIRTON ALVES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9242)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ (ELETROBRAS - PI)
Advogado(s):
Fica intimada a parte autora por seu advogado, para oitiva no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 351, do NCPC.

Processo nº 0000718-04.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ GERALDO ALENCAR FILHO
Advogado(s): FRANCISCA JANE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5640)
Réu: MARIO PEREIRA SOUZA - ME (ÁGUA BELLA PISCINAS), HAAS PISCINAS
Advogado(s): SAMMAI MELO CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 4758)
Com esteio no art. 465 do CPC, defiro a produção de prova pericial e nomeio perito ANTONIO RAIMUNDO DE OLIVEIRA BARBOSA, com
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endereço às fls. 210. Intimem-se as partes para arguirem eventual impedimento ou suspeição, apresentarem quesitos e indicarem assistentes
técnicos, no prazo comum de quinze dias (CPC, art. 465, § 1.º, I, II e III). Após, com os quesitos, intimem-se o perito para em cinco dias
manifestar aceitação do encargo ou apresentar justificada escusa (CPC, art. 467). Em aceitando, deverá desde logo formular proposta de
honorários, acompanhada de currículo e contatos profissionais (CPC, art. 465, § 2.º, I, II e III). Com a proposta de honorários, intimem-se as
partes para se manifestarem no prazo comum de cinco dias (CPC, art. 465, § 3.º). Havendo oposição ao valor dos honorários periciais, deverá
desde logo indicar profissional tecnicamente habilitado a realizar a perícia por menor valor.

Processo nº 0004148-03.2011.8.18.0031
Classe: Monitória
Autor: BANCO ITAU S/A ( ITAÚ INVESTIMENTOS)
Advogado(s): LUIZ CESAR PIERES FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Réu: TERESINHA JESUS S FERNANDES
Advogado(s):
Intime-se o autor por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar, sobre certidão de fls 46V, requerendo o que enteder de
direito.
No silêncio do advogado, intime-se o autor por seu representenate legal por carta de aviso de recebimento (AR), para no prazo de 05 (cinco) dias
cumprir a determinação acima, sob pena de extinção nos termos do art. 485 III, § 1º do CPC.

Processo nº 0000767-50.2012.8.18.0031
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Réu: L M B GOMES ME
Advogado(s): VILMAR OLIVEIRA FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 5312)
Para evitar futuras nulidas, inteme-se a parte requerida por seu advogado, no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar sobre o que ficou
estabelecido em ata de audiencias de fls. 94

Processo nº 0002972-81.2014.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ANTONIO CAJUBA DE BRITTO NETO
Advogado(s): ANTONIO CAJUBÁ DE BRITTO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 357), ROBERTO CAJUBÁ DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 2156)
Requerido: JOAQUIM LUIZ CAMPOS DE ARAUJO, FRANCISCO CAMPOS DE ARAÚJO
Advogado(s): MARIA DO SOCORRO CARVALHO DE SALES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4939), GERALDO FELIPE PRADO DE
OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8495)
Defiro parcialmente os pedidos de fls. 112/113 e 119/124. A despeito do preenchimento dos requisitos para o deferimento da liminar de
reintegração de posse, analisando as peculiaridades do presente caso, com fundamento no poder geral de cautela previsto no art. 139,
do CPC, entendo que a melhor solução, a princípio, é paralisação de qualquer obra ou construção no imóvel em litígio até o deslinde da
questão. Ante o exposto, defiro parcialmente a liminar para determinar que a requerida promova o imediato sobrestamento/ paralisação
de qualquer construção ou obra no imóvel descrito na inicial, sob pena de aplicação de multa diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos
reais), conforme art. 497, do CPC, a ser revertida em favor da requerente, iniciando-se tal prazo da data de intimação desta decisão. De
plano, designo audiência de conciliação para o dia 23/11/2017, às 11h, na sala de audiências desta Vara. Expeça-se mandado de
intimação aos requeridos por oficial de justiça. Após o cumprimento da presente medida liminar, cumpra-se com urgência as
diligências no processo em apenso. Intime-se a parte autora, por seu advogado, para se manifestar sobre as contestações
apresentadas, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 351, do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002576-70.2015.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciado: KAIQUE GOMES DE SOUSA
Advogado(s): DR. DULCIMAR MENDES GONZALEZ, OAB/PI 2543
A Secretaria da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz Dr. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr Advogado acima identificado, para apresentar as alegações finais no
prazo de 05(cinco) dias. E para constar, Eu, FERNANDA COSTA RANGEL LOPES, técnica judiciária,digitei e conferi o presente aviso.
PARNAÍBA, 14 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0005641-39.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: M DO R DE M S
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516)
Réu: J D DE S H, N DE S H
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAÇÃO DA SENTENÇA, CUJO DISPOSITIVO SEGUE TRANSCRITO: "Ante o exposto, julgo PROCEDENTE, declarando
reconhecida a união estável do casal M DO R DE M e J D DE S H. Sem custas. P.R.I. Cumpridas as formalidades legais, arquivar com baixa na
distribuição PARNAÍBA, 11 de setembro de 2017 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de
PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000503-57.2017.8.18.0031
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Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: M DAS D S R
Advogado(s): DORGIEL DE SOUSA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 14092)
Requerido: D R DOS S
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO PARA QUE APRESENTE CÓPIAS DOS DOCUMENTOS PESSOAIS DO REQUERIDO A
FIM DE QUE SEJA FEITO O MANDADO PARA A AVERBAÇÃO NO REGISTRO CIVIL COMPETENTE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001201-68.2014.8.18.0031
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: F J DA S
Advogado(s): ROSÉLIA MARIA SOARES SANTOS DREHER(OAB/PIAUÍ Nº 205-B)
Réu: M A DA S
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAÇÃO DA SENTENÇA, CUJO DISPOSITIVO SEGUE TRANSCRITO: " Ante o exposto, o que mais dos autos constam, julgo
PROCEDENTE o pedido para decretar o DIVÓRCIO do casal, pondo fim ao vínculo conjugal, com fundamento no art. 226, § 6º da Constituição
Federal c/c art. 487, I do Código de Processo Civil. Fica resguardado o direito do(a) Requerido(a) a meação de eventual patrimônio do casal não
mencionado na inicial. Expeça-se uma cópia desta sentença que deverá ser entregue ao requerente, com força de MANDADO DE AVERBAÇÃO,
para ser cumprida pelo Cartório de Registro Civil de Parnaíba-PI, na matrícula 14064 01 55 1986 2 00165 069 0010682 10, a averbação do
divórcio do casal. As determinações proferidas por este Juízo e outros da área de família, consistentes em decisão/sentença estão sendo
operacionalizados, na parte final do seu dispositivo, já com as determinações que deverão ser cumpridas por aqueles a quem são dirigidas,
dispensando a expedição de ofício/mandado ou qualquer outro que se processe ao seu cumprimento. Assim, espera este Juízo que a ordem
judicial determinada na decisão acima seja imediatamente cumpridas pelos órgãos competentes, advertindo que o seu descumprimento importará
em crime previsto no art. 12 da Lei nº 1.079/1950 e importará na aplicação das penalidades previstas em lei. Sem custas. P.R.I. Após o
cumprimento das formalidades legais, arquive-se com baixa na distribuição. PARNAÍBA, 4 de setembro de 2017 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA
BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0006004-26.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: M DE S B, E N B
Advogado(s): JULIO CESAR NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4228)
Réu: M A DE S
Advogado(s): ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3959)
SENTENÇA: INTIMAÇÃO DA SENTENÇA, CUJO DISPOSITIVO SEGUE TRANSCRITO: " Satisfeitas as exigências legais, tendo havido
manifestação perante o juízo da vontade livre e consciente das partes de se conciliarem, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a transação objeto do termo de fls. 54, celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e
representadas. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o
processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Expedidas
as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por
se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. PARNAÍBA, 4 de setembro de 2017 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002103-16.2017.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ORLANDO PASCOAL DA SILVA JUNIOR
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 14933)
Réu: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA - PI
DESPACHO: Recebo o recurso. Intime-se a parte recorrida p/ que apresente contrarrazões, no prazo de 15 dias. Em 04/09/2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Parnaíba - Anexo I (UESPI) de PARNAÍBA)
Processo nº 0000015-48.2008.8.18.0151
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DA GRAÇA DO NASCIMENTO
Advogado(s): VICENTE JOSE DOS SANTOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4085-B)
DESPACHO:
"Rh. Dados os termos da certidão de folha 103, intime-se a parte credora para que, no prazo de quinze dias, indique bens passíveis de penhora,
sob pena de extinção do processo. Cumpra-se. Parnaíba, 08 de agosto de 2017". (a) Max Paulo Soares de Alcântara - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000043-39.2015.8.18.0064
Classe: Guarda
Requerente: JOSEFA PEDRINA CELESTINO
Advogado(s): PRISCILA POEGERE RODRIGUES DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 24396)
Requerido: ANAÍLDA CELESTINO DE CARVALHO, SILVESTRE SOUSA DA SILVA
Advogado(s): HORTENCIA COELHO DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 10875)
DESPACHO: Considerando que na data anteriormente designada, a MMa. Juíza estará participando do curso de formação na cidade de
Teresina-PI, e o Juiz supervisor encontra-se de férias, REDESIGNO a audiência de fl. 94, para o dia 02/10/2017, às 09:00h, a ser realizada na
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17.550. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA439277 

17.551. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA439312 

17.552. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA440195 

17.553. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PEDRO II439045 

17.554. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PEDRO II439057 

17.555. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II439060 

17.556. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PEDRO II439061 

sala de audiências do Fórum Local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000625-39.2015.8.18.0064
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: MIGUEL ALVES DE CARVALHO
Advogado(s): VALDENICE GOMES CELESTINO(OAB/PIAUÍ Nº 12112)
Requerido: ADÃO MENDES DA LUZ
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que na data anteriormente designada, a MMa. Juíza estará participando do curso de formação na cidade de
Teresina-PI, e o Juiz supervisor encontra-se em gozo de férias, REDESIGNO a audiência de fl. 68, para o dia 16/10/2017, às 14:30h, a ser
realizada na sala de audiências do Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000504-11.2015.8.18.0064
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: CERPAL - CERÂMICA PAULISTANA IND E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): EURICO DE SA CAVALCANTI JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 32694)
Requerido: ANA PAULA BARREIRA CAVALCANTE, CARLOS CESAR BARREIRA CAVALCANTE, EVALDO MACEDO CAVALCANTE JUNIOR,
ALAN BARREIRA CAVALCANTE
Advogado(s): CICERO RODRIGUES FERREIRA SILVA(OAB/MARANHÃO Nº 12290)
DESPACHO: Considerando que na data anteriormente designada, o MM. Juiz estará participando do curso de formação na cidade de Teresina-
PI, e o Juiz supervisor encontra-se em gozo de férias, REDESIGNO audiência de fl. 108, para o dia 05/10/2017, às 08:00 h, a ser realizada na
sala de audiências do Fórum Local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000609-85.2015.8.18.0064
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: O MINIISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): ANDRE LUIZ FEITOSA QUIXADA(OAB/PIAUÍ Nº 7417)
Réu: JOSÉ CARLOS DE SOUSA, VULGO "CALU"
Advogado(s): DANIEL DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13952)
DESPACHO: " Considerado que na data anteriormente designada, a MM Juíza estará participando do curso de formação na cidade de Teresina-
Pi, e o Juiz supervisor encontra-se em gozo de férias, REDESIGNO a audiência e fls. 105, para o dia 16/10/2017 às 09:00 hrs, a ser realizada na
sala de audiências do Fórum Local " (Necessário o comparecimento do Réu JOSÉ CARLOS DE SOUSA e da testemunha CARLOS JOSÉ DE
SOUSA).

Processo nº 0000512-82.2015.8.18.0065
Classe: Embargos à Execução
Autor: D ALVES NETO - EPP
Advogado(s): THIEGO MONTHIERE CARNEIRO BORGES VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8726)
Réu:
Advogado(s):
Pelo exposto, julgo improcedentes os presentes embargos, por falta de requisito essencial, na forma do art. 917, § 3° do NCPC.
Custas pelo embargante.
PRI e arquive-se, com baixas.

Processo nº 0000740-57.2015.8.18.0065
Classe: Embargos à Execução
Autor: V DE SOUSA BRITO NETO ME, ISONETE MARIA DE SOUSA COSTA
Advogado(s): ANTONIO DOS SANTOS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12311)
Réu:
Advogado(s):
Pelo exposto, julgo improcedentes os presentes embargos, por falta de requisito essencial, na forma do art. 917, § 3° do NCPC.
Custas pelo embargante.
PRI e arquive-se, com baixas.

Processo nº 0000918-11.2012.8.18.0065
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MOINHOS DE TRIGO INDÍGENA S/A - MOTRISA
Advogado(s): ROGÉRIO REZENDE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 5649)
Executado(a): D ALVES NETO - EPP
Advogado(s):
Julgados os embargos, manifeste-se o exequente para o que entender de direito em até 10 dias.

Processo nº 0000824-58.2015.8.18.0065
Classe: Embargos à Execução
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17.557. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II439067 

17.558. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PEDRO II439071 

17.559. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II439108 

17.560. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PEDRO II439115 

17.561. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PEDRO II439119 

17.562. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PEDRO II439124 

Autor: D ALVES NETO - EPP
Advogado(s): THIEGO MONTHIERE CARNEIRO BORGES VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8726)
Réu: MOINHOS DE TRIGO INDÍGENA S/A - MATRISA
Advogado(s):
Pelo exposto, julgo improcedentes os presentes embargos, por falta de requisito essencial, na forma do art. 917, § 3° do NCPC.
Custas pelo embargante.
PRI e arquive-se, com baixas.

Processo nº 0000718-67.2013.8.18.0065
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ALVIMAR OLIVEIRA DE ANDRADE
Advogado(s): UANDERSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5456)
DESPACHO: Em razão da petição da parte autora, e a fim de que não se alegue cerceamento de defesa, chamo o feito à ordem para tornar sem
efeito o despacho anterior. Intimem-se as partes, bem como o MP, para que apresentem as provas que pretendem produzir em AIJ, inclusive rol
de testemunhas e necessidade de intimação, em até 15 dias. Em seguida, designe-se AIJ, para data próxima possível. PEDRO II, 13 de
setembro de 2017 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000919-88.2015.8.18.0065
Classe: Embargos à Execução
Autor: IRMÃS JV BRITO MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado(s): ANTONIO DOS SANTOS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12311)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Pelo exposto, julgo improcedentes os presentes embargos, por falta de requisito essencial, na forma do art. 917, § 3° do NCPC.
Desentranhe-se e junte-se aos autos principais o pedido de fls. 32/34, uma vez que se trata de matéria da execução e não dos embargos.
Custas pelo embargante.
PRI e arquive-se, com baixas.

Processo nº 0000007-87.1998.8.18.0065
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOAO PEDRO DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 1174)
Executado(a): ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA NETO, FRANCISCO ASSIS NASCIMENTO
Advogado(s):
Como requer em fls. 185. Suspenda-se o feito até 29/12/2017. Após, manifeste-se o exequente em até 10 dias, requerendo o que entender de
direito.

Processo nº 0001136-97.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: SESOSTRES BORGES DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de
advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 27/10/2017, às 11:40H, nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de
citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Defiro a
gratuidade da justiça. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. PEDRO II, 13 de setembro de 2017 KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0001053-81.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIZA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de
advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 27/10/2017, às 11:20H, nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de
citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Defiro a
gratuidade da justiça. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. PEDRO II, 13 de setembro de 2017 KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0001199-25.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA MARGARIDA BARROSO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
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17.563. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PEDRO II439127 

17.564. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PEDRO II439132 

17.565. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PEDRO II439134 

17.566. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PEDRO II439135 

17.567. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PEDRO II439140 

17.568. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PEDRO II439150 

DESPACHO: Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de
advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 27/10/2017, às 11:00H, nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de
citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Defiro a
gratuidade da justiça. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. PEDRO II, 13 de setembro de 2017 KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0001185-41.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO DOMINGOS DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de
advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 27/10/2017, às 10:40H, nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de
citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Defiro a
gratuidade da justiça. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. PEDRO II, 13 de setembro de 2017 KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0001009-62.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE LOURDES PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de
advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 27/10/2017, às 10:20H, nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de
citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Defiro a
gratuidade da justiça. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. PEDRO II, 13 de setembro de 2017 KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000821-06.2015.8.18.0065
Classe: Embargos à Execução
Autor: D R SILVA MINIMERCADO ME, DEUSDEDITE RODRIGUES SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s):
Pelo exposto, julgo improcedentes os presentes embargos, por falta de requisito essencial, na forma do art. 917, § 3° do NCPC.
Custas pelo embargante.
PRI e arquive-se, com baixas.

Processo nº 0000992-26.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO ALVES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): DESPACHO: Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer,
acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 27/10/2017, às 10:00H, nas dependências deste Juízo, devendo
constar da carta de citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste
despacho. Defiro a gratuidade da justiça. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. PEDRO II, 13 de setembro
de 2017 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0001316-79.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: CICERA PEREIRA MATOS DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de
advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 27/10/2017, às 09:40H, nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de
citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Defiro a
gratuidade da justiça. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. PEDRO II, 13 de setembro de 2017 KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000791-68.2015.8.18.0065
Classe: Embargos à Execução
Autor: M DO SOCORRO C DE OLIVEIRA ME
Advogado(s): FERNANDO GUILHERME ALVES DELGADO(OAB/PIAUÍ Nº 9910)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s):
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17.569. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PEDRO II439151 

17.570. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PEDRO II439157 

17.571. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PEDRO II439227 

17.572. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PEDRO II439232 

17.573. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PEDRO II439242 

17.574. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II439271 

Pelo exposto, julgo improcedentes os presentes embargos, por falta de requisito essencial, na forma do art. 917, § 3° do NCPC.
Custas pelo embargante.
PRI e arquive-se, com baixas.

Processo nº 0001328-93.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAO PEDRO DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de
advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 27/10/2017, às 09:20H, nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de
citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Defiro a
gratuidade da justiça. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. PEDRO II, 13 de setembro de 2017 KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0001164-65.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de
advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 27/10/2017, às 09:00h, nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de
citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Defiro a
gratuidade da justiça. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. PEDRO II, 13 de setembro de 2017 KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0001163-80.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de
advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 27/10/2017, às 08:40H, nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de
citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Defiro a
gratuidade da justiça. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. PEDRO II, 13 de setembro de 2017 KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0001083-19.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS JOSE DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de
advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 27/10/2017, às 08:20H, nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de
citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Defiro a
gratuidade da justiça. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. PEDRO II, 13 de setembro de 2017 KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0001026-98.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ELZA FERREIRA LIMA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICCA S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de
advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 27/10/2017, às 08:00H, nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de
citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Defiro a
gratuidade da justiça. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. PEDRO II, 13 de setembro de 2017 KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000740-28.2013.8.18.0065
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ELEONORA MARIA ALVES COSTA ANDRADE
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17.575. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II439306 

17.576. DECISÃO MANDADO - VARA ÚNICA DE PEDRO II439330 

17.577. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II439399 

17.578. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II439405 

17.579. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II439443 

17.580. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PEDRO II439470 

Advogado(s):
Intimem-se as partes, bem como o MP, para que apresentem as provas que pretendem produzir em AIJ, inclusive rol de testemunhas e
necessidade de intimação, em até 15 dias.

Processo nº 0000766-89.2014.8.18.0065
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: O MUNICIPIO DE PEDRO II - PI
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: ALVIMAR OLIVEIRA ANDRADE
Advogado(s): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505)
Intimem-se a partes, bem como o MP, a apresentarem as provas que pretendem produzir em AIJ, inclusive rol de testemunhas e necessidade de
intimação, em até 15 dias.

Processo nº 0000731-37.2011.8.18.0065
Classe: Interdição
Interditante: LUSENEIDE MARIA DE OLIVEIRA
Advogado(s): WAGNER PASSOS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4923)
Interditando: MARIA DOS REMÉDIOS DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Por todo o exposto, defiro o pedido liminar, no sentido de antecipar os efeitos da tutela, substituindo o curador original, e nomeando o[a] autor[a]
VANUSA DE ARAUJO GOMES, já qualificado como seu[ua] curador[a] provisório[a], devendo assinar termo de compromisso de bem cumprir o
mister.
Designe-se audiencia para o dia 21/11/2017, às 13h30m, para oitiva das pessoas indicadas pelo MP em fls. 74v.
Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000301-12.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS LUIZ
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S.A
DESPACHO: (...) Desta forma, com fundamento nos artigos 320, 321 e 434 do NCPC, determino a intimação do[a] autor[a], por seu advogado,
para que em 15 dias emende a inicial, sob pena de indeferimento e consequente extinção sem resolução do mérito, devendo juntar no prazo os
extratos bancários legíveis da[s] conta[s] bancária[s] de sua titularidade relativos ao mês em que ocorreu o primeiro desconto, bem como aos
meses anterior e ao seguinte, informando os extratos o ano a que se referem. Observo, por oportuno, que as instituições financeiras não podem
se recusar a prestar as informações solicitadas por seus clientes, uma vez que o consumidor deve ter pleno acesso ás informações existentes em
seus cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de consumo sobre ele, constituindo crime impedir ou dificultar o acesso do consumidor a tais
dados [arts. 43 e 72 do CDC]. Ultrapassado o prazo, com ou sem apresentação da documentação, voltem conclusos. Intime-se, por seu
advogado. PEDRO II, 20 de fevereiro de 2017 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
PEDRO II

Processo nº 0000758-49.2013.8.18.0065
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ANTONIO ISAEL LOPES DE SOUSA
Advogado(s): ABIMAEL ALVES DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 2215/91)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador do Apelado para apresentar
contrarrazões no prazo legal. PEDRO II, 14 de setembro de 2017 ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Escrivão(ã) - Mat. nº 26599

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001037-30.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO PAREIRA DE CASTRO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Kildary Louchard de Oliveira Costa, designo audiência de conciliação para o dia
26/10/2017, às 14:20h. Pedro II, 14 de setembro de 2017. ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Secretária da Vara

Processo nº 0001573-07.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: AURISTELA LOPES DO NASCIMENTO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de
advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 27/10/2017, às 13:00H, nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de
citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Defiro a
gratuidade da justiça. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. PEDRO II, 14 de setembro de 2017 KILDARY
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17.581. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PEDRO II439476 

17.582. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PEDRO II439481 

17.583. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PEDRO II439485 

17.584. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II439533 

17.585. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II439655 

17.586. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II440022

LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0001574-89.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: EUGENIA CANDIDA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de
advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 27/10/2017, às 12:40H, nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de
citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Defiro a
gratuidade da justiça. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. PEDRO II, 14 de setembro de 2017 KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000953-92.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO NASCIMENTO PEREIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de
advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 27/10/2017, às 12:20H, nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de
citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Defiro a
gratuidade da justiça. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. PEDRO II, 14 de setembro de 2017 KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000961-69.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: SOCORRO MARIA DO NASCIMENTO BONFIN
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de
advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 27/10/2017, às 12:00h, nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de
citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Defiro a
gratuidade da justiça. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. PEDRO II, 14 de setembro de 2017 KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000067-74.2009.8.18.0065
Classe: Execução de Alimentos
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, MARIA EDUARDA BEZERRA DO NASCIMENTO, ANTONIO VITOR BEZERRA DO
NASCIMENTO
Advogado(s):
Réu: ÁUREO CÉSAR PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: De ordem do MM. Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Pedro II/PI, Dr. Kildary Louchard de Oliveira Costa, INTIMO o
executado ÁUREO CESAR PEREIRA DO NASCIMENTO e a quem mais possa interessar, que foi julgado por sentença judicial deste juízo os
autos da ação acima mencionada, cujo dispositivo é o seguinte: ANTE O EXPOSTO, decreto a extinção do presente processo, com fulcro nas
disposições do Art. 794, I do CPC. Se, custas, nem honorários. P.R.I, dispensando-se intimações. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-
se, com baixa. Pedro II/PI, 30 de agosto de 2012. José Airton M. de Sousa. Juiz de Direito. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pedro
II/PI, aos 14 de Setembro de 2017. Eu, Francisco José de Carvalho, Analista Judicial, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000089-54.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Desta forma, com fundamento nos artigos 320, 321 e 434 do NCPC, determino a intimação do[a] autor[a], por seu advogado,
para que em 15 dias emende a inicial, sob pena de indeferimento e consequente extinção sem resolução do mérito, devendo juntar no prazo os
extratos bancários legíveis da[s] conta[s] bancária[s] de sua titularidade relativos ao mês em que ocorreu o primeiro desconto, bem como aos
meses anterior e ao seguinte, informando os extratos o ano a que se referem. Observo, por oportuno, que as instituições financeiras não podem
se recusar a prestar as informações solicitadas por seus clientes, uma vez que o consumidor deve ter pleno acesso ás informações existentes em
seus cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de consumo sobre ele, constituindo crime impedir ou dificultar o acesso do consumidor a tais
dados [arts. 43 e 72 do CDC]. Ultrapassado o prazo, com ou sem apresentação da documentação, voltem conclusos. Intime-se, por seu
advogado. PEDRO II, 23 de maio de 2017 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO
II
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17.587. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS439737 

17.588. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS439786 

17.589. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS439888 

17.590. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS439920 

Processo nº 0000110-45.2008.8.18.0065
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSE MAURO DE ARAUJO SOUSA
Advogado(s): ABIMAEL ALVES DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 2215/91)
DESPACHO: R.H. Veiculado, nos embargos declaratórios de fls. 110/111, pedido de efeito modificativo da sentença hostilizada, faz-se imperioso,
nos termos do art. 1023, §2º, do NCPC, que se intime a parte adversa para, se desejar, apresente no prazo de 05 dias, razões de contrariedade
ao recurso. Após, com ou sem a manifestação da parte adversa, façam-me os autos conclusos. PEDRO II, 22 de agosto de 2017 KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001932-61.2014.8.18.0032
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA EM PICOS/PI
Advogado(s):
Réu: PREFEITO MUNICIPAL DE DOM EXPEDITO LOPES/PI - ALECXO DE MOURA BELO, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
DOM EXPEDITO LOPES/PI-IRENY GONÇALVES DE CARVALHO VALE
Advogado(s): RAMON COSTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8037), ANDREIA DE ARAUJO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3621)
DESPACHO:INTIMAR .AS PARTES, por intermédio de seus advogados, do despacho cujo teor é o seguinte: ...Do manuseio dos autos, percebo
que, apensados aos presentes autos, constam dois recursos na modalidade agravo de instrumento convertidos em agravo retido. Assim
determino o seguinte: 1. Nos autos do Agravo interposto por IRENY GONÇALVES DE CARVALHO VALE, mantenho a decisão de fl. 244 dos
autos principais por seus próprios fundamentos, vez que esta magistrada, em que pese as defesas preliminares oferecidas, não restou
convencida de que o feito não deveria prosseguir, tendo, assim, considerado melhor opção a dilação probatória dos fatos alegados; 2. Nos autos
do Agravo de Instrumento interposto por ALECXO DE MOURA BELO restou convertido em Agravo Retido na forma do art. 527, inciso II, do
Código de Processo Civil de 1973, voltando os autos a esta unidade jurisdicional para a adoção das providências cabíveis. É de conhecimento
geral que o Novo Código de Processo Civil não mais prevê o recurso de Agravo na modalidade retida. Entretanto, levando em consideração que
a situação jurídica fora consolidada na vigência do Código revogado, procedo neste momento com o juízo de retratação. Mantenho a decisão de
fl. 244 dos autos principais por seus próprios fundamentos, vez que esta magistrada, em que pese as defesas preliminares oferecidas, não restou
convencida de que o feito não deveria prosseguir, tendo, assim, considerado melhor opção a dilação probatória dos fatos alegados; 3. Nos autos
da ação principal, notifique-se o município de DOM EXPEDITO LOPES, para, querendo, habilitar-se no feito como litisconsorte no prazo de
quinze dias. Intimem-se as partes para ciência dos tópicos ?1? e ?2? e cumpra-se a disposição contida no tópico ?3?. Em seguida, caso o ente
público ingresse no feito, intimem-se as partes para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias...

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001883-88.2012.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO PEDRO PACHECO, ALBERTINA DE MOURA PACHECO
Advogado(s): JOSÉ TADEU DE MACEDO SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1202)
Réu: JOAQUIM PEDRO PACHECO
Advogado(s): MARIA SOCORRO PINHEIRO CAVALCANTE BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº 182-B)
DESPACHO: intimo a parte ré através de sua advogada e, a ela própria, do despacho de fl. 179 e, para em quinze (15) dias, informar se tem
provas a produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000287-06.2014.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE VIRGILIO DE MOURA BEZERRA
Advogado(s): ISADORA DOS SANTOS PAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 8833), PABLO FORLAN NOGUEIRA HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 11330), GILVAN
CARNEIRO DE ANDRADE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11327)
Réu: MUNICÍPIO DE MONSENHOR HIPÓLITO/PI
Advogado(s): SAULO KAROL BARROS BEZERRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7277)
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante todo o exposto, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente,
para condenar o Município de Monsenhor Hipólito a pagar ao autor dois salários em atraso, janeiro e fevereiro de 2013; cinco períodos de férias
integrais de 2009/2010; 2010/2011; 2011/2012; 2012/2013 e 2013/2014, com o terço constitucional; quatro décimos terceiros integrais e um
décimo terceiro na proporção de 6/12 avos, baseado na remuneração do último salário, a serem apurados em fase de liquidação. Condeno a
parte demandada ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios. Publique-se Registre-se. Intimem-se. Transitado em julgado e
cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos
do art. 496, II, do CPC. Remetam-se, pois, oportunamente os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, haja ou não apelação voluntária. Não
aplicável valor inferior a 60 salários mínimos. Picos, 27 de junho de 2017. Maria da Conceição Gonçalves Portela. Juíza de Direito da 1ª Vara da
Comarca de Picos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003005-97.2016.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: JOSÉ SOARES LIMA
Advogado(s): JOSÉ GONÇALVES SARMENTO JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 283379)
Requerido: GABRIEL FRANCISCO GOMES
Advogado(s): LUIZ BEZERRA DE SOUZA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1750)
DESPACHO: Intimo os advogados das partes, do despacho de fl. 109, dos autos e, para comparecerem à audiência designada para o dia
17/10/2017, às 11h:30min., na sala das audiências da 1ª Vara/Picos/PI. As partes deverão trazer as suas testemunhas para a referida audiência,
independentemente de intimação das mesmas.
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17.591. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS440236 

17.592. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS440247 

17.593. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS440255 

17.594. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS440284 

17.595. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS439281 

17.596. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS439314 

17.597. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS439488 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000089-59.2015.8.18.0086
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: MARIA DE FÁTIMA DE JESUS
Advogado(s): LUIS HENRIQUE CARVALHO MOURA DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 9277)
Requerido: CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE BOCAINA-PI
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo a parte autora através de seu advogado e a ele próprio, do despacho de fl. 41, dos autos e, para comaprecerem à audiência
de instrução e julgamento designada para o dia 09/10/2017, às 12h:30min. A Audiência realizar-se-á no Posto Avançado de Atendimento na
cidade de Bocaina/PI, no Fórum daquela cidade. As partes deverão trazer para a audiência as suas testemunhas independentmente de intimação
das mesmas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000498-33.1997.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: COOPERATIVA DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCULOS DE PASSAGEIROS DA MICRO-REIGIÃO DE PICOS LTDA -
COOCAVEPI
Advogado(s): MARIA SOCORRO PINHEIRO CAVALCANTE BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº 182)
Requerido: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGENS DO ESTADO DO PIAUÍ - DER
Advogado(s): WALDIR SOUSA MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 1976)
DESPACHO: . . . INTIMA-SE O ADVOGADO DO REQUERIDO, para no prazo de quinze (15) dias, apresentar as Alegações Finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000499-18.1997.8.18.0032
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: COOPERATIVA DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCULOS DE PASSAGEIROS DA MICRO-REIGIÃO DE PICOS LTDA -
COOCAVEPI
Advogado(s): MARIA SOCORRO PINHEIRO CAVALCANTE BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº 182)
Requerido: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGENS DO ESTADO DO PIAUÍ - DER
Advogado(s): WALDIR SOUSA MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 1976)
DESPACHO: . . . INTIMA-SE O ADVOGADO DA REQUERIDA, para no prazo de quinze (15) dias, apresentar as Razões Fin ais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001233-65.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADALGISA EVANGELISTA LEAL
Advogado(s): VILCLENIA DE SOUSA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 10954)
Réu: DIRETOR DO INSTITUTO NIVARDO MOURA
Advogado(s):
DESPACHO: . . . PARA NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, querendo, apresentar réplica à Contestação.

Processo nº 0000499-95.2012.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISABEL MARGARIDA DE SOUSA SILVA
Advogado(s): VALTÂNIA SOARES COSTA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 2676)
Réu: FIDC NP MULTISEGMENTOS CREDITSTORE
Advogado(s): CAUÊ TAUAN DE SOUZA YAEGASHI(OAB/SÃO PAULO Nº 357590)
INTIME-SE o réu/apelado para que, no prazo de 15(quinze) dias, apresente contrarrazões ao recurso de apelação às fls. 138/144.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001927-78.2010.8.18.0032
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ZILMAR LEAL LUZ RODRIGUES
Advogado(s): ANTÔNIA MAGNA MOREIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3606)
Réu: SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO UNIFICADO DE PROVAS E TÍTULOS
Advogado(s): SEBASTIÃO DA SILVA LUNA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4184)
DESPACHO: INTIME-SE o impetrado/apelado para que, no prazo de 15(quinze) dias, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação
encartado às fls. 136/140, nos termos do art. 1.010, § 1º do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000016-36.2007.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PASCOAL JOAQUIM DA SILVA
Advogado(s): ANA KARLA LEAL GOMES BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5419)
Requerido: BECKER & BILL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE FERRAMENTAS LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,nos termos do art. 485, incisoIII do
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CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000148-59.2008.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
Advogado(s): ANDREA BANDEIRA PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 5174)
Requerido: CLEONICE MARIA VIEIRA FERRAZ
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto,DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art.485,inciso III,do
CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002083-27.2014.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Exequente: MUNICÍPIO DE PICOS-PI
Advogado(s): RONALDO DE SOUSA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 8723)
Executado(a): AMAURI PAULO DE ARAÚJO
Advogado(s): CASSIO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9809)
DESPACHO: INTIME-SE o executado para se manifestar sobre as informações encartadas às fls. 37/41 no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000396-83.2012.8.18.0032
Classe: Monitória
Autor: SK AUTOMOTIVE S/A DISTRIBUIDORA DE AUTOPEÇAS
Advogado(s): BEATRIZ HELENA DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº 87192)
Réu: LENILDA DE CARVALHO ANDRADE ME
Advogado(s):
DESPACHO: Intima a parte requerente para requerer o que entender de direito no prazo de dez dias, referente ao endereço do requerido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000441-15.1997.8.18.0032
Classe: Arresto
Arrestante: PHACHOS DO BRASIL LIMITADA
Advogado(s): JOSE URTIGA DE SA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677), JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677)
Arrestado: INCOSPEL - INDUSTRIA E COMERCIO DE OLEO E SABAO LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art.485,inciso II, do
CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000268-05.2008.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: GERSON RODRIGUES LEÔNIDAS-ME
Advogado(s): UBIRATAN RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 4539), UBIRATAN RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 4539)
Requerido: FRANCISCO CÉSAR FEITOSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, HOMOLOGO a desistência da ação, pelo que DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO,nos moldes do art.485,inciso VIII, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001978-31.2006.8.18.0032
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: PASCOAL JOAQUIM DA SILVA
Advogado(s): ANA KARLA LEAL GOMES BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5419)
Requerido: BECKER & BILL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE FERRAMENTAS LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto,DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art.485,inciso III do
CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001664-70.2015.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: FRANCISCO DE SOUZA BRASILEIRO FILHO
Advogado(s):
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SENTENÇA: Revogando a liminar retro concedida, homologa a desistência da ação, pelo que declara a extinção do processo sem resolução do
mérito, nos moldes do art. 485, III, do CPC. Sem custas adicionais. Sem honorários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000942-65.2017.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Requerido: DAMIANA DA SILVA DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: A mora não restou devidamente comprovada, visto que não consta do caderno processual prova de que a Notificação Extrajudicial
(fl. 30), tenha sido entregue ao destinatário (fl. 31). Dessa maneira, com arrimo nos arts.320 e 321 do CPC, INTIME-SE o autor para, em 15
(quinze) dias, emendar a petição inicial, juntando aos autos a documentação indicada, SOB PENA DE INDEFERIMENTO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000305-61.2013.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIÃO VITOR FILHO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAÚJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO VITORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO: ... INDEFIRO o pedido do autor encartado à fl. 56, pelo que determino, pela derradeira vez, sua intimação para que, NO PRAZO DE
05 (CINCO) DIAS, junte aos autos os extratos bancários das contas que titularizar no período compreendido entre JANEIRO e OUTUBRO DE
2011.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002797-16.2016.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JOSÉ VILMAR BEZERRA NONATO
Advogado(s): VILCLENIA DE SOUSA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 10954)
Executado(a): RAYANNA PRODRUÇÃO E COMERCIALIZACAO AGRICOLA LTDA-ME
Advogado(s):
SENTENÇA: Homologa a desistência da ação, pelo que declara a extinção do processo, nos termos dos arts. 485, III e 775, caput, ambos do
CPC.
Desentranhe-se dos autos o título executivo original que acompanha a vestibular, devolvendo-se ao exenquente, tal qual pleiteado no petitório
retro, mantendo-se aos autos apenas cópia retrográfica simples.
Custas pelo desistente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001182-98.2010.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s): GERALDO MAGNO DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4633), CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: ISAIAS JOAQUIM BARROS
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando o quanto disposto na certidão de fl. 55, em que a oficial de justiça relata possível perda do bem objeto da presente
ação de busca e apreensão, DETERMINO que se intime o autor para que em 05 (cinco) dias requeira providência consentânea com o expediente
referido, ou o que julgar de direito. SOB PENA DE EXTINÇÃO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000056-81.2011.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: DAVID KETE CLEY DA SILVA
Advogado(s): ANTÔNIA MAGNA MOREIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3606), CLEBERT DOS SANTOS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9114)
Réu: CRED SYSTEM ADMINISTRAÇÃO DE CARTÕES DE CRÉDITO LTDA
Advogado(s): BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI(OAB/PERNAMBUCO Nº 19353)
SENTENÇA: Homologa , para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado pelas partes, clausulado às fls. 89/90, pelo que declara a
extinção do processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, alínea "b", do CPC.
Custas e honorários advocatícios na forma pactuada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000745-43.1999.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOAQUIM ROCHA CIPRIANO(OAB/PIAUÍ Nº 9999), DIOGO ELVAS FALCAO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6088)
Executado(a): BERNARDES & BERNARDES LTDA, LUIZ BERNARDES DE LIMA, JOSELIAS BERNARDES LIMA, ANTONIO BERNARDES
NETO
Advogado(s): LUIZ BEZERRA DE SOUZA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1750)
DESPACHO: INTIME-SE os executados para manifestarem-se em 05(cinco) dias sobre a memória de cálculos de fls. 63/69.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003287-72.2015.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA, JOSIEIDE DELFINO PEREIRA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 10010), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Indefere a petição inicial, pelo que declara a extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos dos arts. 321, parágrafo
único, e 485, I, do CPC. Sem custas adicionais. Sem honorários advocatícios.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000094-20.2016.8.18.0095
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): SAGRAMOR LARISSA BRAGA CARIBE(OAB/PIAUÍ Nº 7652), HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): FRANCISCO DAS CHAGAS COSTA, ANTONIA CLENILDA SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, nos termos dos arts. 775,caput, e 485,inciso VIII, ambos do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002755-69.2013.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187), JOÃO CARVALHO QUIXADA NETO (OAB/PIAUÍ Nº 9501), ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 15770), NELSON
PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911), JOAO CARVALHO QUIXADA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9501)
Requerido: FRANCISCO DA SILVA MELO
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 485,inciso IV,do
CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002628-29.2016.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/SANTA CATARINA Nº 7629)
Requerido: RONIVALDO DA MATA VILAR
Advogado(s):
SENTENÇA: Declara a extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, VI do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001087-05.2009.8.18.0032
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: PROMED - URBANO LEAL NETO, DROGABEM PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA ME
Advogado(s): DANILO ANDREOTTI DO NASCIMENTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 6493), MARK FIRMINO NEIVA TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 5227), JOSE FRANCISCO BARBOSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 6514-B), ANA CHIRLES DE SOUSA NETA(OAB/PIAUÍ Nº
230)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE o exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar acerca da certidão confeccionada pela Srª. Oficial de
Justiça à fl. 65.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001346-58.2013.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº -2844)
Executado(a): CLÉZIA VALQUÍRIA DE OLIVEIRA RODRIGUES ROCHA
Advogado(s):
SENTENÇA: Homologa a desistência da ação, pelo que declara e extinção do processo, nos termos dos arts. 485, inciso VIII e 924, inciso I,
ambos do CPC. Sem custas e sem honorários.

Processo nº 0000835-89.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RUFINO LOPES BARBOSA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), ORLANDO ALVES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 12140)
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Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
INTIME-SE a parte ré/embargado para no prazo de 05(cinco) dias, manifestar-se sobre os Embargos de Declaração com Efeito Modificado às fls.
69/77.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001783-36.2012.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ PEREIRA DO NASCIMENTO, MARIA DAS GRAÇAS LEAL DO NASCIMENTO, WALL CARNEIRO DA SILVA JUNIOR,
ROBERLANDIA SIMÃO BARRETO, MARIA DO CARMO SOUSA MAURIZ, MARIA CLEUDA DA SILVA MOURA ALVES, JOSÉ DE RIBAMAR
ALVES DE LIMA, ÁTILA DA SILVA CARNEIRO, DIEGO JEFERSON SANTOS E SOUSA, JOSÉ VALDINAR C. PEREIRA, JOÃO BOSCO M. DA
SILVA, MARIA DOS REMÉDIOS LUZ FONTES, MARIA DO CARMO SOUSA MAURIZ, MAXWELL RÔMULO SOUSA CARVALHO, ELTIMARA
MARIA CIPRIANO, CARLOS ALBERTO NERIS MUNIZ, MARIA DASDORES DA SILVA MUNIZ, JOSEFINA FELICIA DE ALENCAR, MONIQUE
FONSECA MENTOR, ROBSON DE LIMA FERNANDES, SELMA DE OLIVEIRA BATISTA, CARLENO HUMBERTO DE OLIVEIRA, MARIA
ACILENE DE MOURA LÉLIS BEZERRA, HELENA DE MOURA LUZ, MARIA DEUSIMAR CARVALHO, MARIA DEUSIMAR CARVALHO,
DOMINGOS GOMES DE MOURA, CATARINA DE SOUSA SENA IZIDORIO
Advogado(s): RODRIGO AVELAR REIS SA(OAB/PIAUÍ Nº 10217), MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): RODRIGO AVELAR REIS SA(OAB/PIAUÍ Nº 10217), EDVALDO MARTINS VIANA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3173)
DECISÃO: Intima da INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA deste juízo para processar e julgar a patente ação, pelo que DECLINO da competência em
favor da Vara Federal da Subseção de Picos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002272-97.2017.8.18.0032
Classe: Mandado de Segurança
Autor: FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO ARAÚJO
Advogado(s): MAURICIO MACEDO DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9278)
Réu: RITA MARIA ALVES DANTAS - DIRETORA DO COLÉGIO SANTA RITA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto,DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art.485,VI, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000801-80.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRENIR DE OLIVEIRA BACELAR
Advogado(s): UEDSON DE SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13425)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): PAULO HENRIQUE SÁ COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 13864)
DESPACHO: INTIMEM-SE as partes para, no prazo legal, especificarem com clareza e objetividade as provas que pretendem produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000499-95.2012.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISABEL MARGARIDA DE SOUSA SILVA
Advogado(s): VALTÂNIA SOARES COSTA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 2676)
Réu: FIDC NP MULTISEGMENTOS CREDITSTORE
Advogado(s): CAUÊ TAUAN DE SOUZA YAEGASHI(OAB/SÃO PAULO Nº 357590)
ATO ORDINATÓRIO:
INTIME-SE o réu/apelado para que, no prazo de 15(quinze) dias, apresente contrarrazões ao recurso de apelação às fls. 138/144.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000125-83.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO PINHEIRO LEAL
Advogado(s): EDINELSON FEITOSA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 11846)
Réu: PEDRO ALVES DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 485, inciso III do
CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003512-58.2016.8.18.0032
Classe: Embargos à Execução
Autor: MARIA DO SOCORRO BEZERRA DE CARVALHO
Advogado(s): GEANCLECIO DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8693)
Réu: MANOEL JOSÉ FILHO
Advogado(s): JOÃO LEAL OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 120-B), FRANCISCO PEREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2199)
DESPACHO:
Intime-se o embargado para, no prazo de 15(quinze) dias, querendo, apresentar a respectiva impugnação.
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17.624. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS439890 

17.625. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS439893 

17.626. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS439928 

17.627. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS439934 

17.628. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS439975 

17.629. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS439990 

17.630. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS440010 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003111-93.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANTÔNIO CARLOS PEREIRA DO VALE, FRANCILDA MARIA PEREIRA DO VALE SILVA, EDVALDO DE MOURA LOPES, LUZANIR
RODRIGUES LIMA DA SILVA, LILIANE DE MOURA SANTOS DANTAS, VIRLANDIA CARVALHO DE MOURA, MARIA ROSILTA BARBOSA
FERREIRA, PAULA REJANE ARAUJO DO VALE SOUSA, MARIA INÊS DE ARAÚJO, FRANCISCA RHEJANNE MOURA DO VALE, VALDÍVIA
CARVALHO DE MOURA, MARILENE DA SILVA NASCIMENTO GOMES, EVANIL CONRADO DE MOURA LOPES, JOSELANDIA DE
HOLANDA MOURA CONRADO, EVA SOARES SOBRINA, MARIA DE FÁTIMA MOURA DANTAS, IVA CONRADO DE MOURA LOPES
RIBEIRO, LÚCIA MARIA DE ARAÚJO LIMA, ROSILEIDE BARBOSA LIMA DE MOURA, ISABEL MARIA PEREIRA NOBRE FONTES, CLEA
ALVES DO VALE, DALVINO FERREIRA LIMA FILHO, FRANCISCO WAGNER SIRINO DA ROCHA, JOSÉ FRANCISCO DE SOUSA,
EDILBERTO ALVES DO VALE, EURÍPEDES VIEIRA DO VALE
Advogado(s): ROBSON PIERRE DE MOURA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11616)
Réu: MUNICÍPIO DE DOM EXPEDITO LOPES-PI
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMEM-SE os autores, por intermédio de seu advogado, para, querendo manifestarem-se sobre a contestação de fls. 254/272, no
prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000011-35.1975.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: M. G. FILHO
Advogado(s): FERNANDO LOPES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 310), LUIZ GONZAGA SOARES VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 510)
Executado(a): JOSÉ MARIA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Declara a extinção do processo, nos termos do art. 485, III, do CPC. Sem custas adicionais e sem honorários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000031-05.2010.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO JOSÉ DE BRITO
Advogado(s): MARIA APARECIDA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6769)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): ELANE SARITTA PAULINO MOURA (OAB/PIAUÍ Nº 4567), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
DESPACHO: Defiro o pedido formulado pela instituição requerida à fl. 79. Destarte, concedo vista ao Banco do Brasil S.A.., por 05 (cinco) dias,
prazo no qual deverá se manifestar sobre o suposto descumprimento noticiado pelo requerente à fl. 53.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001339-66.2013.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): CERAMICA LIDER LTDA
Advogado(s): DAMÁSIO DE ARAÚJO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1735)
SENTENÇA: Homologa a desistência da ação, pelo que declara a extinção do processo, nos termos dos arts. 485, VIII e 924, I, ambos do CPC.
Sem custas e sem honorários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002557-27.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: FERDINANDO MARTINS ARAÚJO
Advogado(s): GLEUVAN ARAÚJO PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 155-B)
Réu: CONSTRUTORA DUAS BARROS LTDA
Advogado(s): OTTOMAR DE MOURA AYRES(OAB/PIAUÍ Nº 9399)
SENTENÇA: Homologa, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado pelas partes, clausulado às fls. 117/118, pelo que declara
a extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, do CPC. Cancele-se a audiência retro designada.
Sem custas. Honorários advocatícios suportados por cada parte contratante.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002378-59.2017.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CREDITO , FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: NEREU LUIZ CEGOLINI
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485,inciso VIII, do
Código de Processo Civil.
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17.631. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS440023 

17.632. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS440048 

17.633. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS440059 

17.634. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS440178 

17.635. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS440257 

17.636. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS440316 

17.637. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS439263 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000103-74.2016.8.18.0032
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11626)
Réu: RITA BATISTA DA ROCHA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto,DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, nos termos dos arts.485,inciso VI, DO CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000174-18.2015.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS NEVES DA CONCEIÇÃO COSTA
Advogado(s): VALTÂNIA SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2676)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de 05(cinco) dias, especificarem com clareza e objetividade as provas que pretendem produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002017-42.2017.8.18.0032
Classe: Mandado de Segurança
Autor: TANARA NAIANY ALMEIDA PACHECO
Advogado(s): GIANCARLOS DIAS PACHECO(OAB/PIAUÍ Nº 7463), DARIO VAZ BACELAR DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12228)
Réu: FRANCISCO BARROSO DE CARVALHO NETO - MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ/PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Concede a segurança vindicada, pelo que determina ao Exmo. Sr. Prefeito municipal de Santa Cruz do Piauí/PI que pague à
impetrante o salário base de R$ 3.549,85 ( três mil, quinhentos e quarenta e nove reais e oitenta e cinco centavos) , acrescido de adicional de
insalubridade e , enquanto preenchidos os requisitos do art. 72 da Lei Complementar Municipal nº 15/2013, do adicional noturno, no percentual
que estabelece. Sem honorários advocatícios. Reexame necessário.

Processo nº 0001760-51.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALZIRA DA COSTA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
INTIME-SE a parte ré/embargado para que, no prazo de 05(cinco) dias, manifeste -se sobre os Embargos de Declaração às fls. 112/114.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002048-62.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): ANTONIO DE SOUSA MACEDO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2291)
Réu: LUÍS HENRIQUE CARVALHO MOURA DE BARROS
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, preenchidos os requisitos legais, HOMOLOGO a desistência da ação requerida ás fls.69,pelo que DECLARO A
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,nos termos do art. 485,VIII,do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002484-31.2011.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): JOAO MILITAO RUFINO FILHO ME
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE o exequente para, em 05 (cinco) dias, manifstar-se sobre as informações contidas no documento retro encartado e
requerer o que entender de direito, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000367-33.2015.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: ÉRICA MARIA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449)
Réu: O DETRAN/PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, em consonância com o parecer ministerial lançado ás fls. 28/29,REJEITO o pedido formulado na inicial, conforme
artigo 487,inciso I, do CPC.
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17.638. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS439383 

17.639. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS439384 

17.640. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS439394 

17.641. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS439397 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000464-57.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALEXANDRE MAGNO LOPES MONTEIRO
Advogado(s): JOAQUIM ROCHA CIPRIANO(OAB/PIAUÍ Nº 2515)
Réu: AYLA NAYRA LUZ LIMA
Advogado(s): FRANCK SINATRA MOURA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 4935)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se para se manifestar de petição de fls. 50/116 dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000707-06.2014.8.18.0032
Classe: Conversão de Separação Judicial em Divórcio
Suplicante: JOÃO BOSCO DE SOUSA
Advogado(s): GEANCLÉCIO DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8693)
Suplicado: DAMIANA PAULINO CARNEIRO
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer, acompanhado do seu constituinte, na audiência de Conciliação, designada para o dia 25/10/2017, às 12:00
horas, na Sala das Audiências da 3ª Vara (TÉRREO)

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000375-71.2014.8.18.0086
Classe: Abertura, Registro e Cumprimento de Testamento
Requerente: MARIA SALETE DE SOUSA, MARIA DE JESUS MOURA
Advogado(s): JOSE ALTAIR RODRIGUES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5009)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: PARA, COMPARECER NA AUDIÊNCIA DE LEITURA DE TESTAMENTO, DESIGNADA PARA O DIA 27/10/2017, ÀS 09:00
HORAS, na Sala das Audiências da 3ª Vara (TÉRREO)

2ª Publicação
Processo nº: 0001092-80.2016.8.18.0032
Classe: Interdição
Interditante: LOUZIMAR JOSEFA DAS MERCÊS
Advogado(s): ANTONIO WANDERLEY LEAL BRITO(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: EDIVALDO FELISMINO DE SOUSA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PICOS, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de EDIVALDO FELISMINO DE SOUSA,
Brasileiro(a), residente e domiciliado(a) em POVOADO CACIMBINHA S/N, ZONA RURAL, GEMINIANO - Piauí nos autos do Processo nº
0001092-80.2016.8.18.0032 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de PICOS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus
negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador LOUZIMAR JOSEFA DAS MERCÊS, Brasileiro(a), residente e domiciliado(a) em
POVOADO CACIMBINHA S/N, ZONA RURAL, GEMINIANO - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as
cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no
Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ EVERALDO DE MOURA ROCHA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
PICOS, 4 de setembro de 2017.
JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PICOS.

2ª Publicação
Processo nº: 0001100-96.2012.8.18.0032
Classe: Interdição
Interditante: HENRIQUE LOPES MARTINS
Advogado(s): ANTONIO WANDERLEY LEAL BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 1763)
Interditando: MARIA DOS SANTOS SOARES
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PICOS, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA DOS SANTOS SOARES,
Brasileiro(a), Nao Informado, filho(a) de ANTONIA RAIMUNDA DOS SANTOS e ANTONIO SOARES DA SILVA, residente e domiciliado(a)
em POVOADO FÁTIMA DO PIAUÍ, ZONA RURAL, PICOS - Piauí nos autos do Processo nº 0001100-96.2012.8.18.0032 em trâmite pela 3ª
Vara da Comarca de PICOS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido
nomeado curador HENRIQUE LOPES MARTINS, Brasileiro(a) , União Estável, filho(a) de PEDRINA LUIZA DOS SANTOS e MARTINHO LOPES
MARTINS, residente e domiciliado(a) em POVOADO FÁTIMA DO PIAUÍ, ZONA RURAL, PICOS - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem
exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes,
com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ EVERALDO DE MOURA ROCHA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
PICOS, 4 de setembro de 2017.
JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA
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17.642. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS440237 

17.643. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS439613 

17.644. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS439688 

17.645. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS439950 

17.646. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS439310 

17.647. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS439588 

Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PICOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002165-24.2015.8.18.0032
Classe: Guarda
Requerente: EDVALDO LIMA DE OLIVEIRA
Advogado(s): MAXWELL MARTINS DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 12077)
Requerido: JUCILANDIA VERAS SANTOS DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Consoante o § 3º do art. 301 do CPC dar-se a litispendencia, quando se repete a ação que estar em curso, por elas a mesma causa
de pedir, o mesmo pedido e partes iguais, pelo que, deve-se declarar a extinção do processo sem resolução do mérito da mais recente, nos
termos do inc. V do art 267 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000090-41.2017.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Réu: ALEX SANDRO JOSÉ ALVES
Advogado(s): MARDONIO MENEZES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 11837)
DESPACHO: " Considerando que o acusado não se enquadra em nenhuma das hipóteses elencadas no artigo 397 do CPP capaz de absolvê-lo
sumariamente, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 25/09/2017 às 10:00 horas"

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001340-17.2014.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Requerente: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL DE PICOS - PI, DANILSON MOURA DE ARAUJO
Advogado(s): DENIMARQUES DE SOUSA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 13299)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: " Considerando que o acusado não se enquadra em nenhuma das hipóteses elencadas no art 397 do CPP, capaz de absolvê-lo
sumariamente, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 09/10/2017 às 10:00 horas"

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002935-17.2015.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Réu: GENILSON DE AMORIM DA SILVA
Advogado(s): ANDREA SAUNDERS MARTINS DE DEUS(OAB/PIAUÍ Nº 9374), JOSÉ DAVID DE BRITO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5855),
RONALDO DE SOUSA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 8723), TIAGO SAUNDERS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 4978)
ATO ORDINATÓRIO: Por ser própria e tempestiva recebo as apelações. Intime-se o apelante para apresentar suas razões no prazo de
08 (oito) dias (art. 600 do CPP). Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça (art. 601 do CPP). Expedientes necessários.
Picos, 04 de setembro de 2017. Sérgio Luíz Carvalho Fortes. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003399-07.2016.8.18.0032
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PICOS-PI
Advogado(s):
Executado(a): GABRIEL FERNANDES GONÇALVES DE ALENCAR
Advogado(s): DANIEL BRUNO FORMIGA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7073)
SENTENÇA: INTIMAR DR. DANIEL BRUNO FORMIGA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7073) sobre a sentença de extinção de teor final seguinte:
Ante o exposto, considerando a morte do agente, DECLARO extinta a punibilidade e DECLARO EXTINTO o presente processo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001065-63.2017.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Réu: FRANCISCO JOSE DIAS
Advogado(s): JOSE DIUMAR DA SILVA CARVALHO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 14691)
SENTENÇA: INTIMAR, o advogado acima mencionado, da sentença prolatada nos respectivos autos de teor final seguinte: "Dirimida de forma
positiva a responsabilidade do acusado, impõe-se a emissão de um juízo de procedência total da pretensão punitiva estatal contida na inicial,
razão pela qual JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva do Estado e via de consequência CONDENO o réu FRANCISCO JOSÉ DIAS, nas
sanções do art. 157, parágrafo 2º, incisos I e II, III, do Código Penal vigente. Tendo em vista o princípio constitucional da individualização da pena
(art. 5º, XLVI, da Constituição Federal) corroborado pelas disposições ínsitas no art. 59 do código Penal, passo à análise das circunstâncias
judiciais para fixação da pena-base cominada, bem como das circunstâncias legais para fixação da pena definitiva: Na apreciação das
circunstâncias judiciais, no que se refere a culpabilidade, verificando a intensidade do dolo, por intensidade do dolo se deve entender a maior ou
menor afirmação da mens rea. O dolo tem uma escala, que vai desde uma intervenção mínima de consciência e vontade até o pleno domínio da
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inteligência sobre a volição. Intensidade do dolo é o grau de determinação consciente com que se realiza a ação criminosa. Conclui-se que no
caso em análise, trata-se de dolo direto, intensidade elevada, emanado da livre e consciente vontade de praticar o delito, em que o acusado e
seu sobrinho Jorge Matheus, morto instantes depois do assalto após trocar tiros com a polícia, planejaram o assalto e sabiam que naquele
momento e naquele local a vítima estaria transportando valores da empresa. Quanto aos antecedentes não há informações nos autos de ser
reincidente. A conduta social e a personalidade não restou demonstrada de forma a dosar a pena negativamente. As circunstâncias que cercaram
a prática da infração penal são relevantes pois praticado com premeditação, em local habitado. Considerando que, tendo em conta as
consequências do crime, graves, desastrosas, pois o outro assaltante veio a óbito com a troca de tiros com a polícia, bem como outra pessoa foi
atingida na perna. Os motivos normais ao delito, para auferir lucro fácil. A vítima não contribuiu para a facilidade da ação criminosa, devendo
dosar a pena acima do mínimo legal. Assim, fixo-lhe a pena base do crime tipificado no Art. 157 do C.P., considerando as circunstâncias
desfavoráveis, em 07 (sete) anos de reclusão, e dez (10) dias multa, face as circunstâncias analisadas acima. ATENUANTES E AGRAVANTES.
Na segunda fase, não existe agravante. Considero existir atenuante da confissão (artigo 65, inciso III, d, do Código Penal), assim, atenuo a pena
provisória em 1/6, passando-a a 5 anos e 10 meses de reclusão. CAUSAS DE DIMINUIÇÃO OU AUMENTO. Na terceira fase, considerando que
não milita em favor do acusado causa de diminuição e considerando as causas de aumento dos incisos I , II, III, do parágrafo 2º do art. 157 do
CP, aumento a pena em metade (1/2), justificando ter chegado ao aumento máximo em vista das três majorantes, concurso de pessoas, uso de
arma de fogo, duas armas de fogo, e vítima em serviço de transporte de valores e o agente conhecia tal circunstância, pois a existência de uma
qualificadora seria suficiente para alterar a faixa de aplicação da pena, ficando definitivamente dosada de 8 anos e 9 meses de reclusão, e vinte
(20) dias multa, sendo cada dia multa no valor correspondente a um trigésimo do salário mínimo vigente na época dos fatos devidamente
corrigido. O regime inicial de cumprimento da pena será o fechado, por força do Artigo 33, parágrafo 2º, alínea "a", considerando o quantum da
pena, devendo ser cumprido em local adequado, qual seja, Penitenciária José de Deus Barros ou outro Estabelecimento Penal do Estado à falta
de vagas. Deixo de aplicar a substituição da pena privativa de liberdade por restrita de direitos ante a ausência dos requisitos do art. 44, II do CP,
vislumbrando que o acusado, responde a outros processos, é reincidente, tratando-se de pena superior a 4 (quatro) anos. Incabível o sursis pois
ausente o requisito objetivo temporal, tratando-se de pena superior a 2 (dois) anos. Em atenção ao disposto no art. 387, §2º do CPP (§ 2o O
tempo de prisão provisória, de prisão administrativa ou de internação, no Brasil ou no estrangeiro, será computado para fins de determinação do
regime inicial de pena privativa de liberdade. (incluído pela Lei nº 12.736, de 2012)), deixo de comutar a pena em vista do tempo de prisão
provisória não alterar o regime pois ainda restará acima de 8 anos, já que o réu está preso faz menos de cinco meses. Havendo recurso, o réu
FRANCISCO JOSÉ DIAS deverá aguardar sua apreciação ainda preso, pois presentes ainda os fundamentos que ocasionaram o decreto
prisional preventivo. O réu aguardou o deslinde da instrução criminal preso cautelarmente, sem haver qualquer alteração fática, a pena aplicada
ultrapassa oito anos, em regime inicial fechado, a prisão neste momento continua sendo medida necessária, fundada nos mesmos motivos do
decreto e para a correta aplicação da lei penal, pois também a segurança pública precisa ser preservada diante do modus operandi do
sentenciado. Assim, nego-lhe o direito de recorrer em liberdade. Deixo de aplicar valor a título de reparação dos danos, na forma do artigo 387, IV
do CPP, porque não foi requerido pelo Ministério Público por ocasião do oferecimento da denúncia e pela vítima, fundamental para que houvesse
ampla defesa. Condeno o réu, ainda, em custas e despesas processuais. P.R.I. Após o trânsito em julgado, face o princípio da presunção de
inocência: lancem-se o nome do réu no rol dos culpados e procedam-se as anotações de praxe, comunicando-se a Justiça Eleitoral para os fins
previstos no art. 15, III, da Constituição Federal e expeça-se a competente guia de execução DEFINITIVA. Havendo recurso, expeça-se GUIA DE
EXECUÇÃO PROVISÓRIA, e envie para vara das execuções penais. Cumpra-se. PICOS, 11 de setembro de 2017. NILCIMAR R. DE A.
CARVALHO. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara da Comarca de PICOS".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001703-96.2017.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Réu: RAILDO ALVES FEITOSA
Advogado(s): LAILA DE SOUSA LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 14155), DANILA SANNY DE MOURA FERREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 12349)
DESPACHO: INTIMAR, as advogadas acima mencionadas, para apresentar, no prazo de 05 dias, ALEGAÇÕES FINAIS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000698-73.2016.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Réu: LUZILEIDE ALVES FEITOSA
Advogado(s): LAILA DE SOUSA LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 14155), DANILA SANNY DE MOURA FERREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 12349)
DESPACHO: INTIMAR, as advogadas acima mencionadas, para apresentar, no prazo de 05 dias, ALEGAÇÕES FINAIS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002205-35.2017.8.18.0032
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Réu: JOSÉ VALMIR DE MENEZES
Advogado(s):
DESPACHO:
INTIMAR Dra. EVA MARIA DE LIMA OAB/PI:10.867 para a Sessão do Tribunal do Júri, designada para o dia 24/10/2017, às 09:30hs. E tenha
formal conhecimento da data do sorteio dos jurados e suplentes no dia 02/10/2017, às 13:30hs, na sala de audiência no Fórum de Picos/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000758-41.2016.8.18.0066
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SEVERINA MARIA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s):
DESPACHO: "(...)Sendo assim, determino que seja intimada a parte autora, por intermédio de sua advogada, via diário da justiça, para emendar
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a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento e extinção do feito, ex vi dos arts. 321 e 330, inciso IV, ambos do CPC,
providenciando: 1 - a juntada de extrato bancário referente ao mês da suposta contratação do empréstimo, bem como do mês posterior (há
poderes na procuração juntada para tanto) 2 dizer se a autora efetivamente recebeu ou não o valor dos empréstimos supostamente contratados 3
- exposição clara e objetiva dos fatos que constituem a causa de pedir, identificando com precisão o comportamento ilícito da parte ré; 4 juntar
comprovante de endereço em nome da autora ou justificar o parentesco com o a pessoa indicada no comprovante juntado 5 informar o banco em
que a autora percebe seu benefício previdenciário juntando cópia do respectivo cartão. 6 Juntar procuração por instrumento público caso a parte
seja analfabeta ou haja a alegação de que a mesma seja analfabeta. Caso já tenha tomado alguma dessas providências, desconsidere a
determinação de juntada. Intime-se Expedientes necessários."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000797-38.2016.8.18.0066
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: "(...)Sendo assim, determino que seja intimada a parte autora, por intermédio de sua advogada, via diário da justiça, para emendar
a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento e extinção do feito, ex vi dos arts. 321 e 330, inciso IV, ambos do CPC,
providenciando: 1 - a juntada de extrato bancário referente ao mês da suposta contratação do empréstimo, bem como do mês posterior (há
poderes na procuração juntada para tanto) 2 dizer se a autora efetivamente recebeu ou não o valor dos empréstimos supostamente contratados 3
- exposição clara e objetiva dos fatos que constituem a causa de pedir, identificando com precisão o comportamento ilícito da parte ré; 4 juntar
comprovante de endereço em nome da autora ou justificar o parentesco com o a pessoa indicada no comprovante juntado 5 informar o banco em
que a autora percebe seu benefício previdenciário juntando cópia do respectivo cartão. 6 Juntar procuração por instrumento público caso a parte
seja analfabeta ou haja a alegação de que a mesma seja analfabeta. Caso já tenha tomado alguma dessas providências, desconsidere a
determinação de juntada. Intime-se Expedientes necessários."

Processo nº 0000956-49.2014.8.18.0066
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO JOÃO DA COSTA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s):
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré BANCO FICSA S.A.
PIO IX, 13 de setembro de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000678-77.2016.8.18.0066
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MALAQUIAS JOÃO DE CARVALHO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s):
DESPACHO: "(...)Sendo assim, determino que seja intimada a parte autora, por intermédio de sua advogada, via diário da justiça, para emendar
a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento e extinção do feito, ex vi dos arts. 321 e 330, inciso IV, ambos do CPC,
providenciando: 1 - a juntada de extrato bancário referente ao mês da suposta contratação do empréstimo, bem como do mês posterior (há
poderes na procuração juntada para tanto) 2 dizer se a autora efetivamente recebeu ou não o valor dos empréstimos supostamente contratados 3
- exposição clara e objetiva dos fatos que constituem a causa de pedir, identificando com precisão o comportamento ilícito da parte ré; 4 juntar
comprovante de endereço em nome da autora ou justificar o parentesco com o a pessoa indicada no comprovante juntado 5 informar o banco em
que a autora percebe seu benefício previdenciário juntando cópia do respectivo cartão. 6 Juntar procuração por instrumento público caso a parte
seja analfabeta ou haja a alegação de que a mesma seja analfabeta. Caso já tenha tomado alguma dessas providências, desconsidere a
determinação de juntada. Intime-se Expedientes necessários."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000588-69.2016.8.18.0066
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RITA IDALINA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/MARANHÃO Nº 14635-A)
Réu: BANCO ITAÚ/UNIBANCO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: "(...)Sendo assim, determino que seja intimada a parte autora, por intermédio de sua advogada, via diário da justiça, para emendar
a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento e extinção do feito, ex vi dos arts. 321 e 330, inciso IV, ambos do CPC,
providenciando: 1 - a juntada de extrato bancário referente ao mês da suposta contratação do empréstimo, bem como do mês posterior (há
poderes na procuração juntada para tanto) 2 dizer se a autora efetivamente recebeu ou não o valor dos empréstimos supostamente contratados 3
- exposição clara e objetiva dos fatos que constituem a causa de pedir, identificando com precisão o comportamento ilícito da parte ré; 4 juntar
comprovante de endereço em nome da autora ou justificar o parentesco com o a pessoa indicada no comprovante juntado 5 informar o banco em
que a autora percebe seu benefício previdenciário juntando cópia do respectivo cartão. 6 Juntar procuração por instrumento público caso a parte
seja analfabeta ou haja a alegação de que a mesma seja analfabeta. Caso já tenha tomado alguma dessas providências, desconsidere a
determinação de juntada. Intime-se Expedientes necessários."
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000019-93.2001.8.18.0066
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RENILDO DE OLIVEIRA MARTINS
Advogado(s): FRANCISCO AIRTON CAVALCANTE DA COSTA(OAB/CEARÁ Nº 11064), FRANCISCO WASHINGTON GONÇALVES
FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5494)
SENTENÇA: (Ante o acima exposto, nos termos do art. 61 do CPP, reconhecendo a ocorrência da prescrição, declaro por sentença extinta a
pretensão punitiva do acusado com relação aos fatos narrados na denúncia (Art. 107, IV; Art. 109, IV; Art. 110 c/c Art. 117, I e IV todos do Código
Penal Pátrio).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000268-92.2011.8.18.0066
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOZA DOS SANTOS
Advogado(s): KAREM ALINE DE CARVALHO ISIDORO(OAB/PIAUÍ Nº 4568)
Réu: BANCO BMC
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "Intime-se o réu, através de seu advogado, para que efetue o deposito do valor restante da execução no quantum de R$ 601,70
(seiscentos e um reais e setenta centavos) e seus acréscimos legais em favor do autor, conforme determinado na sentença de fls. 24/28 do
processo apenso.
Ato contínuo, defiro o pedido de fls. 16 dos embargos, determinando a expedição de Alvará Judicial em nome de Joza dos Santos (RG
n°2.251.698 e CPF n° 980.394.233-68) endereçado ao Banco do Brasil, para que se proceda o levantamento da quantia incontroversa de R$
5.506,83 (cinco mil quinhentos e seis reais e oitenta e três centavos) em sede de depósito judicial realizado pelo banco réu. Intime-se o autor por
seu advogado. Cumpra-se Pio IX PI, 23 de agosto de 2017 JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de PIO IX."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000600-59.2011.8.18.0066
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - COMARCA DE PIO IX
Advogado(s):
Réu: MANOEL JOÃO DE SOUSA SILVA
Advogado(s): DIOGO MAIA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6428)
DESPACHO: "Intime-se o causídico do réu para, no prazo de 05 cinco dias, apresentar as alegações finais por memorias da defesa. PIO IX, 3 de
agosto de 2017. JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000090-38.2014.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: COSME FERREIRA PASSOS
Advogado(s): AGILBERTO MIRANDA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 2602)
Réu: OZENIRA PEREIRA GALVÃO
Advogado(s): IARA JANE GOMES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10053)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da Vara Única da Comarca de Piracuruca-PI., INTIMA o advogado AGILBERTO MIRANDA
SANTANA(OAB/PI Nº 2602), da audiência designada no presente feito, PARA O DIA 29 DE NOVEMBRO DE 2017, ÀS 10H30MIN. , na sala das
audiência do Fórum local. Eu, Maria Jacinta Arcanjo Silva, Analista Judicial, o digitei.Piracuruca, 13 de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000594-44.2014.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ALAN RICELIO DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s): GERSON HENRIQUE SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11280), THALYTA MAGALHAES BORGES SOUSA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº
16136)
ATO ORDINATÓRIO: Fica a advogada do acusado THALYTA MAGALHÃES BORGES SOUSA DIAS, através do presente edital, intimada para
tomar ciência de que foi expedida a Carta Precatória para a comarca de Esperantina/PI, com o objetivo de ouvir as testesmunhas arroladas pelo
Ministério Público DAVI GOMES PEREIRA e RAFAEL TITO ARAÚJO. Em, 14/09/2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000328-57.2014.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA LAUSANNE SAMPAIO CARDOSO
Advogado(s): MARCEL JOFFILY DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 11262)
Réu: MUNICÍPIO DE PIRACURUCA-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: PAULO FERNANDES DA SILVA, Secretario da Vara Unica, e por ordem do Meritissimo Juiz de Direito desta comarca, de
conformidade com o PROVIMENTO Nº 07/2012, do CCJ/PI., INTIMO a DRª. IVONALDA DE BRITO ALMEIDA MORAIS, OAB/PI., nº 6702, da
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Audiencia designada para o dia 09/10/2017, ás 10 horas e 30 minutos, na Sala das Audiencias do Fórum local, sito a Av. Landri Sales, 545-
Centro - Piracuruca-PI., Secretaria da Vara Única,, aos quatorze dias do mes de setembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000155-28.2017.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: CENTRO DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL E ASSESSORIA - CEAA
Advogado(s): JEFFERSON LEANDRO BARROS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 10936)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): MARIA BEATRIZ DE SOUSA CASTELO BRANCO C. DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 2266)
DESPACHO: INTIMAR os advogados, Dr. Jefferson Leandro Barros Carvalho, OAB-PI.10936 e a Drª. Maria Beatriz de Sousa Castelo Branco C.
de Aguiar, para comparecerem no Fórum local, sito, Av. Landri Sales, 545, centro, Piracuruca, Piaui, no dia 16 de novembro de 2017, às 09hs00,
para participarem da audiência de intrução, juntamente com seus constituintes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000248-30.2013.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO PEREIRA NEVES
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCORCIO(OAB/PI-7068-B)
Réu: MUNICÍPIO DE PIRACURUCA-PI
Advogado(s): IVONALDA BRITO DE ALMEIDA MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 6702)
DESPACHO:INTIMAR Dr. Gilberto de Melo Escórcio, OAB-PI, 7068-B e a Procuradora do Município de Piracuruca, Piaui, Drª. Ivonalda Brito de
Almeida Morais, OAB-Pi.6702, para comparecerem no Fórum local, sito, Av. Ladri Sales, 545, centro, Piracuruca, Piauí, no dia 16 de novembro
de 2017, às 10hs00, para participarem da audiência de instrução, juntamente com seus constituintes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003664-06.2016.8.18.0033
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ANA CARLA BARROSO DE OLIVEIRA
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275), NATHALLY MARIA FELIX OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13598), MARIA SÔNIA
NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 6448), RAIMUNDO CARDOSO DE BRITO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4738)
Réu: JOSÉ MONTE DE REZENDE NETO
Advogado(s): MOISES AUGUSTO LEAL BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 161), SARAH MARIA LIRA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 13745)
DESPACHO: (...) Tendo em vista a complexidade da causa e do adiantado da hora, defiro o pedido das partes e determino sejam as alegações
finais apresentadas através de memoriais escritos, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias. Após, dê-se vistas ao Ministério Público. Em seguida,
venham-me conclusos". Nada mais. Do que para constar, Iavro o presente Termo, que após lido e achado conforme, vai devidamente
assinado.(...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001528-70.2015.8.18.0033
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO ROSARIO CAVALCANTE
Advogado(s): MONICA ANDRADE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13066)
Interditando: TELMA REGINA CAVALCANTE MEDEIROS
Advogado(s):
DESPACHO:
(...) Atento aos quesitos expostos na peça de fls. 61/66, considerando-os impertinentes, e tendo em vista a necessidade da realização de perícia
em conformidade com a Lei 13.146/2015, DEFIRO a realização de perícia e indico os seguintes quesitos judiciais, os quais poderão ser aderidos
pelas partes: a) O (a) interditando (a) é portador (a) de alguma anomalia física ou psíquica? b) Em caso positivo, qual a natureza e sua
classificação no CID? c) A anomalia tem caráter permanente ou transitório? d) Em face da anomalia, o (a) interditando (a) é capaz de administrar
seus bens e realizar negócios patrimoniais? e) O (a) interditando (a) possui discernimento e lucidez mínimos para ter autonomia de decidir
questões sobre seu próprio corpo, à sexualidade, ao matrimónio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho, ao voto bem como a qualquer
outro ato que seja potencialmente perigoso à sua integridade em sentido amplo? f) Observações necessárias: 5. Intimem-se as partes da
presente decisão bem como dos quesitos acima indicados. 6. Caso a parte autora apresente quesitos, venham-me conclusos para análise,
nos termos do art. 470, do NCPC. 7. Caso haja adesão aos quesitos deste Juízo, providencie esta Secretaria junto ao perito nomeado a data,
horário e local onde terá início a diligência, intimando-se os interessados para comparecimento. (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000400-44.2017.8.18.0033
Classe: Separação Litigiosa
Suplicante: MANOEL CARLOS ALVES VIEIRA
Advogado(s): JOÃO DE DEUS VILARINHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 683709)
Suplicado: IRANIR ALVES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: (...) A petição inicial não satisfaz inteiramente os requisitos do art. 319 e 320 do NCPC. 2. Nos termos do art. 320 compete ao autor
da ação instruir a inicial com os documentos indispensáveis a propositura da ação. 3. No caso dos autos verifico que não há documentos que
comprovem a existência do bem imóvel indicado às fls.03, alínea V. 4. Observo também que se faz necessária a adequação do valor dado à
causa, uma vez que o valor atribuído não representa o proveito económico pretendido na demanda ou qualquer das hipóteses previstas no art.
292 do Código de Processo Civil. 5. O valor da causa em ação de divórcio, quando existentes bens a serem partilhados, deve corresponder à
somatória do valor estimado de cada bem, art. 291,NCPC. 6. Por outro lado, nas ações de alimentos o valor da causa deve corresponder a soma
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de 12 (doze) prestações mensais pedidas pelo autor, art 292 III, NCPC. E havendo cumulação de pedidos, o valor da causa deve ser a quantia
correspondente a soma dos valores de todos eles. Art. 292,VI,NCPC 7. Sendo assim, intime-se o autor, na pessoa de seu Advogado, para
emendar a inicial, juntando o documento que comprove a existência do bem imóvel e atribuindo o valor correto a causa, no prazo de 15
(quinze dias), nos termos do art.321, sob pena de ser indeferida. 8. Com ou sem emenda, certifique-se, voltando-me os autos conclusos. 9.
Atos necessários. Piripiri-PI, 19 de maio de 2017. (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003031-29.2015.8.18.0033
Classe: Interdição
Interditante: MARIA APARECIDA RAMOS AGUIAR
Advogado(s): FRANCISCA BEATRIZ MATOS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12608)
Interditando: WIANA KELVIA RAMOS DE AGUIAR
Advogado(s):
DESPACHO:
"Cls. Tendo em vista o requerimento de fls. 47/49, dê-se vista à parte autora, através de seu advogado (fls. 44), para manifestação. Cumpra-se.
Piripiri/PI, 16 de maio de 2017. Raimundo José Gomes, Juiz de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001760-82.2015.8.18.0033
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
Advogado(s): TARCISIO ANDRE TARGINO MATOS(OAB/SERGIPE Nº 4349), MARCOS ANTONIO RIBEIRO RITA(OAB/SERGIPE Nº 7636)
Requerido: ANDERSON SOUZA SANTOS
Advogado(s): PRISCILA GIMENES DO NASCIMENTO GODOI(OAB/PIAUÍ Nº 13038)
A secretaria da 2ª Vara de Piripiri, de ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Raimundo José Gomes, INTIMA os(a) advogados(a) acima, para,
querendo, apresentarem Alegações Finais, na forma de Memoriais Escritos, conforme determinado no despacho de fls.105, proferido em
audiêmncia..Dado e passado nesta cidade e Comarca de Piripiri, Estado do Piauí, na Secretaria da 2ª Vara, aos quatorze dias do mês de
setembro do ano de dois mil e dezessete (14.09.2017). Eu, ____(Priscilla Pinheiro Pereira), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.
DESPACHO: (...) Ato contínuo o MM. Juiz deliberou o seguinte: "Com a juntada da declaração acima referida, dê-se vistas as partes para
apresentação de suas alegações finais. Após vistas a Ministério Público, pelo prazo de 15 dias. Por fim, venham-me conclusos". Nada mais.
Encerrou-se a audiência. Do que para constar, lavrei o presente Termo que, após lido e achado conforme, vai devidamente assinado. (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000180-46.2017.8.18.0033
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: FRANCISCO JOSÉ MENDES
Advogado(s): JOSE ALBERTO MEDEIROS ARAGAO(OAB/PIAUÍ Nº 5665)
Réu: FLAVIANA SOARES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO:
Cls. 1. Intime-se o requerente, por seu procurador, para no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação sobre a certidão de fls.22,
requerendo, neste sentido, o que entender de direito ou promover os atos necessários ao andamento do feito, sob pena de extinção do processo
sem enfrentamento do mérito (art. 485, III, doCPC). 2. Cumpra-se. Piripiri (PI), 10 de julho de 2017.

PROCESSO Nº: 0001873-41.2012.8.18.0033
CLASSE: Inventário
Inventariante: FRANCISCA DAS CHAGAS FREITAS BARROSO
Inventariado: ESPOLIO DE MARIA DE JESUS FREITAS
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. RAIMUNDO JOSE GOMES , Juiz de Direito desta cidade e comarca de PIRIPIRI, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Avelino
Rezende 161, Fonte dos Matos, PIRIPIRI-PI, a Ação acima referenciada, proposta por FRANCISCA DAS CHAGAS FREITAS BARROSO,
brasileira, casada, do lar, inscrita no RG nº 477.125 SSP/PI, CPF nº 526.667.513-68, residente e domiciliada na Rua Quirino de Sousa Meneses,
450, bairro Recreio, Piripiri - Piauí, em face do ESPÓLIO DE MARIA DE JESUS FREITAS, falecida em 24.02.2005, inscrita no RG sob o nº
182.442 SSP/PI, CPF nº 106.439.433-68, ficando por este EDITAL citados e intimados os seguintes HERDEIROS: FRANCISCA DE JESUS
FREITAS LOPES, brasileira, inscrita no RG sob o nº 269.116-9 SSP/PA, CPF nº 182.191.953-04, residente e domiciliada na Avenida Carlos Lins
Cortes, 925, bairro Infraero II, Macapá- AP; JOSÉ RIBEIRO DE FREITAS, brasileiro, falecido em 25.06.2010, inscrito no RG nº 198.536 SSP/PI,
CPF nº 095.760.533-15, residente e domiciliado na Rua principal, Povoado Grotão, cidade de Axixá do Tocantis - TO, tendo deixado como
herdeiros: CAMILO OLIVEIRA FREITAS, brasileiro, solteiro, montador, residente e e domiciliado na Rua principal, Povoado Grotão, cidade de
Axixá do Tocantis - TO e KLEDER OLIVEIRA FREITAS, brasileiro, solteiro, residente e e domiciliado na Rua Principal, Povoado Grotão, cidade
de Axixá do Tocantis - TO, estudante, tudo conforme previsão do art. 626, § 1º do CPC, para, querendo, no prazo comum de 15 (quinze) dias,
se manifestarem sobre as primeiras declarações e sobre o plano de partilha apresentado, às fls. 20/22. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PIRIPIRI,
Estado do Piauí, aos 14 de setembro de 2017 (14/09/2017). Eu, _____, Priscilla Pinheiro Pereira, analista judicial (Mat. 5109), digitei e subscrevi.
RAIMUNDO JOSE GOMES
Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de PIRIPIRI
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000233-86.2001.8.18.0033
Classe: Embargos à Execução
Embargante: M.S.S. SOUZA MARTINS ME
Advogado(s): RAIMUNDO REGINALDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2685)
Embargado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCORCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068-b)
ATO ORDINATÓRIO: Intimação do advogado da embargante para no prazo de lei, apresentar manifestação acerca da preliminar suscitada pelo
embargado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000956-27.2009.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Requerente: TERESINHA GOMES DA SILVA SANTOS, INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação do advogado da autora para no prazo de 05(cinco) dias dizer se ainda tem interesse no prosseguimento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000601-36.2017.8.18.0033
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: MARIA DO SOCORRO ARAUJO FERREIRA
Advogado(s): SAMYRES SAARA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 14241)
Requerido: DIONISIO CARDOSO DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar autora por sua procuradora para comparecer audiência designada para o dia 11.10.2017, às 10:30 hs,
acompanhada da requerente e testemunhas neste Juizo na sal das audiência da 3ª vara, sito na rua Avelino Resende, 101, centro-Piripiri-PI. E,
para constar digitei e conferi o presente aviso. Piripiri, 13/09/2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000623-70.2012.8.18.0033
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: ANTONIO DE OLIVEIRA MEDEIROS
Advogado(s): FRANCISCO MARCIO ARAÚJO CAMELO(OAB/PIAUÍ Nº 6433)
DESPACHO: Intimação da advogada do autor, para no prazo de lei, informar a respeito da quitação do veículo objeto da presente ação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001435-20.2009.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO CORREIA DE CARVALHO, INSTITUTO NACIONAL DOSEGURO SOCIAL- INSS
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068-B)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a autora por seu procurador para se manifestar no prazo de 5(cinco) dias, sobre o prosseguimento do feito, sobre
pena de extinção. E para constar, digitei e conferi o presente aviso. (a) Domingos de Sousa Amorim, analista Judicial. Piripiri, 14.09.2017.

Processo nº 0000935-51.2009.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCA RODRIGUES GOMES DA SILVA
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A), ANA CLARA OSORIO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10577)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
SENTENÇA
Vistos, etc.
Diante da manifestação expressa da parte autora, requerendo a desistência da tutela postulada, porquanto obteve, administrativamente, o
benefício previdenciário, indubitável que a presente ação perde por completo seu objeto, de tal sorte que qualquer pronunciamento estatal sobre
a controvérsia está irreversivelmente prejudicado, ante o desaparecimento do seu objeto - obtenção de amparo social - e exaurimento do
interesse de agir da requerente, pois já inviável a obtenção da prestação que almejara, atraindo, pois, a aplicação do disposto no artigo 485,
incisos IV e VI, do estatuto processual.
Sem custas e sem honorários advocatícios.
Intime-se a parte via DJ/PI.
Após o cumprimento das formalidades legais, proceda a Secretaria da Vara Única a baixa definitiva dos presentes autos, com as devidas
anotações no Sistema Processual Eletrônico.
Expedientes necessários.
PIRIPIRI, 14 de setembro de 2017
MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
Juíza de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000954-86.2011.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: FAUSTA DE SOUSA MENESES PEREIRA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICIPIO DE BRASILEIRA-PI
Advogado(s): GILBERTO MOREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5488)
ATO ORDINATÓRIO:
Isto posto, julgo parcialmente procedente a ação, para condenar o réu à implementar o adicional de tempo de serviço da autora, nos moldes do
artigo 65 da Lei Complementar Estadual 13/94, tomando-se por base o marco inicial de cálculo a data de 10 de junho de 2005, bem como o
cadastramento no órgão competente para processamento e pagamento de abono do PASEP, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do trânsito
em julgado da sentença. A indenização substitutiva do PASEP compreende os valores devidos entre a data da implementação da condição
necessária o trânsito em julgado do processo, levando-se em conta a data de 10 de julho 2002 para início da contagem do benefício. Na
liquidação dos valores do adicional por tempo de serviço e indenização substitutiva deverá ser observado o prazo prescricional de 05 (cinco) anos
das prestações anteriores à propositura da ação. O pagamento de ambas as vantagens econômicas ocorrerá por meio da expedição de
precatório ou requisição de pequeno valor, a depender do montante apurado na liquidação. Condeno o réu nas custas e honorários advocatícios,
que arbitro em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), nos termos do artigo 20, § 4o, do Código de Processo Civil de 1973. Correção monetária
pelo IPCA, desde a época do vencimento e não pagamento da prestação, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, computados da citação.
P.R.I. Certificado o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se estes autos com a respectiva baixa na distribuição. PIRIPIRI, 21 dejunho de
2016. (a) MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS - JUÍZA DA 3a VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI. E, para constar digitei e
conferi o presente aviso. Piripiri, 14.09.2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002389-90.2014.8.18.0033
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARIA HELENA REZENDE ANDRADE CAVALCANTE
Advogado(s): EDSON RENAN DA SILVA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 9930)
Executado(a): BANCO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
SENTENÇA: Intimar as partes acima, na pessoa dos seus advogados, da sentença proferida nos supracitados autos, cujo teor segue
parcialmente transcrito. " ISSO POSTO, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de processo Civil JULGO IMPROCEDENTE a
impugnação ao cumprimento de sentença deduzida pelo BANCO DO BRASIL S.A contra MARIA HELENA ANDRADE CAVALCANTE.
Sucumbente, condeno a parte impugnante ao pagamento integral das custas processuais da presente impugnação. Deixo de fixar os honorários
advocatícios, em face do teor da Súmula n.519 do STJ1. Publique-se. Registre-se.Intime-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000028-86.2003.8.18.0033
Classe: Embargos à Execução
Embargante: FIRMA GISLENE DE MELO SENA
Advogado(s):
Embargado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimar as partes da sentença proferida nos supracitados autos cujo teor segue parcialmente transcrito:" ISSO POSTO, julgo
improcedente os embargos à execução e condeno a embargante nas custas e honorários advocatícios, que arbitro em R$ 1.000,00( mil reais),
nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de processo Civil. Publique-se registre-se e intimem-se as partes pela imprensa oficial".

Piripiri, 06 de Novembro de 2015
MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000647-45.2005.8.18.0033
Classe: Ação Civil Pública
Autor: PROGRAMA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR DOO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DO ESTADO
Réu: RADAR MOTOS LTDA representada por FRANCISCO APOLIANO ALBUQUERQUE, JOSE WILSON ANGELIM
Réu:PARNAUTO PIRIPIRI LTDA
Advogado: RÔMULO SILVA SANTOS
Réu: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARCOS ANTONIO BENTO DE SOUSA(OAB/SÃO PAULO Nº 245746), MARCELO MIGUEL ALVIM COELHO(OAB/SÃO PAULO
Nº 156347)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR os advogados acima do inteiro teor do despacho a seguir transcrito: "Vistos, etc, Compulsando os autos, verifico
que estão presentes os pressupostos para a válida constituição e regular desenvolvimento da relação jurídica processual, declaro saneado o
feito.Mesmo assim, para evitar eventuais prejuízos à parte, defiro a oportunidade de apresentarem suas considerações acerca das questões
de direito elencadas, no prazo comum de 15 (quinze) dias.Designo audiência de Instrução e Julgamento para o dia 24 de outubro de 2017,
às10:00hs. Intimem-se partes e advogado(s), acerca do presente despacho, sendo que deverá constar do mandado que as testemunhas deverão
comparecer independente de intimação.Determino á secretaria que proceda à atualização dos advogados no THEMIS WEB a fim de que todas as
intimações dos advogados possam ser realizadas corretamente, bem como que proceda á correta numeração das fls. dos presentes
autos.Notifique-se o Ministério Público.Cumpra-se.Piripiri, 13 de junho de 2017.Juíza Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Titular da
3ª Vara desta Comarca Pirpiri, 14 de setembro de 2017.
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Processo nº 0000010-12.1996.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Requerente: AREOLINA MARIA DE JESUS
Advogado(s): Olien Lustosa de Morais(OAB/PIAUÍ Nº 66-B)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Vistos, etc.
Intime-se a parte autora, na pessoa do seu advogado, para que no prazo de 05 (cinco) dias, promova o regular seguimento do feito, requerendo
as medidas que entender necessárias, sob pena de extinção da execução.
Insta salientar que é dever dos demandantes apresentar a memória discriminada do débito exequendo (art. 524, CPC/2015), razão pela qual
torno sem efeito qualquer medida de remessa para a Justiça Federal da 1ª Região para atualização de cálculos.
PIRIPIRI, 14 de setembro de 2017
MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
Juíza de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI

Processo nº 0001682-35.2008.8.18.0033
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: MARIA LENILDES DE AGUIAR BRITO CANUTO
Advogado(s): ANTONIO MENDES MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 2692)
Consignado: EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO - EXTINTA COHAB
Advogado(s): MARCIELA MARIA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6474)
Pois bem, em face da necessidade de se fazer uma interpretação restritiva, sistemática e teleológica do Diploma Processual Civil, da Lei de
Organização Judiciária e do Atos Normativos vigentes da CGj-PI, pode-se asseverar, serenamente, que este juízo não detém competência para
apreciar a presente lide.
Desse modo, DECLINO A COMPETÊNCIA PARA A 2ª VARA desta Comarca.
Publique-se.
Preclusa a decisão, encaminhem-se os autos ao juízo competente.
PIRIPIRI, 14 de setembro de 2017
MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000686-08.2006.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s):
Réu: ISAEL DE SOUSA CARDOSO, FRANCISCO OTÁVIO DE LIMA FILHO, LINDALVA ALVES DA SILVA, FRANCISCO ANISIO ANDRADE
CAVALCANTE
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCORCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068-b)
ATO ORDINATÓRIO: Intimação do advogado dos requeridos para no prazo de lei apresentar manifestação acerca da impugnação apresentada
pela autora.

Processo nº 0001139-85.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS VENICIUS SILVA PEREIRA
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Vistos, etc.
Compulsando os fólios o que se observa é que o cerne da controvérsia gira exclusivamente em torno de matéria de direito.
Com efeito, cuidam os presentes autos de ação de cobrança referente a um segundo turno de jornada de magistério, demanda que prescinde de
maior dilação probatória.
Ademais, tenho que as provas trazidas pelas partes já se mostram suficientes para formar o convencimento da magistrada, razão pela qual torno
sem efeito o despacho proferido às fls. 115.
Intimem-se as partes observadas as formalidades legais.
Em seguida, voltem-me conclusos para despacho de saneamento e organização do feito. (Art. 357, CPC/2015)
PIRIPIRI, 14 de setembro de 2017
MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000170-74.2006.8.18.0069
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIA BARBOSA NUNES DOS SANTOS, MARIA DE LOURDES CARVALHO DE SOUSA
Advogado(s): LEONARDO BUSSY MELO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5354)
Réu: O MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
DESPACHO:
Vistos etc.
RECEBO o recurso de apelação interposto em seu duplo efeito legal. INTIME-SE o recorrido (município de regeneração) para, no prazo de 15
dias, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação, nos termos do art. 1.009, §2º do CPC/2015. Após, independentemente de nova
conclusão, REMETAM-SE os autos ao Eg. TJ-PI. I. e Cumpra-se.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000742-78.2016.8.18.0069
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: RITA DE CÁSSIA TEIXEIRA PINTO PESSOA, ANA CAROLINA TEIXEIRA PINTO, JULIANA MAGNA TEIXEIRA PINTO,
CARTÓRIOS DO REGISTRO CIVIL
Advogado(s): JOAO DANIEL DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7240)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Isto posto, com fundamento no artigo 109 da Lei n. 6.015/73, JULGO PROCEDENTES os pedidos para RETIFICAR os nomes das requerentes, a
fim de que a partir de então passe a constar como ANA CAROLINA TEIXEIRA DE MOURA, RITA DE CÁSSIA TEIXEIRA DE MOURA PESSOA e
JULIANA MAGNA TEIXEIRA DE MOURA. Acrescente-se que, como a primeira requerente já é casada, tal alteração deverá ser feita em seu
registro de casamento. PROMOVO a extinção do feito COM RESOLUÇÃO de mérito, nos termos do art. 487, I do CPC. Expeça-se o que for
necessário ao cumprimento da sentença. Sem custas, ante gratuidade. Transitado em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.
PRI e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 4 de setembro de 2017. ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT, Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de REGENERAÇÃO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000122-37.2014.8.18.0069
Classe: Desapropriação
Desapropriante: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Desapropriado: MARIA DA CONCEICAO M. XAVIER DE OLIVEIRA, ESPÓLIO DE GUILHERME XAVIER DE OLIVEIRA NETO
Advogado(s): JOÃO CLETO BARATTA MONTEIRO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4045), MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº
2209)
SENTENÇA:
O acordo firmado entre desapropriante e desapropriado é válido, não ofende à ordem jurídica, razão pela qual HOMOLOGO O ACORDO, para
que surta seus legais e jurídicos efeitos, EXTINGUINDO-SE o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, III, b do CPC/2015.
Transitado em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. Sem custas, ante isenção legal. PRI e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 4 de setembro
de 2017. ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000269-63.2014.8.18.0069
Classe: Tutela
Tutelante: LUCILENE MARIA DO ROSÁRIO
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Tutelado: JOCIELMA RAYNARA ROSÁRIO DO NASCIMENTO, MIGUEL ANGELO DA CRUZ, VANDERLEY ANGELO DA CRUZ
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, por tudo o que consta nos autos, JULGO PROCEDENTE o pedido de tutela do menor Vanderley Angelo da Cruz à Lucilene
Maria do Rosário, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do inciso I do artigo 487 do CPC/2015. Transitada em julgada, arquive-
se com baixa na distribuição. Isento de custas e honorários. PRI e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 4 de setembro de 2017. ALBERTO FRANKLIN
DE ALENCAR MILFONT, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000467-03.2014.8.18.0069
Classe: Embargos à Execução
Autor: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s): CLAUDIA VIRGINIA DE SANTANA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 281697)
Réu: ANDREIA FERREIRA VIANA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
SENTENÇA:
Ante a incontrovérsia quanto às contas apresentadas pelo INSS, homologo os cálculos por ela apresentados com a aquiescência da parte autora,
ora exequente. Ainda em tempo, promovo a EXTINÇÃO do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA pelo cumprimento da obrigação, nos termos do art.
924, II do CPC/2015. INTIMEM-SE as partes da presente decisão de homologação. Após, não havendo impugnação da presente decisão,
EXPEÇA-SE RPV nos termos dos cálculos apresentados pela autarquia executada. I. e Cumpra-se REGENERAÇÃO, 4 de setembro de 2017.
ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000577-31.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CATARINA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO CIFRA S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz de Direito deste Juízo, INTIMO o autor, na pessoa de seu advogado, a comparecer a audiência de
CONCILIAÇÃO designada para o dia 26/10/2017, às 08:30 horas, ficando advertido deque "extingue-se o processo, além dos casos previstos em
lei: I quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95).
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000361-70.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JULIA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz de Direito deste Juízo, INTIMO o autor, na pessoa de seu advogado, a comparecer a audiência de
CONCILIAÇÃO designada para o dia 26/10/2017, às 08:00 horas, ficando advertido de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos
em lei: I quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000369-86.2012.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARACI LIMA DE NAZARÉ
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO CETELEM S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz de Direito deste Juízo, INTIMO o autor, na pessoa de seu advogado, a comparecer a audiência de
CONCILIAÇÃO designada para o dia 26/10/2017, às 08:30 horas, ficando advertido de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos
em lei: I quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000685-65.2013.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA LUZ DA COSTA FREIRE
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: EDITUR EMPRESA DE TRANSPORTE LTDA
Advogado(s): DIRLEY SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3510), WELTON ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10199)
SENTENÇA:
Ante o exposto, por tudo o que consta nos autos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos da parte autora para condenar Editur
Empresa de Transportes LTDA ao pagamento de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) a título de indenização por danos materiais e R$ 10.000,00
(dez mil reais) a título de indenização por danos morais. Ressalto a rejeição ao pedido de indenização por lucros cessantes por patente déficit
probatório. Ainda em tempo, PROMOVO a EXTINÇÃO do feito COM RESOLUÇÃO de mérito, nos termos do art. 487, I do CPC. Contabilização
de atualização monetária e juros a partir de 13/08/2012 (data do acidente) em atenção à jurisprudência do STJ. Sem custas e honorários
advocatícios, ante o procedimento adotado. Após o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os autos com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se.
Regeneração-PI, 05 de setembro de 2017. ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT, Juiz de Direito Titular da Comarca de Regeneração.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000313-77.2017.8.18.0069
Classe: Interdição
Interditante: EMILIANA NUNES CARVALHO
Advogado(s): JULIANA NUNES CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8628)
Interditando: MARIANA LIMA E SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Assim sendo, JULGO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO de mérito, nos termos do art. 485, VI do CPC/15. Sem custas processuais e
honorários advocatícios, ante a gratuidade de justiça. Transitada em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se.
REGENERAÇÃO, 4 de setembro de 2017. ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
REGENERAÇÃO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000039-50.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIANA DE SOUSA, NELI ALVES FEITOSA CARVALHO
Advogado(s): ANDERSON DA SILVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8214)
Inventariado: JASSI ALVES FEITOSA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, por tudo o que consta nos autos, JULGO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO de mérito nos termos do inciso I do artigo 485
do CPC. Transitada em julgada, arquive-se com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 4 de setembro de 2017, ALBERTO
FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000580-83.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: TEREZA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
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ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz de Direito deste Juízo, INTIMO o autor, na pessoa de seu advogado, a comparecer a audiência de
CONCILIAÇÃO designada para o dia 26/10/2017, às 09:00 horas, ficando advertido de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos
em lei: I quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000303-67.2016.8.18.0069
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: VIVIANE VIEIRA DA SILVA, FRANCISCO DA CRUZ DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: NICOLE MIRELE VIEIRA DA SILVA, DAVID MATHEUS VIEIRA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA:
O acordo apresentado pelas partes está em termos, não ofende a ordem jurídica e as partes estão bem representadas, razão pela qual
HOMOLOGO O ACORDO, para que surta seus legais e jurídicos efeitos, EXTINGUINDO-SE o feito com resolução do mérito, nos termos do
artigo 487, III, b do CPC/2015. EXPEÇA-SE o respectivo mandado de averbação para que nos registros de Nicole Mirele Vieira da Silva e David
Matheus Vieira da Silva passe a constar Francisco da Cruz da Silva como genitor e, por fim, Dejaci Rodrigues Nunes e Valdemira da Silva Nunes
como avós paternos. VISTA ao MP e à DPE. Transitado em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. Sem custas, ante isenção legal. PRI e
Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 4 de setembro de 2017. ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT, Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de REGENERAÇÃO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000015-71.2006.8.18.0069
Classe: Conversão de Separação Judicial em Divórcio
Suplicante: JOSÉ LUCIANO DA SILVA
Advogado(s): NESTOR MOREIRA RAMOS SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 2520), MARIA ORQUIDÉA DO CHANTAL NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 1084)
Suplicado: LUZIETE ALVES DE MOURA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos para decretar o divórcio de JOSÉ LUCIANO DA SILVA e LUZIETE ALVES DE MOURA
SILVA, já qualificados, nos termos da inicial, extinguindo-se o vínculo matrimonial, com fundamento no artigo 1.571, inciso IV, do CC/2002 c/c
artigo 226, §6º da CRFB/88. Ainda em tempo promovo a extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I do
CPC/2015. Sem custas e honorários advocatícios, ante a gratuidade de justiça ora deferida. Transitada em julgado, expeça-se o que for
necessário e arquivem-se os autos com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 4 de setembro de 2017. ALBERTO
FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000569-54.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO FERREIRA DE AQUINO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BGN S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz de Direito deste Juízo, INTIMO o autor, na pessoa de seu advogado, a comparecer a audiência de
CONCILIAÇÃO designada para o dia 26/10/2017, às 08:45 horas, ficando advertido de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos
em lei: I quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95).

Processo nº 0000191-35.2015.8.18.0069
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: O MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO - PIAUÍ
Advogado(s): NEY AUGUSTO NUNES LEITÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5554), JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108),
AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Réu: FRANCISCO EDMILSON CAVALCANTE
Advogado(s): MANOEL MUNIZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12149), TÁCIA HELENA NUNES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 5454), SHAYMMON
EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando cada modalidade, no prazo de 5 (cinco) dias.
REGENERAÇÃO, 14 de setembro de 2017
MARCOPOLO FIGUEREDO
Analista Judicial - 26592

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000039-31.2008.8.18.0069
Classe: Monitória
Autor: FERNANDA CARLA ARAUJO PESSOA LEAL
Advogado(s): JOSÉ OSÓRIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80), FRANCISCO NUNES DE BRITO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2975)
Réu: ANTONIO BATISTA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Isto posto, JULGO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 485, IV do CPC/2015. Condeno a parte autora ao
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pagamento de custas e honorários advocatícios, que ora fixo em 10% do valor da causa, em observância ao princípio da causalidade. Transitado
em julgado, ARQUIVEM-SE os autos com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 10 de setembro de 2017, ALBERTO
FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000449-11.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE LOURDES ARÊA LEÃO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO CIFRA S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz de Direito deste Juízo, INTIMO o autor, na pessoa de seu advogado, a comparecer a audiência de
CONCILIAÇÃO designada para o dia 26/10/2017, às 09:15 horas, ficando advertido de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos
em lei: I quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000018-60.2005.8.18.0069
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DA CRUZ CELESTINO DOS SANTOS
Advogado(s): REGINALDO MIRANDA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1961)
Inventariado: MARIA GRANGEIRO DE NAZARETH DE LIMA
Advogado(s):
DECISÃO:
Ante o exposto, sendo todos maiores e capazes, estando em termos o pedido, JULGO PROCEDENTE os pedidos da Ação de Inventário para
promover a ADJUDICAÇÃO dos bens sob análise à única herdeira, integrante da inicia, ressalvando-se eventual direito de terceiro e das
Fazendas Públicas. Em consequência, promovo a extinção do processo com resolução do mérito, a teor do inciso I do artigo 487 do CPC. Custas
processuais finais, se houver, na forma da lei. Sem honorários advocatícios. Transitada em julgado, expedido o que for necessário, arquivem-se
os autos com baixa na distribuição. P.R.I. e Cumpra-se REGENERAÇÃO, 10 de setembro de 2017, ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR
MILFONT, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000289-88.2013.8.18.0069
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MARIA DA LUZ DA SILVA
Advogado(s): HISADORA KARIELLY PIRES DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 7981), DIEGO ALVES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9117), EDIL DA
CRUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2353)
Requerido: MARIA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DANIEL GONÇALVES GOMES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2316), CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 2723)
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da inicial, revogando a liminar, e IMPROCEDENTE o pedido contraposto,
extiguindo-se o processo com resolução de mérito, nos termos do inciso I do artigo 487 do CPC/2015. CONDENO as partes ao pagamento das
custas processuais, que deverão ser rateadas ante a improcedência dos pedidos da inicial e do pedido contraposto, bem como CONDENO cada
uma das partes, ante a impossibilidade de compensação, ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em R$ 500,00, nos termos do
artigo 85, §§ 1º,8º e 14 do CPC/2015. Transitada em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. Publicada em Audiência. Registre-se e
cumpra-se .

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000355-97.2015.8.18.0069
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: SENHORINHA SEBASTIANA DA SILVA SANTOS
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos etc.
No prazo de 05 dias, digam as partes, específica e fundamentadamente, indicando a finalidade, se têm outras provas a serem produzidas
(depoimento da parte contrária, testemunhas, etc), sob pena de indeferimento. I e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 11 de setembro de 2017.
ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000026-37.2005.8.18.0069
Classe: Ação Popular
Autor: FRANCISCO EDMILSON CAVALCANTE
Advogado(s): TÁCIA HELENA NUNES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 5454), EDVAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2210),
SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: ALFREDO ALBERTO LEAL NUNES, RAIMUNDO NETO LEAL
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 2723)
DESPACHO:
Vistos etc.
INTIMEM-SE as partes para que se manifestem sobre os documentos juntados às folhas 559/584, a pedido do Ministério Público, aditando, se o
caso, suas razões finais, no prazo de 15 dias. DECORRIDO o prazo, com ou sem manifestação das partes, VISTA ao MP para parecer
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17.707. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO440240 

17.708. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO440275 

17.709. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO440307 

17.710. ATO ORDINATÓRIO - JECC SÃO JOÃO - SEDE439216 

17.711. DESPACHO - JECC SÃO JOÃO - SEDE439513 

17.712. DESPACHO - JECC SÃO JOÃO - SEDE439592 

conclusivo sobre a matéria. I e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 11 de setembro de 2017. ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT, Juiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000438-79.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO LIMA DOS SANTOS
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BCV/SCHAHIN S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz de Direito deste Juízo, INTIMO o autor, na pessoa de seu advogado, a comparecer a audiência de
CONCILIAÇÃO designada para o dia 26/10/2017, às 09:30 horas, ficando advertido de que "extingue-se o processo, além dos casos previstos
em lei: I quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo" (art. 51, inc. I, Lei n. 9.099/95).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000036-47.2006.8.18.0069
Classe: Embargos à Execução
Autor: PAULINO PINTO DE MOURA
Advogado(s): LUSMANELL HENRIQUE TEIXEIRA ABSOLON(OAB/PIAUÍ Nº 4468)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847)
DESPACHO:
Vistos etc.
No prazo de 05 dias, digam as partes, específica e fundamentadamente, indicando a finalidade, se têm outras provas a serem produzidas
(depoimento da parte contrária, testemunhas, etc), sob pena de indeferimento. I e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 11 de setembro de 2017.
ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000013-86.2015.8.18.0069
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: NIL CESA GONÇALVES DA SILVA, DÉBORA DA SILVA
Advogado(s):
Requerido: ANTONIO DA CRUZ
Advogado(s): LUCAS MOREIRA ARAUJO MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 9588)
DESPACHO:
Vistos etc.
No prazo de 05 dias, digam as partes, específica e fundamentadamente, indicando a finalidade, se têm outras provas a serem produzidas
(depoimento da parte contrária, testemunhas, etc), sob pena de indeferimento. I e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 11 de setembro de 2017.
ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO.

Processo nº 0000625-72.2016.8.18.0171
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: ERIVALDO GETULIO DE OLIVEIRA
Advogado(s): ALEX ALBUQUERQUE DA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 14558)
Ante o exposto, com fundamento no art. 84, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE do requerido tendo em vista
o cumprimento integral da Transação Penal.

Processo nº 0000488-38.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SABINA MARTINA CELESTINO
Advogado(s): MARA RAYLANE DE SOUSA REIS (OAB/PIAUÍ Nº 9224)
Réu: BANCO CIFRA S.A.
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, através de sua Advogada, via DJ-e, para, no prazo de 15 dias, se manifestar sobre a exceção de pré-executividade de
fls. 144/152.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 14 de setembro de 2017
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da JECC São João - Sede da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

Processo nº 0001885-69.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CARMELITA MARQUES PIAUILINO DE MIRANDA
Advogado(s): JONELITO LACERDA DA PAIXAO(OAB/PIAUÍ Nº 11210)
Réu: LUIZA DIAS DA SILVA -ME, JOSÉ KLEDSON DE SOUSA-ME, JOSE KLEDSON DE OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s):
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17.713. DESPACHO - JECC SÃO JOÃO - SEDE439593 

17.714. SENTENÇA - JECC SÃO JOÃO - SEDE439595 

17.715. DESPACHO - JECC SÃO JOÃO - SEDE439620 

17.716. DESPACHO - JECC SÃO JOÃO - SEDE440019 

17.717. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ439097 

Verifico que no sistema Themis Web o nome do advogado foi cadastrado com erro de grafia. Assim, determino a correção do nome do advogado
de JONELITO LACERDA DA PAXÃO para JONELITO LACERDA DA PAIXÃO. Determino ainda a intimação da parte autora para no prazo de 10
(dez) dias informar o endereço correto dos requeridos, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Processo nº 0001931-58.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO COELHO CARVALHO
Advogado(s): JONELITO LACERDA DA PAIXAO(OAB/PIAUÍ Nº 11210)
Réu: LUZIA DIAS DA SILVA SOUSA - ME, JOSÉ KLEDSON DE SOUSA-ME, JOSE KLEDSON DE OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s):
Verifico que no sistema Themis Web o nome do advogado foi cadastrado com erro de grafia. Assim, determino a correção do nome do advogado
de JONELITO LACERDA DA PAXÃO para JONELITO LACERDA DA PAIXÃO. Determino ainda a intimação da parte autora para no prazo de 10
(dez) dias informar o endereço correto dos requeridos, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Processo nº 0000460-36.2016.8.18.0135
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: DIEGO VIEIRA
Advogado(s):
Consta nos autos às fls. 02/09 TCO nº 002.182/2016 (São João do Piauí-PI) pelo suposto delito previsto no art. 42 da LCP tendo como autor
DIEGO VIEIRA e vítima a SOCIEDADE.
O despacho de fl. 15 determinou a designação de audiência preliminar.
Na audiência preliminar de fls. 21, foi proposta a transação penal devidamente aceita pelo suposto autor do fato com a aplicação das seguintes
medidas restritivas de direito: pagamento de pena pecuniária equivalente a R$ 700,00 (setecentos reais), dividido em 07 parcelas iguais e de R$
100,00 (cem reais)riam ser prestadas em quatro parcelas.
A sentença em audiência homologou a transação proposta e aceita pelo suposto autor do fato.
À fl. 21, o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL apresentou proposta de transação penal em face de DIEGO VIEIRA, devidamente qualificado nos
autos de termo circunstanciado, segundo as condições fixadas em audiência de fl. 21, nos autos.
Às fls. 33, consta certidão cartorária dando conta do cumprimento da pena alternativa aplicada na concessão do benefício da transação penal por
ocasião da realização da audiência prevista no art. 72 da Lei nº 9.099/95.
Parecer ministerial pela extinção da pena, às fls. 58/v.
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório, malgrado a sua dispensa conforme dispõe o art. 81, § 3º, da Lei nº 9.099/95. Decido.
Não havendo preliminares, passo ao mérito da questão.
DECLARO a extinção da punibilidade com relação aos fatos descritos nos autos do termo circunstanciado, tudo conforme o art. 76 da Lei nº
9.099/95.
Registre-se apenas para efeito da aplicação do § 4º, do art. 76 da Lei nº 9.099/95.
Publique-se e intimem-se.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se com a respectiva baixa.
Dê-se ciência ao douto representante do Ministério Público.

Processo nº 0001052-17.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DIÊGO ALEXANDRE ALMEIDA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8956)
Réu: AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S/A
Advogado(s): WALTER WIGDEROWITZ NETO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 61287)
Diante da juntada do comprovante de pagamento de fls. 153/154, intime-se a parte autora, através de seu Advogado, via DJ-e, para, no prazo de
15 dias, requerer o que entender.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 14 de setembro de 2017
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da JECC São João - Sede da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

Processo nº 0001140-26.2013.8.18.0135
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Requerido: MARCIA CAVALCANTE FERREIRA, LUANA RODRIGUES FERREIRA CAVALCANTE
Advogado(s): MARCELO ONOFRE ARAÚJO RODRIGUES OAB/PI 13.658
Nos termos do parecer ministerial de fl. 41, desgino audiência para oferecimento da proposta de suspensão do processo para o dia 26/04/2018 às
08:10 horas, na sede do JECC.
Intime-se a autora do fato e seu Advogado via DJ-e.
Ciência ao Ministério Público.
Expedientes necessários.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 14 de setembro de 2017
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da JECC São João - Sede da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ
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17.718. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ439107 

17.719. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ439109 

17.720. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ439113 

17.721. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ439117 

Processo nº 0000208-19.2005.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: JOSE RAIMUNDO LIMA DE SOUSA
Advogado(s):
Diante do exposto, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO do delito previsto imputado ao réu JOSÉ RAIMUNDO LIMA DE SOUSA nos termos do art.
109, IV do CP, momento em que JULGO EXTINTA A SUA PUNIBILIDADE, consoante o disposto no art. 107, IV do mesmo código.

Processo nº 0000416-22.2013.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: PERCILIA MENDES DA COSTA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/BAHIA Nº 18454)
Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos da inicial para manter incólume o negócio jurídico atacado. Nisso, extingo o presente
processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I do CPC/2015.
Custas pela parte vencida.
Honorários advocatícios pela parte autora, no importe de 10 %, nos termos do art. 85 CPC/2015.

Processo nº 0000966-12.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARCOS FRANCELINO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL (OAB/PERNAMBUCO Nº 29497)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): FLÁVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA OAB/MG 109.730
Passo a analisar a preliminar levantada na contestação. Verifico que a alegação de ausência de documentos envolve a análise do mérito e não
impede o prosseguimento da causa, até porque a autora trouxe aos autos os documentos mínimos para a demonstração do empréstimo bancário
em seu nome. Preliminar rejeitada.
Intimem-se as partes, através de seus respectivos Advogados, via DJ-e, para, no prazo de 15 dias, informarem se ainda existem provas a
produzir em eventual audiência de instrução, devendo especificá-las.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 13 de setembro de 2017
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

Processo nº 0000664-80.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: HELENICE DE CASTRO OLIVEIRA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 8264)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE CURSOS, PROJETOS E PESQUISAS LTDA
Advogado(s):
Intimem-se as partes para, em até 15 dias, informarem se ainda existem provas a produzir em eventual audiência de instrução, devendo
especificá-las.
A parte autora deverá ser intimada através de seu Advogado, via DJ-e.
O INSS deverá ser intimado com remessa dos autos.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 13 de setembro de 2017
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

Processo nº 0002228-65.2014.8.18.0135
Classe: Interdição
Interditante: IVANIA DE SOUSA COSTA
Advogado(s): MOISES NUNES DIAS (OAB/PIAUÍ Nº 5122)
Interditando: REJANE DE SOUSA RIBEIRO
Advogado(s):
Compulsando os autos, percebo que a requerente afirma que é irmã da interditanda, faz menção em documentos juntados que comprovam tal
afirmação.
No entanto, os documentos pessoais da requerente acostado aos autos à fl. 07, informa que a mãe da requerente é MARIA SOUSA RIBEIRO.
Ademais, não juntou aos autos nenhum documento pessoal da interditanda, juntou apenas uma carta do INSS com as informações pessoais
dela, fl. 10. No entanto, tal documento consta como sendo mãe da interditanda MARIA DE SOUSA, portanto são nomes de mães diferentes.
Diante do exposto, determino a intimação da parte autora, através de seu Advogado, via DJ-e, para, no prazo de 15 dias, juntar documentos que
comprove o parentesco de irmãs entre a requerente e a interditanda.
Ademais, verifico que a interditanda não apresentou contestação no prazo de 15 dias da entrevista realizada, bem como não constituiu advogado.
Assim, nomeio a Defensoria Pública como curadora especial da interditanda, para apresentar contestação, nos termos do art. 752, § 2º do
CPC/2015.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 13 de setembro de 2017
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17.722. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ439144 

17.723. AVISO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ439224 

17.724. AVISO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ439240 

17.725. AVISO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ439247 

17.726. AVISO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ439269 

17.727. AVISO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ439305 

17.728. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ439343 

FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

Processo nº 0000408-40.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCILIO VIEIRA
Advogado(s): JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5925)
Réu: MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI/PI
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315)
A tutela de urgência consistente em nomeação e posse em cargo público tem seus requisitos estabelecidos pelo art. 300 do CPC/2015.
Compulsando os autos, verifico que o autor da presente demanda realmente ficou classificado no concurso público homologado pela prefeitura do
município de São João do Piauí, conforme os documentos acostados ao processo. Contudo, não constam no processo as nomeações dos
classificados com pontuação superior ao do demandante. Por essa razão, há a necessidade de mais provas para comprovar o elemento da
probabilidade do direito. Diante disso, indefiro a tutela de urgência pleiteada.
Verifico ainda, que existem preliminares arguidas pela parte requerida, em sede de contestação. Preliminares que passo a decidir.
Conforme consta na contestação, em sede de preliminar, o município arguiu a impropriedade ou inadmissibilidade da impetração, impossibilidade
jurídica do pedido e ausência de documentos indispensáveis ao deslinde da lide. No caso concreto, não há razões para se falar de
inadmissibilidade da impetração, impossibilidade jurídico do pedido ou ausência de documentos indispensáveis pelo simples fato da presente
demanda não se tratar de mandado de segurança. Por esse motivo, rejeito a preliminar arguida.
No tocante às outras preliminares, entendo que tratam de matérias exclusivamente de mérito, portanto, rejeito as demais preliminares arguidas
em sede de contestação.
Intimem-se as partes, para, no prazo de 15 dias, informarem se pretendem produzir provas em eventual audiência de instrução e julgamento,
devendo especificá-las.

Processo nº 0000008-26.2016.8.18.0135
Classe: Alimentos - Provisionais
Requerente: ZILMARA DIVA DA SILVA, IZABELA ZILMARA DA SILVA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Requerido: JOSÉ VITÓRIO DA SILVA
Advogado(s):
Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 12/12/2017, às 14:00 horas, devendo o requerido ser citado no endereço
contido na inicial.

Processo nº 0000615-05.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): AGOSTINHO DE JESUS MOREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9511), MARA RAYLANE DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9224)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 12/12/2017, às 18:00 horas, devendo-se observar o disposto no art. 334 e ss do CPC.

Processo nº 0000623-79.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: JERUSALEM DIAS DOS PASSOS AMORIM
Advogado(s): AGOSTINHO DE JESUS MOREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9511), MARA RAYLANE DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9224)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 12/12/2017, às 17:00 horas, devendo-se observar o disposto no art. 334 e ss do CPC.

Processo nº 0001869-18.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA MARIA RIBEIRO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 12/12/2017, às 16:00 horas.

Processo nº 0002289-23.2014.8.18.0135
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: MUNICÍPIO DE NOVA SANTA RITA-PI
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Requerido: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUÍ - ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
Diante da não concordância da parte autora com a desistência do feito, designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 12/12/2017, às
15:00 horas.

Processo nº 0000910-76.2016.8.18.0135
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17.729. AVISO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ439349 

17.730. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ439447 

17.731. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ439474 

17.732. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ439494 

17.733. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ439646 

Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ FRANCISCO ASSIS MAGALHÃES, FABIO TAVARES MAGALHÃES
Advogado(s): THYAGO BATISTA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7282)
Réu: DETRAN-PI - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO ESTADO DO PIAUI, 0 ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): ALEXANDRE PEREIRA SA(OAB/PIAUÍ Nº 12081)
Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos da inicial, momento em que extingo o presente processo com resolução do mérito, nos termos
do art. 487, I do CPC/2015.
Sem custas, ante a gratuidade da justiça deferida em favor do autor.
Honorários advocatícios pelos requerentes no importe de 10% (dez por cento) do valor da causa.

Processo nº 0002157-63.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICIPIO DE NOVA SANTA RITA - PI
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Réu: ELETROBRAS-DISTRIBUIDORA DO PIAUI
Advogado(s): DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 7369-A)
Diante da não concordância da parte autora com a desistência do feito, designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 12/12/2017, às
15:00 horas.

Processo nº 0000479-13.2014.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Réu: JOSE LOPES DA SILVA FILHO
Advogado(s): ANTONIO GONÇALVES DE MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 1706/86), ADAO VIEIRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 12464)
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A DENÚNCIA para:
1) condenAR JOSÉ LOPES DA SILVA FILHO, já qualificado, pela prática do crime tipificado no artigo 1º, §1º c/c §4º, I da Lei 9.455;
2) DECLARAR A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE de JOSÉ LOPES DA SILVA FILHO, com fulcro no art. 107, IV do CP, em relação ao crime do
art. 4º, alíneas "a" e "b" da Lei 4.898.

Processo nº 0000299-89.2017.8.18.0135
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DAS DORES BARBOSA
Advogado(s): MARCELLO RIBEIRO DE LAVÔR(OAB/PIAUÍ Nº 5902)
Inventariado: VITALINA BARBOSA
Advogado(s):
Defiro o pedido constante no Protocolo de Petição Eletrônico. Nº 0000299-89.2017.8.18.0135.5001 no tocante a realização de audiência de
conciliação.
Designo o dia 30/10/2017 às 14:00 horas.
Citem-se e Intimem-se as pessoas indicadas às fls. 34 por mandado.

Processo nº 0000397-21.2010.8.18.0135
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: ROSIRENE DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): JOSIMAR VIEIRA BORGES
Advogado(s):
Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do inc. V do art. 485, do Código de Processo Civil.
Defiro o item a do pedido de fls. 94
Transitada em julgado, dê-se baixa nos assentamentos necessários e arquivem-se.
Sem custas.
P.R.I.

Processo nº 0000419-74.2013.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA RODRIGUES DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Pelo exposto, com fulcro no art. 487, I, do CPC, julgo procedente os pedidos contidos na inicial e declaro inexistente relação a jurídica contratual
entre as partes que fundamente os descontos questionados, condeno o banco demandado a pagar à parte autora o valor de R$ R$ 17.820,00
correspondentes à restituição em dobro do valor dos descontos indevidos no seu benefício previdenciário. Tal importância deve ser corrigida
monetariamente nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado
o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o
art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ).
Condeno ainda o banco réu a pagar ao autor o importe de R$ 3.000,00 a título de danos morais. Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também
correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI),
acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em
consonância com o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. O valor indenizatório dos danos morais deve ser corrigido monetariamente a
partir desta data (Súmula 362 - STJ), e os juros de mora devem incidir a partir do início dos descontos indevidos (Súmula 54 - STJ).
Fica condenada a empresa ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor
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17.734. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ439648 

17.735. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ439689 

17.736. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ439722 

17.737. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ439754 

17.738. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ439788 

17.739. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ440075 

17.740. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO440313 

da condenação, na forma do art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a pequena complexidade da causa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000688-11.2016.8.18.0135
Classe: Boletim de Ocorrência Circunstanciada
Autor:
Advogado(s):
Menor Infrator: MARCOS GOMES DOS SANTOS, MAURICIO GOMES DOS SANTOS, RAFAEL MAGALHÃES LOPES
Advogado(s):
Diante do exposto, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO do delito previsto imputado aos autores do fato M.G.D.S, M.G.D.S, R.M.L, nos termos
do art. 109, VI e 115, ambos do CP c/c art. 103 do ECA, momento em que JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE DOS AUTORES DO FATO,
consoante o disposto no art. 107, IV do mesmo código.

Processo nº 0000038-91.1998.8.18.0135
Classe: Execução Fiscal
Exequente: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO
Advogado(s):
Executado(a): ANTONIO ESPEDITO DA LUZ COELHO
Advogado(s): DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3529)
Pelo exposto, julgo extinto sem resolução do mérito o presente processo, na forma do art. 485, VIII do CPC/2015.
Sem custas.
Sem Honorários.
Publique-se. Registre-se.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive.

Processo nº 0000743-59.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALESSANDRO RIBEIRO NUNES, GILVANO DE SOUSA, MARIA ELISA DE SOUSA COELHO, MARIA DUCINETE AMORIM, LINDOMAR
RIBEIRO DOS SANTOS, AMILTON FILHO DIAS DA SILVA, ADRIANO MONTEIRO MENDES, JAILSON VIEIRA DE SA, SIRENE LIRA DA
SILVA, IOLANDA PEREIRA DE BARROS, ZULEIDE DE CARVALHO SOUSA, GISEUDA PEREIRA GOMES, GILBERTO VIEIRA DE SÁ,
ERIVALDO RIBEIRO DA SILVA, CRISTINA DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s): GILCELIO COELHO COSTA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12713)
Réu: MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI/PI
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315)
Expeça-se ofício ao Presidente do TCE-PI solicitando informações, no prazo de 20 dias, do julgamento na Corte de Contas do(s) processo(s)
envolvendo a aplicação de recursos de precatórios do Fundef no Município de São João do Piauí.

Processo nº 0000389-39.2013.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE JOAO COSTA/PI (SINDSERM-JC)
Advogado(s): MARCOS ANDRE LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 1170)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO COSTA/PI
Advogado(s): LAERCIO MUNIZ DE AZEVEDO JUNIOR(OAB/BAHIA Nº 37815)
Intimem-se as partes para dizerem se tem provas a produzir.
Prazo: 10 dias.

Processo nº 0000990-45.2013.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Requerido: GENIVAL GOMES NUNES
Advogado(s): MOISES NUNES DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 5122)
Diante da minha designação para atuar junto ao Projeto de Audiência de Custódia, conforme portaria 1801/2017-SECPLE, redesigno para o dia
17/07/2018 às 09:30 horas a audiência anteriormente designada, nos termos do despacho de fl. 75.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 14 de setembro de 2017
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

Processo nº 0000573-63.2011.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: LADISLAU RODRIGUES PIAUILINO
Advogado(s): EVILAZIO MENESES PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 6687)
Réu: MUNICIPIO DE JOAO COSTA
Advogado(s): ARMANDO FERRAZ NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 14), ILANA MACEDO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9717)
Intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito.
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17.741. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO440387 

17.742. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ439433 

17.743. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ440345 

17.744. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO439185 

17.745. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO439319 

17.746. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO439774 

Processo nº 0000055-13.2007.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: REGINALDO SOARES DA SILVA
Advogado(s): JOÃO DE DEUS VIEIRA(OAB/CEARÁ Nº 11856)
Réu: MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO TAPUIO
Advogado(s): LUCIANA FERRAZ MENDES MELLO(OAB/PIAUÍ Nº 2578), MARIA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 327600)
Intime a(s) parte(s) através de seus procuradores sobre o cancelamento da audiência designada para o dia 26/09/2017 às 10:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000482-97.2013.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: SELMA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): RAKEL RODRIGUES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 9231), MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091), HELMO
LOIOLA BRITO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 133519), JOAQUIM COELHO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1430)
Réu: MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO TAPUIO-PI
Advogado(s): JOSE NORBERTO LOPES CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2594), NAIARA BEATRIZ GOMES DE OLIVEIRA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ
Nº 8850), NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2953)
ATO ORDINATÓRIO: Intime a(s) parte(s) através de seus procuradores sobre o cancelamento da audiência designada para o dia 11/10/2017 às
9:40 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000315-48.2011.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FERNANDES DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO CANDEIRA DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 2171)
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s): AYLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA OAB/PI Nº 4.640 e JOÃO9 FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO OAB/PI 2.108.
DESPACHO: Proceda a intimação da requerida COMPANHIA DE ENERGIA DO PIAUÍ- CEPISA, atualmente ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO
PIAU', qualificada nos autos, para tomar conhecimento do julgamento do recurso, bem como, se manifestar sobre o pedido de pagamento com a
atualização do debito julgado às fls.22/80 a 83. Determino, que após a intimação esta proceda o pagamento no prazo 15(quinze)dias, sob pena
da busca por meio eletrônico do Banco Central do Brasil- BACEM JUD.

Processo nº 0000413-62.2013.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum
Autor: CRESCIO MARCIO LOPES DA SILVA
Advogado(s): ALEXANDRINA DANÚBIA MACHADO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: CDL - BRASILIA - DF
Advogado(s): IVAN BANDEIRA DE MELO DE DEUS(OAB/PIAUÍ Nº 11772)
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 14 de
setembro de 2017. JOSÉ VALDO DE SANTANA-Analista Judicial - Mat. nº 4088000

Processo nº 0000750-43.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL DE JESUS FERREIRA
Advogado(s): YEDDA CASTRO REIS OAB/PIAUÍ Nº 8015 , WILSON JOSE FERREIRA NETO OAB/PIAUÍ Nº 7387
Réu: AMERICAN LIFE COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO OAB/PIAUÍ Nº 5367
Faço vista dos autos às partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre o laudo pericial juntado às fls. 44-45, devendo
apresentar alegações finais no mesmo prazo, nos termos do despacho de fl. 41.

Processo nº 0000789-74.2015.8.18.0073
Classe: Nunciação de Obra Nova
Autor: MARIA AUXILIADORA DE OLIVEIRA, AUREA SOCORRO DOS ANJOS OLIVEIRA
Advogado(s): NILO JUNIOR LOPES OAB/PIAUÍ Nº 2980
Réu: JOAO CAMPOS BRAGA, JUAREZ DE ARAÚJO LIMA
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré JUAREZ DE ARAÚJO LIMA.

Processo nº 0001313-81.2009.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Declarante: HERMINIO JOSE DA ROCHA, LUIZA ROCHA PITA
Advogado(s): MARCELO JOSÉ CAVALCANTE OAB/PIAUÍ Nº 3989-B
Réu: CITY FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA
Advogado(s): UANDERSON FERREIRA DA SILVA OAB/PIAUÍ Nº 5456
Réu: ESPOLIO DE PEDRO MACARIO DE CASTRO
Advogado(s): ANTONINO COSTA NETO OAB/PIAUÍ Nº 3192
Ficam intimados os recorridos para, querendo, apresentarem contrarrazões à apelação, no prazo de 15 (quinze) dias.
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17.747. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO439811 

17.748. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO439239 

17.749. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO439276 

17.750. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO439418 

17.751. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO439444 

Processo nº 0000598-92.2016.8.18.0073
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: REGINALDO DIAS SOARES
Advogado(s): JESUS LEITE NERY DE LIMA OAB/PIAUÍ Nº 11572
Requerido: MANOEL DO BAR
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação, bem como sobre os
demais documentos juntados

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001029-78.2006.8.18.0073
Classe: Embargos à Execução
Embargante: VILMA KELLY NUNES LEITE
Advogado(s): ANTONINO COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3192)
Embargado: FRANCISCO DE ASSIS COSME ARMAZEM NORDESTE
Advogado(s): JOSE ADALBERTO NOGUEIRA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6060-A)
DESPACHO: Sobre a impugnação aos embargos de fls. 44/45, determino que manifeste-se a embargante através de seu advogado, no prazo de
dez dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001390-17.2014.8.18.0073
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MUNICPIO DE CORONEL JOSE DIAS -PI
Advogado(s): ULISSES JOSE DA SILVA NETO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11350)
Réu: JOSE ALENCAR PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes, no prazo de quinze dias, dizer se têm outras provas a produzir além das constantes nos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000738-29.2016.8.18.0073
Classe: Mandado de Segurança
Autor: P M ENGENHARIA LTDA ME, PERICLES MACÁRIO DE CASTRO FILHO
Advogado(s): LAYLA VICTOR ARAUJO LANDIM PASSOS LESSA(OAB/PIAUÍ Nº 10118)
Réu: SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICIPIO DE SRN-PI, ANA TEREZA DE CASTRO FERREIRA FERNANDES, STENIO DA SILVA
DIAS, AVELAR DE CASTRO FERREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: EXTINGO O FEITO SEM JULGAMENTO DO MERITO COM FULCRO NO ARTIGO 485, VI DO PERGAMINHO PROCESSUAL
CIVIL. SEM CUSTAS. APOS O TRANSITO EM JULGADO DESTA DECISÃO ARQUIVEM-SE OS AUTOS COM BAIXA, INDEPENDENTE DE
NOVA CONCLUSÃO A ESTE JUIZO. PRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000523-92.2012.8.18.0073
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: INOCENCIO LEAL PARENTE
Advogado(s): ALEXANDRO DA SILVA MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 4771), MARCELO JOSÉ CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 3989-B)
PARTE FINAL DA SENTENÇA:
É o relatório. Decido. Cumpre salientar, inicialmente, que não há qualquer óbice à aplicação da Lei 8.429/92 aos Prefeitos, por ausência de
previsão legal em sentido diverso, além da evidente necessidade de se resguardar, com a máxima fetividade, o interesse público tutelado pela Lei
8.429/92. A título meramente ilustrativo da perfeita aplicabilidade da Lei 8.429/92 aos Prefeitos e Vice-Prefeitos, colaciona-se o seguinte
precedente do STJ: ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.
LEI DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. APLICAÇÃO AOS AGENTES POLÍTICOS MUNICIPAIS.POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO. 1. Conforme decidido pela Corte Especial, no julgamento da Rcl 2.790/SC, Rei. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 4/3/10, a
Lei 8.429/92 é aplicável aos agentes políticos municipais, tais como prefeitos, ex-prefeitos e vereadores. 2. Agravo não provido. (AgRg no AREsp
116.979/SP, Rei. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/04/2013. DJe 19/04/2013). Ademais, não há que se
falar, diante do arcabouço probatório trazido aos autos pelo requerente, em inépcia da inicial por falta de provas, principalmente no que diz
respeito à persistência do débito, haja vista o mero atraso injustificável já ser o suficiente para incorrer em ato improbo, destacando-se aqui a
natureza alimentar do salário. Feitas estas considerações, indefiro as preiiminares de defesa suscitada e passo então à análise do mérito da
presente ação de improbidade administrativa: O representante do Ministério Público ingressou com a presente ação civil pública visando a
proteção dos direitos coletivos e difuso das crianças e adolescentes deste município, na medida em que busca garantir o adequado
funcionamento do Conselho Tutelar. Aduziu, em suma, que o requerido não havia efetivado o pagamento dos salários das conselheiras tutelares
nos meses de outubro, novembro e dezembro de 2011, bem como os de janeiro e fevereiro de 2012, sem que exista justificativa plausível para
reiterada violação do direito fundamental destas, na medida em que o município tem recebido regularmente os repasses financeiros do FPM,
FUNDEB, FUS, e demais programas de saúde. Quanto ao pagamento dos salários atrasados, devidamente citado, o requerido peticionou nos
autos informando a incapacidade de cumprimento do pagamento regular dos salários dos conselheiros tutelares em virtude de dificuldades
sofridas á época pelo Município, mas que efetuaria os pagamentos. Desta sorte, observamos que o requerido, ao apresentar a manifestação
supramencionada, reconheceu juridicamente o pedido formulado pelo representante do Ministério Público, na medida em que manifestou a
concordância em adimplir regularmente o salário dos conselheiros tutelares, em janeiro, juntamente com o pagamento do décimo terceiro salário.
Ademais, argumentou o requerido que não restava configurado o dolo ou eu pa do mesmo, pois o atraso teria ocorrido por razões alheias a sua
vontade, tais como bloqueios judiciais sofridos pelo Município à época. Contudo, não devem prosperar as alegações firmadas, haja vista a
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17.752. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO439450 

17.753. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO439487 

17.754. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES439123 

desídia do demandado para com a classe que, mesmo trabalhando, fora reiteradas vezes privada do recebimento de seu salário, verba de
natureza alimentar, essencial à dignidade da pessoa. Neste sentido, cabe pontuar o acertado julgado do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Maranhão:PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.
ATRASO NO PAGAMENTO DOS SALÁRIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS. REITERAÇÃO. ELEMENTO SUBJETIVO. CONFIGURAÇÃO.
AGRAVO IMPROVIDO. I - O ponto nodal da questão cinge-se em verificar a legalidade quanto ao afastamento do Prefeito Municipal de Nova
Olinda do Maranhão pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, por ter de forma habitual e injustificável atrasado as verbas remuneratórias dos
servidores públicos desde 2013; II - Cumpre afastar a alegação do Agravante de que não efetuou o pagamento regular dos servidores por conta
de blogueio judicial de contas do ente municipal, por meio dos 492- processos de 1381-79.2013.8.10.0116 57.2015.8.10.0116. pois pela simples
consulta a estes. percebe-se que os mesmos tiveram seus blogueios suspensos, o que caracteriza em verdade a reiteração omissiva do ato
improbo; III - Quanto ao periculum in mora que serviu de alicerce para decisão combatida, melhor sorte não assiste ao Agravante. vez gue não há
dúvidas guanto a reiteração da conduta administrativa atentatória a dignidade da pessoa humana (direito dos servidores aos salários), bem como
a má gestão dos bens públicos, caracterizadas pelas reiteradas decisões antecipatória para efetivação de bloqueio de recursos oriundos do FPM
e FUNDEB. entre outros, como garantia de pagamento do funcionalismo; IV - Ressalte-se, ainda, a existência de periculum in mora especifico,
comprovada por meio dos documentos de fls. 241/242, os quais evidenciam certa perseguição/punição aos servidores Antônio de Jesus Ribeiro e
Geybson de Almeida Ferreira, em razão de noticias levadas por estes ao Ministério Público quando do pedido de providências, configurando-se a
pratica de meios coercitivos aos servidores que denunciaram os fatos, e que, inequivocamente, pode contaminar a verdade a ser alcançada.
Recurso improvido. (Al 0639412015 MA 0011420-27.2015.8.10.0000, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do Maranhão, Relator: José
Ribamar de Castro, Julgado em: 04/04/2016). Outrossim, no que concerne nas demais alegações do requerido, em que inexistiria dano
comprovado, dolo ou culpa, cabe aqui destacar julgado do nosso Ilustre Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. ARTIGO 11, M, DA LEI N° 8.429/92. RETARDAR
ATO DE OFÍCIO. ATRASOS INDEVIDOS DO GESTOR MUNICIPAL NOS PAGAMENTOS DOS SALÁRIOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS E
NOS REPASSES DOS DUODÉC1MQS À CÂMARA MUNICIPAL. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
CONFIGURAÇÃO DO DOLO GENÉRICO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA, COM APLICAÇÃO DAS PENAS DO INCISO IM DO ART. 12 DA
LEI DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. No caso dos autos, restou comprovado que o então
gestor Municipal atrasou, reiteradamente e sem motivo plausível, os salários dos Servidores Públicos, bem como os repasses dos duodécimos à
Câmara Municipal, configurando ato de improbidade administrativa previsto no art. 11. inc. II da Lei n°. 8.429/92. atentatório aos princípios
norteadores da Administração Pública. Configuração do dolo genérico. 2. O fato de não haver sido verificado dano ao erário ou locupletamento
ilícito, não afasta a responsabilidade do apelante, porquanto os atos previstos no art. 11 prescindem da comprovação de prejuízo aos cofres
públicos. Precedente do STJ. 3. Recurso conhecido e improvido. (AC 00000290820108180104 PI 201400010077720, 4a Câmara Especializada
Cível, Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto, Julgado em: 15/03/2016). Ante todo o exposto, em
observância ao art. 487, do CPC/15, JULGO PROCEDENTE a ação, e CONDENO o requerido INOCÊNCIO LEAL PARENTE, nos termos do art.
12, III, da Lei n° 8.429/92, no pagamento de multa civil de vinte vezes o valor da remuneração percebida pelo agente à época dos fatos,
suspensão dos direitos políticos pelo prazo de 5 (cinco) anos, e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três anos.
Oficie-se a Câmara Municipal do Município respectivo para que informe no prazo de 5 (cinco) dias, qual era a remuneração percebida pelo ex-
gestor INOCÊNCIO LEAL PARENTE no exercício do mandato, sob as penas de lei. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000614-27.2008.8.18.0073
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: CAMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES DE CEL.JOSE DIAS-REP-DERIVALDO DIAS OLIVEIRA
Advogado(s): EDNALDO DE ALMEIDA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6902)
Impetrado: PREFEITO MUNICIPAL DE CEL.JOSE DIAS,SR.JOSE ALENCAR PEREIRA
Advogado(s): KLEISAN ROBSON RIBEIRO DE NEGREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 262)
SENTENÇA: Extingo o feito sem julgmento do merito, com fulcro no artigo 485, VI do Pergaminho Processual Civil. Sem custas. Após o transito
em julgado desta decisão, arquivem-se os autos com baixa , independente de nova conclusão a este juizo. PRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000062-47.2017.8.18.0073
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: M. D. S. A.
Advogado(s): ALEXANDRO DA SILVA MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 4771)
Réu: D. L. A.
SENTENÇA:
Vistos, etc. Trata-se de ação de divórcio direto litigioso proposto pela requerente, acima identificada, em face do requerido igualmente identificado
supra, ambos qualificados nos autos, alegando em síntese, que se casou com o requerido na data de 29/01/1982, encontrando-se separados de
fato há mais de 20 anos na data da propositura da ação. Declarou inexistir bens a partilhar e dispensar alimentos, uma vez que os filhos em
comum do casal são, atualmente, maiores de idade. O réu foi citado por edital, não tendo contestado o pedido no prazo legal. Nomeado Curador
ao requerido, que, no mérito, apresentou contestação por negativa geral. É O RELATÓRIO. DECIDO. Verifica-se que na ação não é objeto da
ação nenhum ônus para a parte requerida, uma vez que não discute partilha de bens, alimentos ou guarda de filhos, pleiteando o autor tão
somente o seu direito de divorciar-se do requerido, inexistindo razões para o prolongamento da demanda. No mérito, verifica-se que a autora
requereu a decretação do divórcio, com base na separação de fato. O requerido foi citado por edital, mas não contestou o pedido ou apresentou
qualquer manifestação em relação ao mesmo. Interviu no feito o curador especial, que apresentou contestação por negativa geral. Verifico a
desnecessidade de produção de outras provas, uma vez que o pedido não tem por objeto divisão de bens, guarda de filhos e/ou alimentos, bem
como diante da modificação trazida pela EC n. 066/2010, que tornou desnecessária a comprovação de tempo de separação para o divórcio. Isso
posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, e decreto o DIVÓRCIO, com fulcro no art. 40 da Lei 6.515/77, e art. 226, parágrafo 6º, da Constituição
Federal, com alteração promovida pela EC n. 066/2010, de DEMETRIO LEITE DE ARAUJO e MARIA DIVINA DA SILVA ARAUJO, resguardando
os direitos da requerida em relação a eventuais bens que porventura tenham em comum. Os nomes dos cônjuges permanecerão inalterados.
Sem custas, diante da justiça gratuita que concedo a ambas as partes. Transitada em julgado, expeçam-se os mandados e ofícios necessários ao
fiel cumprimento desta. Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição, independente de nova conclusão ao juízo. P.R.I.

Processo nº 0002554-09.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
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17.755. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMÕES439139 

17.756. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES439479 

17.757. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES439546 

17.758. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES439568 

17.759. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMÕES439573 

17.760. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES439575 

17.761. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMÕES439817 

Autor: FRANCISCO JOSÉ DE MACEDO
Advogado(s): ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu:
Advogado(s):
Diante disso, intime-se o autor, por meio de seu patrono, via DJ , para em 05 (cinco) dias reconhecer a firma de fls. 19.

Processo nº 0002741-17.2017.8.18.0074
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE EXECUÇÕES DA COMARCA DE TERESINA-PIAUÍ, JOÃO BATISTA DE
CARVALHO
Advogado(s): NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2953), ITALO FRANKLIN GALENO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº
10531)
Executado(a): JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE EXECUÇÕES PENAIS DA COMARCA DE SIMÕES-PI
Advogado(s):
Trata-se de processo de execução de pena. Designo audiência admonitória para o dia 26 de setembro de 2017 às 09:30 horas, a ser realizada
neste Fórum de Justiça. Intime-se o apenado e seus advogados. Intime-se o Ministério Público. Demais expedientes necessários.

Processo nº 0002693-58.2017.8.18.0074
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 107414)
Requerido: SERTÃO GESSO LTDA - ME
Advogado(s):
Em consequência e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos
termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC.

Processo nº 0000350-60.2015.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAURÍLIO IZIDÓRIO NONATO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: CONSTRUTORA E PAVIMENTAÇÃO ROMANO LTDA
Advogado(s):
Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar a requerida no pagamento da importância de R$ 2.701,01, devidamente corrigida a
partir de 23/06/2015, acrescida de juros moratórios de 1% ao mês a contar da citação e ao pagamento de indenização por danos morais no
importe de R$ 3.000,00 acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir do evento danoso (23/06/2015) e correção monetária pelo INPC a
partir da sentença.Pelo princípio da sucumbência, condeno a demandada no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que
arbitro em 10% do valor da condenação.Transitado em julgado, arquive-se com as devidas baixas.Publique-se. Registre-se e Intimem-se.

Processo nº 0000299-15.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ANTONIA DE JESUS FILHA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Processo julgado.Face à apresentação de fls. 69/70, EXPEÇA-SE o competente alvará para a liberação do numerário constante às folhas supra.

Processo nº 0002730-85.2017.8.18.0074
Classe: Inquérito Policial
Representante: DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL DE SIMÕES-PI
Advogado(s):
Representado: PAULO DANIEL DOS SANTOS, MURILO MIGUEL DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): JOHNS BARBOSA DOS SANTOS(OAB/PERNAMBUCO Nº 35119)
Diante do exposto, indefiro o pedido de transferência. Expedientes necessários. Cumpra-se integralmente e com urgência a presente
decisão, tendo em vista tratar-se de preso provisório.

<h5></h5>

PÚBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de SIMÕES)
Processo nº 0000058-22.2008.8.18.0074
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DANIEL FRANCISCO DE SOUSA SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: DIANTE DO EXPOSTO, com fulcro nos arts. 109, inciso IV e art. 107, inciso IV, ambos do Código Penal Brasileiro, DECLARO
EXTINTA a punibilidade do acusado DANIEL FRANCISCO DE SOUSA SANTOS, por ter operado a prescrição punitiva. Após o trânsito em
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17.762. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES440021 

17.763. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES439886 

17.764. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES439903 

17.765. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO439165 

17.766. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO440182 

17.767. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO440274 

julgado arquive-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. SIMÕES, 25 de abril de 2017. CLAYTON
RODRIGUES DE MOURA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMÕES

Processo nº 0002303-88.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA SERAFIM DE SOUSA ALVES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Compulsando a incial verifico que o contrato objeto da lide fora excluído no ano de 2012, fls. 26, e a presente ação fora protocolada no ano de
2017. Em razão do tempo transcorrido entre o suposto dano e o ajuizamento da ação, intime-se o requerente para, por meio de seu patrono, via
DJ, se manifestar sobre eventual prescrição da pretensão, total ou parcial.

Processo nº 0000724-05.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: TELMA MARIA DE SOUSA, FALECIDO: INÁCIO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO DALTON DAS CHAGAS DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 9095)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL(INSS)
Advogado(s):
DESPACHO
Defiro a assistência judiciária, por estarem preenchidos os requisitos da Lei nº 1.060/50.
A petição inicial encontra-se na sua devida forma, atendendo aos requisitos previstos no art. 319 do Código de Processo Civil Brasileiro.
Como é sabido o INSS não comparece as audiências designadas pela comarca razão pela qual torna-se infrutífera a designação de audiência
inaugural conciliatória como prevê o novo CPC.
Assim, CITE-SE o INSS, por remessa dos autos, para fins de apresentar contestação no prazo de legal, ocasião em que, se for o caso, poderá
apresentar proposta de acordo.
SIMPLÍCIO MENDES, 14 de setembro de 2017
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000715-43.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO BATISTA BRITO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: BRUNO SOARES DE BRITO, KAIRA FERNANDA SOARES BRITO, HERICSON FERNANDES SOARES DE BRITO, LAIRCIE BRUNA
SOARES DE BRITO
Advogado(s):
DESPACHO
Não foi juntado aos autos certidão de nascimento de Lairce Bruna Soares de Brito.
Vistas ao Defensor para providenciar a juntada do referido documento.
Após, conclusos para despacho inicial.
SIMPLÍCIO MENDES, 14 de setembro de 2017
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000755-61.2013.8.18.0076
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): MARCUS VINICIUS NUNES MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11472)
Réu: LUIS CARLOS MACHADO DE SOUSA
Advogado(s): GLEYSON VIANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4442)
DESPACHO: (INTIMAR o advogado do acusado GLEYSON VIANA DE CARVALHO(OAB/PIAUI Nº4442), para apresentar Alegações Finais,
conforme determinado no despacho de fls,58 dos autos.

Processo nº 0000499-84.2014.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA CARLOS DA COSTA
Advogado(s): LAÉRCIO CARDOSO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 10200)
Réu: DELTA COMERCIO E DISTRIBUIÇAO DE BEBIDAS
Advogado(s): MARCELO ALVES DE PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 8521)
Designo para o dia 27 / 10 / 2017, às 9:00 horas , a realização de audiência de instrução. Intimem-se partes e advogado(s), se for o caso,
devendo constar do mandado que as testemunhas deverão comparecer independente de intimação. Cumpra-se. Expedientes necessários.
UNIÃO, 14 de setembro de 2017. ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000159-09.2015.8.18.0076
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: JOSE DE MARIA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): SAMARA MARINA MACEDO DA SILVA(OAB/MARANHÃO Nº 10483)
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17.768. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO440280 

17.769. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO440288 

17.770. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO440347 

17.771. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ439118 

17.772. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ439143 

17.773. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ439149 

Acolho a cota ministerial retro. Designo para o dia 27 / 10 / 2017, às 11:00 horas , a realização de audiência de instrução. Intimem-se partes e
advogado(s), se for o caso, devendo constar do mandado que as testemunhas deverão comparecer independente de intimação. Cumpra-se.
Expedientes necessários. UNIÃO, 14 de setembro de 2017. ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
UNIÃO

PROCESSO Nº: 0000588-44.2013.8.18.0076
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: JONES MOREIRA LIMA - ALCUNHA:MOREIRINHA
Vítima: MARCELO SILVA DO NASCIMENTO
EDITAL DA PAUTA DE JULGAMENTO DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE UNIÃO
ROBERTH ROGERIO MARINHO ARAUCHE, Juiz De Direito Presidente do Tribunal Popular do Júri desta Cidade e Comarca de União Estado do
Piauí, na Forma da Lei
FAZ SABER a todos, quantos interessarem possa, principalmente ao órgão do Ministério Público desta Comarca, ao réu mencionado e seu
respectivo Defensor, que, estando designado o dia 31/10/2017 (trinta e um) de outubro de 2017, às 08h30min, no auditório da Câmara Municipal
para início dos trabalhos da Sessão Ordinária do Tribunal do Júri, desta Comarca, correspondente ao ano em curso, na conformidade do Art. 429
e seguintes, do Código de Processo Penal, fora elaborada a pauta do processo que ingressará em julgamento na mencionada sessão e que
obedecerá a seguinte pauta: Processo nº 0000588-44.2013.8.18.0076 ? Ação Penal de Homicídio qualificado, art. 121, §2º, I do Código Penal,
Acusado: JONES MOREIRA LIMA e vítima MARCELO SILVA DO NASCIMENTO. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa alegar ignorância, mandei expedir o presente Edital que deve ser julgado na próxima Sessão Ordinária do Tribunal do Júri, que será
afixada no átrio deste Fórum onde funciona este Tribunal e nos lugares públicos de costume, na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de União, Estado do Piauí, Secretaria da Vara Única, aos 14 (quatorze) dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete.
Eu,_____ Nathália Moura de Azevedo Analista Judicial, Mat.3552, o digitei e subscrevo.
ROBERT ROGÉRIO MARINHO ARAUCHE.
Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca de União.

Processo nº 0000649-94.2016.8.18.0076
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MARIA FRANCISCA DE OLIVEIRA, FRANCISCO DE OLIVEIRA, ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO, MARIA DE LOURDES DE
OLIVEIRA
Advogado(s): LUCAS FELIPE AIRES BANDEIRA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 13248)
Acolho a cota ministerial retro. Designo para o dia 27 / 10 / 2017, às 10:00 horas , a realização de audiência de instrução. Intimem-se partes e
advogado(s), se for o caso, devendo constar do mandado que as testemunhas deverão comparecer independente de intimação. Cumpra-se.
Expedientes necessários. UNIÃO, 14 de setembro de 2017. ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
UNIÃO

Processo nº 0000003-84.2016.8.18.0076
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO ITAU S.A (BANCO FIAT)
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: RAIMUNDO DE JEUSS SOARES GOMES
Advogado(s): ROGERIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747)
Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, designo audiência de conciliação/mediação para o dia 01/12/2017
às 08:30 horas, devendo as partes comparecerem à sessão de conciliação com o espírito aberto ao diálogo, trazendo consigo proposta de
acordo. Intimem-se as partes por seus advogados, ou pessoalmente se assistidos pela Defensoria Pública (art. 334, §3º do NCPC). Advirto, com
fulcro no art. 334, §8º do NCPC, que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerando ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,
revertida em favor do Estado. Cumpra-se. Expedientes necessários. UNIÃO, 14 de setembro de 2017. ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA.
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000035-91.2013.8.18.0077
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: D L R
Advogado(s): GINUZZA ALEXANDRIA DULCETTI(OAB/PIAUÍ Nº 6829-B)
Réu: C R DE A
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, extingo o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VI, do Código de Processo Civil, em razão da ausência
superveniente do interesse de agir, pela perda do objeto da ação.

Processo nº 0000007-36.2007.8.18.0077
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: LEONIDAS MARTINS REIS
Advogado(s): ANTONIO MARCOS CARVALHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6881)
Intime-se o defensor constituído pelo acusado para apresentar defesa prévia no prazo de 10 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000637-82.2013.8.18.0077
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17.774. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ439154 

17.775. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ439159 

17.776. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ439186 

17.777. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ439219 

17.778. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ439522 

17.779. DECISÃO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ439926 

17.780. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ439957 

Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CRISTINO RODRIGUES QUEIROZ
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DESPACHO: (..)
''Intime-se, ainda, a parte requerida, para pagamento das custas processuais finais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição na Dívida
Ativa do Estado. Em caso de não pagamento, deverá a secretaria emitir certidão específica, encaminhando à Procuradoria Geral do Estado,
acompanhada de cópia da sentença e certidão de trânsito em julgado. Após, arquivem-se os autos com baixa, independente de nova conclusão''.

Processo nº 0000351-70.2014.8.18.0077
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: B DE S S (MENOR)
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): M P DA S
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, extingo o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III, do Código de Processo Civil, em razão do abandono
da causa.

Processo nº 0000935-40.2014.8.18.0077
Classe: Execução de Alimentos
Autor: A.B.B. DOS S. E A.B. DOS S.
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI- NÚCLEO DE URUÇUÍ-PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: C P DOS S
Advogado(s):
Assim, tendo em vista que o executado satisfez a obrigação, declaro, por sentença, extinta a presente execução, nos termos do art. 924, II, do
CPC.

Processo nº 0000333-20.2012.8.18.0077
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: K R DE S
Advogado(s): DFENSORIA PÚBLICA
Executado(a): M J F L
Advogado(s): ALEX ALENCAR NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 10529)
ANTE O EXPOSTO, extingo o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VI, do Código de Processo Civil, em razão da ausência
superveniente do interesse de agir, pela perda do objeto da ação.

Processo nº 0000273-08.2016.8.18.0077
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: DEUSIMAR MARTINS DE OLIVEIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: MARIA FRANCISCA DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s):
Isto Posto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial, extingo o processo com resolução de mérito, com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo
Civil, decreto o divórcio das partes, e ponho fim ao vínculo matrimonial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0001078-92.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA PAIXÃO BARBOSA MIRANDA
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474), RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: "Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A.
URUÇUÍ, 14 de setembro de 2017"

Processo nº 0000081-12.2015.8.18.0077
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: CARMEM LÚCIA DA SILVA SOUSA
Advogado(s): DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6843)
Ante o exposto, recebo o aditamento da denúncia feito pelo Ministério Público.

Processo nº 0000567-28.2014.8.18.0078
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: JANEIDE DE JESUS SILVA
Advogado(s): JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
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17.781. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ440003 

17.782. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE439663 

18. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 
[]

18.1. publicação extrato da ata nº24/2017.439038 

Réu: ADELINO DA SILVA SOARES
Advogado(s):
"Procedo a homologação do acordo acima celebrado pelas partes para que produza seus juridicos e legais efeitos, decreto o divorcio do casal..."

Processo nº 0000794-13.2017.8.18.0078
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: LUIS CARLOS VIIEIRA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 2818)
Réu: BENÍCIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
ANTE AO EXPOSTO, julgo procedente o pedido para determinar a Expedição de alvará autorizando o requerente LUIS CARLOS VIEIRA DA
SILVA, CPF:066.316.343-93, a perceber junto ao INSS, desta cidade de Valença do Piauí, os valores deixados por BENÍCIA MARIA DA
CONCEIÇÃO, relativos ao benefício previdenciário que percebia em vida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000006-59.2006.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: INTERPI - INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ
Advogado(s): JOSUE JOSE NOGUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 113-A)
Réu: A JUSTIÇA PÚBLICA - VÁRZEA GRANDE - PI.
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Compulsando os autos, verifico que restam pendentes as seguintes providências: a) certidão quanto à existência de
manifestação em relação ao edital publicado; b) análise acerca do pedido de inclusão do Estado do Piauí no polo ativo. Por tal motivo, baixo o
processo em diligência, nos seguintes termos: DO PEDIDO FORMULADO PELO ESTADO DO PIAUÍ Trata-se de regularização de terras
devolutas estaduais, cujo procedimento de jurisdição voluntária foi deflagrado apenas pelo Instituto de Terras do Piauí INTERPI, autarquia
estadual e órgão executor da política fundiária estadual, ao qual o Estado do Piauí manifesta interesse de compor o polo ativo. Por força do art. 2º
da Lei Estadual 3.783/80, o INTERPI é investido de poderes de representação para: 1) promover a discriminação e a arrecadação de terras
devolutas, na forma da legislação federal e estadual; 2) reconhecer as posses legítimas; 3) dar destinação às terras apuradas, arrecadadas e
incorporadas ao seu patrimônio. Entretanto, a mesma Lei que cria o INTERPI e dá outras providências, antes mencionada, em seu art. 3°, ao
estabelecer as competências da mencionada autarquia, estatui, dentre outras, a competência compartilhada com a Procuradoria-Geral do
Estado, no tocante à representação do Estado do Piauí, relativamente aos atos e ações sobre assuntos fundiários, demarcatórias e divisórias,
usucapião e águas. Nesse sentido, vale reproduzir os dispositivos aludidos: Art. 2º - O INTERPI é órgão executor da política fundiária do Estado,
investido de poderes de representação para promover a discriminação e arrecadação de terras devolutas, na forma da legislação federal e
estadual, reconhecer as posses legítimas, dar destinação às terras apuradas, arrecadadas e incorporadas ao seu patrimônio. Art. 3º - Compete
ao INTERPI: I Colaborar na formulação e implementação da política agrária do Estado, respeitada a legislação federal; II Executar os projetos de
colonização ou assentamento de colonos, promovendo a distribuição de terras com pequenos produtores, não proprietários de terras, dentro das
diretrizes e objetivos dos programas de desenvolvimento rural integrado; III Representar o Estado, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele,
nos atos e ações sobre assentos fundiários, inclusive demarcatórias e divisórias, usucapião e águas, sem prejuízo da competência da
Procuradoria Geral do Estado para avocar processos e da autorização prévia do Governador para a celebração de contratos e convênios; IV
Administrar as terras das Fazendas Estaduais e as terras devolutas do Estado, preservando-as contra danificações e invasões e recuperando
aquelas que, indevidamente, não se encontrarem em sua posse ou domínio; () (grifei e sublinhei) Já a Lei Complementar 56/05 (Lei Orgânica da
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí), em seu artigo art. 2º, ao dispor sobre a competência da Procuradoria-Geral do Estado, e em seu art. 14,
ao fixar as competências específicas da Procuradoria de Patrimônio Imobiliário e Meio Ambiente, estabelecem, respectivamente, e dentre outras
atribuições: Art. 2º À Procuradoria-Geral do Estado compete: XII - propor ao Governador, para os entes da administração direta e indireta,
medidas de caráter jurídico que visem a proteger-lhes o patrimônio ou aperfeiçoar as práticas administrativas; (...) DA PROCURADORIA DE
PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO E MEIO AMBIENTE Art. 14 À Procuradoria de Patrimônio Imobiliário e Meio Ambiente, dirigida por um Procurador
do Estado de Carreira, nomeado em comissão, compete: I - patrocinar judicialmente os interesses do Estado na causas relacionadas com
Patrimônio Imobiliário e Meio Ambiente; II - promover a expropriação judicial ou amigável, quando esta lhe for cometida, de bens declarados de
necessidade e utilidade públicas ou interesse social; III - promover ações possessórias, demarcatórias, divisórias, discriminatórias e outras que
visem à proteção do patrimônio imobiliário e do meio ambiente; IV - promover a regularização dos títulos de propriedade do Estado. Desse modo,
em face da supremacia do interesse público subjacente a toda demanda envolvendo a regularização de terras, bem como pelo fato da existência
de competência compartilhada pelo INTERPI e pela Procuradoria de Patrimônio Imobiliário, quanto à regularização de terras componentes do
patrimônio estadual, por força da legislação estadual acima transcrita, patrimônio este dentro do qual se incluem as terras devolutas, diante dos
arts. 26, IV, da Constituição Federal, e art. 17, V, VI, VII, VIII, da Constituição Estadual, DEFIRO inclusão do ESTADO DO PIAUÍ no polo ativo da
presente. Portanto, a fim de viabilizar o deslinde derradeiro do feito, determino, à Secretaria: a) certifique-se quanto à existência de manifestação
em relação ao edital eventualmente publicado; b) publique-se a decisão supra, intimando-se tanto o INTERPI quanto o ESTADO DO PIAUÍ; c)
certifique-se quanto à eventual manifestação do INTERPI e do ESTADO DO PIAUÍ; d) não havendo qualquer impugnação por parte do INTERPI
e do ESTADO DO PIAUÍ, alterem-se o Registro e a Autuação, para que do polo ativo passe a constar INTERPI e ESTADO DO PIAUÍ; e) na
sequência, dê-se vista ao MP; Expedientes necessários.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
______________________________________________________________________
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2017
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PARCIAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº1018/2017
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2017.
OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de pessoa jurídica especializada para eventual aquisição de material permanente
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18.2. AVISO DE LICITAÇÃO439599 

18.3. AVISO DE LICITAÇÃO439608 

(bebedouros, frigobar, refrigerador e fogão), conforme as características descritas no Anexo I (Termo de Referência) desta Ata e edital de
Licitação do Pregão Eletrônico 02/2017.
DATA DA SESSÃO DE ABERTURA:02/05/2017, às 9h.
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 23/08/2017.
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 23/08/2017.
PREGOEIRO:Cleyton Soares da Costa e Silva.
COORDENADOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Afranio Oliveira da Silva.
EXCLUSIVO PARA ME-EPP

Empresa Vencedora: Sierdovski & Sierdovski Ltda.
CNPJ nº 03.874.953/0001-77
Endereço: Rua Capitão Rocha, 2393, Bairro: Centro. CEP: 85010-270. Guarapuava/PR
Representante legal: Edilson Sierdovski. RG nº 5.935.451-5. CPF nº 017.170.689-79
Telefone: (42) 3622-1418 E-mail: mservice@mservice.com.br

LOTE IV-FRAGMENTADORA DE PAPEL
LOTE DESTINADO AO FUNDO ESTADUAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR

ITEM QUANT. DETALHAMENTO
V A L O R
UNIT.

1 10

- Fragmentadora de papel
- Capacidade de fragmentação (folhas A4 75g/m2 por carga): 10
- Tamanho do cesto (L): 17 a 19
-Fragmentação de CD/ DVD
- 220 v
- Potência mínima(Watts): 300
- Tamanho mínimo da Abertura de Alimentação (mm): 220
-Velocidade mínima de fragmentação (m / min) (60Hz): 2,5
Marca/Modelo: AURORA AS1018CD

R $
481,54

2 10
-Fragmentadora de papel automática, do tipo de departamental, para atendimento de 5 a 10 pessoas.
-Capacidade para triturar folhas/CD/Cartão/ clips/grampo.
-Depósito com capacidade entre 22 e 25 litros. Marca/Modelo: PROCALC ES15CD

R $
897,46

3 2

-Fragmentadora de papel, médio porte. - Capacidade para triturar por vez até 25 folhas de papel 75g/m².
-Cesto coletor removível com capacidade de no mínimo 80 litros de papel destruído. -Capacidade de
fragmentar papéis, grampos, clipes, cartões de PVC e CDs/DVDs com compartimento exclusivo para coleta
dos fragmentos destes.
-Abertura de alimentação (inserção) de no mínimo 300mm.
-Funcionamento automático através de sensores eletrônicos e função stand-by, -220V
- Potência mínima de 300 watts.
Marca/Modelo: MENNO DESTROYER 320T

R $
6.600,00

VALOR TOTAL DO LOTE IV

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, TERESINA, 13 DE SETEMBRO DE 2017.
Cleando Alves de Moura - Procurador-Geral de Justiça

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2017
OBJETO: Registro de preços pelo prazo de 12 (doze) para eventual aquisição de material de consumo (biscoito, cappuccino, chá e peta),
conforme as especificações, condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência (anexo I) que integra o presente edital,
independentemente de transcrição.
TIPO: Menor Preço;
TOTAL DE LOTES: Lote I (7 itens);
VALOR TOTAL: R$ 35.812,50 (trinta e cinco mil e oitocentos e doze reais e cinquenta centavos)
ENDEREÇO: www.licitacoes-e.com.br
EDITAL DISPONÍVEL: a partir de 15 de setembro de 2017 no site www.mppi.mp.br, no link Licitações e Contratos, Saiba sobre as licitações do
MPPI, e no site www.licitacoes-e.com.br.
Início do Acolhimento das Propostas: 15 de setembro de 2017, às 12:00 (horário de Brasília/DF);
Abertura das Propostas: 04 de outubro de 2017, às 09:00 (horário de Brasília/DF);
Data e Horário da Disputa: 04 de outubro de 2017, às 11:00 (horário de Brasília/DF);
DATA: 14 de setembro de 2017.
PREGOEIRO: Cleyton Soares da Costa e Silva

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2017
OBJETO: Contratação de empresa para fabricação e instalação de um balcão em formato "L" com mdf de 15mm em cor a definir e do
revestimento de três (3) pilares em painéis mdf tom amadeirado para reforma da recepção no pavimento térreo da sede do Ministério Público do
Estado do Piauí, conforme as especificações contidas no Termo de Referência (anexo I do edital).
TIPO: Menor Preço;
TOTAL DE LOTES: Lote I (2 itens);
VALOR TOTAL: R$ 10.572,75 (dez mil e quinhentos e setenta e dois reais e setenta e cinco centavos)
ENDEREÇO: www.licitacoes-e.com.br
EDITAL DISPONÍVEL: a partir de 15 de setembro de 2017 no site WWW.MPPI.MP.BR, no link Licitações e Contratos, Saiba sobre as licitações
do MPPI, e no site WWW.LICITACOES-E.COM.BR.
Início do Acolhimento das Propostas: 15 de setembro de 2017, às 12:00 (horário de Brasília/DF);
Abertura das Propostas: 02 de outubro de 2017, às 09:00 (horário de Brasília/DF);
Data e Horário da Disputa: 02 de outubro de 2017, às 11:00 (horário de Brasília/DF);
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18.4. AVISO DE LICITAÇÃO439609 

18.5. RESULTADO DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO439994 

18.6. HOMOLOGAÇÃO439995 

18.7. REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO DE Nº 03/2017- PROCON440361 

DATA: 14 de setembro de 2017.
PREGOEIRO: Cleyton Soares da Costa e Silva

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2017
OBJETO: Registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para a eventual contratação de empresa para a aplicação de películas de proteção
solar, tipo fumê, para as sedes do MP/PI na capital e no interior.
TIPO: Menor Preço;
TOTAL DE LOTES: Lote I (1 item); Lote II (1 item); Lote III (1 item); Lote IV (1 item); Lote V (1 item);
VALOR TOTAL: R$ 54.441,03 (cinquenta e quatro mil e quatrocentos e quarenta e um reais e três centavos)
ENDEREÇO: www.licitacoes-e.com.br
EDITAL DISPONÍVEL: a partir de 15 de setembro de 2017 no site WWW.MPPI.MP.BR, no link Licitações e Contratos, Saiba sobre as licitações
do MPPI, e no site WWW.LICITACOES-E.COM.BR.
Início do Acolhimento das Propostas: 15 de setembro de 2017, às 12:00 (horário de Brasília/DF);
Abertura das Propostas: 29 de setembro de 2017, às 09:00 (horário de Brasília/DF);
Data e Horário da Disputa: 29 de setembro de 2017, às 11:00 (horário de Brasília/DF);
DATA: 14 de setembro de 2017.
PREGOEIRO: Cleyton Soares da Costa e Silva

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2017
O Pregoeiro do MP-PI, Cleyton Soares da Costa e Silva, devidamente designado por meio da Portaria PGJ nº 624/2017, de 29 de março de 2017,
pela Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça do Estado do Piauí, torna público para conhecimento dos interessados, o resultado final do
julgamento e classificação da Licitação, na Modalidade Pregão Eletrônico, tendo a sessão eletrônica sido realizada no dia 25/08/2017.
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de software Sketchup Pro 2017 do fabricante Trimble, na última versão disponível, com duas (2)
licenças do tipo perpétua, incluindo serviços de suporte técnico e manutenção das licenças por um período de 12 (doze) meses.

VALOR GLOBAL PREVISTO VALOR GLOBAL ADJUDICADO VALOR ECONOMIZADO

R$9.526,67 R$5.190,00 R$4.336,67

LOTE ÚNICO

EMPRESA VENCEDORA: FACILITIES INFORMÁTICA LTDA EPP, CNPJ nº 26.734.726/0001-41;
REPRESENTANTE: KARINNA SIQUEIRA MONAT DE VASCONSELLOS
TELEFONE: (21) 3005-6601/99919-2327

ITEM ESPECIFICAÇÕES QNT*
V A L O R
DO ITEM
(R$)

V A L O R
TOTAL DO
ITEM (R$)

1
Licenças do tipo perpétua de uso do software SketchUP Pro 2017, Fabricante Trimble na
última versão disponível, incluindo serviços de suporte técnico e manutenção por doze (12)
meses.

2
R$2.595,
00

R$5.190,00

TOTAL R$5.190,00

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, TERESINA, 14 DE SETEMBRO DE 2017.
Cleyton Soares da Costa e Silva
Pregoeiro do MP/PI

Conhecido o resultado do julgamento e classificação do procedimento licitatório Pregão Eletrônico nº 18/2017 que tem como objeto contratação
de empresa para aquisição de software Sketchup Pro 2017 do fabricante Trimble, na última versão disponível, com duas (2) licenças do tipo
perpétua, incluindo serviços de suporte técnico e manutenção das licenças por um período de 12 (doze) meses, atendendo a sua tramitação e
Legislação pertinente, HOMOLOGO a presente Licitação.

VALOR GLOBAL PREVISTO VALOR GLOBAL ADJUDICADO VALOR ECONOMIZADO

R$9.526,67 R$5.190,00 R$4.336,67

LOTE ÚNICO

EMPRESA VENCEDORA: FACILITIES INFORMÁTICA LTDA EPP, CNPJ nº 26.734.726/0001-41;
REPRESENTANTE: KARINNA SIQUEIRA MONAT DE VASCONSELLOS
TELEFONE: (21) 3005-6601/99919-2327

ITEM ESPECIFICAÇÕES QNT*
V A L O R
DO ITEM
(R$)

V A L O R
TOTAL DO
ITEM (R$)

1
Licenças do tipo perpétua de uso do software SketchUP Pro 2017, Fabricante Trimble na
última versão disponível, incluindo serviços de suporte técnico e manutenção por doze (12)
meses.

2
R$2.595,
00

R$5.190,00

TOTAL R$5.190,00

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, TERESINA, 14 DE SETEMBRO DE 2017.
Dr. Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça
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19. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO DO PIAUI 
[]

19.1.  Edital de Inscrição nº 122/17, de 13 de Setembro de 2017.439948 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO: onde se lê, firmado em 25 de agosto de 2017, passa-se a ler firmado em 30 de agosto de 2017.
EXTRATO DO CONTRATO N° 03/2017
a) Espécie: Contrato de n° 03/2017, firmado em 30 de agosto de 2017, entre o Fundo Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor
(FEPDC), inscrito no CNPJ sob o nº 24.291.901/0001-48 e a Empresa MICROSENS S/A, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º 78.126.950/0011-26,
estabelecida na Rod. Gov. Mário Covas, nº 882, Armazém 01, Mezanino 01, Box 06, Bairro Padre Mathias, Cidade: Cariacica/ES, CEP: 29.157-
100, Telefone: (41) 3024-2050, E-mail: licitacao@microsens.com.br, representada pelo seu Representante Legal, o Senhor Luciano Tercílio Biz,
portador do RG nº 4.383.926- 8 SSP/PR e do CPF (MF) n.º 844.724.729- 53, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por
Procuração.
b) Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 25 (vinte e cinco) IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS LASER PARA O FUNDO DE
PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR- FPDC- MPPI, conforme quantidades, especificações e preços do Anexo I deste Contrato e do
Edital de Licitação Pregão Eletrônico nº 26/2016- Ata de Registro de Preços nº 17/2017.
c) Fundamento Legal: Edital Pregão Eletrônico de nº 26/2016, às disposições da Lei nº 10.520/02, da Lei nº 8.666/93 e do Decreto Estadual
nº 11.346/04.
d) Procedimento de Gestão Administrativa nº 22481/2017.
e) Processo Licitatório: ARP nº 17/2017, Pregão Eletrônico nº 26/2016.
f) Vigência: O contrato terá vigência de 1 (um) ano a contar da sua assinatura, podendo ser prorrogado por até 60 meses, nos termos artigo 57,
inciso II, da lei 8.666/93.
g) Valor: O valor total do Contrato é de R$ 46.937,50 (quarenta e seis mil, novecentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), devendo
essa importância ser atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente - Lei Orçamentária Anual de 2017.
h) Cobertura orçamentária: A despesa correrá à conta da seguinte dotação orçamentária:
Unidade Orçamentária: 25104;
Função: 03;
Programa: 83;
Projeto/Atividade: 2410;
Fonte de Recursos: 18;
Natureza da Despesa: 4.4.90.52;
Nota de Empenho: 0024/2017.
i) Signatários: pela contratada, a Empresa Microsens S/A, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º 78.126.950/0011-26, e o contratante, Dr. Nivaldo
Ribeiro, Presidente do Conselho Gestor do FEPDC.
Teresina, 14 de setembro de 2017.

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECÇÃO DO PIAUI
Edital de Inscrição nº 122/17, de 13 de Setembro de 2017.
Considerando os requisitos exigidos pelo arts. 8º e 9º da Lei nº 8.906/94, torno público que qualquer interessado capaz no prazo de cinco dias
úteis da publicação deste, poderá impugnar por escrito, fundamentando-se em descumprimento das condições legais, o(s) pedido(s) de
inscrição(ões) no quadro de Advogados:EDSON LUZ GOMES MOURÃO,JEFFERSON ROBERTO OLIVEIRA LIBÂNIO,JONALDES ROCHA
NEPONUCENO, LUCIANA PIRES FERREIRA DA SILVEIRA,THALITA DO NASCIMENTO LUCENO E A ESTAGIÁRIA MARIA ERIMAR LIMA
DE OLIVEIRA NASCIMENTO.
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Presidente da OAB/PI
LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Secretário Geral da OAB/PI
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